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LEIS EXTRAVAGANTES,
pos'rERIüRES A' NOVA COMPILAÇÃO

D A e

ORDENAÇÕES no REINO,
PUBLICADAS EM 1603.

'Desde este anno até o de i76I conforme ás COLLECÇÕES I que doquellas
se Jizerão e inserírão na edição Vicentina destas do anno de ) 747 I

• seu ApPENDIJC do de 1760. A's qllaes accrescériio nesta ediçiio as
compiladas por F. DA C. FR.U'Ça. em suas Acldições e Appencli~.

Recenseadas todas, accnradamente revistas e frequentemente.
emendadas de muitos erros e faltas daquellas e outras edições,
por J.1. DR F.

T'OM. IV. DE LL., ALVV., ETC.

Que comprende o Reinado do Senhor D. José I.
desde o armo de 175ialé Ô de 1761 incl!lsivamente.

COIM:13RA,
NA REAL IMPRENSA DA UNIVERSIDADE.'

I 819.

Pw Resolução de S. Magestade de 2 de Setembro de 1786. A
..... 'tO. /169

&)..3
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Explorará o mesmo Professor (do D/reita Patrio) ,
, I

se sobre a materia do mesmo titulo (da Compilação

Filippina) , de que trata, se derão depois deite algumas

providencias pelas L1!ls EXTRA.VA.GANTES, ALVARÁS e Assentos

com força de Leis. Achando que se derâo, confrontará com

ellas o Direito da dita Compilação Filippina, etc.

ESTA.TT. DA UNIVERSiDADE Liv.ll. Tit. YI. Cap. III. §. 7-



COLLECCÃO CHRONOLOGICA
• DE

iLE1S EXTRAVAGANTES,
..

POSTtRIORES A' NOYA COMPILAÇAO

DAS

....
- , ORDENAÇOES DO REINO,

PUBLICADAS EM 1603.

A.lvará, 1m qu~ S~ faculta auctoridad~ a todtls ~ qu«eJ-
9.lItr pusoas de l1tgDciar por mdo d~ Com,anbias.

Eu EIRei fayo saber aos que este AIvará virem.
que eu fui servido confirmar por outro meu Alvará
de 7 de Junho do anno de J 7S5 o estabelecimento da
Companhia Geral do Grão Pará e Maranhão, com as
Condições e Privilegias. incorporados nos cincoenta e
sete Capitulas da sua Instituição; declarando no Capi
tulo trinta e nove, que nio prejudicaria á Nobreza hér
dada de qualquer pessoa interessar-se na dita Com
panhia; pois que tendo por objecto fazer florecer nos
meus Reinos e Senhorios o commercio , de que depende
tanto a utilidade de cada um em particular. como a do
Bem publico do Estado, he não só indiffereme. ~as

decoroso a todas as pessoas. ainda ás de maior gran~

dcza e qualidade, interessarem-se neIla; animando'as.
LL. Extr. '1om. IV. . A' ,

1757
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si'm uma tão grande obra )- :que sendo do Sel'\iiçb de .
Dcos e meu, toda cede em beneficio da Patria.

'E porqee ser.ia cousa irracianavel , que não pu
dessem contribuir para este commum benefióo os
Ministms do meu Conselho·~ e os que me servem nos
Tribunu'es e Relações; 0U nos Governos Militares, ou
Civis.' dos meus Reinos, Previncias e Conqu'istas'~ ou
em qualquer lugar de Justiça, ou Faúrida, ou posto
Militar., preoccupados de.algumas disposições de Qirei
to commum, ou do Reino mal entendidas, -em quanto

.prohibem o commerc::io a pessoas desta qualidade; Hei
por bem declarar, que he permitti~o a todos e a cada
um dos que tem qualq.uer empre.gç> .np l.Peu .Re~l ser
viço, por mais alto e de m{\~OT pre~mine.ncla que seja,
negociar por meio da dita Companhia, e de quaesquer
outras por mim confirmadas ~ entr,ando nellas com uma
e mais Acções, como quatquer OHtca dos meus Vas_
sallos . se.m q.ue lhes obstem.as Dispo.sições de Direito
commum, ou Regio, nem ainda a Lei de 29 de Agosto
de If20·, e o Alvará de 27 de Mar~o de 172I ,em que
sómen-te se prohibio a semelhantes pessoas aque1le.ge_
nera de commercio, que enas, abusal~do da sua aucto
ridade, convenião em extorsão e monopolio ,. com groave
prejuiw, ~o .servi~o de"De,?s e 1neu, ~e de 'nemhurrla
sone Ih~ póde se.r probi ido f()m~ntarem o commercio
ueil em benefic~o commüm por melo destas soéierla,:"
des, que são pegacios públicas., nos quaos as Compa~

nhias e os particulares vão igualmente inter~ssados~

por -cuia ca.usa nenhum -dqs dllos ,Mini"Stros, OlJ i)f~
ciae" de 1ustiça, Fazenda, ou Guerra (1) poder.á, ser
dado de suspeito nas causas e dependencias civeis. ou
~ritnes, respectivas ás mesmas Companhias ~ ou a
cada um dos ~eüs interessados, com o pretexto de que
tem Acções nellas: O que outro~im, ~ou. servido de.
clarar, para que não vc:nha mais em d.uvída esta ma..
terí~.

(I) V. Old í Liv. :(. Ti~. lQ.
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E este Alvará se cumprirá tão', inteiramente.
como nelle se contém. e váierá • corno Carta passada
pela Ch:\I1cellaria. ainda que por eila não passe, e o
seu effeito haja de durar mais de um anno. sem em
bargo da Ordenação do Liv. 2. 'Iii. 39 ~ 40. em
contrario: Registando-se em todos os ,lugares. onde
se costumão registar semelhantes Leis; e mandando
se o Original para a Torre do Tombo. Dado em Be.:.
lem a.os 5 dias do mez de Janeiro de 1757. RE/.

Registado na Secretaria de Estado dos Negooios do Reino, no
livro da CompaDb.ia Geral do Grão Pari e Maranbão a faJ. 55.

Al'Oará, tm qu~ u transmutou o Contrac/~ do 'TabaclJ dlJ
Rio de Janeiro ~m as outras contribui{ocs nelle expreJSas.

Eu EIRei faço saber aos que este Alvará com força
de Lei virem. que havende-me supplicado os Officiacs
da Camera • e OS da Mesa da Inspecç~o do Rio de
Janeiro em differentes contas I e ultimamente na que
me dirigírão em 8 de Agosto do anno proximo pas
sado de 1756. que houvesse por bem permutar-lhes
o CQntracto do Tabaco da dita Cidade pelo equiva..
lente de oitocentos reis em cada um escravo. que
entrasse naquelle porto; dez tostões em cada, uma
pipa de geribita. que se lavrasse naqueILa Capitania I

e a ella viesse de fóra ; e tres mil reis em cada-pipa de
azeite de peixe. que se consumisse na mesma Capi_
tania: e sendo sempre propensa a minha Paternal e
Regia Clemencia a moderar aos meus fieis Vaasallos os
wavames em tudo o que as circumstancias do tempo
podem permittir: Sou servido ~bolir o dito Contr~ct():

do Tabaco do Rio de Janeiro. como se nunca hou
vesse existido, subrogando em lugar delle os referi.
dos impostos de oitocentos reis cm cada escravo

A 2 J
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. que en·trAr naquelle porto; dez tostões em eacfa pipa
de ger~bita da .terra e de fóra;' e de tres mil' reis: em
cada pipa de azeite de peixe J que se consumir na

. mesma Capitania I sendo os referidos impostos arre
·cadados pdos Officiaes' da ~lesa' da lnspeqão» os
q.uaes. farão cobrar. em· grosso por cabe~a-s- e· 'pipas a
mesma imposjção dos vendedores na entrada I e nunca
clos comprJldores P0(l sabida' I não, só. por ser. assim
mais. facil- a cobrança; mas muito mais ainda J por
g,.ue desta SGrte será menos onerosa aos povos J. que. de.
;'em contribu~i-r pa,ra ena se effeituar'o.
. Pelo que lT!ando ao Presidente e Conselheiros do
Conselho' Ultramarino J Gevemadores das Relações

-da Bahia e Rio de Janeiro I Vice. Rei do Estado do
Brasil' t Gov.ernadores e Capitlies Ge,neraes .. e quaes.
quer outros Governadores do mesmo Estado J e aos
Ministros e Officiaes das Mesas da Inspecção J aos
Ouvidores J Provedores I. e mais Ministl'os J Officíaes
e Pássoas: do referido Estado: J 'qúe camprão. e .gNár_
dem J e fação inteiramente cumprir e guardar este
meu Alvará J como nelle se contém ; o qual" valerá,.
como Carta passada pela ChanceIlaria J posto qu po~

eIla não passe J e aindaque o seu effeito haja de durar
mais de um anno J • não obstantes. as. Or.den~ções, que
dispocm o contrario J. e sem '€moar..go de' quaesquer
out'fél,S Leis I oU' disposi.ções·1 que se opponhão ao con...
teúdo nesre; as quaes. hei tambem por derogadas para
este effe,ito sóme.nte I ficando qúanto ao mais> eml seu
vigor: ereste se registará em t~dos:os lugares J onde· se
costumão.registar semelhantes Alvarás,; mandando.seo
Original para a.. Torre·do Tombo. Escripto em Belém
aos 10 de Janeiro de 1757. REI.

Registada na Secretaria de Estado do. Negoci.s da Mariclra e.Dg.
l'I'Iinios. Vhramilrinos a fgl. J.

, l .
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Alvará. em que st exJinguírão os Dfpositns parJicltlflres.
nd/e declarados .. e se 'ransmulia:.áo para o Dep"JiJó
públicrr....

EU ErRei faço saner aos que este Alvará virem.
que o Conselho da minha Real Fazenda me represen.
rou em consulras de 12 de Abril de J "152 • J2" de Ja
neiro e 27 de Abril de '754 a urgent'e necessidade.
que havia, ete ~ue eu désse providencia á rt'speiro dos
Thesourerros púb-licos', que íHií:> rem ree:ebirhemo clã
minha Real Fazen~á. más tad_ 'sem'enU: das partes;
pelo prejúizo. que e' tas havi-ãí:> experimenta'de em
tod' ó tempo,·e muito proxir'namentl': com as fré:..
quentes lpleuras de set:nelhante's Tl1é-sbureil'o!l ertl gravé
dan\n dó:B m éorn\t\llm : Q,aes cHio,os Depositá'ri8s
do Jui'lb d hwiia.. e Mióa) da OLlvidoriá da Aliãhd gá.
da Saccà da MuetJa, <:lá Consen1át ria 'da n1 'lha
Moeda, das Capella da COIôa, dbs fJ.ire,itos Rê~es

das sete Casas.) das Capçllas ,particulares, do~ Resi..
chios, dã l\ pbsehtaâoria Mór: "E ~endo considhàção
ao muito, que convem ao meu Real serviço e ao inte.

-----resse commum dos meus fieis VassalJos consolidar nos
meus Reinos a fé publica, e evitar.lhes rão repetidas
e intolera-veis perdas: Sou servido abolir todas as so.
f>reditas Thesourarias com as dos Juizes dos Orfãos
clesta Côrte e seu Termo. como se nUflca houvessem
existido: Ordenando, que tudo o que por ellas se
recebeo e pagou até agora, seja daqui em diante Tere
õido e pago pelo Deposiro público) que eu houve por
bem estabelecer pelo meu Alvará de 2 I de Maio de
175'; fazendo. se no mesmo Deposito separadas re.
cciras e despe~ns de cada uma das referidas Theseu•.
rarias, qU(l ficão Gessaneo na sobredita fórma. cm vir_
tude, deste Alvará, que se ClIrr: VT irá I ((imo nelle se.
contem.

LL. E;I;Ir. Xum. lr_

1757
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.Pelo- que, ma~d0' ao Presidênre' da Mesa do'
Desembargo do Paço, Védores da minha Real Fazenda,
Presidentes· do Conselho Ultramarino- e da M'esa da
eonsdentia- e Ordens, 'Regedor da Casa' da Suppli..
cação, Presidente do Senado da Camera, Desembar•

. gadores , Ministros) Officiaes e mais Pessoas) a qu~m'

·0 ·c-orrheciniento< delle pertencer') o.cumprão e guar.
dem) e fação inteiramente cumprir e guardar) sem
.falta,. nem' duvida a-lglllma ~ E va,lerá" como Carta
'passada pela C~ancdlaria) ainda' que por eIla não
passe) e o scm..effeito haja de durar máis de um anno.
11ão obstantes as Ordenações J que dispoem o contrario.
~ sem embargo ete quarsquer outras Leis) ou Disposi
~ões) que se.oppanhão ao conteúdo neste; as quaes
hei tambem por derogadas para.-este effeito sómente»
ficando alias sempre em seu vigor: Registando-se erI\;
todos os lugares J onde se costumão registar semelhan.
tes Leis: E mandando.se b Original para a Torre do,
Tombo. Dado em Belem. aos· I3.dias do mez de Ja...
neiro de 1757; REI•.

~..i!tado Da Secretaria de Estado dos Negociol ~o Reino 1. nqv
Jji!!~ ~ WwQ.lh~ di Fà~~ .-tol,50.-



EXTRAVAGANTES.

..-.----,------
Alvará) UII que u determ;na' a q'!onlia de ouro) 'llte ~

.. d6ve conser·var no Registo das Entradas para (/'s M;
n-as e suas a/mexas, estabtlecendo a arr«-(/dafão th
Exces~o ) que a elJás for .. e se acha,•.

Eu EIRei' faço saber que havendo dado no 'Ga- 1757
pitulo IV. §. final da Lei de 3 de Dezembro de
]:750~ toda a necessariu providencia'). para que os
Comboieiros, que introduzem cargas no contiriente
das Minas Geraes·) achassem nos Registos· dellas a
moeda Provincial competente, para com eUa ·se faze-
rem as modicas permutações dos viandantes·) e prin
Gipalmenre dali rflferidos Com boieiros : os quaes he
facto constante, que nada pagão por' entrada nos Re.
gistos; porque nem tem dinfl"iro considerave1', nem
ouro algum, quando chegão ; mas sim) e tão sómente
pagão ao tempo da sahida) depoiS' de haverem per.
mutado por ollm os generos', que vendem: e sendo-
me presente. que os Eontrat:tadores das entradas de-
baixo do affectado pretexto da arrecadação dos direi.
[OS, que os sobreditos €omb.oieiros· só C'Ostumão, e
podem pagar- ao tempo da sahida na referida fórma ,
attrahião aos mesmos Registos consideraveis' quanti.
dades de ouro em pÓ', que ndleS' não" podia ter ~utro

fim. que não fosse e de se de6cam'inhar em grave pre.
juizo dos povos das' ditas Minas: ordenei por Decre.
to do r- de Janeiro de 1755 se não pud.esse oonser.
var nos mesmos Registos aJglím ouro em pó) que
excedesse as-modicas quantidades', que.os respectivos
Gov:ernadores em Jun~a cdm os Minis.tlios· e pcssriu
mais intetlrgentes dos seus .~oYeTlilos arbitra~elnJll ue
erão indispensavelmente;"J1ú~sarfas) para 1 «om ,~Ilas
s~ fazerem as-sobreditas permutaçfes. .E pOlque pre..
semcmente s'ubírão á. nüill!a'Real :presença c.m Con,.
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sulta do Conselho Ultramarino os referidos arbitra.
mentos: e os julguei justos e dignos da minha Real
approvaçã0, para que por meiQ dclles. cessem todas
a.& duvidas, com que os ditos Conrraçtadares. se per
t.endêrãQ sll.s~entar na .transgre.ssão da referida Lei com
tão intoleravel Rf.ejuizo dos meus fiei.s V3ssalIos mo.
radares naquelle territorio : Sou servido ordenar, que
nos Registos das entradas para as Minas e suas anne
:xas. não p>ossão cons.ervàr-se, em quanto eu não man
dalr o, cOlurarlo • m'Jiot:e.s quantidades de ourQ em pó.
que as seglltntes: sea~enta oita vas nQs Registos das
Abobras, Jaguari e Fit-angui; quarenta nos, do Zo
balé e Onça; sessenta em cada um dos de Nazareth.
eOthos de Agoa; quarenta. no de Santo Amonio; e
,~lIIal quantidade AO de Santa Isabel; sessenta nos da
Comarca do Serro do Frio; cento e cincoenta no de
Capi.vari; trezentas no da Parahibuna: mil no do Rio
das-.vdhas; duas mil no de Tabatinga; quatrocentas
no de Campo; Alberto; e em cada um dos Registos.
de S. Bernardo, das Tres Barras, do Pé da Serra, e de
S. Banbolomeu duzentas oitavas de onro: as quacs
JolUJlca.l"0rleráõ excede r.:. se por qualquer causa, ou pte.
textl),J. aindaque seja.o mais apparenre, e mais arti.
ficioSamente i'epresentado; por quanto a minha Pater..
nal e Regia Providencia tem já ~cautelado os meios
mais proporcioLlados a supprir tooa e qualquer falta.
que possa haver, de.oum para ,as extraordinari-as per
mutações ~ d0S y:iandantes nos casos de concorre.rem
em maior 'J.llJ!m.er0 ; .mandand.o , que tamb~m se fiz.es
sem com: Olo.eqlas. Provinciaes de prata e cobre. que
os referidos Canuactadores devem ter prevenidas para
,()s CO-mbaieiros.., que entrarem, fazendo pagar aos qu'e
·sahi~em naa Capitaes Oos destrictos , onde distralürem
.os generos.. tIIuen:do delIas. as descal:gas nocessarias •
para mostra~em nas, Registos da sanida , que deixão
pagos os direitos das cargas, que hóuverem introdu..
zid<>. li toqo o o~ro em p6, que exceder as quanti-
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tJades ;c;leclaradas nellte Alvafá : Sou ourrosip1 senido
ordenar) que immedia,ramenfe á publica~ ddle se
Jecolha ao cof.e) que na c-onformida<:1c cids .m inhas
.Reaes Ordens deve haver em cllda \troa -das Casas
dos Registos das entradas : fl{]~ o Fiel ) ~lBe rneJIl1 ne
obrigad9 a residir diarian~ente. tenhq, parric41a; cui
dado de o fazer remetrer nO~tt~rmQs. -que lhG forem
concedidos pelos Governadores dos dcstrictos, á Casa
de Fundição da Coma~ca re~ectiva com. a arrecada
ção necessaria. para nella se fundir. e reduzIr a barras.
E'sendo achadas fóra dos cofres dos Rflgist~s. ou .dt:
morandp.se neUes alem dos lermos. ordenadas pelos
respectivos Governadores na sobredita fórma • maiores
quantidades de ouro em pó. que as pcrmittidas j .i.n
correr~õ os referidos Comracta.dores. ou -seus Adrni_ ,
nisuadores e Officiaes da minha Real Fazenda. alem
das pe,nas estabelecidas pela dita Lei de 3 de Dezem
bro de~J:750 eontl"'a as pessoas l que desc-aminhãp ouro
em pó para fóra dos Registos) nas' de pri, açao de
seus Omcios) de inhabilidade para entrar em outros
de Justiça .. ou Fazenda. e de seis annos de degredo
para Angola. .

Pelo que mando ao President~ e Conselheiros do
Conselho lJltramarár:lO. Governadores ~a.s Relações da
~ahia e Rio de Ja.neiro. Vire. Rei ,do Est1l<x> dó ar~
sll J Governadores e Ca pitães G'eneraes) e quacsquer
outros Governadores do mesmo Estado', aos Ouvido.
!es ) Provedores. e mais .Minist·ros. 0ffi<::iaes e pes
soas do 'referido Estado. que cumprão e gqardem .. t
fação inteiramente cumprír e gu-ârda~_este meu Al-v.a
rá. como nélle se comén) j o qual \'~Ierá, CGmo êàitã
passada pela ChancelIaria. posto que por ella não pas~
se. e ainda que o seu effe,iro haj.a de d'u(ãr mais' d,e
um anno, não obstanres as Ordenaçõe& • que aispoem
? contrllrio j e sem emb~rgo de qua-esquer ciurlas "-teis.
ou ~isposiç-õe's. que se oppanhão aó cçmteúp' oest,e'J
as quaes hei tambem· por derog~dàil pata este êrfe~to
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sómeRte , ficando quanto 'ao maw em seu vigor ~ e
este se registará em todos os lugares. onde se costu
mão registar semelhantes AI vnrás. mandando-se o
Origina'! para a Torre do Tombo. Escripto em Belem
aos '15 de janeira de 'lí57. REI.

"
Registado na Secr.etaria Je Estado «los Negoclol ila Marillha te

Dolninicu Ultrumarinh'. a foi. 2. urso d~ lif. I •

...._-----------
A/vará. em SI! prohibe o dar-u dinheir, a jurfJ, ou 'riSeI

,por mais de cinco ,por cenlQ 'por anno.

1757 Eu EIRei faço sâber aos que este Alvari com
fo~ça de Lei virem. que sendo-me presentes as exces
sivas usuras, que algumas pessoas costumão 'Ievftr do
dinheiro, que e~prestão a juro e a .risco ,para fóra
do Reino, com os affectadas prerext-os de lucro ces
sante. damno emergente, cambio maritimo, e olItros
semelhantes. de que 'resúlta grave prejuizo 'ao com
merci,o interior e externo dos meus fieis VassalJos "
e ao Bem commum dos meus Reinos. que tanto proi
curo proteger; sem que as repetidas Leis encorpora
(Jas nas Orêena.ções do Reino e Ext-ravagaRtes. que
atê agora se pu1:llicárão sobre esta matc:ria, fossem
bastantes para extirpar tão i'llicitas e perniciosas ne
gociações :, e querendo oecorrer aos gravíssimos da
mnos, que deItas resüItão j com o parecer de muitos
Ministros do meu 'Conselho, e de outras pessoas dou
tas, e zelosas do serviço de Deos e meu, que houve
por bem consultar sobre esta materia, mandando.a
examinar com o maia serio e exacto cuidado: Sou
cervido ardenar, 'que nestes Reinos e seus Dominios
se não possa dar dinheiro algum a juro, ou a risco.
para a terra, ou para fóra della, que exceda o de cin
co por cento cada anno j prohibindo igualmente'o
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abuso, praticado entre alguns Homens de Negoclo, de
darem e tomarem dinheiro de emprestimo com o in..
t-cresse de um por cento cada mez. O que tudo pro
hibo, não só debaixo das penas estabelecidas ,pela Or
denação do Liv. 4. '1i/. 67 contra os usurarios;· mas
tambem de que os Tabelli5:es, que fizerem Escriptu
laS., em que se estipule interesse maior. que o referi..
do de cinco por cento. incorreráõ no perdimento dOi
seus Qfficios» sendo, Proprietarios; ou na estimação
e valor delles, sendo Servenruarios; e serão degradados
por seis anllos para o Reino·de Angola. No mesmo
degrede? incorreráõ tambem cumulativamente as· pes
lloas, que derem dinheiro cOlura o estabelecido nesra
Lei. ou seja por Escriptura publica» ou por Escripto
pa.rcicular, ou ainda por convenção verbal. E de to
dos os sobrediros T~beUiães e pessoas, que transgre
direm esta prohibição , se poderá denunciar em pu_
hlÍ<'o., ou em segred0 .; nesta Côrte, perante o De.sem
bargador. Juiz COl;1servador .Geral. da junta do Com
mercio; e fóra delIa, perante qualquer Juiz criminal
d0S meus ReiAos e Senhorios J com Aggra vo, ou
A~pellação para os Juizes do~ Fdtos da Fal.cnda. Aos
denuAciantes plolblicos, oa particula'fes, pertencerá
amerade das penas civeis; applica.f!do.se a outra ame
tad€ para as despezas da Relação. onde as -causas fo.
rem sentenciadas em ultima installCia~

.E para que -esta Lei se não fraude debaixo dos
mal,iciosos pretextos, que se costumão maquinar con..
tra semelhalHes prohibições: estabeleço, que pessoa
alguma, que emprestar dinheiro a juro., a ris-co, ou
a qualquer ourrQ interesse, para commeTcio rn.rriti
mo, nao possa em preS>tálo por menos tempo de um
annG. ~ontado c-ontinua e successivamente do dia
da obrigação. Della não poderá resultar acção para 'O

mesmo dinheiro emprestado ser pedido· aRtes de se
achar completo o referido anno.,. nem menos se pó..
derá Jazer pagamento aJgu.!Il) que seja válido) ainda

LL. Ex/r. ~Ofll. Ir. B
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no C'a,O de set feiro depois de se haver findado o ando
do emprestimo, senão na mesma Praça, onde o dito
emprestimo se hOtlver celebrado; nem 'entre as pes
soas. que derem e tomarem di'nheiro a juro, parlJ,
se applicar ao mesmo comm-ercio mari'ti n@ \ se pode_
rá ,fa7.el' contrncto de segliro parà dentr0 do Reino.
0U para fóra delle ; tudo. debaixo 'clüs mesmas penas,
,que deixo ordenadas: nas 'quaes i'llcorreráõ ,em 'ca<l'a
,l:Jm dossob.reditos CétS~S Flão sóas/,pa'l"tes. contractantes,.
(nas tambem cumul-at-ivamente in Jolidluh todos, e

.çada 11m dos Proculiadore·s e Commissarias. <que -co.
brarem j receberem,. endossarem, ou per <il~alqller

modo intervierem nas referi-das fraudes.
Porém as sobreâitas prohibições não 11averão,por

ora lugar no commercH>, 'que se faz dest-es Reinos
para a lndia Oriental:'e se não poderáõ executar as
penas. estabelecidas ,paira a sua ebservancia >eliTI quaM
t-o não voltarem pal'a este Reine as primeiras Frotas
e Esquadras >. que de\oLe partir:em iparll os porros do
Brasil.

E pa.ra que tudo se observ.e e execute na ma-nei,.
la·acima dec1arada:·Hei por bem derogar de meu motu
pr,oprio> certa. sciencia·,. pod~l' Real. plena e supre
mo >. todas -as Leis •. disposições de Direito commum ,
e opini.ões de ])outores. em colltrario; ficando alias
semp,re em. seu vigor._

Pelo que. mando a.o Presidente do Desembargo.
do Paço. ~~gedor da Cà~ da Supplicação. Governa...
dpres da Casa·do Poroto> e dàs Re1'aç.ões da Bahia.·e Rio·
dt: Janei.r;o. e-a todos os Desembargadores J Correge
dores. Provedores, Ouvidores., Jui.zes, Justiças e
Offici!les destes meus, Reinos e Senhorios. cutnprão e
tguardem. -~omo nelle se contóm •.este meu Alvará.• que.
'V.alerá como earta. passada. peJa Ch"ncella-ria J .(1 inda
'que ipor''Clla não passe .• e que o seu effeito haja ·de··
durar mais de um anno, não obstanteslas ,0Fdenações.
rem -contnlrio,; e est~ se rc:g~tará-em·tados os lugares,.



onde se cosrumão rt=gistar !emelhantes. Leis, mandan
do.se o original para a Torre do Tombo. Dado en'\
Belém aos 17 dias domez de Janeiro dCI757. REl.

I

Registado na Secretaria de Esraao dos Negocias do Reino fte)
Livro do Conselho da Fallenda -a foI. 56. i e no livro aa Sunta de)
COlllmercio alaI. (02.

E x R A '1 .l d A N T E S. II

B 1

-------:---------:--.
A/vará J em que se tS/llhe/eu (1 quanto ~ dtfJt pngar ttas

Alfandegas para a contribuifã(j da Yun/. das çQNS(1S nell~

dtelaradas.

Eu El Rei faço saber ao5i que este AIvará virtrm I

que sendo-me presente .em Con5illlt'l- da Junta. do
Commerçio dos meus Rdnas e Dominios t que no
Capitulo Xl X. dos Estatut03 (I) t que f~ú b~fVido

estabelecer para o seu gOlo'erno , se havia .ominido a
clara expressão de algumas-das cont-ribuiçães t que para
as c.4espezas díl mesma Junta se devem pagar t não
obstante t que se houvess~m enun.eiado ntls §§. 4- e 5

. do Capitulg X~ dos sobreditos Estatutos; e i3to a~

mesma tempo, em. que el!a notorio.., que ~Ol> interes
sados nos Navios, que ver:? dos portos do Brasil., e-de
fóra delles I se .fanão a ti~ulo das gratlficaçóes, que
fui servido prohibir J des~as muiro maiores do que
as sobrediras 'COntribuições 6miHidas: Accrescendo a
tudo não só serem as que se achão declaradas t muito
diminutas para as <fellpesas da -referida junta t que
antes se tinhão considerado; mas :tambem as que ulti
mamel'lte lhe augmentou a nomeação dos dOU8 Depa
tados t rcprG:senrat.i'vos ·da Préj.ça da Porto: Hei por
bem deda.rac., que ,as car.regações.. .qtll.t: vi6liel11'l .do
Brasil t eu de qualquer outro porto da America J {)l!

da ·Europa. dos meus Dominios., ou fóra delIes J

além das contribuições. que se achão expressai no
(,I) De 12 de Dezembro de 1756.

'757
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ditó Capitulo XIX. I devem pagar de mais ao Cofre
.da referida Junta para os ordenados. dos Procuradores
dos Navios, e para as outras despesas accrescidas, vinte
reis po.r cada caixa de açucar ; .oez reis por cada rolo
'de tabaco; dez reis por cada quintal de pe$cado sêceo j

oito reis por cada couro em cabello t ou sem eIle:
dous reis por cada aran.ado ; e um real por cada meio
de sora. As quaes contribuições se pagaráõ em toàas
,as Alfandegas e Casas de despacho das Cidades de
.Lisboa e Porto, e em todas as mais Alfandegas dos
porras deste Reino e do do Algarve, com a rnesma
fórma de arrecadação t que para eIles se acha estabe
lecida. E este se cumprirá, como nelle se contém t sc:m
al'Eera~ão I. nem diminuição alguma.

Pelo que t mando ao Presidente do Desemba-rgo
dp Paço, Regeldor da Casa da Supplicação, Vedares
da minha Real Fazenda t Presidentes do Conselho
UI.tramari.no. e· da Mesa da Consciencia e Ordens t

Dc:sembargadores. Corregedores, Juizes, Justiças ~

Pessoas de meus Reinos e Senhorios, que assim o
cijll)prão e guardem. e fação inteiramente cumprir «
guardar, sem duvida, nem embargo algum. não
obstantes quaesql:Jer Leis, Regimentos, ou Disposi.
ções contrarias, quaesquer que eIlas sejão, que rodas
bei paI; derogadas pClra este effeito sómente.· ficandQ
al;ias sempr,e em seu "igor. E hei por bem. que este
Alv.ará v.alha como Carta'. aindague não passe pela
Chancellaria., e pos.t!o que o, seu effeira haj>a de dur.ar:
n1ais, de um anno) ·e sem embargo das Ordonações do
Liv. ~~ q:il. 39 e 40 em çontrario. Dado em Salva..
telra de M-agos a 6 de Fevereiro de 1757. REI.

Regisl~~o no Livro da Junla do Commercio d:esles Reinos e seus Do
miuio4 '1;&. Sll.cret~ril.l l\.e Ett~Jo cios ne~ocios do. Rt:ino fol. 1°7-
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Alvará, tm qÚt Jt ampliárão ~s Pri'CJi/tgios da Comp~.

nhia do Grão Pará l Maranhião.

Eu EIRei faço saber aos que 'este Alvará 'virem,
que sendo-me preseme a boa administração, com
que o Provedor e Deputadôs da Juma da Com
panhia Geral do Grão' Pará c Maranhão tem adiantado
o estabelecimento da mesma Companhia em serviço
de Ocos e Meu. e em commum beneficio dos meus
fieis Vassallos: Auendendo ao louvor e premio. que
merect-m os que com fidelidade e zelo se empregão
em tão uteis e neccssarias obras: E por folgar.' por
estes e outros motivos. de lhes fazer mercê: Hei por
bem ampliar os Privilegios. que na Instituição da
JHeSnla Companhia fui servido conceder-lhes. exten.
à"endo-os na maneira seguinte:

I Item. Porque no §. 7 da referida Instituição se
ac ha reduzido o Pri vilegio de Juiz pri vati \'0 ao Prove
dor, DepU[ados. Conselheiros. Secretario. Prove.
·dor dos Armazens. Escrivães c Caixeiros, em quan.
to exercirassem: Estabeleço. que da publicação deste
em diante gosem do mesmo Privilegio não só as refe.
'Fidas pessoas. ainda depois de haverem acabado os
seus respectivos ministerios e empregos j mas tambem
-igualmente. e sem differença algum~. todos os Ac.
cionistas. que se interessarem na mesma Companhia
com dez Acções. e dahi para cima; preferindo este
'Privilegio a rodo e qualquer. o~t.ro. aindaque seja
mais amigo e incorporado em L)lreito. como o dos
Moedeiras; exceptuando. se sómelHe aquelles. que fo
'r-em fundados em Tratados. publicas. ou esri\beJe~ido$

pela Ordenação do Li'lL.. 2 .. cr.jl. 59-
2 km. Ordeno .•. que a Aposentadoria activa., c

passiva, de que se tralOu no §. 9 da.· me·sma. Institui.
'Ção, se extenda tílmbem aos fa,llliliAres,dornes.ticos Jo

1757
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Provedor w D.eputadoa. Conselheiros e mais Officiaes
da mesma Companhia, que sem dolo, nem malícia
(JS §ervirenl das suas portas para dentro: Conservando
as pessoas. que occuparcnn oS ref€ridos empregos.
3inda depois de haverem sahido delles t o sobrediro
Privilegio; do qo:\l gozarâú da mesma sorr.e os Ac
cíõnistrts w que na Companh.ia- tiverem dez mil cruza
d~ de intetesse t ou dahi para cima~ E porque o ce·
férido induIro hei pCilr bem que tenha lugar em qual.
ql:Jer pane destes Reinos e seus Dominios. onde 06

sGbr~di~os Offldaes el'ercirarem os seus mialsrerios e
empregos, posto que pelo que pertence á Aposenta.
daria à€ttva sóintnte, devem usar delle. em quanto as
exercitarem: Sou servido t que na Cidade de Lisboa
seja del1~ Juiz o CCilnde Apos~ntador mór; fóra da
mesma Cidade ~ o Juiz Conservador da dita Compa
nl:tia no Ges~ricto da Casa da Supplica~ão j no da Casa
do Civel, o ChalJceller da Ca-sa do Porto t ou quem
sc:u €CI'rgo servir; e nos Dominios Ultramarinos os Mi.
nistros e Juizes das ~erras t a quem se requerer.

3 lt€rn. Determino, que os sobreditos .Provedor.
Deputa~os , CO!lseílíeÍ'rQs. Admini~[raciores e Caixei.
r0s (la mesn'1a Companhia ,em quanto exercicarem os
s'ebl'edit0s empregos, não possâo ser obrigados a ser
vir contra suas v(\)ntades OEficio algum de Justiça I ou
Fazenda, Ilem cargos dos Conselhos.. nem ainda a
cobrar finl:as, imposiç@el, ttibutos, ou quadquer
oucros Di'reitos t n'em a sef d€posicarios del-Ies.

4- .Icem. As pess@as t que serNem e servirem -os
ditos empregos fia Comparihia t e que nella são .. ou
forem int€l"essadas Gom dez Acções t ou daili para ci
ma, em t)uanto nella servirem t e taes Acções ti.ve..
rem t gozaráõ do PriVilegio de Nobres t não só para
o effeiro de não pagarem ra.ções t oitavos, o.u Ot.l'trns
encargos pcs"s0aes das Faze·ndas t <que possuirem nas
terras, onde pell'>5 Foraes samente são obrigados os
Peóe-s a pagar os \llcferidG.s encargos; mas tambe(ft
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para sem dispensa de mecha nica receberem os Ha.
bitos das Ordens Militares: Com tanto que ao tem
po. em que os houverem de receber. não tenhão
exercidos incom.pativeis com a Nobreza; e que esta
graça e a da Aposentaflorja sej1io sómente p~ssoaes

a 'favor dos originarios Acdonisras. sem que delles
possão pas>ar ás pessoas. que por vend;l. cessão) ou
qualquer outro ritulo lhes succedetem nas ditas Acç.õc;;
originar~s" e,Japrirneira fundação da.sobr,e.diJ:a.Com.
pall1hia. I

5 E este se cumprirá) como ne'lIe s~ contém. de
baixo das mesmas clausulas e condições •.cont~údas no
OlltfO Alvará de'J de 'unho de 1755_. pe'1o qual flri
.servido confirmar o'esta'bL'lecimenro da sC1bredita Com.
panhia. sem .restricção.., alter.a~ão. ou mingoamento
algum.

6 Pelo que. mando ao Preside.nte (lo D<!Sembargo
do 'Paço. 'Regedor da Casa da Supplicação. Védores·
da minha Real Fazenda.) Presidentes do Conselho do
Ultramar e da Mesa da Consciencia e Ordens. e .bem·
assim aos Governad.ores da Casa do Civel. e das Re
lações da Bahia e Rio de Janeiro. Vice.Rei. Capitães
Generaes do Brasil, 'Ouvidores Geraes. e a todQS os
Desembargadores. Corregedores. Juizes e Justiças de.
meus Reinos e Senhorios. que assim o cumprão e
guardem. ,e "fação cumprir e guardar .sem dó vida. nem
embargo algum. não admittindo requerimento. que.
impida em tudo, ou em parte o effeito deste. que hei.
por bem valha, como ·Carta passada pela Chancellaria"
sem por ella passar. sem embargo das Ordenaç6es do
'Liv. 2. cril. 39. e -4-°. em contrario; e posto que o seu
~ffeito haja de durar ÍTlais 'de um anno. Dado fIO '~l

valerra de Magos a 1-0 âe Fe.veteiro de 1757, . REI.
R~i~ail.o na Sec~~lariadeoi:uoUo d"i:N~gooio5;do R~iAO no ~ivro .

da.'Cilowp.anbia .Geral do.Grão..P1l.ról e ~araJlhiio aj4lJ. 5S.UP5.
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------------------
Alvará J em que Jt' erigiráD e.ftlttllláráa Irts Cadtlt! til.
• qualquer Companhia de Saldados. e os privllegiQs dos

mesmas..
,-

1757 Eu ErRei faço saber aos que este Alvará virem,
que considerando o muito, que convem ao meu Real
serviço .. e ao bem commum dos meus Reinos, que a
Nobreza denes tenha escholas proprias para se instruit
na Arte e disciplina Militar, ~ que a especulação sé
faz ínutll. sem uma quotidiana e dilatada prática do
que he pertencente ás obrigações de cada um dos que
se~ empregão em um tão nobre exercicio, desde a pri~

meira praça de Soldado gradualmente até os maiores e
ultimos póstos do Exercirg, a que todos os que f1t;:lle
elltrão aevem desde a primeira hora aspirar pelos seus
serviços e merec~irnefltos, com aqudla virtuosa emula.
ção., que não poderia bem aproveitar para o a'Ccre.
scentamento, aus qye a tivessem, se ignorassem as abri.
gações dGlS póstos, de que devem subir, para del1es
emendarem aos seus Subalternos nos erl'OS, em que
cahirem: Sou servido ordenar o seguinte.

r Em cada Companhia de Infantaria, CavaUaria.
Dragões e Artilheáa. podcraõ assentar praça tees Fi.
dalgos, ou pessoas de nobreza conhecida, assim da
Corte, como das Províncias, com a denominação de
,Cadeles: ,Fazendo petição aos respectivos Direc~ores,

na qual lhes representem. que pertendem servir de
Cadf/es no Regimento. que declararem: E que os ad.
mirra a fazer as suas provas de Nobreza•

. i Logo que o dito Director receber a referida pe_
tição do Coronel ao Regimento, onde ~ supplicanre
aspirar a servir, a despachará, ordenando. que o
mesma supplicante justifique a Nobreza. que al1e..



~gar., 1'~ante o Auditor geral da respeeri~a ~oviddi.
O qual aS$ignando-lhe dpus,mezes .para.JustIficar por
testemunha.s t= documentos~; e.prorogando, quanào for
I"lecessario, -outros dous mezes ..com denegação de mais
tempo; exaJllinar~ as referidas provas, e rernetterá os.

,:UJtQS cQmp ejXtracfo pellas ,..e com o seu,parecer sobre
,a qJJalidaqe das testemunhas e docum'eittos -ao.Dire.ctor"
que: houv~r <ilespae-hado a'.pcHição· para d~ferir 'ao per
tenpente em :Conselho com. o Coronel, Tenente Co
ronel, Sargento 'l11ór J e Cap.itão mais antigo do dito
1Regirt1en~o~ tendo o mesmo Di~ector .voto ,de quali..
.daqe nas c,asos de empate.

:l Tendo ~s. mesmo~ _pertendentes '0 foro de 'M@Ço
Fidalgo d~ minha .Casa. e dahi para cima; ou sendo
~lhos de OJficiaes Militares.• que tenhão.•.ou tives
.sem pejo menos.a Patente de Sargento mór.pago; ou;
»endo filhos de:Mestres de Campg dos Terços Auxilia

·J1.cs e das Ordl';nanças...;· oe· gustÍ;ficando,g assim.. serão'
r.eçebidos p.or ,Cadetes sem.a necessidade. da outra algu..
ma prova Gie ascendendà. ~Porém faltando-Ihe.as ditas
qUí\lidades.• s.erão.~brigados a provar, que por seus pais'
e .toqos ,.seu;; quatro avós ten) ~obr.eza notoria, sem
fama ,em contrario; .e.Jl~0 (i) mestr.ando assim c1a~a,.,

mente, não serijo recc::b{do~ l>._
4 Nos casos. ell) qu.e salm.ém approvados., expe..

dirá 10go o respectivo Director ao Coronel do Regi..
menta. de que se trata. Jtma ordem. na qual lhe
signifigue eql ~ermos expressivos e·brev-es:: ~ie N.fez
pen,.nJ.e elle til provas da sua Np!>.:rtza :. ~lte vai .ser'vir
de C(ldeLe 110 5.eu Regi1J;enlo 'na, CQmpanbia de N. '.' E que
to.rno tal ,o faça reco1t/qec.er.; ,f lhe façtJ gu.ardar as .disliuc..
çoes, gue lhe (o111peiem. ,

5 Por .v·ir-tude Eia refe·rida prclem ,mandará o C0J10~

n~l., a quem ,eJt.1 fQr dir.igida. formar o Regimenro.•
E appresenté\nde na frente delle ,() flovo.Cêldele, orde
.nará a todos os-Off.iciaes e Soldados. que o reconheçâo
.pl;lr .tal Cadete, e Jlhc observem as .distincções ab.ail}o
I /...L. E~tr. c,JPT/J.. l~ .ç .
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deefanrtlS. Dqmj :de felf~ 6r<l'dmgeoo-iiJ. Si J'~ .Ré.
girnento estiver em exerci~iàj" 1M lTrau<M\i\!lÍ ~(')'I1l~~ttU:af •
ou não O'.:~·!tarlcd(Jc fi Ui'tc otd~mtá;,,.. qu~:'s~ ~oo~~a.~

6· Os' sobredims lfItRt!/'bJ usa rá"5' n{j~ Sêus' UNi fcmtlt--s:
das me.s'~s divisas' q.ltll" tro~t::fít\l as- Qfficiaei f
eomo Drag~~as e.·Ga!illti$-d~:aurô,- t3U 'f5r4t-ti1 .t.s0 fáte .
de,Jáa as das .Suldzdbs.. .:' . . ;

7 Rntrar.w em q,a,g.a·dEj Gt:neral· tt8-~#lw', .e'twt- estri.ii
v.erem os Oftkj~es.· de~Pi.tetHl% ; 'Ssermtndoj&t·, grmF>td~

q ue esteS' se assemareri1 t P01WQ' àS C'}'iiéipeos t' scnhpret"
que ellene G01dtill~nt~ c;'S(lNn-11 iS~flrQs. ~ trélZ€.fem bi
godes: ' - t.) ;)'" -

. 8. 'Q2.ando cont'urrereltlcom QS Satg~·ntÕ·s,.ou F'lir.·
rie~'8 "se observará entre todos' r~Glpt(')eàrtfrldlt:e a pclli.:.-
tica de se nãCi>.Cl'sseutarem "nem pôrelll "(1) cl\ápeo uns'
delles t· sem qlile.os outt:os se Gubrão e ág~e"t€m. :

9>. ~Ianc)o os 6enefaes ef 01!1tros. tt'EiíTlmanda·ntesf•

manGiarem sathir algumas- parttda~ dós-séUs 'respectivos'
&gim<rntos patal Glilige1SCüst do 111m} R€.l1 sétviç() '~r.re

vendI} -estas set-lJt·andlldM' por Sargentos, (t1:1 Fottieis)
para se e~'ercitan~m os'Cdd~teJ J I e rirosêtlirem ó sel! pré.
stimo e lilestmbaraç'o j se- óbservtlrá" énrfe cllés' J e' OS'
soblicditos,Furrieis;;a:.$al'geAtos U'l1la'âlttrnati~i:'Ftál,que·'
por exempJo; sen'dõ" as I?arti'dà~ quctttó" se mapdem
p,m: ClJtl'I'mandanllli:S; ce doas del1á~ é1 dous' (;t'ld~lelJ, ~ das'
outras duas a um FurrieVe um, SaJ'g~n'to;. Ai'llélãque·os.:.:
sobtedinos Carielu' na Cã:mpaFlná dévetrt e cosrúrnãó.,l·
fá.zer uru ponnD de honra de s~rt(.b os prifflGitos J qlJ(t"
dem exelll'PIÓ a toda a' ~6rt€ ,de' tràoàl:l1o; cdm' tútlô i
hei P@f b(HI~ ; ql!J·e 1il()!)l.,q't1am:i's 'Stlj1io Ísentos' dãs gi:Jar..:. •
das {<las cava'~àr,ices·,.e)das',ser1tir;)'6il:ls~ lq 'e'ás purtas.
das mesmas se costumão fãzer.

10 Nenhu.ma. pessoa poderá.. SCl! ~dmittiâa pa:ra,'
assentar, praça .Qe C-ad'CÍe J tenclt!> tf\elms 'd~ q~41'1i;.ê àh~0g";

de idade!J' olr passalil!CW de vir1ne. P·éfeft'i 58 ((}l:le fb\f€fu
. rc:-eebid~ nasn(t Cl>n.forinltltlde J l1eh~ Ó1esfttõ ~f\à-tto dá'
BH\~f\ " C}I:lC a.6~cirt'<lrem ~ .fk~ráB disp.eflsaGt'Õs~Ae·.·l'€mp.p J
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,de s~.ryiço , .p~ra o .ejffeit0 .dejg,u~ a;llt~ Perte ~er .Ç{).t:n

.plero i possâo ser gradualmente I}om~ado~ AOiO póstos..
,como pelas .minhas Reaes Orde.Qs está determinado.
• 11 .E.este se .cump~irá em..tudo f.Z pOf'rudo., COIl;lGl

.n~lle ,ç,e,conç-ém. Pelo q.ue mandQ a.o -meu .Conselhg ~e

~uerra., 'Gpv.ernªdÇ>res das Arma,s..1 Me~!res d,c Ca01p~
·{ieneraes , ~ a toÃos e quae!que,r outr<1s ·OffiGia<zs GOjS
')Deus Exerciws.J g~e assir:n ,0 'Observem.e façãg obs.er.
,.var tão inteira:meoi~., ç'Qmo par elle h~.ordena.dg • sem
~uvida ~iguV1a ; .,fJ,~o 09 t~ntes ~u.aBS§ ~r ~egir.nent~ ..
Resol~çó~~. P!'!, ~Q{~~8 içm ç,o.ntrqrio. q.ue ,tOGas ~~i
lPQr p.erogadas pa.rtl qte .effeito ~meAte... .qlm(i) se
.pdlas fi'l.e~s.e l>pçcia,t menção,J vale,ndo este, ,como
,Carta .passada ·peIa Chan«dlaria" Flo~t() qU.e PAf ella
.não ha' de'JWílsªarl, ~ 1iin<;iaqy~ o seu ef!eito haja de
~r,... 'i"9~is 9~ J.l,IiIl anno" sepl ell)b"ugli) das Ordena~~e-&

.~-m cQPtra;r~p'. l~~r;ipt~ qn ielélJl ~es;I§ de Mar,ço
\~ç ~'75i11 Rf.!.. .

.~'''''''''''""'(...;;;,,.,....""~"""';;';""6"";"'__$ ~_I-or---

.,A/f{)/f'r..á, ~11! qU~je t~.{ingui"io (JS iJirtitos dos t(gU!11~S ~ -

. Iria.dos no 1JOS~9 !RútJo,·.t! w-Ildiilo.s 1m LisiJoa,.
>

Eu ·EfRe·i !faço .sabe; 'aos ~t1e -ette Alvará \1ire.m J

,Ç)l;It' !ieQdo-me pl'.cSODte e·m :C.olilftllha da 91unta dotCertl ..
fJII;eI\o.lO JCIestes Reiaos e seus <Domínios., \itue 1\0 Capi.
:t.u)o LXXU.. §. Pç~Qltimo:oo For.a·} dlt Adfandega, se
.man.d~., ,g.ue.os ,lrg~.rves, ljl:lC vem para esta Corte de
qualquer dos Portos do Remo. paguem dez por cento
na Mesa da Portagem; e que pelo Regimento da Mesa

,<.la Fruta se .mamdã.o pagar .outros dez pQl" .cento dos
mesmos geoeros i quando os legumes, que entrão pela
Fóz • ·e ·vem dos Reinos Estrangeitos, ,são isentos de
,t~do o direito pelQ mesmo C:apitulo LXXII. §. final da
I,il~to 'Foral:: ~ quere.n.do fa"'lore.cer os meus Vass.al1o$,

. C ~
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animat 09 Lavraeiores ','·'ê-'adrailtar a cultura das te'rr-d
, em beneficio do Bem-'wmmum', emendando esta desi..

gunldade:' Sou se"r""Ícló~isentar detodos'os'direitos e
'pensões o~!legume's, qu'e' de qualquer'" dos" Pórtds do'
HeiHD -vierem pal'li e'rsfa Citlad'e, ou seja' dCis qlie' ~e
thll1sport~ão para ella do Ni·bã.Tejo " ct>mo oos'ql1e~en
'tráo' pela Fóz ; conservado sómehte a respeito destes' ul
timas o exame·na Alfandega: E hei por bem, qtfe da
qui em- diante·assim se'execure, da mesma sane, que
se acha esrab'eléci'do pe'fo·Alvará·de 12 de Junho dç
] 750 a [av'o r'dGS trigos ~ legumes do Rêlne do Algarve
'e-·das lf.ha9, que pela disposlçâ<;> dé- dito §:. pehu!rimo
do Capitulo LXXII. €lo Foral·dà"Alfandega·er1iaobri_
gados a paga'r direitas;·

Pelo' que j mando ab'S'Vétibres da minh~'Real 'Fa
zenda, Regedor da Ca~a' da SuppHca$ão, Desembar_
gadores', Jl1izes; Jlisti<jiRs .e mais'" dtficiaes.,. a quem
pertencer' o e{)nhecimento deste Alvará, o cumprã'O
e' guardem', e' a' fação cumprir e guardar tão intei-'
1àmeme, como neHe 'S~ contém, não obstantes quaes_'
quer' Regimentôs, I)eis, F()raes ," Ordens~ ou· esti-~

los çontrarias ". ficando ali.a-s· semf"re ~m sim igor. E'
valerá". como Carta pa-ssada. pela Ch.ancelIaria, posto'~

que por~ena·nãe p>asse ,.·e· o seu effeit'O· haja dé'durar'
mais de' um aono, sem embargo dã' ordenação do
Liv. 2. 'Til. 39" e -..0: -e-se registará" em todós OS' lu
gares..., onde se' costumãõ reg.istar semelhantes Leis.;
mandando.se o original pa-ra-a Torre dó Tombo• .oade .
em Belém c:m o I.

Cl de Abril de l757, - REI.
Re8iaradó no Iivro'df'lunt'a do Commercio a foI; I-t6.'verf,·



df'vará • em gel! .ce es/abelerem os fretts dos Couros, (Oll~
duzidos da Bflh'Ía,' Rio de' Janeiro e Pemambu(f) para
t'sle RálJo:' .

EU'EIR'ei'façó'sabâ aos qué este Ai vara vir~m',
que sendo.me presente em consultil da Junta do Com
mercio destes Rl:inos e seus Dominio'S a 'necessirlàde',
flue há,-<le-seestabekcer preço aos frercs,-que se·dt:'\'em
levar pelos couros, ara,nados e sola, que vcm para este'
Reino dos Estados do Brasil, nas Frótas da Bahia '"
Rio de Janci~o c Pernambuco, para o fim de se evi
tarem as grandes duvidas c- d eso'r€Fe ris , queTem havido
ehtre os 'Carregadores destes 'g{!tiero's .e ós Mestres- dos
Navios,' vht~ 'qtre 1\0 Regim'cnro ld'el. J 6 de'Jandio de
1751, que fui ser\7ido estábeieter para' 0'5 fretes das
mercadorias d'Ó Brãsil pará'este' Reino, não forão- 'in
cluidos os sobredi'tos generos', sendo nelle e no .t\ i VlHá
de' 20 de Novembro proximo pa~sado, o meu Real-'
objecto a igua-ldade'" qllle' deve' haver nos fretes, sern
diffúença 'de-'pÓ'rros. Hêi pOr 15ehy, qll~ et-os pórto dâ
Bahia, Rio de Janeiro e Pernafllbuco • pata qualquer
dos pórtos da 'Reino;. se não possa levar d~ ftete' por
cnda coaro- em cabello- mais" de' neze'tltosl ' reis; 'por
cada-'tlm de- atanado quatrocelttos 'reis: e por chda 'meio
d'e'soi'a'dl'lzentoS' reis ~ E para que" tehhao seu devido
e~feito os-refhidus preços: Hei p6r' b'ell) , esrabelecêlos
debaixo das penas,. determinadas' nJ) Alvará' de 29 de'
Novembro de' I 753; que' fui ser.vidO' fstabelet~r' Cblmil'
os transgressores de semelh~ntés J:eis."
• Pelo que') mando~aos Vêd-úres'da' tflinh'a Real Fa.
zenda, Regedor 'da Casa -da Su pplicaçao) l')eserri\jar~

gaderes ) -Jui'l<:!s , 'Justiças e mais, Officia'es • <a qu • 
pertencer o conhecil'l1eflto' deste Al'vará J)' o c' pi-ãl5 eJ

.guardem ).e· fí"Ç;io cu'mpJirJe' guaÍd'ar ·táó' inteúan)éme;

1757
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como neHe se contém, não obstantes .guaeJquer Regi
.mentos ; ;Leis, Fqraes • ordens, ou estilos contrarias,
.ijcand.o alia$ .sempr,e ..em ,seu vigor. tE valer.á" co~~
·Carta passaoa peIa ChlllJce.llal:ia.• ,pO~l@ gl:le por.e!la não
~pa.3!ie, ..e o.s~u.e.ffei\o haja qe durar .mais ele um.FlnnO"
sem .(}mb;l~go .da Ordenação do Lr:v..,.2. V'it. 39. e 40;
e se registalJ em todas os lugares, onde se .costumão
registar ~emelhames Leis, mamlando-se.o original para
a Torre, do Tombo. D;ldo em .B~.lém aos 1.4 ~e ~br~

de 1757- . REI. .-
I

,l\egistado .ra .Secçeta"in qe ~1l!4o dos iNegociQ.& do Reino no !iy.J'P
do R~gi'tp das ,Consullfls., Alval'á.s.~ DecrelQ.s da Junta ~p
,C;;ommerçio a .foI. .u~.

--------.. ~ .~ - ..... .. -- . ,-~ - -. _._ .. ,.

Alvará, ,ffl1. gZt( I se 4fJ.t.rt/Ji.np l1ão sr .suspe1.1.da a ,viag,fJ)I
idos N;rzvi.o.s Par.I4gllt:u5,por ((lU.f.fl, 4e embargos " ou pt;
nhor{l. feita dep.ois de p.riJJâpia,· fl-<4yr"gar 1 deJe,r.mi.-

• .!lando o (lUtmdo f;i,o de .te! execr~f.ão,.

] 75'1 Eu E~Rei faç~ saber aoSl"lUÇ ,e.ste Im'eu pd\\a.r;i ·C(i)JD
f()I~~;\ pe Le.·i N.i.rem. qqe scoclo-me Ipr.eSeJl1ie,erv ~n,.
:~l,ItJ,ta d.a JUI6t.ll cl0 ;C(i},I;1il:ffierci(j) destes Rein6>s ,e seus go~
minios. qu<: acl;guma.s ~zes succede fazeror:n-~e pemho
~'as em Na,Vios Porruguezes., q.l,t.e JLem recohiào toda,
.ou .a maior pílrt~ e;t 's.ua O\rgrt. :ÍtIDlptdind.0 por est~

proce.d.imet:lto ~s lVia~ns, com >Íntolera1vel :!Úamu-o 5'J~

,C~r1iegadOJ'es. a quem •.sendo ~s Nayjos da ,Cdi},f.\Se.rv
,~e· aIgtH1113 ~'cW ~Fr@ta/l .• 'se ài{f.iclill~a ..0 ;tral).S!p6>r~ par~

,Qut.ro 1 pola breviliJade do 'tempo, c:j.Uoe .dev.e mediar aJe
.(1 ;(!)art·ida cl~ C(i);ffiooi ; ,ou 'li e faz i oo,p,<!JIsi-v,el a passagem,
PO! 'c: ta r:e.trl todos os mais .carr.eg;lClo.s, e send.o Y.iagelilj
li.VfOS,. e lhes caus.a • ao menos. '0 .p'r.cjui:zo qlas halldea~

~.Ó€§ e -(j)g1lJl6),r,aS. de.q ue :Se ,segue .a grande. ~u .total.
_ ~~. na çlo~ ~BeJÓp: E 9.1,1,crfn~o fllv-or,ece:r .o .Çpm:me,f,cj



doo mtus inió$) e ahitrlar a Navegação em eOfíJ~
rtT~m bene cio dos me1Js VassãHoi :' Sóu ser-vido t quê
<:ons~rvada aos Aá~dúre9 a lib~rdadc de requerer e
~ze-( penhorar os Navios t se suspenda ~odo o effeito
da e~ecuçã(j, erttbarg0)' ou outrd quarquel' iropédi
m€l1to t uma'V'e7f que'- ás Navios estH'erêm dentro do
mel: pro.ximô a0'dla do l1dilal, '00 partida: da 'réspecriv~t,

Fróta.; oU quando fore'rh sbbte NavioS'Sol'tos, logo que
tiverem a bórdo vint~ toneladas de qualquer genero ,ou
fazenda'; e que ficandó salva aos Acrédorcs roda'a'pre
fi:rcncia e direito, adquirido pelos aC(Qs judiciaes', cujà
execução se' suspeóde " possã~ os Proprietátios dos
mesmos Navios) oo'os 'seus Procuradores) fa-zêlos:na.:..
v~ga·r de' ida para os pórt03 dos meus Dominios-t • é d.e
volra para os pórtos. do Reino t quando os referidos
Acrédores' fõrem ndle assistentes), ou dos pórtos" dos
meus Dominios papa' este Reino " sóm~nte, quando,' os
Acrédol'es tiverem selí dómicilló:nas'Conquistas) e da·
ida e volta para'qualquer porto'dos Reií'lOs. Estrangei_
ros) e delles 'pâra os~ da mlnha"Corô" t procedendu-se
então) enl tódos os referidos cãsos, á 'effeétiva execu_
ção) como se fôrll conc1uida' antes' das sobrediras via
gens: Pata d que' sou duHosim servido annullat'todos
e quaesquer ou[rós~ aCtbs·.J ,drciaes ,t que possão servi.
de embara<10 á execução, senclo' feitos' m:>' tempo dão
suspensão referida: E para Iql1e 'O Na·vio se h'aja-<de na
vegar aro porto', em que foi penhorado, no primeiro
casO"" ()(t' a algu,rtI:, do'~ pÓrt0S do Rei,no, no ségun'dô"
e tetceiro 'caso) e os. t1:crédorês tenhâo certeza.. nesta
pllrte) do éffi:ito das SUélS execuçõ'c's', de·v.em as~ignal

tC'r-mo t assim oS'Capitães " como os Mestrt-s e Pl1otoS'
dos n)esmos Navios, ·de nãà lhes desviàrel'n as viagens).
obrig.andó suás pe~soas e bens para este intehto. O p _'o
rigo assim das vjagen$, como qUlalql1er'outro t faráJpo'rs

conta dei Proprihario, e a commodo'deste o producro dos!
ftetés, fazendo-se com tlldo 'entreg.a'deHes ao Acrédor
e·xcquentc>, ou- a quem' d,ireiw feI', ,depois"de' pagas ai
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dcsp.t:s~s neccssaria3 J assim (om o rnesm"" 'Tavio,e sua
eq!Jipagern J como com a cobrança dos fr~tes. a quaL
cobrança) aonde não cstiver presente o Acrédor) se
fará pelos Mes~rcs dos Navios, ou seus Procundores)
ç no referidÇ) ~erq)O se .obrigaráã á entrega.: Bem en,
tendido, qIJc esta ~ninh.a H~al determinação comprc_
~enrle sómente os Navio~, qye [()rcm verdadeiramente
proprios- ~os ·VassalIos.de ,ninha .Corôil. e que a sua
e~ecução de-.;e cOfl'lprehender t«;>"dos QS Nayio.s. nos 50

1?,rc;diços termo,s) qlje .s~ .acharem ti cal:ga e'\ll qualquer.
~os portos dos flleus f)on~i.oi9s) aindaque as penhQ
r,as) embargai:) ou ..outros quaesquer impedimentos
fossem ,requeridos) e feitos antes da publicação deste
~eu Alvar~; porque todos .hei por bem que sejão'
~omprehendiQos na ,minhil ReiJo.l deteqninação em pu~·

blica utilidade do mesmo Comm~(cio. .
" Pelo gue.) .manóo· .~o .P.l,"esidellte O() Desembargo.

qo Paço, Rege<,ior ~da !ç!l~a ,ç1à Supp1icllÇão., Vedores
da minha Rea'l Fazenda) Presidente.s do :Conselho
Ultra\Tlil~ino' te' ~a Mes;l da Conscienci;l .e .Ordens,)
I;>e.sembargfldt!r~s..J .Cor:rege99.re.s) J"Jize$) Justiças e
pessoas de m~u.s ~eiJ;lo.s e ~e~hOiiios) que assim o
CU!l1prão e gU!lrclem, ,c fação inteiramente cumprir e
guardar. sem duvida. !Jem embargo algu.01. não
ob,~tantes qua.esq\ler Leis J ,Regimento~. ou Disposi:
ç'õe.,s ,~onçraria..$, quaesqtl.~r que eIlfls ~ejão. que todill
h,ei p.ur dcrogadils par~ c~te .elfeito sÓJ:Tlcl\te" ficando
ali;;ls semp~t em seu Iv.~gor. E hei por bem.) que este
AlY(l.rá v.~lJ:1a cor;no Cj\rta) aindaque n.áo passe pela
C~flncellar,ia. e !P9~to que .o St;U effeito hajíl de durar
tl)a.is .c;le u,m íll1ÇlO. llem embargo das Ordenações do'
Liv. '2. cril. ~ 9 ,e 40 em contra,rio,. f)adQ em Helem

,a 15 de Abril de 1.757- J?,EI.

,Registad~ no livro ia Jpnt~ Uct Co~~ercio d~tes Reinos e ~~~
»~~inios a f~J. 1'5'1.
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....---------
Dirulorio, que u d(7)e observar nas ]JOV()t1ções dos htdios

do Pará e Maranhão) em quanlo Sun Mages/ade 1fil]

mandar o contrario•

. I SEndo SUll MaO"estade se"rvido pelo Alvará com
I:> •• •

força de Lei de 7 de Junho de 1755 abolIr a admlnl:'
srraçâo Temporal J que os Regulares exercita vão 'nós
Indios das Aldêas deste Estado J mandando-as governar
pelos seus respecti voos Principaes; como estes pela
lastimosa rusticidade e"ignorancia J com que até agora
farão educados, não tenhão a necessaria aptidão t que
se requer para o Governo t sem que haja quem os pas
sá dirigir i propondo-lhes não -só os meios da civili
dade t mas da conveniencia t e persuadindo-lhes os
proprios dictames da racionalidade t de que viviâo pri
vados, para que o referido Alvará tenha a sua devrda
execução J e se verifiquem as" Reaes e piissimas inten
ções do dito Senhor J' haverá em cada uma das sobre
ditas Povoações, em 'quanto os Indios não tiverem
capacidade. para se governarem, um Director t que
nomeará o Governador e Capitão General do Estado J

o qual deve ser dotado de bons costumes J zelo, pru.
dencia t verdade J scienci:l da lingua, e de todos os
m~is r-equisiros necessarios para poder dirigir com
acerto os referidos Indios debaixo das ordens e de
terminações seguintes, que inviolavelmente se obser
varáó, em quanro Sua Magestade o houver assim por
bem, e não mandar o cpntrario. .

2 Havendo o dito Senhor declarado no mencio-'
nado Alvará, que os lndios existentes nas Aldê"as J

que passarem a ser VilIas, sejão governados no Tem.
poral pelos Juizes·Ordinarios i Vereadores e mais Offi-.
ci.aes de Justiça; e os das Aldêas J indepen.de-ntes da,s
ditas Villas. pelQs seus respectivos Principae-s: Con'lo

LL. Ex/r. erom. Ir. D
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só ao Alto e Soberano arbítrio do dito Senhor com.
pete o dar jurisdicção , ampliando-a, ou limitando-a"
como lhe parecer justo, não podeloáó os sobreditos
Directores em caso algum exercitar jurisdicção co
activa nos Indios, mas unicamente a que pertence
ao seu ministerio, que he (\ directiva j advertindo aos
Juizes Ordinarios e aos Principaes, no caso de haver
nelles alguma negligencia, ou descuido, a ináispen.

!, savel obrigação, que tem por conta dos seus empre
gos. de castigar os delic'tos publicas com a severi
Qade, que pedir a deformidade do insolro, e a cir.
cumstancia do escandalo j per.uadindo-Ihes, que na
iguatdade do premio e do castigo consiste o equilí
brio da Justiça, e bom governo das Republicas. Ven_
qo porém os Directores, que são infructuosas as suas

. advertencias , e que não basta a efficacia da sua di.
reqão para que os ditos Juizes Ordinarios e Princi.
paes castiguem ex:emplarmente os culpados j para
que não aconteça. como regularmente succede, que
a dissimulação dos dclictos pequenos seja a causa de
se commetiercm culpas maiores I o participaráõ logo
ap Governador do Estado e Ministros de Justiça I que
procederáã nesta materia na fórrna das Reaes Leis de
S. Magestadt; I nas quaes recommenda o mesmo Se
nhor, qu~os castigos das referidas culpas se prati
que toda" aquella suavidade e brandura I ·que as me.
smas Leis perm.ittirem, para que 0 horror do castigo
os não obrigue a desékmparar as suas Povoações I tor.
nando para os escàndalosos erros da Gentilidade. .

3 Não se poden,!-o negar, que os Indios des~e

Estado se conservárâ{) até agora na mesma barbarI
dade. coma se vive'ssem nos incultos Sertões, em que
nasc~r.ão. praticand{). o~ pessimos e a;bominaveis co.
stumes do P~ganismo. não SQ privados. do verdatlei-ro
c.onhecimento dos áaofaveis mysterios, da nossa Sa
grada Religião> mas, até d.as mesmas' (wnvenienda'S
Te~nI2oraes I. que só se pedem conseguir pelos. meios.
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da Civilidade t da Cultura e do Commercio: Ksen.
do evidente t que as paternaes providencias-do Noss:o
Augusto Soberano se dirigem unicamente. a christiao
nizar e civilizar estes até agora infelices e miser.aveis
PO\'OS t para que sahindo da ignorancra e rllsticida.
de t a que se achão reduzidos t possão ser uteis a si t

aos moradores e ao Estado: Estes dous virtuosos e
importantes fins. que sempre foi a heroica empreza
do incomparavel zelo dos nossos Catholicos e Fide
lissimos Monarchas t serão o principal objecto da re·
flexão e cuidado dos Directores.

4 Para se conseguir pois o primeiro fim t qlla~

he o christianizar os lndios. dei'xando esta materia t

por ser meramente espiritu-al. á exemplar vigiJancia
do Prelado desta Diocese; recommendo un'icamente
aos Director'es, que da sua parte d~m todo o favor
e auxilio, para que as determililações do dito Preladol ,

respectivas á direcção das Almas. tenhão a s\.la devi.
da execução; e que os Indios tratem aos seus Pa~o

chos com aqaeHa venera~ão e respeito. que se deve
ao scú alto caracter t sendo os mesmos Directores os
primeiros, que com as exemplares acções da sua vida
.lhes persuadão a obsavancia deste §.

-s Em ql1anto por~m á Civi.lidade dos Indios t l\

que se reduz a principal obrigação dós t>il'ecto'res t

por ser pr<!lpria do seu ministerio; crüpregaráõ est-es
um especialíssimo cuidado em lhes persuudir todos
aquellcs meios, que possão ser condt:Jcerites· a· tão util
c interessante fim, quaes são os que vou a referir.

6 Sempre foi rnaxima' inalteravelmenre. praticada
em todas as- Nações t que conquistárão' novoS' Domi.
nics t inrrodllzir logo nos Povos COI quistados o' seu
proprio idioma, 'pdr Ser indisputavel , que este: he' um
dos meios mais efficazes' para desterrar dos Povos ru
sticos a barbaridade dos seus. antigos costu mes j c.ter
mostrado a cxperie'ncia , que· ao mesmo passo, que
se introduz, nellcs:. o uso' da Lindua do Principe t que

D '2. o
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OS' cónquistou , se lIíes 'radica tambem o affe'cto, 'a vé~

néração e i obecfiencja ao mesmo Principe. Obser
val~do po.is todas as Naçoes polidas do Mundo este
prudente e solido systema , nesra Conquista se prati
cou tanto '~eJo contrario, que só cuicdárão os prin1ei
Ias Conquistadores estabelecer nella o uso da Lin
gua, que chamárâo geral; invenção verdadeiramente.
abom.inavc1 e diabolica, para que privados os Indios
de todos aquelles meios, que os podião civilizar, per
manecessem na rustica e barbara sujeição, em que
até agora se conservav1lo. Para deS;terrar este ·pemi.
ciosissimo abuso., ~erá um dos principaes cuid')dos
'dos Directores', estabelecer nas suas respectivas Po:'
voaçõcs o uso da Lingua Portugu~za , não co.nsenrindo
por modo algum, qUl: os Mel1ll1os e Mel1lnas, que
pertencerem ás Escholas , e todos aquelles lndio~, que
forem. capazes de instrucção·nesta materia, usem -da'
Lillgua propria das suas Nações, ou da chamada ge
ral j mas unicamente da Portugueza, na fórma, que
Sua Magestade tem recommendaclo em repetidas Or
dens, que até agora se não observáráo com total ruina
Espiritual e Temporal do Estado. '

7 E como esta determinação he a base fun.cJamen.
t;al dá'Civilidade, que se e..ertende, haverá em todas
as Povoações duas· Escholas publicas, uma para os Me
ninas, na qual se lhes ensine a Doutrina Christãa, a·
ler, escrever e contar, na fórllla que' se pratica em
todas as Escholas das Nações civilizadas: e outra para
as Meninas,. na qual, alem de serem instruídas ná
Doutrina Christãa, se lhes ensinará a ler, escrever I

fiar. fazer renda. costura, e todos os mais ministe.
rios, proprios daquelIe sexo.

8 Para a subsistencia das. sobreditas Escholas , e
de Llm Mestre e uma·Mestra, que devem ser,Pe;soas
'dotadas de bons costumes, prudencia e capac::idade.
'fie sorte, ,que passão desempenha~ as impor-mntes
'obfigações de seus erppregos j se destinaráõ ordenados.
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sufficientes, pagos pelos Pai~ dos mesmos lndios , ou
pelas Pessoas, em cujo poder elles viverem, concor
rendo cada um delIes com a porção, que's'e lhes arbi
trar. ou em dinheiro. ou em effeitos. que será sem
pre com attenção á grande miseria e pobreza. a que
elles presentemente se achão reduzidos. No caso po
rém de não haver nas Povoações Pessoa alguma. que
possa ser Mestra de Meninas. poderáõ estas até á _
idade de dez annos serem instruidas na Eschola dos'
.Meninos • onde apprenderáõ a Doutrina Christãa, a ler
·e escrever. para que jU1ltdmente com as infalliv~is

verdades da nossa Sagrada' Religião adquirão com
maior facilidade o uso da Lingua Portugueza.

9 Concorrendo muito para a rusticidade dos Tn.
dias' a vileza e o abatimento. em- que tem sido educa
dos, pois até os mesmos Principaes. Sargentos maio-
res, Capitães e mais Officiaes das P voações. sem
embargo dos honrados empregos, que exercitavão"
muitas vezes erão obrigados a remar .as Canôas. ou
a ser jacUTíláuhas e Pilotos dellas. com escandalosa
desobediencia :ís Reaes Leis de Sua Magestade, que
foi servido recommendaJ aos Padres l\:1issionarias por
Cartas do I e 3 de Fevereiro de l70r • firmadas peli1'
sua Real Mão. o grande cuidado. que deviã6 ter em
guardar aos Tndios as honr~s e os privilegias, com
petentes aos seus postes: E tendo comideração a. que
nas Povoações civÍs deve precisamente haver àiversa,
graduação de Pessoas á proporção dos. ministerios. que
exercitão. as quaes 'pede a razão, que sejão tratadas
~om aquellas honras, que se devem aos 'seu's empre...
gos: Recommendo aos Directores. que assim 'em pu
blico, como em panicular, honrem e estimem a

.todos aquelles lndios) que forem J.uizes Ordinarios,
Vereadores, Prin ipaes) ou occuparcm outro qual
quer posto honorifico; e ramb m as uas familias.;
'dllndo~lhe~ assento na sua presença; e tr,atando.os·com
aquella distincção. que lhes for devida.). c.onforme as



30 . L E , S

suas respectivas graduações, empregos e cabedies·.
-para que. vendo-se os díco~ Ináios estimados publi
l;;a e panicularmente, cuidem em merecer com o seu·
bom procedimento as distinct~s honras. com que são
tratados; separando.se daquelles vicios .. e desten:an•
.do aquellas baixas imaginações" que insensivelmente
Os redu7.Írão no presente abatimenw e vileza.

10 Entre os lastimosos princip·ios e perniciosos
abusos I de que tem resultado nos lndios o abatimen
to ponderado ,- be sem duvida um delles a injusta
e escandalosa introducção de lhes chamarem Negros.;
querendo tal vez com a infamia e vileza deste nome
persuadrr.lhes, que a natureza os tinha destinado para
escravos dos Brancos, como regularmente se imagi.
na a respeito dos Pretos da Costa de Africa. E por
que, alem de ser prejudicialissimo, á ci,v ilidade dos
mesmos Indios este abomina..vcl abuso, sería indeco
roso ás Reaes Leis de Sua. Magest:adc c.hamar Negro.s .
a uns homens. que o mesmo Senbaf foi servido no
bilitar, e declarar por is~ntos de toda e qualquer in-

·famia, habi,litando.os para tod.o o emprego honori
fico: Náo_~onsemiráõ os Direc.tores daAu,j por dian
ta , que p.essoa aJgwma cbame- Negros. aos Indio:s, nem
que elles mesmos. usem ~Iiltre ti: d~ste nome, COrTil.o

.até a~ora praticav.ão; pa.ra CIu~ cOffi'[í>.rehcl'ldendol ellei,
que lhes não compete a vileza do metmo nome,
possão conceber aquellas nobr.es; ideas .. que natural
mente infundem IilOS homens a esti-maçã.(i)) e a honrn •
. . II A' Classe dos mesmos: abusos se Hão. póde
duvidar, que pertence tam~Jfm. o inaltellaveI CQstlt
.me, que se prati,cav.a em toda'S; as Aldêas, de: n!í'ô
haver um só Iadio, que tivesse. sobrenome. R paua
se evitar a grande confusão, que precis:amente ha.via
de resu.ltar ,"ge haver na mesma Povoação muitas Pes
soas com o mesmo nome,. e a~abarem de conhecer
os Indios com-toda a evidenci.a, que buscamos todos
os meios de os honrar e tratar, como se fossem Braa.-
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f:OS; terão daqui por diante todos os Indios sobreno.
mes , havendo grande cuidado nos Directores em lhes
introduzir os mesmos Appellidos, que os das Farni~

lias de Portugal; por ser moralmeme -certo, que ten
do elles os mesmos Appellidos e Sobrenomes, de que
usão os Brancos I e as mais Pessoas, que se achão ci.
vilizadas, cuidaráõ em procurar os meios licitos e vir
tuosos de viverem c se tratarem á sua imitação.

12 Sendo tambem indubitavcl, que para a incivi
lidade e abatimento dos Indios tem concorrido muito
a ind ecencia, com que se tratão em suas casas I assi
stindo diversas Familias em urna só, na-qual vivem,
como brutos; faltando áquellas leis da honestida
de, que se deve á diversidade dos sexos; do que ne
cessariamente ha de resultar maior relaxação nos ví.
cios; sendo talvez o exercicio delles, especialmente
o da torpeza, os primeiros elementos. com que os
Pais de Familias educáo a seus filhos: Cllidaráõ muito
os Directores em desterrar das Povoações este preju
dicialissimo abuso, persuadindo aos I n.c\iolõ , que fa
briquem as suas casas á imitaç~o dos Brancos; f.'lZen
do ncllas diversos repartimemos " onde vivendo as
Familias com separação, possão guardar) como Ra
cionaes, as Leis da honestidade e policia.

13 Mas concorrendo tanto para a indvilidade d(')S
Indios os vicios e abusos mencionados, não se póde
duvidar, que () da ebriedade os tem redl:lzidg ao ulti.
mo abatimento; vicio entre eHes tão dominante e
universal, que .apenas se conhecerá um só Indio, que
não esteja sujeit0 á torpeza deste vicio.. Paríl destruir
pois este podel'oso inimigo- d0 bem C0ml{lum do Esta
do, empreganíõ os 'Directores todas as suas forças em
fazer evidente a.es mesmos lnd:ios a deformidade deste
v·icio; persuadindo-lhes com a maior efficacia o-quan
to será esea-ndasos0 ,. que ,. 3Jpp~kando Sua Ma-gestade
t{)~OS ps me-i'Os, paTa que elIes vivão (Om honra e
estImação) mandando-lhes e.nuegar a adminiiuação ,.
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e o governotTemporãl das suas Te,specti'vas Povoa
ções; ao mesmo tempo. em que só devião cuidar
em se fa'lel' benemeriros daquellas disrinctas honras.
se inhabilirem para eIlas , continuando Í1@ abominavel.
vicio das suas ebriedades.

14./ Porém como a reforma 'dos costumes, ainda.
entre homens civilizados, hc: a empre'la mais ardua
de conseguir.se, especialmente pelos meios ,da vio_
lencia e do rigor; e a mesma natureza nos ensina,
que só se póde chegar gradualmente ao ponto da per
feição, vencendo pouco a pouco os obsraculos, que
a removem e a difficul[ão: Advjrro aos Dire€tores •
que para d.esterrar nos Jndios ;IS ebriedades, e os
niais abusos ponderados, usem dos meios da suavi
dade e da brandura; para que não succeda , que de_
generando a refórma em desesperação, se retirem do
Gremio da Igreja, a que narurfl!mente os' convidará
de uma parte o horror do ca.stigo. e da outra a con
genita inclinação aos barbaros .costumes , que seus
Pais lhes ensináráo com a instrucção e com o exem.
pio. .
: r 5 Fipalmente'" sendo a profanidade do luxo, que
cQl1siste. na. l'xcessi,va e superflua preciosidade d.as ga-.
las, um vicio dos capitáes. quê tem empobrecido e.
arruinado os Povos: he lastimoso o desprezo, e tão
escandalosa a rniseria, com queOl; lndios costumão
vestir. que ,se faz preciso' introduzir neHes .aqucllaa.
imagi.na~õesl, que os possão conduzir a !:1m virtuoso,
e r;l;l.09~rado ,desejl? de usarem de ve tidos çlecorosoilJ
e decentes·; desterrando deHes a desnudez, que sendo
effeito .não da, vir.tude. mas da T!Jsticidade, tem re
duzido a toda esta Corporação de' gente á mais Ja.
rnentavel 'miseria. Pelo que ordeq.o aes Directores,
qu~ p~rsl,la<ilão aos Indios os meios. licitos de a,d((luiri.

- r·el}1 pelo seu trabalbo. com que se passão N~sür á
proporção ,da qualidade de suas Pess.oas. e, das gra
dúações qe seus postos; não cónsentindo de modOI
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alerum, que andem nús, especialmente- as mulheres
e~ quasi rodas as Povoações, com escandalo da r"azão
e horror da mesma honestidade. I

16 Dirigindo-se todas as Reaes Leis que, até,agora,
emanáráo ,do Throno, ao bom regi men dos Indios t

e ao bem espiritual e temporal delles: E querendo
os nossos Augustos Monarchas, que os mesmos Indips
pelo meio do seu honesto trabalho. sendo uteis a si ,
concorrão para o sólido estabelecimento do Estado t

fazendo-se entre eIles e ps Moradores reciprocas- as
!ltilidades e communicaveis os inreresses. como já se
declarou no §. XI. do Regimento das Missões; para o
que foi servido o mesmo Senhor mandar entregar aoS
Padres Missionarios a administração Economica e Pe
htica dos mesmos Indios; cujos importantes fins "SÓ se
podião conseguir pelos meios da Cultura e de Commer
cio: De tal sorte se executáráo estas piissimas e Reaes
Determinações, que applicados os Indios unicamente
ás convelliencias partic~lares, não se omittio meio.
algum de os separar do Commercio e da Agricultura.
Para conseguir pois estes dous virtuosos e interessantes
fins, observaliáõ os Directores as prdens .seguintes.

J 7 Em primeiro lugar cuidaráõ mliito OS Dire
ctores em lhes persuadir o quanto lhes será util o hon
rado 'exercicio de cultivarem as suas terras i porque,
por este interessante trabalho não só terão os meios
competentes para sust,entarem com abundancia as suas'
casas e familias; mas vendendo os generos , que adqui
rirem pelo meio da cultura, se augmentaráõ nelles os
cabedaes á proporção das lavouras e plantações, que
fizerem. E para que estas persuasões cheguem a pro
dU'zir e 'effeito, que se deseja, lhes farão comprehen
der os Directbres, que a sua negligencia e o sel!,
descuido te'm sido a causa do abatimento e pobl;cza f

a que se achão redu1Jidos; .não omirrindo finalmente
diligencia alguma de introduzir nelles aquella honesta
e louvavel ambição '. que desterrando das Republicas

LL, Ex/r. er~,,,. 117. E



o pernicioso vicio da ociosidade, as constitue popu
Josas» respeitadas e opulentas.

I 8 Consequentemente lhes persuadiráõ os Dire.
ctores. que dignando-se Sua Magestade de os habi
litar para todos os empregos hOlwrifieos, tatHO os não
inhabilitará para estas oecupações o trabalharem nas
suas proprias terras, que antes pelo contrario. o que

.render mais serviço ao publico neste fructuoso traba
lho. terá preferencia a todos nas honras. nos pri vile
gi()s~ e nos empregos» na fórma que Sua Mageslade
ordena.

19 Depois que os Directores ti verem persuadida
aos [ndios estas sólidas e interessantes maximas, de
serte. que elles percebão evidentemente o quanto lhes
será util o trab;tlho • e prejudicial a ociosidade; cuida
ráõ logo em examinar com a possi vel exactidão, se as
terras. que possu'em os ditos Indios (que na fórma das..
Reaes ordens de Sua Magestade devem ser adjacentes
ás suas respectivas Povoações). são competentes para O

sustento das suas casas e familias; e para nellas faze
rem _as plantações e as la vOllras; de sorte que ~om

a abundan..cia dos generos possão adquirir as convt:
niencias. de que até agora viviâo privados, por meio
do commercio em beneficio commum do Estado. E
achando que os Indios não possuem terras sufficienres
para a plantação dos preciosos fructos, que produz:
este fertilissimo Paiz; ou porque na distribuição deI ...
las se não ebservárão as Leig c;l'a eqUlidade e dá justiça;
eu porque as terras) adjacentes' ás suas PovoaçÕes, forão
dadas em sesmarias ás outras" Pessoas particulares; se
rão obrigados os Directores a remetrer logo ao Gover..
nador do Estado urna lista de todas as tenas, situadas nO'
continente das mesmas Povoações. declarando os 111
dias. que se achão prejudicados:. na distribuição. para
se mandarem logo repartir 'na fórma que Sua Mages
tade 'manda.

20 Consistindo a .maior felicidade do Paiz na
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abundancia de pão, e de todos os mais viveres neces
!larios para a conservação da vida humana j e sendo
as terras, de que se compoem este Estado, as maili
ferteis e abundantes, que se reconhecem no Mundo;
dous priI1ci pios tem concorrido igualmen-te para a
consternação e miseria. que neJle se experimenta. O
primeiro he a ociosidade, vicio quasi insepa'x;avel e
congenito a todas as Nações incultas, que senp? edu- 
cadas nas densas trevas da sua rusticidade, ~té lhe
faltão as luzes' do natural conhecimento dá pro·
.pria conveniencia. O segundo he o errado uso, que
até agora se fez do trabalho dos mesm.os Indios,
que applicados á utilidade particular de quem os ad
ministrava e dirigia, havião de padecer os habitantes
do Estado o prejudicialissimo damno de não ter quem
os servisse e ajudasse na colheita dos frllctos e ext-ra
ção das drogas; e os misera veis Indios, faltando por
este principio á interessantissima obrigação das sua~

terra§. , havião de experimentar o irreparave1.prejuilo
't!os muitos e preciósos effeitos, que ellas produzem.

2-1 Estes successivos damnos, que tem ·resu-1tado
sem duvida dos mencionados-principios. arruináráo o
interesse publico, diminuírão nos Povos o commer
(lia. e chegárão a transformar neste Paiz a mesma
.abundancia em e-sterilidade, de sorte que pelas annos
de 1754 e 1"755 chegou a tal excesso à carestia da fari
nha, que, vendendo.se a pouca, que havia, por
preços exorbitantes, as pessoas pobres e miseraveis
se vião precisadas a buscar nas fructas silvestres do
-mato o quotidiano sustento com evidente perigo das
proprias vidas.

22 Ensinando pois a _cxperiencia e a razão, que
assim como no.s Exerciws tàltos ,de pão não póde ha
ver obediencia e disciplina; assim nos Paizes. que
experilT,lentão esta sensivtl falta, todo he confusão e
dcsorclem'; velilda-se obrigados os habitantes delles a

.buscaI: nas Regiões e ~ran1:las e r~motas o mamimentQ
- E 2
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preciso egm· ifr~paravel' detrimento das man'ufactu(gs ~~
das I~vouras) dos tl'aficos, e dó louy·avel e virtuoso
~rabalho da Agricultura.: P.ara se evitarem tão perni
ciosos damnos, terão os Directores IHn espeeial «ui.
dado em que todos os lndi0s, s€m ext1epç.ão alguma.
fação Rossas de maniba, não só· as que forem suf
ficientes .pau a· sustentação das s·uas caeas e fam ilias.
mas com que se possa pr-over abundantemente o Ar
l'aial do Rio Negro; soccorrer os Moradores desta Ci
dade; e municionar as Tropas '. de que se guarnece o
Estado: Bem entendido, que a' abundancia da farir.
nha, que neste Paiz serve de pão, como base funda ..
mental do commercio, d«ve ser o primeiro e princi.
paI objecto dos- Directores.

23 Alem das Rossas de maniba, serão obrigados.
os Indios a plantar feijão, milho, arroz e todos os mais
generos comestiveis ,.que com pouco trabalho dos i\gri...
éul'tores' cost'umão produzir as fertilissimas terras deste
Paiz; 'com' os quaes se utilizaráõ os mesmos Indios ;
se augmcntaráõ as PovGações; e se fafá abundante o
Estado ;' animando.se os habitantes delle a oontinuar·
no inreressa-ntissin10 Commercio dos Sertões) que até·
aqui tinhão abandGnado. ou porque totalmente lhes
falta~vão.os mantimeAtos precis@s para' <> forneci mento
das- Canôas;· ou porque os excessivos preços-, por que
se vendião) lhe-s dirn-inl:lião os ·interesses.

24, Sendo pois a Culrura -das terraS-0 sólido funda
mento daqueHe Comrnercio I que se reduz á, venda e
commLJtaçáo dos [ructos; e não podendo dovidar-se,
que entre os precios<!ls,effeir.os-, que ,produz o Paiz,
nenhum he mais inte~essante que o algodão : Reco~
mendo aos Directores, que animem aos lndios a que
fação plantações deste ultimo genero, novamente re
commenclado pelas Reaes ordens de Sua Magestade:
:Porque sendo a abundancia' d~lIe o meio mais propor
eionaàb para se introduzirem ·neste Estado as Fabricas
desce panno , em breve tempo virá i\ ser este ramo 'de
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Commercio O mais importanre pàra os mbra-dores
dclle, com reciproca utilidade não só do Reino, mas
das Nações Estrangeiras. , ., -

25 Igual u.cilidade á das plant ações de algodão:,
considero.a nas-Iavouras do Taba,co, ge.nero sem du:
vida tãO'util para os Lavradores'delle, como se expe
rimenta nas mais panes da nossa !\merica; nãb SÓ'ptdG
grande ~onSLlmmo, que ha • deste precioso generp~nos

mesmos Paizes, que o produzem; mas porque, s'Up
posta a indefectivel extracção, que ha- delle p~ra o
Reino, evidentemente se comprehende o quanto-este
ramo dI! Commereio ser~ imporran e ara os morado
res do Estado. Mas como as lavooras do Tabaco são'
mais laboriosas, Clue as plantaçües dos mais generos ;
será preciso, para se introduz.ir nos Indios ~ste interes-.
santissimo trabalho ,_ que- os Directores os animem,
propondo-lhes. não só as conveniencias, mas as hon
ras, que deJIe lhes hão de resultar..; persuadindo-lhes',
que á proporção das. arrobas de TabaGo, com que ca.
da um delles entrar na Casa da Inspecção, se lhes
distribuiráã os,empregos e os privilegias. .-

26 E como para se estabelecer a Cultura dos men
eionadoscgeneros nas referidas Povoaç~es, não baslará
toda a--actividade e zelo cios Directores, ,sendo mais
poderoso, que as suas practicas, o inimigo 'commum
ea froxidão.e negligencia dos Indios, que com a sua
'êlppareme suavidade os tem radicado nos seus pessimos
costumes· com ab;\timento total do interesse publico:
Para que o Governador d(!) Estado, s ndo informado
dn-quelIes Indios, que entregues'~o a omi'navel vicio
da úciosidade faltarém á impor~antissima obrigagão da
Cultura das suas terras, possa dar as -'providencia~
ilecessaria pafa rCln;ediar tãG sensiveis damn'os; serão
obrigados os Directores a remetter topos os ãnnos uma
lista das Rossas ;'que se fizerem ,r. declaílan'do neHa os
'gerieros; que se plantárãopelasJima "qua-lidades j eos
tIue se recebêrâo; e tambem as nomes assim dosl La~



L ! I S

vradores, que cultiváráo os ditos generos, como do~

que não trabalhárão; explicando as cau~as , e os mo~
tivos, que tiverão para faltarem a tão reei a e inte
,ressante obrigação; para que á vista das refendas cau
.sªs possa o mesmo Governador louvar em uns o rra~

balho e a applicação; e castigar em outros a ociosi.
da'de e a. negligencia,.
f 2<7, Sendo inuteis todas as providencias humanas.
quando não são protegidas pelo poderoso braço da
Omnipotencia Divina; para que Deos nosso Senhor
·felicit<? e abençôe o rrabalho dos Indios na Cultura das
suas terras, será preciso desteFrar de todas estas Po~

voações o diabolico abuso de se não pagarem Dizimos•
.Em signal do supremo domínio reservou Oeos para si
e para os seus MlllisHOS a decima parte de todos os
{ructos, que produz, a terra, ·como Autor universal
de todos elles. Sendo ·esta obrigação ,commua a todos
9s CathQlic0s_, he tão escand.alosa a rustici :ta,de J com
que te\J1 sido educados os Indios, que não só não re.,
conheci~o ~ Oeos com, este liroitadissimo tributo. ma"s
até ignora vão a obl'igação, que tinhâo J de o satisfazer..
Para desterrar poi dos I ndios este pernkiosissimo co
stume, que na realidade se deve 'reputar por abuso, por
sel" materia) q.ue, conforme o Direito, não admitte
prescripção; e para que Deos Nosso Senhor feli
cite os seus trabalhes e as suas lavouras: Serão abri..
gados daq.ui por diante a pagar os Dizimos., que COI'1

sistem na decima p;ute de todos os fr.uctos ) que culti.
varem t e. de todos os generos., que adql1irirem J sem
.exceplfão alguma; cuidando muito Oli Directores em
qlile os referidps lndios observem exactamente a Pasto..
.raJ, qU,e o dignissimo Prelado desta Diocese mandou
pllblic<I.r em rodo o Bispado, respectiva a esta impor
.tanliissima materia.

2 8 M~s com' a observancia· deste Capitulo ~ll~
8Umll'la.mente diffi ul-rosa, em quanto se não, d~stinar
m.ethodo claro) r.aciol)ave1 e fiJi.o) para ie CQb1arem
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os Diiimos sém detrim~ntodos Lavr.a'dores, nem pre.
juizo da Fazenda Real; anendendo por uma parte a
que os lndiós costumão desfazer intempestivamente as
Rossas para fomemo das suas ebriedades 1 e por ovtra
ao pouco escrúpulo, cort1 que deixarão de satisfazer
este preceito, por ignorárem assim as Censuras Ec.
cIesiasticas, em que ihcotrem os Hansgressores delle J

como os horrorosos castigos, que o ni smO Senhor lhes'
te !tI fulminado; serão obrigados os Directores no tem~

po, que julgarem mais opportuno, a examinar f'es~

soahnenre todas as Rossas na companhia dos mesmos·
Indios, que as fabricãrão; levando cornsigo dous Lou
vados, que sejão pessoas de fidelidado e inteireza; um'
por parte da Fazen a Real, que nómearáô os Directo
res; e outro, que os Lavradores nomeal'áõ pela sua parte.

29 Aos ditos Louvados recommenduáõ os Dire
cwres, depois de lhes def-erir o juramento, .que sendo
chamados para avaliarem todos· os fructos .. que pouco
mais, ou menos poderáõ render 'naq lelle anno as ditas
Rossas; de cal sorte se devem dirigir pelos dictames
da equidade, que se atcenda sempre á notaria pobreza·
dos Indios; fa-z,endo-se a dita avaliação a favor dos
Agriculwres. Concordando os ditos Louvados nos vo
tos, se fará logo assento em um caderno, de 'que ava...
liando os Louvados F. e F. a RO's 'a de tallndlO • jul.
gárão uniformemente, que renderia 11aquelJe armo tan
tós alqueires. dos qUàes pertencem tanCOs ao Dizimo:
Cujo assénto deve ser assignado pelos Directores»
Louvados, e pelos mesmos Lavradores. No ca<; po
rém de não concordarém nos votos » nomearáil as Ca_
roeras nas Povoaçõe~. que passarem a se.r Vl!hr • e
nas que ficarem sendo Lugares, os sellS respectivos
Princlpaes. terceiro Louvado-. a quem os Direccores
darão tambern o juramento. para que decldão a dItá'
av~liação pela parte, que lhe parecer justo» de que sé
fa.rá assento no referido caderno.
. 30 Conc1uida desGe modo a avaliação do rendi....
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menta das Rossas • rnandaráõ os Directores e'Xtrahir do
caderno mencionado uma Folha pelo Escrivão da .Ca
mera. e na sua auscnci.a. aLI impedimento. pelo do,
Publico. pelá qual se deve fazer a cobrança dos Dizi
mos; cuja importancia liquida se lançará em um li-: . ,
Vl'O • que haverá erntodas as Povoações. destinadet;
pnicarnente para este ministerio. e rubricado pelo Pro
vedor da Fazenda Real: Declarando.se nelle em o
l'hulo da Receita assim as distinctas parcellas. que
s.e recebêrão. como os nomes dos Lavradnres. que as
entregárao: Concluindo-se finalmente a dita Receita
CQm um Termo. feito pelo mesmo.Escrivão e assigna-
do pelo Director , como Recebedor dos referidos Di-
zimos. Advertindo porém qu~ nem um. nem outro J

poderáõ levar emolumentos alguns pelas referidas di-o
ligencias. por serem dirigidas á boa arrecadação €la
Fazenda Real. á qual pertencem em todas as Conqui
stas os Dizimas na conformidade das Bulias Pontificias.

3 ( E para que os ditos Directores não experimen
tem prejuízo algum na arrecadação dos referidos ge
Jleros. que lhes ficão carregados em Receita; ha verá
em todas as Povoações um Armazem. em 'que todos
estes effeitos se possão conservar livres de corrupção J

ou de outro qualquer detrimento; ficando por cOlita
dos mesmos Directores o beneficiarem os ditos gene
ros J de sorte. que por este principio niío padeção a
menor damnificação. até serem remettidos para esta
.I;>rovedoria. O que os Directores execlltaráõ na [órrna
seguinte. ,

32 Em primeiro lugar mandaráõ fazer duas guias
authenticas • que devem ser extrahidas fielmente assim
do livro dos Dizim~s. como da F lhas das avalia
ções J que remetteráõ juntamente com os effeitos aa
Provedor da Fazenda Real; ficando tambem com a.
obrigação de enviar ao Governador do Estado as co..
pias de uma e outra lista. Mas como póde succeder.
que a Canôa do transporte experimente nestes cáuda..
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Iosos rio~.a.lgum naufragio , ' e serià encargo não só pe
noso. mas insopporravel aos Directores, o ficarem
obriaados á satisfc1ç~0 daquella perda t que inculpavel
men~e acontecer t por ser contr.a toda a fórma de Di
reito padecer a pena quem não commette a culpa; tan..
to que os Direcrores embarcarem os Dizimas na Ca..
nôa do transporte I mandaráõ logo fazer no mencio_
nado livro Termo de despeza. observando a mesma
fórma, que se declara no da Receita; com adve.rten..
cia poréQl, que serão obrigados a fazer o dito trans
porte com a possivel cautela e segurança; escolhendo
a melhor Canôa ; destinando-lhe a eSfluipação com
petente; e entregando o governo della áquella Pessoa.
que lhe parecer mais c::apaz de dar conta t com honra
e fidelidade. dos Dizimas. que se lhe entregárão ~

Bem entendido, que omittindo os Directores alguma
destas circumstancias. e procedendo desta culpave1
omissão ou nauij'agar a Canôa, ou padecer a .impor
tancia dos Dizimos outro qualquer detrimento, fica
ráõ com a indispensavel obrigação de satisfazer.ã Fa
zenda Real todo o. damno, que houver.

33 Finalmente, sendo precisa toda a caute'la e
vigilancia na boa arrecadação dos Dizimos-; ·e de..
vendo evitar-se nesta importante materia qualquer
desordt:m e confusão; apenas se fizer real entrega
delles neste Almoxarifado t os mandará o Provedor da·
F,lzenda Real carregar em Receita viva ao A-Imo
:xarife; declarando nella o nome da Villa, de que vie
cão os taes Dizimos. e o Director, que os remerteo;
de cuja Receita mandará entregar o dito Ministro
uma Certidão ao Cabo da Canôa, para que si,rva de
descarga ao dito Director; e para que a todo o tem
po, que for removido do seu emprego, possa dar
COfltas nesta Provedoria pelas mesmas Certidões do
liquido, que remetteo par.a ella. E dada que seja a
dita conta Jila fórma sobredi-ta t o Provedor da Fazen.
da Real lhe mandará passar para sua descarga uma-

LL. Exlr. ~C1n. Ir. F
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~itaçã<> geral, que appresentará ao Governador do
Estado, para lhe ser constante a fidelidade e inteire..
za I com que executou as suas ordens.

34- E supposto que devo esperar da Christandade
e zelo dos Directores a inviolavel observancia de
todns os §§. respectivos á cultura das terras I planta..
çõ~s dos generos e cobrança dos Dizimas; por con..
fiar delles I que reputaráó pelo mais estima vel pre.
mio a incomparavel honra de se empregarem no Real
serviço. de Sua Magestac..lc • como dictão as leis da.
Justiça. que sendo reciprocas os trabalhos e incom.
modos. devem ser commuas as utilidades e os inte.
resses ; pertencerá aos Directores a sexta parle de to.
dos os frutos I que os lndios cultivarem, e de todos
ps gelleros. que ad'1uirirem •. não sendo comestíveis ~

E sendo. comesti veis, só daquelles, que os mesmos
Indios venderem I'OU com que fizerem outro qualquep
negocio: para que animados com este justo e racio
nave! premio I desempenhem com o maior cuidado
as importantes obr-igações do seu ministerio j e a me
sma convenicncia particular lhes servirá de estimulo
para diJigirem os lndios com a possivel efficacia no
interessantissimo trabalho da Agricultura.

35 Selldo pois a cu.ltura das terras o solido prin
cipio do comrnercio I era infallivel cOl1sequencia, que·
este se abatesse á propor<ção da decadencia daquella ;
e que pelo tracto dos tempos viessem a produzir estas
duas causas os lasümosos effei.tos da total Fuína do
Estado. Para reparar pois tão prejudiciaL e sensivel
damno, observaráõ os Directores a este respeito as
ordens seguintes.

36 Entre os meios, que podem conduzir qualquer
Republica a uma completa felicidade. nenhum he
mais efficaz, que a inrroduçção do Commercio" por.
que e1le enriquece os Bovos I civ-iliza as Nações I e
consequentemente constitue poderozas as Monarquias.
Consiste essencialmente o COl}lmercio na venda) ou- -
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c;ommutação dos generos, e na communicação com
as gentes; e se desta resulta a civilidade. daquella ()
interesse 'e a riqueza. Para que os Indios destai no
vas Povoações logrem a solida fe1iddade de todol eites
bens. não omittlráõ ai Directores diligencia alguma
proporcionada a introduzir nellas o Commcrcio. fa
zendo-lhes demonstrativa a grande utilidade. que lhe;
11a de resultar de venderem pelo seu justo preço as
droga~. que extrahirem dos Sertões J os frutos t que
cultivarem, c todos os mais generos. que adquirirem
pelo virtuoso e louvavel meio da sua industria e do
seu trabalho.

37 He certo indisputavelmente. que na liberdade
consiste a alma do commercio. Mas sem embargo
de ser esta a primeira e mais substancial maxima da
Politica; como os Indios pela sua rusticidade e igno
rancia. não podem comprehender a verdadeira e Ie.
gitima reputação dos s{:us generos, nem alcançar o
justo preço das fazendas. que devem comprar para
o seu uso: Para se evitarem os irreparaveis dolos, que
as pessimas imaginações dos Commerciantes deste
Paiz tem feito inseparavcis dos seus negocias; obser.
varáó os Directores as determinações abaixo declara
das t as quaes de nenhum l'nodo offendem a liberdade
do Commercio. por serem dirigidas ao hem com
mum do Estado, e á utilidade particular dos mesmos
Commer.ciantes. '

38 Primeir:tmence hàverá em todas as Povoaçõe.
Pezos e Medidas. sem as qua€s se não póde conser.
var o eqlJilibrio na Balança cio Commercio. Em todo
este Estado tem feito evidente a experiencia os pre
judicialissill10s damnos. que" produzia este intolcravel
abuso. opposto igualmente aos interesses públicos e
particulares; porque costumando se vend r em todas
estas Povoações a Farinha, Arroz e Feijão por Pa..
neiras I sem que fossem alqueirados • precisamente
havião de ser r~ciprocos os prejuizos- pela falta de fé

F2
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pública, que he n base fundamental de todo o nego.
cio. Para remediar esta perniciosissima desordem.
ordeno aos Directores cuidem logo em que nas suas
Povoações haja PelOS e Medidas, as quaes devem ser
aferidas pelas respectivas Cameras, porque deste mo
do nem os Indios poderáõ falsificar os Paoeiros na
deminuição dos generos; nem as peswas, que com
mercêão com elles , cxperimentaráõ a violencia de os
satisfazer como alqueires, não o sendo na realidade :.
Estabelecendo-se deste modo entre uns e outroS
aque!la murua fidelidade, sem a qual nem o Commer.
cio se póde augmentar , nem ainda subsistir.

39 Em segundo lugar, recommendo aos ditos Di.
renores » que por nenbum modo consintão, que os
Indios commercêern ao seu pleno arbitrio; porque
Hão podendo negar se-lhes a liberdade de venderem,
ou commutarem os [ructos» que tiverem cultivado,
áquellas pessoas, e na'luellas partes, donde lhes possa.
resulrar maior utilidade; nem devendo prohibir-se.
aos moradores do Estado o commerciar com os ditOS'
Jndios nas suas mesmas Povoaçóes ; porque deste mo
QO se ficaria conservando a odiosa separação, que até·
'agora se praticou entre uns e outros comra as Reaes
intenções de Sua Magestade , como já se declar-ou no,
§. IX. do Regimento da$ Missões; como supposto
Ga parte dos Indios o desinteresse e a ignorancia ; c:
da parte dos moradores o conbecimel'lto e ambição ;.
ficando a venda dos generos ao arbitrio ~ cOI'lVenção
das par:.res , falraria no mesmo Commercio a igual-da.
de; não poderáó os Indios até segunda· ordem de Sua
Magesrade fazer negocio 'al'gum sem a assisrenc~a dos
seus Directores, para que f('gulandG estes raCIOnal.

\ mente o- preço dos fructos e o valor das fazaridas J

sejão r~ciprocas as utilidades entre uns e outros Com.
merciantes. '

40 Ficanda pois na liberdade dos Indio5-ou vend~r

seus ff.uct-os por· dinhc:ü:o J ou commutálos eor fa..
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zendas J na fórma que costumão as mais Nações do
Mundo; sendo innegavelrnente certo. que entre as
mesmas fazendas umas são nocivas aos Indios. como
he a agoa ardente. e outra qualquer bebida forte; e
outras se devem reputar SlI .rfluas. attendendo ao
miseravel estado. a que se achão reduzidos J não con.
sentiráõ os Directores. que elles commutem os seus
generos por fazendas. que lhes não sejão ureis. e
precisamente necesliarias para d seu decente vestido.
e das suas familias. e muito menos por agoa ardente,
que ·neste Estado he o semi nario das maiores iniqui.
dades. perturbações e desordens.

41 . E como para extinguir totalmente o injusto
e prejudicial commercio da agoa ardente não basta
ria só prohibir aos lndios o commlltarem por ella os
seus dfcilos I não se comminar.do pena glave a todos
aqlle\les I qüe costumão introduzir nas Povoações este
pcrniciosissimo genero : Ordeno aos. Dir<!cror~s I' que
apenas chegar ao Porto das suas respectivas Povoa..
ções alguma CanÊla J ou outra qualquer embarcação,
a vão logo examinar pessoalmente. levando na sua
companhia o Principal e o Escrivão da Camera; e
na falta destes a Pessoa, que julgarem de maior capa
cidade; e ach'ando na dita embarcação agoa ardente,
(que não seja para o uso dos mesmos Indios. que a te
mão na fórma abaixo declarada) I prenderáõ logo o.
Cabo da dita Canôa • e o remetteráõ a esra Praça á.
mdem do Governador do Estado; toma'ndo por per
dida a dita agoa ardente I que se applicará para os
gastos da mesma Povoação I de que se fará termo de
tomadia nos livros da Camera • assignado pelos Dire-..
ctores e- mais pessoas I que á presenciarem.

42 Mas porque póde sue ceder J qlle fazendo via
gem alguma destas Canôas para o Sertão. ou para
outr« qualquer parte I que sf!ja indispcnsavc1menre ne.
Eessario conduzir algumas [casqueiras de. ílgoa, afden-
te i. ou eara.reme.dio J. ou para &a.sto dos:lÍ'ld.ios da sua-_



esquipaçãd; o que devem depõr os me!mos Cabol.
debaixo de juramento, que lhe deferiráõ os Directo.
res, para se acautelarem os irreparaveis damnos, que
os ditos Cabos podem causar nas Povoaçõeli por meio
deste prejudicialissimoucommercio; em quanto elles
se demorarem naquelles Portos mandaráõ os Direcro.
res pôr em deposito as sooreditas frasqueiras em par.
te, onde possão ser guardadas com fidelidade, ~s

qúaes lhes serão entregues., apenas quizerem continuar
a sua viagem, assignando termo de não contratarem
com o referido genero'J aSi-irn naque.Ila J como em
·outra Povoação.

43 Ao mesmo tempo~ que para favorecer a libcr.
Idade 'do commercio permitto J que os Indios possã(J
vender nas suas., e em outras quaesquer Povoações
os ge,neros, que adquirirem, e os fruqos, que culci
varem, exceptuando unicamente os que forem neces
sarios t>ara a .susteAtação de suas casas e familias; G

que só poderáõ fazer achando.se presentes os seus Di.
rectores na fórma acima declarada: Ordeno aos meus
Dir-ectores deba,íxo das penas com minadas no §. 89. ,
·que nem por si., J'lem por interposta pessoa possa pes.,
·soalmeAte compra.r aos Indios os referidos generos I

I)em estipular -com elles directa, ou indirectamente
~egocio, Ol!! contrato algu m, por mais raciona ve'I e
Justo que pareça. .

44- E para que os Directores possão da,r uma evi.
dente deAlonstração. da sua fidelidade e do seu zelo I

e os fndio5 possão v.ende,r os seus generos, livres de
todos os enganos J com que até agora farão tratados I

logrande pacificamente á sombra ela Heal pro~ecçã(}

de Sua Magestade aquellas conveniencias, q~e natu
ralmente lhes podem resultar de' um negocio liciro,
justo e virtuoso: haverá em todas as Povoações um
livlio, chamado do Commercio I. rubricado pelo Pro
vedor da Fazenda Real, no qual os Directores man..
dilr.á,Õ lançat: pelp~ Es~r~N,ães íllia. Camera, Çl! d~ pN...
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blico, e na falta destes pelos MCStrClõ das Eschólas.
assim os fructos e generos, que se vendêrão t como
as fazendas. por que se commutárão j explicando. se
a reputação destas, e o preço daquellas , e tambem o
nome das pessoas t que commerciárão com os Indios t

de CUjOlõ assentos, que: serão assignados pelos mesmo.
Directores e Commerciances., extrahindo-se uma'lista
~m fórma authentica. íl remerteráô todos os annos ao
Governador do Estado, para que se possa examinar
Gom a devida exacção a pureza. com que elles se con
dU1.1rão em materiaJ tão importante. como. esta, de qu~

depende sem duvida a subsisrencia e' augmento do
Estado•.

45 Mas como todas estas providencias se dirigem.
p'rimeirarnenre á maior utilidade dos Indios, e ven
dendo-se os genero~ na Cidade, ficará. sendo para- elles
mais vantajoso e uttl o commercio;, artendendo por.
uma parte á maior reputação, que hão de ter nella t e:
por outra :10 limitado dispendio, que se fará no~,

transpones" por ser este Paiz cercado por toda a parte
de Rios» pelos- quaes se podem transportar os generoso
Gom muita facilidade e pouca despesa: recommendo.
aos Directores, que persuadão os lndios pelos meios
da suavidade, q uaes são neste caso o propôr-lhes a sua
maior conveniencia. que conduzão para a Cidade todos·
os geneIos e fructos. que alias poderião vender nas
suas Povoações, observando os Directores nesta materia
õlquella mesma fórma .• que se determina nos paragra...
fos subseque.ntes a respeito do commercio do Sertão~

46 Não podendo duvidar-se t que entre os ramos
do negocio ,. de que se constitue o commcrcio deste_
Estado. nenhum he mais importante, nem mais util •.
que o do Sertão; o qual não só consiste na extracção
das proprias. Drogas. que nelle produz a natureza;
mas nas feitorias de manteigas de tafta ruga. 'salgas de
peixe, oleo de cupaí\'a, azeite de andiroba t e de;
outros IllUitos· geneJos.) de que he a.bundahte o .Pa12.:_
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empregaráõ os Directores a mais exacta vigilancia e
incessanee cuidado em introduzir e augmentar o re..
ferido commercio nas suas respectivas Povoações. E
para qu.e nesta interessantissima materia possão os Di
rectores conduzir-se por uma regra fixa e invariavel.
observaráõ a fórma, que lhe võu a prescrever.

47, Ei'n primeiro lugar se informaráõ da qualidade
das terras, que são adjacentes e proximas ás suas Po
voações., e dos effeitos , de que são abundantes: e
achande, q.ue dellas se poderá extrahir com maior fa
cili~ade este, eu aque-IIe genero, esse será o ramo de
negocio, a qúe appliquem todo o seu cuidado: bem
entendido, que todo o commercio, para se augmemar
e florecer, deve fundar-se nestas duas sólidas e ver.
dadeiras maximas: Primeira, que em todo o negocio
cresce a utilidade ao mesmo passo, a que diminue a
despesa, sendo evidentemente certo, que aquelle ge
nero, que puder fabricar se em menos tempo, e com
menor numero de trabalhadores, terá melhor consu
mo, e consequemementê será mais bem reputado:
Segunda, que seria summamente prej udicial. que
todas as Povoações, de que se compoern uma Monar
chia, ou um Estado, applicando-se á fabrica, ou á
extracção de. um só effeito, conservassem o mesmo
ramo de commercio; não só porque a abundancia da..
quelle genero o reduziria ao ultimo abatimento com
totall prejuizo dos Commerciantes; mas tambem por
que as referidas Povoações não poderião mutuam~nte

. soccorrer-se. comprando urnas o que lhes falta, e ven
dendo outras o que lhes sobeja.

48 Na inteHigel'lcia destas duas fundamentaes e
interessar.Hes maximas, recommendo muito aos Dire
-ctores, que estabeleção o Commercio das suas respe_
<tivas Povoações. persuadindo aos Indios õlquelle ne
gocio, que lhes for mais util na fórma, que tenho
ponderado, e ainda mais claramente explicarei. Se as
ditas Povoaçõ.es estiverem proximas ~o.mar J ou situadas
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nas ml1fgel1s de Rios I que sejão abundantes de peixe.
será a feitori,a dils salgas o ramo do commercio • de que
.resultará maior utilidade aos interessados. Se porém os
Rios e as terrM adjacentes ás suas Povoações produ
zirem com abundancia cacáo, salsa, cravo. ou outm
qualquer effeito, empregaráõ os Directores todo o seu
cuidado em applicar os Indios a este ramo de negocio.

49 pãra animar os ditos Indios a frequentar gosto..
~amente () interessoante commercio do Sertão, lhes ex..
plicaráõ os Directores, que daqui por diante toda a
utilidade. que resultar do seu trabalho, se distribuirá
entre elles mesmos; correspondendo a cada um o inte
resse á proporção do m.esmo trabalho. E como a uti.
lidade do referido negocio deve ser igual para todos I

observaráõ os Directores na nomeaçao, que fizerem
delles para o mencionado commercio • a fórma seguin.
te. ApelJas se concluir o trabalho da cultura das terras.
que em todas as circumstancias deve ser o primeiro
objecto dos seus cuidados) chamaráõ á sua presença
todos os Principaes e mais Indios J de que constar a
Povoaçã.o : E achando que todos el1es desejão ir to
·negociá do Sertão. os nomearáõ juntamente com os
Principaes. guardando inviolavelmente as Leis da al
ternativa: Porque deste modo experimentaráõ todOi'
igualmente o peso do trabalho e a suavidade do lucro:
bem entendido, que a dita nomeação se fará unita_
mente daquella parte dos 1ndios. que pertencerem á.
distribuição das Povoações, como abaixo se declarará.

50 Mas como não seria justo) que os Priocipaes.
Capitães móres. Sargentos móres e mais Officiaes, de
que se compoem o governo das Povoações. ao mesmo
tempo, que Sua Magestade tem ordenado nas suas
·Reaes e piissimas Leis, que se lhes gUHdem todas
aquellas honr<\s) competentes á graduação de seus
póstos » se redU'Lissem ao abatimento de se precisarem
a ir pessoalmente á extracção das drogas do Senão»
poderáõ os ditos Principaes m~ndar: I13S c.anôas , qu~

.LL. Ex/r. 'Tom. Ir. q



forem aO dito negocio, seis Indios por sua conta, nãa
havendo 'mais que dous Principaes na Povoação: E
excedendo este numero, poderáõ mandar até quatro
lndios cada um; os Capitães móres, Sargentos móres
qu~tro. e os mais Officiaes dous; os quaes devem ser
extrahidos do númer:o da repartição do Povo; ficand<ll
os sobreditos Officiaes com a obrigação de lhes satisfa.
zerem os sells sala rios • na fórma das Reaes Grdens de
Sua Magestade. E querendo os ditos Principaes, Ca'.
pitães l11óres e Sargentos móres.. voluntariamente ir

..com os I I1dios. que se lhes distribuirem • á extracção
daquellas drogas. o poderáõ f.azer alternativamente,
ficando sempre metade dos Officiaes na Povoação.

5[ ,Consistindo pois no aLigmellto deste com merciQ
o 6ólido estabelecimento do Estado t para que aquelle
não só subsista ~ mas flore'ça, correrá por conta das
Cameras nas Povoações, que forem Villas. e nas que
forem Lugares por conta dos Principaes, a expedição
das referidas 'Canôas; tendo a seu cargo o mandalas
preparar cm tempa habil , provêlas dos mantimentos
necessarios , e de tudo o mais. qU'e for preciso. para
'que pussãa fazer viagem ao Sertão; cujas .despesas se
lanlfaráõ nos liv,vos das mesmas Camaras; GOJlTl a con
{jiçã<!> porém de que não poderáõ tomar resolução ai.
guma nesta imip0c.falllte materia. sem primeiro a parti
ciparcm a0S ~e~s '1'espectivos Directores. Mas supposto
encarrégo ao 'ze'lo 'e .cuidado daiS Cameras e Prillcípaes
a e~ecução ele todas "estas provide.1llcias. lhes .reC0m...
mendo, que antes de expedirem aS'Canôas, recorrão por
petição ao Governador dQ Estado, explicando o ,nu
mera dos I<ndios. de que se compoem a esquipação
ceUas; assim para se lhes declarar o modo, com que
devem lproceder ,Jila factlua do- Cacáo.; corno para se
ilat"isfazerem Os N'ov<:rs Direitos na .mesma lfórma , ~ue

se pra1tíca 'cam aUEm qua:Iqul:'r 'moraàor.
5.2 E com01\S Canôas, destinadas para 0 n~gooio ..

~ãQ só ·d.<:ve~ levai' ~ n"-,m~F0 de ll'lclias c01ppetenrcs -á
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$ua esquipação, mas alguns de-sobrecenente, para que
não succeda, que fallecendo, enfermando) ou fugindo
31guns J fiquem as Canôas nos. Sertões. expostas ao
ultimo desamparo, como repetidas vezes tem succe.
-dido'; poderáõ as mesmas Cameras e Principaes dai."
.licença, para que as sobreditas Canôas ;le~em dez até
<Jaze lndios J alem da sua esquipação) que fação nego.·
cio para si ; isto se .emende, se acase as 'houJler ; c que
ce sorte nenhuma sejãe dos que pertencem á',distrieui.
ção do Povo; porque a este deve ficar sempre salvo O
-6eu prejuizo.

53 Tenclo ensinado a .experiencia, que os mesmos
Cabos, a quem se emFcgão o govern~ e a direcção das
Canôas, devendo sustentar a fé publica dest-e Com
rnercio. a tem não só diminuído, mas tota,lmente
arruinado; porque attrahidos da.utilidade propria.
fazem com os mesmos Indios negocias particulares.
bastando só esta circumstancia p>ara os constituir1dolo.
sos e iniquos; terão grande cuidado os Directores em
que as Cameras e os Principaes só nomêem para Cabos
das referidas Can0as aql-JelIas pessoas) que forem de
conhecida fidelidade. inteirez.a, honra 'e verdade; cuja
nomeaçâ.G> se fará. pelas ,mesmas .Cameras c Pri-ncipaes.
mas sempre a contento daqueUes Indios J que forem
interessados.

5+ Feita deste modo a sobredita nomeação J serao
logo chamados ás Cameras os Cabos nomeados, para
assignarem termo de acceitação , obrigando.se por sua.
pessoa e bens. não só a dar conta de toda a importan
cia J que receberem J pertencente áquelIa e~'Pcdição ;
mas á satisfação de qualquer prejuizo J que por sua
culpa j negligencia., ou descuido houver no·dito ne
gocio. E como sem embargo de todas estas cautelas
poderáõ faltar ,os ditos·Cabos ás condições. a que se
sujeitarem, ou porque esquecidos da fidelidade. com
que se deve tratar o commercio.compraráõ CiOS lndios
particulaFm~nte·os effeitos) ou porque os·venderáõ -aos

Gz
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.moradores. antes de chegar ás suas Povoações: Ordenó
,;1OS Directores. que logo na chegada das Canôas tirem
.uma exacta informação nesta materia j e achando que
GS Cabos ·commettêrâo culpa grave, alem de serem
{}brigados a satisfazerem o prejuizo em dobro, que se
'distribuirá entre os mesmos interessados» os remetterá5
presos ao Governador do Estado. para mandar proce
der contra eIles á proporção de seus delictos.

55 Felicitando Oeos Nosso Senhor o CommerciQ
das referidas Canôa,s J viráõ estas em direitura ás Po..
voações, a que pertencer: nellas se fará logo o mani.
jesto.authentico de toda a importancia da 'carga: man..
.dllndo os Directores lançar no .livro do Commercio
.com toda a distincçâo e clareza os generos, de que
constar a dita carregação: o que tudo se executará na
presença dos Officiaes da Camera e de todos os Indios
interessados. Concluida esta diligencia com a brevi.
dade J q.ue permittir o tempo, cuidaráã logo os Dire.
ctores, depois de mandarem extrllhir .duas guias em
fórma de todas as parcel1as. que se lançaráõ no livro
do Commercio» remetter para esta Cidade os referidos
effeitos J ordenando aos Cabos das mesmas Canôas» que
~penas. chegarem a este Porra» entreguem logo uma
das gUIas ao Governador do Est~do, e outra ao The..
saureiro geral do Commercio dos Indios: Para cujo
emprego» ·por me parecer indispensavel.mente neces.
sario nas -circumstancias presentes. tenho nomeado in.
terinamente o Sargento mór Antonio Rodrigues Mar
~ins • attendelldo á grande fidelidade e notorio zelo» de
que he dotado.

56 Tanto que os Cabos das Canôas entregarem ao
',Tbesoureiro geral as guias da carregação, ter~ e~re um
especial cuidado» conferindo primeiro as cargas com
as mesmas guias. de vender os generos J que re-ceber _
clando-Ihes a melhor replltação ._que permittir a quali~

dade delles, o que llão poderá executar 'C{)I'Q effeito _
~em dar parte ao Go.ve{nador do Escado. De toào o. di~ .
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nheiro, que liquidamente importar a venda dos sobre
ditos generos, pagará o dito Thesoureiro em primeiro
.lygar os Dizimos á Fazenda Real; em segundo as
despesas, que se fizerão naquella expedição; em ter
ceiro a porção. que se arbitrar ao Cabo da mesma Ca
nôa; em quarto. a sexta parte pertencente aos Dire
.etores. distribuindo-se flnalmente o remanecelue em
partes iguaes por todos os Indios interessados.

57 E para que. de nenhum modo possa haver con.
fusão na [órma, com que se devem pagar os Dizimes.
dos generos. que se extrahem dos Sertões. declaro.
-que em quanto ao Cacáo. Café, Cravo e Salsa. per
tence esta brigação aos mesmos. que comprarem
os referidos generos. dos quaes se costumão pagar os.
Dizimas na mesma 'occa8ião do embarque.' A respeit@
porém dos mais generos. como ião Manteigas d.e 'Far..
tarugas e toda a qualidad-e de Peixes, 0LeUS de' Cu.
paiva. azeite delAndiroba e todos as mais .effeitos. ex_
ceptuando unicamente os [ructos). que produz a· terra
por meio da cultura, sendo eIles remettidos para esta
Cidade, nella se pagaráó os Dizimas, dirigindo-se nesta
materia o Thesoureiro geral pelas Guias. que lhe forem
remettidas. E se algum dos ditos generos ~e vender
nas Povoações. serão obrigados os Directores a cobrar
os Dizimas. observando a fórma) que se lhes prescreve
no §. 30.

58 Finalmente como) supposta a rustici.!dade e
ignorancia dos mesmos Indios. entregar a cada um o
dinheiro) que lhes compete. seria offender não só as:
Leis da Caridade. mas da Jusriça. pela notaria inca.
pacidade. que tem ainda agora de o administrarem ao
seu arbitrio) será obrigado o Thesourciro geral a com....
prar com o dinheiro. q\)e lhes pe-Ftencer) na presença
dos mesmos Indios aqueUas fazenda&) de que e-ll.es ne
cessitarem: Executando-se nesta parte invio!avdmenre
aquelllUl ordens. com qwe tenho regulado nesta CIdade
o pagamento dos ,ditos 11ldios ). em bendicio ~ommum



delles. Deste modo acabando de' comprehender com
evidencia estes miseraveis Indios a fidelidade, com que
cuidamos nos seus interesses J e as utilidades, que cor
respondem ao seu tráfico, se reporão naquella boa
fé, de que depende asubsistencia e augmento do Com
mercio.

59 Sendo a clistriboição dos Indios um dos prinei
paes objectos, a que se dirigirão sempre as Paternaes
providencias e piissimas Leis de Sua .Magestade : como
em prejuillo commum dos seus Vassallos se faleou á
observancia, que eIlas devêrão 'ter, com escandalCilsa
offema não s6 das .I2eis da Justiça e Piedade, mas até
daquelle mesmo decóro, que se deve aos respeitosos
Decretos dos nossos Augustos Soberanos: Para que as
ditas Reaes Ordens tenhão a sua devida execução;
observaráõ os Directores as determinações seguintes.

60 Dictão as Deis da natureza e da razão, que
assim como as partes no corpo fysico devem concorrer
para a conservação do todo, he igualmente precisa esta
obrigação nas partes, que constituem o todo moral e
politico. Contra os irrefragavers dictames do mesmo
direito natural se faltou até agora a esta indispensavel
obrigação. affectcrndÜ'-se especiosos pretextos, para se
illudir a 'reparü0io do Pôvo, oe que por infallivel con
sequentia se havia de seguir a ruina total do Estado;
porque faltando aos moradores delle os operarias, de
que necessitão para a fabri<::a d~s Lavouràs. e par.a a
extracção das Drógàs, precisamente se havia de dimi
nuir a ·cultura e abater o Cornrnercio.

6r Estabelecendo-se neste solido e. fundamental
principio as Leis da dis~ribliiçãb. clara e evidente
mente comprehenderáõ os Directores ,.que deixando de
observar esta Lei, se (!oli'sdtu~m .Rêos 'do 'mais abomi...
navel e'escandaloso tldicto; qU'a1 .he embaraçar o(~sta..
belecimento, a conservação, o augmento e ;toda a
felicidade do Estado, e ,frustrar lIS piissil11as intenções
de SUil Magesrade i. as·quae·s na fôrma do IAlvar.á ·de"6
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de Junho de 1755 se dirigem a qUe! os Morado.res
delle se não vejão pfecisado~ a mandar vir obreiros
c trabalhad<?res de fóra para o tráfico das suas Lavou
ras e cultura das Sl,la~ terras; e os lndios J naturaes do
Paiz J não fiquem privadas do justQ esrip<;!1dio cor
respondenre a~ $eu trabalho. que daqui por diéints: s~

lhes regu.lará na fórma da.'! Rea~s Ordens 90 dito S~'!"

'nhor: Fazendo-se por este modo entf~ uns e outro~

1eciprocos os interesses. de que sem ôúvida resultarág
ao Estado as ponderada~ felicidades. .

62 Pelo que recommefldo aos DirectGres app1i:
(Juem um especialissimo cuidado a que os Principaes J

a quem compete privativamente a execução das Ordens
Jeipectivas á distribuição dos lndios • não falrem corn
elIes aos moradores. que: lhes presentarem Portarias
do Governador do Estado; n.ãp H'l.ell sendo Iküo em
caso algum. nem exceder o numero da repar.tição J

nem deixar de .executar as referidas Ordens .. aind:aque
seja com detrimento da maior utilídade dos rnesmos
indios; por s.er in.disputa.velme,flte eerto. que a neces_
-sidade commua constitue um.a Le.i superior a todos 0$

~ncommodos e prejuizos particulares.
63 E como Sua Magestade foi servido d~r novo

methodo ao governo destas Poyoa.ções J abolindo a ~d.

ministração temporal J que os Regulares exercitavâo
nellas; e em cons~quenciadesta Real Ordem fica.ces~

.sando a fórma da repartição dos Jndios; os qQaes se
<li vidir:i~ em t1:es panes; .uma pertencente aos Padres
Missionarias; outra ao serviço dos ·Moradores; e outra

·ás mesmas Pov.oaçôes: Ordeno aos Directo.res J que
·.()bservem daqui por diante inviolav.elmeme o §. 15. do
Regimep[o J np qual o dito Senhor manda J que. div.Í

.·<liAdo-se os ditos Indios em duas par.tes iguaes. uma'
.celIas ·se conserve seqlpre nas suas respectivas -Po.\!oa",

. ~ões J assim para a defesa do Estado J como p.ara todas
as diligencias do seu Real serviço; e outra para se
.repar.tir pelQi Moradores) não só pa~a -a .esquipaçiio .dall
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Canôas) que vão extrahir Drógas ao Sertãà, mas para
os ajudar na plantação dos Tabacos, canas de Açucar •
Algodão e todos os generos) que podem enriquecer o
Estado e augmentar o Commercio.

64 Para que a referida distriblúção se observe com
aquella rectidão e inteireza, que pedem as Leis da
Justiça distributiva) cessando de uma vez os clamores
dos Póvos, que cada dia se fazião mais j ustific~ldos
pelos affectados pretextos) com que se confundião em
tão interessante materia as repetidas Ordens de Sua
Magestade: não se podendo comprehender) se era
mais abominave1 a causa j se mai prejudicial o effeitq;
haverá dous livros rubricados pelo Desembargador Juiz
de Fóra) em que se matriculem todos os Jndios, capazes
de rrabalho. que na fórma do §. XIII. do Regimento
são todos aquelLes) que tendo treze armas de idade) não
passarem de sessenta.

65 Um destes livr06 se conservará em poder do
Governador do Eúado) e outro no do Desembargadbr
Juiz de Fóra) como Presidente da Camera: nos quaes
se irão matriculando os Indios) que chegarem á refe.
rida idade; riscando.se deste numero todos aquelles)
que constar por Certidões dos seus Parochos) que ti
verem faUecido) e os que pela razão dos seus achaques
se reputarem p0r incapazes de trabalho: O que se deve
executar na conformidade das listas) que os Directores
remettcráõ todos osannos ao Governador do Estado.
as quaes devem estar na sua mão até o fim do mez de
Agosto infallivelmente•

. 66 Sendo pois as referidas listas o documento au
thentico, pelo qual se devem regular todas as ordens.
respectivas á mesma distribuição) ordeno aos Directo_
res, que as fação todos os annos. declarando neJIas fi
delissimamente todos os Indios) que forem capazes de
trabalho, na fór.ma dos §§. antecedentes, as quaes serão
assignadas pelos mesmos Dírec[ores e Principaes) com
çom[):ijnação de que faltando ás Lel5 da ver~ade e~
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ao jnteres~e Público, uns e 
como inimigos communs do

1l1ateria 'tão importante
<>utros serão-castigados,
Estado. .

67 Mas áo mesmo tempo, q.ue recommendo aos
l)irectores e Ptincipaes a in violavelo e ·exacta observan
da de todas as ordens respectivas á repartição do Pôvo,
lhes ordeno, que não appliquem lndio .algum ao ser
viço. pílrticular dos Moradores para fóra .das Povoações,
sem ·que estes lhes appresentem licença do Governador
dO'Estado, por escripto.j nem con~jntão. que os dj~os

Moradores retenhão em casa os J'efer~dos lndios além
do tempo, por que lhes forem concedidos: O qtla lse
t<leclarará nas mesmas Licenças, e t<rmbem nos recibos.,
.que os Moradores devem .passar aos Principaes I quando
lhes entregarem os Indios. E como a escandalosa ne
gligencia I que tem havido Ra observancia desta Lei,
que se declara no §. 5 • tem sido a .origem de se acha.
-rem qllasi desertas as Povoações,•.serao obrigados os
Directores e Principaes a remetter todos os annos aQ
Governador do Estado uma Lista dos transgresso
,res, para se proceder .contra elles, im pondo-se-lhes
aquellas penas, qlJe determina a sobredita Lei no re
ferido §.

6-8 He verdade) que -não admitre c-ontrovers'ia • que
~m·todas as Nações civilizadas e polidas do Mundo á
proporção das La·vou-ras, das manufacturas e do Com•
.mercio se augmenta o numero dos Commerciantes ,
operarios e Agricultore~; porql:le correspondendo a
",aJa -um o justo e racionavel interesse proporcionado
·ao seu tr.áfico, se fazem recipToca.s as conveniencias,
:C commuas as utilidades. E Rara que as Leis da distri
JJuição se observem com reciproca conveniencia d0s
DlOradores e dos Indios, e estes se pos~ão empregar
sem violencia nas utilidades daquelles t desterran
ôo.se por este modo o poderoso inimiao da ocio
sidade·, serão obrigados os moradores, :'penas rece
berem os Indios. a entregai' aos Directores toda a

LI. Ex/r. Cj"(lm.lf/. H
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importa.ncia dos seus salã'rios., que- na fôrma· das Reaes
Ordens de Sua Magestade ,devem ser -arbitrados· de
sorte ). que. a convcnicncia do lucro lhes sua vise o tra-
balho.' ,

69 Mas porque da· observ-ancia deste~: se podem
Griginar aquellas raciol'\aveis e j·ustas que·ixas, que:: a.té
agora faz'âo os me>rador:es t de que deix:and'{l) ficar Ras
1?O\loáções os pagamentos, dos lndios, alinda quand<J
evidentemente mostra vão , que os-'mesmos lndios de
ser:ravão de seu serviço ,. se :rhes. não rest1tllião os ditos.
pagamenços ; vindo por est'e mo~o os dese.rt'Ores a tirao
cO'mmado do seu mesmo cld;.cto J não só c@m ilrrepa.
r.aveil damno·clos PÓYQS I. mas -cam 'torai abatimemo c10

G:oOlmercio; sendo tal vez este O' iniquo fim ,. a que se
dirigia tão perniciosb abuso; pa-ra se evitalf,em as refe.
r-idas queixas: Ordeno aos Direct0res, q~~ apenas rece
berem os sobred itos sala1rios, entr,eguem aos Ind'iC:1s u'ma.
pa'rte da i'mponancia delles) deixando ficar as duas
partes em deposito; para o qlle haverá em rodas as
Povoações um Cofre, de'tinado unicamente para de
posito dos dicas pagamentos J os q~laes se Zlcabaráõ aos.
rnesmos I ndios, constarH.lo, que-elles os .vencêrão com
o seu trabalho.

70 Succedendo porém desertarem os Indios do
serviço dos moradores ames de tempo·. que se acha..
regulado pelas Reaes Leis de Sua Magestade, que nâ·
fórma do §. 14. do Regi menta, a respei to desta Capi
tania he de seis -mez'es.j e v,erificanoo--se'a clita G1eserçâo J •

Jt 'qual os m@radores devem fa'le·r certa por algll'!'Jl do.
comemo, ficaráõ os Indios perdenclo as duas partes do
seu pagamento, que 'logo se enrregaráõ ·aos mesmos
moradores. O que se 'praticará pdo 'contra'fio. averi.
guando-se, que os moradores derã0 causa 'â dita deser_
ção; porque neste caso nãe só perderáõ teda a impor
rancia do pagamento. mas o dobro ddle. E para que
os 'moradores não possão allegar ignoranciâ alguma
Jlesta maretia) lhes ad virro finalmente, que fallecendo
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algum lndio no mesmo trabaTho I ou impossibili
tando.se para elle ) por causa de molestia) serão obri.
gados a entregar ao mesmo Indio) ou a seus herdeiros
o justo estipendio) que ti-ver merecido. , .

7 I E corno pelo §. 50 deste Directoria se concede
licença aos Principaes) Capitães móres) Sa-rgentos
móres e ,mais Officiaes das Povon.çães) para manda
-rem alguns Indios por sua conta ao Commercio do
Sertão) por iler justo, que se lhes permitrão os meios
competentes para susú:ntarem as ~uas Pessoas e Fami.
lias COOl a decencia devida aos seus empregos, obser
varáõ os Directores 'com os referidos Officiaes na fór.
ma dos pagamentos o que se determina a respeito
dos Moradores.,. exceptuando unicamente o caso) em
.que e-lles) como Pessoas miseraveis, não tenhão dinl1ei
ro ) ou fazendas, com que possão perfazer a importan
cia dos sala rios ; porque ·nesse ca.so serão obrigados a
fazer um ese-ripto de divida, assignado por e-lles e pelos
mesmos Directores, que ficará no Cofre do deposito J

-no qual se obriguem .á satisfação dos referidos salarios J

.apenas receberem o producto, que lhes competir.
72 Devendo acautelar. se todos os dólos, que pm

dem acontecer nos pagamentos dos Indios, recoI?
mendo mui[.() aos Directores, que no caSQ, que os
moradores queirão fazer o dito pagamento .em fa_
zendas; achando os Indios convelliencia neste modó
de sarisfação) não consintão de nenhum modo, que
-esta·s sejão reputadas por maior preço, do que se
vende nesta Cidade; permittindo unicamente de avan
-ço a justa despesa dos transportes) que. se arbirrará á
proporção das distancias das Po oações a respeito d~

mesma Cidade. E quando os ditos Moradores perten_
~ão reputar as suas fazendas por exorbirantes preços J

.não PQderáõ os Directores acceitálas em pagamento J

com commillaç~o de sat,isfazerem aos mesmbs 111
G,ios qualquer prejl1i~o J que se lhes segujr do contra'\"
fI? O que os mesmos Directores obfiervarâõ em todos

H2
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os casos, em- que os Moradores concorrem por este
medO' com· os Indios, ou seja satisfazendo. lhes com
fazendas o seu trabalho·, ou· comprando.lhes os ~eus

generoso
73 Consistindo finalmente na inviolável' execução

destes Paragrafos, o distribuirem.se os Indios com aqueI.
la fidelidade e inteireza-, que recommendão as piis
símas Leis. de Sua Magestade', dirigidas unicamente
ao bem commum dos seus Vassal1os, e ao sorido
atlgmento do Estado: Para que de' nenhum modo se
possão illudir estas interessantíssimas determinações·,
serão obrigados os Directores a remetter todos os annos
no principio de-Janeiro ao Governador do E'stado uma
lista· de·todos os Indios, que se distribuÍrâo no anno
antecedente; declarando-se os flomes dos Moradores',
que os- recebêrão, e em. que tempo ;. a· importancia
dos salarios, que ficárão em deposito; e os preços',
por qtlc fone:> reputadas as fazendas, com as quaes se
fizeráo os· ditos pagamentos; para que, ponderadas
est~s ímflonames materias ·com a devicla reflexão, se
possão dar toàas aquellas providencias, que se julga',:"
rem precisas, para se evitarem- Oll prejudi~ialissimos

aóios, que se tinhão introduzido no importantissimo
Cómmercio' do Senão) fàltàndo.se com esc:andalo d'a
piedade e da razão ás Leis' da Justiça·-distr-ibutiva na
repartição dos Indios , em prejuizo commum dos

. Moradores', e ás da commutativa, ficando por este
modo priva<dos os .ditos'-} ndios \ do raciona vel lucro do
seu trabalho.

74 'A lastimosa' ruina , a- ql:le se -achã'O'· reduzidas
~s Povoações dos Indias, de que se' compoem este-
Estado) he digna de tão especial attenção , que não
devem os Directores omittir diligencia algum;l, condu.
cente ao seu perfeito restabelecimento. Pelo que re
commendo aos ditos Directores, que apenas chega.

_rem ás suas respectivas Povoações, appliquem logo
todas as prov'idencias, para que neltas se es.tabeleção
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casas de Camera 'e Cadêas publicas, uidanào muito
em que estas sejão erigidas com toda a segurança, e
aqnellas com a possivel grandeza. Consequentemente
empregaráõ os Directores um particular cuidado em
persuadir aos Indios. que fação casas decentes para
os seus domicilias'" desterrandu o abuso e ã vileza de
viver em chou-panas á imitação dos que habitão , como
barbaras, o ,inculto centro dos Sertões, sendo evidente
mente certo. que para o augmento das Povoações
(;oncorre muito a nobreza dos Edificios.·

75 Mas como a principal. origem do Iamentavel
estado, a que as ditas Povoações estão reduzidas, pro
cede de se acharem evacuadas; ou por~ue os seus ha:
bitanres, obrigados das violencias, que ex peri mentárão
nellas, buscavão ,o refugio nos mesmos Mattas, em
que nascêrão j ou por'lue os Moradores do Estado.
usando do illicito m~io de os pracricar , e de outros
muitos, que administra em uns a ambição. em outros
a miseria, os'retem e conservão no seu serviço; cujos
ponderados damnos pedem uma prompta e efficaz pro
vroencia: Serão obrigados os Directores a remetter
ao Governador do Estado' um mappa de todos' os 11110.

dios ausentes, assim dos que se achão nos Mattos ,
como n,\:o casas dos Moradores, para que examinan
do-se as {:ausas da sua deserção, e os motivos, por que
os ditos Moradores os· conservão em suas casas, se
appJiquem rodos os' meios plOporcionados para que
sejão restituidos ás suas respectivas Povoações.

76 E como para conservação e augmento deJIas
não seria providencia bastante o restÍ"tuirern·se agllelles
Moradores, com que for~o estabelecidas", não' se in
troduzinno nellas maior numero de habir.anres; o que
só se pód ... con~eguir. ou reduzindo-'se as Aldêas pe
quenas a Povoações popu Josas j u fornecenno-as de
·Il1dios por meio dos -descimenros', ar el varáõ os Di.
recton.~s nesta importante mat' rí'a as e.t terminações se
guintes J as quaes, lhes an.icipo, na confQlmidade, da'S
Reaes Ordens de Sua MclgeStade.
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77 No §. ·U. do Regimento ordena o dito Senha...,
que as Povoações dos Indias constem ao menos de
150 Moradores I por não ser conveniente ao bem
Espiritual e Temporal dos mesmos Indios J que v.i.
vão em Povoações pequenas J sendo indisputavel J que
á proporção do numero cl0S habitantes se introduz
nellas a civUidade e Commercio. E como para se
executar esta Real Ordem se devem reduzir as Aldêas
a, Povoações popu losas, encorporando-se e unindorse
umas a outras J o que na fórma da Carta do primeiro
de Fevereiro de qor , firmada pela Real mao de Sua
Mage~tade I se não póde executar entre Indi'os de di
versas Nações, sem primeiro consultar a vontade de
uns e outros j ordeno aos Directores, que na mesma
lista, que devem remetter dos Indios na fórma
acima declarada. expliquem com toda a clareza a
distincçao das Nações. a diversidade dos costumes.
que ha entre dias, e a opposiçao , ou concordia, em
que vivem, para que reAectidas rodas estas circum.
stancias J se possa determinar em Junta o modo, com
que sem violencia dos mesmos Indios se devem exe.
cutar estas utilissima~ reducçõe's.

78 Em quanto porém aos descimentos, sendo
Sua Magestade servido recommendálos aos Padx:es
Missionarios nos §§. 8 e 9 do Regimento i decla.
rando o mesmo Senhor. que confiava delles este cui.

'dado, por lhes ter encarregado a administração Tem.
poral das Aldêas; corno na conformidade do Alvará
de 7 de Junho de 17 55 foi o dito Senhor servido
remo;ver dos Regulares o dito governo Temporal J man_
dando..o entregar aos Juizes Ordinarios, Vereadores
e mais Officia~s de Justiça, e aos Principaes respe.
ctivos, terão os Directores uma incansavel vigilan.
eia em ad vertir a uns e outros, que a primeira e mais
importante 0brigaçio dos seus postos consiste em for.
necer as Pov@ações de Indios por meio dos clescimen,.
.tos J ainda que seja á custa das maiores despesas. da
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Real Fazenda de Sua Magestade, como a inimitavel
e catholica piedade dos nossos AuguStos Soberanos
tem declarado em repetidas Ordens, por ser est~ o
meio mais proporcionado para se dilatar a fé, e fa.
Z€r-se respeitado e conhecido neste novo Mundo o
adoravel nome do nosso Redemptor. .

79 E para que os ditos Juizes Ordinarios e Prin.
ei'Paes possã<> desempenhar cabalmente tão alta.e im.
porralHe obrigação, ficará por conta dos Direcwres
persuadir-lhes as grandes utilidades Espiritl!laes e Tem..
poraes, que se ii\ão de seguir dos diros descimenros,
e (). prompto e efficaz COncurso, que acharáõ sempre
n0 Governadores do Estado, como fieis executores,
que devem ser, das exemplares) catholicas e reJigio
s-issil'Oils intenções de Sua Magestade.

S0 Mas como a Real intenção dos nossos 'Fide.
IIssimos Monalf:chas em malildar fornecer as J-Povoa
~oes de novos Indios se dirige, não só :\0 estabeleci.
mento das mesmas Povoações e augmento do Esta
do, mas á. civilidade dos mesmos Indios por meio ma
communicação e do Comme.rcio; e pai'a este virtuo.
so fim póde concorrer muito a introducção dos Br-an.
GOS nas ditas Povoações, por ter mostrado a expe.
l'ieAcia. que a odiosa separação entre uns e outros,
em que até agora se conservavão, tem sido a origem
da incivi lidade, a. que se achão redwzidos; para que
os mesmos, Jndios se passão civilizar peIo's sllavissi.
I'nos meios do Commerocio e da cômmunicação, e
estas fovoações passem .a ser J;lã@ só populosas, mas
Giv.ís; F0deráõ 0S MeradoI:es deste Estado, de qual
~uer qualidade. 0U condiçao que sejao concorreneo
nelles as circumstancias de .um eXJemplar .procedimen
to t assistir nas referidas Povoações. logrando todas
as honras e privilegios, que Sua Magestade foi ser
vidoconceder aos Moradores dellas: IPara o que, appre
sentando lrcença do Governanor' do Estado. não só
o:; admittiráõ os Directores, mas lhell darão todo o



L E IS'

aux.ilio J e favor possivel para et'ecção de casas J' com,;
petentes ás suas Pessoas e Familias J e lhes distribui.
ráõ aquella porção de terra. que elles possão culti.
var sem prejuizo do direito dos Indios. que na con
formidade das Reaes Orde,ns do diro Senhor são os
primarios e naturaes senhore8 das mesmas terras; e~

das que assim se lhes distribuirem mandaráõ no ter.
mo, que lhes permitte a Lei J os ditos novos Mora
dores tirar suas Cartas ·de Datas na fórma do costu
me. inalteravelmente estabelecida.

8 I E porque os Indios) a quem os Moradores
deste Estado tem reposto em má Fé pelas r{'petidas
violencias. com que os tratárão até agora. se não per.
suadão de que a introducção delles lhes será summa_
mente prejudicióll , deixando-se conv{'ncer ·de que assi
stindo naquellas Povoações as referidas pessoas '. se
farão senhoras das suas terras J e se urilizaráõ do seu
trabalho e do seu Cc;)mmercio J vindo por este modC'
a sobredita introducção a produzir c-ontrarias effeitos
ao solido estabelecimento das mesmas Povoações. se
rão obrigados os Directores. antes de admittir as taes
Pessoas. a manifestar.lhes as condições) a que ficão
sujeitas. de que se fará termo nos livros da Camera J

assignado pelos Directores ~ e pelas mesmas Pessoas
admitüdas.

'~2 Primeira: ~e de f;lenhum modo poderáõ pOSe
s\ür as terras. que na fórma das Reaes Ordens de Sua
Magestade s.e acharem distribuidas pel0s Indioi) per
turbando.os da posse pac ifica ·delIas • ou seja cln sa
tisfação de alguma_divida. Olol a titu-Io de contracto,
daação. disposição Testamentaria. ou de outro qual ..
quer pretexto J ainda sendo apparentemenre licito e
honesto.

g3 Segl1nda~ ~e s{'rão obrigados a conservar com
os lndios aquella reciproca paz e concordia, que pe
dem as Leis da humana Civilidade. considerando a
igualdade) que tem com elles na razão generica de
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~assatIos de Sua -Magestade. e tratando.se mutua..
mente uns a outros com todas aqueIlas honras. que
cada um merecer pela qualidade das sua:i -Pessoas ,c
graduação de seus postos. -

-84- Terceira: -~enos empregos honorificos não
tenhão preferencia -a respeito dos 'Indios. antes pelo
contrario, havendo nestes -capacidade. preferiráó sem..
pre aos mesmos -Brancos dentro das suas respecti vas
Povoações. na conformidade -das Reaes 'Ordens de Sua
Magestade.

-8 5 ~arta -: '~c sendo admittidos -naquellas Po
voações p~ra civilizar os Indios , e os animar com (o)

seu exemplo á cultura das terras. e a buscarem todos
os meios licitas e virtuosos de adquirir as conve
niencias Temporaes. se não desprezem de trabalha.r
pelas suas mães nas terras, que -lhes -forem distribui.
clas; tendo entendido. que -á proporção do traba_
lho manual. que fizerem, lhes permittirá 'Sua Ma,..
gestadc aquellas honras. de que se constituem bene
roeritos os que renclem serviço tão importante ao bem
pUBlico. -

·86 ~inta: ~e deixando de observar qualquer
das referidas condições, serão logo expulsos das me
smas terras, perdendo todo o direito.l que tinhão ad- 
quirido, assim á propriedade deHa-s, como a todas
as Lavouras e plantações. <que -tiverem feito.

87 Para se conseguirem pois os inr-eressalltissimos
fi-AS, a que se dirigem as mencionadas condições. que
são a pn. a união e a concordia publica. sem as.
quaes não podem as Republieas subsistir, cuidaráõ
muito os Directores em appliear ·todos os meios cou
ducentes para que na-s suas Povoações se extingua
totalmente a odiosa ·e a-bominavel disti-ncção. que ~

ignorancia. -ou a iniquidade de quem preferia as con·
veniencias particulares aos imeresses publicas. intro
duzia entre os Indios e Brancos. fazend0 entre el'le$
.quflsi moralmente i-mpossi\lelaqudla uniiio e -soG'ie.·

LL. Ex/r. 'l'ci11l. T? I



.dade civil" ta,nt~ vezes.' rccommendada. lJela.s~R-oMJ
Leis de S.u:! Mngç:'sxade.

88 En~re.. o~. mei(ls, ma.is JP'oporcionad.os: pára.se
conseguir tão virruoso, mil e. samo fim. nenhllm.~

mais efficaz., que procurar. por via de C4\sa:mento& esta
importantissima união. PelQ.qu~ recommendo aos,·Di
!e.ctores, que apptiqu€m um incess<a.nt~ cuidado· em 
fa.cilitar e promover l?ela S,\:l1l fY\1te os.. ma.rril'l;wnios
cntre os Bré\il\cos er. 0.5 I m.l igs, para q.ue B0,J' ~G'
oeste sagrado vinculo se acabe de extinguir totalmen_
~e aquella odiosisainla dislincçáo, que as Naçot1s ·mais
Rolidas do Mundo abmninárão sempre, como inimi
go commum do seu verdadeirc) e fund....mental esta.
bdeómento.

8'9' Para facilitar os diws mãtrim0,:,ios,. empFega
~á6 os Direcwlles toda a.efticaria do. seu, zello e,m per
suadir a t0da-s as Pessoas Bram:as, que assistirem na&.
suas P,ovoações)' que os Jndios ta.nto' nã0 sãG-de infe.
rior qualidade a respeito dellas, qu~ dignand(')-8(! Sua.
M'agestade de os habilitar pa'T-él todas aq.l.!ellas. honras ,_
€oropetentes ás graduações dos seus póstos , conse
quen,temente ficáo logrando os mesmos privilegios' a$o

Pes~as~ q.ue>ca-sarem com- os dites- lndias ;.d-esnerrai<l.
d0~se 'por este modO' as prejudicialissimas imagi.nafj:ões
dos Moradores. deste Est,ado, que semp,r.e l'eputá,ã(i)o
por infamias· semel4antes matrimonias..

90> Mas como' as providoef.lcias ,. ainda scmdo regu_
ladas pelos. dictames da-rd:l~xão e da pr-udencia • pr-o
duzem muitas. vezes fins~ cOHtmrios.• e póde sUE:cede{""
que. contr:ahiclos estes matrimc;mios~. cJegencm: o vin.
c,ulo em desprezo, e em.,discordt<1, a. mesma, união;:
v}ndo p~r este modo a ~ransformar-se em instrumen-'
tos de ruína os· mesmos meios. que dev&rão' Gondu-,
7,ir para a concordia; recoffi.llilendo' muito aos Di-,
rectores, que apenas,forem informados de qu'e algl:)..
Joas Pessoas, sendo. casadas J desprezão os seus mari
oo~~;. ou..'as S.U~ rnulllJ;cei, por.,l>o.:lcon:er..nelle&-a qua~
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litiade de Indias. a parl'icipem logo ao Governador
do Estado, para que sejão se.cretamente castigados.
como fomentadores ·das antig.a6 discordia-s. e pertu r
badorcs da paz e união publica.
. 9~ Deste mcd0 acabaráõ de comprehender os In
dias com toda a .evidenci'a, que .e~imamos as suas
pessoas j que não desprezamos as suas allianças e o
fleu parentesco; que reputamos. corno proprias I as
suas utilidades j e que desejamos cordial e sincera
mente conservar com eIles aquella reciproca união I

cm que se firma e estabelece a solida felicidade das
Republicas.

92 Consistir:1do finalmente o firme estabelecimen
to de todas estas 'Povoações na i~violavel e. exacta
ohservancia das ordens. que se contém rteste Directo
rio, devo lembrar aos Directores o incessante cuida.
do e incansav.el vigilaflcia, -que devem ter em tão

'latil e interessante materia; bem entendido. qU'e
entregat1do-lhes meramente a direcção 'e economía
destes Indios , como se fossem seus Tutores, em quan
to se conservão na barbara e iRci vil rusticidade I em
que até ag(l)lla farão educados j não os dirigindo com
aqueIle zelo e fidelidade, que pedem as Leis do Di
reito Natural e Civil, serãa punidos rrgorosamente •
como inimiggs communs dos sol idos interesses do
Estado, com aquelIas penas, est-<\belecidas pelas Reaes
Leis de Sua Magestade , e com as' mais> quê o mesma
Senhor 'for servido impôr-Ihes, como Reos de delictos
tão prejudiciacs ao commum. e ao importantissimo
estabele'cimento do mesmo Estado.

93 Mas ao mesmo tempo, que recommendo aos
Directores a inviolave1 observancia desta's ordens I lhes
torno a advertir a prudencia, a suavidade e a bran
dura- com que devem executar as sobreditas ordens,
especialmente as que disserem respeito á refórrna dos
abusos. dos vicios e dos costumes dest€s Povos, para
que não succeda que estimulados da violencia tO[-

12 .



ncm a buscar nos cehtro! dos Mattos os' tol'pe~ e'aHo';'
minaveis erros do Paganismo.

94 Deyendo pois cr.ecutar.se as referidas ordens
com todos os Indios', de que se- compoem estas 1'0
H)açÚeS ,. com aqueUa moderação e brandura, que
dictao. as Leis da prudenaia t ainda se faz m:lis pre~

Gisa esta obrigação c-om aquclles t que- novameITte de.
scerem dos Sertqes, tendo ensinado'a c~periencia,que
só pelos meios d'<t suavidade he que estes miseraveis
rusticos recebem as' sagradas', luzes' ·do Evangelho, e
o utilissimo conhecimento da' civilidade e do Com
mcrcio. Por cuja razíio nao poderáõ os Dileccores
obrigar aos sobreditos Indios a serviço algum antes
de dOlls annos de assistencia nas suas Povoações. nà
fórO:,a. que determina' Sua Mag.estade n.o §. XIII.
do Regimento. .

95 Ultimamente recommendo aos Directores, quo
esquecidos totalmente dos natura-es sentimentos da
propria Gonveniencia, só empreguem' as seus cuida..
des nos inte·resses·dos Indios ;. de sorte que as suas fe.·
licidades possão servir.c:Je estimulo aos que vivem no~

Sertões. para que abandonando os' lastimosos erros I'

ql,Je herdárão' de. seus pfOgenieores, busquem volun.
tariamenre nestas Povoações Civís' por meio das uti-·
hdadcs Temporaes a verdadeira felicidade,' que he·
a· eterna. Deste modo se· conseguiráõ sem rlúvida'
aquelles alto&" virtuosos e sanctissimos fins. que fi.·
zerão sempre o objecto da·Catholica piedade e· da Real'
beneficencia dos n<lSSOS Augustos Soberanos, quaes'
são: a dil'atação da Fé; a extinClç-ão- do Gentilismo; a'
p.ropaga~ão do Evangelho;.a ci vilidade· dos Indi05;
(} bem commum dos Vassallos; o-augmento da Agri.
cultura; a. ifltroducção do Commercio; e fi'nalmente
o estabelecimento. a opulencia e a total fclicidQde do'~

ESlado. Pará '3' de Maio de 1757,
Fnmús.co. Xavier tle. Mmdo11fe; Filr/ad,., ..
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.Atvar4 ) em qtU se extinguem· OS' De!Ositos parti[Ulnru.

Eu EIRei fáYOSáber'.aos que-este Alvará de décIa':' 1757
ração e ampliaçãa'virem , q-He sendo-me presente em
Consulta da' Junta' da Administração df>s Depesitos
públicos da'Côrte e Cidade de Lisboa.J'que com ma
nifesta trarrsgressão da .I.:.ei do" estabelecimento dos
mesmos.' Depositos" fi da nov-issillJa de ) 3 dé Janeiro
déste presente nnno, se contimlão a fazer Depositos
em mâos de pesso"as particulares, e se retém alguns
dos que se acha vão feito's em poder dos Depositarios
e:xtinctos: E considerando o grave prejuizo, ql:le re
cebem os' meus Vassallos de· se continuarem as sobre-
ditas fraudes: Ordena" que todos os Depositos) que
forem feitos em rn'ãos' de pessoas patticulares, ou de
0fficiaes de Justiça, sejão nullos, e de nenhum vi;;.
gor para darem direito" ou prestaTem impedimento"
qu'alquer que elle' seja': e que os Officiaes que os re~

c~berem) ou nelles·intervierern. percão os' Officios "
que tiverem " sendd Proprietarios, ou o valor delles'J
sendo serventuarios , a fa vtlr de quem os denunciar J

ou da minha Real Fazenda. se não hou'ver denullcián~

te~ Semelhal'ltemerite os Deposharios , que sendo pai-
sados trinta'dias 'depois da .publicação desta. ou rece
berem Deposito. ou não mostrarem haver feito entr-e-
ga na Junta dos Depositos públicos. ·dos q1:fe antes'dâ'
publicação da sobredità Lei havião' rec bicl0 j ordeno
que sejão 'obrigados' a'dar as suas contas ,da' Cadêa J'

c' que' della paguenr o dobro do que houverem' rece
bido. ou dilatado J para: se 'appli'car- na: sabreáira- fffr",-

ma. Assim de umas, cbmo ae outras das referidas'
uans&re,ssões conheceráõ . com júrisdicção privariva"
os-MInistros. que na· referida Junta presidirem, cadà'
131m na sua resp.ectiva'semana·: p.prém che~a'J1do' aJ&Uin
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deites a proceder a Devassa contra os Tr.an~gressores

das ditas Leis J ou a autua los ) o que principiar a De
vassa t ou o au~o., prose.guirá nQS teJ;mos della e delle t

.até final sentença J dando-me conta t para lhe nomear
os Adjuntos) que bem me parecer. E porque fUl
tilmbj::ffi inf.ormado ,de <:{ue nas apremataçõ'es dos mo~

?leis t que coscumão ir á Praça,. se não procede com
p. lizUI:a J que he iOCilis,pensavel j estabeleço que sem.
pre que houver leilões) assista a elles um dos De
putaGlos da feferida Junta por distribuição. fazendo.
A€ 4S vendas.- á port.a da Casa dos Depositos) e pre
-simillCio a elfap p resJ!>Ectiv,O Deputado desde o prin.
~ipio até o fim: para o que hei por bem crear mais
~o\Js Deputados QO COfpO do Commercio) para que
~~mlo pividida o traba:lho da referida assistencia ) sej~

.míl~S tolerajV,c1. Ror pbviar as dúvidas Jcom que se me
J:eprese·C)tQu J qu~ os cdG>us Escrivães da Côrl~ ~ Ci<da
~€ Ílaterrampião 13 -d~pacho da Juma: escabele90-,
que 0S ditos Escrivães lavrem os c(ilOhecimenc0s de
FOdos o~ Oepositos por uma rigorosa distribuição e
regular alternativa J sem outra alguma ordem de Esta·
ções) QU disJPutas sobre ~Itls) sab pena de ficar sus...
P~QS0 o que o contrario fiizer J até minha meFcê•

.Pelo que mando ao Presidente da Mesa do 1ges
embargo do Paço J Veeores da minha Real Fazen-
da J rre:;jdent~s do CO,nselho Ultramélrlno , e da Mesa
Oª' C<>n8ci(mcj~ e Ordems. Regedor da Casa da. Stlp
p1ica.ç,ão; Pres·iGl~n~~ do Senado da Camer-a., Desem.
bargador<ls J Ministr0s. Officiaes e mais pessoas, a
quem o conheçimento deste pertenGer. o cumpTão e
gu rdem t e fa~ão inteiramente cumprir e guardar t

sem f~ltaJ ne~ d6vida alg{1ma : E valerá J como Carta
píl,~~ada pela Çhançel1aria) ainda que por ena não
passe t ~ 9 seu ef.feito haja de durar mais de um anl1Q t

não obstantes as Orcdena~ões t que dispoem o contra_
rio t e sem embarcgo de quaesquer outras Leis t ou
D,isposiçQçs. que Sf o,ppo!lhão ao ~Qnteúdo Ileste t as
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qpaes, hei, tambem'! l'l01' derogadas, para' esfe effeit(})
oomentel, fitando alias'sempre em1S"fU vigor; registam.'
dGh-se este em todos- os luaareS', onde se coSwmãu're-'
aistar semelhantes Leis ;oe' 1l1andando. se o origina'}
pa,ra ar Torre do' Tombv.. ,DaâQ em·Be1hn él" 4. de Maio
de 1757. REI~' .

l\:'egisrad'o na ~l!crl!tarl'lI' lle Estalfo dós' NegóéÍo dls Reítlo', .~
ji"ro d Clameru"e Depo9hos a fól'. ô.

------......-:---------...;.;.-------
.Ah'ar~, em qUI oU prob/!J~ mJ!Jargtlr e apmnr todos oi

maferiflt'J pruises faTa obras, ai"da' Reau, e tamIJei6
f>. nUlIterQ para a;;sülrftbrica: cllról11sporJe.

Eu ElRci faço'saber aos que ~ste AJvari'c~mfot~a: J75,7
de Lei virem, qlile tendo consideralÇã.o á.lutilidad'e d
que será' para a re-edificaçã'a da Cidade de"~isb(ja~mur~

tiplica'rem-s~ as' Fabricas' d~Cal, Tijolo', Telha e Ma-'
deira, de serte"que haja um~ grandeabunMttn€ia destes'l
necessarios materiaes aos justos e a€commoda<im; pre-
ços', que a razão e a c-xperienGia' mostrão, qoe serlã0'
inGempativei.s com a raridade, causada-pelos embargo
~ coacções, que se fizessem aos, Fabricantes e Cafre:"
teirós dos mesmos materiaes; poJ'qwe desanimariâO'
com geral prejuizo a' todos aC!juelt~s , que se em pregas-
:!em no trabalho de' tão uneisl manufacturas J e no:"
tránsporte do prod~€to dd:!as/; utI1iz,al'ldôi-J1iêítam-en-
te os' Par.ticulares, que os atra \'es'sassem, e r~f.ll!Jzin\€Io'

os- mesmos materiaes: a poucas' m'âos, pala atsim fa·
zer.em os monopo1'ios" que s6menre poderáõ cessar'
pela. liberdade das Fabricas, fa<!ilidade dôs rráiispor-
res,. ~ concorrencia dos que neHas e m'lIcs' s€' emp(e~'
garem:. e5rabdeço ,.que da publiGação destetem di'ilnre'
lICl nãG pOSSct mais emmargar, apena!" , ou ppll qun1quCF"
outro. modo <::onsrr.anger'pcslioa I'LS,um-a, eas' 'i.t!l'e'fllll>ri-
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carem. fizel'em fabricar, tr·ansportarem I ou fi'l~rel11

transportar os sobreditos materiaes, a vendêlos contra
suas vontades; sob pena de que aquelles, que o con..
traria fizerem. sendo Officiaes de Justiça proprietarios .•
perderáõ o officio; sendo serventuarias • ·serão con
demnados no valor delle; e 3endo Militares. perderá5
o posto. que tive~em. com 0- valor de um flnno de
sólôo; tudo a favor das pessoa.s , que forem constran
gidas contra o determinado nesta Lei. Prohibo debaixo
das mesmas penas, que os sobreditos Fabr.icantes, ou
outra alguma pessoa) de qualquer qualidade e condi
ção Que sej~ I .embargue, .Qu.ma.nae emb~\fg!l.r, matos e
lFqhas, das que se.costumão gas,tar nos ;Fornos de Cal,
Tijolo) ou Telha; ,os quaes s~rãQ sempre provicl(i)s á
avença das partes, sem coacção, ou constrangimento
de pessoa alguma. Para mais favorecer as mesmas Fa..
qric!l~: Hei por be.m. ~ue os obreiros, carros, barcos
c sbes,í;is de carga, que as servirem, ,em q.uanto nellas
andarem occupados sem dólo ~ ne.m malicia, não pos...
são ser embargados, ou apeflados, debaixo das mesmas
penas acima ordenadas. Annullo e hei p.or de nenhu·l\tl
vigor quaesquer embargos e coacções judiciaes, que
.SlO tempo da publicaçã"o deste se acharem feitos a todos
c:.ca,cla um dos ditos respeitos; não obstante haverem
sido ordenados e executados de preterito. Para fazer
mais amplo .este commijm beneficio dos moradores di,l
.ref~rida ·Cidade de Lisboa: Hei outrosim por bem ~

que em todos os pór.tos deHa .e destes Reinos, onde
se carregarem) ou desqtrregarem os ditos m'ateriaes ,
{abricados pelos .meus Vassa-11os, ,e produzidos nos meus
Dom inios, tenhã.o li Vl:e -entrada e sahida ; sem serem
sujeitos a Manifestos, o.u a .tir.arem Bilhetes os que
nélles ·tratarem: e ordeno, que os Off.iciaes c pessoas)
q.ue extorq.uirem direitos, pedirem Bilhetes, ou fizerem
demoras aos ~obreditos. incorrão nas mesmas penas
acima declaradas. E porque 'nem ainda com o motivo

(das roinh::s 1}eaes .obras se P9ssa transgredir.J .OU f?or
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qua1quer: medo fraudar o determinado nesta ~ei: (sta.
beleço t qui: -do dia da poblicação della em -dlafitê tudo
o,acima ordenado se obie!ve jgualmente a respeito. de
todas e quaesquer obras -Reaes t ou sejão 'feitas ,por
9rdem dos"meus'Minisfros e'Tribunaes, ou ainda J10r
órdem minha immediata; pórque em' todos e qualquer
destes casos quero que tenha lugar o conteúdo neIla.
sem interpretação» ou modificação alguma, qualquer
que..eIla ~eja: obrigando-se os Mestres,. que forem em.
pr.egados..nestas obras do meu Real;erviço , a buscarem
e· chegarem o,s materiaes a ellas competentes.

Pelo que» marido 'ao "'Preside!nre do 'Desembargo
ao' Paço, Védores, da minha Fazenda t '~~gedor da
Casa da Supplicaçãe, Deiembargadores, Ministros.
Justiças, e mais' Officiaes e pessoas,. a .quem.pertencer o
conbecimento deste Alvará» o cllmprâo e guardem.
e o'tação ClI mprir e guardar, sem quebra, ou dimi.
nuição alguma. e tão· inteiramente» como neHe se· con
tém, não obstantes· quaesquer-Leis, Regimentos, ou
Disposiões contrarias: E valerá, como- Carta. passada
pela ChanceIlaria, posto que por ella não passe, ain
âaque o seu effeito haja -de durar mais de um anno.
sem embargo .da Orrlenaç-ão ,do Liv. 2. cril. 39. e 40:
e se registará· em t(:idos os 'lugares» onae se costumãe
registar semelhantes -Leis.; maBda':ldo-se o Original
para a Torre do Tombo. Dado em Belém aos 12 dias
do mez de Maio de 1757. REI.

Ll. 'Ex/r. 'TQm•.1P. J
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Ah!ará, em que se facrtlta tl. entrada 41)s dinheiros> ohri
gados a viw:rllos de ,M:Jf!ados e CapelLas > em a Compa
nhia do Grão Pará, elll quanto. 1táo jC emP1:egáo eflJ •.
bms /i-vYes , .para J( 'lJincular~m.

77.57' Eu 'ElRei faço saber. ao~ que. este .Alvará ~com ,.
força de Lei virem> que.sendo-me presente que no ~

Alvará de:30 de Outub.p de 1756 , pbr que fui servido.
fucilitat os meios de se interessarem os meus fieis
VassalIos ..n';" Comp:mhja geral do Grão'" "pará e Mara
nhâo> se ,não declara." que os J\'dmi'1is.trado.res dos
Morgados pos~ão ~nrrar na mesma Companhia q>m os
dinheiros perr.encentes ~os Vinculos'> que administráo:
E rendo arrenyão

c
,ao. be;n.eficio > que receberá5 os

tnesmtJs Vinculos cm se 'intete3sarem em um tão utiL....
'e~tabe1t'Cimento : Hei por bem declal'ar e ampliar o
sQ~re,di~o 'Al.vará de 30 de Our~bro de J 756>, para o
~(feito de que os diJ,lheiros penencc:nres a Vinculos •
Morgádus > ou CapelJas, destinados para, se empre.
garem em bens > qu~ hajão de ser vinculados> ou para
se dàrem a interes ~, em quanto se niio fazem os refe
ridos empregos> possão_ os Administradores dos Mor
ga~os e Cap~lIa!) entrar eOIl) çlles _na mesma Cor;npa.
nti,ia, por ser um Banco publico. em que não póde
recear-se fallen~ia > e se, não poderem dar em outra
alguma, pa~.te com igual segurança.

Pelo que> mando ao Presidente do Desembargo
, do Paçp. RegeGlor da Casa., da Supplicação > Ve~ores

da minha Real Fazenda, Presidente .du Mesa da Con
sciencia e Ordens > Dcs~mbargad~res. Corregedor.es,
Julzes~. Justiças e mais ~essu~s de meljS Reinos' > que
assim o çump~ão e gu,!r,dem >, e f.lção~ inteirame'nte '
cU,mprir e guardar este>' como nelIe se cOrtté_m > se'1l .
er&~~rgo de g,uaesqtter. Lei~) ou costumes. efll çolltra~_
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rio, que todas e t6dos hei por derogados , como se de
cada uma e de'cada um deites fiusse expre.ssa e indi.

o vidual menção, para Nte caso sómenre; e.m'que sou
servido fazer cessar de" meu Moru proprio, certa
'sciencia, Podei Real, pleno e supremo t as ~sobreditás
Leis é costumes, 'em atrenção aO',Bem publico, que

:'resulta des[;l providencia:' Valendõ eSte Alvará, corno
C'Carta passada pela" ChanceJlaria "ainaa que por erIa
llão ha de passar; e que o seu effei,to hpja d.e du.
1'ar mais de um anno ;'sem 'embargo das Ordenações
'em contrario:' Registando.se em tedos os lugares,
aonde 'se costumão regiitar semelhantes I:.eis: E man.
dando-se o Otiginal para a',Torre do Tombo. Dado

"em Belém' aos 16 dias do' mez de'Maio de 1757. 'REI•
....

'1\egistildo no Livro clã Junla dá' Compallhiã ~eral dõ Grão,Pará o
Maranbão, na' Secretaria de' Eitauo' dor Nlll;ociclli d" Reins
li 101. 66 'verso

_"_' ,__,,_._.__' __'__~"l".,l .L ..~-......-

. )

':.4lvtJrá, ttn 9r/t se dá' prefdmcia ás soldaRifS' dos Mtlf'i-
. . nheirQs nos bms dos 1'r1ercadfJres fallidos.

:EU'EIRei"faço sabe.r'aos gue"es~e Alvará ~e de~'I75'
"clq,ração virem, que por, q\lanto no Ca-pi'tulo XXIJ.
doou'tro Alvará de J3'de,Nóvembrodoannoproximb

"passado' ordenei·, que no, concurso' do~ credores aos
; bens dos Merc<l,d<Jresfamdos entrem sem'distlncção os' '

que:.' o forem a salarios e soldadas: E att'endendo ~ in
dispensav,eJ necessidade, que' o Corri mercio têm, dó
trabalho dos Mar'inheiros e"mais homens do rnàl',' e;á

.fadiga cõrpora~' e risco de vida. com que o preÚão~:
Sou servido 'declarar t que nã0 foi da minha Real in

'tenção comprehender no concurso. de que ~e trata
no sobredito Capitulo, ,as Equipagens dos Nav'io~

,Mercantes ,.,que forem proprios dos'meus Vassa1ios,'~s

1"2



q~Jae$ ordeno, que sejão preferida~ para o pagamento
d~s suas soldadas. assim as que vencerem. como as
q,pe tiverem vencido' até' o tempo desta ·minha ReaL.
Determinação; e que lhes sejã:ó em lodo. o caso pagas,
precipuamente do monte maior dos bens;, de cuja arre•.
ddação' se trata. sem quebra, .duvida ) .ou emb.arg~ .
algum. qualquer que· ella ~eja.

Pelo que. mando ·ao Presidente da Mesa dô
De!lembargo do' Pa'ço J Ved<1'rCs da' minha Real Fa';'..
7Gnda, Presidéntes do CO'nselho Ultramarino. e da'
Mesa da Cóns.ciencia. e Ordens. Regedor da Casa da
Supplicação, Ptesidente dó Senado da Camera, ••
Desembargadores, Ministros, Officiaes e m'lis pes..
soas,a quem o conhecimento deste· pertencer, o cum ...
p~ão e guat:df;n:t., e Jaçao)nreiram.eme cumprir e gUfr
d~.r.,J sem falt~, nem duvida,algl,!ma:. E valerá, como
Carta passada ,pela Chancellaria J aindague- pór .ella não·
passe, e o seu effeito haja de durar mais de um anno) .
não obstantes..as Ordenações r·que dispoem..o contrario t

e sem emhargo de quaesquer outras Leis, ou Disposi
çqes) qu~ se".o]Dp-onhão. ao corHeudo neste; as quaes

.hei tambem ppr derogadas p~ra este effeiro sómente ,
ficando alias sempre em seu vigor: Registando-se este;
eO') todos os 14gares J onde se cOfltumão. regjstar ~eme....
lhantes Leis-,; e mandando'-se o original para a Torre
do Tombo. Da-do em Belém aas 10 dias do mez de
Jttnho de 1757. REI. '

Registado no Livro.. da I unta do Cotl1lUercio. d~te8 Reinos e se~

;o~.Il1j.qiQS • tol, 15~"
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Alvará. em que u faCulta á JU1ttll do Com1nercio" o poder
110mear ti ser'r)mlia de MÚ";'Jhp e Escri7,'Jo dtl sua rara.

Eu EIRei fa'ço' salJ'er"aos qlre este Alvará virem, 1757';
que sencto_me presente em Consulta da Junta do Com
rnercio destes Reino e seus Domínios o quanto~se lhe·'
fazia preciso um Meirinho- com seu Escrivão. paral"'
executarem todas as minhas Reaes ordens, que tenho'
encarregacto á me ma Junta; assi,m nos seus Estatu~"

tos, como nos, ,A 1va rás e Decretos. que tOI ão ~ucces.

sivamente expedidos; e 'que ao mesmo· tempo 'sejão
Officiaes da sua Conservatoria: Hei p,or hem conce-
d~r á mesma Junta o poder --nomear- a serventia de"
Meirinho e Escrivão da ,sua Vara, por ttIT'pO de um
anilo sómeme, prorogando,lhe a s,ua ref0fmaçã<l. "
conforme o' sel! p[ocedimento, a cujos Offici-aes' se "
estabeleceráã os -competentes ordenados, que- devem,
sahir do Cofre,-da Junta. attendenào-se a' que pelas
referidas scrv-entias hão de perceber os sobreditos Of.,
ficiaes todos os emolumentos;' ,determinados pela Lei"
novissima, que os tem reg,ulado, para cujo effei,to lhe 
permitto toda a necessaria juri dicção.

Pelo que, ,mando ao Presidente da M'esa dó
Desembargo do Paço. Vedores da minha'- J{eal Fa:'
:zenda, Presi;dentes do Conselho Uhramar~no'; e da
Mesa"da ;Consciencia e Ordens " Regedor d~ Casa
da- Supplicação; Preside.nte do Senado da Camera,
Desembargadores " Ministros, Officiaes e 11lais Pes-.
soas ,. a quelD o conhecimento deste pCltcnçcr, o
cumprão e guardem. e façã~ inteiramente c mprir e
gUflrdar" sem .falta, ':lemo duvida alguma: ~ valerá) .
Corno Carta -passada pela Chancel1aria. aindaque por
ena não passe, e o seu effeito haja de durar mais de 
uro,anpQ" nã~ .obstançes ,as ürpenações, qlle disppçm.1



o contrario) e s~m embargo de quaesquer dutras Leis.
ou Disposiçõ'es) que se apponhão ao conteudo neste- ,
.as quaes hei por derogadas ) -para este effciro sómenre;
ficando alias sempre em seu vigor: Regisrando.se e~te

em todos os lugares) onde se eostLlmrro registar '·se.
melnantes Leis: e manda nda-se .o original, para a

'Torre do Tombo. Dado em Belém a ~o de Junho
de 175,7~ REI.

Registado no livro da Junta do Corilmercio cl!:.stei:I\.ciu06 e seus
D.orniuio~ a foI. 158 verso

Alvará, ~m que SI! prohilJe aos JUiZfS das A/fa1fdegt7S o
impedir as cobral1~as dl)s quatro e meio por CCl1to ; 'e qàe

. sómcnle pouâo dar (onla á'Junta do CotntlTercio•

.1757 :'Eu ErRei fuç'o sab'er aos/.que este Alvará vire~,
que sendo-me presente em Consulta da JU,Mta do

',Commercio destes Reigos e seus Dominios as repeti~

. das contas, que á mesm.a Junta remettem os recebe-
dores dos quatro por cento, em que 'se queixão dos

,.embaraços, que para a sua arre.ca-daçãd lhes fazem os
:'Juize~ das Alfandegas das 'Provincias~; e querendo
"evitar as muitas duvi'das, com que in-curialmente se
'oppoem"os sobrediros Juizes'á cobrança'dos ditos yua-
tro por cento: SOl! s~rvido declarar, que n;lS' materias

"perto<mcentes á referida contribuição se devem enten_
',der inhibidos os mesmos Juizes p.ata impedir execução
das ordens liespectivas; e que sóm.ente passão dar conta

'na mesma ju[;\ta, contO pri vati va nes-re caso (( >. ~
:. para se .lhes ''determinar, no devido modo. o que for
'conforme ás minhas Reaes Resoluções, ()u'Decre.ws':
. ~e que) faltando-se a, esta pontual obs.ervancia, pass
o Desembargador Juiz Cort.servador proceder cem

(I) '-v. ,ALv. de k6 c}eIDazcmbro'de í7,56.
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toda a JlJT:i dicção coactiva contra os mesmos Juízes.,
ou quaesquer outras Pessoas. que motivarem os em.,
baraço' á referida cobrança e Sllas dependencias.

Pelo que; mando ao Presidenre da Me'!a do
Desemhargo do Paço. Vedorf's de minha Fazenda, ,.
Regedor da Casa da Supplicaçao. Desembargadores,
Corregedores. Juizes. Justiças e Offi...ciaes delIas, .a,
q~em o conhecimento deste pertencer.. o cumprão e .
guardem. e o fação cumprir e guarda,. .tãe jnteira-~

mente. como nelle se. contém. sem ·embar.go de..
q,.q,aesquer Leis J ou costumes contrariQs. que.tedas e.o;,
todos hei por derogados para este caso sómente. fi
ca.,ndo alias ·em .seu vigor: E'f1ão passará pela Chan- _
cellaria. posto. que o seu. effeiro haja de durar mais de
um armo, não obstante. a Ordenação do Li'll. 2 •..

Cfil. 39' e 40. em contrario.: .Regist3;ndo-se .em- todos
os, lugares, onde .se costumã(j regi-st ,semelhantes
Le.is j e mandando-se o original para a Torre do
Tombo. Dado em Belém. ao.$ 10 diali, do mc;z 'de Ju
nh.ode 1757. REl.

Registarlo na Secretaria de ESlado dos Negocios do Reilólo no Livr ,
da Junta .do Ço~mercio l! 101. 100.

-~--.----"......--~~..,..."",-...,......--.---
AI'Vará, epJ ..que se faculta tlar di12htin a juro de (I1reo ~,.

por cento. '.

Eú EIRe.i·fa.ç.o saber a~s qu~ este Alvará .com força 1751 .
de Lei virem, que por OlHro Alvará de 30 -de Oútu-
bro do alll~O proximo precedente de 1756 houve por
bem ordenar J que. na Cidade de Lisboa e Provinc-j
da Ex-rremadura s.e não pudesse dar dinheir0 a juro I .••

nem ainda -dos Cofres das. Capellas, Re- iduós 'e 01'
fãos, que exce.dess.e a quanria de trezentos mil reis I

elTl quanto se não achasse completo b fundo da Com
p'l?t1i~ G~r~d _do Gr~~ Pará ~ M·ar-anhão·, *baixo
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ôas 'penas J 'neHe conteudas. 'E -porqlre tem cessado·a
causa final do lito Alvará: Sou servido abolir aso.
bn:dira prohibição e deélarar que de hoje em dianre se
possão dar livremente a jur<> de cinco por celHa rodas
as quantias, eru .que. as ~...rt~ se ajustar'em J como se
fazia antes da publicação do dito Alv.Há de 30 de
Outubro do anno proximo passado de 1756. que nes~a

parte ficará sem força, nem vigor ·aJgum.
Pelo que J mando ao Presidente do Desembargo

do Paço, Regedor da Casa da Stlppl·icação. Vedores
da minha Real Fazenda. Presidcme da Mesa da
Consciencia e Ordens. D~sembargildores. Correge
dores. Juizes e Justiças e mais pessoas ge meus Rei.
nos. que-asstm.o cumprão e guardem. corno neste
Alvará se contém. sem embargn da di.ta prohibiçã'Ü
em contrario: V.alendo. este. como Carta passada pela
Chancellaria. ainda que por eIla não ha de passar, e

·que o seu eft(~ito haj'él .de dlJrar mais de um allno.~não

ebstante ii OrdenaÇão ,do ,Liv. 2. '.fi/. 39. e 40. ; re
gistando-se em todos os 'Iugares J O'nde se costumã'O

'registar semelhantes Leis. e mandando-se o Original
para ii Torre do 'Tom-bo. Datlu em ;Be.lém aos 6 dias

.,do mez de Agosto de f757. :REI.

Registado no livro t. úa Janta (Ia 'Aúministração da Companhia
"geral <lo Grão Pará e Maranhão na Secretaria de Estudo uos Negooies

do. Reino.

-----------
J1llJará. I em. que se, confirmão os Estatutos da Real Fa•

.brita das Sedas.

IX'7,7 Eu EIRei ferço saber aos que'este Alvará com força
de Lei virem. que. havendo visto e considerado com
as .pessoas do Ineu Conselho e outros Ministros dou
tos. experimentados e zeloios do serviço de Deos e

•.meu.• ,que me,pareceo consulc.ar',J os X \Zll•. Artjgos
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dos Estatuto~ da Real Fabrica das 'Sedas» es.tàbelecid'a
no suburbio do Rato. conteúdos nas oito rneiãs folhas
de papel.atraz escriptas. rubricadas por Sebastião José
de Carvalho e Mello. do meu Conselho e SecretaFio de
Estado dos Negocias do Reino. os quaes de meu Real
consentimento fez e ordenou a Junta do Commercio
destes Reinos e seus bomini'os; e pórque. sendo exa
minados com maduro conselho e prudente deliberação)
se achou serem de grande utilidade para o Bem público
dos meus Vassallos: Hei por bem e me praz de confir
mar os.ditos &tatutos. e cada'um dos XVII. Artigos
em particular. corno se de verbo ad verbum fossem aqui
inserros e declarados; e'por este mey Alvará os con
firmo de Meu motu proprio. sciencia certa. poder
Real. pleno .supr.emo. para que se cumprão e guar_
dem tão 'meiram~nte tomo1qelles eltonréin! E quero
e mando.i quet'ésla cóilfir.maçliõ:· ctt!' tudor e por tudo
seja ob C!Í'vada rp'liolfâvtdmeme.' «, nUhca possa revo_
gar-se; m~s sempre ~J cbmo firrr.re • valiosa e perpetuá»1

esteja sempre em sua força e vigor', sem diminuição»
nem duvida alguma, q ue a eJla seja posta' em Jui1.o.
nem fóra delle: havend"o por suppri.das todas as clau_
sulas e solemnidades "de fcito ~ de Direito) que neces_
sarias forem para a 'sua firmeza; e derogo e hei por
derogadas todas e quaesquer Leis» Direitos, Ordena
ções, Provisões, Extravagantes e Alvarás, que cm
contrario forem; por qualquer via. ou por qualquer
modo ;. posro que sejão taes, que fosse necessario L1Zer
aqui dcllas especial e expressa menção.

;. Pelo qu-e: MaFldo ao Presidente do Desembargo
do Paço. Regedo.roda, €asa da Supplicação, Vedares
da mi-nha Fazenda '. Presidentes do, Conselho Ultrsma..·
rino e da Mesa da Consciencia e Ordens. e a todos ai
D.esembargadores t IC9rregedores , Juizes e Justiças d:f
meus Reinos-, q.u-e)assim aciuniprão e guardem .~e fação'
cumprir e guardarieom')éi!lmais inNiolavel observancia:
c hei pari ben), que bte. Alvará valha, como Cartai

LL. Ex/r. Tom. Ir. L



pa$$~dn pe-la Chanc.dJaria i postó.qÜe- por 'elIa'não passe.
e o,se.u ~ffeitQ Iil:'lja de durar .mais. de um anno • sem
em\;>ar,go ,da. Ortiel'l!açiio em contrario~ Dado em Belém
aos 6' d,e Agosto de 1757. REI. '

I(

·'~"".,··n'" )

ESTATUTOS

.vil ReaZ Fabrica~ das. 'Sedas J estabelecida no suburhi9
. do Rato.

&EN~HOR:.

A ' I. "I> JI

Junta do Commotcio destes Reinos e sel1S Do.'
miníos J animada pela infiueneia da paternal Protec
ção J com que V. Ml}gestade favor.s:ce ,os seus! Vas$al
las J que IOlJv1tvdmela'te procurãq·bpscar. no'seu util e.
hO:ne~t9 traballlolpSr rnelt>s cde~l;ust~ntare.m a vidaf~ COI}

c..orremdo 2\a mesmo teITlp.~ para _a ,prosperidade clo
R€ine; e p€n~trada do vivo sentimenm J que no seu
zeJo imprim~o.0 clal'o conhecimento da decadencia J

co.m que a Fabrica, das Sedas. estabelecida no suburbio
do Ra[~ CO.ffi.o epitheto. de Real J tem de alguns annos,
a esta .parte declinade para a ultima. ruína com uma,
notavel'diminuição do' lumero de teares t que neHa
tiverâo exercicio J e com a prejudicialissima deserção.
de outro, grande numero dos muitos e bons Artifices.
que nelles se formárão: Representa a V. Magestade J

que aquella· importante Manufactura se póde restabe
lecer por modo. efficaz. para ficar permanente e be
neficiar não só a Côrte J mas todasas,Provineias'. senáo
v. Magestade servido approvar ,ruomti'rma,r e prote'ger
oS' aTtigos seguintes, pa.ra a sua inrejrá observanoia.

I. Q gONllrno gelial da referida Fa!Jricâ será 'com:'
motrida. á. Junta •. pata ser regido debai'lo da su.a
iospecgão tuclO'o que à ella f()f_ pent:encente ;. Clccorrendo
ao qu'e' COllber no seli axped iente. nas materia,s de menos
imponancia;; e consultando a- V. Magesláde ~s· que
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forem dignas da sua Real attenção, ou para a ~rOVl"

dencia, ou para o remedia.
II. E porque á mesma Junta não he possivel que

possa attender com um particular cuidado, a todos e
cada um dos incidentes, de que depende: o governa
economico de urna Fabrica I que não póde :Jabor;J.r I sem
os contínuos cuidados e miudas diligencias, que. são
inseparaveis dos muitos Obreioros, que nella se devem
empregar; dos muitos materiaes ) com que se lhes deve
prompta e opportunamente assistir; das muitas entra..
das de materias cróas·e sahidas de fazendas fabricadas i
para tudo se n'ger sem as interr.upções e demoras, que
são inadmissíveis em semelhantes Manufacturas; e
com a conta,. peso e medida, que devem s.er inaltera.
veis. para a sua conservação: se serve V. Magestade
nomear p,or ora de entre.os Deputados da mesma Junta
e da Companhia Geral do Grão Pará e Maranhão.
que lle achão servindO' I'lcllas, quatro- Directores )' tIOS

quaes concorrão os requisitos necessarios paTa rnerece.'
rem a nomeação Regia. E para as futuras elcições serão
propostos a V. Magestade seis Direcrores por conslll[as
de cada uma das ditas cOFporaçoe:s. p3ira V. Magestade
escolher dous de cada lima dellas•
. II1. Os sóbredítós qu'atJ:~Di rectores di vidiráó eNtre

si o trabalho pelas quatro incllmbencias seguinnes : a
saber: Primeira., a das compras e empregos de tuclo ó

, que for necessario para a Fabrica: Segunda I a da$
vendas c sabidas das fazendas) que nella Se obrarem;
e nos seus A rmazens se IttcaHl1er.em: T(1re<ri ra>. a- do'
cuidada s(!)bre a .conservação e amgm<i'nta dos teares,
Art,ificcs e Apprendizes, que neLl'es labol'arem : O!:Jana,
a da Tii"lturaría e das contas milld,as de todas as· pes
soaIS, que trabalhar~rm fóra da mesma Fabrica em prc..
paranrrn maucaira:es. parra ellélt; de sane que) aindaque
e~t~ in~umbenc;j,a\s.devem ser. separadas, quanto á" boa
dl1JgenCta pessO'al c!h~ ca'da um dos neHas.,emprcO'ados,
~elião. c,mm. tudo unidas, na' súbstallcia ) e sujeitas ~ Cal.

L 2 .
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légio-~ .cu :Mesa}d.e ,tqdos osr,quatro Directoré~, para
se vencer nelIa o melhor por pluralidade de votos; e
nos éasos ,0em que elles não concordarem nas matel'ias
decmenos importalilcia e em todas as de maior peso,
cecerre~áõ ál· eferida Junta, ou para decidir " ou pa"ra
consulta~ a ~ / lViages~ade" qaanda a gra vidade da ma..
têria.·assil.11,Q j'cquel'er.
- :1 V. ~Os sobl'editos' Dirc.ctores poderáõ nomear pelos
seus votos as pessoas, que forem necessarias. assim
para i-aborar. a referida Fabrica, como para o serviço
e administração' dClla; recebendo da mesma sorte os
Artificesl'e ~pprendizes"lque forem competentes.
':. V. ,Cada 11m dos mesmos Directores nas suas dif
ferentes Repartições dará conta, no fim de cada mez na
Mesa da Direcção, de tudo o que lhe for encarregado:
para que, sendo por ella approvadas as referidas con
tas., passem logo' aos livros, que deve ha '{er para este
e[feito , esoriptos na mais perfeita fórma mercantil;
e para que no fim de cada anno se participem as mesmas
contas á Junta na sobredita fórma; e esta as consulte
a V. Magestade, pa ra éssi m lhe ser presente o estado

/ . da referida Admil}i~tracção cóm o bal;mço da iobredita
conta.
, VI. Não devendo. a dita' Adrnililistração ser perpe
tua, nem ainda, diuturna; proporá <;sta Junta e a da
Administração cia Companhia Geral do Grão Pará e
Maranhão, um mez antes de se findar o actual trieo.
nio, aquelles dos seus Deputados. que dever.em entrar
de novo nos lugares de .outro igual numero deUes , que
devem s'ahir iogo. Semelhal1temente, um mez antes
de fiAdar'o anl10 proximo seguinte, se farão a V. Ma.
gestade outras jguaes propostas para a substituição dos
lugares dQS outros dous Directores antigos. que houve
rem ficado, para instruire.m os novos com a sua expe
5".iencia. E assim se irá aonual e successivarnençe pra.
ticando, (de ~a) sorte, que sempre que sahirem QS dous
D.irectores J cujos lugares houverem de.ser 9ccupados ,
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se dê conta com entregá pelos que sahirem e ficarem
·nos lugares, aos que nelles entrarçm :. sem que as refe.
ridas contas se possão dilatar. debaixo de qualquer
causa, ou pretexto. por mais justa e mais apparenre
-que seja: praticando-se a este respeito. para a legali
dade das contas, a mesma providencia • que se acha
estabelecida no Cap. lI. §. I •• e no Cap. XX. §. final
da I nstitu ição desta Junta ( I ). -

VII. A referida Administração será isenta de toda
·e de qualquer jurisdicção civil e criminal. assim pêlo
que pertence ao Collegio delta, como ás pessoas. qu~

nella servirem: ficando immediatos á ]unt'á do Com
mercio e ao seu Juiz Conservador. na mesn a fórma
.declarada na Instituição da mesma Juma. E os Artí
fices. Obreiros, Apprendizes e pessoas, que se acha
rem no serviço da meima Administração, sem dólo,
nem malicia J terão por Juiz ~rivativo o mesmo Juiz
Conservador; e não poderáõ ser obrigadas a serv ir con
tra sua vontade t nem por mar t nem por terra.

VIlI. Ha V. Magestade por bem. que as Sedas,
fabricadas pela mesma Administração, e que sahirem
dos teares della e dos mais t que elIa empregar. gozem
de todos os privilegias t que V. Magestade tem conce
dido ás Sedas da 1'abrica do Reino: sendo com tudo
selladas .nas Alfandegas, como se acha determinado
por V. Magestade.

IX. . Da mesma sorte se serve V.• Magestade orde
nar t que nas Alfandegas se dém despachos livres de
direitos a todas as Sedas em rama t materiaes crús e
drogas t que entrarem sem dólo. nem malicia, pa ra o
consumo e serviço da ref(!'Tida Fabric;;a e sua tintura_
fia, como sabão. ti ntas t c(,rdas t gom rr as e os mais
semelhantes; con tando por uttestação da· Mesa dos
Directores, approvada pela Junta do CCIT'mercio J que
com effeito são para o serviço e c murno da referida
Fabrica. .

(J) Y. Eitatt. da Junta do .ComDlercio de 12 de Dezembro de 1756.



X. Todos os teares de Sedas, que se estabelecerem
.na Cidade de Lisboa e seu Termo). fi.)rm~ráõ uma cor_
poraçao com a dita fabrica Real: para o qu~ sendo
numerados desde logo os teares I que Cfabalhare~ den
tro nella. se seguiráó depois com 05 numer<;'lS J a que
se extenderem. os outros te!lrt~S qe fóra: e assim' se írão
numerando os que forem accr.escendo. p,ela ordem dos
tempos. em que s(" levantarem; sem distincção de que
Jabe>ráo dentro, ali fóra da sobredi,ta FabÓca. para
que. constituindo todos um só corpo, gozem dos
mesmos privilegios,; cOl1lprehendelldo-~c nelles o de
aposentadoria açtiva e passiva: visto, que nem todas
flS casa~ são proprias para este trabalho; e sendo todos
alistados em um livro. de Matricula I que haverá para
este effeito. .

Xl. Ao:. dicas Artifices, que ~rabalharem nas suas
proprias casas, e que fizérel}l ver pela.s ,S ,'as obras I que
são habeis e dignos de favor i precedendo exame de
que assim se mostre; feito pelos Mestres da Fabrica
na presença da Mesa da Direcçno, á vista das obras
po_r elles fabricadas i se expediráõ pela Junta gratuita
rnente as su'as cartas de encorpora.çáo I e por virtude
destas poderá cada um delles ter em SU~ casa desd~

um até quatro teól!res e-mais n.~o , conforme a sciencia
e capacidade, que mostrar para bem Oli reger: conce
dendo-se-Ihes ;i mesma proporção, que possão tomar
um Apprcnciii para cada tear de lavrad.o. •

XlI. Os referidos Appr.el1dizes darão precisamente
cinco annos ao o(ficio; pendentes os quaes, Fiem se
poderáõ ausentar de casa de seus Mestres, sob pena de
serem presos em qualquer lugar» onde forem achados t

e remettidos á sua propria custa e de seus fiadores, para'
servirem (alem das cinco annos do ensi-oo,) dohrado
tempo daquelle, em que estiverem ausentes; n~m po
pcráã ser despedido.s pejos Mestre~ sem ca,usa legitima,
e approvação da Mesa dos Directores. E tGdos. os.
Mesnes I 'lU€; çõnsent~re,m nas. suas casas os> di~os

L B I $ ..
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Apprendizes J antes de ser findo o seu tempo J pag.aráõ
doblado a favor dos outros Mestres, cujos Apprendizes
adminirem sem carta de examinação', aimporranciJ
dos jornaes de todo o tempo, que fhes falear, para fazer
completos os referid0s cinco annos. E as pessoas par
ticulares. que em suas casas recQlherem os diros
A pprendizes fugi.tivos J sabendo que o são, ,incorreráõ
na mesma pena.

XIII. Para que aos referidos Artifices examinados
e encorporados não falte o necessario J para vi verem do'
seu honesto trabalho J os Directores da Fabrica J to
mando as competentes segllran<Fas .. forneceráõ pelos
justos preços. que custarem. sem o menor avanço, a
cada um 'dos.qu'e se approvarem , um tear J montado de
tudo' o necessario, para principiar o seu officio: e a'
todos os que já os tiverem estabelecidos, e necessitaretn
deste SOCCOfTO J se dhrão as sedas J matizes e desennoi .:
que lhes forem precisos j' tomando-lhes depois as obras J

que fizerem J pelos seus competentes preços, par.a en
trarem no' Armazem geral, com o desconto de uma
quinta parte da importancia da mesma obra J para:
assim se ir compensando a Fabrica dos teares, sedas e
materiaes J que houver adiantado na sobredira fôrma:
o que se enrenderá com .tudo, sendo as obras boas e
dignas de acceitar.se ; porque, não o sendo, e constan
do, que o Artífice, que as appresentar, não trata de
reduzir a perfeição o que fabríca J ficará excluido do
referido favor. e se1 cobrará delle executivamente tudo
Q que heuver recebido'; principiando.se pela penhora
dos bens e apprehensão da pessoa, a bem da arreca
dáção da Fabrica.

Xl V. Sendo necessario que a mesma Fabrica se
sujeiTe ao estilo eh: Commercio, segundo o qual não.
poderia' -vender mdas as- suas manufacturas éom di
nheiro á vista, sem pa€lecer grandes empates: e sendo
por isso iildi'spensa~el vender a credito corn termos de
finidos'para os pagãmemos: ha V. Magestade por bem J •
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que todas as dividas, em que for acrédor, sejâo co.
bradas executivamente; com tanto que, antes de se
proceder por ellas nesta fórma , haja a Mesa dos Di.
rectores faculdade por escripto da Junta do Comme~.

cio para distinguir os casos, em que os devedores se'
fizerem dignos de algum competente espaço, por haver
para isso justa callsa: que cm quanto não forem co
bradas as referidas dividas. corrão impressas, como
escriplos da Alfandega, às obrigações dellas: e que,
sendo satisfeitas antes de ser findo o termo ajustado, se
rebat.ã0 a favor dos dev'edores com meiol por cento ao
mez, rateado pelo tempo da :tnticipação", em beneficio
de quem fizer estes rebates. ,..

XV. Porque, ainda depois àe estabelecidos, não
terão os sobreditos Artífices, q,oe devem*trabalhar fóra
<1'J Fabrica -Real. todos os meios necessarios para pro.
seguirem successivamente o seu' tráfico j porque basta~

ria qblqucr empate, que lÍv.essem, para lhõ suspen.
der, com irreparavel prejuizo das suas ~asas e familias:
e porque a necessidade de venderem. alguns a preços
abatidos não arruine os outros, que talvez pudessem
esperar: se serve V. Magestade ordenar, que toda~ as
Sedas, fabricadas nesta Corte e seu Termo, sejão tra.
zidas ao Armazem geral da Admil)Ístração, e nelle
recolhidas e pagas por um 'preço igual e vantajoso)
para' os Fabricantes viverem j e a me:;ma Fabrica as
podet: largar el'n conta aos Mercadores, que as hão de
vender ao retalho: servindo.se '1.. Magesrade tambem
de prohibir, em beneficio dos mesmos .Mercadores t

que nll sobredita FabricaI' ,oos seus Ar.mazens ti: 'nas)
casas dos Artifices de fóra, se possa retalhar peça al...1

guma; lf: ficando sómente livres as encornmendas)
que se lhes fizerem, de peças e de (Artes inteiros para
vestidos " que muitas vezes succede Jenarem-s,e con.
forme o gosto das pessoas, que hão de usar delJes ; as
quaes tendo ordinariamente idéas differentes das pe
ças, q'ue ~e fabricão para, o .Gommercio geral, não he
justo que deixem de vestir-se conforme o seu gosto.
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XVI. Para que se não dilate mais o effeito de um
istabeleci menta tanto do serviço de Oeos, do de V.
Mages.tade e ào Bem commum dos seus Vas~all?s:
he V. Magestade serv,ido ordenar, que o edlf1clo.
rm que está a decadente Fabri-ca actual, com todas
as suas Officinas, Armazens de dentro e de fóra s

accessorios e annexas, e com todos os seus teares,
instrumentos s rnateriaes s assim crús e indigestos ~

como já ·dirigidoa e fabricados em parte, ou em toGlo;
sejão logo entregues a esta] unta com a devida arreca
ção, par inventario e avaliações: tomando eIla contas
em fórma mercantil pela verdade sabida. sem figura de
Juizo, e pelos Deputados., que nomear para este
effeito. com assistencia do Desembargador Juiz Con.
servador do Commerci'o do Reino, que o ficará tam.
bem sendo da referida Fabrica, aos actuaes Admini.
stradorts della: e formando.se do liquido, que resul.
tar da mesma canta, um capital J ou todo J que ra...
reando.se pelos acredores, interessados na dita Fabrica.,
se divida por e'lles em Apolices J respectivas ás sortes.,
que a cada' um delles pertencerem j para lhes ficarem
correndo os juros de cinco por cento das suas importán.
cias, em quanto a mesma Junta os não filler embolsar
dos sobreditos capitaes j como espera que poderá fa.
zer sem grande dilação J preferindo sempre para os
embolsós as Acções mais.aluigas·; e em igual antigui.
dade ali pessoas J em quem concorrer maior urgencia.
- XVII. Para a arrecadação do dinheiro, que ma.
nejar esta Administração, haverá um cofre J guardado
com quatro chaves differentes , que serão entregues
aos sobreditos quatro Directores j ficando obrigados
tpdos em geral J.e cada um in soliJum a responder pelai

. quantias J que nelle se metterem: recebendo~se nos
dias quinze e ultimo de cada mez o dinheiro das ven.
d~s J e pagando-se da mesma sorte todas as obras.
feitas pelos Arti fices de fóra J e mais despezas grossas
á boca deste cofre. '
.LL. Extr. cromo Ir. M



E porque na .sobredita conformidade confia a
Junta. que deba-ixo da suprenla e paternal Protecção
d V..Magestade. poderá o zelo e desveto dos Depu
tados • qUf' ncHa servem. fi:onduzir a referida Fabrica
aos ureis e consideraveis fins. a que foi ordenada: sup
plica a V. lVtagestade humillissimamente. se sirva fa
zer effica'Zes os X VII. Capitulo.s doestes Estatutos Colll
a sua Real confirmação; assjm como V. M~ge8tade 0$·

tem já honrado com a sua Aug~sta approvação. Lisboa
6 de Agosto de 1757-.

José Rodrigllt's BaJld~ira. JfJáo f:ujz de Soustt SaiâfJ.
João LuÍ'Z ALvares. Manocl Ptw(-o de Faria. José Mo
reira Leal. 7oão RIJdrigU(1 M(mleir'O. Pedro· Rodrigues.
Godinho. Ball'ha:zar. PÍlti'O de Miranda. /

COnfortnando-me com 0 §. II. dos: EstMuros da
.Real Fabrica das Sedas ~ sita no suburbio do Rato:
Sou ser.'lido nomear .para Directores ckUa pela Junta
d'o Com~erci(') destes Reinos -e ~W$ Dominj6~ a Jo'S!
Moreira .Le.iJ/ ,e 'ftão &drigues .1J,jo1!feiro ~.. E pela
Junta da Adminístr.açã.c> da Com~nhi:a GeraLdo Grão
.Fará ~ Mar.anh~o .. a Jt;.sé Franrú60 da· Cruz -e Manoel
Jhnira da Costa. para ~belecerem Â SC!>brooÍ!3 Fa.
brica no prime:iro l:riC1)rri~ .• can·ro.rme o.s Est:ai::utos
ddla. A mesma Junta. do Commercio destes .ReÜios e
seus Dem,inios o nenha' cl'ttcurdido, te o :faça exec.utar
pelo que lhe pel1tMce. Belém 6 de Agosto de 11757.

€Q1J1 a RI1Z,rica d( Sua Mages/aãc.

Registado Il1l Seoretl!ria de Es~do dos Nngocies do Reino no
Uno do Co~Jho 4& ~P1:,i.lI Real tias .Sid.,s a foi. 9. •
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Alvará, em que se dá providmcia par.a conservação d.
11ativa pureza dos vinhos do Douro, estabelecendo peitas
(ontra 6S Crmdllctous dos flMs-mos. que na ~o1fducfã"

nao observarem fidelidade.

:EU EIRei faço saber aos que -este Alvará com força
de Lei virem t que; send~me presentes as abusos, que
·de alguns anllos a esta parte se tem introduzido nA

Aoricultu.ra, manufactura e ca·rreto dos vinhos do
D~uro, que nzerão o objecto da Companhia Geral,
estabelecida pelo meu Alvará com ferça de Lei, dado
nesta Côrre de Belém a [O de Septembro de 1756: E
querendo obviar aos sobreditos abusos pelos grandes
prejuizos t que delIes se seguem , assim aos mesmos
Lavradores, que cultivão as vinhas, perdendo com
a reputação das suas producções a constante extracção
dos fruetos dellas J e a vantagem dos melhores preços õ

como 3QS Negociantes. que commercêão 'no referido
genero. não podendo fazer OSI seus calculas sobre
principias certos, por serem inaveriguaveis ao tempo
das compras a natureza dos vinhos, que lhes vendem.
e a côr, com que os cobrem. nas quaes só depois de
muitos tempos vem a manifestar-se as fraudes, quando
os engan·os. que deIlas resultão, não são remediaveis :
Sou servido ordenar aos ditos respeitos o seguinte:

I. Sendo reprovado pelas regras commuas da boa
Agricultura lançarem-se nas vinhas estrumes; porque.
usando delles quem os lança com o fim de conseO"uir
z:naís. copiosa colheita. arruína o genero, puxandope
las vIdes, e fazendo que sómenre produzio vinho fraco
e sem côr natural: Prohibo, que da publicação deste
em diante pessoa alguma, de qualquer qualidade
ou co~.dição que seja) possa lançar. ou fazer lançar na;
suas Vinhas estrumes. d~q~alquer especie que sejão.

1757



dentro 1l0S limites das Demarcaç.ões J que tenho m~n..
dado fazer nas duas costas do Rio Douro; sob pena
.de que. obrando-se' pelo contrario t. e provando-se
às,si~ conforme a DireiEO perante o Juiz Conservador
da Companhia Geral. da Agricultura das vinhas do
Alto Douro J que será privativo para todos os casos
expressos nesta Lei, sendo as vinhas J em que se
houverem lançado os ditos estrumes, da primeira
qualidade daquelles sitias, destinados para Feitoria;
pela pr-imeira vez ficaráõ os donos. deIlas inhibidos
para v·enderem os vinhos ,. que delIas colherem, para
embar-que, por tempo de cinco annos ; e lhes. serão
tomados e pages os referidos vinhos. para Ramo pelo
preço de dez mil e quinhentOl; reis; pela segunda
vez lhes serão tomados pelo mesmo preço por tem.
po de dez annos; e pela terceira lhes serão confisca
dos com 2\ propriedade a. benefiGio' dos Interessados
na· mesma Companhia. Sendo da segundaI espl!cie J

tomaráõ na mesma fórma pelo preço de seis mil e
quatrocentos reis: E sendo da terceira especie pelo
preço.do infimo. .
- -1I~ Estabeleço debaixo das mesmas penas t que se
nfio possa lançar nos sobreditos vinhos a baga de Sa
bugueiro, que J para lhes dar côr , se inventou de
alguns annos a esta. parte, com os inconvenientes de
que. desamparando aqueIla eôr 'estranha o vinho ,. pelo
tnero do tempo o deixa de' outra côr diversa, e seme
lhante á que tem o tijolo; alem de lhe alterar ao
inesmo passo o sabor natural, de sorte J que dege
nera em outra bebida differente•. E por tirar toda a
occasião da· referida fraud_e; prohibo tambem • de
baixo das mesmas penas. que pessoa alguma, de qual
quer qualidade J ou condiçã~ que seja, possa ter plan
tas dos ditos Sabugueiros J não só' em rodo o Terri
torio, que jaz dentro nas referidas Demarcações; mas
na distancia de cinco legoas de cada uma das d'uas
margens do Rio Douro:' com declararão de que as
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pes 'oas» que não tiverem vinhas, pagaráõ seis mil
reis por cada planta de Sabugueiro» que for achada
dentro nas SlIa:S terras, depois de quinze dias, contados
claquelIe , em que esta for publicada nas respectivas
e'ameras, a favor dos Officiaes de Justiça. e'pessoas,
que as denunciarem.

UI. Porque a mistura da uva preta com a brallca
arruina os vinhos· , fervendo primeiro o branco e pu
xanda pela tinto, de sorte, que o faz alterar,. em
prejuiz'o da bondade de ambos: ordeno, dcbaixB" das
mesmas penas J que daqui em diante se nfig.possa mais
praticar semelhame mistura, em commum prejuízo J

e até em damno particular daquelles , que a fazem.
1V. E attende·nclo á diminuição; que pela dcfeza

dos estrumes· ha'de precisamente haver na quantidade
dos- vinhos de Feitoria e embarque; e a que, sendo
elles reduzidos á sua pureza natural". he muito confor
me á boa razão, que e eXGesso, qU6 fa-z na quali.
dade, suppra de alguma sorte a falta, que os Lavra.
dores hão de'exp(lfimenrar na qtlanridade: Sou servido
~mpliar a disposição do §~ XXXJlI. da Instituição
da Companhia Geral da Agricultura das' vinhas do
Alto Douro> para. o effeito·de que a mesma Compa-'
nhia, não obsEante a.disposição do dito §r. " compre
os vinhos da primeira' sorte, a que determinei os pre.
ços de vinte c-cinco e trinta mil reis, pelos de trinta
~ trinta e seis mil, reis:- e cs da, segunda sorte, õ\ que
determinei os preços de vinte e vinte cinco mil reis.
pelos de vinte e cinco e de trinta mil reis: com tan
to que os Lavradores nunca possão exceder os preços
desta ampliação nos' vinhos, que venderem.

V.. Sendo informado de que os Carreiros e Arraes,
que conduzem e transportão os referidos vinhos, de.
vendo zelar, como fieis publicos ddies" a sua con
ducção e arrecadação» o fazem muito pelo contrario:
~s[abeleço t 9ue a respeito delles se observe daqui em
diante o seguinte. .
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VI. A Junta da Companhia Geral da Agricultura
das vinhas do Alto Douro fará logo um Registo geral
de todos' os Arraes J que costumão transportar vinhos
do Douro á Cidade do Pano e seu destricro: fazendo
examinv pelos !peios roais breves e efficazes. que
couber no possivel. nos lugares das suas habitações.
se nelIes concorrem as circumsrancias de boa fama e
de fidelidade J que são indispensaveis para merecerem
aapprovação • que lhes deve dar gratuitamente por
cart~. expedida pela mesma Compar.Jhia. para pode
rem ~om ella ganhar os fretes dos seus barcos; fazen.
do numerar ae mesmo tempo com fogo. e marca·r
com a marca da mesma CompaNhia todos e cada .um
d03 .barcos J que forem approvados: de tal sorte., que
nenhum barco. que não tenha approvação e numero.
possa encarregar-se de transportar os referidos vinhos:
sob pena de confiscação dos barcos e seus apparelhos •
a favor dos Officiaes da Justiça J por .quem forem
a.chados nos referid0s transpo.rtes. em qualquer lugar.
onde os encontrarem; sem que J para evadirem esras
penas J se possão admittir outras :tlgumas provas. que
não sejão as da effectiva marca e Carta de Approvação
com o nome expresso do Arra.e5 • concorrendo am
bas cumulativamente.

VII. Para se expedirem aos' sobreditos Barqueiros-.
~ ou Arraes as .referidas Cartas J tomaráõ primeiro jura

mento de bem e ,fielmente servirem; de observarem
ai taxas. que lhes tenho mandado arbitrar.; e de tra..
tarem o genero dos Lavradores e Negocianres, comÇ)
se fosse proprio.• fazendo.se Te·rmo do dito juramento
em um liv,ro. que ·haverá para este effeito. No caso
de transgredirem os llobrediros Barqueiros. ou Arraes
o referido jurame.nto J obrando contra elle e contra o
determinado nesta Lei; as partes. que se sentirem gra..
vadas.• recorrendo ao Omeial de Justiça J que acharem
mais pro:ximo, para lhe passar certidão do numero do
barco J e citar o transgressor para ver jura'r tcsremu.



E x T lt A v A G !I. N T E S. 95

nhas ;. requererá cmYl as q~e houvei'f:m presenciado o
facto t ao Juiz da Terra t que adrar,em mais vi'linho.
para que lh.~s pergunte t e dellas lhe ~.ç~ extrahir 11m
Summario. Ü'qual sendo ~pp:resen'tado aI) Jqiz Com.cr.
vador da mesm-a COll)paI1hia t será }\.11gado de plano
em RelRçijo çom os Adjuntos, qlJe lhe .1WI1}~ar a' pt:s.
soa. t que neH'l. presidir no impedimento do m~smo

Juiz Conservador.
VIII. Succedendo achar-se qualquer pipa flJfilda.

Ou diminuta t de sorte. que COflllie que d'el1w se extra.
hio vinho. sem set= por casos fortuitos -de arromba.
menta casual t ou de má qual-idade d~. pipa': o Car.
reiro. ou Arraes, em cujos. carros, ou' b.arco-s, se fi.
xer a referida.· fraude, alem- de pagar rodo' o valor da
pipa de vinho. que fraudar, ficará inhabilitado para
mais não ser admittido a fazer ·carTetos • ou transpor.
tes, pro\!ando"'se~lhes a fraude. pelo acto do corpo do
delicto·,. com justificação., que o· c~nfirme t na. fÓr.ma
de Direitoo-

IX. Semelhantemente: achando-se ao tempo, em
cque as· pipas de vinho chegarem' ao lugar do ,embar
que. o~ á· Cidade do Porto J Olf. constando depois por
legitima prova J que os ditos Carreiros J' ou Barquei...
ros- lançiírã~ nellas agoa, p~ra s~pprjrem a falra do vi
nho) que bebçr:io: Mando que J 2utuandÇ)-se es.ta
fra.ude pelo sol;>redito juil, Conservador, e ror:mandG
della Processo yerbal, com citaçijo dos Réos de~tes

ddiçtÇ)S; ~ejão logo j4J~gados em Rela'ção summa-ri3
mente çom QS Adjunro.s, que lhe nomear o MiniBtro •
que em tal caso presidir;- impondo-se aos m~mOJ

Réos as penas· de açoutes J e de cinco annos de Galés.
que contra dres se executaráô irrell)issive1,mente.

X. Todo o Carreim t que t chegando de noite aQ
porto t confundir as pipas de u~a Adega com as pipas
da outra t para se não saber o ca't:fo. que, as con
duzio, e o lugar, onde estão: ou dciwcr em sua casa
pipa~ vazias J ou chêas. mais qo espas:o de doze horas
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SUCÚSSl vas e continuas; incorrerá nas penas estabe'1e...
cidas no sobredito §. VI.
. XI.. Os Arraes dos barcos, que costumão trans
"ortar os referidos vinhos. serão obrigados a carre
galos tambem successiva e indefecüvelrnemte. assim
<:'"omo' forem chegando aos portos; sem perminirel'Fl,
que estejão nas margens do Rio expostos ao tempa.,
e ao descaminho. sem entrarem nos barcos, mais de
duas horas; e sem os mesmos Arraes se dilararem nos
portos i depois ·de terem' completa a sua carga. tem
po , que ·exceda o espaça de 'vilit~ e quatro horas; dé.
baixo das mesmas penas estabelecidas tlO ·ctüo §. VI.
Da. mesma sorte serão. obr.igàdos os referidos Ar,raes.
debai·xo ·das sobreditas penas. a não se d.ilararem v·o
lunrariamente nas torna-viagens. que fizerem ôa Ci
dade do Porto ~ com as pipas vazias. e·m qualquer 'lu
gar. que não seja o da sua destinação. com demora J

que exceda o tempo de tres horas precisas e conrinuas•
.Pelo que: Mando ao Presidente .da Mesa do

Desembàrgo do Paço, Vedores.da minha Real Fazenda,
Regedor da Casa da Supp\'icação. ChaFlc-elIer da Re
'Jação e Casa do Porto, Junta da Companhia ·Geral
.da Agricultura das vinhas do Alto Dou,rQ. Desembar.
~adores J Corregedores, Juizes, Jusüças e Officiaes
dellas, a quem o conhecimento deste AI vará per,ten
cer " (i) cumprão e guardem, e o fação cumprir e
guardar, tão inteiramente,. como nelle se comém?
sem duvida, n~m interpreração alguma. e sem em.
bargo de q.uaesquer ILeis. Disposições, RegimeHtos J

Ordens, costuínes e estilos cantra-rios, .que para este
effeito hei por .derogados. como se .deItes fizesse espe
cial e 'expressa menção. E valerá, como Carra passada
p-ela ChanccIlaria, aindaque p<9r dIa não ha de passar.
e o seu effeito haja de durar mais de um alma. não
obstante as Orden'açães em c~ntrario; registal~do.se.em
todos os lugares, onde se costurnão resgistar seme
lhantes Leis: e mandando-se o'Original para a Torre
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do Tombo. Dado em Belém aos 30 dias do mez de
Agosto de 1757. REI.

Registado no livro da Companhia Geral d. Agricultura duo Vi.
I1haa do .Alto Douro II foi, 101,

-----------
Alval~á, tm qut st concedt a~s MtrClldorts fallidos il1cul.

pavelmcnlt dez por· cmlo dos' StUS bens..

Eu EIRei faço sáber aos que-este A1vará com for- 11.':157
ça de Lei virem. que sendo·me presente. que tem
vindo em dúvida. se nos casos, em que os Mercado-
r.es f-allídos., e ap-presentados na Junta do Commercio
destes Reinos e seus Dominios (1) , forem julgados de

-má fé, devem ter lugar as determinações do §. 19.
com ·os seguintes do Àlva"rá dê 13 de Novembro do
anrio proximo passado de 1756,. que -mandão arre
matar e repa·rtir·os beI'ls dos fa·llídos, extinctas as
preferencias: Sou servido declarar a beneficio do
Commercio, que ainda julgando-se de má fé os Mer.
cadores fallídos, deve proceder a sobredita Junta.,
quanto á arrecadação e adjudicação dos bens e·acções.
·na mesma fórma, que se acha determinado no sobre
dito §. 19 e seguintes: Exceptuando sómente a se
paração dos dez por cento para os que forem julga...
dos ,de boa fé; na fórma declarada no §. 22. do me..
SOlO AI va·cá; porqu'e deste beneficio não poderáõ go
,zar os quebrados por dolo e malicia.

,Pelo que mando ao Presidente da Mesa do Des
embargo do Paço, Vedares da minha Real Fazen
<.Ia, Regedor da Casa da Supplicação , Junta do Com
mercio destes Reinos e seus Domínios. Desembarga...
pores, Corregedores, Juizes e Justiças) a quem ()
conhecimento deste AIvará pertencer, o cumprão e

(I) v. ,Alv. de 16 de Dezembro d.e J756.-
LL. Ex',. ~(J111. ir. .' N
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guardem, e o 'fação cumprir e guardar tão' inteira..
mente, como nelle se contém j sem embargo de quaes.
quer Leis. Disposições" Regimentos, ou e&tilQs eon.
trarias, que todas e todos hei p0r derogados pal'a
este caso sómente. como se delles fizesse especial e
express menção. E valerá. como CaFta passada pela
Chancellaria , ainda:que por ella não ha de passar. e
o-seu effeito haja de durar mai-s- de um armo, nân
obstantes as Ordenações, em con~rario: Regis.tando-se
em todos os lllgáres , onde se costumâo registar seme.
lhantes Leis; e mandando-se o original para a Torre
do Tombo. Dado em Belém ao 1.0 de Setemb.ro de
1757. REI.

Re/lilt~do na Secretaria de Estado dos Negocios do Reino DO JivrG
1. da J unta do Commercio destes l\eioQs li seus Dominios a
foI. 176. vecs.

-------
.Alvará, em que se faculta ao Vedar da. Rlal Fa-zendq ~

Jultla do COImnerrio poderem nomear- Guardas de navios.
-para os pórlfls nelle deç/tlrados.

Eu EIRei faço saber aos que este ,Alvar.á virem,
que sendo-me presentes os grandc:s ábusos. que se
tem introduzido nas distribuições dos Guardas, que
devem entrar em todos os Navios, logo que estes -dão
fundo defronte do Cáes da Alfândega, preterinÓo-s~

a devida fórma, e fazendCl-sc venáes as m~sma incum.
bencias , de que tanto depende a boa arr~cadação dos 
meus Reaes Direitos: Como tamb(!m a- liberdade, que
se tem arrogado os quatro Guardas Proprietarios do

. porto de Belém. de nomearem pessoas. por quem fa
zem supprir as suas obrigações, precedendo para este
fim particulares e injustas convl!:nções. de que neces
sariamente devem resultar multiplicados descaminhos:
Sou servido pelo que pc:rtence ao porto de Lisboa.
que para a distribuição das referidas guardas sejâo in~

1757
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faJlive1mente preferidas as quarenta pessoas. a quem
fui servido conceder propriedades vitalícias pelas no·
meações do Vedor da minha Real Fazenda J ob~er.

vando.se a Resolução de 9 de Junho de 1753 I .e or·
dem do Conselho de I S do mesmo mez e anno so
bre esta materia. E porque nas occasiões de ma,ior
concurso de Navios, especia,lmente aB tempo das en.
trada's das Frotas, não he bastante o referido nume
ro : Sou outrosim servido ampljar a concessão ao me
$rno Ve,dor, para que possa nomear outras quarent:!
ipessoas J as quaes com propriedades vitalícias e pes
soaes I sem ordenado., propina, ou ajuda de custo;
mas sómente com o salario • devido pela assisrencia a
bordo dos Navios, hajão de substi,tuir I e entrar suh
sidiariamente na falta dos quarenta, que presentemen.
te se achão nomeados; observando-se em ludo are.
feriqa ordem de 18 de Junho de 1753 ; menos na par
te, em que a distriboição dos Guardas se encarregava
·ao Guarda mór da Alfandega; por quanto sou, ser.
vida, que a distribuição de uns e outros nomeados
se faça por um tll'TOO certo) que será regulado por
duas Pautas) que haverá na Mesa g.rande da Alfan.
dega; uma das quaes terá escripros os nomes dos qua
renta preferenres, e outra os dos quarema subsidia.
rios; e o modo, que nas ditas distribuições se deve
observar) mando que seja o seguinte.

I Defronte de cada um dos nomes estará lançada
uma linha orizontal, que seguirá até o fim do pa
pel; e serão estas linhas orizontaei cortadas por outr~s

per:pendiculares desde os nomes até o fim da dita fo
lha; de ~al modo ) que entre o espaço de cada um,a
destas lmhas se faça a travez da ,orizomal um risco t

pelo qual se conheça estar o Guarda em exercicio. E
logo que este acabar) terá o mesmo Guarda cuidado
de s~ vir appresentar na Meia) para que no espaço
l"efe,ndo, põr cima do mesmo se escreva em algarismo
o dia t e em letras iniciaes) ou em abbrcviatura o

N2
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mez J cm que fica desoccupado J a fim. de ser provido
pela sua antiguidade nos Navios, que entrarem.

2 A mesma ordem se observará a respeito dos qua';'
renta subsidiarias J os quaes não serão occupadoi ~

lenão nas occasiões. em que ao entrar dos Navios se
achem todos os preferentcs em actual exercicio: Bem
entendido, que ainda que o acabem e fiquem desoc
cupados J nem paI' isso se desoccupará nenhum dos
subsidiarias, que estiver servindo.

3 E porque ba Embarcações pequenas, em que he
estilo ganharem os Guardas tão sómente metade do
sala rio , que vencem nas grandes: Ordeno-, que não
haja a respeito dellas preterição alguma, mas sejão da
das áquella Guarda, a quem pelo seu turno coube
rem. Porém se, quando depois entrarem outras Em
barcações, que hajão de pagar sa-Iario intúro, não
houver Guardas desoccupados mais que·' dos subsi
diarios: Mando, que neste caso timdo o Guarda pre-
ferente da Embarcação, que paga meio salario, seja
introduzido na que novamente houver entrado, e para
o seu lugar entre 9 Guarda subsidiaria, a quem tocaVi\
o turno.

4 Para que da mesma Pauta dos nomes conste quaes
são os Guardas, que cs~ão occupados nas Embarca
ções de meio salario ; estabeleço, que sendo o exer.
cicio ne~tas J não passem da linha orizontal para bai
xo os riscos, que hão de notar o exercicio dos ditos
Guardas; e na occasião , que forem mudados para as
que novamente entrarem, então se continuará tom o
dito risco para baixo, ficando deste modo evitada to
da a desordem e confusão, que não for voluntar.ia.

5 Pclo que pertence ao porto de Belém J o Con
selho ordenará aos quatro Guardas Proprietarios, que
inteiram,ente cumprão as Sllas obrigações na fórma J

que lhes foi prescripta nos Capitulas V. e'VI. do Fo
ral da Alfandega t com pena de que, provando-se faI ..
ta de cumprimento, ficará pelo mesmo facto logo sus-
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penso o Guarda t que nelIa ti ver incorrigo t até nova
mercê minha.

6 - E porque ali referidos quatro Guardas inuitã.s
vezes não podem supprir a todo o numero de Navios,
que entrão neste porco: Sou servido, que a Junta do
Commercio destes Reinos e seus Dominios nomêe
doze pessoas .. que devem estar promptas no porto
de Belém) para entrarem por distribuição successi va
em todos os Navios) logo que estes surgirem no lugar
da 'Franqui,a, e forem despachados pelos Officiaes da
Sa~dé; os quaés doze nomeados serviráõ no ministerio
d~ Guardas em propriedades vitalícias e pessoaes, sem
que p.ossão penender ordenado) propina, ou ajuda
de custo j mas sómente o costumado salario pela assi
stencia dos Navios, a que forem diste' uidos. Vagan
do algum dos referidos Guardas assim do pono de
Lisboa, como de Belém, se f:1rá ouna nomeação pelo
Védor da minha Real Fazenda, e pela referida Junta
do Commercio j de modo que sempre estejão com
pletos os numeras de Guardas, determinados neste
meu Alvará.

Pelo que-, mando aos V'édores da minha Real Fa
zenda, Regedor da Casa da Supplicação, Desembar.
gadores, Juizes, Justiças e mais Officiaes, a quem
pertencer o conhecimento deste Alvará, o cumprão e
guardem) e o fação cumprir e guardar t50 inteira.
-mente, como nelle se contém, não obstantes guaes.
quer Regimentos, Leis) Foraes. ou estilos contrarios,

.ficando alias sempre em seu vigor. E- valerá, como
Carta passada pela Ch:uTC.eIlaria, posto que por ella não
passe, e o seu effeito haja de durar mais de um anno)
sem embargo da Ordenação do Liv. 2. Til. 39. e 40 ;

. e se registará em todos os lugares, onde se costumão

. registar semelhantes Leis; mandando. se o original
para a Torre do Tombo. Dado em Belém aos 3 dias
do me,z de Outubro de 1757- R El.

Reg~stado na Secretaria de Esrado dos Negociai do Reino! no
li". 1. da JUllta do COllllnel'cio A1'01. l87'

..
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Jflvari. t'm que se declara e_amplia ~ Cap. XP, ~, 5.
dos Estatutos da Junta do CO/11merâo. }àcultando.lhe
a nomeaçáo dos homens de trabalho das Companhias d4
J1/fand~ga, e,fiando-lhe a sujeição df/s ,mc'S'mos; revo
ga'ndo pa,-a 'isso o Cap. 11. do Alvará da rt:gulaçã.
de 11."53"

Eu EIRei fc1ÇO saber aos que este Alvará de decla
ração virem. que havendo pelo Capitulo XV. §. 5. dai
Estatutos da Junta do Commercio (I), extinguido a
Companhia de Entre portas da Alfandega, e erdenado,
que os Home de trabalho da Companhia do Páteo
pudessem tirar as caixas. arbitrando-lhe a mesma
Junta os sa'larios. e dividindo.se por hora os Homens
da dita Companhia extincta pelas quatro. que ficavãó
conservadas, sem declarar expressamente quem devia
fazer a divisão referida, e passando as Ordens, a eIla
concernentes: E attendendo ás razões, que sobre este
particular me farão pr-esentes: Hei por bem decla
far, que a minha Real intenção na dito Capitulo XV"
§. 5, dos Estatutos da Junta do Commercio, foi, que
a distribuição dos Homens de trabalho da Companhia
de Entre portas extincta se fizesse pela 'mesma Junta.;
'como tambem que as nomeações dos Homens de tra
balho de todas as mais Companhias devem ser pro.
postas pelos eus Capatazes á mesma Junta, a quem
são sujeitos, para lhes determinar os que devem ser·
vir de entre os mesmos propostos, ou outros, que
'bem lhe parecer; havendo por derogado o §. 36. no
Capitulo II. do Alvará de Regulaçao de 29 de De
zembro de 1753. q ne declarou pertencerem ao Pro
vedor, c Feitor Mór da Alfandega extincto. as no
meações dos Homens de trabalho destas Companhias,

(I) De 13 de Dellembro de 1756.
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Pe-lo que mando aos Vedores da minha Real Fa
2(-0da , R€gedor da ,asa da Suppl icação, Destrn.bar
gador~s, JuiZ€s, ]ustiças e mais Offic·iaes, a quem
pertence·r Q conhecimento deste Alvará, o cumprão
cc guardem, e o fação cumprir e guardar tão inteira
mente, como ne·lle se conté·m j n.ão obstantes quaes
qu~r RegimentoS', Leis, Foraes, Orden~, ou Estilos
contra rios , ficando alias sempre em seu v.igor. E va_
lerá, como Cartª p~ssada pela Chancellaria J p~sto que
por ella não passe. e o seu effeito haja de durar mais
de um anno, sem embargo da Ordenação do Liv. 2.

crit. 39. e 4"; e se registará em todos os. lugares t

onde se costumão registar semelhantes Leis) mandan
do-se o Original para a Torre do Tombo. Dado em.
Belém aos 24 de Outubro de 1757. REJ.

---------------_.
Alvará. em qUI!.s.e declara o §. 4. do Cap. X /111. dos

Esta/fitos d~ Junl(l do CClmmtrrio I ,!upldand,q (lar aos
denunciantes () rerfq de toJas as j{/z,mqas, {linda de
Contrabando.

Eu EIFei faço saber aos que este Alvará ele decla
raçao virem, que a Junta do Commercio destes Rei
nos e seus Dominios· me representou: QEe pelo Ca
pitulo XVII. no §. -+ e seguintes dos seus Estatu.
tos ( I ), fui servido encarregar-lhe fi cuidado de evitar
Contrabandos·, e de fazer executar todas as Leis ~

Alvará~, ou Decretos, dirigidos a este mesmo obje
cto: E que ~endo as Denuncias um dos rpeios, que
o Foral da Alfandega I conformapdo. se com as Leis
de todos os Reinos, conheceo por mais efficaz para o
desçobrimento de~te delicto pelo temor, que causão
aos Contrabandistas: E tendo as mesmas denuncias

(1) Deu de Desembro de 1756•

J757
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o seu fundali1e"nto no particular interesse dos Denun.;
dantes; duvidáo estes denunciar r~lo receio. que lhes·
resulta do §. 7, do dito .C:\pitulo XVlI. dos mesmos
Estatutos. que geralmente determina: ~e ·to.das as
fazendas apprehendidas .sejão pllblicament<: queima_
das; entendendo, que em consequeneia ·desta Dispo
sição se extiryguía aos mesmos Denunciantes o Ter.ço"
que lhes .roca. tE querendo·desvanecer esta errada -in
telligencia: Sou -servido declarar. que as fazenda·s ,
comprehendidas na Disposição do dito §. 4. que as
manda publicamente queimar) são só as d.e Contra
bando. prohibidas na sua ·mesma ·entrada ; e não as
descaminhadas. que devendo pagar direitos ..• se achão
sem se-llo: E outrosim, qtle aos Denunciantes se ha
de entregar sempre o seu Ter.ço .• na iórma praticada
antes da publicação dos Estatutos da Junta do Com
mercio, sem novidade, ou alteração alguma J assim
das fazendas, que são adminidas a despacho, como
qas .....de Contrabando, que devem _ser queimadas em
Praça.

II E para que assim se execute daqui ('ffi dian-
·te: Hei por bem. que nos casos de se apprehende

rem as mercadorias pelos Officiaes da Junta. ou ou
tros quaesquer, que não sej50 os da Alfándega) sejãlJ
xemetcidas ·á Casa dos Deposiros públjcos. preceden
do as diligencias. ordenaclas a e·ste respeito $omenre
n0S Capitul0s XCIV. e XCVI. do Foral. feitas pellJ
Escri vão da Receita da Junta; c assignadas pelo Pro
v.edor della. ·0 Auto da Tomadia será feito pelo Escri
vão da Conservatoria da mesma Junta., para ·se 'rerneC

·ter ao Juiz Conservado.r, na fórma dos seus .Estatutos.
Tod s as fazendas apprehendidas, ainda as de rigoroso
{:olltrabando, se ·devem avaliar ~ a fim de se s6l,ber a
'esti n.laçâo Glas permittidas para 'a ~ua vend-a; e das pro
bihidas para o pagamento do denunclame. A. arrema
taç(lCS deveul ser sempr.e ~ssi tidas de dous Oeputados,
e du ProveJor da Junta; entregando estes o producto,
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para se- lançar em receita separada, e entrar com a
mesma separação no Cofre da dit.a Junta j como tam
bem o produ.era dos Dobros--; Tresdobros e Anovea
dos» em que forem condemnadas as Partes.

2 Deste Cofre se pagaráõ as despesas neceSsariàs;
_os Terços dos Denunciantes j e todas as mais 'diligen

cias extraordinarias »que se mandarem fazer para o fim
de evitar Contrabandos, ou segurar o cumprimento de
ourras quaesquer Ordens minhas.

Pelo que mando ao Presidente da Mesa do
Desembargo do Paço, Vedor.es da minha Real Fazen
da» Presidentes do Conselho Ultramarino e da Mesa
da Consciencia e Ordens» Regedor da Casa da Suppli
cação, Presidente do Senado da Camera. Junta do
Commercio destes Reinos e seus Dominios, Desem
bargadores, Corregedores, Juizes, Justiças e -mai$
Officiaes e Pessoas. a quem o conhecimento deste Al
vará pertencer. o cumpr~o e guardem, e o fação cum.
prir e guardar rão inteiramente» como neIle se contém;
não obstantes quaesqucr Regimentos, Leis, Foraes.
Ordens. ou Estilos contra rios , que todos hei por de.
rogados para este effeito sómente., ficando alias sempre
-em seu vigor. E valerá. corno Carta passada pela Chan•
..ceHaria. posto que por ella não ha de passar. e o seu
effeira- haja de dur.ar mais de um anno, sem embar.go
das Ordenações dQ Liv. 2. cril. 39. e 40' em contrario,:
Registando-se em todos ,os lugares, onde se costumão
!"egistar semelhantes Leis; e mandando.se o Original
para a Torre do TomlsJo. Dado em Belém aos 26 dias
-do mez de Ou.tubro de 1757. REI.

•
LL. Ex/r. Tom. 11/. o
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------------
Alvará. em que se determina .. que os· arrmddmen/os de

to1tgo tempo ujáo e ttmbão os e..{feitos .de lima simples
locarrão I e. não de aforamento I annuJlando o.s feitos ;un/a
1JJêtJt~•

1757 Eu EIRei faço saber aos que este Alvará de Lei
virem» que sendo-me presentes as repetidas'fraudes»
com que na Cidade de Lisboa e em outros lugares deste
Reino se costumao fazer arrendamentos de dez e de
mais annos. para com o pretexto de. que por elles se
transfere dominio nos Locatarios, effeituarem estoes o
dólo e a emulação, com que procurão o referido titulo
de Locaç:io por longo tempo, co_m o malicioso e de
terminado fim -de incommodarem os antecedentes Lo.
catarias, expulsando.os das casas e dos predios arren
dados por menos tempo, que o de dez almos: Atten..
denLlo ao bem e socego público dos meus Vassallos:
tE por obviar os prejuizos» que se.seguem aos que assim
são incommodados. não só pela falta das habitações,
donde são expulsos, ·mas tambem pelos injustos e mul
tiplicados pleitos I com que dolosamente são vexados:
Estabeleço) que todo's os Contratos. que não forem de
aforamenro em 'Fatióta. ou em Vidas I com inteira
translação do util Dominio. ou para sempl'e J ou pelo
menos pelas referidas tres Vidas; se julguem de sim
ples locação ordinaria. sem que seja visto transferir-se
por eHes Dominio algum (I) a favor dos Locatarios J

para lhe dar àireiro de excluirem os outros. Inquilinos •
ou Rendeiros anteriores. senão nos outros casos. em
que por Direito he permitttdo aos Locadç>res despedirem
os seus re.spectivos Locatarios. E porque fu·j informado
de que estas vexações se tem multiplicado com grande
impiedade depois do Terremoto do 1.° de Novembro
do anno de 1755': Declaro por nullos e de nenhum

ti) V.Ord. Liv. 5. Tit. 47' in princ. 1 e Li". 4. Tit. 48. S. 8.
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effeito todos os arrendamentos, que se acharem feitos
na sobredita fórma. não obstante que se fizerem de
preterito, c que se achem ajuizados e co_m causas pen
dentes, ou Sentenças proferidas, nas quaes se porá per
petuo silencio. Porém aquelles Inquilinos t ou Rendei.
ros, que já se acharem na effectiva habitação e posse
das casas, ou predios '1rrendados t antes da publica
ção' deste AIvará, não s"erão por elle excluidos; com
tanto que fiquem sem privilegio algum para alleg~rem

o tal arrendamento de longo tempo; antes ficaráõ re
putados por simples Inquilinos para todos os outros
casos t em que haverião de ser expulsos. se taes arren.
damentos de dez, ou de mais annos não houvesse; fi
cando neste caso havidos por nullos na sobredita fDrma.

Pelo que, mando ao Presidente da Mesa do
Desembargo do Paço, Vedares da minha Heal Fazen
da • fFesidelltes do Conselho Ultramarino e da Mesa
da Consciencia e Ordens t Regedor da Casa da Sllppli
ca.ção. Presidente do Senado da Camera, Desembar
gadores, M ini.tros, Officiaes e mais Pessoas t a quem
o conhecimento deste pertencer, o cumprão e guar
dem, e o fação cl:lmprir e guardar, sem falta t nem
duvida alguma. sem embargo de quaesquer Leis. Or
denações, Regimentos. Disposi'Ções de Direito com..
mum e Opiniões de Dolltores, que em contrario sejão;
as qua.es todas hei por derogadas t como se de todas e
cada um" dellas fizesse expressa. especifica e indi vi
dual menção. ~ valerá, como Carta passada pela Cban
ceHaria, ainda <It;Jç por ena não ha de passar. e o seu
effeüo h~ja de durar mais de um .anno. não obstante
a Ord~nação do Liv. 2. 'Til. 39- e 40. em 'contrario ;
registando-se este em todos os lugares, onde se costu
mão registar semelhantes Leis, e mandando-se o ori
ginal para a Torre do Tombo. pado cm :Belém aos 3
de Novembro de i757- REl.

RegTstado l1a Secretaria de Estado dos Negocios do Reino, no IiHe.
das Consultas da .Mesa do Desembargo do Paço a foI. 102 \'crs.

, O 2
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Alvará. ' mi que se dá p,·eftrencia aos Na7..'1·os, fabricados
no Brasil, para carregarem em as Pró/as, declarando
para isso OJ Leis, 1tesle apo1Jtadas.

] 757' Eu EIRei faça saber 'aos qúe' este Alvará de De.
cJaraçã<? vírem, que sendo-me presente em Consulta
da Junta do Commeróo destes Reinos e seus Domí
nios) que aos Navios, fabricados nas Pórtós do Brasil,
que os seus Proprietarios pertendião navegar para a
Cidade de Lisboa, se lhes duvida dar a preferencia,
determinada na Lei de 29 de Novembro de T7 53, por
que se declarão os §§. I • '2 , 3 e 4 da m>vo Regimento
da Alfandega do Tabaca. eseripte na dita' Cidade de
Lisboa a :r6 de Janeiro de 175 J , em razão de os ditos
Navios não iTem com as Frótas em direitura para aque1
'les Pórtos: Sou servido dec1a:ra-r o dito Regimento de
16 de Janeiro de 1751. -e Lei de 29 de Novembro de
'J 751: Ordenando, como por este ordeno, que todos
fiS Navios. que forem fabricad0s !las Capitanías do Rio
de Janeiro, Bahia e Pernambuco J ou Paraíba, sendo
pertti:ncenfes a Pr-oprietarios, moradores nos mesmos
Pórtos,J sejão sempre comprel'1endidos na preferencia
para a respectiva navegação de cada um del-les; e sendo
de Proprierarios de fóra , que os mandem eonstruir aos
mesmos Pórtos, sómenre gozaráõ d,a pl'eferencia na
primeira viagem. que delles fizerem para e'ste Reino.

E este se cumprirá e guarda<rá inteiramente,' comO'
nelle se contém, não ebsl3nres.. quaesquer Leis. Regi
mentes. ou Ordens em contrario. aindaque requeirã(')
«:speéial menção, porque todas hei: por derogadas no
Clue a esle se acharem conrrarias.

pelo que, mando ao meu Conselho U!lramm:ino,
Rr-ge.d.or da Casa da SuppJ.icação, Governadores da
~daç.ão ,f. Casa do Porto e das Relações da ..Bilhia c
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Rio de J3fleiro. Vice-Rei, GoveFnade~s e Capi-tã·cs.
Generaes- de Estado do Brasil, ]uma do Commerci().
destes Reinos e seus Deminies, Minjstros e majs Pes
soas dos· meus. Reinos e Senhorips, que 9 cumprão e
guardem, e. fação inteiramente GU,mprir e guardar,
como nelle se contém. E vaherá, como Carta passada,
pela ChanceJlar.ia, posto que; p,or ella não passe, e o
seu effeito haja de durar mais de um anno, sem em
ba·rga da Ordenação do Liv. 2. '1il. 39. e 40; e se re-
gistará em toJos os lugares, onde se costumão H,.gi.srar
semelhantes Leis 0; manCiiàndo-s~ o 0riginal para a
T-orre do Tombo. ~do f'm Belém aos J 2 dias do mez.
de Novembro de·1757. REI.' '

Registado no livro da Junta do Gommercio destes :ReiJlOs e seal'
Dominios a foI • .203. vera._

- }1

. --':-'------------
'Alf)orá', em que Jf ampliáo os §§. 5 , 6 e 7 do Cap'. XPll.

dos Eslatutos da Juntá do Commercio, determimwdo va
rias penas e devassas abertas (ontra os COl1tfabtwdislqs;.;

• oe probibindo alguns abtl-SQs dos Offician da A!/andega.

E B ErRei faço salier aos' que ~ste Alvará,'com 1-75.'
força de Lei virem, que sendo o oelicto 00 C'Gntra,_
bando (I) tlm dos mais perniciosos entre os que infe_
ctão os Estados; e d0S que se fazem na Sociedade Civib
mais odiesos; porque tendo a vileza de funo ) não só
hc comm~ttidoeonrra o Erario Regia e contra o Público
do Reino, onde he perpetrad@·;. mas tambem quando
grassa em geral, prejuízo do Commercio ,. he a ruina
do mesmo Commercio e o peseredito dos Homens.
honrados e de bem, que nelle se empregão em ccm-.
mum b .netkio; p(l)rque podendo OS' Contrabandistas ~,

que fazem os referidos fUHOS, vender com uma dim~
(1) V. Alv. de 16 de Dezembro de- J756.



nui'Ção -de preços f respectiva aos Direitos, que deviâo
pagar; succede aos que cumprem com a- obrigação de
os satisfazerem, ficarem com as suas fazendas empa_
tãdas nas lojas, sem -haver quem lhas compre; e jul...
gar-se nelles fraude e ambição sinistra J pela maior
carestia, que comparativamente se encontra nos ge_
neros, que expoem para a venda: Por cujos aggra~

_vantes motivos iã(') os' mesmos Contrabandistas a abjec_
ção e o desprezo de todas as Nações Civilizadas, como
inimigos {'ommuns do Euario Real, da Patria c do
Bem ptibfico della: Para-obviar meris efficazinente tão
detesta-vel crime; eneàhégúei corn jurisdicção cumu
lativa á Junta do Commerci{) destes Reinos e seus Do_
mini,os. .. pel() Capit\llo- X VII. dos se~IS Estatutos. o
cuidado de evitar os Contrabandos, e de fazer executar
todas as Leis I Decretos c mais Disposições, até então
estabelecidas-, € que Q~pois se estabelecessem, ptlra
evitar o referid0 deI icto; accrescentando a este fim as'
providencias, expressas no sobredito Capitulo. E porque
a experiencia tem mostrado, güe I sendo as ditas pro
~idencias mais amplas do que ~quellãs, que antes se
tinhão dado sohre es~a materia; ainda assim não bastá
rão até agora para extirpar tao prejudicial crime: Sou
servido ampliar e declarar o sobredito Capitulo XVII.
dos Estatutos da referida Junta do Commercio na ma-

- neira segui nte.
I Ampliando a Disposição do §. V. do sobredito

Capitulo: Estabeleço, que o Desembat:gador Juiz Con_
servador Geral do Commercio, não só tire devassa
deste caso, quando lhe for requerida pelo Procurador
da Junta; mas que a tenha sempre 'Continuamente
aberta, sem limitação de tempo, ncm determinado
numero de testemunhas: Recebendo as denun(:ias, que
se lhe derem, em segredo I que reservará para a sua
Pessoa, sem passar nem ainda á noticia do Escrivão da
mesma devassa: Mandando escrever nella, Como corpo
de delicto, o facto, que lhe d<munciarem, depois de
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haver mandado iàzer sequestrO'" nos bens descami_
~had.os.~ se delles houver deposto o Denunciante;
Perguntando no corpo da devassa as testemunhas ~

que elIe lhe tiver apontado: E separando. depois da
prova feita. os depoimenws. que forem conrerne'ntes

I ~ cada um dos Reos d~nunciados. para por eIres pm
ceder J como se fosse pela propria devassa, nos termos
summarios e de plano. que pelo sobredito §. tenho de
terminado.

2 Ampliando da mesma sorte ól Disposição do
§. VI. do sobredite Capitulo: Ordeno J que as mesmas
penas. nelle estabelecidas. sejão impostas a todas as
pessoas. que depois de serem passados seis nlezes, con
tados da publicação deste. usarem de vestidos feitos
das fazendas. cuja entrada he probibida pelas minhas
Pragmaticas (I) J' Leis e Resoluções •. expedidas para as
mióhas Alfandegas: e~tabe1ecendo. que todos os Mi.
nistros Criminaes das Cidades de Lisboa J do Porto e
mais Cidades e Villas destes Reinos,- que encontrand'o
alguma. eu algumas pessoas. com vestidos feitos dos
referidos generes prohibidos • as não pre~der.em. au
tuarem e remetterem os Autos. que dellas fizerem. ao
nlesmo Desembargador Juiz Conservadop Ger-al do
Commercio,. per-cã-o por este fa-cro os lugares e officios.
que tiverem; e figuern ,inhabilirados para entrar em
outros até minha Mercê .. no caso de se mostrarem
livr~s perante o mesmo Desembargador Juiz Conser
vador.

3 Ampliando o §; VII. do mesmo Capitulo. sobre
a certa informa-ção. que tive. de que alguns Ecclesiasti
,cos e Religiosos costurnão recolher nas suas Casas e
-Conventos considera veis Contrabandos; recebendo e
.capiando os Contrabandistas. que nelles se occupão :
.Sou servido {não por via de jurisdicção. mas sim de
direcção; de neCe saria defeza dos meus Vassallos ; e
de conservação do BemCommum dos meus Reinos}
'{I) V. Pragrn. de 24 de Maie de 1749, e as ilelecedellles.
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probibir I que nas l'eferidas Casas e Conventos se con';
tinue tão abominavel crime: Tendo enrendido os que
o commetterem) e a elle derem favor e ajuda cont-ra
o estabelecidó no mesmo §. VII•• que pela· primeira
vez serão .exterminados quar~nta legoas do lugar. em
que forem achados na desobedic'ncia desta Lei: Pela
segunda I 'serão apartados oitenta legoas dos mesmos
lugares: E que pela terceira, os farei lançar f9ra dos
meus &einQs. como prejudiciaes ao Bem Commum
delles ,incorregive1menre.

4 E porque o dito fim 'se não poderia nunca cen
seguir, sem a elle se passar peJo necessario meia de se
buscarem as sobreditas Casas e Convenros: E nelles
se não podem recolher furtos, ou Contrabandos, nem
tão pouco os criminosos. que os commettem, como
pelos Senhores Reis, meus Predecessores. e por Mim
Se acha em repetidos actos 'declarado: Or.deno I que
não só Q Desembargndor Juiz Cens.ervador Geral do
Cominercio;, mas tambem qualquer Ministro -Crimi.
nal. perante quem se .denunciarem Contrabandos. ou
'Contrabandistas. recolhidos nos ditos lugares iscn.tos.
emrem nelles logo a fazei" apprehensão nas mercadorias
descatnirthadas • e nas Pe~oas dos Descaminhadores;
na mesma .fórma I em que se acha estabelecido pelo Re
gimento do Tabaco (I). e pelas Ordens, que ampliá.
rão asua disposição ao dito respeito. O que tudo mando
avisar aos Prelados Eccle-siasc·icos, pa'ra que assim o
fação oDservar pela Cilue lhes ,póde pertencer.

5 ,Havendo sido 'igua'lmente informacla de que os
mesmos Contrabl1ndos e Contrabandistas se recolhem
e acoutão em algumas 'Casas de Pessoas. nas quaes
pela distincçâo dO,seu nascimento .concorrem maiores
obrigações de apartarem de si, c das suas Casas e Fa-

\rn ilias, tão infames delictos ; e de darem ma is lou.
vaveis exemplos á exacta observancia das minhas Leis,
e ao 'leI!? do Bem commum da-sua Patda: Ordeno ~

(I') De 16 deJuneiro d~ 1751.
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que nestes casós se imponhão <tos Transgres~ores dest~1

sendo Pessoas de maior qualidade, as mesmas penas,
que pelo Regimento do Tabaco se achão estabelecidas
contra os Descaminhadores do referido genero: E que
para das ditas Casas se extrahirem as fazendas desca.
minhadas e os Descaminhadores, se'passá entrar
nellas a toda a hora, de dia, ou de noite, sem ~xce.

pção alguma·, qualquer que ella seja: Tendo enten.
dido, que no caso não esperado de ser comprehendida
alguma Pessoa de maior qualidade, ou nos sobreditos
Crimes, ou no de resistencia ás Justiças, que forem co.
hibilo; alem do meu Real desagrado, em que deve
consistir a mais sensivel pena para semelhantes 'Pes_
soas, ficaráõ logo escusas do meu Real serviço, para.
neIle mais não poderem entrar,uinda ames·de preceder
sentença declaratoria j ficando esta supprída pela cor.
poral apprehensão dos Contrabandos, ou dos Contra
bandistas.

6 No caso de serem os Criminosos Militares, atI
por fazerem o. Contrabando I ou pelo haverem reco
lhido n-as Fortalezas, que lhes são confiadas (o que deI.
les não espero): Incorreráõ, alem da pena de perdimento
de seus Postos I Llas que se aohão .Írrogadas contra os
Descaminhadores de Tabaco. E para que nas suas
Casas, Quarteis e Fortalezas, se possão dar as buscas
necessarias: Estabeleço, que neHas não possa haver
neste caso asylo I ou isenção alguma. E assim o man
dei avisar aos Governadores das Armas de todas as
Provincias, e ás Pessoas, por Mim .deIJas encarregadas.

7 Por obviar á devassidão, com que algumas
Pessoas passão a bordo de Na'vios. que trazem fa.
zendas para vender (.1), a tiralas delles por alto, sem
distinguirem, se :são prohibidas,'e -sem -pagarem os
Direitos, que ,devem, ordeno» que da publicação
deste em diante nenhuma Pessoa, de qualquer estado,
qualidade" ou condição .que seja, possa ir a bordo de.

(I') v. Alv. de 9~de Janei(Q 4c IZ58.
LL. Ex/r. q:om. Ir. '. . . p



Nav-ios, ou de quàesquer Gutras Embarcaçõ'es • que
vierem d-e f.ól;a das Barras de Lisboa-, do Pbrco • ou de
qualquer outra dos Lugares maritimos destes -Reinos,

-a·otes de terem descarregad,? inteiramente J não sendo
Omcial destinado para a arrecadação oa fazenda trans ..
portada- pelos mesmos Navios, sem expressa licen.ça.
mi·nha pore~cl'jpto,emanada de M!im na sobredita'fõ-r.
ma: Sob pen!l de tS<ús mezes de c;ldêa J e de aous.
anoos de degredo para a Praça de Ma"lagão. E sendo
Fi~algo da minha 'Casa ~ ou dahi para cima J terá os

Jnesmos seis mez-e:s"d.e prisão em uma das Fortalezas.
,dQ Lt1g:1I<. ol1de comJmerter o delicto; e ficará ·pri vado.
d~·viL' minha·Real ,Preselil.çaJpOr tempo de um,annoo..
E os .M.icú~tros e'Ofliciaes-s. que sabendo da transgres

-sá'Ü desta minha, ...Real Bisposição J não pr.ocederem·,
por eUa para· a, sua eftectiva eX-ecuçâo J como sâo,obri
gadQ/i.", alem do prlrdimenro..dos seus If.ugares e Offi
cios J incorreráõ nas mais penas., que reservo ao meu.
~al. j\rb-it:rio.

$ Pela informaç,ao. q!Je tive J. das repetidas pre.. _
v·aricll-çóes, q!Je se [·em; commettido por alg~ns Offi
ciaes. destinados 'para obviar'em os rnesm.os de-scami
Ilhas., sendo pa)'a issQ-vant-ajosamente .pagos pela mi...
p'ha R-eal FU?ie.nda·", e por isso mús reprehensi vel IncHes'
a,infidel~da:de na arree.adaç~o. de qv.~ são o,u Exec..u
times. ou Custodias: Ordeno, lilue todos os .offidae& _
das _A~.fa.ndegas des~.es Reinos., que forem comprehen-._
d ~dos n~s <{;rime~ de fazer J ou eFlcobrir os d iras des€a-.
mjnb~5 e.fi;·audes :- Sende .Nob.r~.s, p~rcâo os OFfki0S t

gue tjv~re~Fll J <l favor.de quem,os d.enuillciar. Se..forem>
Prop'll~eE!\rios; e a estimação dellesl J . sendo Sc:rven":
~t-!arios ... alem ·das 'fJ)ais penas."aoima. ordenaclas: E:
~endo PeÕ;es J sejão. publicamente açoutados e con.
c:iern,nados.,em d~2 annas de Gal.és :. Execl,lcando-se to
das as r fer1t!la-s pen'as irremissive1'me!lte.

'9 ~q~on:endo .ao reprehen!Sivel abuso J com que·
com. escand!110 geral .das PG~sGa.s._) que despachão 1l~
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Alfandega desta Côrte, chamada do Açucar, se toma I

por alguns Officiaes della a lib'trdade de extrahir dos
Caixotes, Fardos, Pacore's e mais Taras das fazendas, .
que abrem, "queIJas peças, que bem lhes patecenl ~ -
a titulo de amostras, ou de galantarias; devendo
considerar, que sendo Officiaes de uma Casa de Des-'
pacho, que como publicamente destinada por Mim .,1
debaixo da minhá immedi'ata Prote.cção, para a inteira'
segurança dos bens communs dos Home~ls de Nego':'!
cio, que nella rnettem suas fazendas'; em, c-orno')
Depositarias publicas de tão importantes cab.edaes.' _
a mais inviolavel obrigaçao da exacta e illibada fide.
lidade. que quero se observe em geral beneficia.:'
Ordeno, que todo e qualqu~r Official da Abertura e
Pessoas. que a dia assistem. que. extrahir- qualque-r
genero de mercadoria, que e)(ce.da o va'lo r-- de u
tostão; alem de percleti qualquer Offieio J de que for
Proprietario ; ou o valor delle J sendo S(!rv~ntuarib·.rI

a favor do Denunciante. havendo_o; e não o haven
do. a favor do' meu Fisco e Camera Real; perca.
tambem a Nobreza (s,e:.a ti~6rl, como cornpre-hendidb
no Crime de rol:lbã: E Srlndo Péfio, seja pu.~licameAre ~

açoutado e degradado p>Cll dez annos'orara o servi~o das
Galés. ( .

la Prohibo debaíxo das mesmas penas, que as
sobredítas Pessoas, que tem Officios, incumbencías.·
ou ql1aesqucr oecupações nas Alfahdegas, ~~ão re-,
ceb-ei" por titulo de gratificação. ou per qt..üllqlJer..<
outro, (i>or mais apparenr-e, que seja. d~ li~ir: .' ou
fazenda alguma das mãos dos De,\lpacnante , ou'seus
Caixeiros e Pessoas. por elles constituidas: ou que
dentro nas" mesmas Alfandegas eomprem para si.
ou. p>ara Olatrem,;, quaesquet I1a'len<!tas.sêb<!-as, ou mo
lhadas). d~s' que'd)ellas':oostumão despachãT_osé: Para
que assinl cres'S'em de tinia( vez as pernieioSas frauaes~.

que del:laixó dos referidos pretextos se tem feito-cofitraf
as mesmos despachantes das ditas Çasas ; 'ale.J1l da il'l~J

l:' 02
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decencia, cm que incorre o commum dos bons e
-- -honrados Oflíciaes dellas, vendo o seu procedimento

maculado.~e1a particular malieia dos que c;:ommettern
as sobredit"s fraudes. .

I r E p~ra de todo extirpar est~s. ddictos, tã-o pre.
judiciaes e tão escandalosos: Or.deno, que alem da
devassa, que terá sempre aberta o Desembargador
Jui p Conservador Geral do Commercio, na sobredita
forma; se abra logo outra pelo Administrador actual
d.a mesma Alfandega. e pelos que lhe succederem ; a
qual se conservará tambem sempre aberra, para nella
se pergllnrar pelos Réos destes Crimes; e os reme[[er
com as culpas. que lhes resultarem. separadas do
corpe da dita devassa, ao mesmo Desemhargador
Juiz Co~servador Geral do Commercio, para as sen-

'tenciar na sobredita fórma.
f2 E não só dos referidos Crimei. mas tambem

de todos os mais acima declarados. e das penas con
tra elles estabelecidas, será Juiz privativo o mesmo
llesembargador Juiz Conservador Geral do Commer
cio. qu~ por eJles, e por ellas. procederá sempre
llummariartlente e de plano. na conformidade do so
bredito Capitulo XVII. §. 5. dos seus Estatutos.

J 3 Pelo que, mando ao Presidente da Mesa do
Desembargo do Paço. Vedares da minha Real Fa.
zenda. Presidentes do Conselho Ultramarino, e da
Mesa da Consciencia e Ordens, Regedor da Casa da
Supplicação. Presidente do Senado da Camera, Chan_
celler da Relação e Casa do Porto, Governadores das
Armas das Províncias deste Reino.• Governador e
Capitão General do Reino do Algarve, Desembarga_
dor Juiz Conservador Geral do Commercio t Admi.
nistrador actual da Alfandega t e aos que lhe succede.
r~m no mesmo emprego, Desembargadores t Corre.
ged.or-cs, Provedores, Juizes ,.Justiças e mais Officiaes
de,stfls. Rdnos; que cumprão e guardem este Alvará..
~ o.-.façío;c;umprir· e g~ardar tão eXdcta. e inteiramente.
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como' nelle se contê'ai, sem duvida',. ou embargo
algum j' não obstante quaesquer Leis. Regimentos"
Decretos. Foraes e quat:squer outras Disposições,
costumes e estilos contrarios j e tambem quaesquer
prerogativas, isenções e preemintncias, que obstem
ao que se acha determinado nesta Lei j porque todas
e todos hei por bem dcrogar para estes casos sómente,
como se de tudo fizesse especial e expressa menção;
ficando alias sempre em seu vigor: Valendo, como
Carta pasliada em meu Heal Nome, aindaque o seu
effeito haja de durar mais de um anno; para' o que
dispenso nas Ordenações do Liv. 2. cril. 39 e 40. em·
contrario_ E ordeno ao Desembargador do Paço Ma..
noel Gomes de Carvalho, do meu Conselho e Chan_.
celler mór do Reino, que o faça publIcar na Chan..
cellaria; e depois doe publicado, o mande imprimir
e remetter as Transumptos implessos (que sendo assi.
gna'das pelo dito Chanceller mór, terão a mesma fé~e·

credito. que o proprio Origina!) a todos os 'P-ribl:l_
nae~, Ministros e mais Pessoas, a quem o· c.onheci ..
mento delle pertencer: e se registará em too08.os·111_
gares , onde se costumão regisrar seme·lhames. Leis:
Mandando-se o Original para a '"f.orre do TdJtlbo..
Dado em Belém aos J", dias do- mez· de· Novem.bro
de 1757- R EJ~

Liv. das Leis da,Chancellaria mór da Gcrte e Rêino • foI. 93.

-----,-~--,-----

.Alvará, tm que Jt nega faculdadr aos Es/rangúyoJ '(.Iaga..
bundfJs para 'i.lmderon (onustivtif -, bebida.' e quinqtti
Ibarial, 011 fazendas ,. annulland{) a con,eaida.

Eu EIR.ei _faço saber- aos'que este meu. AlvaTá'com' '757
forç~·de L.(!!. Virem, que s·endo~me presente em ConsLl-l~

ta da· Junta do Commcrdo destes· Reinos e sc'us Domi.



nias. a grande desordem e consideravel prejuizo. que
sentem os meus V~ssallos. moradores na Cidade de
Lisboa, em se concederem de pouco tempa a esta
parte licetlças a Estrangeiros vagabundos' e desconhe•.
cidos , para venderem pelas ruas. e em lojas, toda a
spl1te de comestiv.eis pelo miudo. como· tambem Vi"t
nhos. Aguas-ardentes e outras muitas bebidas; am.
Rliando-se de tal modo esta liberdade. que vendem
RelA~ dit,a? n\aSr Alf~loas • Obrêas, }arseli.m, Melaço e
Azeiton-as, çheg~l1do ultimamente a intrometter/'"se por:
umas no.vas Fabricas até no ministerio de assarem Cal
s~anhas e outras sémelhantes vendas de genero desta)
qutllidade, que são prohibidas pelas Leis deste Reino
e Posturas do Senado da Camera, até aos mesmos
Homens Nacíollaes, como exclusivamente destinadas
para o exercício hon,esto e precisa sustentação da~

muitas· Mulheres pobres, Naturaes destes Reinos,
q!Je se ajudavão a víver, e com effeico vivíão des1es pe.
quenos traficas, sem que Homens alguns sé atre
vessem a perturbálas nelles: E sendo tambem infor.
mado de que aos mesmos estrangeiros vagahundos'
e desconhecidos se dão outras licenças para poderem
vender em lojas volantes ~ínquilharias e ,algumas
fazendas não só contra a disposição da Pragmarica
de 24 de Maio de 1749-, que no Capitulo_ ~VIII. pro.
híbe, por termos expressos, assim aos Naturàes, co
mo aos Estrangeiros. o venderem peIas ruas e casas
fazenlila alguma, ou ainda ~inquilharia, e contra as
Posturas do Senado da Camera. que prohibem o con.
ceder Ii,cenças a Estrangeiros para semelhantes ven..
das. mas mmbem porque uma grande parte dos ditos
Estrangeiros, a que se concedem as referidas licenças,
se compoem de Desertores e criminosos fugidos, que
não 'merecem a minha Real Protecção, para gozarem
dos fcwor~s, com que costumo animar.os bons e louya.
veis CommerGiantes Estrangeiros. que ds;sísliem ,nest€s.
meus Reinas J ma~ antes tem mostrado a experiencia .' .
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,que são receptadores de furtos. e vi vem de cmi~raban_

dos e descaminhos dos meus Reaes Direitos. com o
que tambem se fazem aborrecidos e pesados aos bons
Negociantes em grosso. até das suas mesmas Nl1'Ções.
J?enurbando.lhes a igualdade. necessaria para o gyro
do verdadeiro Commercio: Sou servido ordenar.
que o Senado da Camera desta Cidade. e as Cameras
·de todas as outras Cidades e Vi1l~s destes meus Rei
nos I se abstrenhão de conceder licenças -a Estrangeiros.
para venderem comestiveis. vinhos, ou outras quaes.
q!lel' bebidas, pelas ruas,. ou em lojas 11 ou .em cm.
das esta eis, ou volantes, ou em outu quãlquer arma.
ção, havendo por nuJlas e de nenhum effeito rooas as
que se houverem dado de preterira, ou vierem a dar
.de futUro a semelhanTes Pessoas:. Dcclarand.o·as tendas
volantes) comprehendidas na minha Real dete-rmiflaç~o

-do Cap.itlJlo. XNliI. da referida Pragm.arica. E"para
melhor cllmpriro.entQ d:cr ·todas. estas miflhas Reaes,
DeteFtninaçóes: Sou' Servido outrosim dc~larar.cumu.

lativa com a do Senado da. Camera a, jurisdiqão da
Junta .do Comm.ercio desres Reinns 'e·seus- Domin,ios
para. os ditos effeitos; proceder 'contra os Transgres
$ores 'des-re.. ,na .conform id~de. do Capüulo X VII. àos
seus Estatutos (I) t pedos quaes tambem lbe,he encar.
regado o cumprimento da ~eferida.Prilg!"natica.; e para
remetter as culpas., em. uns oe outros casop ao Desem.
bargador Juiz. ConservaJor, da mesma ]\:I1nta) para se
rem julgados n.a fórma .do Capitul-o X .JlJ_ da.mesma
Lei. jmpond,o~se as penas. neHe d term.inadas) a·
qualquer, dos .Transg.~essores,. pela prova da contr.a
venção. ail~da. que, se não ache' o corpo de delicto •
assim como foi já .estaeelecido e determinado no Ca..
pilUlo XX. da .referida. P.ragmatica•.

Pelo que t mando, ao .Presid~nte do Desembargo
do Paço. Vedores da minha Real.Fazenda) e Presi-.
dentes do Con elho Ultramarino,. c: da Mesa da ~n,.

(i) D.e J2_0e D~zembro de 1756. :
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sci.~ncià e Ordens t Regedor da Casa da Supplicação ~
PreSidente do Senado da Camera; c bem assim á Junta
do Commercio destes Reinos e Dominios, c ao Juiz
Conservador da mesma Junta, ao Governador da Re.
lação e Casa do Porto, e a todas as Cameras das Ci.
dades e Villas de meus Reinos t Desembargadores,
Corregedores, Provedores ," Ouvidores, Juizes, Justi.
ças e Officiaes dos sobrcditos meus Reinos e Senho.
rios, que cumprão e guardem este Alvará tão inteira.
mente, como nelle se eontém, sem du vida, nem cm
bargo algum; não admiuindg requerimento, que im.
pida em tudo, ou em parte o seu effeito, sem embar.
'go cle quaesquer estilos t ou costumes contrarias: E
'0ràeno ao Desembargador do Paço, ManoeI Gomes de
Car-.v.alho , do meu Conselho e Chanceller mór do
Reino, que o faça publicar na ChancelIaria; e depois
de públicado, o mande imprimir e remetter os Tran..
sumptos impressos (que sendo remettidos pele dito
ChancelIer, terão a mesma fé e credito, que o pro.
priQ Original) a todos os Tribunaes t Ministros e mais
Pessoas t" a quem o conhecimento delle pertencer: e
se registará em todos os lugares, onde se costumão
registar semelhantes Leis; mandando-se o original
para a Torre do Tombo. Dado em Belém aos J 9 de
Novembro de 1757. REI. "

Registado na Secretaria de Estado dos negocios do Reino no livro
da Junta do Commercio a foI. 214 '"ers.; e.aa ChaaceU"ria mór dll
Coue e Remo. Do Jiyr(l das Leis li fo)~ 98.
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&;d/vorá , ttJI 'que s-e confirmão'oS" Es/a/rllos dos Mtrcodr;•
.res de Retalho; e Pauta 'das Fazendos, que ás ·respe..
ttivas clflsses perte1lcee

-Eu EIRei fâçO"saber aos que e-ste Alvará de COO";' 1751
tirma'ção virem t que havenBo visto, e considerado

f COm as Pessoas do meu Conselho /e Ootros Ministros
'doutos, experimentados e 'zelosos do' serviço de Deos
'emeu, que"me pareceo'coi'lsultar, os'Estatutos dos
-Mercadores ~de 'Retalh~ ,'conteúdos 'nas treze antece.
dentes -meins- folhas -de' papeI, que bàixão rubricadas
por Sebastião José de "~Carvaiho e Mello, ôo meu
·Conselho.,·fe-Secretario ·de Estado dos ;"N~gotios do
Reino, os quaes farão -ordenados de 'meu-Rea-l consen
'~imento: E porque-~ sendo "examinados (js-~mesmoS

Estatutos 'com maduro conselho 'e~prl1âenre delibe.
ração, 'Se achou' serem 'de' grande "C 'n"Orori'a .utilida-
de para a consetva~o e 'élugrnento do' Bcm -'público
dos' meus Vassallos' e do Gommercio deste's'Reinos':
Em consideração de tudo: Hei por bem,'e me praz

. de confirmar os ditos Estatutos, e cada um dos seus
~'Capitulos e §§. em_panicülar, 'como se aqui fossem
·insertos e tran'scriptos ; e pot este meu Alvará QS con.
::firmo de meu : prepri~ motu-,' certa' sciencia t '~Poder

Real, supremo e absoluto, para que' se cumprão e
guardem tão intcúramente, como nelles se contém.
E quero' e' mando, que esta confi'l'mação em tudo, e
por tudo· seja -in.violavelmente . ebsetvàda, e nunca
possa"revogar-se ; -mas sempre, como firme, valiosa
erperpetua I esteja' setrpre em sua força e vigor, sem
'diminuição " e. sem que se possa pôr dúvida algumà
~o seu .cumpTlmento em parte, 'nem em todo, em.
~uizo, nem fóra delle: Havendo por supptidaStodas
~s clausulas ··e solemnidades ··de .feito C:' de lOireiro"

"'!-L.·Extr.···CJ'o1l1. Ir. R. - -
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que necessarias forem para a sua ·fir,meza e validade ~ 
E derogq t e~ hei por derogaaas ~todas ce quaesquer ..
L~is i o.rrtel)açõe.s, R~giment~. Prov.isões" Extta.va-.
g;lntes J AI v~ráS'- e Qpiniõe~ .de Doutores't ,ql!e .em.".
cõotrario fot~m par ql,1alquer via. ou POI."..:GJ!-Ia1q!-ler.
modo ao conteúdo nos mesmos EstatmQs .comq ~e

de tudo fi1.~~se espressa e declarada OleI)ção. '.
Pelo- _i}úe ~ mando ao Pr@sidClllte da..M~a .do

Desel11bllrgQ do. Pa-ro t V~dores. da \ .millha."..Rea~ :_Fa.
zCAda. Presidentes do~ Consçlho ...Ultraml1rinQ., e da..,
Mesa dll COlwciencia..e OJ'dens t.Regeqor pa ças.~ da
Suppli{:ação...· Pr~~.ido[lte do SenadO da. Call.ler.a ,,> Des.
eqlbargador Jui~ c.on.&.er.vado:r Gel'~1 do C0mmercilJ .
destes ReililGS: e SCJJS .Domin,jos. Desembargadores.
Corl'egedore~... Juiz.es e Jüstl~a~.} q...~e. aW(n.,o cum•.
prão e guardem ~" e o fação -culil.prir e gu~rda;F .com .
a mais, üi.violave!1 .()Q~e.rvat:l-ci~ .E hei. -ou.trQ$im por
bem J que este,Akyar.á 'valha .._;co.~o. ,Cart~, aiQdaque ..
não llaj~e pela çbancç.tlaria • e .posto que o !teu 'eff~ilo .
haja de dtsra-r mais~ de,um -anno, não obstlJ,ntes ,!ll_Or
deAa-ç9~~ do. i-iv. 2• .Tit. ~9•.e 4Ó. ,em cgntra-rio. Da•.
do em Belém. aos,Jé dia& do mez de De.zemb;o de
"J"/S'l' ,RIf../. ;... - " . '. .. ..-,

E,.,S;.T A·:.r·:iU·T~O S-.-
• ... '... "'I \

_ . SENHOR;

@~ Mer-c~d(i)r.os "•. 'que Jnogooiavão -em .vender· a R~
talho PQr c-ov~GiQS ~ e varas tadas as faxendas ·de ~eda. .
e ~ia llOS sitios (la Rua No~a dos .Ferros J Conreiçã@ .
Velha e Rua -d0S Escudeiros; os qu.c; V'endfãe ClõS fa ..
zendas !lranoas de JinllQ. rcllgoçlão 1: outras " "lu:e S"C •

Íplbricâo ~ variai ·Et"lvQ-S J no. S'eú Arruamento t:tba.
~~ I~a. ~anoa,r~~.i. os "llJ.lIC _~end~ã? V;arios ..ge~er~s ~,

\ . -
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"Iõfas, que!1Javilt no Pat~o. dlam'a'do da Capclla ; e
"nas' Tendas da C~mpainha: debaixo dà.s Arcos dQ
-Rãcio e Portas da Misericordia .. e os que vcndião ic.
troz • 'seda froxa , e mais appare1hos- para vestidos.
que tinhãe nas sua.s rojas na Rua Nova-. c Rua dos

,'Escudeiros; tendo~lhes V. Magestade fei~o 'a mercô,
.por impulso da sua Real ,grandeza _e piedade, de lhes

. COrlceder que pudeSsêm~propôr'os'Estatutos. para se
I'cgerem. c se evitar a desorêl'em e confusão. em que.
até 'ago,ra tem vivido sem methodo, ou direcção. de

<que se lhes tem seguido, c ao Bem commum'deste
Reino. os grandes prejuizos. que já represcntárão a
'V. Magesrade; prostrados agora aos -ReRcs pés de V..
-'Magc:stade. offerecem os ·Estatutos-segDmes. ,

C.A P I T U:L'Ó 1.

" .
'i. '1. 'Haverá' uma' Mesa· J' intitulada :do·Bem·'éofu.;

\)tIum dos Mercadores de' Retalho, a' qual s,c' comporá
-de um\Inte,ndente c -d.e d~ze Deputados: I'~à!ro da
,classe: dos Mercadores de 1aa 'e seda:: 'Dóus dos Mer-
. cadores J chamados da Fancaria : Dous da' classe CiOs
'Mercadores de Retroz : (Dous da classe dos ·Merca.
,dores, chamad(js da <:apelIà: E dóu! .da claue aos
:Mercadores .(la 'Porta da Misericordia J Arcos do Ro... 
cio,' e TemIas da CaDlpainha. sHaverá tambem um
'Est:Jiv.ão ,tia ',Mesa. que ~erá vitalido•.•

;.~. D,ós rql!latr0 Oep,otados dos Metcadõres de
'li'a e :&eda. setrão"dous dell.es ProcliJadores .da"mesma
daiSse.; 'e em oada üma das outras l)cTá Pr.cilcurador um

"dos mesmos Deputados, fazenclo--sc a ele~o(nalfór...
ma abai.xo 'declarada. '
~.. '3, 'O'J ntcodenr.e sení -s~mpre,ela cause dos 'Mà..;

'&:adores de lá"a e seda.; :c assim o primeiro 'nteodert.
~te·. como os~primeiros D.eputãdos j c de.~nt(ct\fll (bs ~~

Q..2
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Pr-ocuradores _e.~scrivão. 'da Mesa serão nomeàcrüj·
por Vo' Magestade., e .serviráõ· por tem po de, tres annos
súccessivos. fazendo. se nova"eleiç1io. no· firri.dos. refe':
ridos tres ann'p~ na conformidade do Capitulo IL §J
I. dos Estat~tos da, Jun,ta do- Com,mercio destes Rei
nos e seus Do~inios (,1) ·na parte, em que for appli.
caveI; e sendo propostos á mesma Junta os Officiaes.
que no fim .de. cada um -.anno se. elegerem , para. se
consultar á ~V•.·Magestade.o que parecer. mais conve..
niente ao seu Real- serviço •. e ao Bem commum da.
Commercio. A nomeação dos Pmcuradores, acaba~

do o primeiro triennio, se fará -F)ela-.M~sa por plurali
dade de votos, sem que .na éleição- dos. Procuradores
de cada .urna .das.classes, tenhão. voto . .os seUl•. re~pe~
ctives Deputados.

§..... Nas referidas eleições .presidirá sCQ'lpre o ..,
DesembargadÇlr Juiz Conservador Geral do.Commer ,
cil?, que.o será. tanib~m.da referida Mesa, com espe .
daI cuidado da obs~rvancia destes Estatu~às, e c.O.1l\ ~

'Jurisdicção. privati~ã ..ém .~odas as, contravenções , .que ..
a elles se fizere,m•.&.0 Intendente1 Deputados e Esd'i-.;,
'Vão devem. jurar. perante~ o mesmo Desembargadol'
Juiz Conservaç1or guardar inteiram.ente. estes Esta...
tuoos; e.Jde..sel1s juramentos $e fará .termo. no. ...livro.

.das' Eleiyões.. ". "'" - .
§. 50 'O_Intendente terá Q seu .lugar ·na. cabeceira.

-da Mesa J e por uma e outra parte,.della se assenta~

níô os Deputac:U?i sem ordem, ou ptecedencia algu...
ma, exceptuando.aquelle.••que for Substituto do ln~

tenaénré., o q.úal terá /semgre.: o :primeiro: lugar, .. na.
assento da par-te' dil:eica:.. e pela primeira .vez será V',t,
Magestade serYi.C1o..de o nomear para..o r.eferido .lugar~,
e qepois s~r;í..ptoposto á ,Junta,Jjo CommeJcio~p.a~~

o consultar na sobredita fórqlao .~and3 o Des~mbar ....
gador ]úiz Consc'fvadpr. Geral do Commercio vier li:
~eferida Mesa, se lhe.dará lugar_cm upla.éadeira çJ,~!~

-('I) _De:!~. ~~,D~!wbr(úle ,1-7.56". . ",." .
\ .... . 1



<-'E ~ ;r ~ A V 14. G Ã N Ti? , 12'S

e$paI.das á _mãE>~direita do, Intebdent-e.,O: Esc·rivão t€rá
o primeiro lugar nos assentos, -d~ pa,rte ,esquerq~. ...

§. 6.. Haverá um Porteiro. OU~ Guarda da dita
CaSl\, (} qual será nome.ado p~~a Mesa, elegendo á
pessoa. que ,lhe, parecer· mais idonea e di,gna -da ,sua
confianç.a.. , que será conservada .no referido emprego.,
em quantq bem €u'01pri,r com- as suas obrigações.

§. 7'" N;t 'Casa..; e!D que. a Mesa fizer.as,suas Con_
fcrçtlci-as"r. tCl'á: .0 sew, CartQfio" .encarrrg~do - ao .Es~r.i
vão, que será jvnr«n.wmt,e Car.torari~. para guardar CG~
t9ç}a él seguraQçª ...Ç.t. boa·. ord~ro os papeis pertencentes
ao~ Negocias., qU6. se, ~rl\l:$lrqms na referida Mesa.

§. 8~ .:. Haverá Da Mesa umJiv·ro chamado das Con- :
fer;encia's • no qU.ill far.á, .0, Escriv.ão teJ:.IDe de.llas no .
principio de cada UIDq..".e ~kbai.xQ do dito termo se ','
esçreverá, t,udo.o que se. aj,~s~ªr na mesma Conferen- ,
cié\. assigna-ndol".o Intende~te:,e· Oç,PJlfaÇPS No prin- .
cipio de cada· uma Qa~~di~asl~onf~renc.ms lt'rá o._E9cri~ ,
vão d~ Mesa Q q4e ~e hop'\ler. aj,us~ad().iUls dpas a-ntc::~

cedentes t ,par:a. qHe não esqu.eça. a execução. do qu'e
estiver decidido,t VencepdQ em todos .os ,c,asas a plu.
ralidad~ çle. votos, ç, assjgn~ndo\.os ,ql,le .forem YelJd..~ 
dos, sel1). embargo .de terem votado differenternente-.
O Intendenç~.lerá v~tp (k.qu~lida.dc!..- em ,loqas .as ma.-.~_

terias.
§. 9. O Jnt~ndent.~ e doz'e Deputados.se ajunta.- ,

ráó na Casa qa Mesa du~s vezes cada, &emana t ... I1a.s ~.

Terças e Sext~,s·feir.as, .de..ta.rqe..d;ts duas mé. ás cin'c9 '..,
horas no t.empo de lnv,erno.~ e .da~ .tres até ás seis no
tempo, çle Verão.:-.Nesles ;.mes,nos dia.s,.dat:ão ,os Pro
curadores .conta:na Me~a. de tudÇ) o ·q.u·e .OCçQffero,

§. lO.: Send~, 'O seg(:e.do~, .que, se faz' J;l..0 .Com mer..
cio,4e ,qualqu.er Pal;t~<;u~ar., Jt:\uito mais·indispellsa·vel
em, urna, Mesa, ·em.. que. ha qe estar .a governQ das,
ref~ridas ~inc.o .Corpo açqe,~: Ser,ã V. 'Magestad~ 'sçr.-
'\Iidp 'Ordel)ar,~ que dos papeis della senão possa pedir.,
n~1p 9al". çeI~iqõe.s ~ scn:do J?eI,tenceme~ .á sua inteIÍô~ {.



EcdrttJmíli t s~m especial ltesalução de \T. Magesra.
de: S qlle O Iflféndente e mllis Officiaes da Mesa
tejão 'fig1dôs ·córri á obrigàção d~ inviolavel segredo
i respeitá do qlie 'héllíl passar" debaixo da pena dt
pt'ivaçãd de seus Officios I e de inhabilidade para en.
ctllr em qÚile~qu~r ()utros.

;. l ri O so~rédi[ó Intendel1fe, Deputados, Escri.
\lãd e Ptlrtéito vencerâó á custa do cofre da· contri.
buiçât> dos SúppliCahtes os ordenados, abaixo dedar-a
.6úl lio ..Gi\;itulo lII. d~stes Estatutos. '

,D6 ,R~gu{allJ~~t~ dós MetéàrJor~s ,'de RtlaihQ
~ suas ob;igoçoes.

--§. r. Achàndt1..se já detetminado por ,V. Magt-
Stàde ho C"pirulb XVII. §. 2q>:é -21. âos E tatutot

.-éla Jufita dõ CômMerció de~tés "H.€ihos' e !;e~8 00
-,W1inios (I) (bb~t~11dõ â Iiberdadé ~ desófdeM j' tom
--qlle atê agorá :.st= 'ptaticoú o Cúmmél cio na \'tnda
, rêralhtl, tum grande pre~uito CIo publico, que 'figo
intereSsá em quê haja O1üitos, mas sim em ql:le haja

"lntliras ê bons Neg'Ociâtltes) t que' da f>Hblica~ão do"s
~.itos ,Estatutos em diante, nenhuma pessoa púdes&t
abrir lojas para netlãs vemter-a's mercadorias,. em ,que

'»s StlPIJlicãr'1í:es i1egóêfãü, sem ser examina'da na pr~

stnça da r~férida .J tiilta.j comprehehdehHo..se na 'so
bredira próhibiçaó 11'ro 'só 'as'lojas • que de futu'ro's'e

·houvéssem de abHr. O\as tambetn as que já se achas
sel'l'i 'abertas I pelo gràhde numero 'de Homens inha'-

·'heis plra o maneio dó Cdmm'erC'ío, que a confusão
-da calamidad~ 'd'ó 1'etrémór'ó til\ha introduzido-em
conlmum prejuiZ'9 : St 's"ervira V. MlIgesrade -ordená.
1'0 assim, t: c'onfirtliál'o hóVáme'rilte p'ór uma prohi-

:'bição geraq. e com prehen'sí'va de [Odos os sobre"ditoi
,(I) De ri-úe Dez~i(Qbro'ae1756.
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U{poa ·de Commerdo-. que se fiiz a retalho, ou ven.,.
das por miudo. debai.xo das penas declaradali . rj~ i
111. deste Capitulo. .

§. 2. Porém. porque nas refer:idas lojas" que j~.

estão aberr.as por pessoas 1fJhabeis. sem preceder ap_
provação da Junta) se podem achâr algumas fazen
das legaes., e daquellas, cuja venda he pe:rnút.~,ida pelas .'
Leis de V. Magestade: Se servi~á V. Magestade or.
denar, que sendo avaliadas por pessoas perüas, e no.
m~~das pela. Junta, seja o valor dellas. pago .por-.
allluelle·<::ollegio. ou Corporação) a ..que toc-.aJ'em t se. ,.
gundo as suas differentes qualidades) ou :por r.atdolll"~

ou. po.r, opção ). havendo quem.. as tome n.esIa confor-; ..
midade.

'§. 3. . Porque.a ex.perienóa;-t.em m<ilstrado. ~ue de-e
se vender. a retalho nas sobrdojas..) .ç .outras. casa-s.de
sobr~dQ, reS\llta o inconveniente. ·,.de. se. occuhiarem·· .
as~im com maior ..facilidade os Con.t'rabandos e ;f.r,au
de, J que' maior prej.ui'lO faum. ao Bem~cE)mmum.do
Commercio. e aQ.-.panicular dw; S1:lpp~icames :.'se s.er..
vir.á.Y. Mage~tad~. .orderiar, que da puplica.ção .deste
-em diante ) ~em",os mesnws Supplicantc:s, nem outr
âlguma PeSioa, de, quaJquer condição. ou guaIídade-
que seja. possa .vegder a ret-alho:. nenhum g.eIl.ero:de c:
fa'Lendas .. em sobrelqjas~.ou. casas de sobrado; m.2$·;õ
que todas as fazendas, que houverem de ser l'endi-._
-das por 'miuQP ,. q sejã.Q-semprç em lojas r 'Cstabeleci•
.das no mesmo . pavimt:nto das. r.lIas J e oom.o tEU:$
approv.adas ·,na obredit3 fórma ; deba~-xo.da pel)a .de
perd.imen-ro .de. tod.a a fa'l:eFlda .. que ,se ac.har .corJada.

,pela pri meira,- vez; ço dobro pela. seg-unda; e o au
..gmenro da:f!lçsm~ pen(l· pe.l.a reinciden-cia.dos Beos, '.
1Cd1le nelIa se achar-e-m ,inc~l.rsos.

§•.4-. Para qUf::,est.e Co-mrperdo- de retalho sepossa ..
·.fazer com ~a ,reglllaridade., qu~ I he ne~le in-disp:.nsi_
'\'el, não poderá .nenhum ·.dos sobreditos Collegios t

ou çorpo~açQe~ J vendeI: .aq\,l~t.s .ge-r:elos'J' 9~_ fQ~m.,



pertencentes ~o tràfico dós outros.) "debatixo das penas
-acima ordenadas, e em ordem a este fim: Se servirá
t~mbem V. Magestade de approvar a' Pauta ,. que vai
no fim dc'stes Estatut0S, comu parre delles; para que
assim se evité cada a confusão, que possa alrerar '-a
boa harmçmia, que entre si desejâo conservar estas

"tiasses di versas.
§. 5, 'As Denüncias 'nos "referIdos casos-se poderáõ

"'dar em segredo perante 'o Desembargador Juiz COIl
·"servador na mesma fótma que V. Magestade o tem
. oi"denádo sobre os Contrabandos'· e o' Descaminhos pelo
Capitulo XVU. :dos Estaturas dalJunta"do Commer...
'cio, 'e pelo Alvará de ,declaração ·do nferido Gapi.
tulo (I).

§. '6. Pàra as -res'pectivas lojas ele- cada' ColIegio,
ou Corporaçâo qos referidos Mercadores.,' se servirá

"V. Magesrade de ordenar arruamentos, quando o per
. tnitrir o Esfadopresente da Cidàde :de' Lrsboa, scm
'que algum 'possa r~r lojas fól'a dos' ditos arruamen
tos t por V. Magestade ;ortlenados; 'n(')8 quaes terão
Aposentadoria 'act~va e passíva. t-anto para as suas
lõjas, como para. as cntsas, 'ern que viverem' com as
:suas' Famílias; 'e',havendo ãlguma IPessoa, que abra
loja com as 'diras fazendas Tóra, dos arruamentos,' se
'lhe mandará 'fechar, "e perderá... por c<r-datvez,a fazen
'da. que' lhe for achada na'loja tlandestiAa•

.§. '7, -Sendo 'certo que a occupàç-ão 'tle,JMercadõr
'se não póde exercitar sem os dous netessarios-'Fequi
"sicos de fidelidade e s~iencia ; e que é\' estes "fifl'S '.se.não
'Póde passar, senão 'Petas proprros e 'adequadosttne'ids
'da boa ·educação· e experiencia ; -os quaes só 'se.pódéH1
'Conseguir ,'se oS' Gaixeims , que entrarem nas lojas t ti...
'verem bon~ exemplos'na probida'de dos PátrÕes;a, que
'assistirem, e procurarem ao 'mesmo passo adiantar
'se nos Calculas e Negociaçoens, Mercantís; Se servifá.
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·v. Magestade tncarrtgar a Junta, do Commercio ·do
.Exame dos Mancebos, 'que'devem entrar por Caixei.
JOIt; de sone. que nem tenhão menos de doze annos.
nem mais·de dezoito, e que saibão ao menos as qua
tro especies de Ari[hmetica'simples ,'ou vulgar :-~e
não tenhão menos de seis annos de exercicio de Cai•
.lCeiros. para lhe ser permittido -abrirem l'ojas por sua

'conta: E que para este mesmo fim preceda ·exame de
sua perida.,· feito pelo'Lente :da Aula 00' .commercio
na presença dajunta: E que conste da sua 'honra
c probidade por Atte8tação.do Mercador. de cuja
casa sahir. ou iu~tifieação verbal, perante a mesma
Junta. de que 'o seu Patrão lha denega sem justo' fun
damento; e dos Deputados anuaes' da' sua respectiva
classe; cu de dous' Mercadores dos mais considera
veis da sua profissão', que u;jlllguem digno da con...
Dança do público ,pela ,sua '"er-elade e bom proGed1
mentE>•
. -·i. '8. Os filhos dos Mercadores, que-üverem·llssi..
stido nas lojas com seus pais, ficaláó isentos' de
mostrar a qualidade de"Caixeiros -.por tempo de seis
apnos ; quanto porEm -á noticia' da Arithmetica,-e
mais ·,circurnstancias, declaradas no '§. 'antecedente.•
.serão iguaes· com ':outros' Caixeiros, que perrendcrem
abrir loja de qualquer das 'referidas classes.
. §•.9. ':~ando faHecerem osMercadores de'toda-s
'e qualquer ·.das referidas ,Corporações ,deixando Mer
i:adorias· em'ser ,.para serem vendidas ao público, .os
'jtJizes dos respecti vos -} n\leOlarios , quando se tratar
:·das Avaliações, o farão saber ao' Intemknte por' car
tas., escriptas .pelos seus Escrivães, para que a votos
·oa ·refcr-ida ·Mesá J'lomêe dous Mercadores, não
suspeitos, da mesma 'Corporação dO' defunto, de cujo
<spolio se tratar, os· quaes'avaljem ~IS sobreditas' Mer
cadorias; e no caso de, não ha ~er quem as 'compre
.pelas avaliações, as faça a referida Mesa distribuir J

4!os .preços nellas, declarados. pelas 'lojas 'da rméSma
,LL. 'Ex/r. ·~QNI. iP. R .
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Corp<>raç:il).. ~om uma respectiva proporção;~ .t~un..

do as forç-a~ de cada uma dellas, fJcandó 01 Compra...
dores. sujeiros J no caso de não paguem. logo " • ~
t-egarern as respectivas imporrancia$ no Deposite
compete'l\te. enl- termo de dous metes.. debaixo da.
Lei.s. de fieis. Depositarias do Jui1.O.•, e ficando DUU.
todas' as avalia·ç6es I feitas. contra a formalidade. de-att
Estatutos.

t. I o. ~erend&a Vi.u.va de qualq.uer Mm:ad
de Reralho.

o
ou> pelo miudo I continuar DG mcsrmJ

Trafi·co d0 defunto seu Marido, fará a SU& ptUpa8l1 ,
dit·a Mesa do- Bem commum dos Mel'cadores: Ded.~

rando, que para- a continuação do seu Commereio in.
tenta constitu.ir por seu. Caixeiro, ou ainda lmerts-sado a .
Fulallo-. E examinando-se na dita Mesa se ha c:abedál.'
competente na casa, e se ha negocia-ção en~oberta ~

desta: proposta se dará. conta na Juntar: do COB1lner..
cio., qu-and:O esteja o caso nesses termos, pafa te lhe
conceder a licença- de contil1'uár na mómu.loja, pre
'Cedendo as mais ci rcumstancias respt:ctivas.•

§. I r·. No refcridD caso fica,rá a. Viuva- ceruir.u'l'n
do nos, mesmos privilegias de seu Marido J e 'el1i obri...
gitda· por todas as neg{)ciaçõ~S. concern~nres á mesma,
lo:ja • ainda que de tudo- tenha feito, uasp;lsso o(c,J1~

f,o ;. e sórnente ficaFá: desobrigadas- 'ltla.t:l~ dc:dar.l.r ~.
ebta Mesa., que. dá por·a€abada a. sua s«iedade; ~ Pra.·
czuração com aquelle Proposto: Sendo. .ivr d' ~n1a
ViuyC1J,. se aJinua· s.c:. conservar· nC'S~e estrado, o °Ft(j~«-t

ourz::ó C<tix.eiro ,_ ou SoeÍ'0., par.a c~ntin.uar na- fl.1eS.l1Ilft.

loja: E procedelilcdb-se com a Ftrerida furM~fdàde~

IMStêl' ,. e· n'lS mais tlomeaçõei. que fizer. cem q'\t~ liarll.:

bem pó~·el'ltllatt algum dos seuS: filhos" teIldQ,ag. q"~
J:idati'es. presClllpns. PQr estes Estatut0tlw

§." I "- Fall~ellldo algu,l1'I Mcrcaoor J !;em· qlre I~

iq6se filho-, ou o cq.ue- Ih~' fical' não· q-l'JCil'a ~ óll' I"M~

'OS&ll CC!JAci1W31' no meSI1RO, Comllnerci0. e' hoo·ver,gew.
,JO.àolmesmo.. Mercaduc Q'efuRtQ') que' queira en1!rar na
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"loja, ttndo· as qualidades nccessarias. será prtfer.ido
assim na casa, como na compra das fazendas avalia.
da•• A mesma prefcrencia rerá a fil·na do, Mercador
eefunto. quanto á casa. da leja, se casar com· pessoa
habil para 'este Commercio dentro de seis mczes j e
ainda para as fazendas, se casu em t-empo, que dias
cstejão em ser, ou a importancill do seu valDr couber
na-uaicima da mesma fitha , a quem será adjudicad2
a· :raZle~da para· seu pagél'mento. A mesma ordem se
obs~rvar.á. fallccendo a Viuva , .que tinha loja, quando
..assistia pessoalmente nclla, ou o Proposto na mesma
loja não era· interessado nesse Commercio j porque ~

eendo.o, dev.e seI' conservaoo e preferido para a com
prar: Bem vista, que @fIl t-Odos estes casos se ha de
observar o.() mesmo com os filhos de Mercadores, pre
'ferindo g de maior idade, e deferindo.se ólOS segundos

, pel~ inhabilidade, ou- desisfcmcia dos .primeiros.
~. 13. P0!'<!lue e-m algumas dest.as classes de Com-

'1Ilercio se.empFegavão mulheres, que vendião em lojas.
e não he j(,)8to. que fiquem privadas deste modo de
ganhar a sua S\:Isttmt-ação, se lhes concederá licença pelai
_~\Jnta do Commefcio, para c.onotinuar. ou- abrir ·as re.
-feridas lojas. sendo Eestricta a liberdade das suas ven..
das aos generos, que vão declarados em Mappa sepa..

_ ·radQ ng fim destes Estatutos. e semdo.lhes tambem
,privativa a venda dos mesmos generos. .

~. 14. Todos os Mercadores e seus Caixeit'os das
ftferidas.cinco Corporações serão -obrigados a matri.
cülar.se na Junr:. do Commercio. para averem de go
2ar dos privil(}gios e-liberdades, que lhe são concedidas
nestes Estatutos, -eomprehende!ldo-se nesta generali
eade assim os que de futuro qnizerem entrar no nu
mero dos Mercadores de qualquer das ónco classes
referidas J como os que a·~rualmente existem nesra Ci.
-dade c-om lojas abertas .. ou por Caixeiros; ·e sem que
·conste .desta Matricula, não serão havidos por Merca
'donr ~ ()u· alUlietol). a l~jas., (!,rn Juizo', ou fóra delle.

R 2
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§•. '5. Hàverá precisa oorigaçãó ent' qualquer óoi .
Mer.cadores da~ referidas· classes de...ter livros. perten..
centes aos assentos e comas necessarias •. pala' a boa
rc-gulaçlia do seu commercio, pelos .quaes darão ba...
laJ)çº ás .suas..loj~s de dous cm dous ,a Imos ao menos;
l!ob pena de q~e fazenào-·a Mesa destas: Corporações
a.diligencia... a .que.deve ser obr:igada, .de procuraI: 01

li'VIOS d'e cada .U m dos Meccado.res. ou -os balánços em
seus ckvidas tempos. ,e aGba.ndo. haller· falca·:de:qual..
quer. das. referidas partes, se lhes fechatáõ as lojas.i
alem das:rnais penas» .a qL!.c fidío suj~itos» .e se achão
já. estabelecidas Belo -A Lvará. de 13 de Nó.vembro ..de
] 75th (.1). BenLvisto, que as· rubr.ças dos diros lívroll
devem.. ser· feiras na fôrma, de.terminada pelo Capjtulo .
Xl V. do referido AI vará.

§. 16.. Por qt,JQnro he de gra.nde-prej.I:JYL(')·.ao .Com....
mercio .das. referidas Corporaç.ões •. ql!e. uma mesma·'
pessoa tenha duas..·, ou mais lojas .• assim ·publicamente .
cm seu nome .çomo occuhamer:lte- em nome de ourro.
que sendo.- verdadeiramente Ca'ixeiro J ou Proposto ..
pede licença para abrir loja por sua conta, ou ainda ...
em nome de seu filho. que se .conserve em p~rrio P9
der: Será V. Màgesrade. servido declara..- t. que nenhúm
dos Mercadores P9ssa ter duas lojas de modo algum '1

nenl ainda debaixo dos referidos·. ou ou.tros ·ql.laesquer
pretextos: E no caso de contravenç~o-. incorrerá um.e
outro ndS penas, dedaradas no §. 3. do-Cap.ttulo I~

destes Esrar~tost ampliando-s~ esta Real deLerminação
para. as lojas J q.ue já estiver m abertas.

§. 17. Todos os Mercadores das cinco Corppraço~s

referidas cumpriráõ o que por esta Mesa se lhes re.
commendar a bem destes Ramos do Commercio. e
serão obrigados a ir á mesma Mesa. quando forem
chamados por Carta.



Das Conlribuifõn e Cofre da MfSa.

§. ,. Para estabelecer reFldimenlo competente ás .
vrsp~sas l que' se devem fazer com as Pes~oas. que hã~

de con1j..lôr o Corpo desta Mesa·. como tambem' para
se cffeituarem' as disposições) que nella se conferirf'm'
a favor do seu re,spcctivo· ·Commercio: Será V. Ma.:·
gestade se·rvido ordenar t que na Corporação.-dos. Mer..
cadôres de lãa ··e seda pague 'cada ·uma lOJa vinte. C"
quatro mil teis annualmente : 'As de Fancaria -paguem'
a dezenove ,mil e -du:zentos reis: As da Capella a doze"
mil reioS: As de re.troz a·nove mil e seiscentos reis': E-·
ás chamadas da Campainha .. PartaiS da Misericofdia -e"
Atcos do Rocio a .seis mi1 e .quatrocelltos reis.'

§. 2.' E: por~ut dentfO de uma mesma .Corporaçã<>-':
lia lojas', que não elevem ser igualadas com as outras •.
pela differeonça 'de'-CommercÍv e vendas; que fatem L '

se attendern pela .Mesa a esta' me.sma diversidade. di.'
m inui.nclO' .. .ou accresccma ndo . as- cont ribu i'Ções referi.'
das-•.de,. medo.. quC' carla' um pague com uma propor.
cionada <igualdade. s('mo-offtpsa' da mea distribuição; e
que sempre-se'vetlha a ·fompletar' a qHanria. respectiva
á snmn-ra ·das -eontribllições ·refetidas. O' lançamenro'
tlest:ls dlffercnças se frrá com 'parricular attenç50 ás'
infi)rm~ç(.>cs e voros dos Oeputados da classe d<:ls Mer
cadores. ~de'cllja impostção se tr(lt-ar.
, §. 3.' Pãra arrecadação destas ('onf-r'irnliç1'it""s havN-á·
um Ce,tu·· na Céi~a da.Mesa. o qual ierá guardado por
seis chaves differenres. disrribuiclas'IJl"lo ·Int{'ndenre. C t

cillt'o Procuradc res das referid<ls C rporaç()l"s. ficando
toc:ks e (ada tlm ill ,slilidflm<ohllgados por toda a falta.
do Cbfre-. .

§. 4- Ptlo r<>ndirrento' (~a Mec(I ~l' p:rp-aráõ "ao'
r'esen'hargad<.'1' J"jz Ctiner\adrl" GiraI do C .mmer
cio quatrol::cntos mil 'reis em' cada um anilo j como
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tambem 01 ordtlnados p:t M,.a na lTIaneira seguinte:
Ao Intendente quatrocentos mil reis: A cada um dos
Deputados. Procuradores.• trcz.eA~Q~ mU·r~is: Edu.
zentos e quarenta mil reis a cada um dos outros· De.
BtltadC!s: Ao E!\cr\vW tre~eliltos e eincQent-l;l ""rI ,reis :
~ ~o Porrçirp se pagará a al'bitrio d$ l.Jl.esm~ Mesa•
. §. 5- Das sobejos do rendiroentQ dQ Cofre se aco~

q~r4 co,m algum prudente soçcorro aO$ Mercadores, q~
por ~lgum SUCGeS$O inculpavel tiverem cahidQ em po..
br.eza; como t-a'\TlbelJl ~s Vjuvas peblít'S e filha» orfãa,
d.os Mercaçiores de qlqlJq~er <des~as classes. as.$hn o~

qu~ presente-rnente existem. como os que de futuro en
tfar~111 nas mClS~n<l$ Corp.ora~ões: Calculal1do-s~ no
fi~ <\e cada um anJlO a import'ancia • que· parar neste
ç:ofre : E partiçipaQ.Õo.se á Junta do Coromercio. par~
cCi>nsultar Ctlro prudente arbitJ;io a V. Magesta.de as urceis
~pp.lÁcaIfÕ€s. que· se podem fazer da, referidas spbras a
favor das sobredit~s dasses. .
. §. 6. Haverá livros separados para o sobrediro Co- j

fre, IlQ)t quaea es~ejão l~nçadas pelo Escrivã~ da Mesa
to~,a.ll as quant.ias. que nelle se fec~rem • e ~e extrah.i...
re~. para constar com facilidade o dinheir~. que se
.açha no Cof{(~: E quando finalizar -o primeiro T(Íen..
niQ, e depoi~ annualmente darão -cg.nta com entrega os
seus Thesoureiros. q~e sahirçm • ás Pessoas. que eflna..
rem na M-esa: Para cujo effeito, os que ficarem con
s~rv<\dos p~ra o exercício. será visto haverem findo o
seu tempo. para ,a conra. que, depois qe approva4~

.ge,la Mesa. se liemetterá com todos os livro~ c papeis
áJunta do Commercio. para. ser revista e assignada.
quando est~ja. cQuente.
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PAU T K ~:.

1)(/S ge1ter~s perlmcenfes tl tad.1 tUna das classt.f tios Mt"~

ctldorts. comprehendidas irriteI 1!.stáljJloí.

Dos MeyctldíYêi til LI; ( 3tJ«.
Baetas. ';
Camelões.
Barbari ~cos.
Droguetes.
Pan.nos de tqda ~ sorte, comprel:tendidas as Sarâ~~~:
E tbdA I ~t9- fllie#'t&t dê Iili. simples. Ott t'arp- meséfa

brittdl . es Re trfi9. O'lt neis Fabriéils tfôg Rt1fto·s
~trà~it~. euJp& J.ànUielós 'Mio permiüiOas para
terem despacho.

Sed~ de t~ a fotte .. amm a~:fabliêàdás riêste's Rétrióf
é "f~S d!' ·g.i! ,. serido brr'ettadaS eril Nãds Pefru- _
gUe"lfs, cffl'Oú ü d~ Faerkals Esrrarigeira';j a· ~u'é se
di defpat~;. . .

De uma e outra genera.fitia-de ficãf.> e5t-t'epriJadas as
BranqueJas ~ Bureis. Pannos e S:lragoça~ de v~ras.

~it~[es. ~ ~rg:uill\ás, qué pertencém aÓ fJffifio tf; .
AIgibebe: e os numos. Lós-. Garças e outras sem('-'
Jih.a.rfte.. fiI\·tl!l'dez.ás, flüe sio ânriéxas á& te;"", êt €ãt.o
peWlô

IbO'S, Mtr(ad(Jre~ ik lálftwÍ1J-. ditl1ftado.f' <li Fanfarra.

Nniagens cruas e curadas.
Breranhas de Alemanha. ou de· Frant;âv
Bocaxin~ da terra. Oll de fára.
Br-in1s- d'é Al'e·manlia. OI:H.'fe Fi'á·áç':! ',. erl:l~,.6U éu'rà~if.--
Und8- riscados e li-zos. .
€a-móràia$- fum e enhmi 1~"5\ e- Carrihliietlts.
€h,ta-s
e6!chas de Arraiolos·, ou Tagarro. e (ol5el(orés eGo.

drim.



'L & I.
Constan't~ de toda a ~orte.

;Ci"és de Alemanha. ou de França.
Esguiões. ,t

Grassaria de toda a aorte.-
'Lenços.
,Li nhas risc;u!as. de Hamburgo.
Lonas e meias Lonas.
Mantas de toda -a qualidade.

'Olandilhas do Reino em grosso.
Pannos de Linho.

:Sufeli6s.
lÊ, toda -a mais 'lençaria branc~, J' ou de·côres das ,Fa..;

'. arieas destes Reinos, J' ou vindas.da,Asia pelas Náos
. Portuguezas. e das.Fabricas dos Reinoi Esrrangei.
, ros J sendo permittidas. , .

)Desta gener.alidade; se1exceptuão.as Olanda. finas e
Cassas de: flores, e .listadas J que são annexas ás lojas

, ~da Capella" .com .as ijuaes rámbem .,será,commua a
·venda das Escomilhas e Cambraias finas J ,E$guiões
:e Lenços finos de AIgedão. .

·ID~s Mercadores de Mtias dt Seda J chamadfJs .da C~peIla.

Ayentaes. é Algibeiras J ~e ader~ços .para·mulheres., sen.
do permittidos.

Bengalas.
-.Boldriés de seda J boIças de c~be1eiras.

·Cambraias finas Jizas.
,Cassas de flores e ;list-ada-s.
Chapeos de seda.
:Esguiões e Olandas finas.
Espadins de prata. e.todas as .mais pe~s'e diéhes Be

prata J ou ouro fundido J ainda que.tenhão engasta.
das pedras finas J madreperola,. barr<? ou esmalte.

'Fitas de seda de ltalia., de:·Castella e de França. ·sendo
~rmittidas. .. .

.Fumos finos.
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Galões de seda t ou retroz.
Gra vatas e Voltas feitas.
Garças e Guardapés acolxoados.
Habitas das Ordens.
Lós.
Leques finos.
Lenços e pünhos bordados t sendo dos permittidos.
Lenços dê algodão finos. .
Lirras de seda. .
l\~~~lritos de retroz t e luvas e meias de seda.
Pcl~tinas~
Plumas de toda a qualidade.
Volantes lizos e dos hlvrados J sendo feitos no Reino.
Chifarotes t ou facas de mato da marca.
E todas as miudezas de ieda t que não estiverem anne....

xas a outras Corporações. Como tambern louça da
lndia t chá e café t e xarão cumulátivamente com

. as lojas de louça.

Mercadores de lvlúas de láa t chamados da Porta da Mi..
sericordia J Arcos do Rodo e Campainha•

.
Toda a sorte de Q!!inquilharia.
Atacadores.
Botões brancos I ou de estanho.
Barretes de lãa.
Bolsas de lã~.

Cordas de viola e de arame.
Caixas de ponta de Bei .. unhas de an.im(\es e outras.

semelhantes.
Espelhos .p~quenos.

Escôvas.
FrOCos do Reino e de fóTa.
Fumos grossos para ILHO.

Fitall de caixas•.
Fitas de lãa de .toda a qualidade•

.Galões de lãa..
LL. Ex/r• . erom. Ir.
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Lenços de seda ordinarios.
Linhas.
Luvas de couro e de lãa, e Manguitos. de lãa.
Meias de linha e de lãa.
Nastros de linho e Missanga.
Oculos de longa vista.
Pentes de o.ssa " de marfim e. de Tar.toaruga.
Pederneiras para Espingarda.
Tinteiros.
Vidrilhos.
Veronicas.

Dos Mercadores das lojas de rttr.oz.

Retroz. de toda, 31 qualidade.
Seda' de pello, Trama- e Cadarço•.
Tor-çaes tanto de lãa J como de seda.
Botõ·es. é ligas.
Bocaxins em retalho.
Oland.ilhas em retalho•.
Ruõe& em retalho.
Qlandns crfias cm retalho•.
Pan'nos de prégas. I

Pineiras de enchimento..
:Barbas de Baleia.
Tafetás ordinarios.
E tudo o mais .. que até agorél'se costumava vender nas

ditas lojas.
'b E C I; A 'R: A ç.Õ ES

Glraes .~ partim/tlres sobre a' dislribuição daI' Moppa.

§. I. Havendo qualquer duvida sobre a distribui.
~ão das fazendas entre umas e outras Corporações J ou'
porque se faça duv.idosa a intelligencia deste Mappa J

ou porque s'cja um genero novo. que se p~rtenda ven
der pelo"$ Mercadores de diversas Classes J se fará a



E x T R A V A G A N T E S. 139

proposta á Mesa do Bem Commum dos Mercadores.
para que esta a represente com o seu P~recer á Junta
do Commercio ) aonde se determinará a duvida) ou
se consultará a V. Magestade • sendo caso de maior
importancia.

§. 2. Todos os generos) fabricados neste Reino, se
poderáõ vender pelos Fabricantes em suas casas) sendo
a venda feita por sua coma) para que assim lhes fique
inteira liberdade de darem consummo ás suas Manu
factura.s; como tambem todas as pessoas) que nego
cêão para a lndia e mais panes da Asia, poderáõ ven
der as fazendas de sua conta, por si, ou por seus Cai.
xeiros, ficando com tudo sujeitos ás Denuncias e
penas) insinuadas nestes Estatutos, no caso de não se
rem ali fazendas de sua peopria conta.

§. 3. Para maior commodo dos compradores e
facilidade de se acharem promptamente os reerozes
para o uso quotidiano) se poderá continuar a vender
nas tendas, como sempre se praticou, sendo cortado,
e de nenhum modo por meadas inteiras.

§. 4. Sendo as mulheres excluidas das Corporações
dos Mercadores da F.mcaria, Capella e das Pórtas da
Misericordia) Campainha e debaixo dos Arcos do Ro
"ia) e sendo igualmente justo) qU€ tatnbem possão
continuar) ou entrar de novo em algum commercio:
Será V. Magestade servido conceder. lhes a liberdade de
abrirem suas lojas, nas q~1aes exclusivamente se velldão
alguns generos abaixo declarados. e cumulativamente
outros) que ~slão permitt.idos ás lojas de outras Corpo_
rações no antecedente Mappa. .

Fazendas) que as mulheres poderáõ 'Vender priv(Jti'P(//JWt/~

Toalhas de Torres.
Franjas brancas de linha.
Coifas ·de linha e de Rendas da terra.
Ataduras de panno de linho.

S 2



Assentos de punhos.
Flores de seda e de pennas.
Tijelas de côr e Carmim..
Pomadas.

, Fa:utidás. qllt são commllas na 'Omda' com outras. lojas.

Linhas de toda a· qualidade feiras no Reino~
Meias de li-nha.
l.uva.g de linha.
Rendas feita-s no Reino..
Fitas de Linho. ou de Nastr:o [dtas nDe Reino.
Botões de linha.

Lisboa lJ de Dezembro ~e 1757.

J\t{;istado na Secretaria de Estado dos Negociol do Reino I no
!iv-ro' :l •. daJuuta do-Commercio a:foJ._3'r •.

___~ ---..a.- .f

.A/vay,á , em-que se- dedard o §. 7. da· !.ti de 14: de Novtm
by{) de l.75-7-

175 s- Eu EIRei faço' saber aos" que este A:I vará de De.
c1aração "irem, que havendo prohihido per outro meu
Alvará de 14·de Novembro-pl"Oximo passado de 1757.
que alguma Pessoa- podesse iI' a bórdo dos· Na'vios, que
entrassem no porto de Lisboa·, antes de serem de todo
~seatregados. Stlm minha expressa licença' j a fim de
se evitarem os muitos COht-rabandos,. czom que se pro
cura'vão fi-audar os meus Reaes Direitos: E sendo-me
present-e que a- genem'lidadc do dico A-Ivará. -que teve
por principal objecto as fazendu sêccas e mercadorias
finas, se rem extendido aos NavioS'. que só· trazem
Trigo I Bacalháo , Madeira-. Earvão. Esparto e outJ10S
semelhantes generos molhados e de grosso volume.
q,ue ~e costumão ajustar a bórdo : Hei pOI' bem deda.
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rar, .que a minha Real" prohibiçã0 de if a' bórôo dQs
Na vias, qtle estão á descarga,. se não deve elltendc.ll
com os Navios J que trazem as refeJidas cargas de,Tri.
go .. Bacanláo ,. Madeira I Carvão I Esparto e outros
semelhantes generos de grosso volume: E nesta ('onfor
midade o Administrador da Alfandega de Lisboa e
Juizes das-Alfandegas do Porto e do Reino do Algarve
poderáã passar licenças aos Compradores,_ para irem
a b6r-do dos râer.idos.Nav.ios, e para t..ratarem do ajuste
das suas mereadorias; ficando porém ao arbitrio regu.
lado dos mesmos.Administradores e Juizes o poderem·
negar as ditas licenças I no caso d~ suspeita de que ai.·
guns dos mesmos Navios trazem juntamente fazendas'
de contrabando I ou capazes de descaminho; porque
neste caso ficará. sempre em seu inteiro vigor a gene_
ralidade da pFohib-ição do referido Alvará de 14 de!;
Novembro prox.imo passado de 175-7 ; e as penas nelle
declaradas çontra. aq~ellas.Pessoas·, que abusando da
minha Real permissão.,.. forem .a bórdo oe quaesquer.
dos respectivos Navios I' sem as sobreditas licenças•.

Pelo· que. mando. ao Preside.nte da. Mesa do,
Desembargo do Paç:o, Regedor da.Casa-da Sllpplica
ção, Vedares da minha Real Fazenda ,. Presidente da
Mesa-da Consciencia ~ Ordens. e do Conselho Ultra
mar,ino. Presidente do Senado da Camera,. Junta da
Commercio- destes Reim>s e seus· Dominios J Desem
bargadores I' Corregedores. Juizes,.] ustiças e Offic.iaes.
de1las I a quem o conhecimento de.ste. pertencer. o.
cumprílo e guar.dem I @ o fação cumgrir e guardar tão
inteiramente I. como neIle se comém'. sem embargo de.
quaesqtJer t.eis·1 Disposições I' ou costumes contrarios.,
qlle hei outrosim, por. bem derogar para este caso só•.
mente. ficando a~ias sempre em seu vigqr :" E não pa~

sará pela f:hançellar~a.,.P0sto que o se.u effe-ito haja de
durar mais .deum·anno. não obstantes as 0rdenaçães da
l:.iv. 2. Til. 39. e 40. em-contrario:. Registando-se êm.
todos os lugares) .onde S~ costumãq regiuar semelhantes
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Leis: E mandando-se o original para a Torre do Tom..
bo. Dado cm Pancas a 9 de Janeiro de -1758. REI.

Registado no livro 2. do registo das Consultas da Junta do Com.
, mercio destes Reinos e seus Dominios t nll Secrotllria de Eilada

. dOI Negocio. uo Reiuo a foI. 36 verso '

Alvará t em que se faculta livre a lodos o Commerci'o de
Angola t Pórlos e Serloes adjacenles, abolindo em parte
a prifcrencia ~ qu.e ha lIaS laes párlos para o c~rrt'g(Jr

dos Navios.

Eu EIRei faço saber aos que este Alva·rá com força
de Lei virem. qU,C sendo-me presentes os monopolios.
·as vexações e as desordens, que se t,em seguido aos
1'l1eus VassalIos. moradores em Angola e nas outras par...
tes dos meus Reinos e Dominios ~ que naquelle Estado
fazem o seu commercio) de ser este de mu·itos annos
a esta parte limitado a certas e determinadas Pessoas •
.que conseguião fazê·lo exclusivo er:n utilidade sua par..
ticular I sustentada par meios indirectos e iIlicitos.. coiu
prejuizo pi3bltco: ~ tomando na minha Real conside.
ração as muitas queixas e requerimentos) que com
.aqueHes attendiveis motivos subírão á minha Real Pre.
sença: Para de LIma vez obviar a tantos e tão ponde';'
fosos inconvenientes: Fui servido (com o parecer de
muitas Pessoas do meu Conselho e de outros Ministros
.doutos e zelosos do servi.ço de Deos e meu) que me
parecco ouvir sobr.e esta materia) determinar) como
pdr es~e'determino ~ que t da publicação delle em
-d'ante, seja livre e franco o referido Commercio de
Plngola, Condoo t Loang~ e BengueJla) Pórtos e Ser
tões_adjac.ente~, a rodos e cada um dos meus Vassallos
destes Reillos ·e seus Dom inios t que até agora o fizerâo J

e p.eI!) tempo futuro o quizerem fazer, debaixo da pro-
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tecção das minhas Leis j sem que os Governadores.
Capitães Móres, Cabos e Officines de Guerra, Mi.
nistros de Justiça, Fazenda. ou o~ Officiaes das Ca.
meras, possão impedir ás Pessoas. que o dito Com
mercio fizerem, mandarem aos Sertões e Feiras ge
raes·, ao resgate dos Escravos com toda a sorte de F 
zendas permittidas: E I sem que de algumas dellas- se
possa fazer monopolio. ou estanque) a favor de alguma
Pessoa, de qualquer qualidade. ou condição que seja;
debaixo das penas abaixo declaradas e das mais. que
merecerem, no caso de haver~m feito monopolios. E
porque tem cessado os motivos, com que se havia or
denado indistinctameme. que os· Nav·ios , que vão aus
referid.os pórtos ,não pudessem sahir delles, senão pela.
mesma ordem do tempo •.em que houvessem entrado :.
E não he jusJo, nem conveniente, que aquelles· Na.
vias, que prImeiro. se houverem feito promptos· pela.
vigilancia dos· seus Carregadores.• sejão dilatadoS' nos
pó rtos , sem outro motivo, que o da negligencia dos
que) chegando primeiro, se não exp,edirem mais cedo ::
Estabeleço) que os Navios, que houverem lev·ado effej
tos proprios .•. e que' carregarem Escravos por conta e
risco' dos seus respectivos Armadores. possão e devão
sahir dos- referidos pórtos. sem sujeição, ou embargo
~Igum, ao livre arbürio dos seus Carrega-dores, logo
<]ue estiverem carregados; e sem our[.Os despachos •.que
não sejão- os Bilhetes ordinarios dos Direitos-" que de
vem paga'r, na' mesma conformidade. em que aré'
agora os pagárão nos referidos pór.tos.: Cujos Officiaes
não poderáõ dilatar a expedição dos wbreditos Bilhetes.
mais· de vinte e quatr<Yhoras., depois de se Ibes notifi
car. que os Navios· se achão prompros para·fazer· v-ta
·gem :. sob pena.de suspens-áo de seus oflioias, em que
incorreráõ pelo mesmo facto, até minh.a mercê; e de
pagarem em debro rodas· as perdas e damoos. que.
causarem pe12ls.injustas demoras, que fizerem. E para
que tudo se ~lClecute na sobredita fárma; Piohibo a.t>S
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Governadores, Officiaes das Càmerall e quaesquer
outros Ministros) impedirem a sahida dos ditos Navios I

que estiverem aviados por conta e' risco dos seus Ar_
madores. debai xo de qualquer côr) ou pretexto que
seja: sob pena de se lhes dar em culpa grave nas suas
Residencias, para eu fazer com eIles as demonstrações.
que for ser~ido; além da so.bredit;t pena de dobro dé
.todas as penas, que causarem. No caso. em que alguns
~a.vios levem Provisões para preferirem e carregarem
'lego: desde agora as declaro nullall e de nenhúm effei':
to) ·e os. que as cumprirem, por transgressores desta
Lei) sa:1 ',10 ~ se forem firmadas pela minha Real mão.
E sendo ÍLlformado de que muitas vezes se dilatão os
Navi0s de Commercio nos referidos pórtos com o
moti vo de não terem .co.mpleto o numero .de Escravos.
que lhes compet~ pe'la Lei das ArqueaçÇícs ; seguindo-se
aos danos deIles inroleraveis prejuiws pelas demoras.
a' que 'os s>uje.i.tão pelo. dito motivo: Declarando a sobre.
dita Lei ~ Estabeleço, que a sua disposição se observe
ainda a respeito dos Navios de frete.• para que os.
Mestres, deIles encarregados. não possã~ nunca exce~

der na carregação dos Escravos o numero r.espectivo á
Arqueação'das Embarcações, que commanda.rem ; sem
que de ·nelillílul111a sorte se .entenda a dita Lei parã se
lbcs.impedir. que possão -sah'ir com menor nLlmero de
Cabeças'J quando assim lhes c.onvier. ao seu livre arbi
trio e conf(j)rm.e as ordens dos seus ConstoÍt.uülteS. UI..
til'namente ~ Para que de uma v·ez cessem todos os pre
textos. C0ln que se imped-írão as sahidas dos di.tos Na",
vias: Ordeno, debai~o das mesmas penas, que nclles
Jh10 possa haver repaniçãode Escravos. nem ·determi...
nado numero delles p:lra os pórtos do &asil, a que se·
dirigirem.: Ficalldo cantrariamente livre a cada -Mestre.
de Navio fa2er .viagctn com os Escravos. que houverem
resgatado as pessoa-s. a quem pertencerem os ditos Na
viGis, .ou seus Constituidos. O\:J com os que hoover re-,
cehido ~ar frete. para os pórt~s do Brasi-I abaixo .decla.
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fJldos: Com tanto que não partão .sem d~spachos e
pagamento dos Direiros , que deverem, na fórma cost:u
roada; nem entrem nos pórtos, a que se dirigirem, sem
s.e manifestarem aos Administr:adorçs, que nelles tive
rem 'ps Comratos de Angola. Pelo que pertence aos
ditos Navios, que forem carregar Escravos por frete,
se observará porém inviolavelmente a preferencia: De
sorte, que aquel1es, que chegarem primeiro, serão tam
bem primeiro expedidos pela ordem do tempo, em
que houverem entrado: -E que chegando ao mesmo
tçmpo tIous Navios, seja preferido para sahir aquelle t

que .for de maior lotação. E para que os Direitos destes
Nav·ios de frete se segurem, sabendo sempre oS.Offi_
cia.e~ e interessados na arrecadação delles o certo lu
gar., a que os meilmos Navios. se dirigem: Ordeno, que
nenhum Navio possa despachar para outros póreos do
Brasil, que não sejão os 90 Rio de Janeiro, Bahia ç
Pernambuco, sob pena de confiscação do Casco e do
valor da sua carga J que se julgaráõ perdidos pelo facto
de ter despachado para outro pc;>rto. diverso dos tres
acima referido~. . ,!

Com os Navios da Companhia do Grão Pará e
Maranhão. que não são comprehendidos na denomi
nação do Estado do Brasil, por ser diverso delle) se
ficará praticando o mesmo, que se praticou até agora;
assim elo que toca á liberdade da e~trada e sahida dos
seus Navios, como pelo que perterice á isenção dos

-Dil;eitos .e-mais imI?Ostos dos Escravos. Os Navios de
l-isboa ,e Por-to despach;àráõ, 'ou para este Reino, ou
para os sobrediros pórtós do 13rasil. .

E este' se cumprirá, Corr.o nelle se contém, sem
~rnbargo de quaesquer Rt'gimenro1l. Exrravaaanres f"

'l\csolu~ões-, Decretos J Provisões, e ourr.asRlI~e ue[o
Dis.p,O&lçi·ões 'elO dgrls , 'que' hl~i1 por J~rogla'das sómen. (:"

t f l' , I a : ~ : t '1. i l : 1\;. : -1 •
te; no qu~ a e~tc.l forem C?ntr~flas ~; çomo]sle pe t.oda1l"
~ cada uma .fjze:se espe.?a.l e, expressa tnçnção! $cm
clP"bar.!?o da Lei, que assIm o leqúer. .. I

LL. Ex/r. ~{)fJI. ~lr. :: .".' ~"" ...



Pelo que. mandO' ao Presidente da Mesa do Des..·
. embargo do P~ço. Regedor da Casa da Supplicação-.

Vedores da minha Real Fazenda. Presidentes do Con.
selho Ultramarino. e da Mesá da Consciencia e OIt..
dens, Governadores da Casa do Ci vel , e das Rela.
ções da Bahia e Rio de Janeiro, Presidente do Se-.
nado da Cámera. Junta do Comme-rcio destes Reinos
e seus D01Jlinios: e bem assim ao Vice-Rei. Capitães
Generaes, Governadores do Brasil, Ouvidores geraes.
e a todos os Desembargadores. Corregedores J Juiza
e Justiças de meus Reinos e Senhgrios J que a,ssim (')
cumprão e guardem J e fação cumprir e guardar. sem
dúvida, nem embargo algum J não admittindo reque..
rimento. que impida em tudo; ou em parte o effcico
deste. E para que venha á noticia de todos J mando
ao Desembargador Manoel ..Gomes de Carvalho J dt)·
meu Conselho, e Chanceller Mór destes Reinos J o
faça puWicar na Chancellaria: E depois de se registar
em todos os lugares J ond,e se costumão registar seme
lhantes Leis. se mandará o Original para a Torre
do Tombo. Dado em Pancas a 11 de Janeiro de
"758. REI. . '

ResistIdo na ChanclIllari. mór da C6rte e Reino. no tino d~
L.r, • foI. ~~.

-----.--------------.......
Alvará J em qft! St determina quanto de direitos se pll-:

gará dos pretos. e fretes de sua (onducfão. ejuntamtne

t~ da marfim.

'i58' Eu EIR~i faço-saber ~09 que e~te Alvará com for.
ça de Lei vir~m : que .. havendo occon;ido p.elo, o~trO'
Alvará.de -( ( dO' corre!1te aos-.monopollOs' e vexaçoes.,
que pádecião- os meus VassaUQ~. Il,loradores em Ango.
la. e nas.outraSr partes dos, meu$. ~eill.~~ .e. ~f>'~ninios .•.
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tlue n.aquelle Esrado fazem o seu Commercio; -esta.
belecendo-lh~s para eIle uma nov.a fónna t com que
o possão faz.er mais livre e mais franco t sem os dis
~ommodos e prejuizos t que arégora experimentárão .:
oe sendo informado de que uma das maiores vexa
ções.J que opprimem o referido Commercio, e que
.mais pre~udica ao mesmo tempo á minha Real Fa
zenda, he a d~ confusão, -com que at~gora se arre
cadárão os Direitos dos escravos, que sahem daquelle
Reino e pçmos , subordinados <\0 Governo delle ~ por
se não ha v~r estabelecido al·é ao pr.eJente para a so
bre4ita arrecadação de Direitos uma fárma clara, cer..
ta e invaria-ve'1 , medianre a qual os despachantes sejâQ
-sempre seguros do que devem; e os Contraotadores
oe Admin.istradores dos r.eferidos Direitos saibão tam•
.bem com toda a facilidade e individuação o que hão
d~ cobrar; sem que UAS passão fraudar t .ou embara..
~ar os outros com pretextos frivolos, e despachos.J 
inutilmente repetidos por diversos principios j obvian- .
~o a todos est:es ~ncon'Venientes : 'Hêi por bem deter
minar (-com parecer de alguns Ministros do meu COA..
selho t e de outras Pessoas douras t e zel.osas do ser,.i.
'Ça de Deos e me'lI, qu.e me -par.eceo ouvi-r sobore esta
materia) .que desde {;) dia 5 de Janeiro do anno de
1760 t em que ha de principiar o .novo Contracto qo
..efeor.ido -ReiAo em diante.; em lugar dos Direitos Ve
lhos·e No_ros, do Novo imposto e das Preferencias •
.que actual mente pagão <>5 escra vos, conforme a-s suas
-differentes q.uaHdades~ se não possão arrecadar para.
a minha Real Fazenda ma-is do que os Direitos Sel

.guintes. Por cada escravo., ou seja macho, ou fem~a I,

que se embªrcar .no Reino de Angola e port-os da sua·
-depende.ncia t excedendo.a altura de quatro palmos
crav.eiros da~a!fa , de que .se usa na Cidade ·de Lis
'boa J se pagaráõ oito mil e setecentos reis-em uma s@
c unica addição, e por um só e unico despacho •.
em que p.ar.a iSlo IC pratique outra alguma .a~.alia 

.T2
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ção, OU diligencia, que não seja a referida medilla ~
que para esse effeito estará sempre na 'Provedoria- da
minha Real Fa.zenda • e na Camera da Cidade de Lo.
anda. aferida com toda a exactidão. Por cada cria
de pé. que tenha de quatro palmos para baixo. se
pagará na sobredita fórma ametade dos referidos Di.
r.eitoS'", ou quatro mil e -trezentos e cincoenta reis.
Sendo as crias de peito. serão livres de todo e qual.
quer imposto, fazendo urna só cabeça com suas re.
spectivas mãis, para por despacho destas se cobra.
rem só mente os oito 'mil e setecentos reis acima re.
feridos. E porque os dous mil reis das Preferencias»
que actualmente estão a cargo dos Navios, para os
perceberem de mais no frete dos escraJos, levando
por isso oiro mil reis de frete e preferencia , por cada
um escravo, ficão comprehen:iidos na importancia
dos oito mil e setecentos reis acima declarados: Or
deno, que desde o sobredito-dia 5 de Janeiro do ann~

de '1760 em diante» nem possa mais levar cada Na.
via de frete mais do que seis mil reis por cabeça»
ou cria de pé ; nem delles se possão pertender as di.
lílS Preferencias, debaixo de qualquer côr, ou pre.
texto, por mais palliado que seja; sob pena de perdi.
menta dos Of.ficios , sendo Proprietarios os que taes
Direitos extorquirem; e do valor dos mesmos om
cios, sendo Serventuarios; alem de pagarem anove3
do aos donos dos Navios a perda, que lhe houverem
causado. ou pela penenção da sobredita preferencia»
ou pelo excesso dos maiores Direitos. que lhes leva.
rem; ou pela repetição e demora dos despachos, que
lhes .devem expedir promptamente em um só e unico.
contexto. PeIo que pertence ao marfim, se cobrará o
Direito do Q!!arto e Vintena por sahida, na fórma»
em que se cobrou atégora; com tanto que os despa..
chos s~ axpeção tambem com a mesma brevidade, é

m um. só e unico bilhete: E para que se' possa se.
g~ra{ a ar~ecadarão dos sob~ed.it~i Dire!cos J devidos á
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minha Real Fazenda to que um appIiéações tão justas
e tão indispensa veis: estabeleço, que os Navios t que
sahirem destes Reinos e seus Domínios para Angola
e porros da sua gependencia ~em se manifestaH:!D t '~s
do Reino á Junta do Commercio t e os dos Dominios
Ulrramarinos ás' respectivas Casas de Inspecção, de.
clarando os pórtos t para onde navegão com aquelles,
para os quaes hão depois dirigir as s.uas descargas;
levando Guias neilt3 conformidade; e trazendo depois
Certidões t pelas quaes fação constar haverem cum

.prido o que tiverem declarado, incorria na pena de
confiscação das embarcações, e no valor de ametade
del·las os respe:ctivos Mestres, não sendo os donos dos
mesmos Navios. A fim de que tudo assim se observe
in-violavelmente: Ordeno, que na referida Junta do
Commercio t e nas Casas de Inspecção t se- estabele_
ção logo Livros de Registo para ~s Declarações, Guias
e Certidões das viagens e torna. viagens dos sobrc:di
tos Navios.

E este se cumprirá, como nelle se contém, sem
-embargo de quaesqL!er Regimentos, Extravagantes J

Resóluções, Decretos, Provisões e outras· quaesquer
Disposições e Ordens, que hei por derogadas sómen~
te no que a este forem contrarias, como se d~ todas,
e de cada uma fizesse especial e expressa menção.
não obstante a Lei, que a 'fi o requer.

Pelá que: Mando ao residente d:t Mesa qo Des':
embargo do Paço, Regedor da Casa da Supplicação,
Vedores da minha Real Fazenda, Presidentes do Con.
selho Ultramarino t e da Mesa- da Consciencia e Or_
dens, Governadores da Casa do Cível, e das Relações
da Bahia e Rio de Janeiro, Presidente do Senado da
Camera t Junta do Commercio destes Reinos e. ('us
Dominios; e bem assim ao Vice-Rei, Capüães Ge...
neraes t Governadnres do Brasil, Ouvidores Geraes J

e a todos os Desen,bargadores t Conegedores t ]ui-~

zes e Justi.ças de meus Reinos e Senhorios, que· ólssilll'.
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o curaprãa.e guardem, e (} faç,âo cl:I1npri·r ·e ,gnardar.
sem duvida, nem embargo algum; não aclmittindo
~1"equerime!'1~o, que .impida em cudo, ou em pa<rce, ()
'.effei'tO de~te. E para que venha á noci,cia de todos,
mando ao Desembargador do Paço, Manoel Gomes de
Carvalho., .do meu 'Conselho e C;hanceller mór de Les
"Reinos t que o faça pub1icar na ChanceJI.aria: e .de
pois de. se .regiscar em t0dos os 'lugares, 0nde se co
S!umãÇl registéfl' semelhantes Leis, se mandará o Ori.
ginal pfJra a Torre .do Tombo. IJado em S,ai)Jatena
<Ie Magos'aos 25 de Janeiro de 1758. REI. .

Registado a fdl. T50. do liv. T2. de PrO'\'isões da Secretaria do
. Oon.sclbo tJltramarino ; e na CbanceIJaria mór da ,cârJe e .Rei..

.no, no livro das Leis á 101. '100.1.

-:-,~-------.---

Alvqrá.. mI _qtl~ Si eslab.eücem pe}u/S (mlr. os Oflitiaes d(lI
Casas da Fundição d~ Brasil, que pe,rsu(/dinm e obri
garem 00.$ que se appreunfão com ouro deI/a, lIão façiio
.() mamfasllJ no nome, que 'lIolUlttariamtnte quizeum, Je-

• terminCl-ndo 'Os executJores das dilas peJ1a-s~

L' I

175:8 ,Eu EIRei faço saber aos que eSC'e Alvará com forç\l
de Lei v'irem, que, hav-en,.{'J dado na Lei de 3 de De7"
zembm de 1750 as ne.cel>"arias providencias para se..
acautelarem os descaminhos d0s ~jI1COS, que se .deve,m
;l minha Real Faunda., de cado o OtJw excrahido no
Cél'1tinence das Minas; não só fui serv1jQl.o estabelecer
as penas competentes cornt'ra os que fizessem e favore..
<cessem 0S ditos descaminhos; ·mas animando aos meus
bQns -e fieis Vassa\'l~ a cllmprir-em com as suas obri
gações. 08 excitei, com promessas de gratifica.ção pro
porcionada. a 'le'varern ás Casas de Fundição todo o
ouro, que a sua industria lhes houve&se adquirido~

Ordenando para este effei.co 110 Cap. IX. §. +. çla SQ-
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o bredita Lei' aos Governadores das Capitanias respecti.
vas •. passassem Certidões a rodas as pessoas. que no

_espaço de:"um só anno appresemassem em alguma da~

Casas de Fundição oito arrobas de ouro j ou dahi para
ciou ; sem que fosse necessario examinar.se se as re
feridas qua'ntidádes erão proprias. ou alhêa·s•. E porque
fui informado. que algum dos Officiaes da~ ditas Casas
de Fundição. abusando da confi nça. com que forão
encarregados da arrecadação dos ~imos e das mais
diligencias respectivas. cosrumão constranger as pes
soas. que levão ás ditas Casas. ouro, para nellas se fun
dir • a que fação o manifesto no nome supposto de pes
soas diversas» as quaes cUes procurão habilitar com as
Certidões, que depois se lhes passão. para me requere
rem as competentes gratificações em grave prejuizo dos
benem·eri~os. e contra as minhas Rcaes Intenções: Sou
servido ordenar: I que todo o Official • que consrar havêt
constrangido. ou suggerido a pessoa alguma. que se'
appresenrar nas Casas de Fundição com ouro, para nellas
se fundir. a que o manifeste em nome diverso. do que
ella voluntariamente quizer declarar) perca o valor do
officio, que servir, e fique desde logo sUlipenso; é
que os Governadores àas Capitanias respectivas sejiio
os executores da suspensão. fazendo. a autuar e pré
cessar a culpa perante o Ministro) que lhes p',neter
nomear; o qual a sentenciará, como for justo J e dará
appellação par~ a Relação do destfict'Ü.

Pelo que I . mando ao Presidente da M«sa do De...·
sembargo do Paço. Regedor da Casa da Supplicação.
Presidente e Conselheiros do Conselho Ult I amarill(},.
Governadores das Casas do Civel) e das Rdações da·
Eahia e Rio de Janeiro» e bem a~im ao Vice·Rei J

Capilães Generaes e Governadores do Estaào Bra..
sil, aos Ouvidores geraes I' e a todos os Desen,parga
dores-. Corregedores, Juizes e Justiças de Í'J1eus Rei
nos e ~el/horios) que clflT1prão e gllardt AI f:sle Alva_
[..l.•. e (;) fação cumprir e guardar' tão inteiramente co-
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mo. ~~le se contém, sem embargo de quaesq~er ;Leis,
Regimentos. Ordens, ou Estilos comrarios. E para
que venha á noticia de todos, mando ao Desembar.
gador ~o PclÇO, Manod Gomes d.e Carvalho, do meu
Çonselho, e Cha)1ceU~r mór destes Reinos, que o faça
public;:ar e estampar na Chancel!aria; e depois de se
~eg.istar em todos ds lugares, onde se- costumão re
gistar semelhant~s Alvarás, se mandara o Originál
para a Torre do Tombo. Dado em SaLv:ltcrra de Ma.
gos aos 30 de jal3eiro de q5~' REI.

Registado n3 Sllcretaria de Estado d-os Ne'gocios da Marin'ba e Do
minios Ultramarinos, no tino da Jornada de Salvaterra a foI.
48 ; e na GhançeJlaria mÓi' da Gôrle e Reino llO livro das Lei$
afol. JOI.

------_..----
Alvar4" em que se erigirão ,s Fáróes nos Barras, e!e •

~rde1ttZ a flrma/idarle dos despachos dos Navios mn"•
. -e'antes. revoga o Alvará, que n/abcttuo o 'Irofo, Lsta.

heletend. em lJu/rtl fírllltl , minis/erio- do mesmo.

t758 Eu EIFei f~ço ~a'ber aos que este Alvará com força
d.e ~ei ,virem, que sendo~me presentes: por u~a par
te, o.grande perigo, que correm os Navios J que bu
scão a Bura' de Lisboa j ,a~ Costas a eIla adjacentes':
as entradas da Foz do Rio- Tej_o, e da mesma B~ ra
de Ligbo~3 da de SNuv~l: Pór!os, d@ A)g~rve ,.e H f

ras da)C~daje do ,POrtQIJe Villa de Víam~' ,p,or f~Jra4e Faróes', q~e p~ssão:servir ~os Navegantes de ,Mar..
c,a e de Gi!ia , para se desviarem opportunamenre. qe
fazerem naufraCJ'io j aa me,ma fórma J que, se pratica
util e necessari~'nellte nos outros lugares Marítimos
da El1rOpl • o:lde se temem semelhantes perigos; 'J>õr
oQutra p1[t~ 9 grave prejuizo, q~e S~llrelll os s~1;>'re~
di~o, N lVegantes na fór~na dosJAespac;hos do seu.s
res.peçtivo$ N.1Vios pelo numerl> e..div.crsidí'de de Irin~

• _ • _ .. • r ~ ..
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ta e cinca differentes Estações J~ pOf onde s~o obriga.
dos ,a tirar Bilhetes em muitos lugares t distantes uns
dos 'OUtros t e perante diversos Ministros e -Dfficiaes ~

.que ·os dilarão tantos dias) que chtgão a contar a me.
zes, por accidentes, umas vezes necessarios t e outras
affectados: E pela outra parte as grandes vexações.
que rambem resultão aos Homens do mar t que na.
vegão para os O1.Cus Dominios Ultramarinos t pelos
abusos, que se t:em introduúdo nos exames, qualifi.
caç6es e coacções, que se l'hes fazem t para de-Iles se
alisra:rem os que hão de servir no Troço. que foi
esrabeleódope1o Alvará de + de Janho de J 617 • com~
os grandes.inconvenientes, que a experiencia tem mo.
strano. que se seguem da -observancia de·Ue: -Para
que -de uma vez cessem todos os sobreditos detrimen_
lós da Navegação e dos Navegantes, que tanto pr".
curo proteger em commum beneficio Ordeno (com
parecer das Pessoas do meu Conselho, e de outros
Mimstros doutos e zelo..os t que mandei OUVi'f sobre
estas Importantes matenas), que logo se levantem seis
competentes Faróes para guia da Navegação das re.
feridas Cp&tas e Barras~ a saber: Um nas Ilhas das
Berlengas, e no lugar dellas , que parecer .mais pro..
prio: outro no sitlo de Nossa Senhora da Guia. 011

NO mesmo lugar, onde ames o houve. ou em qual~

~uer outro, que mais accommodado seja; outro na
Fortaleza de S. Lourenço: outro na de S. j ulião da
Barra ~ outro na Costa adjacente á Barra da Cidade dG
Porto, .onde mai-s mil for: e outro em fim na altura
da Villa de Viana: Os quaes todos serão crigldos
e acabados com a maior brevidade t que couber no
possivel, para ficarem nas noites perpetuamente: acce.
ws, com fggos- taes. que sempre. do alto Mar t e de
l-onge -s.e flossão distingair t em soccorro dos referidos
Navegantes. Pelo que toca á fórma. do despacho -dos
Navios. estabeleço: ~e, conservando.s-e por ora o
estilo -de se rirarem as Verbas da Casa da Descarga

LL. Ex/r. Z'om. ir.' ~.
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l1a Alfandega" para com ellas se pagar na Casa do
.Man~o·t. como tambem o. de se tirarem- Certidões do
Casmogl:àpho. mór do. ReiAo , €" de CÍ1!urgião. mÓIF da
Arma.d-a (os q~l{les as terão fei-ta.s em papeis- esU"am.
p~do.3 com os claros precis.os.t- para nelles escreverem
s.óm('n~e os nomes dos Despachantes,. e- Navios. despa.
eha.dos t sem ma,ioe dilação) t todos· as mais: ciespa..
ehos se Ileduz.â·o a u.m sá livro t e. rwJle a um só' Ter..
fl19 t e a uma ·unica somma , que ~m si; ioclua cumu
lmi ,<c\mcnte todos os emol'umentos. e rodaS! a~ contr-i..
buiç0,es t que atê agora forão paga.s por diffcre:ntts: Re
l1arriç.ões ;- pa-roa. qu.e a ~otalidade, d'ct referida SQIIUn~

s.eja depois distriouida «om a @ev.ida, prOJilOJ'~ã.'0I pella$
pesso~ .. a quem tocr-a·l!em a'S s.ob.i!edinas C()M~ibll»tçõ,es

e em01umemos.;- na' me&ma. fOrma to que fu-.i ~.rY'ido

~rmi~r para' o; de.apacho do 1"aba€o, pelo Reg.i..
rncLtto de f6 de Janeiro d~ I '1!p. (I) P0J'i}\)Jcum E}f<mJ1es
pe.~spaes: do P~Il1i:i0.mór t dai ES1!1liv"futl da PEuvooosia •.
ct do M(illiinho doS' A·rma'4e1lSJ,. nâl.'}- pad<tm. SeM" sl1l'P~r-i ..
QQS. M. Iitmt'ida· fóJJma ;: e he ptteis~ e'o\-hu a0S, MestteSl
~ "NaJviosr.. e: Embcr.Jl6':a~.e, racrcam-es'.Ot embara~ ..
qu.~ lkes reS;U!lIal eila:demora d.estas Vistorias t. p.;vra a~

q~~' os d:irm Of/k-iaes nâ0 PQckID ~ropr.e eSfU
pJKiH1}p!tOS.t, pui61'ti:i:fla:lmen,~e nas, oc~sjõ.~ de Fr6Ea:;St.
PQla$; m1.Ú tas-. imll!Jmbencias. J com: que hoje:. se: acrhãm
~V~J3s. Oi! ~us 0..61i~roS\: Hei p0Ji" bem alwvi~ dos
snhreditos Exame. e Viscocias:; sal\t@s. com lado ea
~hll,:iDS,t.que. por· elJ<tS lheS! s.ão.&v.idbs;;. 0SJ<!}l\1Jaes;~

r~o <ilblJa-d0S nals!i>hrerliM', rorma: E mando" cqtie: a
Qhrig,a-<;ãn' das mfs:maSl ~isror.ias e EJlMnes: passe para.
;l' ]1Ufl:ta· do, CommetcioJ dítstes; ReinQs e sel:ls 00;mi..
nios' ". e q.ue .esta. nomCle annua,lmcmte os.dous. Depu..
tados, que· julgac mais' id"oneos., eu da' sua meStD~

CQr.po.r.RÇão. ou de fóra delIa. t. para examin.arem o'
~tado. dOS;ClUCOSl, (tOs. apparelhos , e sobrcc:elIencc&
dos NatlliQs e' Embarca~es mercanteS:. na. fórma, da.

.<V: ~..Cae- 3'.
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Regimento dOi·Armazens, que SOll servido. que só.
p1ente se observe. daqui em diante nesta parte na 're~

ferida fórma ; revogando-o no que a t:Ua for contra~

,io j e' ordenando, que os ditos despachos se redu.
zão aos precisos termos do Papel, que baixa assigna•
.do pelo ~ecretario de Estado, Sebastião José de Car..
valho e MeIJo. E pelo que perceoce ao referido Tro.
~o: Ann.uIlando e cassando o Alvará. que o estabe.
lecco : Ordeno, que da publicação deste cm diante,
se não proceda mais por eIle, para se obrigarem os
Marinheiros e mais lioRl~ns do Mar d()$ Navios
JIlcrcantel> a servirem no referido Troço pelo modo,
que se praticou até agora, nem se lhes possão embar.
gar as suas soldadas nas mãos dos Mestres dos Na
vias, nem tão pouco receber-se destes, OU" dos ditas
Marinheiros, Grumetes e Moços, qualquer gratifi-!
cação em dInheiro, ou generos, por mais moderada
ijue seja: Sob pena de que os Officiaes. que os con.
strangerem, sem especial ordem minha. firmada pela
minha Real mão, ou delles receberem a titulo de pre.
~enre,gratificação, ou qualquer outro, por mais cspe-..
(:ioso que seja, cousa que exceda o valor dto um to.
atão. percão os officios, se forem Proprietarios. ou
o valor delles • sendo Serventuatios; c fiquem inhabi.
'irados para entIarem em qualquer outro ofticio de
Justiça. ou Fazencia. Para que o serviço. que até
agora se fez na Ribeira das Náos pelo ministerio da
l{:ferido Twço, se pm,sa continuar, como he conve~

nienrc: Ordeno, que nelle se pratique o mesmo, que
se observava antes do iobreduo Alvará revogado: Re..
€ebendo o Provedor dos Armazens. por jornaes c sol.
dadas. os Marinheiros e Homens de trabalho. que
necessarios forem, para apparelhat. desapparelhar •
crenar e concertar as Náos j assim como' se prati'ca
com os A rtlfices e Homens de trabatho, que se em...
pregão na construcção dcllas : Tenda. sempre com ru.
pg um numero de Homens competente <to trabalho,.

V 2 "O
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que he indispensavel quotidianamente, addictos ao
referido' serviço. com o vencimento de jornaes nos
Domingos e dias Santos: Accrescentando e àimiml.
indo o nu-mero dos outros, que as eonjlmcturas do
tempo fizerem, ou necessarios, ou superAuos , confor';'
me a exigencia das mesmai conjunctuns:' E obser
vando tudo o referido em tal fórma, que os jornaes-.
e soldadas dest€s Marinheiros e Homens, destinadas á
t:onservação, apparelho e' desapparelho das Náos e
Embarcações da minha R~al ~orôa, ~eião pagos irr.
dispensavelm~nte nos Saboados; de cada- semana, com
iridisputavel·.pref<?rencia a tod'a e qualquer outra des"
peza, em quanto eu- não for serv·ida- dar sobre' ~sta

ma~eria'outra ,mais ampla providencia. E lpa'ra que
não ,faltem' os lTteios , ·que .se fazem precisos para à
erecção e conservação, dos, sabreditos Faróes. dos Offi~

Giaes, .que os .hão- de governéM" , e; dos fogos I qu~ nell€s
se devllm acc.end~r ·em nodas as noites perpetuamente
pelo tempo- futuro-, em uma occasião " na quàl a mi..
nha Real Fazenda tem tantas e tã() urgentes appli
Gações : Estabeleço, qu-e todos os Navios e E~bar

cações, que entrarem no-s portos destes Reinos " em
cad~ vez, que nelles entrarem " paguem por cada umà
daS. respecti vas toneladas, que. constitui.rem â sua !a.1
~ação t duzentos reis, sendo <?s' ditos Navios a~qúeados

peta medida de Liseoa, qLie s@ deve cbmmunicar parà
este efféiro a. todos os outros pottos do's referidos' Rei";
nos; cobrando-se .esta contríbuição ao tempo J em qué
os sqbreditos Navios despa<;:harem nas respecti'9'as AI~

fandegas pelos,Commissarios, que aeIlas tiver a Ju.nrà
do €ommer.cio; e remettendo-se o produclio della
com .uma inteira separação n@ Deposito publico d~

Côrte e Cidade· de Lisboa. para delie se applicar em
geral. benefido, dos Navegantes e da Navega~ão-. na
fórma acima declarada.

Pelo que) mando ao Presidente da Mesa do Des..
embflJgo~ ~a Eaço J. Regedor da Casa da Supplicação>,
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Vedares da minha Real F.azenoo. Presidentes do Con~
selho Ultramarino, da M.~sa .d.a Con-sciencia e Gr
rlens. e do Senado da Camera, ChanceUer da. Ret.ação
e Casa do Porto. Júnta do Commercio destes,Reinos
e seus Dominios ~ Desembargadores, Corregedores ~

Juizes, Justiças e Officiaes derre"s, a'quem o·cohheci.a.
mento deSte perten'cer. o cumprão e guardem. e o
fação cumprir e guardar tão inteiramente. como nelle
se contém j sem emhargo de'quéiesquer L<tis. Alvarás,
Regimentos, Decretos. ali Resótuções em cO,ntrario,
que hei por bem derQgllr para est~ effeito sómente.
ficando alias sempre em 'seu vigor. E para que venha
á noticia de todos ':' mando ao Desembargador'do }la.

- ço. ManoeI Gomes de Carvalho. do meu· Conselho-. e
ChanceIler .mór do- Reino. que o faça publicar na
ChancelIaria.". e enviar por copias impressas. sob meu
Sello e·seu signaI', a todos o's TribLmaes, Ministros
e mais Pessoas·. que o devem exeeutar; regist:tndo:'
se em todos' os IÍ1gares. onde se costumã'o registar
semelhan'tes Leis. e mandando-se o Original para à
·Torre do Tombo. Dado em .Salvaterra· de Mago~ ao,
1:.0 de Fevereiro de·1758. REI.

}'ôrma. q~e. Sua Mages/ade ordaJa~> que J~ pr-alique ~
. de.spatho de lados.os Navios dl/s Carreiras da. Afi ica ....

da .America e Asia.

Todos, e cada'um dos Méstres dos Navios Mer..
cantes, que se acharem para fazer viagert), se ma
nifestaráõ perance 'o Sécrerario da Junta-do Comme 
cio, a fim de que esta mande- a bordo os Deputados;
que: devem fazer o exame. e vistoria nos apparelhos
e sobreceIlentes. E 'ach-ando os. referidos DeputadQ.s
tudo no bom estado, que' COTlvem. darão ao respe
ctivo Mestre despacho. como até agora "se pratiêou
nos Armazens. para se lavrar o Passaporte da Secr~

taria de Estadó. e passar Iivremente pelas Torres. .
No mc~mo ~CL~ farãó ~s ~o~leditos D~p_utadQS



a VlS1~a da ArtUJleria , de que at-é agora ~e tÍrGu, Bi-
lhete d", T (meneia. .

Depois das referidas diligencias J passúáó os .80.

!breditos MestFej; a tirar as Verbas da Alfandega. que
Jlel1a Ibes serão eipedida~ com preferencia a codo e
ijl'lal'1uer outro despacho, pelo favor, de que se faz digna
;J Navegação do Reino. para com dias Irem á Casa
.~o Marco j a qual" para maior facl1l9ade • ordena Su~

lVIagestade • que seja estabelecida Junto da me:omll
Alfandega; e para na referida Casa pagarem não só
!> direito da Cidade pela lotaçã? do NavIo. trazendo
carga. e nada no caso. em que a não tragão; mas Iam
bém todos os Ou.tros emolumentos. ou e~pol rulas. '1ue
.jtté agora pagárão: fa~endo-se de..tudo uma ó recei•

. !a. p~ra depois se entregar a quem [Oca. por quarteis
de tres em ·tres. mçzes cada UIO.

A sobredira receita serã' de quatorze mil e vinte
reis.~ para 'se repartir:em na maneira 'seguinte: Pelo
.J3ilrnere da Tenençia quat-rocemo~e oilema reis: Para
o Escri vão da Conservarotia do Ta.baco dU:LetJt·os c:
Qua-rema, reis: Para a Junta do CommercJo mil e
quinhentos -reis: Para o Patrio mór J Escrivão da Pro
vedoria. e Meirinho dos Armazens quatro mil e oico.
íCemos reis': Parà a l-rmandade de S. Roque ha Igreja
~() Carmo quatro mil e oicocentos reis: Pata o Guar.
<ia m6r do lastro I trazendo-o. dez tostões: 'Parà O

J<:scriv~Q do Guarda mQr da Casa da lndia duzentos
,Ç. quarenta reis: P~ra e E~c{ivãQ da Execuroria ~9

Conselho {,Iltfamarino quatrocentos e oitenta reis: Pllra
9 Escrivão I que fiz~r o Termo na Casa do Marco,
~uéHracenro$ e oitenta reis. .

Ao m~smQ t(:mpo appresentaráó os sobredito~

Mestre$, na refcridéJ, MCS;l o Tcrll;lo da lotação J, que sq:
l~e hft\lver feito. par:! por cIla pagarem a conrri.bui"
çio de Marinhejm da Incila: Declarando tamQcrm. Q
numero da~ Pessoas da ~ua Equipiilgem. para. paga.
-JOql na. tn~sroa receita geral a esmola di\ 19rf,ja de
N~~sa Senhora da Picdaâe das Chagas.
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~ 'Jt.mtament~ apprestnfaráó' nlf muma Mesa os
Dtspachanre! dos l'Javios a Ct~üdão fcil2, jttrada
pelo ·Clllpdlão, e assignada pelo: MesrreI' pda t]Jtlctl
fonste scr~ o dilo Capdtão O' tnesrnCD. q1ltC! vai no Na.
vio = outra. Ce-rtidão do Cirurgião mór da Armadâ.
para fazerem .CGfoloSbar • que o CircTlígjã0' do Navio he
() mesmo· I que foi por elle: apptif)~ado-j ~ uma Certr.
dão do Cbsmobrrapno Il1\Ó~ ~ para: fn-cr€f11 (wnstar, que'
he examinado 0' Piloto I que deve na:vegar:~F&zcnd'Ef.·
$( de todos os sobr~ditoS' de&pachos um Termo> I o'
qual palla maior f-a€ilidade dc",e--esw impreuo na ma~
neira seguinte. .

" Aos ••• de .... d~ •.•.• F••• 1.'i.festre clo- ~
i., ",io •••• que vai. pa:ta- •• "'. fornlrcido com os appa.
ti rclh6s e com 0S sliJbrec.ell:eLlloes de- :-
" despachou I. e p:agoU" a·Si COl1iltribu i:çáio e ernolommr.
, tos. j e declarau I. que' I'Ião· ne devedor nos Al'mazern:s

u de Sua- Mages~.de ~te En!xarc.ia· a:lgu.ma. I nem ~ro:u.

" xe fatzem;da para a Casa d~ I1mdra,. (r ser obrigou. per
fJ Termo a ruro tra'l-e:t" TabuC!l. algwm fdTa do s.eu. má.
" llifeSll0 I. e a- dar as I!>OS·caSl I'l.€.cessa:ria·s- Df) seu: Navw •
n na fmrma das· ord"ém:s 010 me-S'lllla Senlwr I",CQIil"fr>. ta-m..
" ber;n a que o Pad<l'e- Capdlão F•• ". qpe: vai Fie
u' mesmo Navio I e mrnbem as§ignnu- este Termo·de.
" ba-i"xo· das. obrigações res-tumadas, fiajS! di=: v.a1Jta'l'·
)'lo rrelle para este porta: de LisbQ<I I au em fadta, a pa.
n. gar a q:uamtia de-cem. mil rc.is-: e nãu coosto.o::dc
" impedimento algUll11 pOl' palite de 1lh.es.o:t1ll1çiro do·
') Conselho: Ultramarino;, nem dó Escrivãn <!hi>s.D
,; gradados I. nem dO" Contratador da Sal-d~e que tudo·
" fiz aste Termo '0 que. " mesmo Mestre- a:s~·gnoo••E
., cU! Fuão" ('tC~, .

Para. o mesmo fim da brevidade I e- ma'iar' expe~
flição' des DespaGhantes I haverá na: re.fellidél! Masa um
livro de Registo dos. sobrediros Ter.mQs-, no qual se
achem ai fórmulas dêlles a'cirna inclicaclas:-" t.amhem
impressas com. le--cIA' de eStampa J. sómente' com os!

.. -. -
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claros, .que l constão da 'réferida .fórmula, para 'se cn~

cherem .com as datas do.dia, mez e anno do despa.
cho •. com .as declarações ,<.\os apparelbos e sobrecel..
lentes t e com os nomes dos Mesrres e Capellães doa
Navios t e dos ponos t p,aid onde se despacharem.

Com o referido Termo t expedido pela Mesa do
Marco •.passaráõ os rc;f(aidos. Mestres; por uma parte
a .requerer o .Passaporte ~eal na Secretaria de .bHa_
do., pagando aos .Officiaes delIa os emolumentos co.
·stumados; e pela outra parte_3 apprensentar os ditos
<papei.s ao -Governador.da :Torre âo Regisro t pagando
lambem nella os emo~umentosdo,cuslUme J para lhe
clãr 'lÍ'Vre passagem.' , .

E para que nem ao Tbesouréiro do Conselho de
Ultramar faltem os transpones para os .generos • .qüe
bouve.f de·remetter por conta da Fazenda Real t netO
'o Esc.,z:iv.áo dos d}egradados tenha faIra ,de Navios para
-transportarem.os réos J .que houver-em de ir cumpnr os
seus'degredos t ;fiem os Of11ciaes da enxarcla velha
deixem de faze.r a devida arrecadação ddla: He Sua
Magestade servida. que t<odos os sobrediEós mandem
fazer as suas respectivas declarações na referida Mesa
-do Marco J quando Ú verem gener.os J ,ou presos ...que
·remetier J ou enxarcia J que-arrecadar t para que se não
entregue aos Mestres.o sobrediro Termg J :sem terem
cumprido com as suas obrigações. O mesmo impedi
ment0.poderá oppôr o Co~tratad0r do Sal na sobredua
Mesa .. quando.os Na-vios houverem faltado em receber
as compe[e~ltes lotações do referido genero.

-No despacho dos Navios. que navegarem para.
os panos da Europa I hc Sua Mage.stade servido J que
se {?ratique a mesma formalidade nas .panes ...que 'lhe
lião appl icaveis.

Salvaterra de Magos o ,.0 de Fevereir-o .de 1758~

_ •Sebastião .JosE de Can-albo e Mel/o.
l1\e,i5t~o na Secretaria. de Estad9 dos Ne~ocio. do Reino •.no

liv. 2. da Junta do Commercio a /01. 75 e'78; e na ChaQceJ j
t.a~!! mó~ ~!! -Côrte -e Reino no I~vro das Leis a [\lI. J<'2J
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Alvará. t1JJ que se faculla a liberdade universalmmle (J

.Iodos os l"dios do Brasil.

Eu EI'Rei 'faço saber aos que este Alvará com força 1758
de Lei virem, que por quanto o Santo Padre Bene-
.dicto XIV.) ora Presidente na Universal Ig.,.eja de
Deos) pela sua Constituição de 20 de Dezembro do
anno de )74[, reprovando todos os abusos) que se:
tinhão feiEo da liberdade dos lndios do Brasil t com
transgressão das Leis. Divinas e Humanas t con.
demnou debaixa das penas Ecclesiast·icas t na mesmã
Constituiçâo declaradas. a escravidão das pessoas e
usurpação dos .bens dos -sobreditos lndios: E por
-quanto pelos meus Alvarás, dados nos dias 6 -e -7 do
mcz de Junho do anno de 1755" conformanda_me
-com a mesma -Constituição Apostolica, e e:xcitaado
efficazmente a observancia de tod«s as Leis t que os
Senhores Reis, meus Predecessores havião ordenaGo
aos mesmos uteis e necessarios -fins do serviço de l)e@s
c meu, e do Bem commum dos meus Reiflos e \las.
sallas delles j estabeleci incontestavelmente a libe-r.
dade das pessoas rC bens t assim de rai'l, corno semo
ventes e moveis t a favor dos Indios do Maranhão't e
o independente exercicio da Agricultura. que por
clles for feita, e do commercio:. -.a que 'Se appiicarem j

dando.1hes uma fórma de governo propria para civili-
2alos e attrahilos por este unico e adequado meio ao
Gremio .da Santa Madre Igreja: considerando a
maior utilidade t que resultará a 'todos os sobreditos
respeit~s -de fazer as referidas duas Leis geraes, em
heneficlo de 'todo o -Estado do Brasil; e declarando e
ampliando o conteudo nellas: Ordeno, que a sua
dispo.si9ão 'se ,extenda aos lf.ldios, que habitão os meus
DornlnlOs em todo aqueUe -continente sem restric.

LL. Ex/r!. rDIR! Ir! X • -
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ção algu_ma t e a todos os seus bens t assim' de raiz.
como semoventes e moveis t e a sua lavoura e Com_
me~cio, assir:n e dai mesma sorte-, que se acha expresso
nas referida~ Leis, sem interpretação, restricção t 0\1

modificação alguma I' qualquer que ella seja; porque
em tudo e por tudo quero que sejão julgados, com()
astualmeme se julgão os das Capitanías do Grão, Pará e
Maranhão; ficando a· todos commuas·· as sobreditas
L~is, q:Ue serãu com esta para a sua devida observaR..
cia t debaixo das mesmas penas t qjle nedlas se'achão
declaradas.

Pelo que: Mando ao Vice-Rei do Estado do Bta..
sÍl. Governadores e Capitães Generaes t Chancel1eres
óa Bahia e Rio de Janeiro, Otficiaes. de Justiça e
Guerra e das Cameras do mesmo Estado do Brasil J

Ouvidores e mais·.Pessoas delle, de qualquer qualidade
e condição que sejão t a todos em geral' t e a cada um
em particular t cumprão e guardem esta Lei, que se
registará nas Cameras do dito Estado j e por ella hei
por derogadas todas as. Leis, Regimentos e OfLIens •
que haja em contrario ao disposto nesta t que sómente
quero que valha e tenha força e vig0r, como neIJa se
contem j sem embargo de não ser passada pela Chan..
cel1aria. c das Ordenações do Liv. z. cril. 39. , 40. e -4-4.
e Regimentos em contrario. Belém a 8 de Maio de
1758. REI.

Dom Fr. Migu'e! de Bulhões t da Ordem dos Pre
gadores t por mercê de Oeos c da SanTa Sede Aposto
lica Bispo do Grão.Pará J do Conselblo de Sua Ma
gestade Fi.delissima t etc. Fazemos saber, que infor
mado o SJntissimo Padre Benedicto XI V., que fe_
lizmente governa a Igreja de Deos t das impiedades e
jnjustiças t com que erão tratados os Indios peIos ha
bitantes das lndias Qccidentacs e Meridionaes t 0&

quaes. até esquecidos das proprias Leis' da humani
dade.J não só maltrata vão os ditos lndios com atrozO-i
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lnJUrJas, mas até lhes chegavão a tirar a liberdade.
reduzindo.os injustamente ás rigorosllS condições do
captiveiro ; de que se tinha seguido o lastimoso effeito
de abominarem os mesmos Indios a conversão para a
nossa Santa Fé: Para remediar tão perniciosas desor...
dens ao bem commum da salvação daquellas ovelhas.
que pela sua mesma· barbaridade e ignorancia se fazião
mais artendiveis ás suas paternaes providencias. expe
dia aos Prelados Diocesanos do Brasil e mais Conqui
:nas. sujeiras aos Dominios do nosso Augusto Manar.
c:ha, a 'BuIla e Constituição, que he·do teor seguinte:

Aos Veneraveis -Irmãos Arcebispos e Bispos do
Brasil, e dos outros Dominios. que o nosso Ca
I'issimo em Christo Filho João , Rei de Portu
gal , e dos Algarves, possue nas Indias Occi
dentaes_. e na America

B E N E D I C T-O P A P A XIV.

Yenerll'lJeis Irmãos. Saude e Benção /lposto/ica.

"·A Immensa Caridade do Principe dos Paseores,
.. Jesu Christo. que veio ao-mundo, e se eotregou a
,; si mesmo· pela Redempção do Genero humano, para
,. que os homens alcançassem a -vida eterna, nos ebrigfl
" a que, fazendo no mundo as suas vezes, posto que
" desrituidos de merecimentos. nos inflammemos na
u .queIla ardenrissima Caridade, que he a todas su_
" perior. para procurarmos com todo o desvelo pgr
" a nossa vida ·-não só pelos Fieis Christãos. mas ainda
" por todos os homens em geral. E supposto que em
,. razão da supr.ema administração da Igreja Catholica"
" .commettida ás nossas debeis forças. nos vejamos
,. obri~ados a 'governar d~sde Roma., pelo costume e
J) Instituto dos nossos Predecessores, esta Santa Sede

X2
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" Apastolica. á qual concorre de todas as putes dei
J) mundo, cada dia com maior frequencia. a Repu
JJ blica Christãa a bus.car opportunos e saudaveis re..
u remedias nós seus negocias. e espirituaes -necessi_
" dades: E posto que por isso não possamos visitar
" pessoalmente essas distanres e apartadas Regiões •
." para nellas applicarmos todo o immediato trabalho
JJ do nosso Apostolico ministerio. e sacrificar a pro.
" pria vida {como desejamos) .pela salvação das Almas.
)J remidas com o precioso Sangue de Jesu Chrisro:
') Com tudo. porque não he conforme á nossa inten.
" ção. que nenhuma das Nações. que estão debaixo
,. do eeo. experimente a falta da influencia, da be.
" nigiüdade e da providencia Apostolica; daqui vem)
" Veneraveis Irmãos (a quem a mesma Sede Aposte..
JI lica unia a si para cooperar na cultura da Vinha do
J' Senhor) • que gostosamente vos chamamos para aju.
JJ dardes em parte o nosso cuidado e vigilancia Ponde
,. ficia; a fim de que juntamente com dIa possais.mail
,. e mais satisfazer a este grande encargo. e merecer
JJ com mais facilidade a Coroa. que o Ceo destinou aos
H que legitimamente combatem pela causa de Deos.
" Bem notaria vos he. quaes e quantos tenhão sido os
u trabalhos. e quaes e quantas as despezas. que tem
I) applicado e feiro. com animo alegre e conatante .•
I) não só os Pontifices Romanos. nossos Predecesso.
u res. mas tambem os Principe, Catholicos. mais
II benemeritos da Religião Christãa. para que os
J) homens. que viviâo nas trevas da ignorllncia • e re·
H pousavão debaixo da sombra da morte. fossem
.) attrahidos ao conhecimento da verdade eterna pelos
ti Operarias Evangelicos; ora com as Pregações. ora
" com os· exemplos • ora com os premias 4 ora com ai

J) -dadivas. ora com os beneficias. ora com os soe.
)t carros. ora com os conselhos; para fazerem re•
., splandecer entre eIles a luz da crença Orthodoxa. Da
ti mesma sorte vos he bem manifesto com quantas da.
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t' divas. com quantos beneficios. com' quantos pfi.
ti vilegios. com quantas prerogativas •. se pro€uu>u
•• sempre successivameme alliciar os Infieis. para que
., abraçassem a Religião Christãa.; e para que perma
,. neccndo nella com boas·obras de piedade. consigão
.' a salvação eterna. Por isso não pudemos ouvir sem
" dôr gravissima do nosso paternal animo, que depois
I' de tantas -admoestações da Apostolica Providencia
,I dos Romanos Pontifices, nossos Predecessores; e
,I depois da publicação das Constituições, cm que
II ordenárão I que se devião soccorrer os Infieis no me
.' lhor modo j prohibindo debaixo de sev.erissimas
i' penas e Censuras Ecclesiasticas,· que se lhes fizes•.
" sem injurias, que se ,lhes dessem açoutes, que fossem
" mettidos em car<::eres, que os sujeitassem a escravi
I' dóes, e que se lhes maquinasse, ou fosse dada amor.
" te; tudo o referido não obstante, se aGhão ainda:
,. agora (princi?almente nessas-- Regiões -do Brasil) ho.
)' mens. que I fazendo profissão da Fé Catholica •
,. viv·em tão inte:ramente esquecidos da Caridade) in
,. fusa pelo Espirito Santo nos nossos c0rações e se·n-.
" tidos, que reduzem a captiveiro) vendem como
.' escravos. e privão de todos os seus bens não só aos
,. misera veis Indios J que ainda não alIumiou a luz do
" Evangelho; mas até os mesmos I que já se achão
" baptiz.ados, e habitão nos Sertões do mesmo Brasil I

" e nas tenas Occidentaes , .Meridionacs e outras da-
" quelle Continente; atrevendo.se a rratalos com uma
I' deshumanidade tal, que, apartando-os de' virem
I' buscar a Fé de Christo, os fàzem antes endurecer
,. no odio, que contra e1Ia concebem por aquellei
" motivos. Procurando Nós pois sollicifamente, quan.
" to com o 5enhor podemos, occorrer a estas tão de
.' pIora veis ruinas: Antes de tudo excitámos a eximia
.' piedade. e nunca assaz comprehendido zelo da pro~
" pagação da Fé Catholica, que resplandecem no
.' nosso Carissimo em Christo Filho João. 'Rei pre. -



166 L E [ S

ti c:larissimo de Portugal e dos Algarves: o qual peta.
JI filial reverencia. que nos professa. e a esta Sama
JJ ·Sede Apostolica. nos segurou logo. sem a menor
ti dilação •. que ordenaria a todos e cada um dos Mi.
JJ nistros e Officiaes dos seus Dominios. que casti.
JJ gassem com as gravíssimas penas. estabelecidas'
.. pelàS ~uas Leis. todos os que fossem comprehendí•
.. dos na culpa de excederem com os referidos Indio$
.. a mansidão e a caridade J que prescrevem os di.
tJ ctames e os preceitos Evangelicos. 'Sobre o que
.. por esta vos rogamos e exhortamos no Senhor J que
ti de nenhuma sorte permittais. que a respeito de tão
" importante materia falte em Vós alguma parte da
" queIla' vigiIancia e cuidado, que são inseparaveis do
,. vosso ministerio, com grave detrimento das vossas
JJ pessoa-s e dignidades j mas que antes, unindo o~

') vossos desvelos com as diligencias dos Ministros
" Regias J deis a cada um delIe! as mais ev.identes
JJ provas de que os Ecclesiasticos. Pastores de AI..
" mas, abrazadas com o fogo da Caridade Sacerdotal,

.JJ se inflam mão ainda mais, do que os mesmos Mi....
" nistros Seculares. no zelo de soccorrerem'os lndios •
u e de os conduzirem ao gremio dll Igreja Catholica.
,u Alem do que, Nós de auctoridade Apastolica , pelo
.. teor das presentes Letras, renovamos e confirmamos
" o Breve de Paulo III•• de feliz memoria, nosso Pre
" decessor, expedido a D. João de Taveira, Cardeal
JJ da Santa Igreja Romana, e Arcebispo de Toledo.
JJ na data de XXVUI. de Maio de M. D. XXXVlI. ,
JJ como tambem o de Urbano VIII•• de feliz recor..
." dação J tambem nosso Predecessor. dirigido ao
" Colleitor geral. que então era nos Reinos de 'Portu..

.u tugal e dos Algarves. na data de .xXII. de Abril
" de M. DC. XXXIX. E insistindo nos mesmos De
u crdas de Paulo e Urbano, nossos Antecessores. para.
" reprimir a ousadia., e a irnpia ·temeridade daquel
.. les. que devendo attrahir com·todos os ~fficios da
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Caridade e mansidão Chrisrãa os 'sobreditos Indios.,
n para receberem a Fé de Coristo t os "parrão della
't pela deshumanidade t com que os tratão: vos orde.
unamos e mandamos a Vós t e a vossos Successores ,
la que cada um per si t ou pelos seus Ministros t assi.
" stindo, com o soccorro de uma efficaz pI otecção J a to
u dos os Indios habitantes das Provincias do Paraguay,
Jt do Brasil, das margens do Rio da Prata J e de
u quaesquer outros lugares e terras das lndias Oc"ci."
" dentaes e Meridionaes, mandeis affixar Ediros pu.
't blicos, pelos quaes aperradamente se prohiba t de.
Jt baixo da pena de -Excommunhão /a/tu Sfl1tm/ldt
u (da qual os transgressores não poderáõ ser absolu.
" tos J senão por Nós e pelos Romanos Pontifices,
tt que nos succederem t sal vo se for no artigo da
" morte, dando primeiro uma competente satisfacção.)
" que alguma pessoa, ou seja Secular, ou Ecclesiasti.
tJ ca, de qualquer estado t ou sexo, gr~(j, condição
h e dignidade, posto que della se deve se fazer espe...
)) cial e expressa menção, ou seja de- qualquer Ordem)
tJ ou Congregação J ou ainda da Companhia de Jesus,
•• ou de qualquer outra Religião, Instituto de Men.. ·
" dicantes, ou não Mendicantes, de Monachaes, ou
;. de quaes4uer Ordens Milirares, e ainda da dos Ca..
" valleiros do Hospitàl de- S. Jdão de Jerusalem, se
n atreva, nem atreate daqui em diante fazer escravos
ta os referidos ·lndios, vendêlos. compralos) troca.
I) los, ou dalos ; . separalos de suas mulheres e filhos t

" despojalos dos seus bens e fazendas; levalos para"
u outras terras, transportalos, ou por qualquer modo
.. privalos da sua liberdade, e retêlos em escravidão;
,. nem tão pouco dar conselh-o, au"xi!lo, favor e aju~
JJ aos que isto fizerem, debai'<o de qualquer côr) ou
JJ pretexro que seja; nem pregarem, ou ensinarem
JJ que os referidos facr s são liclWS; nem cooperarem
u para elles por qualquer modo. ou maneira ~ Decla..
u rando Vós os transgressores c rebeldes. que \'os não
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" obedecerem aos ditos respeitos, por incurso! na
" mesma pena de Exéommunhão iatae -sententíae: e
" cohíbindo-os com todas as outras Censuras e penas
., Ecclesiastioas, e .pdos meios mais proprios .-e effi.
" cazes de feito, e de Direito; sem que sejão ·admit.
" tidos a appellarem destes proc::edimentos. No caso
.u de não obedeeerern .a.inda,•.guardada cóm tudo a
" ordem do Processo, ,lhes aggravareis as penas 'e as
" Censuras, uma.e muit-as ve-zes., invocando em vosso
" soccorro, se necessario for, o auxilio do Braço ·Se.
" cular; porque·par·a tudo·o·sobredito. desde a emi-

." nencia do Solio Pomificio, vos damos e concede.
" mos a cada um de Vós e dos 'vossos Successores
.,,' toda a plena e ampla faculdade. Eista., não obstan
" tes as Constituições .de uma Dieta, ·ordenada por
" Bonifacio VIII.. de feliz memoria; a do Concilio
" geral das duas Dietas, e quaesquer outras geraes, ou
" e~peoiaes Constituições e Disposições AP9stolicas.
" estabelecidas em quaesquer Concilios Univer·sa,es •
., Provinciaes, ou Synodaes: não obstantes quaesquer
" Leis Municipaes, de quaesquer Lugares sagrados,J. ou profanos, e quaesquer Estatutos e costumes.
" a!nd~-roborados com juramento e confirmação Apo..
" stolica., ou qualquer outra solemnidade.; e sem
.. embargo dos Privilegias, Indultos e Letras Aposta
" licas. que em contrario se [enhão concedido. inno•
., vado e confirmado; as q.uaes·coda-s, com as mais
" que obstarem, derogamos em geral 'e ·em espe•
.. -elaL, por esta 'vez sómente" e para o referida ·effei.
" to. ,aindaque dellas., ·e .do que ncHa·s se 'contém_.
" se de·vesse fazer expressa, especial, especifica e ill
JJ dividual menção, e que fosse necessario·trasladala$
" pelas suas proprias .palavras. e não por outras c1au..
" sulas, que dissessem ·0 mesmo, ou se ·requeresse
3' para isso alguma extraordinar:ia Jórma e solemnida.
~, .de, que se houvesse de guardar.; .porque havemos por
,., ,.expresso nas presentes Letras o comeudo nellas .• fi.
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,; cando alias sempre em seu vigor. E queremos que
H os traslados e transumptos destas Letras-. ainda iro
u pressos, que forem. sobscriptos por algum Notario
)J público I e sellados com o Sello de alguma Pessoa.
~.. constituid~ ,em Dignidade Ecclesiastica J \'alhão C
tt ~t.eobão fó e credito em Juizo e fóra delle J como
u se fossem os proprios Originaes. E Vós, Veoera..
" veis Irmãos, empregados na guarda .e custodia de &

H VOSSOS Reoânnos , -procurai Vigilantemente deserr..
u penhar .COlTl: aquolla ~il~ncia, zelo e applicação.
~) gue<levcis, as obrig~~Qes do vosso ministerio j lem
.. Drando-vos continuadameote da conta. que ao Etc;r..
Jf no Juiz, e Principe dos Pastores Jesu Christo. nà..
" veis de dar das suas Ovelhas, e da que elle vos ha
.; oe tão'estreitamente pedir, porque assim esper'a
lu mos, que cada um de Vós porá todas as forças das
• suas laboriosas fadigas;, para que nesta. tão excel•
•, lente, oblla de caridade I n~o' falte em alguma COUia'

tJ o geneficio do vosso ministerio. -E entretanto, Ve
II neravei~ Irmãos, vos lançamos amamíssimamenrc
.. para o bom succ1essa desta Cominissão a ,Apostolica'
" Benção, com uma abundaRte'.cópia das celestiaes
'J' graçél$.. Dado em Roma junto a Santa Maria Maior,
i debaixo do AnneLdo 'Pescaàor, no dia XX de De..

I 'zembro do'anno de M.DCC.XLI. J e segundo dO'
t' nosso Pontificado.

~t.

I' D. Ca~dtal P.ssionei.· I \
.! I.

E .para que esta Constituição tefíha- a lfúa devid:L
·cbservancia, a mandamos ~publicar: ordenando que·~~

~epois de publicada, se affixe em alguma das partes
interiores da nossa·Catqedral j pr-ohibindo-com pena.
d~ Excommunhão maior., ~a Nós reserváda, que ne
tí~ulÍla pessoa, dt qualquer gcnero , oU qttaliêlade qu~

~~Jà, se ât!ev~'a 'rasgâlaj oií dtra!liI!l dá dita·paree.'
sem especlal lIcença nossa:- Dada nesta ~ida'dé de ·Be';1

lém do Grão. Pará J sob ,nb.sso Signal e. Sello'das n9J~
".~. Extr. :fomo Ir. X
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S3S t\rma9 t e passl\d~ pela Chancellaria Í!03 ~9 d~.
Maio de 1757- E eu M<Jnoel Ferreira Leonardo t Se,..
Cfetario d~ Sua E~celh:nda • 3 ~llcreNi.

1 • -' Fr.- M. 'Sispp do Pará.
,

• l\eJisradl' DIl Secretaria ele ~stado dos N~gocios da ~arin1t e Dó
•• ' llJioiCJI Uhramarmol a foI, 7- do lins do Regino das LeIs ,.

Alvar4-t. -

'-~----'-----'--

Alvárá. em ,que. se de~t'rll.l~~:R~s dOll~S das .tt!.rt1~ f)~ei
1!Jí{4as e ~arrumadas a for/da da sua recdific4çao. a.
X4!l1mtos, e ;privilegios (I). ' I (

Eu E~Rei faço s<\ber _~os que este AI va~;Í com for
ça de Lei virem. que contemplando as grand,es ~.....
ragel)s t de que sería pa'ra o meus Reiao$~ e EstadQ'
a-reedificação da Capital delles por um flavo PI~QQ

regular c d.ecoroso : Houvc por bem [<tsolver • qu.e I~

fQidade de Lillboa foss~ prPtllptamente reedificada cmp
os limiteJ • deda.riadO$ ru> meú lkal Decreto de 3 d
~emb;o do l'onoJde.I1E5. para que sos Bain:os(.
~tl.ios EcliB.cids, forão abras~cWs e dem.olidPs.'. ':sc Jli't'
nhem '~s RUClS ;com a rectidão e la~gur3; competelll'
tes á cC!>romodid<tde ..dos .seu Habitantes • .e ,ao serv·içQ
dos que por eIIas passão j e que '1II.OS .outros Rai:rr.Qs ;
cujos E-cl1fieiq,c; fiçJirã'o !lO estado de admittirem con
certo. se melhorem as Ruas aos ditos respeitos quanto
p~sivel f-or.- E Ipan;que ~ll'Ul Ob~~d ~ã.o l!:J:il e"'-0eces
saf'ia- pa,,;.a,o- Bell:r.J ÇÇHH • um., Rem píl$ieça~~.s detD~.r:ah

que_ nel~a ,-seriio iAto1e-ra.ve~s j nem l'e f~~1l ·ç~rn ,pr~

ju~o dos cParj:.~!Jla're~ 't que S~l} a t~~ldivel : SlJU 1l~lwj;.
de <mlenar o. &egI,J-inte. '. r ,

~ :t\s-sitn no.a rçfçri<1G& ~irl'o'. Ç,(J-jqs EdHiQif:)S.;fp.'
tio' abrllsa40s e deA1Qij~Q~ ç~mo nos T-e r~l)Os, tdJt
Qjas-dos o!,(tr<:JS Saj,t:rps. U.Q- (Qriio i~tejramentF au.ui..
~(4 f{'Ã1!~JdiI5r.de·lwo' dq Ipa~ " ' .~
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padas; querendo os Donos dos' respectivos solos edi
ncar. na 'conformidade do sobredito Plano; e obrigan.
do.se efficazmente a darem as obras acabadas no .ter.
mo de cinco annos successivos e contados do dia. em
.qué ,ássignarem a obrigação; o poderáõ Jivrement'e
fazer. E sendo os ditos Terrenos emphyteuticos • pre.
feriráõ neste dite,ito de edificar os EmphyteutasrdOl
Prazos aos S~nhores directos deHes.

2 Não qu€rendo porém. ou não podendo lJS Dde
DOS dos refáidos 'Terrenos edificar na sobredita fór•
.ma; no casa de serem as Propriedade& delles alló..
diaes t ~e adjudicaráõ pe'los Ministros I que eu for s'a
vído' nomear para esl~ effeito, ás Pessoas ~ que se abri
garem a edifiG'ar na mesma conformidade I 'e dentrCS
no referi'Elo termo: Pagando aos Donos dos Teneaol
o justo Nalor del.les. e :dos materiaes I que 'nelles 'Se
acharem: Sendo tudt> avaliado com assrsrerrc"a dos.
respeotlvos M'inistl'O"'S, 'e citação -dás Partes por Lou.
'.ado ,noril,eMlos!na fórma de Direfw e do cdStume..
platicado em semelhantes casos: E prefer.indo sem.
pre para ed1ficar'em Os Visinhos cQnfromantes das
respectj vas propriedades. .
; 3 ~andq á1s mestnl(S Parte~ se consiâetarem gra
~adéfs na·s avali.açoes dos Bens alloaiaes e emphyremi.
cos. que se fizerem .na sobredia f0rma • excedendC? a
Propriedade o válor de trezenlQs- mil reü nõ juizo doo
Louvados. ou confórme o parecer de algum delles.
recorretá'Õ á Casa.da Súpplicação com o Processo v'e'r-'
bal do ar:bitramt!'ntb'. de que inrerpuzerem o reC\1rsb •
e qual será nella tambem verbalmente julgado' pelo,
Juizes e Adjuntos) qüe- nomear ó Regedor; préferin.·
do sempre o d<!spa<:h@ dos sobredítos recursos á ex-pe.
dição de todo e <1ualquer outro 'negocio) sem que com·
tudo se súspéndã , têm .quà1\to os tâes rec rs(}s sê lul.
g~rem • na ~dífica~ãó. o'l:u·eéaifiêação. que Séhoúvt'l"
de fazer filas Tcrréhós de cufas avalia~õe's S~ tràtar.
: 4 Nas cài.ficàÇ~es· c! r:e-et:lif.k~ães. que 'se fizereía.:..

Y2
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nas Propriedades, sujeitas a Morgados, ou CapeIlall ,
preferiráõ sempre semelhantemenre os respectivos Ad.
ministradores para fazerem por sua conta as -referidas.
obras, parecendo. lhes , e podendo a isso obrigar-se
na sobredir3 fónna. Porém, quando eIles não quize.
rem, ou não poderem obrigar.se efficaz e effectiva.
mente, se adjudicaráõ- os Terrenos das taes Proprie
dades a outras Pessoas, que queirão, e bem possão
Qbrigar-se a edificar na conformidade dos respectivos
Planos, e dentro do referido termo de cinco annos -:
Com tanto que ao mesmo tempo se obriguem a pa.
gar a0S Administradores dos Morgados e Capellas) a
~iJe os' Terrenos pertencerem, a titulo de Prazo fa.
teosim perpetuo, com o laudemio de vintena, a pen
são annua, que lhes for imposta por arbitrio da Mesa
do Desembargo do Paço: e que lhes fação titulo
nesta conformidade, no caso-de não haver renitcnc.ia
da parte dos sobreditos Administradores; porque ha.
vendo.a, ficaráõ as adjudicações, que se fizerem dos
taes Terrenos) servindo de titulos communs.

5 Porque ao mesmo tempo podem concorrer mui.
tas Pessoas a querer edificar em um -só Terreno vin-í
cu lado , estabé}eço, que nt:ste caso fique li vre aos
Administradores do! Morgados) ou Capellas ) darém
a preferencia ao que melhor lhes parecer entre os dous
vizinhos confrontantes, que o forem ao tempo, em
que se tratar da preferencia. E não concorrendo vi.
zinho confrontante, poderáõ prefBrir: qualquer outra
PessEla, que lhes seja maios grata: Bem .~isto, que
<:m qualquer destes dous casos hão de Sfr os empra
zamentoi approvados pela Mesa do ,Desembargo do
Paço na sobredita fórma: e que em quanto á nature
za dos Prazos, e quantidade das pen!;l6es annuas e
laudemios. não poderáõ os AdministraçJares alterar,
por algum modÇ) o que tenho acima ordenado.

6 Considerançlo, que não ,sería conf0rme á equi-'
d~~~ I.!at~r~l. qu~ os ~~oprie.t~rios d~s :rerle~oS', que
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h;io .cite 'ficar sitos· nas RuàS, que devem alinhár..se
:com a .rectidão e largura, que tenho estabelecido;
recebendo os beneficias do menos perigo nq,s Terre.
motos e incendios ; da maior claridade da luz; da
.ro.a,ior liberdade do ar; da major facilidade nas con
.ducções; da maior frequenda. n'a passagem; e do
ana.ior valor, que por todas estas vantagens, e peIos
Pri·vilegios abaixo dedara.dps, ha de accrescer ás suas
.Propriedades assim na estimação dos Capitaes dellas J

,eo.lJlo nos alwgueres; se locupletem com o prejuízo
:das, outros Proprieta.rios, cujos. Terrenos se hão, de
devassar para serem incluidos nas taes Ruas:. Mando,
.que .~stes Terrenos perdidos sejão avaliadOs n.a sobre..
dita fórma; que o total valor delles seja rateado pelas
varas das. frenr~s dos dous lados, I de cada uma da~ so
b,editaló Rua~ :. E que seja pago repar~idamentepelos
prjmeiros dos,referidos Propc-ietuiQ.s, I'?.!1galldo ,çada um
delles a .favor dos segtln&s á pr9porção 9as _varas,
q,ue úverem as fFentcs dos seus, respe~tivQs Ed~ficios.

7 Achando-se que QS referidos Tc:mmos perdidos
pertencem a Capellas, ou Morgado~, se porá l o sel,J
valor em d~posito para se emp!~ar em bCflS, capazes
de nel)es subsistirem os yil}culos. O mesmo. sç prati
cará a respeito dos TerreQos., ql!.ej~ são. emgpyreuti.
~os, para que com o preço delles s,Çjão inteirados os
r-espectiv.os Brazos.

i Fa'~cndo.-se porEm' 9.~lno.vo. aTgurna Praça pú-
blica, ou ampliando.se.)a-s ·q,.u~ llo,j; exist.~~ não s~_
rão os Particulares donos QasJPt~pri\eda:des, qye pite.
sentemente estão situadas nas mesmas Pr~ça$ .. e que
nellas ficarem conserv.adas" obrigados a pagar (;ousa aI.
guma pelos Terrenos" que para a sua. ampliação se
c?mprarem, os quaes. serão avaljados. na sobredita
forma, e· pagos- é;l seus dpnos conforme as providen..
.das, que eu for servido dar, segundo a exigencia dos
casos.
. 9 Para que não haja demoras nem. nas sobreditaS
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avâ'liaç5es, ném na~ eleições daS" Pessôas, qMe JíoUY~
rem ,.de'="s-er preféridás para edificarem, por falta.'de
assistencia das P-a-rtes interessadas ~ ordeno que estas
sejão .n'orificadas pg~ Editos ; ou :a bem da Jusr.iça pari
as a-valiaçóes ; ou á instanda das Pessoas, que perüm",
(lerem, etdificái' no Terreno livré , ou vinculado; pina
que p.er si , ou por ,seus bas.tanH:s Procurador:es venh~(,)

as sobredttâs Part~s assistir á avaliação, ou declarayãQ
da Pessoas ,- de que f~zem éleição j a saber, achando.
se presentes' fUi Cidade de.;Lis90a , ôu no Termo dtUi,
dentro d~ déz di~s ; e achando.se ábs~ntes, déntró de
trinta dias; rodos ~ohtâdos continua e sdccess-i van'l<!n"
té; com pena de que findos eIle.'. se procederá á re
velia na maneira acima declarada.

H) . Para mais facilitar os meios necessarios de belo
nef.iCiar'· os mc!l:Is ~assallos ~àm as '~aht-agens, que ~

ttotlos-e~[és sê! hão de-seguir das sobrediras etllfiQaç-6es.
ou:teedifieações : 'estab~leço , que a-B Pe§soas, que cm..
préstarem dinheiro i 0\:1 concorrerem com niatetiaes,.
ou- mãos de Obreiros p_ara se edificar, ou Iteediflca~

dentro ,do r eindo dã Cidade de Lisboa '. que foi ex•
. pressô nó "theu ~oDtedifu Deeréro dé- 3 de Dezembro

da àhÁà pl'éximo pas'S-àd'Ó, fiqHem náo'só-eom Real
HYl3õt é:<:<l' éln côncorrente quanria nos Edifi€ios ~ 0'11
Bemfei1i:>Fia~. que nelles se, fizessem em rodo. ou em
parte. mas tambem com preferencia a todos e quaes..
quér oUtras éréàore. ~ ainfta hypoitlecarios-, que fizerem
pêhnoraSJj ptfsterioflé1 ~~ eoifica~~es, ou reedificações':
cemo se 0S 'Mutuantes tivessem pehho~as illhadas an..
reriores, e feit-as em execução de sentenças, haitidas em
Juizo êontentioso', com plenario conhecimento doe
causa: O que ~e executará, posto que os ourros cré..
<leres sejão privill"giados. ou ailldaque seja a minha
Real Faiendao ; porque a todos os ourros Privilegiol
ordene i-que se prefira" sempre o das sebrediws Ml:1Ã
tuantes.

r I F0FmandO'~se concurso sóbre- os Be~s. de qual-
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guer 'Rç~difi~,al1te. ou E<Ji~can[§. o J9i~ .d~te 01}

curso conhepmdo bre.ve ~ sumll\~,i.amel)te ~a ~eJda

~e d~ divida. procedida d~ epiijcação. pu ,e$=dific~.ção
tota~ • ou p.~rçi~.l , faça lpgo'pagar AQ cré>Jor ~lIa. pelo
pro~ ctp das Lojas • Çasa~" ou A.rmaz~ns ,rj'edi-fi~lJ

d9~.J .e~rJlil}dQ-,0, assim. ga: ~pnga !1ispm~ dºs ~.a~
pre(er.~n.te~, e a~'e~perar a ijn~l ~~çisã.o de t,odo Q

fon~urso 9rdipar~o~ . .
12 Det~rrniuó, qye havendo de ter ;\(;lmil)i/nração

9CQên.~rifl, ou enriloJdina.ri1l a P(:~j~ ~ Çasa , <;>u B.en~
0<;> que h.C;l~ v~ t9FWlgo çle emprestílYo.J .~. ernpr.ega,Q'I
dinhej.ro na S9bre~i~a (órma, nío pgs~g [~r os tae~

i:G1ifici.ojl ~ BeOlfeirori,\~., que ç,Om, ~lJ /? fiz,et;erp , 041'

~r9 J\.dfflinistrador, que não sej.a o mes!!,o c.rédor.
ijue ,h9,I!lNe.r feito <;> ernp;resti,lflo, 99 çonco,rrido com
pS-Stl,lS .ma.rcriaes. Q.l1 '.m~os de 9Ij>r~.r9~: .ao qu~al cr~

ti9( $er~ d.ada neste cí\so ii ~~'Pini.str~~~o dos referir
do~. -E9ificios· e .Bel})feit9.ri~s J p'ara Pli»f slles • 'Ol(l po.r
ellas haver SClJ pagamenw; d~bajxo d,\ -obrigação, de
.p~t' C,Q@tilS a J~i,? cºt:npete~.[e 99~ r~ndi-mentos das
.c)l$as, ,q.ue .t.iv&r n~ sva íl~mil).istração "e do"que pel.o.~
pr..odpÇf(j~ dtlJal! cm.b5>lçar an1ilYllJm~me ,até ° seu ill,.
~iJ;,.q r~~gaménhO. ,
j ;13' .~tern.I?I~l}d9 ~p~çi lmen;te ,ao m.es~p t~~

p'o ~QQI:~ .lil.8 gra9.~e~ desp~zas_. ,a· qVC: hão Qe'ser'o1Jri
gi\~PS aI> J?r.oRr-i~taúo~ çlo~ T~rfe.Í!os ~ Cj1stLS , qyc fi
u~e.~ ..~ wJi>r~.§iitfli e.d: fiç.a~õs,s J ou .recdificaç6es , €Ql

beneficio Jàã uülidp<1i p(1bl';ça; e ~o ,pecóra da CílPi.
.t~J Pol! -.ney-s; J{einas ,,,9 {Ilui-t.9 glJ~ irn.P9r~a fu vorecer
~l}, {llJalJ.to p<1,$s.i't~l for. 5? ,Commf;eio, ~ maRufa_
~t~Jras e ~s ~e~So.~'j_1 'lL1;l~ !l.eHe .e n.el~s se ~mpregão :
~P!1 .sery-ido exim~r'ilPJioluta e pe.rp.eru..ament~ de Apq
.sent;lppri.a. açti,va.•e Pílssiva aS Praçils e Ruas, g ue
~·ab§) .ckstiníl,do .p!lira. ~olsa .do ço..mw.crcio J e para

~bitllÇip. ,qs H91B~nt> ~e n~gocioJ t1.erç.adores e Tra
41ç:!Hll;,es •..!íWe ndl~ se er:npr~-g~o, a.s q}laes ,,_ão as se
gui:n.~s: No~ :l3í'if~ de Alfaroa ~ do !-i.mo.ciro J <:ta
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-Rúá Nova e do Rodo. tudo o' que· jaz é.la's POJltàS
'do ChafaTiz de dentro até S. Pedro de Alfama; desta
Igreja at~ a de S. João da Praça; deHa pelas Cruzes
da Sé, e pelo Arco da Consolação até· á Igreja da
-Magdale:na; 'Com tudo o,mais, que. ~stá siruaC1Ja da
Rua dali Pcê!as negras até o Bêco, que sahe d~fro'ntç

dat ígr-eja d<3s' Torneiras; 'do Largo"·, que fica por de
. tFaz d~ ~gr,eja de S. l;Jicoláo; da Rua das Arcas até a

extrenii<fade rriéridional do Rocio; e deHa pelas RiJas
dos Escudeiros, 'e dós' 0dreiros até á Calcetaria. Noí
referidos Bairros do Róció, Rua nova e no dos Re..
molares tudo o que Saz da boca da Rua nova de AI..
mada, do largd-'da Santa IgrBj1(Patriarchah. da Porta
da Ca'mp'aihha, da Tanoaria " do Corpo Samo, da
Cruz de Catequefaraz , do Largo de São Paulo, da
Boavista, do' Poço dos Negros e'da Esperança para a
mesma banda do mar; incluindo-se sempre ambos os
dous lados das referidas Ruas' em tbdos os Terrenos
a'cima dec:larados. O mestno se obs<!rvárá "'nos· arrua.
'mentos', que eu for servido determinar para habi-{ação
dos Artifices no Plano da Cidade acima referido_ Fi>..
l'ém nos out1"os··Bair-ros'e Ruas",,'qué não fórem do
Commercio, e dos arruamentos dos Ar.tifices, (Das da
nabi'tação dos outros Morâdõr s!s~mehtei-seobsehará
~. sooredifo Privilegio ,de isenção de Aposentadoria.
~por tempo de -trihta allOos a favor dos Proptjera~iói
daqudles Edificios, qúe fore.m, ou de fK?vo edj1fica~

dos, ou reedificados' desde os. fundamentos. ..:.1_
. Pelo que: Mando ao Presidente dá M'~sa db'D~s~
emBargo do Paço, Vedares da Fa1Jendll t cR~g~ôor da

: Casa da Supplicação , Goveríia'dor da Relação e Casa
do Porto, e Ministros, Officiaes e Pessoas destes
Reinos, que cumprão e guardem, e fação' int~irã

mente cumprir e guardar este meu'Alvâr<Í;, cbma
nelle se contém, sem embargo ,de qdaesquct oiJ;tra~
Leis, ou Dis~osições , que se óppon~ão lia conteúdo
nel1e I as quáes hei por derogadas para- este effeitQ
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sómenie j ficimdó.a'lia's·sempre e·ro seu vigor. E mltn.

·do ao Desembargador Manoel 'Gomes de Carvalho p

ilo meu Conselho, Chanceller mór do Reino, que fa.
-ça publicar este na <:hancellar·ia , ,e remettêlo aos lu.
-gares J onde se c-Ostumãq· re·metter J registapdo-se nos
Ji.vros J onde se regisrão semelhantes Leis J e mandan
do-se o Original para a Torre do Tombo. Escrito em
Belém a 12 .de Maio de 1758. REI. .

Registado na Secreunill ce Estado doa Negocios do Reino no Iiv.
I. das CarIas e .Ah·nrás n falo 21 ; e na'Cbancellari. múr"

1C6r.te e.Reino DU Ii.vro daa Leia a foI. 105.

A/vará, ~11I qu~ u dtl-ermina a fórma io -pagam~Hto -dt
parle d.os ordenados dos Ouvidora das Ca.ptllas ,á(J ,&.

·nhfJr Râ D. Afio/Iso Ir. .

Eu ElRei faço saber aos que este Alvará virem., 1758
que J por quanto nQ preambuJo do. ,Capitulo VI. do
outro Alvará e Rçgimentó dos Orde'nados do Presi.
-dente J Deputados e mais Ministros da Repartição
da Mesa da Consciencia e "Ordens J publicado em 23
de Março de '1754 J ·ordenei J que querendo o Prove.
dor _e Administrador da's CapeHas do Senhor 'Rei D.
Affanso' IV: nomear Ouvidor J cama lhe estava per
mittido J lhe pagaria á sua custa: E tem mostrado a
experiencia '. que os Ministros da graduação. de que
sempr-e farão os referidos Ouvidores .. ·a "qual nunca
foi 'menor J do que 'a de Desembargador da Casa da
Slipplicação, se não conformão a receber Ordenado,
que nãa -seja pago pela -minha Real Fa~-enda: Hei
por ~em, que os Ouvidores J que forem nomeados
FeIo .ditG P,oiVedor J tenhã.o -e haj'ão de 'séu Ordena-
do ,um .moio de 'trigo J e'outro de'cévada, com que'
~ mesma Ouvidoria foi crtada I 'para lhes ser annual~

J..L! EX/r. '.T(J1fI. Ir! '/, - -
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mente' p2g0 petas rendas das ditas Captllas ; alem dos
cento e noventa e dous .m iI reis J que fui servido de.
terminar ao dito Provedor; não obsta.ote o mesmo Re.
gimento t que hei por derogado nesta parte t C quaes_
quer disposições contrarias: E levaráõ mais os sobre.
ditos Ouvidores todas as assignaturas e emolumentos.
que direitêlmente lhes perrencerem t á custa das Partes.

. Pelo que J mando ao Presidente. e Deputados di
Mesa da Consciencia e Ordens. ao Proved'Or e Ad.
ministrado.r das referidas Capellas. e a todos os mail
Miní'stros; Offili:iaes e Pessoas. a quem o conheci.
mento (fesre pertencer, o cumprão e guardem J e o
fação cumprir e guardar, .sem dúvida alguma J e tão
inteiramente, como nelle se contém. E valerá t como
Lei J ou Carta J feita em meu nome t por mim assi.
gnada e passada pela Cha.ncellaria t aindaque ·por eIla
nâo passe t 'e o seu effei'to haja de durar mais de llm
anno J sem embargo das Ordenações em contra·rio.
·Dado em Belém aos 21 de Junho de 1758. REI. .

1l11&istado no livr. dai Cartas, Alvarás e Patentes a foI. 7;' DG

livro do Registo da Chancellaria du CapcllõlS do Senhor Rei
D. Alf,!nao o lV. a foi. lD.

Alvará, em qUl se prohibe a todos os babitadoru ~ nalurl1t'
das Ilhas da Madeira e t1~(jrts transporJarem-se parti

.(óra deI/as sem passaportti justificadQ.

1758 Eu ElRei faço. saber aos que este Alvará com
força de Lei virem, que sendo-me presente, que de
annas a esta parte se tem transportado das Ilhas da
Madeira e dos Açores .para estes Reinos ~ão grande
numero de pessoas de ambos os sexos, que em menos
de um :mno excedêrão o num<:l'Q de mil: E tendo con
~ck(a.çã.9 "9S gravis~i~os damnos, que indispens~vel.
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mente 'hão' de resuftar) se não 'se r-estringir pela ~infui
Real Providencia aos' Naturaes e Habitantes das
mesmas Ilhas a liberdade, de -que tanto tem abusado.
passando-se para estes Reinos sem mais causa, que a
~iciosa repllgllan~ia do trabalho J porque fogem dos
necessarios exercicios servIs e da louvavel applicaçã()
da Agricultura, em que se podem utHmente empregar
em commum beneficio: Accrescendo 'a estes outros
ainda maiores inconvenientes, como são o de se dimi-

, nu,irem as Povoa'ções. e o de se difficultarem os tram
portes- dos casaes p:ua as Colonias • que tenho mandado
estabelecer nos meus Dominios Ultramarinos: Por to
dos estes justissimos motivós, sou. servido prohibi,r.
que peS'soa alguma de um e outro sexo. de qualquer
qualidade e condição que seja, possa sahir das Ilhu
da Madeira e dos Açores para estes Reinos e suas
Conquistas J e para os Paizes Estrangeiros. sem Passa
pone J passado pelo Governador e Capitão GeneraJ da
llha da Madeira J ou quem seu ~argo servir, c pelas
Pessoas, encarregadas do Governo das mais Ilhas adja
centes: Precedendo as justificações necessarias das
justas causas J por que são obrigadas a viaja-r. ou a mu
dàr de domicilio perpe-tua, ou interinamente. E para
que em matefia de tanta importancia se evitem as con.
travenções, que se poderáõ maquinar contra a exacta
observancia deste AI va~á: Hei outrosi m por bem, que
o sobredito Governado-r e Capitão General da Ilha da
Madeira J e as mais Pessoas, encarregadas do Governa
das Ilhas dos Açores J mandem por Pessoas da sua con
fiança fazer as diligencias mais exactas, no tempo iro.
rned;~lto ao da partida, em todas e quaesquer embar~

cações J assim Portug-uezas J como Estrangeiras, que
das ditas Ilhas houverem de fazer viagem para os dif.
feremes Pórtos do seu destino: e achando a bórdo dei...
las algumas Pessoas, determinadas a ausentar-se sem o
necessário Passaporte; as mllndem prender e deter nas
Cadêas públicas das Cidades e Villas. por tempo de

Z 2
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clous mezes pera primeIra vez-, e de qúafro nós casos
de reincidencia. Na mesma ··pena de prisão e de cem
mil reis pagps da Gadêa, ametade para o denunciante-.
c: a outra· ametad~ pa·ra as obras das Forti ncaçõe_s das
sobreditas Ilha-s, incorreráõ os Mestres das· Embat"cCl'..
ções t assim. Portuguezas, como Estrangeiras t que le..
gitimamente C0nstar- terem concorrido· expressa t Oll

tacitamente para (;) clandestina traRsporte clos Naturaes
e Habitantes. das ditas Ilhas para fóra dellas sem Pas..
saporte. E log~ que chegarem a quaesquer Pórtos destes
Reinos t serão obrigados a dar conta dos Passageiros ,.
que traz~m t ~ a appresentar o Passaporte de cada um
deUes' no Porto de Lisboa ao Ministro. que eu tiver
nOl11eado para fazer as visitas dos Navios'. que chega
rem dos Pórtos do Bra~il: no do Porto ao Cha-ncdlel'
da Relação da mesma Cidade; e nos mais Pórtos ao
Corregedor da Coma-rca respectiva. .. e na sua ausencill'
ao Juiz de Fóra da. Cidade t. ou Vill~ mais- visinha :
suspendendo-se o- des~rp.barqJ1e de çodas as Pessoas.
que nas referidas embarcações se transportare.m t em
quanto não forem visitadas pelos ditos Ministros, na,
mesma fórma , que se pratíca com as do Brasil ~ com
a comminação de se proceder contra os tI;ansgressorea
com as mesmas .penas acima· estabelecidas.

PeJo que , mando ao Presidente diJ Mesa do
D~sembargodo Paço, Regedor da Casa da Sl,Ipplica..
ção, Védores da minha Real Fazenda t Chanceller da
Relação e Casa do Porto~ Governador e Capitão Ge
neral da Ilha da Madeira, ás Pessoas en,carregadas d~

Governo das Ilhas dos Açor~s, Desembargadores, Cor.
regedores, Juizes, Justiça~ e mais Officiaés destes ~ei

nos e Ilhas adjaG:entes. a que pertencer o conhecimen..
to deste. AI vará t que o cumprão e guardem t e fação
cumprir e guardar tão exacta e inteiramente, como'
nelle se contém., sem dúvida t ou embargo. algum ;l

não obstantes quaesquer Leis, Regimentos J Disposi
~,ões '. costumes, ou estilos cont(arios•. E para. que. VC~
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nha á noticia de tadolt • manào ao Desembargàrlor do
Paço. Manoel Gomes de Carvalho. do meu Conselho,
e Chanceller mór: destes Reinos, que o faça publicar
na Chancellaria • e eaviar por copias impressas a todos
os Tribunaes t Minisrros e mais Pess~as. que o- devem
executar; registando-se em todos os lugares. onde se.
costumão registar semelhantes Alvaroís j e mandando-so
o original para a Torre do Tombo. Dado em,Belém a
4-de Julho de 1758. REI.

RegiSlado na SecrE'taria de Estado dos Negocias da Marinha e Do
mj,nios Ultramarinos no Iiv. r. a foi." lO ; e na Cbancellaria
mór da Côrle e Reino DO livro das Lei. a foi; 107 l'eJ:"

A/vará, em qUI! SI! riform$o dous 1'Itsfe- r(feridos r .e- tléler
mina o nUliw'o t q.ualidade e carga dos Na'llios. que po
dem navl!gM das Ilhas para o Brasil.

Eu EIRei faço saber aos que este Alvará com 175&
força de Lei virem t que sendo. me presentes em ~on-

sulta da Juma do Commercio destes Reinos e. seus
Dominios. que mandei ver por' p«ssoas <do meu Con
selho. doutas e timoratas, com cujos pareceres fui
servido conformar-me, as nororias obrepções t 'sub..
r-epçães e falta de informação. com que foi expedido
o Alvará de 20 de Fevereiro de. 1748 • que derogou' e
declarou os de 20 de Março qe 1736 e de 25 de Abril
de 1739. que havião permittido navega-rem.se para o
Brasil mil caixas em dous Navios da Ilha da Madeira a

outras mil em outros dous Navios da. Ilha Terceira;
quinherltas em um da' Ilha de S. Miguel; e çlUtras,
quinhentas em outro da, I.lha do Faial; Sou se-rvicio.
cassar e revogar. para que ~a publicação <.\e~te em
diante fique sem effeiro. o düo Alvará de 2.0 de. Fe·ve-
wiro de 174.8; perrnittindo sómeme I 9.ue Oi Mora~
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dores das ditas Ilhas t em lugar de cada um dos Navios
.de quinhentas caixas •. que devião navegar. possão ex
pedir tres. ou quatro de menos pórte t para maior fa
cilidade daqlJella luvegação; com tanto que vão das
sobrediras Ilhas em direita viagem para os póreos do
referido Estado. carregados dos generos • que elles pro.
duzem t e nellas-.se fabricão. e não de outra sorte.

Pelo que: Mando aos Provedores da minha Fa
zenda das ditas lIhas. e a todas as Pessoas. a quem
pertencer. cumprão e guardem este meu Alvará. e
façã(} cumprir e guardar. como nelle se contém t que
será r~g~stadG nos livws das ditas Pro,vedorias e das
Carneras. e Aas mais partes costumadas. Belém a 20

de Julho de 1758. REI.
:Registado na Secretaria de Estada dos Nr.gocios do Reino, no

livro da Junta do 'Com-mel'oio deste& Reinos .e seus DOmiOlOS
41 1'01. u6 V.eri.

----------

Alvará. em que u probihe ás peu91u nelle dularadtlG
o COfllmercio para o Grá~ Pará. un .{onfirmação dOI
seus Capitulos e Condt{õeõ.

1758 Eu EIRei faço saber aos que este Alvar.á com for..
ça de Lei virem t que Itavendo-se-me representada
pela Junta da Administraç~o da Companhia gerai do
Grão Pará e Maranbão. que em rall.áo de ter estAJ
Companhia a honra de ser por mim fundada. e de
girar debaixo da minha immediata P~otecção o seu
Commercio t se fazia· de uma indispensave1 necessi.
dade • "llie nelle resplandecessem as minhas Paternas
ililtenções com a providencia. e com a prática de uma
cKueerante boa fé em todos os Portos. a que o mesmo
Commercio se extende t e em todas' as Pessoas t que
81lunejão em nome ·da dita Companhia; de .sone.~
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que enchendo com o seu zelo e fjdeJjd~de as obri.
gações de Administradores públicos dos cabedaes da
dita Companhia. estabelecida para:o serviço de Dtos
e Meu. e para o Bem commum dos me\ls Vassallos
das referidas Capitanías. fação notoriamente ver em
todos os seus procedimentos. que trabalhão sem outrels
fins. que não sejão os de tão nec;:essarios e proveito.
sos objectos: e procurando em ordem a eUe obviar
tudo o que possa ser interesse e negociação parti
cular dos ditos Administradores dos Portos. onde a
mesma Companhia faz, ou fizer o seu commercio :
e tudo o que póde ser prevaricação em tão delicados
exercicios: Estabeleço. que da publicação deste em
diante, os Ad ministradores, Feitores. Caixeiros, ott
quaesquer outras pessoas, que servirem a sobredita
Companhia, em qualquer dos Portos do Ultramar.
não passão per si; ou por int~rpostas pes,oas , directa.
ou indirectamente, por qualquer via, modo, ou ma- ,
neira que seja, fazer Commercio algum paTlicufar,.
ou- interessar-se com as pessoas, que o fiz rem. em
quanto forem Administradores, Feitores, ou Officiaes
pagos, ou constituidos para o m'lOejo do Commercio
geral da dita Companhia j para as vendas e compras
f1as fazendas sêccas, ou molhadas. a ella pertencen_
tes j ou ainda para arrecadação .e custodia das mesmaS'
fazendas j e tudo debaixo das penas de nuIlidade dos
Contractos, que os ditos Administradores, Feitores.
eu Officiaes fizerem, depois de haV,eretl1 transgredido a
observancia desta Lei j não só pelo que pertencer ás
contravenções- della j mas tambem a todos e quaesquer
outros Contractos, celebrados cm seu beneficio, 09'

quaes ordeno. que não produzão effe-ito. nem possão
prestar impedimento cm Juizo, nem fóra del1e j de
ficarem inhabilitados para commerciarern, e para>:
receberem qualquer honra Civil, ou Militar; e de
pagarem anoveado, am~tade a favor de quem os dfla
lar. e outra ametade a beneficio dos interessados na
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meStnil Companhia. todo o valor das fàzenàas e ge.
neros. com que houverem traficado; e de -serem -ine.

, missivelmente açoutados pelas ruas publicas dos lu
gares. onde se cornrnetrerem os delicto~: incorrenda
os neHes comprehendiàos em tadas as so-breàitas pe
nas cumulativameme. E porque as perniciosas canse.
quencias. de que serião tãe reprehemiveis crimes COR

trã o credito e interesses da mesma Campanhia t e
contra o Bem commum do Es~ado, que Jaz o seu
f>bjecta t' requerem de sua natureza wda a ·mais exacta
preca.ução {'>ara não ficarem irnpunidos os 'lue. os com
me'tteienll : Orcleno ,outrasiAl , que as denunCIas delles
se poSsã" dar. e ·tomar em i.nviolavel segredo t .que
será l ll'êmpre 'gtllrdado t como segredo de Jusriça , .com
tanto"que' ás -contravenções, €!tle forem denunciadas,
se justifiquem de('>ois ~ela €orporal apprehensão.das
fa'Ze~âas : se'ncio Juizes priyat<i v@s nesres -€asos os ·Pro":
vedl:>l1e·s da minha Rea-l Fazenda t q.ue forem -Ministros
de letras', os quaes 'clépais de rrepa'rMem os proces
sos t os sentencf!aráó em Junta t ,cam osHes Mini·stros
de letras, que lhe ficarem maiG visinhes, na -presença"
do Gqvernador do Estado t que rerá ·nestes <:aso'8 'votg
de qualidade; procedendo-se vc::rbalrneme ,e -de pla
no t guàrdados sQmente na Gefe7..a dos Réos os termos
substanciaes) que são .de Direito Natt9'ral -; e e'X(Jcutan
do-se sem outra' appellaçã'O, ou aggr-avo o que se
v.encer pela pluralidade dos vetos. E este se cumpr~:'_

rá tão sem duvida alguma t e tão inteiramente, ·como
neIle se comém t sem embargo de qUllesq'ue-r Lds,
Regimentos, Alvarás, Disposições) OrdePls t ou esti
los c,Ontrarios, que hei por bem derQgar para este effei
to sómence, ficando alias sempre em seu vigor. E
para que chegue á noticia de rodos, e se não pos·sa
aUegar 'ignorancia': man~o t que seja .affixado 8'lltnual-.
:mente por Editaes nas portas ·das Alfandegas at!>,tem
pa das chegadas .das Frótas; e que Jogo seja ma\!1dado
registar nos livros das Ca meras de todas as VilJas dos
1:'cCEitorios das referidas Capitanías.
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Pelo que: Mando ao Presidente da Mesa do Des~

embargo do Paço, Regedor da Casa da Supplicação •
Vedoresda minha Real'Fazenda. Presidente do Con
selho Ultramarino. Vice.Rei J e Capitão General do
Estado do Brasil J e a todos os Governadores eCapi.
tães móres delle; como tambem aos Governadores das
Relações da Bahia e Rio de Janeiro, e Desembarga.
dores della ; e a todos os Provedores J Ouvidores. Jui.
zes J Justiças e mais pessoas J a quem o conhecimen.
to deste pertencer J o cumprão e guardem, e o fação
cumprir e guardar. como dito he. E ordeno ao Des.
embargador do Paço J Manoel Gomes de Carvalho.
do m~u Conselho. e Chanceller mór do Reino. que o
faça publicar na Chancellaria J e remctter os transulU.
pras delle impressos J na fórma do estilo J a tO~Oi Oi

Tribunaes e Ministros; registando.se nos livros. onde
se costumáo registar semelhantes Leis J e mandando...
se o Original para a Torre do Tombo. Dádo em Be.
l~m aos 29' de Julho de 1758. REI.

Resinado na Secreftlria de Estado dos Negocios do Rciuo , n.o livro
da Companhia do Grão Pará e Maranl,ão a foI. J 16; e JlS

Chancellaria mór da Côrte e Reiuo , no livro das Leis li 101.
log_

----,--
Alvará, tm qffe u dulara o §. 1 8. da lnsliluiçáo da

Companhia do Crã{J Pará e Maranhão.

Eu EIRei faço saber ans que este Alvará de de- 175 8
c1aração virem. que sendo.me presente por parte da
Junta da Administração da Companhia Geral do Grão
Pará e Maranhão, que sobre a inte'lligencia do §. 18.
da Instituição da mesma Companhia { J) se tem mo-
vido differenrcs questões naquelle Estado entre os Mi.
nistros de Justiça ddle, e 0$ Comman.dautes das FIo..

(I) D~ 6 de Janho d. 1755•
LL. Ex/r. TrJlII. ir. Aa
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-tas : pedindo-me, que para cessar toda a dúvida, e se
conserv,ar sempre uma perfeita harmonia entre os di.
tos Officiaes Militares e- Ministros Ci~ís , houvesse por
bem declarar a minha Real· inrenção, para se observaI'
o.sobredito §. no seu verdadeirol e genuino sentido:
Sou servido declarar, que a isenção, .esrabelecida pelo
mesmo §., se deve entender, para não poderem as
pfssoas nelle conreúdas ser embargadas, constrangi
d;ls> ou molestadas pelos Governadores e Ministros
P.oliticos> Civís> ou Criminaes dos portos> a que se
d.irigem : E para que> no caso de deserção das Náos e
Navios> ou de crimes, pertencentes á Navegação e
disciplina da Marinha, sejão os Réos castigados pelos
Commandanres das Frotas > ~em duvida alguma: po.
rém no~ Ollt'roS casos de commetterem nos ponos, onde
s€ achí\r.em, ou nas terras delles, quaesqucr outros
ctimes ~ prohibjdos pelas minhas Leis, cujo castigo

. d~enda da jurisdicção contenciosa ; serão sujeitos OS

mesmos Réos a todos e quaesquer Ministros Civís,
QU: Criminaes, quanto á prisão, e á utuação dos de
11ctoS.: com tanto que, depois de presos os Réos, 6

d~_forJ1lados os A-uto das suas culpas, os remettão
immediatamente, sem delles tomarem outro conhe.
cimento, aos Juizes Conservadores da mesma Com
Ea!lhia, a quem toca processálos, dar-lhes livrarnen
tp, e sentenciálos , como por suas culpas e defezas
lhes parecer, que he justo.

- Pelo que: Mando ao Presidente do Conselho Ul
tramarino, ao Vice-Rei e Capitão General do Esta..
do do Brasil, e a todos os Goyernadores e Capitães
mó,res delle; como tambem aos Governadores das
Relações da Bahia e Rio de Janeiro, e Desembarga
dores dellas; e a todos os Provedores, Ouvidores,
Juizes,. Justiças e mais pessoas, a quem (, conheci.
l1'\eflto dfste pertencer, o cumprão .e guardem, e o
faç~o cumprir e guardar tão inteiramente, como neIle
&c:.qmtém" sem embarg? de q~ae~q~er Leis, Regi-
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mentos, Disposições, Ord.ens, ou estilos contrarios.
que hei por bem derogar para este effeito sómente •
ficando alias mpre em seu vigor. E valerá, corno
Carta passada pela Chancellaria, posco que por ella
não pas$e. e o seu effeito haja de durar mais de um
anno. não obstantes as Ordenações em contra'rio; re.
gistando.se em toaos os lugares, onde se cO'stumão
regisra.r semelhantes Lds; e mandando.se o Original
para a Torre do Tombo. Dado em Belém no 1.° de
Agosto de 17S8. REI.

Re/lisrado lia Secretaria de Estado dos Negocias do!\eino , no livr.o·
da Companhia Geral do Grio Pará e Maranhão alai. 118.

---------_.-

Alvará, ~m que ,u confirma o Direc/orio dos IndioJ il6
, r(4rá e Maranhão.

Eu EIRei faço saber aos que este Alvará de con.
firmação virem: ~e sendo. me presente o Regimen
to • que baixa incluso, e tem por titulo: Directorio ,
que u deve opurvar nas Povoaçoes dos lndíos tio Pará
e Martmhã'J, em qllanto SI/a MlJgn't1d~ não mandar o
contrario: deduzido nos 95 §§., que nelle se çontêm.
e publicado em 3 de Maio do anno proximo fJre~

cedente de 1757 por Francisco Xavier de Mendoça
Furtado. da meu Conselho, Governador e Capitão
General çJo .mesmo Estado, e meu Principal Commis_
sario. e Ministro Pleniporenciario nas Conferenci3s
sobre a Demarcação dos Limites Septemrrionaes do
Estado do Bra:.il : E porque sendo visro e examinaria
com maduro conselho. e prudenre dcliberaç~o por
Pessoas doutas e timoraras. 4U(' mandei consultar :-0

bre esta mareria. se achou por todas unifCJrrnelllfnre.
serem muiro convenientes para o serviço de De os e
meu, e para o Bem CO'OlIllUI1l e felicidad~ daquélles

Aa2
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I ndios I as Disposições conteúdas no díco Re:gimento:
Hei por bem e me praz de confirmar o mesmo Re.
gimento cm geral, é cada um.- dos se"') 95. §§. em
particular, como se aqui por exteniO fossem insertos
.e transcriptos: E por este Alvará o confirmo de meu
proprio motu, certa sciencia. poder Real e absolu.
to; para que por clle se governem as Povoações dos

. lndios I que já se achão associados. o pelo tempo fu
turo se associarem. e reduzirem a viver civilmeme.

Pelo que. mando ao Presidente do Conselho UI.'
trarnarino. Regedor .da Casa da Supplicação. Presi.
dente da Mesa da Consciencia e Ordens; Vice. Rei
e Capitão General 'do Estado do Brasil. e a todos os
Governadores e Capitães Generaes d~lle j corno tam.
bem aos Governadores das Relações da ,Bahia e Rio
de Janeiro; Junta do Commercio destes Reinos e seus
Dominios; Junta da Administração da Companhia
Geral. do Grão Pará e Maranhão i Governadores das
Capitanías do Grão Pará e Maranhão. de S. José do
~io Negro J do Piauhí e de quaesquer outras Capira•

.Dias; Desembargadores. Ouvidores.. Provedores, ln.
tendentes e Directores das Colonias; e a todos os
Ministros J Juizes. Justiças e mais Pessoas. aquem
o conhecimento deste pertencer J o cumprão e guar
dem. e o fação cumprir e guardar tão inteiramente.
c.omo nelle se contém; sem embargo. nem duvida
a,]guma ; e não obstantes quaesquer Leis J Regimen..
tos. Alvarás. Provi$~es. Extravagantes J Opiniões e
Glossas de Doutores. costumes e estilos contrarias:
Porque tl;Jdo hei por derogado para este effeito só.
meqte j ficando alias sempre em seu vigor. E hei
Qutrosim por bem j que este Alvará se registe com o
me.smo Regimento nos livros das Cameras • onde per
tçncer, depois de haver sido publicado por Editaes :.
E que valha J corno Carta feita em meu Nome. pas~a~

da pela Chancellaria , e sellada com os SeIlos pen
de~tcs das minhas. Armas i aindaq~e pela dita Chan...
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ceIlaria não faça transito, e o seu effeito haja de durar
mais de um anno, sem embargo das Ordenações cm
contrario. Dado em Belém ao~ 17 dias do mez de
Agosto de 1758. REI.

Resistado na Secr~laria de Estado dos Negocios do Reino, no livro
da Companhia Geral elo Grão ParA e Maranh~o li fol. 120.

--------------_....
Alvará, eln que se declara o §. J. do Capitulo rJ. da Lei

de 3 de Deozem!Jro de 1750.

Eu ElRei falio s-aber fiOS que este Alvará de De.
c1aração virem, que, sendo me presente, de que sem
eUlballgo· de que no Capitulo VI. §. I •. do Alvará' de 3.
de Dezembro de '750, em qJ.le houv.e pgr bem annul:'
lar. cassar e abolir A Capitação J com que naquelIe
tempo 60ntribuião' os· moradores' das Mmas· Geraes-:,
exeitando e restabelecendo no lugar della o Direito
senhorial dos ~intos, se acha literalmente expresso i

de'que em todo o omo descaminhado, e na impor..
tancia dá· pena, em que incorrem os descaminhadores
dcUe, pertence ametade, não só aos que denuncíão,
mas t',lmbem aos· que descobr..em o sobredito descami.
nho; ainda assim se movem dúvidas sobre a sua inteJ
Iig~ncia; controvertendo. se , se o· beneficio do refçrido
premio se deve restringi.r sómenre aos que descobrem
os contrabandos por acto.volumario e livre; ou se deve.
extender-se igualmente aos q~e achão e descobrem o·
mesmo contrabando, quando o buscão e descobrem
por obrigação do seu ministerio· e officio·; como suc_
cede (por exemplo) aos Soldados das patrulhas e Offi..
ciaes de Justiça: Sou servido declarar, que o sobre..
dito beneficio deve comprehender igual e indistincta_
mente ambos 0& referidos casos, de ser o descobrimento.
feito voluQtariamente por pessoas particulares, ou pelas.
pessoas, que o buscão c achão por obriga~.ão dos seus,

..,
l,75 8
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mlnIsterios e ameias J como os sobrediros Soldados ·e
Officiaes de Jusriça: com'prehendenJo.se nesta Decla
:rãção J não só os casos futuros. mas tambem os prete.
ricos. .

E este se cumprirá tão inteiramente. como nélle
se contém. E quero que tenha força de Lei. e valha
como Carta. posto que o seu effeito haja de durar mais
de um anno. sem embargo da Ordenação em comrario.
e oe quaesqu{r outras L€is. as quaes hei por deroga•
.das. para este effeiro sómeme. como se dellas fizesse
especial menção.

Pelo que. mando ao Regedor da Casa da Suppli
cação. ao Conselho Ultramari no. Governador da Re.
lação e Casa do Porto. Vice- Rei do Estado do Brasil.
Governadores e Capitães Generaes de todos os meus
Dominios Ultramarinos. Desembargadores das Rela.
ções da Bahia e Rio de Janeiro. Officiaes e Pessoas
.destes meus Reinos e Senhorios. que a cumprão e
guardem. e fação 'cumprir e guardar tão inteiramente •
.como nella se declara. E mando ao Doutor ManoeI
Gomes de Carvalho, do meu Conselho. e Chanceller
mór dos mesmos meus Reinos e Senhorios. que a faça
publicar na fórma costumada. e enviar os exemplares
dclla, onde hc costume. para que seja a todos notoria.
E se registará e.m todos os lugares. em que se costu.
mão registar s("melhantes Leis; remettendo-se o ori.
ginal para a Tt\rre do Tombo. Dada em Belém a 3 de
Dutubro àe 1758,. RdINHA.

Regis!Hdo na Spcreraria de~Esr3lto dos Ne~ocios da MarinllB 8

Donoinios Ulrrllmarinos no Iiv. I. II FIII. t 2 ver-s. ; e na CImo
c:el111ria mór WA Corte o Rtliuo ne Jivre tIas Leis a 101. 110,
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Alvará, em que u manda aos Ouvidores do Brasil fazer
arbilramento poro s1ulento dos Escravos, presos e1ll
qual/tia f quantidade urla; e qlle sobre o UtI {lItnpri

menlo se devasse lodos os ilnnos pt/os Intsmos Ouvidores.

Eu'EIRei faço saber aos que este Alvará de De.
daração e Ampliação virem. que por quanto no Re
gimento. com que novissimamente regulei os emolu
mentos dos Ministros e Officiaes de Justiça do Estado.
do Brasil. fui servido ordenar, que os Carcereiros pos_
são levar cento e vinte reis cada dia pelo sustento dos
Escravos, que são presos nas suas respectivas cadêas:
e sou informado de que os ditos Carcereiros, alem de
reduzirem o sustento dos referidos Escravos a uma
pequena porção de milho cozido, em que só fazem de
gasto vinte reis cada dia, costumão servir. se delles.
mandando-os, contra a disposição das minhas Leis,
sahir das prizões. mcttidos em correntes para irem aos
matos e campos buscar-lhes lenha e capírtl, para ven
derem; seguindo-se daquella deshumanidade na falta
de sustemo. e da transgressão, com que fazem sahir
os mesmos Escravos das cadêas , fugirem estes das cor- .
rentes, e ficarem assim perdendo.os seus donos, e a
Justiça sem satisfação, quando os mesmos Escravos
tem commettido crimes: Mando. que logo que este
for publicado, em execução delIe cada um dos Ouvi
dores das respectivas Comarcas forme um arbitramento
para o sustento dos mesmos Escravos, no qual com
putando os generos, que servem de alimento aos
mesmos Escravos, pelos preços das terras. determine
as porções, que os Carcereiros hão de dar a cada ulU

dos sobreditos presos, em quantidades e qualidades
certas, as quaes serão sempre irripreteriveis; de tal
sorte. que. faltand9 em conconer com ellas os referi-
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dos CarecI eiras. serão pela primeira vez suspeQsos por
tempo de tres mezes i pela segunda. por tempo de seis
mezes; e pela terceira J privados do officio, e inhabi_
litados para servirem qualquer outro de Justiça. ou Fa..
zenda. Para que assim se observe inviolavelmenre: Or.
deno J que os referidos Ouvidores tirem no mez de Ja
neiro de cada um anno uma exacta Q'evassa sobre esta
rnateria J ainda no caso J em que não haja queixu; por.

- que. havendo-as, serão logo autuadas. para se proce.
der por ellas na sobredita fórma.

Nas mesmas devassas annllaes • e nas que se tira..
rem nos casos occorrentes J se inquirirá igualmente, se
os sobrediros Carcereiros ordenão. ou permirtem, que
os Escravos sejão cxtrahidos das .cadêas, onde forem
presos .• sem ordem dos Ministros.que tivercmjurisEJic.
ção para os mandarem solear. E achando-os por legi
timas provas incursos neste crime: Mando J que sejão
IQgo ·su-spensos do (lfficioo) pronunciados. presos e con
demnados em privação dos .mesmos officios J para nd
Ies mais não entrarem sem nova mercê minha, alem·
das outras penas J que por minhas Leis ( J) se achão
estabelecidas contra os Carcereiros J que ahusão da fi
dei idade, com que devem ter em segurança os presos J

que lhe são confiados.
E este se cumprirá tão inteiramente. como neIle'

.se contém: E quero que tenha força de Lei J e valha.
como Carla, posro que o seu effeito haja de durar mais
de um anno " sem embargo da Ordenação em contra- :
rio, e de quaesquer outras Leis. as quaes hei por dero.
gadas para este effeito sómente I como se dellas fizesse
tspe(ial menção.

Pelo que, mando ao Regedor da Casa da Suppli
caçá,.). all Conselho Ullramarino, Governador da Re
II.ção e Casa do Porto, Vice- Rei do Estado do Brasil,
G.lv,ernad(lres e Capitães Generaes de todos os meus- '(-•., v. Orei. Li ..... Tir, 77 e Alvv, ele '.0 Dezpn,Lrn oe 1602.20!la
Março Ile .6.$ .• 3 de J ulhll de 1°78 • 28 de Abril de ati!h ,e 20 d.ll1.
lho-de ab8ti , • Decrel. de a3 de Abril de 16ti8. •
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l)ominios 'Ultramarinos, Desembargadores das Rela.
ções da Bahia e Rio de Janeiro, ·Officiaes e Pessoas
destes meus Reinos e Senhorios, que a cumprão e guar
dem, e fação cumprir e guardar tão inteiramente.
como nella se declara. E mando ao Desembargador
ManoeI Gomes de Cárvalho, do meu Conselho, e'Chan.
cel1er,mór dos mesmos meus Reinos e Senhorios, que
a faça publicar na fárma.costumada, e emlÍar os exem
plares della, onde he costume, para que seja a todoi
notoria. E se registará em todos os lugares, em que se
costumão registar semelhantes Leis; remettendo~se o
original para a Torre do Tombo. Dado 'em -Belém a
3 de Outubro de 175 8, RAINHA.

Registado na Secretaria ele'Estado dos Negocias da Marinha e Do
minios Ultramarinos a 1'01.13 vers,; ena'Chancellaria mór d

,Corte e Reino no livro das Leis a foi, -II r.

--------------:-
A/pará, em que u amplia,e declara a Lei dos tratamentos.

Eu 'ElRei faço saber aos qne este A.lvará de De- tf759
daração e Ampliação virem, que considerando o que
imporra para a boa ordem e Gecóro de minha Côrte,
que nelIa se evite tudo o que póde ser incoherencia e
conflicto de precedencias, guaJdando-se uma respectiva
proporção nos lugares e tratamentos, e observando-se ')
neUes uma regra certa e clara, que faça cessar todas as
questões: Hei por bem declarar e ampliar a ultima
Lei promulgada por ElRei meu Senhor e Pai (I), que
santa gloria haja, sobre esta materia, para que, a~em

do que el1a dispoem , se observe daqui em diante o se-
guinte.

Pelo que pertence ao exercicio do emprego de
Mordomo Mór, se observará com os Gentis.homen'

(J) V. Alv, de 29 de Janeiro de 1759'
LL. Ex/r. Tom. ir. Bb
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da Camera t que o exercitarem nas funcç5es ceremo...
niaes da Côrte e fóra della t o mesmo t que se acha esta~

belecido pelo Regimento da minha Real Casa. aindA
naqlleHes casos. em que os ditos Gentis-homens da.
eamera não forem titulados.

Os mesmos Gentis-homeas da Camera não 6,tu...
lados terão ~empre o tratamento de Excellencia. da
mesma sorte. que se dá aos Titulas sem alguma diffe.
iença; em justa coherencia do que se acha estabelecido
a respeito das Damas da Rainha, minha sobre todas
muito amada e presada Mulher: E em .todas as fune.
ções da Côrte, em que se costumão assentar os Titulas..
terão com elles assento depois de Conde mais moderno •.
exceptuando aquelle. que exercitar. como Mordomo
Mór) o qual na sua semana gozará da precedencia.
que pelo sobredito Regimento lhe foi determinada.

A todos os Ministros. que ti verem o Titulo do meu
Conselho., se dará-o tratamento.de Senhoria E40 mesmo
tratamento gozaráõ os Sargentos Móres de Batalha dos
meus Exercitos j dando-se o de Excelleneia aos Mestre~

de Campo Generaes.
E este se cumprirá, como nelle se contém. e va.

lerá, como Carta passada peJa Chancellaría, posto que
por ella não ha de passar, e que o seu effeito haja de
ourar mais de um anno J sem embargo da~Ordenações

e de quaesquer outras Leis, Regimentos J ou Disposi.
çõe~. que sejão t:!m contrario.

Pelo que, mando que assim se observe em tudo
e por tudo. e se registe em todos OSl lugares. que ne.
cessaria for. Dado neste Palacio de N. Senhora da
Ajuda aos 15 d~ Janeiro de 1759. REI.

Registado na Secretaria de Estado dos Negocias do Reino, no liTrO
primeiro das Carla& e Ahatás a 101. 58.
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---_..:.._-,--------
.Alvitrá t em que st tIIltndl1 avaliar as causas t tI;' que se

tratar da liberdade de alguma pessoa, para ifleito de se
oátnitlir, ou l1áo Appellação, Ott Aggravo t co1tforme a
Alçada do ;julgador; mandando oJlt1osim observar coma
Lei II opinião, que na Relaçáo da Bahia houve soóre
semelhante causa.., para decisão das mais.

Eu EIRei faço !taber aos que este Alvará de Lei
-virem., que senda-me presente em'Consulta do Conse
lho Ulrramárino a dúvida, que muitas ve·zes se rem
'movido sobre·dever.se admittir Appellação , ou Aggra
vo da Sentença" quejulga por livre alguma pessoa .. a
qtiem's~ controverte a liberdade; oe porque supposto.esta
não possa ter avaliação., -com tudo póde esta ter lugar ..
quando da 'Sentença se segwe sómente -o prejuieo do
..alar do escravo., ,de que 'fica .privad0'o que pertendia'
ser seu'''Senhor,,; sendo por.ém a causa sobFe a Uberdade,
que pela sua natur('za não admitte esti·mação para ser
em to<flo o caso appellavel a Sent(}nça, ·conforme mui
tas opiniões de AA._, que dnão €ausa ao Assento., que
se tomou na Casa da Supplicação, 'de que se póde
appellar, ou aggravar, ou seja a Sentença proferida
contra a liberdade t ou a favor da ·mesma , sem em
bargo do qual Assento a Relação da Cidade da Bahia
julgou caber na sua alçada uma causa t ·em que foi sen
tenciada por livre uma mulher t que o pretendia ser.; e
artendendo cu ã"o favor, de que se faz digna a liber
dade: Fui servido t em Resolução da dita Consulta t

conformar.me C0m a opinião t que seguia a dita Rela.
~ão da Bahia no caso. de que se 'tratava ; e que por esta
se fique sentenciando em tedos os casos semelhantes t

sem emba·rgo do :Assento e opiniões, que estão em
contrario.: e hei por bem daqui em diante, sempre que
se proferIr alguma Sentença a favor da liberdade de

13b 2

1759
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alguma pessoa J se avalie ta causa para effeiro de se
admittir. ou não admittir a AppelIa-ção. ou A'ggravo J

que se interpozer. conforme a alçada J q!1e. tiver.quem
proferir a Sentença.

Pelo que: Mando ao Regedor da Casa. da S-\lP
plicação. Governador. da Relação. e Casa do Porra.
Vice-Rei do Estado do Brasil. Governador e Ca~tão

General da Capitania do· Rio de. Janeiro •. Desembar
gadores das Relações do Reino e Conquistas. e a todos
os Corregedores. Provedores. Ouvidores. Juizes-e
Justiças de meus Reinos e ·Senhor)os. cllmprão e guar-

. dem este meu AIvará.de Lei ). e o fação cumprir e guar
dar; e ao Doutor" ManoeI Gomes de Carvalho. do
meu Conselho. e ChanceHer .mór destes Reinos. ordeno
o faça publicar na Chancellaria. e delle se enviaráõ
.copias aos Tribunaes. Ministros' e pessoas J que o de
vem executar) e ~e regis.té!J'á .nos livro.s 'do Conselhp
,Ultram~rino ) l)OS d'o Desembargo do Paço). nos da
Casa da Supplicação,; nos das Rclaç.ões da Porra. Ba
hia e Rio de Janeiro. e na~ mais partes) onde seme
lhantes se cO$tumão registar; e e~t€ proprio se lançará
na Torre do Tombo. Dado em:Lisboa aos 16 dias d,e
Jan~iro de 1759. REI.

Regis'rudo a foI. 209 verso do liv. 12 de Provisões da Secretaria do
Conselho Ulrrarnarino ; e na Chancellaria mór da Corte e R.eino
no lil'ro das Leis a foI. 112. I

]759.

Alvará) em que se declara serem os fretes dos couros
eSlabeltcidos sem abatimento do Comboio

Eu ElRei faço saber aos que este Alvará de De
claração virem, que por quanto fui servido por Alvará
de 14 de Abril de 1757 estabelecer o preço do frete,
que se devia pauar por cada um dos couros em cabell@.
ou sem elle, p~r cada atanado, e por cada meio de
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sola, qlle dos Portos da- Bahia, Rio dç Ja'neiro, ou'
Pernámbuco viessem para qualquer dos Portos do Rei."
no, por evitar as grantles dúvidas e desordens, que
tinha havido entre c:>s Carregadores destes generos , e
os Mestres dos Navios J determinando, que se não pu.
desse levar de frete por cada um couro em cabello,
ou sem, t'!lIe, mais de trezentos reis, por cada um ata.
nado quatrocentos reis, e por cada meio de sola du
zentos reis: E por -tne ser presente, que antes da re....
ferida Regulação se abatião no frete convencionado-'
pelas partes oito reis por cada um couro, atanado, ou
meio de sola ,cujo abatimento se fazia aos Navios,
por ser esta a parte J que por estilo se lhes havia dis
tribuido no direito de Comboi, que pagão os despa
chantes dos referidos generos; e que sobre a intelli.
gentia da dita Regulação se t~m questionado entre
os donos dos Navios, e os Propriecarios dos couros e
sola, seno preço, regulado pelo dito Alvará, se deve,
ou não fazer abatimento do Comboi: Hei por bem
declarar, que a minha Real Intenção no Alvará de
]4 de Abril de '1757 foi fazer effectivos aos Proprie
,tarios dos Navios os preços de quatrocentos reis por

-cada atanado, trezentos reis por cada couro em ca-
belIo J e duzentos reis por cada um meio de sola •.
sem abatimento algum de Comboi : E que os descon.
tos, que se" houverem feito nos fretes dos mesmos
generos, carregados depois da publicação do referido'
Alvará nos Porros do Brasil ( como injustamente per.
cebidos contra a formalidade, praticada no pagamen.
to dos fretes dos Açllcares e Tabacos, em que só ha .
a differença de haverem sido regulados com prece
denc,ia de tempo, e com uma interpretação incompe_ .
tente e sinistra; devem ser restituidos aos Mestres e
donos dos Navios J ~m cuj~ pr~uizo' se fizer,ão os tae;> .
abatimentos., . .

Pelo que, mando aos Veéjor.es da minha Rea-J F ~
;zenda, Rçgedor da, Cas~ da Supplicação, JlInta p-
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Commercio' destes Re.inos e seus Domínios J Desem~

bargad,ores J Juizes J Justiças e mais Officiaes J a quem
pertencer o conhecimento deste Alvará J o cumF'rão e
guardem J e o fação cumprir e guardar ipteiramente •

. como nelle se contém, não obstante quaesquer Regi_
mentos, Leis, Foraes J Ordens, ou estilos contrarias.
ficando alias sempre em seu viger. E valerá J como
Carta·, passad:l. pela. minha Chancellaria, posto que. por

.eUa não passe, e o· seu effeito haja de durar, mais de
.. um alnno J sem embargo da Ordenação do Li1J. 2. 'Fil.

·3'9 e 40; e se registará em todos os lugares, onde se
'costu mão. registar semelhantes Leis .. mandando o ori.
ginal para a Torre do Tombo. Dado em Nossa Se-

·nhora da Ajuda aos 28 de Março 'de 1759. REI.
:Registado no livro' 2. da 1unta do' COlllme-rci'o· destes Reino. e

.~as Domínios a -foI. 75. ·nr••

'1759

.Estatutos da Aula do Comtntrcio, ordenados por E/R';
NosS'O Smhor 'no CapiJulo XIII. dos EJtatutos da JUNta
do Commercio destes Rfinos e seus ,Domirzios ; ~ Alvará
de.su,a armfirmaçáo. '

A Junta do Commercio.rles~es-Reinose scu·s Do.
minios havendo consideratlo. que a 'fàlta dt'f0rma

'li.dade na distribuição e ordem ·dos livros do mesmo
'Commercio he uma ·das primeiras eallsas, e o'mais
evidente principio da decadencia J e ruína de muitos
'Negociantes j como·tambem" que 'a ignorancia da're..
ducção tios dinheiros. dos pesos I das medidas, e da
,.jntelligenCÍ'a dos cambios, e de outras materias mer.•
.C'AfltÍS, não podem deixar de sc!r de grande prejuizo
·ejmpedimento a 'todo e qll~lquer negot;io 'C0m as
'~aç0es -Estrangeiras,; e procurando, quanto pede a
.pbrjgi\~ão de seu Inst-ituro'J emendar esta conhecida
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desórdem, propôs a Sua Magestade no Capitulo XVI•.
dos Estatutos da mesma Junta. (I J t que se devia esta- .
belecer lima Aula, em que presidissem um, ou dous
Mestres, e se admirrissem vinte Assistentes do nu
mero, e outros supernumerarios, para que nesta pú
blica e muito importante Eschola se ensinassem os
principios., necessarios a qualquer Negociante perfeito J

e pela communicação do methado 1talianC!, acceito em
toda a .Europa , ninguem deixasse de guardar. os livros
do seu Commercio com a formalidade devida.

I A geral acéeitação do projecto- fez conhecer ba
stantemente. que todos deseja vão emendar esta falta.
e que elIa procedia da difficu!dade de encontrar as li
ções, e não de applicar os estudos: A commua ex..
pectação t <::om que t pubtica€ios os mesmos Es~atulos JI

se tem feiro sensi:vel -a necessaria' aemOTa para: o exer
cicio da Aula, he uma segunda e mais segura prova
desses bem louvaveis desejos: Ptlo que a mesma Jun
ta. que, na mediaçãó deste· tempo, não cessou de'
diipôr e dirigir á maior utilidade do Bem commum
do Commercio este novo estabelecimento. em cujos
a'Certados principias -·consistem os seus progressos. e
a' sua perpetuidade, faz públicos estes Estatutos, que
hão de servir de governo á referida Aula, debaixo
da Real approvação e confirmação de Sua Mag~stade.

2 A d,ete/lminação de um-, ou dOlls Mesrres, para.
á presidyricia da Aula, foi deixada ao prwdenre arlJi'
trio da Junra no referido Capitulo XVI. dos seus Esta...
tu!cOS; e.nesta conformidade poderá a mesma Junta I

nOmear um sómente, como agora üeffi feito t porque .
assim parc-eeo conveniente € bastante; eu quand0 a '
.experiencia mostre, que um só Mestlte não póde com..
prehender a in~pe(ção e encargos t que lh~ são ~om

mettidos, poderá nomear dous J distribuindo.lhes QlS

dias, e as mat€rias t como 'se entender necessa.rio.
3 O lugar de L~ente da Aula h~ de tão importante
(1) De u de De:Lelllbro d-e- 1756,
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consideração pela utilidade, que delIe deve resuI ar
ao Bem commum destes Reinos, que por si mesmo
se faz recommendavel para a eleição de pessoa, que
bem o possa servir:·e porque os nomeados para ore.
ferido emprego se devem suppôr de tal modo desem.
baraçados de outras dependencias t que não tenhão
prejuizo en;t serem perpetuados nesse mesmo exerci.
cio, se lhes continuaráõ os Provimentos da Junta.
reformando-os em cada um dos Triennios, em quan.
to o mesmo Lente se achar habil .para o cumprimen
to das suas obrigações, e·com tanto que tenha reque.
rido na Junta a refórma do Provimento findo.

4- Na· fórma do mesmo Capitulo XV.I. dos Esta
tutos da Juma devem ser vinte os Assistentes nume.
rarios da referida Aula, e a estes se deve contribuir·
com o emolumento, que se julgar oastant.e para ani
mar os que tiverem meios t e sustentar os que delles
carecel~em para a sua subsistencia: fica porém livre.
á nomeação da Junta I) provimento dos sU.pernume_
rarios.; com tanto que 'não excedão de.trinta; porque
não póde abranger a mais de cincoenta_Discipulos ·0

cuidado de um só Mc:.:stre t ou L~nte: e que na sua
elei.ção ·se observem as condições, determinadas no
mesmo Capitul9, .e as mais., que se declarão nestes
Estatutos. .

5 Porque a falta das primeiras di~posições, ·ou
elementos em alguns dos Assistentes sería motivo de
impedir os progressos de outros, e de embaraçar a
uniformidade de estudos, que deve haver na AuJa)
onde as rnaterias I que se hão de dictar ,suppoem co
'mo necessaria a sufficiente expedição em ler J escre..
v.er e contar, ao menos nas quatro especies J pelo mo
·dG> mais ordinario': Não se pederá passar Provi menta
·a pessoa alguma, sem que seja ·examinada pelo Len.
:te da Aula; o qual clebaixe do encargo de sua C('.ln.

sdencia declare que o perrendeóte- ~stá habiI para ser
.adrnittido J quanto a esta parte.' .. , ,
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6 AiAdaque os perrendenres, com a qualirlade de
filhos, ou netos de Homens de Negocio, devem ser
preferidos em iguaes circumstancias para Praticantes,
ou Assistentes do numero; com tudo, porque' esse
mesmo meio da sua subsist.encia não seja o fim ul
timado da sua pertenção, ficará em suspenso a 00

meação dos Assistentes. que devem entrar: no nu.
mero; e passadp o primei ro anno de exercicio. se
farão exames na presença da Junta, para que, confor
me os merecimenros, se hajâo de provêr os referidos
lugares, contando. lhes ai emolumentos desde o dia
da abertura da Aula: Bem visto, que os filhos de Ho
mens de Negocio Portuguezes, em igualdade de ter..
mos assim de sciencia, coma.... de procedimento, de_
vem ser anendidos para a preferencia: O mesmo se
deve praticar em todas as aberturas da Aula.

7 Passado o tempo competente, para que se possa
conhecer a capacidade e applicação dos Assistentes
da Aula, mandará a Junta fazer e repetir exames
na presen91 de dO\ls Deputados, que darão parte na
mesma Junta; e -achando-se, que não tem aproveita..
do á proporção do tempo, serão logo despedidos , o~
lhes será dado espaço para a sua emenda, procedem..
do-se em uma e outra parte com tal consideração,
que nem se diminua, ou abata o c-redito da Aula
pelá negligencia. ou incapacidade dos seus Assisten..
tes; nem delles se pertenda mais, que uma compe
tente disposição para Negociantes perfeiros.

8 Porque nrro os Estudos ainda promovidos peta
consideração dos exames, ~m as esperanças em ser
admittido a<j'nt-Jmero. poderáõ supprir o defeito) cau
sado pela pouca idade, não se poderá passar Nomea
ção para Praticante, ou Assistente da Aula, em quan.
ro não constar, que o pertendente tem quatorze annos
completos: Não se limita o termo) qúanto aos annos.
de que não devem passar; porém no concurso de mui.
tos pertendentes, em iguaes c-ircumstancias. sempre

LL. Ex/r. ~O1l1. Ir. Cc



devem ser admittidos- 0!- àe menos idade;. porque
rngstra a ex.periencia .. que estes, srro mais roptos para
o' ensino- t e se devem luppôr mais desimpedidos para
<t a-ssistencia e Estudos.

9 S~ndo uma· das principaes v,antagens 80S Estu
dos das Aulas '" pratica'll-sc continuamente n~Uas a
ma-reria das actuaes applica'téDes de todos os Assisten
~es) o que se não poderia conseguir, sem que todos
concorressem em' um mesmo ponto, não se devem
repetir as, Nomeações· para Praticantes da. Aula: do
Commercio, sem- q~e nna·!ize entre cada uma< aber..
tul'a o termo de [res annos t que oe o tempo necessa
rto para- se dictarem) conhecer.em, e. pra>ticar:€m as
principaes obj.eetos dos Estudes desra mes'ma Esdro- _
la; vagando porém alguns lugaJl'es demtvo dos pr.imei-
ws seis mezes t se· poderáõ provêr em ~ssoa$ I que
teolIão eonhecimcO'to <das materias, I que já. se houve-'
r.oem dictado.· . '

10' Em todas as manhãas terá- exereicio a' A,ula· do
CGmmerrcio , principiando as liçó€s de Inverno pelas
oüo horas, e acabando pelo meio dia·:- e de Verão
pelas set~. e acaba.nde pelas onz·e: e os. Escripttr<ra
r·ios ,. ou Praticantes da eontad0.ria da Junta ser.ão
obrigados por turno, a fazer o ponte em caDa Lml- doa
mezes, f>atct que na mesma JuI\ta; se f~a' ceFta." que
os Pt.ati:cantes' asSiÍstem.

l-I" .A Al'ithmeticêl', €omo fundamentQ e princi
pio de todo, e qual'qtll?1' commer.cio I d-ev.e ser élt('rimei-
Ta parte da, lição da Alula t emsinal'ldo-.se aos seus Pr.a
ticames, sohr:e o mctfhodo commum· e ordinario. das.
quatDO-. principaes especies ) os- militas e diversoS' ma
do~) com que mais facil e promptamente se achão
hOJe as sommas, se fazem as diminuições e multipli
cações I' se abbrevia a repartição, e se lhes tirão. as
provas:' conseg.uida a perreição nesta- parte, se deve
passaI' ao' ensino da conta de quebrados I regra de tres.· I

c lOdas, ~ outras-, que sáo.indispenu>vei.s a um Cóm~'
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rr.erciante, ou Gua~da-livros complrto j procurando
s~~pre , que se n::io passe de umas a outras ~a-terias •
e ainda dentro dellas, de umas a oljtras partes .. ~em

:que ~m t'Odos 11aja um geral conhecimento do que já
for dictado.

12. Ao ensino da Arithmetica perfeita se deve, se.
guir a noticia dos pesos em todas as Praç:ls do Com",
,mercio, especialmente aquellas, com que Portugal oe.
gocêa j como tambem das medidas, assim de varas e
cavados, corno de palmos to e pés cubícos e aio,geios •
oe do valor commum das moédas no Paiz, em que cor.
,l'em ,. até que qualquer dos Assistentes da Aula possa
reduzir, por exemplo J as varas de Hespan'ha ,:as Jar
das de Inglaterra, ou os Palmos de Genova á medida
de Portugal, ou de outro Reino. e o custo e despe.
zas da fazenda na Praçà estrangeira ao dinheiro da
~utra Praça, para que se fez o transporte.

13 Porque o referido conhecimento não seria ba.
stante para adquirir a certeza do custo das fazendas
sem a noticia dos cambias ;, visto que nesta imaginá
ria passagem da moéda se' não attende sómente ao selil
valor real, mas tambem á maior, ou menor necessi.
dade de dinheiros em cada uma das Praças, pela qual
se augmenta, ou diminue o valor arbitra-rio dessa
mesma moéda , será esta importante materia uma par.
te do principal cuidado no ensino das Assistentes da
Aula j pois, aindaque a sciencia dos cambias se não
possa inteiramente comprehender nas idades respecti_

-vas dos ditos Assistentes J e em tão limitado espaço
de tempo, especialmente considerado o cambio, como
um panicular e separado ramo do Commercio j com
tudo se formaráõ as primeiras e sufficientes disposi
~ões , para que com a pratica e diversidade dos ca.
sos oecurrentes se hajão de alcançar as mais necess'a.
rias noticias, e não falte esta parte, ao menos, como
integrante, para todo e qualquer commercio.
'14- Os Seguros com· as suas distincções de l.oja a

Cc 2 '
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loja, ou çle ancora a ancora ; de modo orà'inario , ou
de pacto expressa " e a. noti€ia das apolices, assim na
'Praça de Lisboa, (:omo em todas a·s mais dn Eu·ro
pa ;.camo ta~bem a.forrlllal,idade dos fretamentos, a
praticFl das commissões ,. e as obriga~ões.-, que dellas
re-súltão, devem seI' rodas tra.tadas no· menos, pa-ra
o. sufficiente conhecimento de cada uma das: pal'tes,
com o qual se a.dqt:lirâo as disposições pa,ra chegar â
·perfeição.. em S'eu tempo.

I 5 ~ Ultimamente ~e p,assar-x a ensinar o methodo
de escrever os livr.os com distincção do Commerci0
!tm grosso, e da venda a retalho, ou pelo mi.udo,
~udo. em partida doblJada, aindaque com differença
nos dóus referidvs commercios j e depois se fará uma
l'ecopilação de todas estas partes·, figurando aos Assi
stentes alO'uns diversos casos em themas., ().U propo
stas, em que se possa conhe(er por uma só partida,
S't1: elles. tem consegu.ido a competente perfeição da
Arithrnetica, a noticia da' redu6:ção dos. pesoo. e da6
medidas. ,.01 valor, d0s di.nheiros, a. v.ariedade das: cam
pios>, a imponancia dos seguros e das com missões',
até dar entrada, onde devem.,. nos· livros. do seu' Com·
merda.

1,6 Completos os tres annos, se passará' Certidão
aos Assistentes, que houverem f.requentado a Aula;
e com este documento. será visto o deverem infalli.
velmente pr.eferir em todos os Provimem0i da no
meação da· Junta, assim da Contadoria., como da
Secretaria, e ainda de qllaesquer empregos, <lm que
não estiver.det<lrminada outra prefer..encia. A mesma
atten~ão se ha<verá. com os dit-os Assistentes· da ,Aula
nos Provimentos ,. que se mandarem passar peIa Di- .
l'e€ção da_Real Fabrica das sedas, e- em todas aS,mais'
da lnspecção da Junta. . !

17' Aos Caixeiros das lojns das cil'lco classes de
Mercadores he Sua Magestade servido conceder,.
dispensando. nesta parte sómente ~ a disposiçãO; do.
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§. 7, do Cap. ~. d.os Estatutos da Mesa do Bem com';
mum dos mesmas' Mercadores (r), qu(': havende fre..
querltado a 'Aula pelo tempo dos tres' :l\~n?s, po~são
abrir lojas poc sua· COfolta) com o exerClClO de: nnco
annos, em lugar dos seis, que estão. deteFminados nos
mesl'nos Estatutos.

J8', Tamb,em Sua Magestad'e he servido ~xtendà a
d'isposifião do Cap. 4. dos Estatutos d'll Junta' (:c) ,. em
quanto se determina) que todos os Officiaes I eu qua-es
quer outras pessoas) que nos mesmos Estatutos peJlten_
cem á nomeação da Junta, renhão por Juiz privativo
ao ,Desembargador Conservador ,Geral do Commercio,
para os, ASSlstentes da Aula, durant~ o tempo do seu
exeIcicio sémeme, e havendo Certidão da. sua assi..
st~ncia.

J 9 As dil'igencias" disposições e zelo cl~ Junta na
Instituição desta nova Aula devem merecer a todos os
Assistentes o concurse 'da sua applicação. para <'}ue se
eonsigão aquelIes uti-lissimos fins. que poden" Pestllta'l"
aos mesmos· Assist~ntes) e ás Casas de Negocio, que
clelles se servirem na conducta do seu Commercio) e
para qu~ ae t.empo dos seus exames não passem pela
sens~vel reprovação e despedid~) qUi vai comrninada
nestes Esta·tutos a todos·as negligentes; porém mais,
que todos esses motivos, deve promover ao exercicio e
apraveitamenro dos Assistentes a Real confil7mação c
J!lrotecção de Sua Magesrade I que foi servido appro..
vaF e mandar fazer públicos estes Estatutos I havendo
_por muito recommendada á sua execllção~ Lisboa a] 9
de .(\br.il de I159}

José' FrnnciSro da Cruz. Joâ{} Luiz dé Sousa 8,,;50. João
Rodrigues Monletro. Anselmo José da Cruz. MI/1JOd Dau
tas de Amorül1. 19nario Pedro §2.Ui/ltella. J'04() HeJ1Yi'q1les
Martins... •

.
('1-)' Do 13 de Dez~rnbro de "17.5'r....
(~) De 1.3' de Dezembro lio' J756}
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41f)~rá , em que se deÚrmina t q!/e das dividas dos .M!rca
i1or~s Fallidos t que ((111 j.uros (..r/ipulados t se lhes (on,(e1ll c
pQgllem somente até o.dia de sua appremttof40 eseqJlcstro.

1759~ Eu EtRei faço saber aos' que .este AI vará com ;orça
de Lei virem t que ·tendo sido servido por outro. Al__

, vará de 13 de Novembro de 1756 determinar tempo
certo p~ra se fazerem os Inventarios dos Merçaçlores
FaUidos: ordenando tambem se procedesse logo ao
pagamente dos Credores por um jus~o rat~io; porque
.aexpc:t:k:ncia mostra J que a multiplicidade dos Appre
sentados J a falta dos lançadores nos bens de raiz J a
dif6culâade das cobranças J e a demóra dos mesmos
Çredores nas jusüficaçõ.es das suas div.idas. costuma
embaraçar os dito3 rateios.: e por me ser,presente J que
havendo-se expedido alguns dos de maior importancia t

se entrou na dúvida. se aos Credores. cujas dividas
vencião juros por estipulação J se .devião contar os
mesmo.s jU'fOS até o dia sómente da appresentação do
Fallido J ou se os fica vão vencendo até o dia do paga..
Jnento e'effectivo rateio: Hei por bem declarar J que
$UPpOS.to que por 'via de regra os juros convencionaes
$e nlio extingão sem o effectivo pagamento: com tudo t

como pela appresentaçãoe sequestro dos Fallidos os
~eus bens ficáo llendo communs dos Credores; e como
a minha Real Intenção foi in~roduzir a possivel igual
dade entre todos ,os di,tos Credores. extinguindo para
este fim as preferenc.ias assim de Direito commum J

como de particular destes Reinos: Estabeleço. que se
não possão contar juros J ainda estipulados J se não até
o·dia da appresentação dos Fallidos. e ~e.qu~stro feitQ
nos seus ·bens j sem embargo de qualquer Lei J Dispo
sição J ou costume contrario ~ que todos hei por ds:ro
gados para este effeito liómente) ficando alia,s ~empre

em.seu vigor.
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Pelo q'ue: Mando á Mesa dó Dt.'sembar~o dõ
Paço. Conselhos da minha. Real Fazenda c do Ultra
mar I Casa da Supplicação I Mesa da Consciencia e
Ordens. Senado da Camera, Junta do Commercio
destes Reinos e seus Dominios , Desembargadores. Cor_O
regederes, Juizes, Justiças e Officiaes dellas I a quem
o conhecimento deste pertencer, que assim o cumprãet
e guardem I e fação inteiramente cumprir e guardar.
corno nelle se comém. E ordeno ao Doutor ManoeI
Gomes de Carvalho, do meu Conselho, Desembargador
do Paço, e Chanceller mór do Reino, qbe fázendo pu.
blicar este Alvará na Chancellar1,3, remerta os [ransum.
ptos delle impressos aos TriHunaes- e Ministros, na
rerma· costumada; registando6 se nos-Iugares, onde se
costulllão, r-egistar semelhantes Leis, e mandando-se o
Original, para a Torre do Tombo. Dado no Palado de
Nossa Senhara da Ajuda aos f7 de Maio de J 759- REI.

Registudo no livro 2; do registo das CansaI tu da Junta do Com-'
mereio desteS' Rei.nos e "eus Dominios, que serve na Secretaria
de Es,~do dos Negocias. do Reino Q' foI. 219 ~ e na Clr.. ncellaria
m6r ela Corte e RejDO 1'.ll.O Liuo. das Ceis a. 1'01. 130 verso

--------
Alvará. em que se c-onfir:mãa os Esta/lItos r1~ A/da

do Camlll.enio. -

Eu EIRei faço sater aos que- esre .Nlvará d'c Con
firmação virem, que havendo visto e conside'rado com
pessoas do meu Conselho ,. e curros Ministros doutos.
experim~ntadeS'e zelosos do serviço de Deos e Meu J

e- do Bem commum dos meus VassalloS', que me pare
eeo consultar,. os Estatutos da·,A ula cl'O Commercio (.1 ).
que forãe ordenados de Meu Real consentimento pd'a'
Junta do Commercio destes R'eino8 e seus Bominios "
e se contém nos 19 §§., escript<os em seis meias folhas

tI) De J9 Ue Allril dette aWlO~

J759
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de papel; que baixão com este", rubricadas por Se
bastião José de Carvalho c Mello» do meu Conselho, e
Secretario de Estado dos Negocias do Reino: E por
que, sendo examinados os mesmos Estatutos com mét.·
duro cORselh~ e prudente deliberação, se achou serem
de graBde e notaria utilidade para a conservação e
augmenta do Bem público dos meus Vassallos e do
Commercig: Em consideração de tudo J hei por bem·
e me praz de confirmar os ditos Estatu~os, e cada um
dos seus §§. em particular» co-mo se de verbo ad ver1JUf'"
fossem aqui insertos e declarados; e por este meu AI.
~á os.confirmo de Meu proprio Moru" certa .sc-ien.
cia» pader Real, Supremo e absoluta, para que se
c-omprão e ·guardem tão inteiramente., -.como nelJes se
contém. E quero e .mando, que esta confirmação em
t{Jda e por t\;Jdo seja inviolavelmente obsNv.áda, e nllBca
p6>ssa revogar.se; mas sempr.e., .como firme., valida e
perpetua» esteja em sua força e vigo~, sem diminuição,
e sem que se possa pôr dúvida alguma a seu .cUO"lpri.
mento·em parte, nem em toclo» em Juizo. nem fóra
delle:; e se entenda sempre ser -feita na melhor fórma,
e no melhor sentido, que se possa dizer e entender a
favor dos mesmos Esta-tucos e conservação delles: Ha.
vendo por suppridas (como se fossem -expressas neste
AI vará) todas as c-1ausulas .e ·solemnidades de facto e
<de Direito, que necessarias 'forem para a sua firmeza-:
E derogo e hei por derogadas todas'e quaesquer Leis,
Direitos, Ordenações, Capitulas de Côrtes, Provi·sões"
Extravagantes, e outros A1\1arás e Dpiniões de Douto.
res., que em contrario dos mesm@s Estatutos, e de cada
um' dos seus §§., possa haver por qualquer .Yia, ou por
qualque·r modo " posto que taes sejão, que fosse nece$_
sario fazer aqui dcHas especial e expressa relação d~

'iJerbo ad v~rbum., sem embarge .da Ordenação do Liv..
2. crit. 44-, que dispoem -não se· entend,er ser por Mim
derogada Ordenação alguma" se da substancia delIa ~.

não".fizer ..declarada menção.: E terá este AIva.rá.....força
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de Lei ~ para que sempre fique em seu vigor a confir.
'mação dos ditos Esta'tutos e §§. " sem alteração, nem
diminui,ção alguma.

Pelo que, mando nMesa do Desembargo do Paço"
,Regedor da Casa da Sllpplicação. Conselhos da minha
Real Fazenda e do Ultramar, Mesa da ·Consciencia e
Ordens, Senado da Camera, Junlia do Commercio
,destes Reinos e seus Domínios, Desembargadores ..
Corregedores, Juizes, Justiças e Officiaes dellas, a
quem o conhecimento deste pertencer, que assim o
'cumprão e guardem. e lhe fação dar a mais inteira e
plena ria observancia. E valerá, como Carta, aindaque
não passe pela Chancellaria, e posto que o seu effeico
haja de durar mais de um anno" não obstantes ílS Orde
:nações em contrario. DadQ cm Nossa Senhora da Ajuda
,aos J 9 de Maio de 1759. REI. "

Registado na Secretaria .le Estado dos NeKoeios do !\eil1o, no
livro 2. da Junca ,do Commetcio.desfes lteinos e seus Domioi06
alai. 97-'

~---------

Alvará, em que se determina o devassar-se dos Homm..r de
Ne,goCio Fal/idos) sobre o ocm!tarem bms e ac{óes..

'Eu ElRei faço su'ber aos que este Alvará com força
de Lei virem,' que havendo. me representado a Junta
do Commercio destes Reinos e seus Dominios, que se
-faz necessario, em algumas circumstancias, conhecér.se
.com averiguação e. exame maior, que o extrajudicial J

<10 procedimento dos Homens de Negocio Fallidos e
-appresentado~ na mesma Junta) quanto á declaraçao
dos seus beBs e acções. e aos motivos para a sua fal
Iencia,' .por quanto, havendo suspeitas, ou prcsum_
.pção de que algum dos mesmps Félllidos tenha sobnc_
gado ,cabedaes. ou obrigações',acti vas" ou ~enha sido

LL. Ex./r. 'Iom. tV. Dd-'
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d010so por'nutra q~àJquer modo; e sendO'errad@, n1as'
estabdécid<!> cooceüo,entre os A'Crédores, que lhes he
injurioso· o dtnurlt:iar desses seus Deved{)res ; t:lão te
pôde chegai' ao verdad:úro conhecimertró d{')s factos
por outro' aIgtlm. moda " qUe! não seja Q de -devasias i"

pelo que lhes parecia.necessario • que'cu 1àsse servidO'
permittir. que havendo duvida: sebre (j) procedimento J

,e. verdade de algliltls d0S ditos Fa41·idos·., se pe9sa··erde-
nar ao S0ll-ioitador da mesmél ] ld.flra. que requeirã. de....
'vassa no' J'uizG' da 'Conservawúa· genu, do Cornmer;'
cio. pa'ra' que 'com ce:rteEa 'iurid,icn ··se posS'a" c~ahee(;~

da b0a .. oli'má f~'d0s"mesmes Fa~lidos» dã'n~o eu a·:
1urisdicç'w necess~(1ia ao Desembargador G;onservador
gcratda Cemmen:io. ,para pr-oceae.r a· de·vassa nes re...·
feridos·te.-mes. 'E cons·ictleranào a' importancia,··de que'·
he pua o Comm~rcio dos meus Va-ssallos remover
~e de1Le" [odi a .fraude, aindà" presumida; e' consoli...'
da;r a .b>'oa·Jé., que·.Geve S'<tr~selDp'fe il~scpar.avel dãs ver-
dadeilloS' Commerciantes :' Sou'servidb ampliar a ju,:,·
risc:lrcçãg dtr Juiz Conservador- geral do Commercio"
assim exi'titetrt't; J'COT!tO os- qtil! ao diante o forem ,.para'
que'a r~qverime'"to do $ollicitador da: Junta' do Com_o
merda ·destes Rcim)s e' seus E>óOlinios , sendo dle'
p.ara isoo auctorizudo' peta: mc!sma Junta- ,'" possa .de.
vassar-,dós Homens de Negocio Fallidés e apprescnta
dós. qy·anto á.declaraçã0 dos seus bens e acções •.e·
t<ildos os·.mai-s proGedíment.os ,.em que se possa conhe.
cer'a boa. ou .má fé., .com que se tem -havido nas -sua'S'
appresentaç0es ;.~ procedendo contra 05 cuI-pados na
~onformidade..doCapitll!'o-XNHI. d@ A~vafá,de 13 'de'
Novembro de I'15ó', q~e dCHerminou a fórma de jul..
g'cl.1' e proceder em '. semelhantes casos i-e mandalld0'"
passar· cenidó6S ao m"6smo ·Sollicitadol' J no GílS-O ,de'

. não hav~r- obrig~do -a-<iév·assa, para qoe· na ref-erida:
Jimta se possa julgar.. a qae~ra. c@mo for justiça.

FeIo que. mando ·á Mesa do Desembargo do Pa-
~()'.i_Reg~do1? da Cas~ ~~ SuPí>lica~~(!)~. C~nselhos da
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minha 'Reál Fa.zenda e do Ultramar" Mesa'da Con
scitmcia e Ordens. Senado da -Camera. Junta.do Com
.rnercio destes Reinos e seus Domínios. Desembar
gadores. Corr~gedores. Juizes _, Jlls,tiças e Pessoas d~

meus Reinos e-Senhorios.,.a quem o conhecimento
..deste tPerr.encer.. que assim·o .cu-mprão e guarde-m ..
.e fação inteiramente .cumprir e guardar. como nelle
se comém; sem ombargo de quaesquer Leis. -ou co
·stumes .em ~ontrario, que todos. e todas hei -por de•
.rogadas ....c-omo -se de cada uma. e cada um delles Ji
·z;esse expressa e individual .menção, IPara ·este casó
-sómente. em .que sou servido fa~er cessar de me.u
maU! pr~püo:, certa sciencia .• Poder 'Real, pleno ,e
-Supremo.• ;as sobreditas Leis.e costumes. ,~rp auenção
ao Bem publico • que resulta desta ,providencia: 'la
lendo este Alvará. corno .Ca..-ta passada pela -Chancel.
"laria , aindaque por -ella não ha ,de -passar, e que ,9

;!leu effeito haja ..de durar .mais-de um anno • som em
hPrgo das 'Ürde.naçúes ·em contrario: registando-se em
lodos os I ug.i'l ces, aonde se costumão re-gistar semelhall
.te!! Leis: -e mandando-se o original para a Torre do
Tombo. Dado em 'NDssa Senhora da Ajuda a 30 de
Maio de 1'7-5.9. REI.

Regi&tw. na .Secr.etada .de tEstado.dos .Ntgocios tio <Reino.no li
. ro :1 .da Junla do ·Commcrcio deités Reinos ll·~I1S D.ominios a 1'01. .99-

All()adl ., "'t}n.que -se .d~termi1UJ a pnna, e regulação .da
.reedificllf.ão da Cidade lJueimttd-n.

Eu ErRei faço sabe-r aos que este Alvará de Aro- 1759
epliação e Declaraç~o cem for,ça de Lei vire.m • que por
,qua-nt'Ü pelo outro A'!var.á de Ld, dado em 12 de Maio
:do anllD proximo passa~ de 115.8. estabelecidos D~
,leitos pubHcos da edifica~9 , oe reedificação da Ci.

Dd .2
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àade de LisDoa por um plano decorosG, dignó' da
Capital. dos. meus Reinos' J e com modo e util aos
meus VassaU0s, que nella habitarem: E por quanta
tenho mandado, que os ,Terrenos, em que se devem
fabricar os edificios da mesma Cid!lde , se principiem
logo- a entn:Jgar , e se continuem wccessivam nre a
adjudiclH aos Donos ,. a quem J'lcrtenc~rern ; pala que
as Ruas da mesma Cidade ,. e os edificios , que nellas
s·e erigirem, sejâo'reguladas e conservados com a po
licia, que se faz tão recommendavel em commum
beneficio.: Sou servido ampliar, e declarar a dita Lei"
e as Instrucçóes e Ordens, que depois della deter.
m.inei para a boa execução do,seu conreúdo J na ma
neira seguinte.

I . Nas Ruas principaes, que- pelo 110VO alinha.
mento ti verem na sua largura 6inc0énta palmos, e· dahi
para cimª,. se não devem attender para a conserva
ção do·DomÍnio dos seus antigos DonoS' aquelJas pro_o
priedades., qpe' constar pelos Tombos J que não rem
pelo menos v·ime e seis palmos completos nas suas
frentes: antes pelo contrario aquelles Terrenos, qu~

tiverem menos da referida f-rente, serão adjudicados
pelo seu justo valor a qualquer dos·dous visinhos con.
fr.ontantes. •. na conformidade dos §§. 2 e 3. da sobre
dita Lei de 12. de Maio de 1758,:.0 que porém
c(::ssará no' caso de comprarem os Donos dos referi.
dos Ter(~nos alguma porção de outro immediato,
para assim se alargarem J e conformarem com a planta
dtl Rua J de-que. se tratar J sem offensa do prospecto
da mesma .Rua , q~e }J.ara.o dec;óro da referida Cida-
de se fiz índispensave1. .

2 Para que nas sobreditas Ruas nobres. e de novo
aberras, ha'iendo qualquer incendig na: casa' de um
\,1siflho, se, não commuoiqye o fógo ás habitações
dos outr,os visinhos confront:mtes'; e para que pelos
telhados não devassem uns as Famílias dos outros,:
E~tabeleç~~ ql;le ent~.e duas pr.op;·ie.dades de diffs:ren!·



E x T R A:,V A G A N l' l: 5. 2,13

tes- Donos não possa ,haver divisád ae fronraes) mas
sim) e tão sómente de paredes mestras, ou separa.
das, e particl:llares naquelles lugares,. em que acha.'
rem conveniente os Donos das mesmas ':propriedades,
apanálas umas das outras, para rece.berem luz, e·
para outf{)S fins da sua ul·ilidade ;. ou pelo menos por
paredes commuas aos dous visinhos confrontantes;
as q.l.laes paredes .em todo' o caso serão elevadas até
subirem oito palmos) pelo menos .. acima dos fre_
Ghaes) descendo daqllella maior elevação por modo de·
empena até a face da· Rua) á proporção do declivio
dos t-elhados.

3 Em beneficio da mesma formosura da Cidade )'
e da comn1Odidade publica dos seus habitantes ,- pro....
hibo) que em cada uma das Ruas novas della se
edifiquem casas com altura maisf) ou menor, ou·
(?om symmetria divNsa· d-aquella , que for estabelecida·
nos prospeGtos, que mando publicar para a regulari
dad(} dos mesmos edificios , e que não poderáõ nunca·
ser alrerados, sem especial dispensa. minha.

4 Semelhantemente prohibo ,o, que nas sooreditas
Ruas haja angulos entrantes, ou <salientes , que dem
lugqr a· serem nelle8' sorpr-endidos insidiosamente. os-
que de noite passarem pelas ditas Ruas. .

5 Prohibo igualmente ,. C1ue nas mesmas Ruas) ou·
nas parédes, e no ar livre deUas) se fàbriquem poiaes
por fóra). degraos, ou· escadas·) cónes,' ou entradas
para lojas, 'ou, officinas subterraneas, reJeixos, ca
donadas e galarias, em prejl,lizo do prospJ:cto , .e da-
passagem pu bli'ca: . . ..

6 Prohibo da mesma sorte., que' nàS janellas, OU-!

em qua.l-quer. outro lugar wbre as Ruas publicas;. se':
fação alegret€s, parteleiras .• ou qualquer outra:-estan:.l·
da) ordenada·a se.pôr€ffi- neUa· craveiços» . ou ceusas ~
semelhantes. .

7. P',j'?hibo da rnes·ma· sorte) que nas janellis ~as
~a~as, slt.uadas .em Ruas, que tenhão quarenta pí\l.
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mos de largo e dahi para cima, haja rotulas t 011 ge.
lozi!,s, qúe alem de çleturpar~mo pro~pecto das ,Ruas,)

..um o perigá ~e se commQlli€aretn por dias os incen..·
dias de .tln.S ê1 Gutros ,editi.dos: Excep.tuando sómente
as lojas e casas (€;rreas., que sé achar~m RO andar das
Ruas .• expostas á devassidiio ~ps _que por <:;l1a:; .passão..

8 ,Prohlbo ta,mbem, que á face àas Ruas nobres c:
prillcipaes t que ti~erem cincoenta palmos de l;HgO,
:e dahi para cim~ .• se edi·fiquem cavalhariças, .cochei.
ras e palheiros, PU .se .fixem <\:rg.o-las nas paredes, ,para
.Jlell~s .~C prenderem Bestas" .ou. óutros Animaes, que
.incommodem .as ~essoas, q\le por dla~ passarem ~

~di ficand(;')"$~ e p'0ndo-.$c as :l'ef~ricllls cavalhatiç,fls) ,co
,che~ras, p~lh~itos e argolas J ,nl!s Trav.essas, onde me.
nos def<>rmidade .e descommodo .causem : ,e sendo
.cm todo ~ caso 0.$ .sobraditds ~h~j.ros cobl}rtos d~

.a~Q0adfl,) pnl1a que no CáSO" ~m qUi! neHes'haja algulll~

incendios, fiqueqt stmpre ptê~r.vados os edifi.cio;
Ji>rincip~cs ) ~m benefitió de ~U,$ Donos, 1= dos lnqui
.1,inos) que u~lles ,h~bi[arem.

-9 De,~~qninQ aos Mi nistré;)s ;lctuaes Inspectores
~os Bai.rr;os da m~5ma ,Gida.d€, ~ aas ,q,ue ao diante o
fnre,r;tt, que não .cQ~süHão, qüe por modo» ou prete:lftó
,~lgum, se .ecliiig.l:1l=, o.u f~.ça ,Obt-à) que seja 'ContrarióJ
ás Pró\1icle~c)Í1s » que r~~nho.e-Btab~lecido pela .sobredit;t
~i ~e I Q de Maio de I758:i pelas lnstruc.çéS€s) d~dllí

,R;li> clia I-?- de J,.unf1.'0 <do fM.Smp anrio ~ e pbF est~ pre..
sente Alvarli) (Hi .eoilUa qualqu~r da-s ditas Fl'o'Viden
€.~as-; e q-:ue. IWs ,eüstJs não esp@r~dós ~ .em que su.cce,..
derem a-3 ,referidas transgressões, fação fog.o v,erbal.. '
,rnt'lilt@) de plano '1} SelilJ figura de J:u.ii.o.. àu,túar ';lq\:lel",
lã, óu aqwellas, qu.e Ines fQ.r~ém presentes) ou ex 0[
jido t ou ã r;equeritnento ~ qua-1quer Pessoa do Pôvo;
4'~íÍ'<) 'ql~tmoHr, ou .~smanéh,a.r as obrils f;eprova,âas p

que ~chaIelD ~os actos tle vestoria, a que procedetáõ
,~ €us.t~ ôa:s Pe:ss~s) quê as houverem feito. coo.
,~l1),~andê.as(;1.~~âí5 Q~S .~J~r~'Os ~<l~ rp.esm.'.l.$ Yest9r~s;
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t fàÇão restituir tud9 aps pr~ç.is91l ter.mos d~sta tei' ". e
á'obs'ervanciã" do má;s, que tenho acima ordenado;
dt.ixQl)do nos ca:Sas,. cem que o préjuiz.o das partes e-x.
ceder a tre1entos mil reiS", sempre salvo ás partes seu
djr~ta'J,para ser dtterCl)inà<lÇ> .tambem'vçrbaimetlte.em
Re1àção, na conformidade da 'sobredi,ta Lei de 1'2 de
Maio de I75-8--j.' e sem'por'"j.sso dilatarern-a-demoli~o,
eu desmanth@· e-as -râérielas o@rás prehibiclas.
, E este se affix·ará' por Edita.I, pá'ra que chegue

â n0ticia de todos J c .se:. çUiiipri-rá J como nelIe se
contém.-

Pelo q,tn:~', mafldo á- Mesll'~o D~sénibàrgõ do pá..
t{o. Conse1ho di" Fazen'da i Ministt:'o J que! serve de
~egeGlor ~a Casa da Supplicaçao. Governador eta" Re~'
Jação e Ca-sa d~ Pôtta. 'e'- Ministros, .Qfficia€s e Pessoas
destes Rei.nos. iCi}'ue cumprâ,o ~ gltaJldem , e fação in~

Jcirameme cumpri.r e guard-ar este meu Alvará,~ como"
t.lellt se comém', sem emba·r~ê de quaesqNer outras'
'~eis J~ ou Dis<posições " q,l1é se opp@nlião ao conteÚd?
lI1elle, as qUaes hei por ãeroga~as para e'ste effeito só.
Ji)enfe J ficansQ a'tla~-sempre'ém seu vigor: E mahd'o
ao D@utol'·Ma'Me.! G<:Hnes de Cal'vaLho "do méu Con.•
sebho, Dl:SembYc\Tgaclor' elo Paço, e €hanceller môr dó
Reino» que fil'Ça' pubhcar este na Chanc'ellãria, e' re-'
Dlettêló aos lugares., onde se costiJni'~ió remetter'; Te.
~i~talJld@.se nos l-ivros',,· enrie' se regislâo sl:'ntelhantes-'
,Leis, er man:dando.se o Original para- a T"Orre do
Tombo. Escrit-o no PáTitciõ de Noss-a' Senhorà da'
Ajllda a-I5 dé Júnho de J7'5-9" REI.

. Regí~~ãdo na secrétaria de 'Estádo dos negoeiõs., do Reino no livro
iI1as' Cartas '. Alvarás e Pàlenres, a foI; 47, e'na ChllDcelHllia mór da
Corte e Reino no lÍ1'ro das Leis a-IOl. IIÕ.
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Alvará) em que 'se determina a arrecadação dos oms dos.

Oifãos) Residuos e Capellas) comI) lambe/li quaes de
I Jl[)e111 ~er os Avaliadores) seu.s sa((lyio.s e dos Par/ido·res.. '

.1759 Eu El'Rei faço sífb~r aos que este ~I'vará com
'-força de Lei virem) que sendo-me presente a grande
-desordem, que ha nos JUiliOS dos Orfãos desta Ci.
dade , -tanto na facção dos Inventario~. intromet;.
·tendo-se nelles os Paúidores a fazerem offitio de A va_
'liadores J e' os Juizes a arbitrar-lhes sala rios exor.bi•
.-rantes, com o erroneo flll'ldamento de só o -terem e~ta.

-bclecido por 'Lei do Reino os Partidores ) como taes J

·e nao os Avaliadores.; com igAorancia culpavel das
.repetidas Resoluções. que nesta-D}ateria tem havido J

espeoialmente do Becrelo de 2 de Jun7Jo de 1695, 'diri.
·gido a0 Regedor da Casa da Sllpplicação,.e do Alvará de
'25 de Junho do mesmo anno.; como tam'bem no pouco
.cuidado, com que os ditos Juizes zelãa os bens dos 0r.
-fãos. de t<fl sarre • que ainda aqueUes. que se redózem
·a dinheiro. para se guardarem nos cofres J se achãd
-em tão má arreeadação·. que se enc(;)/1trão varias sa.
·hidas de din·heiro sem descarga, e ·talvez tenha havide
.0 mesmo de~cuido na carga da r.ecei-ta·: segui nela-se
de tudo irrepa,raveis prejuizos aos mis~raveis 'Orfãos •

.pela froxidão dos Juizes. destreza. e máo procedi.
mento de alguns de seus Officiaes; .dev~ndo tod.os
concorrer com a maior actividade ~m beneficio dos
ditos Orfãos " que ·mer.ecem pelo seu desemparo a
minha Regia Piedade" e e,(fec.t.iva rr.otecç.ão.: Sou sex..
vido .• pelo que respeita á facção dos Inventarias. ex
.citar .0 que está mandado nos ditos Decretos e Alva
-rá acima enunciaEios.: A saber. que nenhnm Juiz dos
~Orfãos, da publicação deste em diante. consinta sejão
cO} P.ilrtido.res os.rocsmÇ>s 1).v.ali~dorcs. .renOo .enJe,a-
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dido, qu~ ao officio ôe Part~dore~ só per.tenc~ fa~er
partilha e divi§ão dos bens, depols delles esumados
~ avaliados por peritos. nomeados ,pelo Juiz do ln..
ventaria, qu.e devem ,ser os Juizes dos Officios (que
annualmente forem. ou ti.verem sido) das cousas e ge..
neros, que os. tiverem ,-,ou pessoas praticas e intelli
gentes, tratando-se daS' C(,Jusas e generos. que não te.
nhão Joizes do Officio: E a uns e outros Avaliadores
sómente se pagaI:á por dias, sem que pela razão do
trabalho da avaliação lhes possa ser arbitrado outro
salar.io :' E os Partidores. valendo os bens de trinta
~i.l '~eis até c-em, levaráõ por seu salario seiscentos
reis para ambos: Valendo de cem até quatrocentos
tnil reis" leva.ráõ mil r,eis,: Valendo de quatrocentos
mil reis até dous mil cruzados,. lev.aráõ mil e seiscen
tos reis': - Valendo de dous mil cruzad<>s até cinco mil
cruzados, levaráõ dous mil e qDatrocentos :. Valendo
de cinco .at& d~z mil cruzados. levaráõ quatro mil e
oitocentos; ç dahi para, <:ifl.:la, seis mil e quatro
centos, e nada mais, nem a titulo de arbitramento»
ou esportula ~ Sem emfuargo da Ordenação Liv. I.

f:j'it. 88.§. 5'.' que hei por revogaçla, emql,lanto deter_
mina menor salario aos Pqrtidores. E sendo os h1Ven..
tarios feitos çie outra sorte, incorreráó os Juizes (rans
gressores na pena de suspensã<> do Jugar, que occu..
parem, e de inhabilidade para servirem outros; e os
Pa rtidores e Escri vães, qlIl.> nesses I n ventarias esc re
yerem e. partirem, sendo Proprietat'ios" no perdi_
mento do Officio; e sendo Serventuarios o-na de suspen...
lião e perdimento -do valor d9 Oftlcio para o de,nun..
ciante. fical):do iohabejs .para servirem outro algum
Offieio de Fazenda. ou Justiça:.E os ditos,Escrivâes
e Partidores, Proprietarios. ou Serventuarios incor
ier.áõ mais na pena de cem .mil reis. toda paJia queOL
o,s .Oenunciar. ,O que tudo obpervaráq, debaixo das'
mesmas penas, .S1uaesqucr JlIi'Zes. que aforem dç.
quaesqu~r Iqventarios ~ ainda entre maiore~.

LL. Ex/r. f:j'om. Ir. Ee



I E pua pôr em boa ordem o importànte negOcio
da arrecadação dos bens dos Ortãos, e occorrer aoa
descaminhos, tantlls vezes experimentados, pela má
administração, que até agora tem havido: Fui ser 'ido
ntinguir para sempre os cofres dos Juizos dos Orfãos
desta Cidade e seu Termo, e substituir em seu lugar
o Deposito Geral da Corte e Cidade por Alvará de 13
de Janeiro de 1757, que mando se observe inteira.
mente 1 guardando.se mais, para maior clareza e se.
gurança, aS providencias seguintes.

J '2 Alem dos livros, que para a arrecadação e ad.
ministração ha de haver no dito Deposito Geral, ha.
verá mais um em cada repartição dos Ol'fâos, rubri
cada pelo Juiz respectivo, no qual breve e summaria.
mente registará o Escrivão do Juizo, que cada um
delles nomear, aS entradas e sahidas, que houver no
dito cofre, dos bens 'pettet1centes aos Orfãos, pondo
no corpo do livro os Assentos das entradas. e ahi
Inesmb na mal"gem as verbas das sahidas. .

3 Todos os Conhecimentos das cousas deposita.
das. que passarem para o dito Deposito Geral. se de.
vem appresenlar aos Escrivaes dos Orfâos. a quem per
tencerem , os quaes só depois de os registarem no li.
\Lro, e de pôrern nos mesmos Conhecimentos a cautela
e v~rba do registo. ali juntaráó aos Inventarias e Autos;
e não o fazendo assim, incorreráõ nas penas acima
€omminadà's. E os Precatarias de entrega, que os Jui-

. uà mandarem fazer, se1"áo primeiro appresentados aos
àitos E'ScTivães, a quem tocarem, para os descarregarem
no livro, e pôrem nos mesmos Precatorios cautela, óu
verlra da descarga. se'tn a qual não os cumpriráõ os
Deputadbs. E o Tutor. Arrematante, ou qualquer
que dever metter no cofre dos Orfãos algum dinheiro. ~

não ficará desobrigado, em quaato não fizer juntar
aos AutoS d(:) l'nverrta-rio. ou aonde dever jUntar-se.
o Con~ecimento do di"to Deposito Geral. . .

4 O ~rivio dei O,fãos não levará mais .que
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q..uarenta reis por cada registo, ou verba de entt'ada •
ou sahida: com declaração J que não ha de dividir as
verbas para multiplicar despezas J observando nesta
parte.() disposto a respeito dos E5criv~es do Deposito
Geral no Capitulo VI. §. 11. do seu Regin1ento.

5 Os ditos bens dos Orfãos J dinheiro J peças de
ouro, ou prata. joias e pedras preciosas. plJgaráõ 8Ó
mente um quarto por cento, deduzido do capital no
tempo da entrada. E o mesmo qu~rto por cento sómen
te se levará dos Depositas voluntarios. que fizerem
outras quaesquer Pessoas no dito cofre da Cidade, sem
embargo do Capitulo V. §. II. do R~gimentodo Depo~

sito Geral (J) , que hei nesta parte por revoglido~ bem
ent(!ndido .. que um e outro quarto por cento ha de ter
a mesma applicação, que aos outros Direito$ de De~

posito se destina no dho Regimento.
"6 Sendo pont0 c-ontmver <:> entre es Doutores, se

o dinheiro dos Orfãos se póde dar a juro; ~ haycndo
opiniões cORtra.rias sobre est,ó\ materi'l, ao meSIJl()
tempo, cm ql:lle .a experiencia 1tI0stra por UIlJ'l parte,
<jue muito do dito dinheiro, dado a inreli~~se, se
costuma perder; e pela outra pane, que os Orfãos
recebem muitas vezes utiJid~de de que odinbeiro, que
lhes pertence, se dê a juro: Sou se.rvido erdenar I

Que o uferjdo dj~heir.o se passa dar a juro sómente
'para.se metter eJD algumas Companhias .de Co.mmer...
cio, por Mim confirmadas; dando.s.e na f@r..ma, que
~.enho .dcterrni-nado, pan pas.~al' immed~ªta:lfle!1te do
dito Deposito par.a os cofr,es <!;is referidas C<!lmpanh,as;
E u.n.do assim os Acciom·istas desobrigados de <:larem
fiança"!!; pOl.9,ue tlenhl:lmé.l porlaião dar, que igu'alass~

o creditp das mesmas Companhias I e a seg!N"ança, com
qlJe ~e ;,teha ~stahelec:id.a a guarda dos ca'be.d.aes a ellas
pertencentes. Com ~eclaração porem ,que não se po
derá .dar a jum <J d~tp c.UI:lheiro na sobre.dita (órma ~

~ approNaçâo do RrovedO,r dos Orfãos e Capellas I

(I) ,Qo~:I de ~i.o l1e '751, .
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a quem as Partes àevem recorrer, depois de na vidi>
"o consentimento do Juiz dos Orfãos: sem a qual 'ap~

provação não seráô cumpridos os Precatorios pelos De
J'utados do Deposito Geral. E o dito Provedor exa
minando as hypothecas, offerecidas para'segurança do
dinheiro) deferirá, c0tT!0 for justiça j tendo entendido J

que· não menos lhe toca- zela r as .Pessoas e bens dos
Ortãos j e prover nos descuidos, que a este respeito
hqu ver, fazendo correiçã-o, como he obrigado por s.eu
Regi memo.

7 Tudo o que fica disposto a respeito da arreca
dação dos dinheiros e bens dos Orfãos, ordeno se
observe a respeito do dinheiro e bens das Capellas e
Residuos, cujo Thesoureiro fui tambem servido exrin
·guir pelQ dito meu Alvará de 13 de Janeiro de J757;
havendo um livro em euda um dos Jui·zos das Capellas
e'Residl:Jos,' conforme ao que hão de ter os Escrivães
dos Orfãos, o qual estará em poder do Escrivão, que o
era do Thesoureiro extincto j e nelle escreveráó as en
tradas e sahidas do dinheiro, e mais bens do cofre, per~
tence~tes ao seu Jui'l:o; observando em tudo, ainda
no sala rio , o que está ordenado a respeito· dos Escri
vães dos Orfãos. sem o que, nem os Escrivãe.s dqs
referidos Juizos juntaráó aos Autos os Conhecimentos
do Deposito, debaixo das penas impostas aos Escri
vães dos Orfãos, nem os· Deputados cumpriráõ os,
Precatorios da entrega--.

i Pelo que':· Mando á Mesa do Desembargo do
Paço, Conselhos da Fazenda e Ultramar, Mesa 'da
eonsciencia e Ordens, Senado da Camera. Mi'nistro,
que serve de Regedor da Casa da Su-p'plicaçâó, Gover
nador da Relação e Casa do Porro, Junta da Admi
nistração do Deposito Geral. Desembargadores, Coi::'
r-egedores, Juizes, Justiças e Officiaes dell~s, cum:
prão e guardem. e fação inteiramente cumprir e guardar
este meu Alvará. como nellc' se contém, sem embargo
de 'luaes'l..uer outras ~e~~., ou Disp.osições, que" se'oppo~
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nhão ao eonteúdo ne1Je J as quaes hei por ~erogadas

para este effeito sóm_e-nte J ficando alias sempre em seu
vigor. "E mando ao Doutor Manoel Gomes de Car
valho J do meu Conselho, Desembargador do Paço, e
ChanceIler mór do Heino J que faça publicar este na
ChanceJ!aria, e remettêlo aos lugare~ J onde se costumão
remetter; regisrando-se nos livros J onde se registão
semelhantes Leis; e mandando-se o Original para- a
Torre do Tombo. Dado no Palacio de Nossa Senhora
dajAjuda aos 21 de Junho de 1759. REJ.

Registado no livro do Registo ela Junta dos Depositas Publicas, que
serve nesta Secretaria de Estado eles Negocios do Reino a foI. 24
vers.; e na Cbancellaria mór da Cone e Reino no Livro das LeiS
a foI. 115.

Alvará, em que se estabelece a regularidade dbs Estudos
do Latim J novas Aulas de Língua Grega, Hebraica e
de Rhelorica, e se prohibe a Arte e Methodo de enSil1Q·r
dr;s Padres Jesuítas.

-EU EIRei' faço saber aos que este Alvará virem t 1759
que tendo consideração a que da cultura da~ Sciencias
depende a felicidade das Monarchias, conservando.se
por meio dellas a Religião e a Justiça na sua pUFeza e
igualdade; e a que por esra razão forão sempre as
mesmas Sciencias o objecro mais digno <90 cuidado dos
Senhores Reis meus Predecessores, que cem as suas
Reaes Providencias estabelecêrão e animárão os Estu-
dos públicos; promulgando as Leis mais justas e pro
porcionadas J para que os Vassallos da minha Corôa
pudessem fazer á sombra dellas os maiores progrt':Ssos
em beneficio da Igreja e da Patria: tendo considera.
ção outrosim a que J sendo o estudo das Letras Hu-

.manas a base de todas as Sciencias) se vê nesres Reinos
-cumaordinariameme decahido daquelIe.allge) em qu~;/



se achavão, quando as Aulas se confiár:io 80S Religiosos
Jesuítas; em razão de que estes com o escuro e fasti_
dioso Methodo, que introd'u'lÍrâ;o nas Eschola~ destes
Reinos e seus Dominios; e muito- mais 'Com a infle.
xivel tenacidade, com que sempre procurárão susten
ralo contra a evidencia das sólidas verdades, que lhe
.descobrírão os defeitos, e os prejuizos do uso de um
Methodo, que, depois de serem por elle conduzidos
os Estudantes pelo longo espaço de oito, nove e mais
annos, se achavão no fim delles tão iJlaqueados nas
miudezas da Grammatica, como destituidos das ver.
'(ladeiras Rações das Linguas Latina e Grega, para
ndlas falIarem e escreverem ~m um tão extraordinario
desperdicio de tempo • com a mesma facilidade e
pureza, que se tem feito familiares a todas as outras
Nações da Europa, que abolhão' aguelle pernicioso
Methodo; dando assim os mesmos Religiosos causa
llccessaria á quasi total decadencia das referi<:1as duas
Lingua-s; sem nunca já mais cederem, nem á inven.
civel força do exemplo dos maiores Homens de todas
as Nações civilizadas; nem ao louvavel e fervoroso zelo
dos muitos Varões de exímia erudição, que (livres das
prcoccupações, com que os mesmos Religiosos perten
-dê·rão allucinar os meus Vassallos, distrahindo-os, na
'sObred~taTórma. do progresso das suas applicações •
.para que. criando.os) e prolongando-os na ignorancia ,
lhes conservassem uma subordinação e dependenéia. tão
injustas. como perniciosas) c1am.árão altamente nestes
Reinos cont-ra.o Methodo; contra o m:io, gosto. e con
tra a ruina dos Estudos; com as demonstrações dos
roUÜ0s e grandes LatInos e Rhetoricos, que antes do
.esmo Methodo halVião flor~cido em Portugal até n
t-empo t em que farão 0S mesmos Estudos arrancados
das mãos de Diog.o de Teive J e de outros iguaLmenr:.e
~bios·e eruditos Mestres. Desejando eu não só ~parar

lOS mesmas Eiliudos" para que não acabem de cahir
;J1iUQEM ruina. a que escav,ão ,prpximos; mas ain~
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restituir-lhes aquelle antecedente lustre, que fez os
Porruguezes tao conhecidos na Republica das Letras J

antes que as ditos Religiosos se intromettessem a etlsi
na,l'os com os sinistros intemos e infelices succcssos J

que logo desde os seus principias forão previstos e ma.·
nifesros pel'a desapprovação dos Homens mais' doutos
e prudentes nestas uteis Disciplinas, que ornáráo Olr

Seculos X VI. e XVII. , os quaes comprehendêrão e
pred'icerão logo pelos enos do Methodo a futu,ra e
necessaria ruina de tão indispensaveis Estudos; como
for.w por exemplo o Corpo da Universid'.1de de Coim...
bra (que peio merecimento dos seus Professores se fez
sempre digna da Real attenção), oppando.se á entrega
do Collegio das Artes» mandada fazer aos ditos Reli
giosos no anno de 1555 ; o Congresso das Côrtes • que
Q Senhor Rei O. Sebastião convocou no anno de J 562.
requerendo já então nelIe os Póvos contra as acquisiçõe3
de bens temporaes, e contra os Estudos dos mesmos
Religiosos; a Nobreza e Povo da Cidade do Porro no
Assento» que tomárão a 22 de Novembro de 1630 con
ln ·as Escholas, que naqueIle anno abrírão na dita
Cidade os mesmos Religiosos. impon:do por eIle gra
ves penas aos que a ellas fossem, ou mandassem seus
filhos estudar: E attendendo ultimamente a que, ainda
guando outro fosse o Merhodo dos sobreditos Religio
sos, de nenhuma sorte se lhes deve confiar o ensino e
educação dos Meninos e Moços, depois de haver
mostrado tão infaustamente a experiencia por facros
decisivos. e exclusivos de toda a tergiversll'Ção e inter
pretação, ser a Doutrina, que ~ Governo dos mesmos
Religiosos faz dar aos. A]umnos das sl:Ias ela ses e
Escholas, sinistramente ordenada á ruina não só das:
Artes e Sciencias, mas até da mesma Monarchia e
da Religião. que nos meus Reinos e Dominios devo
sustentar' com a minha Real e indefectivel protecção:
Sou servido pr-i var inteira e absolutamente 'OS mesmos
ReIigiosoa cm todos 01S meus Rein<>s c Dominies d~
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~tl:1dos, de gl:le 0S ti~ha mandado suspender, para que
.do dia ·da publi~ação deste em diante se hajão, como
.effectívamente hei por extinctas todas as Classes e
~scholas, que com tão perniciosos e funestos effeitos
lhes f9râo confiadas aos @pposras fins da instrucção, e
da edificí1ç~o dos meus fieis Vassal-Ios: ~bolindo até
a memqria das mesmas Classes e Escholas , como se
nunca houvessem existido nos meLIS Rei nus- e Domí.
nios , ~nde tem causado tão enormes lesões, e tão gra
ves escandalos. E para que os mesmos Vassallos pelo
proporcionado meio de um bem regulado Methodo pos
são com a mesma facilidade, que hoje tem as ~urras
Nações civilizadas, colher das suas appJicafÕcs aquelles
uteis ç abundantes [rucws, que a falta de d~recção

lhes fazia até agora, ou impossiveis., ·ou -tão difficulto.
sos, que vinha a ser quasi o mesmo: Sou servido da
mesma,sorte ordena-r ,como por es.[e ordeno, que no
ef.lsino das Classes, e no .estudo das Letras Humanas
haja uma geral reforma, medianre a qual, se resti.
tua o Methodo amigo, Teduzido aos termos simplices.
claros, e de maior facilidade, que se pratíca actual
mente pelas Nações polidas da Europa, conformando.
me, p~ra âssim o determinar, com o parecer dos
Homens mais doutos e instruidos neste genero de
~rL..1di.ções. A qual reforma se pratiGará não só nestes
Reinos, mas tambem em todos os seus Dominios, á
mesma imitaçâQ do que tenho mandado estabelecer-na
min,l1a Côrte e Cidade de Lisboa, em tudo o que for
appliçavel ags lugares, em que os novos estabeleci
menços.se fizerem; debaixo das Providencias e Deter-
minaçõ!,=s segu !ntes : I).

Do Director dos Estudos.

I I-I~ve.rá ~m Director dos Estudos, o qual será a
Pes~oSl, que cp (ar servido nO[l1eolr: Pertencepcio-lhe,
fap..Çc 9,b ervar tudo o que se contém n~ste .AI vará:
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E sendo.lhe todos os Professores subordinados na
maneira abaixo declarada.

2 O mesmo Director terá cuidado de averiguar
com especial exacridão o progresso dos Estudos, para
me poder dar no fim de cada anno uma relação fiel do
estado delles; ao fim de evitar os abusos, que se fo~

rem introduzindo: Propondo-me ao mesmo tempo
os meios, que lhe parecerem mais convenientes para.
o adiantamento das Escholas. .

3 ~ando algum dos Professores deixar de cum
prir com as suas obrigações, que são as que se lhes im..
poem neste AI vará; e as que ha de receber nas [nstruc04
ções, que mando publicar; o Director o advertirá e
corrigirá. Porém não se emendando J mo fará pre ..
sente, para c castigar com a privação do emprego.
que tiver J ·e com as mais penas, que forem cnmpe
tentes.

4 E por quanto ás discord-ias J provenientes da con
trariedade de opiniões, que muitas vezes se excitão
entre os Professores, só servem de distrahilos das suas
verdadeiras obrigações; e de produzirem na Moci
dade o espirito de orgulho e-discordia» terá o Dire.
ctor todo () cuidado em e~tirpar_as controversias, e
de fazer, que entre elles haja uma perfeita paz. e uma
consrante uniformidade de Doutrina j de sorte, que
todos conspirem pa.ra o progresso da sua profissão ~ e
aproveitamento dos seus Discipulos.

Dos Prcifusores. de Grllmmtttica Latina.

5 Ordeno, que em cada um dos Bairros da Cidade
de Lisboa se esrabeleça logo um Professor com Classe
aberta e graruira, para nella ensinar a Gran)matica La.
tina pelos Merhodos abaixo declarados, desde Nomi~

nativos até Constntcção inclusive; sem distincção de
Cla~s~ '. como até ag-ora se fi:z com o reprovado e
prejudicial erro _de que,' não pertencendo a perfeição

LL. Ex/r. '101/1. Ir. Ff .
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dos Discípulos ao Mestre de algumas das differentes
Classes J se coptentavâo todos os ditos Mestres de

. encherem as suas obrigações, em quanto ao tempo.
excrcitando.as perfunctoriamente) quanto aos Eau.
dos) e ao aproveitatnento dos Discípulos.

6. Ao tempo) cm que crescer a povoação da dita
Cidade. se a extensão de algum' dos Bairros della
nur necessario mais de um Professor J darei sobre
esta materia toda a opportuna providencia. E porque
a desordem e irregularidade. com que presentemenle
se ach50 alojados os Habitantes da mesma Cidade J

não permitte aqueJIa ordenada divisão de Bairros:
Determino) q\le se estabeleção logo oito) nove) ali
dez Classes J repartidas pelas partes) que parecerem
~onvenienres ao Director dos Estudos, a quem por
ora pertencerá a nomoeação dos ditos Professores de.
baixo da minha Real appHlvação. Para a subs;isten
cia de1Jes tenho tambem dado toda a competente
providencia.

7 Nem nas ditas Classes) nem em outras algumas
oestes Reinos) que estejão estabelecidas J ou se esta
belecerem daqui cm diante) se ensinará por outro
Methodo, que não seja o No'l.'o Melhodo da Gra1lJ~

'IJalica Lalina) reduzido a Eompendio para uso das
Escholas da Congregação do Oratorio, composto por
-:Antonio Pereira) da mesma Congregação: Ou a Arle
ia Gramll1tllica Lallua. reformada por Antonio Felix
Mendes) Professor eÍn Lisboa. Hei por prohibida
para o ensino das Escholas a Arte de ManoeI Alvares,
('orno aquella) que contribuio mais para fazer diffi
cultoso o estudo da Latinidade. nestes Reinos. E todo
aquelle) que usar na sua Eschola da dita Arte t ou de
-qualquer outra, que não $ejão as duas acima- referi.
das) sem pfeceder especial e immediata licença mi.
nha) será logo preso para ser castigado ao meu Real
arbitrio, e não poderá mais abrir Classe nestes Rei
nos e seus Dominios. o
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8 Desta mesma sorre prohiuo, que nas ditas Classes
de Latim se use dos Commentadores de Manoel Al\'a
res J como Antonio Franco; João Nunes Freire; José
Soares; e em e~pecial de Madureira, mais extenso. e
mais inutil; e de roâos', e-cada um dos Carrapacias, de
que aré agora se usou para o ensino da Grammarica.

9 Os ditos Professores observará-õ tambem as In
srrucções, que lhes tenho mandado estabelecer, sem
alteração alguma, por serem as mais convenientes. e
que se rem liualificado por mais uteis para o adianta
mento dos que frequenrão estes Estudos, pela expe
riencia dos -Homens mais versados nelIes. que hojc=
conhece a Europa.

Ia Em cada uma das VilIas das, Provincias se
estabelecerá um J ou dous Professores de Grammarica '
Latina I conforme a menor, ou maior extensão dos
Termos, que tiverem: Applicando-se para o paga
mento delles o que já se lhes acha ~estinado por Pro.
visões Reaes, ou Disposições particulares, e o mais
que eu for servido resolver: E senao os mesmos Pro
fessores dei tos por rigoroso exame, feito por Cgmmis
sarios, deputa,dos pelo Di rector geral, e por elle con..
sultados com os Autos das eleições. para eu deter
minar o que me parecer mais conveniente. segundo
a instrucção e costumes das Pessoas. que houverem
sido propostas.

II Fóra das sobreditas Classes não poderá nin_ .
guem ensinar. 'nem' pública. nem particularmente,
sem approvação e licença do Director dos Estudos.
O qual. para lha conceder. fará primeiro examinar
o Pertendente por dous Professores Regios de Gram
matica, e com. a approvação destes lhe concederá a
dita licença: Sendo Pessoa. na qual concorrão cumu
lativamente os requisitos de bons e provados cosru
mes:t e de scie\1cia e prudencia: E dando-se- lhe a
.3pI;>rovação gratuitamente, sem por ella • ou pela sua
asslgnatura se lhe levar o menor estipendio.

Ff2
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12 Todos os ditos Professores gozarão doS Privi
legios de Nobres, cncorporados em Direito commum ,
e especialmente no Codigo, Titulo: De Professoribus
et Medieis.,

Dos Professores ,do. GregrJ. '

]3 Haverá tambein nesta 'Côrte quatro Pi"ofesso
.res de Grego, os quaes se regu'laráõ pelo que tenho
t.lisposto a· respeito dos Professores. de Grammatica
Latina, na parte, que lhes he applicavel; e gozaráõ
dos mesmos. Privilegios.

]-4 Semelhantemenre ordeno, que em cada uma
das Cidades de Coimbra, Evora e Porra haja dous
Professores -da referiaa Lingua Grega: E que em
cada- uma das outras Cidades € Valas, que forem Ca
beças de Commàrca, haja um Professor da referida
Lingua-; os quaes todos se governa.ráõ pelas sobredi.

" tas Direcções, e gozaráõ dos mesmos Privilegias, de
que gO'la·rem os desta Côrte e Cidade de Li:sboa.

J 5 Estabeleço, q.ue logo que houver passado anno
e m€io, depois que as- referidas Classes de Grego fo
rem estabelec;:idas) os Discipulos deIla'S, qtlli: prova.
rem }'leias atte~tações dos seus respectivos Professor.es,
passadas sobre exames publicos, e qualificadas pelo
Director geral, que nell-as estudárão um anno com
aproveitamento notaria, alem de se lhes levar em
conta a referido arm·o na Universidade de Coimbra
para os Estudos maiores, sejão preferidos em todos
os CQnc~rsos das quatro Faculdades de Theologia, Ca

.nanes, Leis e Medicina, aos que não houverem feito
aqueJle proveitoso estudo, concorrendo netles as ou
tras qualidades necessarias, que pelos Estatutos se
requerem.

Dos Professores da Rbelorica.

~ 6 Por quanto o estudo da Rhetorica , gen~o tão
J}eCCSS,lJ.I'W em tOQas as Sciencias', se acha hoje quasi
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esqueciâo paI ~falt<ll de Professores public s, quétensi
nem esta ~rte segundo as \'erdadeiras regras: Haverá
l,1U Cidade de Lisboa quatro ProJessores publicas de
Rhetorica; <.laus em cada uma das Cidades de Coim.
bra, Evora e Porto; e um em cada UIJ:1a das olJtras
Cidades e Villas) que são Ca,beças de Comlllarca; e
todos observaráõ respectivamente (:) mesmo)' que. RCá
ordenado para o governo dos outros Professores de
Grammarica Latina. e Grega i. e gozaráõ dos mesmos
Privilegios.
. 17 E porqNe sem o. estudo da Rhetoric'l ~~ l1~o,

pódem habilitar os que entrar.em nas .lJniversj~ades

para nelIas fazerem progllesso ; or-deno que, depOls de
haver passado anna e meio contado dos dias, em que
se estabelecerem estes Estudos nos sobreditos lugares.
nioguem s·eja admittid'o a matricLJlar.se na Universi.
dade de Coimbra em· alguma, da-s ditas quatro Facul.
dades maiol'es. sem pre<::eder. exame de. 'Rhttorjca .;
feitO' na mesma Cidade! de Ceimbra' peFaRte os Depu
tados .. para iSS0 ~10meados pelo Director. ,. do qual con
ste noraria.mente a sua a.pplicação e aproveitamento.

18 . Todos os referidos Profes-sores se regúlaráõ pelas
Jnstruee,:ões, que lJlando dar-lhes para se dirigir.em, as
quaes. quero, que valhão como Lei, ass·im como baixão
com este assignadas, e rubricadas pelo Conde de Oeiras.
do meti Consdho, e Secretario de Estado dos Negocios
do. Reino, para terem a sua devida observancia.
Mostrando porém a experiencia ao DirectOr dos Esm..
dos, que- he necessario accrescentar-se alguma Pro_
videncia ás que vão expressas nas ditas Instrucções.
mo consultará para eu d~terminar o que me parecer. .,
eonvenienre.

E este se cumprirá, como neIle se contém, sem
duvida, ou embargo algum, para em tudo ter a sua
devida execução. não obstantes quaesqLer Disposiçõe~

de Direito commum) ou d~ste Reino) _que hei por
derogadas.



23G> , L E I s

Pelo que: Mando' á Mesa do Desembargo do
Paçó. Conselho da Fazenda. Regedor da Casa da
Sup'plicação. ou quem seu cargo servir. Mesa da
Consciencia e Ordens. Conselho Ultramarino» Go.
vernador da Relação e Casa do Porto) ou quem seu
t?ar;go ser.vir; Reitor da Universidade de Coimbra j

Vice.Reis . e Governadores) e Capitaes Generaes dos'
Estados da [ndia e Brasil; e a todos os Corregedores.
Provedores. Ouvidores ; Juizes e Justiças ele meus
Reinos e Senhorios. cumprão e guardem este meu
Alvar-á de Lei. e o fação inteiramente cumprir» guar
dar. e registar em todos os 'livros das Cam'eras dàs
suas respectivas Juri:sdicçete!;.» com as Instrucções)
que neHe iráõ encor/porapas. E ao Doutor. Manoel
Gomes de Carvalho .- dor meu Conselho) e Chancdler
mór destes ReinGs • ordetlo- o faça publica-r na Chan
cellaria) é. ddle enviar os Ex~tnplar(!s a todos' os Tri
bunae!;') Mil1isuos e)'Pessáas ;'que o devem executar j

registando-s.e tambem nos li~ros do Desembargo do
Paço. do Conselho da Fazenda» da Mesa da Con
sciencia e Ordens) do Conselho Ultramarino. da Casa
da Supplicação ) e das Relações do Porto) Goa. Ba
hia' e Rio de Janeiro. e nas mais partes. onde se
cos'tumão registar semelhantes Leis: I e lançándo.:.se
este proprie na Torre do Tombo. Dad0 no Palacia
de Nossa Senhora da Ajuda aos 28 de Junho de
1759. REI.
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INSTRUCç·6ES

Para os Professores de Gram11Jatiul LaLina, Grega, He_
braica e de Rbelorica , prdmadas e mandadas publicar
por ElRei Nosso Senhor. para ouso das Escholas , nova
mmte fundadas nestes Reinos t seus Dominios. .

- .....
Instrucção para os Professores de Gramma/ica Latina.

. §. I. EM todo o tempo se tem reconhecido por
um dos meios indispensaveis para se conservarem a
união Christãa, e a Sociedade Civil, e para dar á ·vir
tude o seu justo valor. a boà educação e ensino da
Mocidade. Para se conseguirem pois fins tão nobJes,
he certamente necessario estabelecer os piincipios mais
ãccommodados, e que sirvão de base a um tão recom
mendavel edificio.

§. II. ~e um destes principios seja a sciencia da
Lingua Latina. he ponto averiguado, que não neces
sita de demonsrração. Por isso o que ha de importante
nesta parte, he descobrir c prescrever os meios de se
adquirir esta Sciencia com brevidade. e por um modo,
que sirva de excitar em os que apprendem, um vivo
desejo de passarem ás ScienCias maiores. .

§. III. Pelo que observaráõ exactamente os Pro
fessores desta porção dos bons Estudos o que se deter
minar nesta 1nstrucçao: A qual não poderáõ alterar em
parte, Oll em todo, sem especial faculdade de Sua Ma..
gestade.

§. IV. Todos os Homens sabios uniformemente
tonfessão. que' deve ser em vulgar o Methodo para
apprender os preceitos da Grammatica j pois não ha
maior absurdo, que intentar apprender uma Lingua
no mesmo idioma. que se ignora. Tam bel1'l asscntão,
que o Melhodo' deve ser breve) claro e facil, para nã,?
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atormentar aos Estudantes cor.n uma mu,iridâo de pre
ceitos. que ainda em idades maiores causão confusão.
Por esta razão sórnente devem usar os Professores do
Metliodo abbreviado, feito para uso das Escholas da
C<!>ngregação do Ol.atorio, ou da Art~ da' Gr:ammatica
LaliJza, reformada por Antonio Felix Mendes. que tem
as referidas c ircu mstanc ias.

§. V. Os Professores terão indispensavelmente a .
Minerva de .Francisco '$anches, para ó\ ena recorrerem)
e por ena stlpprirem na "explicação aos Discípulos os
preceitos. de que lhes tiver já dado urna sUJ)lrnaria
idéa Q' Methado abbrcvú·Q.o, por qoe-devem;apprender.
E quand@ os Discipules estiverem mais adiantados, e
se lhes conhecer affecto' a leste genero de erudição.) não
p>od€ráõ os Professores o.brigalos a ter) nem a usar de
outro Me'thod0, qhle não seja d~s dous ). q.ue 6cão apon
tados no .§. JV,) sa1 V0 a d.ita Minerva de Francisco
Sanches) que na opinião dos ma.ior.es Homens da Pro.;
fissío excede a todos. quantos esc.revêrão até agora
mesta: materia. Poderáã por.érn os 'Professores ter ·e usar
da Grammatica de Vossi@) Sci-oppio, Port-Royal e de
todas as m~is deste 4l1creçimento, para a sua instrucção
particular., e nã@ par~· gravar ·aos Discipulos. ~
., §. VL. p,ara q uec;>s Est·udanteg Não percebendo com
ma'Ül facilidade os principi.os da G.rar.nmatoica Latina.
he util) que os P.rofessores lhes vão dando uma noção. .
da Portugueza; adveründo-lhes tudQ aqu·i-lIa) em que
tem alguma anqlogia com a Lati.na; e especialmente
lhes ensiAará5 a distingu·ir .os Nomes, os Verbos e as
Particulas , por que se 'podem dar a conhecer os Casos.

§. VII. Tanto q:.Je os "Estudantes' estiverem bem
estabelecidos neste~ -rud.imentos, e q.ue se tiverem fa
miliarizado bem com eJles, tendo.os repetido) e tal'.
nado a repetir muitas vezes; devem os Profcss-ores
applicalos a algúrn Autor fa-dl ) "claro e agradavel; no
qual com vagar e brandura 'lhes v.ão mostrando execu':'
tados@s prec·eir'os, que lhes tem ensinado; dando-lhe',s
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ra'lJao de tudo; fazendo..lh~s applicar a~'R"egras-:toaas:
que estudárão; e accres€entandb'o que "lhes parecer
accommodado) ao passo que se forem adiantando.

§. VIH•. Todbs os Doutos recommendã.o a e~colha

de livros, accommodados para'o uso oos Principiantés':
e com este fim ~tabalhál'áo mtlÍtos; e' se tem eOl]lposto
varios com muita proprie.c\ade e acerto. Entre estes são
muito estimadas as Historias Selectas de Heuzet, Pro:'
fessor do Collegio de Beauvaiso Mas como se não póde
confiar em taes obras tanto ,-<orno nas dos Escriptorcs
antigos. que escteverão na sua propria Lingua; ~eve

preferir a excell~hte Collocção. feita eu} ~arís no anno
de f152 por Chompré para uso'da Mocidade Christãa.
que logo no primeiro Tomo recebe' de um Autor La
tino. puro e catholico) o~ prjncipios' da Historia da
Religião) em e.stiJÜ claro ~·col"rente. Todos os EscrL
ptores. de que se. fórma· a Collecçãó') 'sãa bons: E se
alguma expressão se acha Q1ehos lJat'Íiia çrn uns" logo
se em'enda· fácilmellte pél~ que sé segtJl;ffi de me)'hor
idade ,'e de mais ~erecimeri~o; porque com esta ontem'
admira vel foi tecida ,de pr~posito esta Collecção: Alem
di to houve nella cuidada ~speci"al de' ajuntar tudo
aquillo. em que os Frincipiàntes pudessem ,achar pra
ticados os-preceitos da Grammatka) que pouco' antes
tem apprendido. Só póde .nc?tar-'5e na dIta Cof.Jecção o
ser muito copiosa; porém ella serve para todo o tempo
do Estudo 'da Lingua Latina; e - facilmente a podem
moderai"- os Professores. I,,"

§... I,Xi." Não'póde o!>star ~b uso destas Ci'ollecçõe,s o
GOIJsidera·r-se. ~e por ~l1ásJ rlão ccnseguém os' Esru..!
dames uma perfeita noticia da Fabula e da Histol~ia:

Por quanto he cértõ) ql:le tambem a nãd podem,con:"
seguir. ain':ia quando se lhes pertenda fazer .Ier a~guns

Aut-ores in~~iros e- seguid~mente. A;lcm disto .. o quê
prim~iro SeI ~erteÍ1cl~ hê ':âdquirit- uma' bó~ copia da
ter""!os.e fraz~& da, Lingua:';~ e 'alcançar"ó 'modo cfe ISç
ser~lr :della.; o (}tae c::ei"tame-nte se cons gue pelo dito
LL, E xlr. Tom. Ir. Gg
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Mellh~q. FillaI~CfIlrC' bR&tllVa., para aucrori21ar o uso
~esras Col.le;c:ç,6,e·s o ~elj(!1if) conformes. ao que- disse
~itlcriliano : Non, Alulo~.p 1Jwdo I sed ~/ia.7Ji parles opcru
(egeris : ,e mu.i,to Hgrncgs ,dos m~is sabios.

§, )(. i .J'wérpJ nao, se, enJenderâõ desobrigados o
Psotess,C?res d~ p~-r: wc.Jos o~ bOlils,Auecore,s da Latinid~dC)

da.'S melh.or~s ~dilf9ÇS» ~m ,~dps,.ou[ros livros., de. eq.uo
]og? f~lIare.mos. .
. §. XL, Qeve o~ meSmos PrQfcssQres ter grand.e.

.çuidado em costuIT\ar: os Oiscipuro.~ a ler clara e discin.,
qameme. e cqrn t~ql Aqtwql,: ;\.dverÚndo-lhes I ainoa
~a f.ro:' • 11 quarH~d~çle El~ ea,d' ª~Ilabp;», no que pC!'llI/
m,a'lO,! pa~te h~ de cUld9,; e. a1en~ dis~o. dar-lhes q.s lille..,
lhores regras da Or.rhographia: Serv,indo~se os Disci.
pulos da. que com.poz 9, nosso Lt,1Íz. Anrºnio Vernei •
breve e çXp'cra: ,E os }?rpfj ssores terãg as Ç>bras d.~

Çel!ariq. Daus~qio.. AJQp ,M:élJQ~Gio. Sch r'lfleischio, ~

9fJ ,todos ~ qu ,a!g~}n ,d!';JJes. , .
§. Xlh Pata o. u:;o~Esrudal,l~~j, ~ç tem escolhido;

u.m Dic,cionario..proporciopado aos seus principios» no;
qual. sem amontoar au~toridaàes. breve e su~nmari~~.

men e .se lhes 4tclê\re-m a sigf.li:f191ç-9~~ natll~a,e e fi•.
gurí\da~,J' ql,l;Cf' s~~ W%LSI fff;-§ljl<l~m€pQo~J\uR~ore&-. q,ue;
\er.em· ReservaQdp.o maj,s./J!'qu~ ha~p-at:r.iEiuJf\r?ntiSj~

BOW9', Bara os, ~f,()(es§ore~. qU,e, serão ob~igªdos a ter~

~o mc:.llQs Facciolati e ~a.si!io ff\bro. d~ EdjçãG.Qe:Gt=SIW~

{O'! . ou mitra. iguéJhn<y1te, c.<~rcecta. ~ãq CQ.n.s~1)tir~~

que os Estudantes usem da Pro,s94Ü!,dç. .e<in~g 1?e·reira..
Belo perigo.1qUfr hh ds:: ·~p~.r i}l)prip 'n,ilIJgo.nos pri.
J:np'Ir0S a,1l1,lOS ª"..mul iq~,º1 <!Cji pJl1,avrà§ lt'rpirah de- q,ue.
cSt~ chêa, ' _ [ .
, ~ Xlii, . qs Pc;>et~~'"s ~çser.var,áô pflra.. o fim I quan.
d.~ .)~ o~ Es..~uqíljn~Cjs! tivFr~ alg!:HJlí\ luz. d,a L~llg~_a J

~~quirid Ilil'·q~qp.t;:ção,<JtJ..l?,gs": fOJq~e nJ~m 0..5.:. Est.u_~
q~!1fest" q\lc; p~nt!pi.ão. e~t,.ã ,e~.tt!lJP~SI d Ci.?.nIJCJ:er
~ bQ1Jczj\ di' ~oeslí\ i ~ q~r'l?os~!xeL...q.~ nQs~aQ. r~c6.."
bqtlp~.~Ç>~ v~~~s ªe.yru~ ~lJl~l!~). de ÇLU~Prosa. 4JDd§\.. . .
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solta •. orrefllte e sem figuras J -onda ente<hd~m~' P;(ém'
nõ tempo camp6tente~ eonforme"a órdem da Collee_'
ção, tirá o ProfesS'or toldo O' cl!lidad0 \(:m lhes fazer ver
as differen~as ~ntl'e t> ~til@ poet.iw é a l?resa; as qtla
üdad.es _dos- \ltt~s Óre"l:odo t:juafitõl'eétence á ~ua -fór.
fila lIiUlte ·a1. t )r' ,ir ,;,' , . ~ -' ,-. '-

§. X,l V. ~Q. a;ra,1wmp6r ~Jll Latim he necessa
rio primeilt'o spbllr os 'Jter:mos. -rra~s e f'.r0pfi-êdades
desta. LÍPlguQ; e ,isto 'Se não póde !conseguir. senão
depois que o Estudante. tiver alguma lição dos livros.'
onde eIla está -depositada'. 'por ~erc!m um '.Diccionario
vi~m. e uma Grammatica •. qllenos fatia. Y\s~então''01I

Homens mais eruditos J ,que no plti-n<::i'pio"'Se devem
qllasi absolutamente tirar os Themas, quç s<} serv~
dcmouificar aoiPrinciprartlte's .'t'itASPÍ'r r~lhes:Um~bgr~
recimento .ao Estúdo.; çousa. Jque s~r:e túclo' lie flev
acautelar. erom;o il(Io'ls~lba<'QuinatJliland;nas·suãs inst'iJ
tuiç.&s .' Wam ,M "inprif1li 'h~l'lJ~,.e óprm .' 11~ ~tttdih , 'lJtIt
amare nOl1.r!u.mJpoVeJl ,oder:il'''! l'Er [amatittuj'''ltm stt1ftl prr'NJ
pIam "fftt'am U/lfa.-r.ulia an!l0s ,,reft,midtt. .

§. XV. Regulando por esta id~;· Ó8 'Profess~res lO

tempo, elil'l qlle. dev~!Jlcdaf' o~ hema-s , .pI'i~cipiar:áõ
dan4o.as mais fac:eis; e <pasSQláô,a-eufros màis &ífficei_~
áI proporçm: scoao srem:pre 08' ~SSUr'np[(')8' al'gU:mas
Mistorias brev'fs J JOU .Mfl.ximal# Jureis aos t bons' costu.
ID(!S: Algumas agratla~eispinturas da'S,virtuàt-s-e acções
nobres': E outros d~te ge-ner~ , e.m que =haja 'gosto -e
proNeito. !Podem .timr.. se dtls [Aúctot~s h~Ãn6s".. pará
dipdisufaz r wr.a diff.ercóça en't..,.e-JC!st~s·,·e '-~~le-'elks
eror.0li'~Híli);, .e cembeqercHty 'en~i~e.1m(i'"t t o geMiDo 'd
umro mIrra üngua.:>!tst.es 'Dhémas i€ .d,ario--álrerna
daQ1untec .1 m dm:sim' ,_gU~~fMl!).~-pat"~4u:lésJ!]studan~
t&' s corapóhI-mo ,m Ii'; Je' o tU1) {lia Aa semana.
fiuãQl ;Wqenrn~1Gi~ •~lldé2Re.má1s ,c:êffIe' tido J 'UtH
a eJ(pl:ica9~d& ~tm~1! (o~le"~dt~'Q"'.J 'of 1.- ~ ,

e :.§•.~\õh.' it)l1IPPfbv.ã()ib~[FIêi.hf!nslt1stFlji~os!.ricsti

lIlatema b\Íallar~tLàUi~ Cn~g tmãà&e·s f pelo,Feiíge1, que
Gg2
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ha. de ca,hir ~m infinito,s' barbarismos, sem que. alias
se t_ire t1tilidade· alguma do uso de fallar. Pelo que não
de.ve .ha ver t:l! usp p.erpetuo. Mas poderáõ os Profes
s?res. praticalo. depois que?s Estudames estiverem com
Ç.astiln r; çQlJq§ci~e tQ da Lingua J fazendo para issci
preparalos em casa com algum Dialogo. ou :Historia t

que,}FÜ~p de •.epetir na Ghtsse. Pa!al o que aconsdha_
ráã.• que se sirvão de Ter.eneio e P.lauto, GOmO {tão na
Co)lecção dos Dia19gbs de Luiz·Vives. l!l~ Collecção
d'ts. p<l(là vras fc1mili'ªJ,es Rorttlguezas' e Latina~. feiças
P,9·rJ~nto1{io Pereira'J,d~ Congregação do Oratario. e
9qsJ;:MEçJejo~ ~~·Liogl#ll L,!tina e Portugueza ácerca
9~ d i ~er~9St)ç;Ol!fl~~,' ordenadqs pela 'mesma Congre-
gação.,' , .' ,; r I r·, ' .'

.. §.·~~~ltJ.: Dev~?cde~terrar-se das Classes a.prática
e;Je fazer.) tO,m~r ·y~s'p , df cór.·, confusamente. @ sem
~~c9nJa"I,~u.bstitui»tjpJfCl~ .seul1ugar; para uJtivar li

.r:nem<?ria..'4.os .F;st~.d~nt~s, algl.(Q!l~~ygates {tn\fíProsa.; ou
em Verso) no~..quª~&. bªja algl'lI:na ço.usa uül e deleita_
vel. que possa a meS{110 tempo servir.lhes de exerci~

cio: ,e de i/lstruçção. '. ..
§. X VIII. CoroQ p principaLcuidado d<!l' Professor

devçJ s~r nos .bop.s- c§)sJumes dos Discipulos, e que pra~

\jqu~~ fieJlJleAte .quali)tQ a verdadeira Religião, que
professamos, nos or:del;.la: Devem· os Professores in
s.fr,uilo~ nos"Mysterios o.a_.Fé, e obrigalos a que se con
fessem e r€cebão o Sacramento da Eucharisfia ·infalli
.yelment~' h~ \l1J1JJia ~de' 'oada: mez; o qual .dia se[l\
~JKl!rnrDo.gl·ngo í ou. Qutro, feriado:l; E lhes peisuadiráÓJ
~ resp,eLto € de,vçç.ão., cQm que ,~ev~m chegar. áql!l.el\eSl
$acrosanctos 1\ctos...Nêm .se devom ~s'qllecell deros;
dirigir á perfeita sanctifis;aÇÃQ ~o.s diás de Missa e Je-.
j,um ~ q~e a Jgr~ja~tem ord~ado; e' a.ev.itaI j<f>go
~Jt9ª~, ali 9. .E:a.siÃe~lJ::l.c;m ql!e tpQ.d~1Jl J@11J1e pãfigaJíinil
pureZa dos COSt\lro~lr.: ~eUl\>lj~I}do..!.~ de. ~,a~ Eàrel Jun:
Gentio-sem f~ aãa p.~rl}litf(t- 3 litj:io JdQi:mai~Iéldgan1:es

~sc~iptQ.rçs- ._se:n~Q;B:l;Jahclo os ~ost'Umel'{llrfifrt 1it..lulQ-..
• ~ y ~ ..
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. §: XIX. Terão (i)S Professores tamb~m o cuidado
de inspirar 'cIOSl Discípulos um grande respeiw aos le
gitimas Superiores, tanto Ecclesiastícos , como Secu
lares: Dando_lhes suavemente a heber, desde qU,e
nelles principiar a raiar ra. lúz da,.razao, as saudaveis
Maximas do Direito Divino. e do Direito N~turaL,

que estabelecem' a. união Christãá • e' a,Sociedade Ci
vil; e as indispensaNeis .obrigações. do.Homem Chá,.
stão, e do Vassallo e Cicladão; para ,cumprir -com
ellas na presença de Oeos" e do seu Rei J e em bene
ficio commu-rn d3 sua Pau·ia: Aprol.lc:'~~nd~-selpara
este fim dos exemplos, que forem encontrando nos
liyTOS do seu uso. parai ql!líel desde 'a idade mai~ t(;r,ra
vão tendo um conhecimento da's... su.as v.e.rdade.ira~

obrigações. ' 1

, §. XX. As horas, dW CClaS€(}'''Stlrão ao m~nos' tres
horas .de manhãa, e outras tantas de tarde. mã@ 'er.ã'õ
Sueto, mais que nas ~intasi"cüas., ~uando não ihouve-r.
dia Sancno asemana; porqne; havendo-otõv antes, 'mI·
depois. não será fer,iada.a ~inta,{el!a~[As.'fe'rias-grárú

des aerão unicamente'o mez' dç'SerembrD'.• -Pelo 'N~tal

oito dias:, Toda a Semana Sancta,: E tambem os tres
Gias proxirnos á ~are,sma ,.em q~e cone-6rrc o JU~'léb
das ~arenta. ltI0ras., I', c ,<uh I {.< ,"i

§'., XXI. 'Nenhum Professor admittirá' na· sua :Clasú
se algum Estudante, que tenha sahido~)da<cClasse d1e
outr,o., Professor, 8'em 'que deste 'appresente I AUflsta':
ção., pela qual conste, que não desmerece o 'accúta[''7
se i alias será castigado' o:que tal Estudante r~ceb.et(J.
ao arbit~io,do Director., . -1 ( • '[

. l§. XXIJ. ~ando aLgllm,"Estudante m'Cr(".cer· casti.
go mais severo", o Professor o fatá s~ber. ao Dir~Gtor,

para o corrigir, inhabilitando.o para os Estudos' -oU
pelo modo, qile lhe parecer, con\leni<m'oe'. ef)a mesma
,sortel ,dará parte I ao) Düecú>r, " ffiJandoHti'v~i àlgum
Estudílote inerte J com qUfm se peic:a~',irnuilmefire o
tempo',_ para, qu~ Q~ dito ,Directp'rl ifaça desp'cdi-r i ••



ac:óJiladilalldn.:ó" que lbl!Is.q"tJe emprego proprlo' 8a sua
cohdiçãli), e talen.to/: -e e;vitanuo_se .assim ,.~qlle:a Classe
perca a sua rC!potaçãio 'Pda rregligencia, ou j'nercia dos
que nella entrarem. I '

_- §. X,X.Ill. Sl>Jccedlendó "que o Rrofessor tenha mo
le tia 19ráve , elde máistet;npc:i: dar.á.parte ao Director
papa lhe notrlear Substituto oapaz -~ nabil para sop
prJe _a ,su.a falta: de 'g-c;>rtej que per nenhum modo
succe,da paTa'~elll1 os Estudos.

, lqstruc.f-ão para os, Professorá .d~ Grego t Hehrllico.
I 11 'I ( - , I t

§. J. A. neCessid.ade', que ma nas Sciendas maiores
dOI -e~~udo ,dar.:Lingua Grega., he' innegavel. O Testa
mento Novo, e muita parte do Velho, he quasi todo 
~m Grego. Qs Santos Fatlves, e,os (Joncilios dos pri
meiros ~dcz $:ecolos , sã(()-em GLego. Na Grecia tive•
.!.lio oríig.etJ'iI.asJ; i.s Roman~; !e ,ahi se fizerão;Q1lui.rí\!
{i:Qns('iW;i~, 'que' .antlão -0'0 oorpo do DireitD C1vil.
Em Grteg' e&.Grew8r.ãp_Hlppo.cl!ates ·e Galenõ.: A .phi..
19sophijl. il EllDquencía, a Poesia e ,3 Hi~tori.ól nascê..
(Ião na GtÓ?ia. E por~.sta razão lOS maiores' hlomeJlls
d~~ t9dP :lsr&1JuJdades ncpnheoem a necessidade ia;.
dispensavel-desta Lingua; e recomm'«ft :iro 10 seu.estu:"
dv : J)!tUll lheS,lÍf.:lmr ror9a ::ii> -«rmos boje excdlentes
~JaclLl,ç.9~s.,'lac':q.ue~pes&i(i)usar .o.s IProf€ssQ1les', que
hf;Jo:-ar.gu61o.f)~e",de ue se rval a ign:op~m::ia ,,;para
per.$'uadi:r .pffil!lalutlltldáule da L1ngua Grega :'&l!m n€
p'1r>a[ ~~J.Je _msas rm:s.rn s NaJfões, rque r.adUZÍf1Ío
aquelles livros, são as que actu3'booenr..e f!.Stiio"'Culti<\;a~

dQ~gom Irm\iorrtluid;adoras 4.:Jl~l9es .da referida Lin•.
g~Jl,~ ~ a.s que:a sarovem' J e ifal1ãp ,'CDm a maior
pu r,eu. . ~_ <l .- .., 1., _. •

i ... Irl. ~ ~J!tiÕ mrrouaria esta Liogva~·Jtlii()fhct

~iPJ. iffiet~!psolJ0c.avPr~ndêi'a't ..tomo ,:wu1:gailment:eJlse·
~m.: Anies.c.se :.a:ppEewi~.o que..rlc}~ne noocúri9
ce.m ,~a.ia cf,lroilida«ie: Xlbúvidatie., qu a 'Lipgua 1.&.
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tina. lta~endo:'"nor Prefessor o ctlídado'de' ODSc-lIVar' O'

uguinte. .
§. III. Depois qqe o Prof~ssP! tiver. bem apee...,

f~)içoado o. Dj~çjpulo em lu clara... a distinctarn6nr~ o
(JJego t ~ssiOilJ com~. está. escr:iplie :!IPa:ssa1Á! a faZ'êlq
escre'Vcc corrcwtamenre • e: ~ fll-z.er....Jbe dis.ti:nguir asdi_
guras dü:e[s~~. tamo das letras." comQ das·s)'llabas. d

da~ abb eviatur~; porque cem e.st-e. ~J(erc.icio. se fa-
ciliGa. o eSlludCi>l. e s~· a-pf"lieLw.e com gosto. r' .'

§. LV.. TantiP que o Discipuj<i>ls0uber-Ier slI.íifimcn-.
tem.ent.e. PMll.t)rát: o Prof~soJ; a elll&inar-lhe a Gra0l
ma't-l.ca p.elo ltipirome do_Me~h1(j)d{)1dei Pwt-RoY.a1.J. tra.->
~uiliJQo~em FQftlJ.guçp .. on~ tem as Regra~ m.aiSA bre_
ves.• mais.cla1a~. Cl rtl,ais~SDIiilrl:a.s. que em ou~ro_quQl~

quer. E 10190_ q.ue o..tive-r in,struidli> nms pr.:imeir.o,s ele
Olentos d '.Q.c.dinações e. Conjugações I; GOFlile,çar~á ai

fl\7ilo cppsuw,r. pllJ ~lo ElvangdhQ dct, S. Luqs;; ou.
pelos AÇCOli mQ& Apo.st.9los,. oU" PO(· alguns. luga~es\

es!:0lhid0s der HerQdoto. e de. Xenofonte;. ou pelos
Caractel'es d Theofrasto; o.u por alguns DiaJogos de
LllÇÍaoCil_; Q q\.l~. st:: a.cha. bttJn...ordenado n~ Co)Lecção.
deI Patuz<4 ft.it.'êil p<lrª Q uso.da:..Ac>Sldemia..Real de Na.
poles,; Sem f:aJeM com tudo emJh.e~ adv.eJ1uir 081 pr.e
ç..eitos de Grílmm.a~ica •.que estudou. e vai'esIiUda,nâo.

§. ·V. O~ livros_._ que devem servir para o Us.o dos
I?-rincipjant:es:. nãQ t.erão mai$. qJJe a Origilh1l Grego'
fo:rql,l,Ç a~ Edi~Õe8. em que se estampa. juntamente. aI
Ver&,ão. L.ªtioa~, lbes. he.(jl eju.dicial. f'azeodo. que far
cilmente se. d,ÇsC\.!Ídem.. encobrindo a, sua: negligen~ia
e ociQsidade som a Ver~ão Lat.ina.. •. q~e, tem p.rom,..·
pta. • sem o men,or trabalhp.

§. VI.. Para 0.$ Dis.cip..ulos se(v.,t o_Diccionario Ma..
Dual de Schre.velio. que.{ he.muíta breve e,accumolO_1
dad~.• POJ:émlos. BrofessOJ6S terão,) os DiccionarioS-l'l)ais.
G.0PIQSOS. CPOW Eui(t ESl!iapnÜa.., o 1rhesol:lto_de Henrí-.
que Estevã.9 : Ubbo Emio. e João Meursio. e os. mais.
q.ucl.~hes par«.er.eJu-t par~ .a:. nG.ucia. das.. Antig.uidades,
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Gregas. Terão tambem o Methodo grande de'. Porte
Royal. e as melhores Edições de Oemosthenes. Xe.:
O(ilfonre I Thucyde<des. etc. '

§. VII. Como a' utilidade desta Lingua consiste
principalmente na' lição e intelligencia dos Auçtoresj
não, cansaráó os Professores aos Discipulos com mui.
tas, composições. Porém em ·seu lugar lhes farão tra.
duzir alguns lugares do Grego em Latim e em Por..
tuguez; porque deste modo vãa ao mesmo tempo
adiantando-se no Grego. e exercitando-se no Latim•
• l~. VIU. ~ando os Discipulos estiverem mais
aditantados. e quiz'erem aperfeiçoar. se mais no Estu.
do desta utilissima Lingua. lhes fará o Professor ler
Homero. onde lhes fará ver não só tudo o que a
Amiguidade Profana tem de mai!> polido e agrada
ve1 ; l·mas taOlbem ~ malhor modelo de .,um grande
Poda ~ mil ainda para a Orato~ia. e pafa a facil in.
tell igencia dos Escriptores Sagrados, pela grande ana
logia. <que com elles tem na simplicidade do estilo.

§. IX. O Professor lerá duas horas de manhãa ao
)TH:nOS,. e outro tanto de tard~. Destas applicará meia
hora cada, dia para fa,zer ler aos Disci pu los ~19u ns li.
vros, Latinos.' como Cicero, Virgilio, ou Tito Livio;
obriga'ndo.os a traduzir alguns lugares em Portuguez~

e em diverso Latim: Ou lhes daJ:á Assumptos para
comporem em Latim, na Classe. e em casa: Para
que com este exe/icicio não só conservem a noticia.
que já tem desta Lingua; mas' ainda se 'a·diantem. _.-

§. X. Sendo o Estudo da Lingua Hebraica pri
vativamente neces&ario para' as Erudições Divinas: e
sendo por isso mais propr,io dos Professores da Sagra
dá Theologia • se· não dá ne~ta Instrucção Metho_do
para se entender a referida I:.ingua J por haver Sua
Magestade resoluto encarregar algumas Ordens Reli.!.
giosas do ensino da t}1esma Lingua: Conf1a.ndo do
beneme'ritos Pre1ados.dellas, que pro'moveníõ este im+
p(mante Estudo de sorte) que neste' Reino faça Q
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progresso, que tem feito nos outros Paizes da Eu,,;
ropa.

lnslrucfã(J para ~~s Proftssorts dt Rhetorica.

'§" I. Não ha -Estudo mais util , que o dã Rheto.·
,rica e Eloquencia, muito differ-ente 60 Estu.do da
.Grammatica: porque esta só ensina a falIar e a ler
.correctamente e com acerto., e.a doutrin~ dos Ter
mos e das Frases. A Rhetorica porém ensina a fallar

.bem, suppondo já a Sc.jencia da Palavras, dos Ter

.mos e das Frases; ordena os pensamentos. a sua dis•
.tribuiç::n e ornaw, e com isto ensina todos os mei@s
e arri para persua-<:lir os animas., e attrahir as
\Vontades. He pois a Rhetorica a Arte mais necessar.ia
no commercie·dos Homem, -e não só no ·Pulpito • ou

-na Advocacia • .como vulgarmente se imagina. Nos
,Discursos ,familiares. nos Negocias .públicos .. nas -Dis~

pUtas, em roda a occasião., em que se trata ·com os
Homens, . he pl=ecisE> .conc·iliar-lhes a vontade., e fa
zer não só que entendã:o o que ·se ·lhes diz I mas que
'Se persuadão ·do .que se ~hes diz e o approvem. Por
consequencia he precisa esta Arte., que o máo Me
th0d~ dos Estudos de Letras Humanas tinha redu
zido nestes Reinos á iBtelligencia material das Tro
pas e Figuras, que -sãe ou a sua minima parte, o~

. a que merece ·bem pouca consideração. ,
§. II. . Porque o uso maFeria~ desses Tropas e

dessas"Figuras sem 'gosto e sem discernimento não
serve a nenhum dos -ditos respei.ros, senãe de fazer os
Discursos -puerís I pedantescos .. e por ambos estes
prin~ipios ...alheios de um Homem ~a~t1l'o. Em cuja.
conslderaçao se >deve entender, que as Fig,llras e Tra
pos são nos Discursos o mesmo, que os andames para
a construcção dos Edificios. He certo,' que sem e.lles
se não póde edificar; mas he igualmente .cer.ro, ql,1e
os Edificios ,ficariao torpes e .intol~raveis . á vista. se

LL. Ex/r. crom. ir. Hh'



ôs andames 'ficassêm ou levantados. óu perceptiveiIJ ~
depois da obra feita.

§.. ILI. Pelo que. instruidos os Estudantes na La
tinidade (e no Grego os quê ;louvavelmente a elle se
applicarem) • passaráõ a apprender Rhewrica ) que se
lhes deve ensinar. não só dando.lhes prece.itos; .mas
explicando lhes os Auctores • e fazendo-os compôr em
todo o genero. com observaçã'L.do uso, que os me- ,
sm<:lS Aucrares fizerão da Rhetorica, e coIl). discerni
mento e gemo. na fórma acima indicada.

§. 1V. Devem-se-Ihes dar os preceitos pelo admi:'
ravel livro das Instituições de' ~inctiliano, accom;.
rnoda~as por Rollin para uso das Escholas • r"'lvernan.
dOnse 'pelas prudentes Advertencias, que _ ajun
tou no seu Prolpgo. Usará ta'mbem o Professor para
~ua particular instrucção da' Rheto'rica de Aristote
les, das obras Rhe't'oricas de' Cícero. de Longimn
oos Modernos. Vossio, Rollin, Fr Luiz de Granada
e de outros de merecimento; sem obrigar os Estu
pantes a que os tenhão, e menos a que escrevão • exce
pto alguma breve, e especial Reflexão) que eIles níio
pO,deráõ facilmente achar escrlPta: de sorte, I que-o
ôbjecto dos Professores seja cqmpremenderem oa Disci
pulos ~ que he Rhétorica. para a entenderem, e della
se seryiiem; e não para fc17..crem Actos grandes nas
miudezas desta Arte: ·Considerando sempre, que he
,caf!1inho, por'onde devem passar. e não terJ'!lo ~nrle

'hajãq de se estabelecer. •
§. V. Oad0s os ditos preceitos com a maior CJla.

,reza e brevidade. 'que couber no possive! ;. entraIá o
. J?rofessor na explicação dos Auctores. Servil'.se.ha das
'Orações escolhidasl de Cicero. para oexpliaar todos os
tres gcneros de éscriptura: De Tito Livio. principal

'ment<: nos primei:ros livros, onde se achãoc-a Origem e
Antiguidades do Povo Romano. Fará observ-ar -€ ad..
vertir .aos Estudantes. não só toda a economia dos
lugares) que lêm j mas tudo o que pllde~ cOndi.lúr
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_para, formar solido gosto·: N~t.ando não s,ó as bel\~~as,
rlnas os defeit0s; os bons Discl,lrs.o.s; 'as .p.róvas çffica. .'
zes; os Pensamentos verdªdeiros. e nobres» a d.e\ica,- 
deza das Figuras; e sobre tUpo. o Ar~ificiQ da com
posição.

§. VI. Qgando o Professor fal1ar da Elocução,
deve expLicar os diver.sos Estilos das Cartas J dos Dia~

logos J da Historia J das Obras Didacticas t Panegyri,.
cos t Declamações J etc. Para o que lhe servirá de
muito o excellente livro de Heineccio J intitulado Ftm
'damenla s/y/i cuilioris.

§. VII. A Critica e a Philosophia deV'e ser u.rn
E&.tudo t que o Professor ha de trazer sempre diante
dos olhos. Mas na Critica se deve ha ver de SOrtl~ que t

inspira~do sómente um justo discernimento em os
Discipulos, lhes acautele todo o espirito de contra.
dicção e maledicencia;

§. VIII. Deve tamb.em o Prefes'sor ter grande cui~

dado em dar Regras sobte< o Exercicio do Pulpiro.,
por ser este ministerio o.a que mais alta e p,0veitosa
mente deve servir quanto ha de melhor na Eloquen
cia : Tambem as dará para a Advocacia, na qual
Hoje ha tão grande necessidade e uso desta Af·te..
. §. IX. Sem deixar a dita Explicação, passallCÍ>'o

P.rofessor .ás Composições. Começará por Narrações
breves e claras J tanto em Vulgar', corno cm, Latim.
Depoí's mandará fazer Elogios dos Homens grandes.
dando boas e uteis Advertencias sobre os Panegyricos :
IDisü.ursos. em J Genero Deliberativo, e uIrtrriamente
no Genero Jlldkial. Em tqdos estes casos ser,á ~.ri.l que
tire os ASSlIrtlptos dos mel1õJ.ores Escriptores· Latinos t

principalmente' de Cícero, modelo excellente em todo
o genero de escriptura. E depois fará comparar aós
~Díscipulos as suas Composições com as dos Aúctores,
donde farão tiradas; e notar o em que se apanárão
delles , ou errando, ou excederldo-1ClS. ,. '

§. X., Dará. Assumptos J para .sobre &lles. discor
Hh 2
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· rerem os DíscipuICls na Classe, fazendo-, que conterr~
· dão entre si: Defef.ldenqo yrn uma pa.r,te, e outro a
cohtraria. Sejâo porém os Assumptos uteis. e agrada
veis a.os Discipulos, que sobre elles.devem"díscor.r.er.
E seja sempre esta opposição o meio para domar por
um habito virtuoso o· orgulho, nã0 para excita10:

•A,d~ertindo sempre·o Professor " que nas comendas do
entendimento he a,cortezia_e a ciyjlidade com o Con
tendgr- o .primeiro princi pio .' do Homem: Christão e
bem Griado. ,
. §. XI. O mesmo ProfessQr' será' obrigado a· dar as

melhores. regras da Poesja:, que tanta união tem com
.a Eloquencia., mostrando os exemplos della em HQ.
mero, Virgilio, HJ;)facio e outros ~ Sem C0m tudo

:obrigar a fazer versos, senão áquelles , em quem co-
-nhecer gosto, e genio para, os fazer., . '

§. XII. Para mais animar os Estudantes, os obri•
.gará" a,tfazer Actos. p:ublicos, nos quaes fará explicar
,alguns .melhotes Auctor~s J mostrando nelles,executa
.do o que tem apprendido :.. E estes Actos serão dou8
pelo menos, e não poderáô exceder ,de quatro em cada
anno) ao arbritrio do PJ'0fessor. j,

§. XIIL O ffielimo" Professor: será obrigado á fa
lozer uma Oração Latina: todos os annos na abertura. dos
~EstLldos e outra no dia, em que se facharem. Alem
•.ciiisw fará ourr.a por·occasiâo do· fausrissimo e. felicissi-
mo dia dos. .annos de' Sua Magestade, naquelle, que

: o mesmQ Senl'lOr for servido ordenar.
, P,aço d~ Nossa Senhora.da Ajuda a 2i de Junho
~de 1759. . .

Conde de Ofyras.
{ ,

.T Rndo consideração aos merecimentos, letras e
rnail6 qualidades, que concorrem' na 'Pessoa de D.
Thomaz de Almeida, do meu, Conselho J Principal

.p~ Sant>a .Igr~ja (de Lisboa e ~eu I Sumil~e~ 9Ã Co~tjl1a ~
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.Hei ;por bem ..fa.:ler-lhe· mercê· da luga~ de' Direçtor
rgeral dos E.studos destes Reinos e seus Dominios, que
fui servido crear de novo em beneficio comrnum dos
meus Vassallos por Alvará de 28 de Junho proximo
precedente: Para ,e.xerc;;itar. ° sobredito emprego por
tempo de tres annos, que terão principio no dia, ·en:t
que tomar juramento por virtude da Carta, que lhe'
mando expedir p~la Secretaria de Estado dos Nego
ci.os do Reino, ,na conformidade do referido Alvará de
creação. .E lhe concedo para este effeitojurisdicção pri
vativa; exc1llsiva de to.dj\.e qualquer outra juri&~ic...,
ção; e immediara á minha Real p'essoa: C.onsultàn
do-me. o que lhe parecer que necessita de Providencia,
minha ,nos casós occorrentes. Nossa Senhora da Aju
da..a 6 .de Julho de .J 7~9'

• J Com a Rubrica de Sua Mag(J'(}de~

Rtlgistado na 'Secretaria de 'Es'tado dos Negocias do Reino nei
• .}ivro primeiro no Registo das Ordens, expedinas pora a re/orma e

restauração dos ESlunos deHes Reinos. e seus Domin ias a foI. I. ;

ena ClIanceJlaria mór da Corte e Reino, co.m .as Instrucções' '
jUDtas, no livro das Leis ·0 101. 115••

_________.;.;....:....i........'._o~-

Alvará J em qu.e 'Se erige. em Cidade a Filia de Aveiro.; .

DOM' José. por ·graça..âe Deos Rei de Pôrtugal
-c= dos Algarves, d'aquerrr e d'alem mar, em Africa
Senhor de Guiné i da Conquista j' Navegação e Com-

. merc10 da Ethiopia. Arabia. Persia, e da India, etc.
F~ço s~ber aos que esta minha Carta vitem, que eu
fUi scrv·ldo ~andar passar' o AIvará' do teor seguinte:
= Eu' EIRel faço saber aos que este ,meu Ahará vi
rem J que considerando' eu a siruação narural, .Povoa
çio .e circumstancias·, que concorrem· na Villa 'd~

Aveu? e nos seus Habitantes; e folgando pelos' iras
respeitos e por outros j. que inc1ináráQ a 'E1inha Reál

1759 I
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Beriig~ida'de) ae lhes fazer honra' e "mercê J' hei p~ ,
h,em t e me praz que a dita Villa dé A ve'iro d,o dia da
publicação desle em diante fique- erecra em Cidade)
oe que tal seja denominada. e haja todos .os privilegias e
liberdades) dç ql1e devem gozar e'gozão às outras Ci_
da'des desre Reino) concor·rendo com ellas em todos
os actos publicas J 'e usando 'os <::idadãos da mesma
Cidade dê todas as distincções e preeminencias) de que
usão os de rodas as outras Cidades. Pelo que mando
a rodos os Tribunaes) Ministros J Offitiaes e Pessoas)
'a quem esra for mostrada~J qúe daqui eín diante hajão
a sobredita Villa de 'A veiro por Cidade., assim a no
'mêçm J e lhe guardem J e a seus Cidadãos e Mo
'radores della) todos os privilegias, franquezas e lj_
berd~des, que tem as out,ras Cidades destes Reinos)
e os' Cidadãos e Mora-dol'es dellas) sem irem contra
eHes em parte, ou em todo) porque assim· h,e minha
wontade te mercê. E quero ~ man~o. que este mel!
Alvará se cumpra e guarde inteiramente J como nel1e
se contém) sem duvida) ou embargo algum; e por
firmez'a de tudo o que dito he t ordeno á Mesa do
Desembargo do Paço lhe mande passar CartA em dous
-differentes exemplares, que serão por Mim assigna
,·dos J passados pela ChanceHaria, e sellados com o sello
..pendente della: a saber J um deIles para se guardar
no Archivo da mesma Cidade para seu titulo; outro
para se remetrer á Torre do Tombo. E para que ve
'nha á noticia de todos) mando ao Desembargador do
'Paço J Manoei Gomes de Carvalho) do meu Conse
lho e Chanceller mór destes Reinos J que faça estam..
par a dita Carta J logo. que passar pela Chancellaria )
>e envie as copia-s della aos Tribunaes e Ministros) a
quem se costumão remetter as minhas Leis para se
observarem. Dado no Palacio de Nossa Senhora. da
Ajuda aos 1I de Abril de 1759. = REI. = Sebastião
José de Carvalho ~ MelIo. = E em onservancía do
.dita meu' AIvará. pelos respeitos neHe dedaraçlos)
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, por faiel"; honra e mercê aos M6radores da dita Vile
la: Hei por bem ~ e me pra'l que do dia da publi"ca
fãg desta cm diante fique erecta em Cidade_ a, di~a

Villa de Aveiro, e que tal seja denominapa, e haja
todos os privilegias e liberdades, de que devem gozar
e gozão as outras Cid,\des deste Reino, concorrendo
com dlas-' en1 tó-dos os a-ctos publicas, e" usando as-

o Çidadãos da mesma Cidade de todas as distincções. e
preeminencias) de que usão os de todas as outras Ci.
dades. P lo que mando a todos os meus Tribunaes ;
Ministros, Offkiaes e Pessoas. a quem esta minha
Carta for mostrada, que claqui em diante hajão a so-
predita , ~illa de- Aveiro PO( Cidªde ; e assim a no
mê-em , e lhe guardem e a seus Cidadãos e Moradores-.'
della ,todos as p.ri vilegios I franquezas 'e liberdade I que:
~em as ou~ras CidaQes qestes Re,inos, e as Cidadãos e
,.Moradores dellás, sem irem rontra elles em parte-..
-ou em todo, porei.ue assim he minha,vontade e merc~:

.e quero e mando, que esta minha Carta- se· cumpra ~

~uarde inteiramen-te, como nelIa se contém, sém dlÍ
:vida, ou embargo algum; e por firmeza de tudo a
,ma;ndei passar, por Mim assignacia, pass~da pela mi
_nh~ Chancellaria J. e sellada com o seno pende~~e

della; a qual se. rernetterá â Torre do Tombo; e do,
steor desta se pass'on outra para se guardar Ho Archivo
d~ mesma Cidade para seu titulo; e !?a!-a que venha á
noticia de todos., mando ao Desemba,rg~dor do Paço
Manoei Gomes de Carvalho, do mel,! COIlS'"elho e

,-Chanceper mór dç:' tes meus' Reinos- ~- que a faça
estampar, logo que passar pela Chancellaria. envia _
do as copias della aos Tribllnaes e MinIstros, a quem
se costumão remelter as minhas Leis, para se obser
varem, na conformidade do dito meu Alvará; e á
margem do registo deste se porá à verba necessaria; e
e ta Carta se registará nos livros da Camera da dita

. Cidade de Aveiro. e nos da Correição da mesma Co- _
"'marca. Dada na Cidade de Lisboa ao 25 dias do mez
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de julho. Anno do Nascimento de Nosso Senhor'Jesu
,Christo de 1759- ELREl. .

,Registada na Chancellaria 1Il6r. da' Corte e Reino no livro liu 'Ld,
.a foI, 126.

----------:----,
.Aluará, em .que se determina ser caJO de Devassa o cri

me de tirar presos á J(ut~ra, e 'se recommmela o..dlvará
,neste ,referido.

J7>9. DOm José, por gra~a oe -Deos Rei de Portoga1 ~
.dos Algarves, etc. Faço saber aos que esta Lei virem ..
.que considerando a gra vidade do delicto , que commet.
tem os ÇJue tido presos do poder da Justiça t ou 'âãeJ
.para isso fa vor., ou ajuda J e que as penas t estabeleci.
:dí\s na Lei do Reino .. não erão bastantes para impedir
um acto tão offensi vo do meu Real respeito t e da boa
.administraçã9 da Justiça: fui servido por Alvará em
f~rma de Lei âe 7.8 de Juth0 de 17 5( augmenta'r as
.penas., (i>r0.porcionadas a tão abominavel delicto: E
porque me foi presente; que depois da dita resolúção
.ainda se animavão algumas pessoas, com escandalosa
liberdade, a CQmmetter o mesmo delicto, fiadas sem
,duvida em os Glilatados meios pAra se descobrirem e
,castigarem os malfeitores: Hei por bem fazer caso
de Devassa especial o dito crime J sem differellçaalgu
ma, ou respeita á qualidade do& Ministros, ou Of
nciaes J que levar:em os presos na fórma, que se de..
celara no mesmo Alvará, que tambem se observal'á''in.
,viola velmente quamo ás penas nelle impostas. 'Pel-o
,que mando ao Pre idente do Desembargo do Paço.
Reg~dor da Casa da Supplicação, Governador do
'Porto, Desernbal:gadores das ditas Cásas, Governa
dores e Desem bargadores das Relações das Con..
''luistas, e a todos os Corregedores, Ouvidores, Jui~
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.zes e mais Justiças J a que o .conhecimento disto per..·
tencer.) cumprão e.guardelrl esta minha Lei, com()'
nella se cont-ém. E outrosirn mando .ao Doutor Ma.
noel Gomes de Carvalho) do meu Consdh@, Desem ..
bargador do Paço e Chanceller mór ao Reino, a faça
pwblicar ,na ·Chancellaria; a qual se imprimirá, e en.
viará por eIle assignada á Casa da .Suppi'icaçãe, R~la..
~ão do Porto J e a rodos os Julgadores de meus RelIlo~

c Senhorios.) para qae procedão na fóPma della ) e se
r.egisrará nas panes, onde se costumão registar seme
lhantes Leis .. e esta propria se mandar.á par.a a Torre·
do T0mbo. Lisboa 3 de Agosto de J 759. Rbl•

.l\egistado -na Chlllcellaria mór da 'Col't. e Reino 110 livro das Lei•
. ,a Iol. u7~

i·

-.Alvará, em qut u extingut o Dtposito particular dos /;enJ
dos Defuntos e Ausentes, <f! se incorpora no Deposi1'§
Cera! da Cor/e, estabelecendo jtaJ/amente afórma da ha..
hilitação do.s he,rdeiroi dos ditos bens..

Eu E;Rei faço saber aes que este Alvará virem, "7St)
q.ue sendo-me presenres em Consulras da Mesa da
Desembargo Pa~o, do Conselho da Fazenda J e do
Senado da Camera 'de Lisboa, as successlvas e incor.
rigiveis quebras) com que. a pezar de toJas as Leis
penaes) estabelecidas sobre esta materia ) bavião faltado
de credito todos os Thesoureiros) que recehiãó os ca..·
be?-ae's de partes. 'Com escandalo geral e prejuizo pu.
bIJco: Houve por bem extinguir 'os Offieios de The.
soureicos dos Depositos da Corte e Cidade; do Juizo
de India e Mina; da Ouvidaria da Alfandega; da~
Sacca da .Moeda; da Conservatoria da memla Moéda-
das Capellas da Corôa; dos Direitos das Sete.Casas ;.
das Capellas particulares; 'dos Residuos J e .da Apa..

LL. EX1r.. 'r~m. Ir. li
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sentadoria mór·; reduzindo- todas as referidas Thesou•..,
rarias ao Deposito Publico da Corte e Cidade; e á se..
gura c .permanente fórma, -que para elJe estabeleci
pelos meus Alvarás de 21 de Maio de 175 I, 13 de
J'l.neiro e 4- de Maio de 1757. E porque entre as refe_
ridas Thesourarias publicas, destinada$ á Arrecada.
ção de cabedaes de Partes, se faz tão digna de urna
especial consideração a dos Defuntos e Ausentes, pelas
grandes som mas , que no Cofre della se costumã()

. guardar: Sou servido comprehender: a mesma The
souraria.,na .d)sposição de tod9s os. referidos AI va:rás"
e das mais Ordens e providências, que. até agora d~i.

e Ih~uveI: ,de d~r sobre o referido De.pQsj~o Publico,
'sem restricção alguma, qualquer que e!la sej'a: Ha
vendo desde a hora da publicação deste por extincta a
sobredita, 't.Q~sQIJ.xaria_:...E oalenando. mais a .respeito
della o seguinte•

.1; A pr1esa·~ dar Çoo-$~ienGia ·e· Or-d€:JilS .erdana.r1Í ..
qu.e os Conhecim.entos. de. todo Q dill~ejro" ouro,
generps e todas as Letras, que lhe. fortml dirigidas
peIos Proved<?res dos Domínios Ultramarinos para se
rem entregues e pagas CiO Cofre geral dos Defu'ntos e
Ausentes; logo que forem lançadas no Livro da Emen...·

r _ ,ta, dJl' sua &c.r'<:t.arci-a·" a-v).e <'>: Se€r.et>ariGl,. ;1, G!~,eml per-
~ .. ' tt:<.nce , .o. Ministro P~ésid~nte do Depos.ito Publico

com C! Relação dos referidos dinheiros, Letras e Co
nhecimentos, 'escripta com toda a distincção, para que
a JUIita da Administração d.o referido Deposi~p DOJJ'lê~

dous Deputados, que venhão recebe'r á Secretaria: do'
mesmo Tribunal da Mesa os effeitos~declarados na,so
bredita Relação: Assignando no Livro da Emel1ta,
como os recebêrão) na mesma fórma, que se prati-
cava com o Thesoureiro extincro: E transportando
logp tudo á mesma Junta do Deposito. Geral, para fa
zer lançar em Rec.eita os ditos cabedaes e effcitos. na
livro competente. ,-

Jl. Log.o que as_ditas Receitas forem assim lan- .
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;çaclas "nos livros do Deposito Geral. nomeará a Junta
delle outros dous Deputados para tratarem da Arreca.
dação do dinheiro e ouro; da cobrança das Letras a
seus devidos tempos; e de beneficiarem as remessas.
que vierem do Ultramar em generos: dos quaes mando.

0que se fação Relações impressas) em que se declarem
as suas differentes especies, quantidades e qualidades.
para informação do Público; como se pratÍca na Com.
panhia do Grão Pará e Maranhão: E que com estet
prévia e pública noticia sejão vendidos á porta da
casa, onde se fazem as Sessões da mesma Junta em
público leilão.

III. Assim que se houver feito o recebimento da.
Casa da Moeda. oe que as Letras forem cobradas e os
generos vendidos; mandando a Juma do mesmo De
pos.ito Geral liquidar roda a imporrancia. que sommar
o producto de cada uma das ditas Relações; deduz"irá
del1e. a -saber: Dous por cento a beneficio dos emo.
lumc;nws e despesas da referida Junta; um por cerúq J

que mandará pagar da remessa da Casa da Moeda para
a minha Real Fazenda,; cinco quarws por cenro t que
Inandará entregar ao Escrivão da Camera da Mesa da
Consciencia. para se repartirem nella na conformidade
das minhas Rea~s Ordens; e um e meio por cemo para
o Escrivão dos mesmos Defumas e Ausentes.

IV. As faltas, que se acharem nas remessas; ai
misturas do ouro e differenças do toque; e as letras não
acceitas serão expedidas e protçstadas na fórma do
Regimento e estilo Mercantil nos nomes parriculáres
dos mesmos Depurados, que o Deposito Público hou.
ver nomeado para estes Recebimentos. na sobredita
fórma; como ames o praticava o Thesoureiro ex.
(incto.

V. Na mesma confor~idade se eX'pediráõ pelo
Tribunal da Mesa da Consciencia e Ordens todos os ne
gocios) pertencentes ao embolso das Panes, interessa_
das nos <::abedaes dos referidos Defuntos e Ausentes. E

Ii 2



_ ptllfque sou informado de que nesta materia tem
havido grandes fraudes. fingindo~se Peisoas estranhas
legitimos herdeiros, e fazendo-se Papeis falsos e fabri.
(;ados para· se extrahirem cabedaes' cleste ('ofr~: (;)p_

deno, que daqui em diante todas a·s habilitações·, que'
se fizerem n0 Juizo de lndia e Mina, exaedendo o in
teresse deJlas a quantia de oitenta mil reis.• sejão apel
ladas , ainda. sem requerimento de Par.te , para' o dito
Tribunal da Mesa da Consciencia e Ordens; e nel1e
examinadas e julgadas (-respondendo sempre como
Fiscal o Procurador.Geral das Ordens) pelo mereci.
mento dos Autos: Nos quaes se não admittiráõ·Papeis.,
que não sejão Or·iginaes; bavendo-se ainda os primeiros
traslados delIes. por. nullos e de nenhum effeito~.

VI. Depois que as ditas habilitações. forem assim
julgadas, e que as Partes houverem ajunta'do Certi_
dões do refer.ido Deposito Público, por que conste
existir. nelIe o <dinheiro.,. cle ,cujo embolso se tratar':
Pr~Eedetldo.respostas do mesmo J?roGurador Geral das.
Grdens·" se mandará por. DeSpaGAO do sobrediro Tri
bunal, que os Papeis sejão entregues â· parte habilitada
por legitima, pata com elles requerer, onde Direito for..
o pagamento da quantia, que lhe houver sido julgada.
E fazendo a m(!sma Part:e petição á Junta do sobredito
Deposito CQm os r.eferidos Papeis.Originaes ; e constan.
do ser: a mesma Pane, a,cujo favor Stl expeàírão ;- se
lhe lavrará na mesma J uma Conhecimento de recib"
pelo Escrivãe, a quem toca, para,assim haver seu pa..
gamenLO. .

VII. Considerando .. que no mesmo Deposito Ge
r.al ha toda. a i·nteira segurança" que até agora falEOu
DOS Thesoureiros particulares: Pr0hibe, que daqui em
diante passe para o Cofre dos Captivos o dinheiro .. que
até agora passava para e-lle por· falta de Gpportl!lnas
habilitações dos herdeiros legitimos: Ordenando, que
o Thesoureiro , que o for da Redemp~ãoao tempo, em
q~e. ~e houver. de preparar. o dinheiro. Rara se fazer. o
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Resgate;- requerende- á Junta ao Deposito P~blico;
"lue lhe faça passar por Certidão authentiEa a lrnpor_
ulFlria do dinheiro) que se achar empatado por falta
Ele ha-oilirações ) e pmduzinào.a na' Mesa da ConscieI1
Eia e Ordens; se me consulte por· ella e que pareeer ,
para eu dar a necessaria previdencia; de sorte )' que
n~m se falte á 0bra Pia dos Resgates; nem fiql:le o
Il1esmo Cofre destituide de alguns m~ios para sllf'lP'~r

quaesquer contingentes- regressos· a favor' das Panes·,
que houv{lrem sido impedidas para requer~rem no
tempo habil os seus respectivos pagamentos.

VUI. Es.tabeleço) que a Cwstedia do Cabedal e
ArrlJma~ão das Receilas e Despesas) assim da mesma
Theso~rar-ia extincta) como do dinheiro) que d<!lla
costuma a até agora passar para a dos Captivos.; sejão
feitas em Cofres- e liVfQS separa-dos·) na me-sma fórma
determinada para os·Depositos da e:ôrte e Cidade pelo
Eapitulo I H. §. &. de sobredito Alvará de 21 de Maio
de 175.1 : Escrevendo os Termos'e Verbas de Entradas
e Sahldas o mesmo Escrivão dos Defuntos e Ausentes,
na mesma.. fórma) que s@ acha e~tabelecida pelo Capi
tulo IV. do referido Alvará da Fundação do Deposito
Público: E indo a elle o dito Escrivão dous dias em
cada Semaf.la pa'ra este effeito: sob pema de que. fal
tanclo nestes' dias·) Hão parará por isso o Expedienre da$
Fanes; mas antes substituirá o seu lugar. q.ualquer do»
dous Escrivães assistentes) vencendo o emolumenro
dos- Conhe<:imentos) que expedir, e Verbas) que lõtnça.r.

IX. Tude o que tenho acima ordenado) militará
ig~almente na The-sourar-ia dos Defuntos e Ausentes do
Estado da. India·Oriental. A qual Thesnuraria hei ram.
bem per e:xtineta) uninGlo.a:ao mesmo: Deposito Geral
na: s0bredita fórma....

X. Anendenoo ao muito) que importa) que na
Capita-l dos r;neus Reinos não falte aos Habitantes della.
a. c mmodidacle de telem(nas occal-iões d~ jornadas~ e
aJnda nas rne~rnas_!e:sidc:ncias) que· depois do T erre..
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moto do r.o de Novembro do anno de r 755 ficárão t~o
.expostas) um Erario., no qual sem fazerem despesas
'.:possão guardar os seus cabedaes com toda a segurança:
.E havendo respeito a que pela união das dl1as fhesou_
rarias dos bens dos DefulHos e Ausentes accrescem os
salarios delias a favor dos emolumentos e despesas do
dito Deposito Público. para se dividirem na fórma dás

. 'minhas Reaes Ordens; e que fica assim a Junta do
.mesmo Deposito com mais esta utilidade: Ordeno,
que todo o dinheiro, ouro, joias e prata, que volunta
riamente for levado pelos Habitantes da mesma Cida
·~e de Lisboa e Pessoas, neHa residemes. para ser gHar..
da.do; não só seja no mesmo Deposito gratuitamente
recebido (.I) , sem o menor emolumento; mas que seja
em u inviolavel segredo recolhido em Cofre e livros
separados, com arrecadação. distincta J em commum
beneficio dos meus fieis Vassallos.

Pelo que: Mando á Mesa do Desembargo do
Pa'fo, aos C<:>nselhos da minha Real Fazenda e dos
meus Dominios Ultramarinos, Mesa da Consciencia e
Ordens. ,Casa da Supplicação, Senado da Camera.
Junta da Administração do Deposito Público, Desem-

':bargadores, Corregedores, Juizes J JlIstiças e mais 0[
ficiaes deIlas. a quem o conhecimento deste pertencer.
o cumprão e guardem, e o fação cumprir e guardar tão

.'inteiramente , como neIle se contém, sem duvida, ou
(embargo algum, não obstantes quaesquer Leis, Regi
.mentos. Alvarás, Disposições e estilos éontrarios: Por_
que todos c todas hei por derogaâas para este effeito
sómente) ficando alias sempre em seu vigor. E valerá,
·como Carta passada pela ChanceIlaria, posto que pai:
.ella não. ha de passar, e o seu effeito haja de durar
mais de um anno, sem embargo das Ordenações em
con.traria: E registando-se em todos os II:Igares Jande
se costumâQ registar semelhantes Leis, se mandará ()
.Original para a Torre do Tombo. Dado em Nossa
. '(I) Y•. Alv.dul de Junho de 17.59. §. 5.
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S~nhora da Ajuda aos 9 aias do meZ de Agesto çe,
).759. RE/.

RegislaJo-J1o livro dos Depositos 'pllhJic-os, que ser,'e na Secreta
ria de ESlUdo dos Negocios do Reino II foL29' .vers.

---------------
Alvará, e1Jl qUt se excita o Regimento da Fabrica dos'

palmos 're estabelecem mais deJermintlfOes,. cOl1ducmles.á
flbservancia do mesmo Regimento.

Eu ElRei faço saber aos que este Alvará virem;' 1759
que attemkndo ás clam0rosas e repetidas' queixas J' -

com que os Fabri€antes de pannos das tres Ccmar-'
cas:,. da Guarda •.Castello-Branco e Pinhel, sUf pli'"
cárão na minha Real Presença,. que os provêsse de'
opportuno e efficaz remedia contra as intoleraveis'
oppress5es J que lhes fa'lião os Assenristas arrematan..-
tes dos fardamentos· do meu Exercito; por cujos mo-'
ri0polios c' fraudes se acha·vão redl:lzidos .á ultima
ruína,. sem terem com que se alimenta'r e as suas fa
milias : E tendo feito na minha Benigna Clemenciá
um~ sensivel impressão os successivos clamores de
Vassallos, tão merecedores da minha Regia Protecção,.~

para os soccorrer na urgente necessidade, que me re-;
presentárão: Hei por bem excitar a exacta observan-
cia do Regimento da Fabrica 'dós panqos. promuI-'
gado por ElRei· meu Senhor e Avô em 7 de Ja..'
neiro de 1690, ordenand.o mais ao mesmo respeito o'
seg.uinte.

~ Para que o sobredito Regimento, e o mais, que'
neste determino, tenhão toda a sua devida execução :'
So~' senido crear de novo um Superimende'o-i:e' e'
JUIZ Comervador das mesmas ,Fabricas', com tol;la
a Jurisdicç~o: e Alçada _nas Pe·ssoas c cousas, a dIas
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pertencentes.J que pela Ordenação da Reine he -c0n~

cedida aos Corregedores das Comarcas -C r) J sem ce.
stricção alguma; e só com a .declaração de que os
Aggra.vos e Ap,pellaçãfs.J que d@ mesmo SuperinÉen
dente.e Juiz Conservasor se interpcnerem) scrã~

sempre remettidos á Casa da SlJp~licação , para delles
ser Juiz privati'vo o Desembarg.ador·Conservador ge
'ral da Junta do Commercio J o qual os sentcnceará.
s.endo ouvido o Procurador Fiscal da ·mesma Junra.
com os Adjuntos.J .que .pelo .R<;gedor lhe forem no.
meados (2).

2 Sendo informãdo de que as 'fraudes aos Téferi..
dos Assentistas derâo causa e exemplo a se desliza.
rem lambem os Creadores e Regarões de lãasem

.outras ,fraudes.J muiro perniciosas .aos r.eferidos Fabri
·-cantes; fazemio as tosquias em 'terrenos molhados.;
mettendo terra dentro dos vellos par~ os fazerem pe
sOldos" e molhando.os nas passag~ns dos Ries; .de
sm:te" que.cada arroba de lãa bruta. comprada nos
r.eferidos "eIlos t .não deita mais ·de ·doze até vinre
arrateis J quando.muito,: Ordene J .que àa pLiblicaçãe
deste em diante J não possa i3essoa alguma J ck qual
.quer estado, ou condição que .seja, comprar Jãa.pelas
casas das referidas tres Comarcas, .debaixo da pena
de perdimento da lãa J ou dg seu -va-Ior, pela primeira
vez, e do dobro p.eJa seguRda., tom degredo de cinc@
annos para fóra da Comarca. t·udo cumprida da pei.
~ão : ~e nas mesmas penas iflCOr-ráo as pessoas, que'
cqmprarem lãas para as revenderem: E qp·e ~s Crear
dores sejão obrigados debaixo das mesmas penas a
v.ender per si mesmos, ou seus Feitores e criados J as
1ãas , ,que .rClco.lhel'em ; ou na Praça publica da V,iIla da
Covilhãa" ou pelo menos nas Praças das outras Víllas
dos seus respectivos destrictos J determinalildo-se.lhes
.pias. certos c opportunos par~ as rdecidas vendas ..

ti) V.Ord. Liv. J. Tir. 5S.
J;21 f.. ~egiw.. d,e 7. .dt·Janeiro de ;t6gQ, ClIpp. 96 • 97.(
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pt;l~ sobred.ito~Superintenderrte ~ Conserva<;!ef .. cuja~
ordens cumpriráõ inviolavdmente os Jui~es de Fóra»
e Ordinarios das ditaspes Comarc~s.. em çudo o que
for pertencente ás mesmas Fabri€·as· e .suas' dependem
c~as, sem duvida, ou dila~8P algul,l)'J, d_ep.,aix,@ d~,pe
nà -de suspensão de'se~slQffjcios até.m~nba mercê.
. 3 O mesmo Juiz Conservador ordenará aos re
feridos Juizes de Fóra .e Ordinar.ios, que lhes man
:dem .Relações annuaes de t-odas. as I.ãas , .que produ
zi.rem ,os SEUS respecti vos destrictos.: declarando neIlas
õs nome's dos Creadores, o numero ~o gado, que cada
>um delles tiver j e a quantidade de arrobas de Jãa. que
recolher.j para assim se calGuiar sempre sobre princi
pias certos a fTIaior,. ou me,nor abundancia desce im
portante material, a fim de se .regularem os preços
,çelk elp commum bene4kia. .
. 4 Para evit"r q.ue os ll1lejllnos preços sejão Itão haí
~os, g,u,e desanimem os Cr~agol'es, ou tão altps. 'que
impossibilitem os Fabricantes: Estabeleço, que a lãa
nem exceda.() preço de dous mil e qualf<>CentGS reis
por arrOba. nos annos, menos ferreis; nem se venda
por ,menos de dOlls mü Iei~ na maior bl!ndancia:
sendo .P!~meiro aberta ,e ex~minada, de sort.e, que se
exclua toda a fràude da par.t}~ dos vendedores. O que
·çom tudo se entende, sendo 2. dita lãa posta na Pra.
ça da Villll da Covilhãa, ~ .custa .dos rnesmos Crea
dores; porque vindo de outros lugares, se rebaterá no
~obr.edito preço o que por justo calculo importar o
custo dos .tJ'ansporres, seg.undo a maior, ou menor
~istancia dos, luga,res. ,

5 Attendendo igualmente aos desc~minhos J em
·que da mesma sorte se tem facilitado os Escarduçado
res. Cardadores, Fiadeiras e Te.celáes: Es.tabeleço,
que os Obreiros dos ditos .()fficios, que venderem lãa.
bruta, ou fiada., per ·si., ou por interpostas pessoas,
sejão presos e .castigados, .como se as sobreditas lãas J

tios. ou obras deIlas e delles 1 fossem furtós provados j-
!,.L. &Ir. 'lo'.!'..~ J[!. ~.- ---
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~ qtt~ nas mesmas penas 'incorrão as pessoas, que lhes:
comprarem as referiDas lãas, fios e obras delles:' de
vassando annuahnente destes 'descaminhos o. mesmo
Supefintendente e Juiz Conservador; dando livra
mepto aos culpados nos so,?red'itos. crimes;- ~. senten~
ceandá-os eonforme o Direito.

6 Tendo mostrado a, experiencia, que nas elei
ções dos Vedares de pamlos se procecie com> menos
c-ircumspecção, do que requerem tão necessarias in
Gumbcncias, resultando do erro das es::olhas prevari
dações p:errticiosas: Deter'rnino, que as sobrediras elei.'
~ões se fação' com assisrencia do Juiz Conservador na'
Comarca da Guarda, e dos Corregedores na· de Ca
srello.Bl'anco e Pi.nhel,o na' conformidade do Capitulo- .
LXXXHI. do Regimento ( () ,. e que na Covilhãa, e
outras Villas., onde houve'r úm numero de Teà!(es con.. o
sidera vel, sej-ão dolJs (i)S" Vedores,; repartindo-se a cadá,
um delles os 17eares, qlÚe houverem de ficar a sem car";
go; e ficando sempre no Juiz Conser.vador a' obriga.·
çio de visita't" os Padrões. Sellos, Ferros. Li'vros, e
casas dos Artifkes; para assim segurar que os refe
.t:idos Vedares cumprão' com ·as suas obrigações;. Olt

para deva'ssar delles nos casos; cl:e negligencia. Ou pre.~

varicação ,. que' dell~ lião, esper0. . .
7 Peta informaçã'o, que tive. de' que não só nas re..'

feridas tres Comarcas, mas ainda nas mais partes de
fóra dellas, onde os rebanhos costumão' pastar, se·
tem introduzido um prejudicial monopolio de herva...
gens, havendo pessoas, que as comprão por menos t.

para depois a-s revenderem a'os Cr.eadores por preços
excessivos: Estabeleço) que toda a' pessoa, de qual
quer estado,., q'ualid:ade e condição que sejà l que fizer
este reprovado.Commercio, comprando quaesquer pa..l,
atos paTa 'OS revender, incorra na pena de pagar pela<
primeira ve'l; () tresdobro de valor, por que comprar
os referidos pastos; pela segunda vez. pagi'rá. om.esmO'.
N Da 7. ~ laQeiro. di 16~9'
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va1.a,r ~exta-vado, 'depois de haver. tido dous mezes ~c
cadêa'; e pela terceira ..,lez anovt'ado, com óegredo dé
dez annos para a Praça de Mazagão. Nas mesma.~

penas incorrer.áõ as pessoas, que venderem as pasta.,
gens aos que-não forem .Creadores de gados; e ainda
·os mesmos Cn'adores , que as comprarem para as re
venderem, ou par.a nc1las metterem gados alheios
·com ·os proprios: E tudo o referido terá lugar con.
tra os Vereadores e Officiaes das Cameras J que ven.
derem pastos, a ellas pertencentes. contra o determi ....
'lJado ,por e~ta ·minha Real prohibição.

8 Porque a ml1d~mça dos tempos tem feiro uma
~lteração tal no estado das cousas J que hoje serião

'irysigninéanres as penàs pecuniarias. que forão estabe.
·kcidas pc;lo. dito Regimento J pa,ra cohibirem as pre
varicações por eUe reproyadas: Ordeno, qüe o mesmo
Jl(iz Cons rvador possa dobrar, ·treplicar e quatropear
as referidas penas p~J() primeiro lapso; e aggrayálas
·é reaggraválás na segunda ··e terceira reincidencia .á
mesma pFqporção, conforme o .a'rbitrio :prudente lha
\~:J.ictar j e·ainda .passar a -i-mpôr quaesquer outras penas
·de prisão'e 'degredo nos ·casos. que o merecerem,
cQm tanto que nel1es ,dê a appellaçãe e -aggra~oiJ que
competirem ~ na fórma decIa,r.ada ,no §. iI.OO destoe AlI.
'Vará. .
. 9 Porque bave~do~u estabelecido para as ilãâ's u~
preço regular I he cdherente 'que tambem o tenbão os
pannos J que hão de ~ervj.r aos fardamentos das Tro~

pas; de sorte. que os 'Fab .cantes deHes fiquem .arre
zoadamente pagos do trabalho de suas mãos; e.os ne
gociantes. que lhos comprarem, possão neHes tirar \lm
c9mpetente luéro: Ordeno. que os pannos destinados

a os sobreditos fardamentos, sejão sempre ·Dezo
chenos. ou olididos com mil e oitocentos fios da
mesma grossura. tecedura e boa fabrica do Padrão t

que ser~ ·com esteAl~ará; sem que na ordidurá ,. te.
;eedura" fabrica e largura dos, referidos pannos, s~

. Kk.2 . -



p'ossa 'fazer a\n~l~br'a'te'ta<ç[-o', sob pena' d'e se tô'ni'a~
'rem por perdid~os (ametade a favor de quem os de.
nunciar, e ourra amerade para ~s despesas do Con
celha) todos os'pannos, que se acharem fabricados
contra a Lei do referido Padrão. S~ndb-o porém na'
fórma delle, serão sempre pagos aos sobreditos Fa
bricantes pelo preço tambem inalteravd de quatro
centos e oitenta reis por cada cavado ,. liquidas e li.
vres de todo o encargo- para os mesmos Fàoricanres :.
de tal sorte ,'que qualquer pessoa, que os comprar por
menos do referido preço, a titulo de haver adiantado
alguma quantia de dinheiro, ou debaixo de outro,
pretexto, qua)quer que elle seja-, .pagará a'noveado da.
cadêa o valoI: dos rebates, que houver feito no refe... 
rido preço ,. ou seja- par.-,ui ,. OLL a beneficio de terceir.a"
pessoa.

- Pdo·que: Mando á' Mesa do Desembargo do Pa.:.
ço, aos Consélheiros da minha R~al Fazenda-, e dos:
meus Dominios Ultramarinos, Mesa- da Consciencia
e Ordens, Casa da Supplicação, Senado da Camera ,.
Junta do- Commercib destes Reinos e seus Dominios I

:Junta do Deposito·, publico-,.: Desembargadores, Coro:
rçgedores, Juizes ~ Justiças e"m:ris Officiaes dellas I.

a quemJ.o conhecÍmento- deste pertencer, o cumprão
e guardem, e o· fação cumprir e· guardar tão intei
ramente, domo. nelle se contém, sem duvida; ou
embargo· a-Igum,. não obstant.es quaesquer' Leis, Regi:
mentos, AIva'rá-s , Disposições e- estilos contra rios , que
todas e-todos. hei'por de. )gados para- este effeito só
mente ,_ ficando alias sempre em seu vigar :. e valerá ,.
como Carta passada- pela. ChancelIaria·, posro que por
elIa não haja- de passar-, e o seu· effeito haja de dfl~ r
mais de' um anno-, sem embargo das Ordenações ,-ffi
eontrario': e-reg-istando-se em todos os lugares , onde·
se costumão registar semelhantes Leis. se mandará o
Original para a Torre do Tombo. Dado no Palacio de·
Nossa Senhora da Aluda-em lL de Agosto.de 17.5.9- RE.f.,
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Alvará, em que se (onfirmCl c estabelece a Instituição dlJ
Companhia Geral de Pernambuco e Paraíba..

Eu EIRei faço saber aos que este "'Ivará" de -Confir- 1-759.'
mação virem) que ha vendo visto e considerado com as·
Pesso:ls d'o 11 eu Conselho e outros Ministros doutos,_
experimenrad'os e zelosos do serviço de Deos e Meu)..
e do Bem commum dos meus Vassallos) que me pare-o
eco eonsurrar. os 63 Capitulos dos Estatutos da Com'_
panhia Geral de Pernambuco e Paraíba, feitos e orde
nados com o meu Real- Consentimento. t? conreúdoS'
na~ d'ezeseis meias folhas de papel" retro escriptas, que
baixão assignada e rubric9das pelo Conde de Oeiras.,
do meu Conselho. e Secretario de E tado dos Negocias-
do Reino; e porque. sendo eJ<aminados com prudente
e madura' deliberação e con elho. se achou serem mui_
to convenienres ao meu Real serviço. e de grande e'
nororia utilidad'e para os meus Vassallos e para o Com
mercio e Agriculrura das referidas Capitanias: Hei por
bem c lTle praz confirmar todos os ditos 63 CapitulaS'
em geral, e eada um deIles· em particul'ar, como se aqui
fossem transcriptos e' dec1arad'os : e por este meu Alvará
os confirme d-e meu Motu proprio, cerra ScienC'ia',
Poder Real, pleno e Supremo, para que se cumprão
e guardem tão inteiramente, como nelles se contém.
E quero e mando, que esta' confirmaçã'o em tudo é·
por tudo sl?ja observada inviolavelmente. e nllnca possa
revogar-se; mas que como firme, valiosa e perpetua'»
esreja sempre em sua força e vigor ,. sem alteração,
diminuição, ou embargo algum, que seja póno ao !1eu.
cumprimento cm parte, ou' eTn 'todéiJ; e ~e- entenda.
sempre ser feita na melho1: f@rrna e no melho sentido»
que se possa dizer e inrelipl'etar a favor da n esma Com
panhia Geral,. em 1uizo e fúra. delle: H.\Vendo Eor sup-
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pridas todas as clausulas e soIemnidades de feito 'e de
Direito, que necessarias forem para a sua firmeza e
validade. E derogo e hei p'.>r derogadas por esta vez
sómente todas e quaesquer Leis, Direitos, Ordena.
'ções, Reginiel1tos, Alvarás e quaesquer outras Dispo.
sições, que em contrario dos sobreditc:iS Capitulos, ou
de cada um deHes possa haver, por qualquer via, e
por qualquer modo e maneira, posto que sejao taes.
que dellas e deHes se heuves e de fazer especial e ex
.plr~ssa menção. E para maior fiirmeza ·e irrevocabili.
dade desta confirmação, prometto e seguro de assim o
.cumprir e fazer cumprir; 'sustentando ·os lrueressades
na mesmi Companhia Geral de Pernambuco e Paraíba
na conserva,ção dcHa., e das preeminencias, mercês.,
coadições e privilegias, e de tudo o mais, que nos
'referidos 63 Capitulos dos Estatutos da sobr-e.dita Com
J?anhia Geral se contém.
. Pelo que: M'lIldo á Mesa do Desembargo do

.Paço, aos Conselhos da minha Real Fazenda e dos
'JJleus Dominios Ultramarinos , Casa da. Supplicãção ..
'Mésa da Consciencia e Ordens, Senado da Camer.a •
.ChanceHer da Relação e Casa do Porto; .e bem a sim
aos Governadore~ e Capitães Generaes, e aos Capitães.
ilIlóres do Estado do Brasil, e a .todos os Desemba·rga
dores.,-Corregedores, Provedores, Juizes., ]tfstiças e
.mais Pessoas destes J;lleus Reinos e seus Dominios, a
.quem o conhecimento delle pertencer ~ que .assim o
.~umprao.e guardem, e 0 fação cumprir,e guardar com
,a mais inviolavel e inteira obser\!ancia. E valerá, C0l110

,Carta passada' pela Chancel1aria. posto que por ella não
na de passar. e o seu effeico haja de durar mais de um
.ann0. não obstantes as Ordenações em contrario. Dado
em Nossa 'Senhora da Ajuda aos J3 .dias do ·mez de
.l\gosto de 1.7 5.~' RP.L



EXTRAVAGANTES.

INSTITUICÁO..
Da- Compal~hia Ger~1 de Pernambuco e Paraíba.

SENHOR.

Os Homens de Negocio das Praças de Lisboa;
do. Porto e de Pern·ambuco. abaixo assignado's, cm seu
nome e dos mais Vassall()s de:: V. Magestade. havendo
conhecido e experimentado. quanto a Real Grandeza
de V. Magestade fa vorece. protege e 'promove os com
muns interesses do CommtFcio: e esperando. que ser;i
do Real agrado o novo estabelecimento <lie urna Com
panhia Geral para as Capitanías de Pernambuco e
Faraíbà. com a qual mu'Íro consideravelmente se·
augmentcm os lucros. que se podem tirar daquelle
Commeróo; seAdo ene regulado pelas direcções cem
petentes. que ordinariamente se não encontrão em
Commercios livres: Tem convindo em formar. a' ref~ ...
rida.,Companhia,. hayendo V. Magestade per bem de a·
sustentar com a concessão e €on.firmação dos Estatutos.,
e Privilegias <:eguintes.

I A dita Companhia eOI'lstituirâ um Corpo Poli.
tico. composto de l:Ima Junta e dllaS Direcções para:,
o seu Governo. A Junta será estabeleeida em Lisbea..
CGm um Provedor e dez Deputados, um Secretario c·
t'res Conselheiros. As duas Dj·r,eçções se formaráõ na
Cidade do Porte e em Pernambuco, com um Inten.
dente e seis Deputados cada tlma :. sendo todos quali-.
ficados na maneira abaixe declarada. O governo e
disposição geral será sempre da Junta. que expedirª"
as Ordens para as duas Direcções. as quaes nas mate
rias e negocias de marol' i:mFJortancia. que n~o forem
00 seu expediente. darã0 cánta na Junta, para obrarem.
na. fórma, que lhes f0{ ordena.dQ., . .
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2 A sua denominação será ~ Companhia Geral dt
Pernambuco e Paraíba. Os papeis de Offieia, que della
·emanarem, serão sempre expedidos em nome do Pro
ved,?~ 'e Depu,taGios da mesma Companhia; e terá esta
·um Sello dist.incto, em qu.e se veja na pane superior a
lImagem de Santo Antoni0~ Pa-droe.iro daqueIlaCapira
nía, e em baixo uma estr.ella com a letra: UI lurfa! om1'1i-.
1JUs; do qual Sello poderá lIsar. coma bem lhe pare4:er. ':
. 3 Os sobreclitos Provedor e Deputados da Juma,
e ·os Intendentes e Deputados das Direcções 00 Porta,
e Fernambuco, serão _Commercianres, Vassallos de y~

Mage·stade., na:turaes , OlJ naturalizados, moradores nas
ltres respectivas Cidades, que renhão Giez (f.I,il.cruzados.,
,ao menos, de interesse .na mesma Companhia. Os COB-.
·selheiros .terão as Iil-)esmas qualidades.; mas será livre a,
,(1ei.ção em G{uaesquer .imeressados., pelo que pertence
ao I!.umero das Acções., .com que b0uv.erem .enttado .na
-Companhja.

4 O Pmved0r, Intendentes 'e Deputados serão no
meados por V. Magestade nesta fundação., para servi
·rem po~ temr>0 de tres annos.; tindos os .quaes" darão
,conta.com a em.~ega aos que forem ,eleitos "os seus lu.
gares, os quaes lha tomaráõ da me·sma sorte., que se
:pratíca na Companhia Geral do Grão Pará, e Mara~

nhão (r). Aos nomeados po.r V. Magcsrade .para a
,creação da Companhia da,rá juramento o Juiz Conser
vaoor, de hem e &elmenre administr.arem os cabedae:s
da mesma Companhi'a , .e de guard,arem ás Partes o seu
'direito: e aos q1Je pelo tempo fururo se elegerem, dará
o,mesmo juramento nas Mesas da Compallhia. o Pro
·vedor., au Intende~1te, qlJe .acabar} lançando-se o rermG
em um livro separado, que haverá para 'este effeito.

5 As Eleições do Provedor" De,putados e Conse
lheiros, que se .fizerem dep0is de expirar ó referidQ
temio, se farão sempre na Casa do Despacho da Com
IJanhia, pela pluralidade de votos dos lmeressadps., q.u~

{ü Y:,. AI't. 6lfl Z do J'l.lahQ doe J.75~,
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neila tiverem cinco mil cruzados' êle' Acções' .. e dahi
para cima. Aquelles. q'Úe menOs' ü'Verem • se poderáõ
com tudo unir entre si. para que. pérfazendo a sobre.
dita quantia. constituão um só voto em nome de to.'
dos na pessoa>. 'que bem ;Ihes parecer. Semelhan.
temente as Elt'içõés dos Inrendentes e Deputados d..:'
Cidade do Porto. e de Perna~buco e Paraíba. se farão
pelos Interessados. moradores nOIl respectivos desrrictos;
porém nunca terão effeito, em quanto não forem appro
vadas.pela Junta da Companhia; para o que lhe serão
propostas duas pessoas ao menos. para cada um dos
lugares; e em Pernambuco se..fará a primeira Eleição
ao tempo da partida da -terceira Fróta da Companhia';
para que seja approvada em Lisboa. e printipiem a ter
exercicio os novos Intendentes e Deputados, ao tempo
da entrada da seguinte Fróta naquella Capitania. O
mesmo se praticará em tod.as as mais Eleições.

6 Não obstante que os nomeados por V. Magestade.
parai servirem pela primt'1ira vez. hajão de exerátar por
tempo de tres annos; C:om tudo os que depois forem
eleitos pelos votos dos Interessados. não poderáõ servir
por mais de dous annos ; sem que se possa fazer recou.
ducção de um para outro biennio. a menos que não
concorrão.,duas paites dos votos pelo menos, e queV.
Magestade assim o resolva em Consulta da mesma
Junta. Ao mesmo tempo se elegeráõ. na referida fór'ma
entre os Deputados. um Vice.Provedor e t:fm Substi.
tuto em Lisboa. e um Vice-Intendente na Mesa dao
Cidade do Porto. outro em Pernam'buco. para occu.
parem gradual e successiovamenre o lugar de, Provedor
e Intendente. nos casos de impedimento, ou morre.

7 Todos os negocios • que se propu'lerem na Junta
da Companhia. e ainda nas Direcções subalternas. nos
termos ,enunciados no §. I. desta Instituição .. se vence
riã por pluralidade de votos; e a tudo o que por uma
e outras se ordenar nas marerias • pertenceútes a esta
Compa~hja, se dará inteiro credito, e terá sua plena I

LL. Ex/r. 7'r;fII. Ir. 'LI "
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ria' e devida cxecLt~ão".dilo mesma sorte. que' 'se usa
nb.s Tribunaes çie V! Magestade j com tanto que nas
ditas disposições se não encontrem as Leis e Regimen
tos. que não estiverem expressamente derogados por
esta Instituição. Os sobrediros Provedor e Deputa.
dos. em Lisboa, elegeráõ os Officiaes. que julgarem
neeessarios para o bom governo desta CompanhiZ\. c
sobre elles terão plenaria jurisdicção para os suspende_
rem. privarem. e fazerem d~vassar, provendo outros
de novo nos seus lugares. Todos serviráõ • em quanto a
Çompanhia os quiz~r conservar. e lhes tomará contas
dos seus recebimentos. e-dará quitações I firmadas por
dous Deputados. e selladas com o Sello da Companhia,
depois de serem vistas e examinadas na sua Conrado...
ria. e approvadas pela Junta. Os Officiaes • que hão de
servir nas Direcções da Cidade do Porro. Pernambuco
c Paraíba. serão semelhantemente nomeados -pelo In
tendente ç Deputados, que darão parte na Dir~Gção

geral:. e esta os mandará despedir, quando lhe parecer
nec"essario, ordenando, que se passe á eleiçã~ de outros j

bem entendido, que a mesma jurisdicção terá qualquer
das duas Direcções subalternas nos seus Officiaes respe..
nivoso

g Terá esta Companhia um Juiz Conservador em
Lisboa com ordena.do de trezentos mil reis por anno;
O qual. com jurisdicção'privativa e inhibição de todos
os Juizes e Tribunaes. conheça de todas as causas con
tendosas, em que forem Auctores. ou Reos o Prol1e
~or, Deputados. Secretario e mais pessoas do serviço
ela Companhia. a que se passarem norneaçõ<ls; ou as
ditas causas sejão Civeis. ou Crimes j tratando-se entre
os ditos Officiaes da Companhia e pessoas de fóra della.
O qual Juiz Conservador fará avocar ao seu Juizo, nesta
Ciqade de Lisboa por Man~ados J e fóra della por Pre
(atorios, as ditas calisas. e terá Alçada per si só até
cem l:ruzados, sem appellação, nem aggravo. assim
nas causas Civeis J como. no Crime J e nas penas por
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eIlc:.i.tnpO$t<fS·: ·pôrém n'ós mais casos, e nos que pro.
vádos mer~c(!rcm pena de· morte, despacha_rá em Re
lação, em uma só instancia » com os Adjuntos» quo
lhe nomear o Reg~dor, ou quem seu cargo servir. e
na mesma fôrma expe<tiirá as Cartas de seguro no~

caS0S, em que só devem ser concedidas. ou negadas
em Relação. Na Cidade do Porro haverá outro Juiz
Conservaddr da Companhia, com ordenado de cem
mil reis por·anna, e jurisdicção semelhante á do Juiz
Conservador de Lisboa, o qual terá por Territorio as
Provincias da; Beira. Minho e Tras os Mames. -Em
Pernambuco haverá ·tambem outro Juiz Conservador,
com cem 'mil reis de ordenado, e um Escri vão e Mei ...
rinho. os quaes todos serão nomeados pela Junt.a da
Companhia •.e ~ confirmado!> por V. Magestade, sem
embargo da Ordenação Liv.- 3. cril. J 2. e das_ mais Leis
até agora publicaqas s~bre as Co'ns·ervatorias. Háverá
tambem na Cidade. de ~isboa um Procurador Fisca.1 ,
com ordenado de duzentos mil reis; sendo a nomeação
da Junta Geial da Companhia; e pedindo-se a confir
mação a V. Magesrade na referida fórma. .

9 Este mesmo Privilegiq de Juiz privativo se ser
virá V. Magestade extender f\ respeito desta Campa..
nhia, na conformidade da graça) que tem feito, por
Alvará de la de F~vfrei,.o de 1757,. á CompanhiA Geral
do Grão Pará e Maranhão. para- effeiw de que o Pro.
vedor, ] ntendentes. Deputados e Secretario. e todo~

os Acetonistas'. que se interessarem nesta com dez m)l
c-ru~ados. e dahi para cima J gwem do mesmo Privi_
legio per toda a sua vida. preferindo este C\ outro qual_
quer. aindaque seja in<:orporado em Direito. corllo o
dos Moe~ei-ros; e exceptuando-se sómente... aquclles.
que forem funda'cló's em Tratarlos públicos~,lo'u oscna~

beletidos pela Ord'enação Li1... 2. "!l/. 59' -
lO Não se comp,rehendrerá9' Qas Jurlsdicções do!

sobreditos JUÍz'cs Conservadóres âs queslães, que se m~ _.
verem enm~ H p'fs-se~ ) iatcressadas .nesta Gompanhia •

Ll2 ~
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sobre os capitaes. ou lunos della e suas dependcncias.
p'orque estas serão propostas nas Mesas da Administra
ção. e ncllas determinadas verbalmente em fórma Mer
cantil e de plano. peJa verd.ade sabida ... §em fórrn~ de
Juizo. -nem outras allegaçíJes , que as dos simples fa
etos • e d\ls regras. usos e cos.tumes do çommercio e
da Na:,'egaçao. commummente recebidos; sendo a isso
presente o Juiz Conservador e o Procurador Fiscal.
Não excedendo as causas,a quantia de,trçzentos mil reis,
não haveráappellação, J;l~m aggrav·o da J4nta da Com
p:mhia: .porém das Di ecçóes 'subé!lternas s.e poderá
recorrer. como por ~ppellação '. 'para a Di recção de
Lisboa: eexcedendo a'causa de trezentos mil reis, se
cGnsultará a V. Magestade a materia da dúvida pela
Junta da Companhia, não. ~,ue!.endo as Parles estar
pelo acôrdo della , para que .V. lY1ages,c~dc S,ç sirva de
Ilomear.Juizes, o~ qllae~ jlilgaráõ na mesma·(emformi
dade ~ sem que das suas determinaçõ~s se possa inter
pôr outro algum recurso ordinario, ou extraordinari~.

nem ainda a titulo de Revista. E tudo isto sçm embargo
de quaesquer disposições de Direito e Leis, qüe o con
trario tenhão estabelecido.

I I Passará.ó os sobreditos Conservadore~ por. Car
tas, feitas no Real Nome de V. Magestade, as Urdens.
que lhes forem determinadas pela Junta da C0n:'panhia.
e requeridas pelas Direcções subalternas, assim para
o bom governo da Companhia, como para tomar Em
barcações e fazer carretas; podendo cortar madeiras.
onde forem necessarias, pagando-se a seus donos pelos
preços, que valerem; e para obrigar Trabalhadores.
13'lrqueiros, Taverneiros e todos os Artifices, que sirvão
a Compan~ia, pagando-lhes os seus sal~rios; E se lhe
não poderáõ tomar. nem ainda para serviço dos Arse
naes, Marinheiros. Grumétes e mais homens. que·
estiverem occupados nas suas Frótas , ou outras expe
àiçi5ea; ant~s. sendo-l,he necessarios outros, se pediráõ.
~PJ MiQis~ros ,. a que tocar, para lhos 'mandarem fazer



E x T R A V.A G A N T E S.

p.romptos. Para o referido e tudo o'mais. necessario
a~) bom GOl'eroo da Companhia, poderá e,sta empra
z-ar os Ministros de Justiça,. que não derem cumpri
mento ás suas Ordens •. para a Relação nas Cidades de
l..isboa e do Porto. e para o Governador com os Mi
nistros adjuntos, em Pernambuco., onde respectiva
rnent<l irão responder, ouvidos os Juizes Conservado_
res. os quaes yiráõ á Junta da Companhia e Mesas da
Direcção rodas as vezes. que se lhes fizerem avisos )'
tendo nellas assento decoro~o.

12 Sendo esta Companhia· formada' do cabedal. e:
subst:lncia propria dos ImNessados nella "sem entran:m l

cabGdaes da l{eal Fazenda j e sendo livre à cada um'
dispôr dos seus proprios bens. como lhe parecer mais.
conveniente: Serão a dita Companhia e governo della;
immediatos á Real Pessoa. de V. Magestade. ç inde.,
pendentes' de todos os Tribunat's maiores. e menorés •.de;
tal sorte., que pOJ'l nenhum caso. ou accideme se intro-,
mettão ndla-. nem nas suas dependencias, Ministro"
ou Tribunal algum de V. Magestade,. nem lhe pos ãOl
impedir. ou encontrar a administração de rudo o que.
a ella tocar'. nem pedi rem. se-lhe contas do que obra_,
rem. pm;que essas devem dar os Deputados. que sahi.·
rem) aos que entrarem. na fórma do seu Regimento :.
e. isco Com inhibiçáo a todos os. ditos Tribunaes e Mi ..·
nistros. e sem embargo das suas respectivas jurisdlc_,
ções j porque. aindaque pareça que o manejo dos oe.·
gocios dfl' Companhia respeita a estas' t ou aquellas ju
risdicções t como elles não tocão á Fazenda de V. Ma':'·
gestade t senão ás pessoas t que na ,dita Companhia t

mettem seus cabedaes. por si os-hão ·de governar cOln.
a jurisdicção separada e privativa. que, V. Magestade:
lhes concede. ~"erendo porém algum Tribunal sabeq
das Mesas desta Administração alguma cousa concer.,
nente ao Real Serviço. fará escrever pelo seu Secreta.o.,
rio ao da' referida Junta em Lisboa. _ou a qualquer dos'
p,ep'utªdo:q~~Ç~dadc.~~Pon~ e.~~ Pernambuco J>OS~



L E I S

quaes proporão a Carta ~m Mesa J para que esta lhes
ordene o que devem responder. ~ando seja cousa,
a que não-convenha deferir J o Tribunal J que houver
feito a pergunta J poderá consultar a V. Magestade ,
para que. ouvindo a Junta da Companhia. resolva o
que mais for servido. E succcdendo fallecerem nos
Destrictos de Pernambuco e Paraíba J ou em outra
q~lquer parte J ainda nas viagens. os Administrado.
T.es e Feitores da Companhia J como tambem os Ca.
pitães e Mestres dos Navios J e geralmente todas as
pessoas. que deverem dar contas á Companhia. não
poderáõ por nenhum modo intrometter-se na arr/e
cadação dos seus livros e espolias os Juizes dos Or
fãos J nem o Juizo dos Defuntos e Ausentes. ou outro
algum. que não seja o da Administração da Compa
nhia nos respectivos Destrictos. a qual arrecadará os
referidos li vros e espolias J e delles dará conta á Mesa
da sua Repartição J para que esta a rcmetta á Junta
da Companhia J que J separando o que lhe pertencer J

com preferencia a quaesquer outras acções. mandará
então entregar os remanecentes aos Juizos. ou partes,
onde. e a qll~m pertencer: o que se- entenderá tam
bem a respeit0 dos Adminisrradores e Caixas desta
Côrte J com. os qua'es ajustará a Comp:mhia contas na
sobredita fórma., até o tempo do seu fa.llecimento,·
ouvido.c; os herdeiros. sem que a estes passe o Direi
to- da Administração, que será sempre intransmissível.

iJ Sendo indispensavelmemc ne-cessario. que a
Comp<mhia tenha casãs e armazens:.. suffiicientes para
o seu despachó. guarda dos. seus cofre-s , e 3rrccaaa_
çãn' das fa2enQas~; e não sendo possivel. que tudo isto
se fabrique com. a br,evldade ne'Cessaria: Hu, V;. Ma
geS'tade por bem mandar.• que se lhe! tomem por apo:.
sentadoria todas. as cáias e arma'Zen"s, coberros e des
cobertos.. que lhe furem pJÍOCISOS; pagar1do à seus.tl~
nos os alugneis) em qUé f! a3usrarem. olot se 3'rbitra
rem p0f Louvadb • a c-oucemó das PM:U 'j edc1'0'gio-
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do ·V. Magestaâe para este effeiro quaesquer Privife..
gios de aposentadorias t que tcnhão as pessoas t a quem
se tomarem t 011 que nelles tenhão recolhido suas fa
zendas. Tarnbem V. Magestade hc servido conceder
lhe a praia t imrnediata 'á Casa da Moeda pela parte
do Poente. os armazens , que estão encostadoil ao mu
ro do pateo da mesnia Casa, e os mais t que lhe ficão
defronte t de Cl..ue até agora se servia a Ribeira das
Náos, para que a Companhia possa fazer edificar
Estaleiros para os Navios, e recolher o que a eIles for
pertencente, enrregando-se.lhe as casas t que se achão
no Terreno. que jaz entre os referidos armazens t e
fazendo.se a necessaria separação entre os ditos Esta.
leiros e Casa da Moéda. com portas separadas. Em
Pernambuco se serve tambem V. Magestadc conceder
á ró'esma Companhia o uso da Casa do ouro ,. e os
seus armazens t como tambem aquelJa parte de Ma.
rinha t que,for mais acc0mmodada para. a construc..
ção e concertos dos seus Navios. e mais Embarca.
ções necessarias J ordenando por este capitulo ao Go
vernador daquella Capitania, e mais pessoas t a quem
toca. q~e' de tudo lhe fação entrega se,m duvida.
nem contradicção alguma.

14 Alem do sobredito concede V. Magestade li
cença á Companhia para fabricar os Navios t que qui
2er fazer, assim Mercantes, como de Guerra, em,
qualquer outra parte das Marinhas de·sra. Cidade e
Reino Jande hpuver commodidade: c.omo [amhem.
para Ct>rrar madeiras no Destricto da Cidade do Por
to t Alcaçar do Sal, ou outra qualquer parte. quo não
seja Coutada J participando pela via, a que tocar t a,
determinação dq numero e qualidade das madeiras"
que intenta' fazer cortar t para que se lhe avaliem,
não -havendo preços· estabele-eidos, e se .pag em com
toda a brevidade ;. e para' o córte, lhe manda V. Ma
gestad~ dar t9do o favor 'e promptidão , e ainda pre~,

ferencla a todas as obras., que nã.o forem da fabric~
d~ V. rvIagestadc.
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J 5 Poderá n sobredita Companhia, mediante a
licença dé V. Magestade. mandar tocar caixa I e le
vanrar a gente de Mar e Guerra. que lhe for neces
saria para guarnição das suas Frotas e Náos, assim
nesta Cidade, Reino e Ilhas:, como nas Capitanias
de Pemambuco e Paraíba. a todo o tempo, que lhe
,convier, fazendo-lhe as pagas e vantagens. que acor
dar com eHes. E succedendo. que na mesma occasião
mande V. Magestade fazer levas de gente, preceden_
do as do Serviço Real. se seguiráõ logo immediata
mente as da Companhia; porém havendo urgente
necessidade d.ella, consultará a V. Magestadc, para
.que se sirva de lhe da.r a necessaria providencia.

16 E porque para ·commandar e dirigir Frotas
-Oe taFlta importancia., se devem eleger pessoas de
grande satisfacçâo e confiança: He V. Magestade ser-,
vido p,ermittir, que a Companhia escolha os Com
mandantes, Capitães de Mar e Guerra, e mai~ Offi
ciaes, que lhe parecer, pára o g.Qverno e guarniçã<J
das Náos, que armar: propondo a V. Magestade por
Consulta da Junta, e Direcção principal, duas pes..
~oas para cada posto, para que V. Magestade se sirva
de eleger uma ddlas: dando V. Magestade licença
aos que estiverem orcupados em seu serviço, para
exercitarem os ditos cargos: havendo V. Magestade
assim a eIles, como a0S Soldados. os serviços, que nas
ditas Náos fizerem, como se fossem' feitos na sua
Real Armada. ou Fronteiras do Reino, para lhos re
munerar conforme as fés de Omeios e Certidões, que
appresentarem; o que se entende ,. ajuntando Certidão
da Companhia, de como nella derão conta da obriga
ção do seu cargo: e sem a dita Certidão não poderáõ
requerer a V. Magestade. n<;m os seus adiantamentos.
nem o despas:ho d.os ditos serviços.,

17 ,pepois de :confirmadas por Y. Magest:tde as
pessoas I que a Juma da Compa'nhia eleger. para os di
tos postos. lhe passará o Secre·tario delIa suas Paten.
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tes. com a vista de dous Deputados na volta"t pa-ra
serem assignadas pela Real mão de V. Magestade. o..
RegimeJ:ltos ~ que se derem aos Commandantcs e Ca~

pitãcs de Mar e Guert-a. serão primeiro ·consultad~

a V. Magestade pela Companhia: e sendo servido de
os approvar os fará o St>cretario deIla ·no Real No
me de V. Magestade. pa.ra que t com vista de dous
Deputados t sejão assignaQos ,pela Slla Real mão: CD'U

declaração. que os dúos Regimentos 't dep.ois de fir..
mados" tornará-õ á JUlHa da Companhia. para os ·en-·
tregar aos ditos Commandantes e Capitães,. fazend<J
elles termo ao pé do Registo. de darem na dita Com..
panhia c.onta de tudo o que obrárão: e dos excessos.
que fizerem t e devassas t que dos seus procedimental
~irar o Juiz Conservador. se dará vista.ao Procurador
r'iscal. que a CGN1i»nhia Gonstituir t e V. Magestadc
conormar t pa1"a lhe dar cargoo. os quaes ierão depoia
sentenciados na Casa da Supplicação pelo Conserva_
cdor e Adjuntos, que se lhe nomearem ~ na fórma
acima dita.

18 Sendo notaria a V, Magestade. que de pre
$ente 'não ha Náos de Guen'a competentes. que a
Companhia possa comprar. nem de fóra se poderiâ()
lllanda·r v.ir com a brevidade neccssaria; e Aão lhe
s.endo occultos nem os encargos» que a mesma Com
panhia toma sobre si t exonerando a Corôa de Com
boios das Frotas daqueIla Capitania. e da guarda das
suas Costas; nem os grandes gastos e despe:z.as. que
a mesma Companhia será ohrigada a fazer nestes ~rin.

cipios. assim em Navio~ c apr.estos dellcs t como nu
.s.uàs cargas: se serve V. Magestade fa,ze-r mercê e
doação á mesma Companhia t p0r e,;ta vez s-ómente •
õe duas Fragatas de Guerra para os seus Comboios e
liucc.essivo serviço. Ecolno a COP.lpanhia ha de fazer
~s despczas com os mesmos Camboios ) ·e he a mesma t

que. debaiKo da ~'eal Protecção de V. Magestade.
presta segurança aos seuscabedaes. se serve V. Ma'-

LL. Ex/r. ~()rlJ. Ir. Mm
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gestade, de que ella não pague um por cento do ouro,
ou dinheiro, que lhe vier de Pernambuco nos Com
boios' das Frotas do mesmo pano ~ sendo proprio da
mesma Companhia.

J 9 Todas as prezas, ql<le as Náos da dita Com
panhia fizerem aos inimigos desta Corôa )~ssim á ida)
como á vinda," ou por outro qualquer titulo que seja j

perrenceráf> sempre á mesma Companhia, para dellas
dispôrem os seus Deputados, como bem lhes parecer,
c por nenhum modo tocará á Fazenda de V. Magesta.
de Cousa alguma dellas.

20 Nenhum dos Navios da Companhia se lhe to
mará para ~ Real serviço) aindaque seja em .casos de
urgente necessidade. Acontecendo porém (o que Oeos
não pernlilta), que esta Corôa tenha inimigos. que
Com poderosa Armada venhãÇl infestar as Costas deste
Reino,,'úlI in~'adir os seus Portos e Barras, de modo
que sejão necessarios os ditos Navios, pata que a Ar
mada de V. Magestade lhe possa fazer opposiç50 com
o refor"ço delles) neste caso lho mandará V. Magesta
àe fazer a saber) para que o Provedor e Deputados'
com todas' as suas forças ilcudão ao necessario do dito
soccorro) como bons e leaes Vassallos : com tal. decla.
:ração porém") que os custos) que fizerem) sahindo
fóra do dito Porra, no apresto do dito soccorro, pa
gas, "e mantimenws da gente de Mar e Guerra, que
constaráõ por Certidões dos seus Officiaes, a que se
dará inteiro credito; e qualquer Navio) que no cas~

de batalha, ou de risco do mar se perca) lho mandara.
V. Magestade pagar em dinheiro de contado, da che
gada dos ditos Navios a seis mezes: e não se lhe pa
gando) findo o dito termo, se descontaráõ nos direitos
dos primeiros gcneros, que vierem de Pernambuco"
e isto pelo grande damno) que a Companhia receherá
de qualquer interrupção no curso das suas viagens;
porém se os ditos Navios' não sahjrern deste Porto a
pelejar) não lhe pagará cousa alguma a Fazenda de.v. Mages~adc.
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2 r . Aindaque a Companhia J attendendo ao trans.
porte das çafras , deve mandar annualmente as suas
Frotas no tempo opportuno, para transportarem a
este Reino os [ructos recentes da producção das so
bred.itas Capitanias: com tudo, attendendo V. Ma.
gestade a que no Commercio da mesma Companhia
cessão todas as razões das Leis e Ordens, que justissi
mamente estabelecêrão para o Commercio livre e
vago as Fr6tas annuaes e regulares: ha V. Magesta
de por bem, que a mesma Companhia, alem dos Na.
vias, que navegarem nas Frotas, possa mandar ás
mesmas Capitanias, e fazer voIrar dellas os mais Na_
vios soltos, que necessarios forem, em beneficio do
seu Commerclo e Navegação, e da extracção e intro
ducção dos generos da producção , e provimento das
mesmas Capitanias.

22 Os Governadores e Ca pitães Generaes, e os
Capitaes móres e Ministros das Capitanias de Per
nambuco e Paraíba, ou de outra qualquer do Estado
do Brasil, ou deste Reino, n50 terão alguma jurisdic.
ção sobre a gente de Mar e Guerra da dita Com
panhia ,.assim" no mar, como na terra, porque estaju
risdicção será sómente dos Commandantes, salvos po
rém os casos J em que estes pertendão na fórma das
carregações alterar as Leis e Ordens de V. Magesta
de. E para alojamento das mesmas gentes do mar
e serviço da Companhia: he V. Magestade servido
conceder.lhe em Pernambuco o Hospital da gente ma.
ritima I que, fica sem uso; com declaração que, apor
tando'Náos da Corôa naqueJIe Recife I se lhe dará pre
ferencia na alojação referida: em qualquer outro por.
to se lhes mandaráõ dar accommodnções competen
tes pelos Governadores e Capitães Generacs, ou Mi
nistros, a quem forem pedidas, no caso de arribada
por causa de {armen ta í ou outro accidente.

23 Por quanto a dita Companhia ha ,de ter al
gumas Embarcações peqUenas, para lhe servirem de

, Mnl2
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avisos, em nenhum caso poderáõ os Governadores e
Capitães Gener.aes daquella Cél'pitanía despachar para
o Reino Emba·rr"'lâo alguma fóra da conserva- das refe
ridas Frotas·. E havendo· algum successo ,que seja pre
(jisamente, necessario avisar.se a V. Magesrade, o po-'
àeráõ fazer na.~ Embarca-ções da Companhia; porém,
'quando estas faltarem, e f(lr p>rcciso virem outras, viráõ
sempr.e de vasio, porque assim se evitão os damnos J

que do contrario se seguirião á mesma Companhia; e
vindo carregados, ou em todo. ou em parte, se perde.
ráõ os cascos e a carga a favor da pessoa. ou pessoas,
por quem forem denunciados, pagando os taes denun..
i'iantes á Companhia a avaria. q.u€ parec::er compe
tente. No caso. que seja nec€ssarÍ'o mandarem-se trans
Flortar madeiras \lara os Armazens de V. Magestade ~

serã feito e- tllal'lsporte nas Navilils da Companhia, pa
gando.se-Ihe prornptamente o fi'ete: bem entendido.
Cilue no· Pão Brasil se ha de COl1Sel'Var em tudo a dispo
sição do· sel}. Regi mento.

24 Chegande as Náos cle GUlm:a: d€sta C(i)mpa~

nbia a formarem Esquadra, !evaráõ as Armas de V.
Magestade nas bandeiras da ClIpitánia e Almirante, e
a divisa e empreza della será uma bandeira á quadra
€on·} (l. Imagem de Santo Antonio sobre a estrella, que
cons~itue aos Armas, que V•. Magestade he ser.vido dâr
á dita Companh.ia.. Os estilos •. que os Commanda·il'tes
€lestes Navios hão de guardar, quando' se encontrarem
com a Armada Real,. ou· Esquadras Q'e V. Magestade
e Náos da lndi-a, irão declarados no Regimento, que
se lhes der, assignado pela Re(l~ Mão de V. Magestade.

25 Para esta Companhia se p0d'er sustentar, f: ter
algum lucro compensati.vo das despezas. qlle deve fa..
'ler, e do serJJiço, que rambem faz a' V. Magest'ade,
e ao Bem commum destes. Reinos ~ he V. Magesrade
sel'vido conceder-lhe o Comm{!Tcio exclusivo das duas
Ca~üt~niasde Pernambuco e Paraiba. com to~os os s.cus
tiestrictD§. paia que m:nburna pessoa possa levar. ou
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mandar ás sobreditas d'uas Capitanías e seus pE'lrtos- J

nem delles extrah i r marcadOl"las, generos, ou fructos
alguns, ma is do que a mesma Companhia; exce
ptua-~e porém o Commercio de Pernambuco ~ Paraíba
para os porros do Sertão, Alagoas e Río de S. Fran..
Eisco do Sul)- o qual s~rá )j·vre a todas e quaesqu~r

pessoas.,' coroo até agora o rem sido. .
26, Tambem V. Magestade ha por bem - conceder

á mesma Companhia o privilegio exc IJsivo, para ella
só fazer () Commercio, que até agora se fez vaga e
livremente das referidas Capitanías de Pernambuc;o'c
Paraíba. para a Costa- de: Africa e portos della)- para
os quaes até agE>r:a navegárã"0 os Navios das sE>5t:editas
duas Capitanías: com tanto qlie a Navegação da dita
C0mpanhia não embarace a que para os mesmoss por
tos de Afriea se faz da Bahia e Rio de Janeiro; ante8
pejo contrario, se coadjuvaráõ reciprocamente a
Companhia' e as referid-a-s- duas PJ;aças)- para que o
Commereio áe uma nãe embarac~ o das outras. Da
mesma sorte se entenderá e~t€ pr:ivitegi(') soem prejuizo
da· Navega'ção e Commercio da outra Companhia do·
Grão Pará e Maranhão. E pOt:que ao tempo, em que
esta concessão se publicar. em Pernambuco)- se pode-
rá-õ adiar alguns. Na-vi0s expedidos, outros carregados
e outros com as eargas já- pfOrnptas, e as (;\-€spezas
d~l'las feitas j ti: não he da ReaL intenção prejudicar aoS'
qu~ se acharem nos referidos desembolsos: he V. 1\1a
gesrade servido. que o dito pTivilegie> e.xc1lQivo da.
Navegação de Pernambuco li: Paraíba para a Costa:
de' Afriea sá principi-e' a ter o seu effeiro quatTO me_o
zes d-epois de se pubhcar a presenre lnstituição" a
respeito dos Navios,. que hou_verem ee panir:- e que
os outros Navios ~ que se acharem despaehados ao
tempo' da- referida- publi-ca-ção ,_ sejão descarregados,
~uando voltarem, aind~que'cheguem depois de serem
findos os quatro mezes acima-declarados.,

2'Z' Nas faze.ndas sêccas, exceptuando fapinnas e CO~
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mestiveis sêecos • não poderá a Companhia vender
, por mais de quarenta c cinG:o por cento, em cima
_do seu primeiro custo em Lisboa, quando as fazen ...

das forem pagas com dinheiro de contado; e sendo
· as fazendas vendidas a credito, se accrescentará o juro
· de cinco por cento ao anno, rateando-.se pelo tempo,

que durar a espera; e isto em attenção a que os Fretes,
· Seguros, Comhoios, Direitos de entrada e sahida,
elJlpacamentos, carretas., commissões e. mais despe
zas com as ditas fazendas, hão de ser por conta da

· Companhia; com tanto que na palavra Direi/os só
mente seja vistl) enten er-se os da Dizima. que SÓ
pagavão as fazendas na;.<drâo Pará e Maranhão ao tem
po, em qtlC se contratou aquella Companhia: e que t0
dos os outros Direitos, que excederem, se augmentaráó
a favor da mesma Companhia, .que os desembolsar J

pa·ra que assim se observe toda a 'devida igualdade.
I 28 Nas fa'Z.enda~ molhadas. farinhas e mais co
-mestiveis. que forem sêccos e de volume, não po
derá tambem vender por mais de dezeseis por cento J

livres para a Companhia de despezas, fretes. direitos
·e mais gasto~ de compras, embarques, entradas e Sí'l

hidas; attendendo-se ás perdas, que a experiencia da
.dila Companhia do Grão Pará e Maranhão tem
mostrado, que ha nestes generos comestiveis, pela
-facilidade, com que. uns se corrompem, .outros se
avarião. . .

29 E para justificar. as suas vendas, e que cumpre
.com exactidão dos ditos preços, serão obrigadas a
Direcção geral de Lisboa e a Direcção do Porto a
mandarem aos seus iespect<ivos Feitores, pela Direc
ção de Pernambuco, em fórma authenrica, assigna
das por todos os Deputados, e munidas com o Sello
da.Companhia, para assim fazerem patentes ao· pôvo.,
as cárregaç.ães e contas do CllSto das fazendas, que
levar cada Frota. ou Navio de aviso; para que cada
um dos compradores possa examinar o verdad.eiro va.
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lar dos generos, que tiver apartado, sem nfIles poder.
suspeitar a menor frallde. Para que esta fique por todos
os modos excluida, se declara que o Provedor e De.'
putados da Junta da Companhia em Lisboa J e o In
tendente e Deputados da Di recção do Porto, levaráõ
dous por cento de commissão sobre os empregos e
despezas, que se fizerem nos seus respcrctivos destrictos
com a expedição das Frotas, ou Navios da Compa
nhia, e outros dous por cento no produeto dos retor.
nos e despczas, que vierem, e se fizerem em cada
um dos referidos dous portos: em Pernambuco leva...
ráõ o Intendente ~ Deputados dOlls por cento só~

mente. das vendas em bruto, que se fize-rem nas Ca~

pitanías de Pernambuco e Paraíba; sem que tirem
com missão das remessas para este Reino. Porém se as
sobreditas fazendas forem permutadas a troco de ge~

neros daquellas' Capitanías J neste caso ficará o ajuste
á avença das partes.

30 Porque não seria justo, nem que os habitantes
das mesmas Caprtelnías quizessem reputar tanto os seus
generos, que causassem prejuizo á Companhia, nem
que esta os -abatesse de sorte. que em vez de ani.
mar a agricultura e manufacturas, -impossibilitasse os
Lavradores e Fabricante , para as proseguirem : nesta_
consideração. quando as ditas vendas e permutações..
se não puderem concordar á avença das partes, ficará
sempre livre aos senhores dos generos fazêlos transpor
tar por sua conta a estes Reinos; -o que se entende
porém nos generos e fruetos, que culrÍ varem e fabri.
carem • consignando-os á mesma Companhia, para
lhos beneficiar nesta Côrte, ou na Cidade do Porto. E
sendo devedores á Companhia., se lhes aceeitaráã os.
pagamentos em lerras sobre os mesmos effeitos, para
ficarem desobrigados ao tempo do embolso da mesma
Companhia; a qual será obrigada a receber os referidos
generos nos seus Navios, pagando-se-lhe pelo transporte
deltes o frete costumado; a crazêlos tão seguros e bem -



acondicionados. como os que lhe forem proprios; ·e
não os vender por preços menores daquelles, cm que
regular os seus proprios generos. pagando.se da Corn_'
missão sómente e do Seguro no caso, em que pareça
ás partes segurar.
_ 3 I -Porque nas sobreditas Capitanías se achão ainda

<os productos de algumas remessas de Commercianres
particulares, assim de Lisboa •.como da Pr~ do Porto:
he V. Magestade .servido. que fique livr.e a [,Odas e
quaesquer pessoas Q carregar qs generos eh pradu.cção
·e manufàcruras das mesmas Capitanías na pr-imeira
Fróta" que se expedir pat:a o Rei·no. consignando-os
:li.vremente a quem bem lhes parecer; porém na se
gunda Fróta e nas mail; sllccessiv.as não poderá -carre
gal' generos .outra algll ma pesSQa. que Dão Ilejão OIJ Fei
tores da Dire.cção da C4>mpanhia • (lU os Lavradores e
Fabricantes. que tlS ·c.ultivflrem e fabric<l'rem na·s suas
terras e manufacturas; carregando -cada um () que
verdadeira'mente for da sua Lavour.a e Fabrica. sem
dólo. nem malicia; porque, fazendo compras simu
ladas para carregare~ nos seus nomes (IS geReros alhêos •
,e para assim faze....em .travessia e contrabando ao Com
mercio e~clusivo da Companhia. logo que estes dólos
forem descobertos e provacios, incorreráõ.as qu.e ddles
'usarem, na pena da perda da 'carregação em tresd,obro a

de' que se dará o terço .ao denunciante. s.e o houver •
.ceciCfldQ Q mais a favor da dita cCompanhia.

32 No caso., em que., depois da partida da '8obredita
primeira Fróta., fiqu.em ainda aos ac.tuaes inte~essados

no Commerci@ das referidas Capitanias div·idas, que
hajáo de cobrar .em generos da te-rr-a; consignando-os
á Companhia> será cst;t obr.igadn a tomalos peJo preço
corrente GO .esfado ,da Praça .. ,e ,a ,pagar-lhos logo. ou
em dinhóro á v·isra. -ou -com letras seguras, sobre a
Caixa geral da Ju-nta de Lisboa, a qual os vendedores
acharell'l mais lItia para os seus 11Hercsses•

.033 Porque tambcm não :s~ria justo. que ,a mesma
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Companhia prejudicasse tanto aos Negociantes destes
Reinos e daquellas Capitanías ).que vendem por miudo,
que não lhes fazendo conta o seu tráfico) viessem a
ser necessitados a largalo) faltando-lhes com elle os
meios para sustentarem as suas casás e familias: não
poderá nunca esta Compan~ia vender pelo miudo) mas
antes o fará sempre em grossas partidas por si e seus
Feitares : e as vendas n€ste Reino não poderáõ nunca
ser menores de duzentos mil reis, nem de cem mil reis
nas Capitanías de Pernambuco e Paraíba: fazendo.se
sempre as ditas vendas nos Armazens da Companhia)
e nunca em Tendas. ou casas particulares: e não se
podendo intrometter os Corretores por qualquer modo)
ou debaixo de qualquer titulo, ou pretexto, nas sobre
ditas" v(!ndas em grosso) que sempre serão feitas pelo
simples e unico ministerio dos Feitores da mesma
Companhia.

34 Nenhuma pessoa, de qualquer qualidade, ou
condição que seja, poderá mandar, levar, ou introdu;,.
zir as sobrediras fc'lzendas sêccas) ou molhadas, nas di
tas Capitanías; nem tão pouco extrabir os generos dI(.
sua producção, a menos que não seja na fórma acima
referida j sob pena de perdimento das fazendas e ge
neros, e de outro tanto, quanto importar o seu valor j

sendo tudo applicado a favor dos Denunciantes, que
poderáõ dar suas denuncias em segredo, ou em
público j neste Reino diante dos Juizes Conservadqres
de Lisboa e do Porto; e em' Pernamuuco diante do
Juiz Conservador da mesma Companhia; os quaes
todos farão notificar as denunciações aos Procuradores
da- Companhia, para serem partes nellas j tudo debaixo
das penas acima declaradas.

35 Ha V. Magestade olltrosim por bem, que nos
generos e Manufacturas de Pernambuco e Paraíba)
que forem navegados pela -Companhia, se observe"da
qui em diante o seguinte quanto aos Direitos: Os qU'e
forem transportados para o consumo dos Reinos de_

LL. Ex/r. crom. Ir. Na
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Portugal e· dos, Afga·rves. e"'que: deIJes s:e' na1J'egarem
l?am quaesquer. Domínios de V. Magestade. pagaráo
~s d-il1eitos gmssos, e miudos) que até-agora p.agárão. Os·
!çuca.res, ainda.send0 na·vegaàos par<lJ Reinos estrangei
ros. pagaráõ os direitos na fórma. que presentemente
S:,e' co~rã(): porém os ourros generos não pagaráõ mais.
que' a,metade dos direitos) send(} extrahidos para os
raizes estra·ngeiros. E querendo a Companhia fazelos·
t;,ransportar por baldeação) o poderá livremente faze[\'
a$sim e da mesma sorte, que se houvessem· entrado.
t:,m Navios e trangeiros) e fossem· nos seus re pectiyog,
~aizes produzidos: pagando neste caso sómente qua...
tro paI' aenro, e os emolumentos dos Officiaes. A im
portancia dos' referidos direitos será· paga na fórma dos,
ttSpaços) concedidos pelo For·al da Alfandega de Lisboa::
para o que ha V•. Magest-ade desde já. por abonado
para· assignante aquelle Deputado) que uma e ourra·
.Direcção nomear para assignar os despachos desta Com-o
panbia. (~anto ás Madeiras) aSiirn as que forem pro..
prias para edificios) como outras quaesquer) serão livres
<le todos. os direitos ,. e ainda de dar entradas na Mesa
do Paço da Madeira) na conformidade do Alvará. de
10 de Maio de 1757 (I).

36 Os Navios do Commercio da Companhia.
despachando por sahida nas Mesas·costumadas. e pa..
gando nellas o que deverem) segundo as suas I{}[açóes •
como actualmente se pratica, serão despachad0~ prom
ptarnente) e c.om pr.eferencia a quaesquer outros Na
vias; sob pena de suspensão dos Officiaes ). que o con
trario fizerem" até nova mercê de V. Magestade. O

,,que porém não terá.lugar nos Navios de Guerra) que
coma taes, forem armados pela Companhia; porque
e~les' gozaráó dos privilegias, de que gozão. as Náos
de V. M'agestade-. não,sendo sujeitos a outros.despa
chos, que não, sejão os mesmos. com que costumão
sahir as Náos da Corôa. Nos despachos por ~ntrada e

'I) V. Alvv. dll 22 do Maio ~ e lfjl 1111 Setempra 118 175&t
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fórma das descargas J haverá a me~ma preferenciá. e
tambem a liberdade de descarregar todo o numero de
barcos, que couber no tempo de cada um dia, e, toôa
a quantidade de caixas, atanados, couros e sola. que:
couber em cada um barco, sem embargo das ordeni
-em contrario.

37 Para o provimento das Náos de Guerra da
Companhia, ha outrosim V. Magestade por bem de
lhes mandar dar nos Fornos de VaI de Zebro e Moi
nhos da Banda Dalem, os dias competentes para.
moerem os seus- trigos e cozerem os seus biscoucos.
debaixo <la privativa Inspecçãç> dos Officiaes. que a
Companhia deputar para este effeito. E sendo caso.
que nQ mesmo tempo concorra fabrica para as Arma
cas de V. Magestade, e para as Náos da Companhia.
Geral do Grão Pará e Maranhão, repartirá o Alma
.xarife os -dias de tal sorte J que juntamente se possão
fazer todos.

38 Da mesma sorte ~ ha V.. Magestade por bem j

que os v-inhos, que forem necessarios para o provi
mento das Náos da Companhia, paguem só os direi
tos de entrada e sahida, que castumão pagar á Fa
:zenda de V. Magestade os que vem para aprestos das
suas Armadas; regulando-se esta franqueza em eada um
anna pelas lotações dos Navios de Guerra, que eJlpe..
dir a mesma Companhia; a qual outrosim poderá
mandar ao Alem-Tejo e quaesquer outras partes destes
Reinos comprar trigos I vinhos , azeites e carnes J

para os seus provimentos e carregações Ultramarinas;
podendo-os conduzir pelo modo I que lhe parecer; e
sendo obrigadas as Justiças a darem-lhe barcos. car
!etas e cavalgaduras para a condueção dos referidos
.generos, pagando tudo pelos preços correntes: no que
se entender~õ sempre salvos os casos de esterilidade e
'de travessia, para revender neste Reino os sobredito3
{ruetos; de tal modo, que nenhum cios Provedores j

Intendentes , De..putados e Offieiaes da Companhia i
Nn 2 -
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podérá negociar nos sobieditos generos em Portugal.
ou nos Algarves) sob pena de perdimento das ilcções t

com que tiver entrado) a favor. dos Denun<i:iantes j de
inhabilidade perpetua para tode o emprego publico t

e de cinco annos de degredo para a Praça de Mazagão;
e sendo Official Subalterno) perderá o Officio t que
tiver) para mais não entrar-em algum outro t e será.
condemnado em dous mil cruzados para quem o de.
nunciar e degradado por oU.tros einco annos para Ango.
1'<1: bem visto, que para tudo hão de preceder legitimas
provas) ou a real apprehensão dos generos vendidos.

39 ~ando nas chegadas d1S Frotas succeder nãa,
caberem os seus effeiws nos Armazens da Alfandega t

permitte V. Magestade) que a Companhia os possa
metter em outros Armazens, de que os Officiaes de
V. Magestade terão as chaves, para lhe se-rem d-espa
chados conforme a oGcasião.e a necessidade o pedirem.

40 ~erendo. a Companhia fabricar por sua conta
a polvora. que lhe for necessaria t se lhe darão. nas·
Fabricas Reaes os dias competentes para a fabricar: e
della e dos materiaes. que a compoem t' e da bala,
murrão ~ armas t madeiras e materiaes para a con
strucção e a prestas dos Navios t não pagará direitos
alguns á Fazenda de V. Magestade; com tanto que
esta franqueza não exceda os ge.neros t necessarios para.
provimento· da mesma Companhia., a qual em 'ne.
nhum caso os poderá vender. a terceiros t nem nelles
llegoGiarem os seus Administradores; sob pena de
que t fazendb o contrario, e constando assim pela real
apprehensão das cousas vendidas t as pessoas t que as
venderem. pagaráã o tre.sdobro da sua importancia J.

ficaráõ inhabili[adas para mais não servirem na. Corn.
panhia, e serão degradadas por cinco annos para a
Praça de Mazagão•

.p Os fretes. avarias e mais dividas, de qualquer
qualidade que sejão: ha V. Magestade por bem t que
lle cobrem a favor da Companhia pelos seus Juizci
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Conservadores, como Fazenda de V. Mágestade, fa
zendo os seus Ministro5 as diligencias: o que tambem
.se entenderá nas penhoras dos fiadores dos homens do
mar. na fól:ma do Regimento dos Armazens.
- 42 Ha outrosim V. Magestade por bem, que to
das as pessoas de Commercio, de qualquer qualidade
q'ue sejão, 'e por maior privilegio que tenhão. sendo
chamadas á Mesa da Companhia para negocio da Ad.
ministração della, terão obrigação de ir; e não o fazendo
assim, os Juizes Conservadores procederáõ contra elles,
como melhor lhes parecer.

43 Todas as pessoas, que entrarem nesta Com..
panhia com dez mil cruzados. e dahi para cima ..
usaráõ, ern quanto ella durar, do Privilegio de Ho
menaG"eOl na sua propria casa, naquelles casos, em
que ,ella se c05tuma conceder: e os O 'ficiaes actuaes
oella serã.o isentos dos Alardos e Comp:lnhias de pé e
de Cavallo, levas e mostras geraes, pela oecupação, que'
hão de ter. E o Commercio, que n lia se fizer, na..
sobredita fórma, não só não prej udicará á breza
das pessoas, que o fizerem, no caso, em que a tcnhã(}
herdada, mas antes pelo contrario. será meio proprio.
para se alcançar a Nobreza adquirida: de fórma que
as pessoas, que entrarem com dez Acções. e- dahi
para cima, nesta CompaFlhia, gozaráõ do Privilegio,
de Nobres, não só para o effeito de não pagarem ra
ções, outa vos, ou outros encargos pessuaes das fa
zendas. que possuirem nas terras, onde pelos Fomes:
os peões sómenre são obrig dos a pagar os referidos'
encargos; mas tambem para que. sem di pen a de
mechanica , recebão os Habiros das Ordens Militares ;'
com tanto que ao tempo, em que o~ houverem d re
ceber, não tenhão exer.cicios, incompativeis com a No
breza; e que esta graça seja pessoal a f.1vor dos Accio
.njstas originarias sómente, em que delks possão pas
s~r aos que por venda, cessão, ou outro qualquer
JHulo lhes succederem ,nas ditas Acções.
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++ Ao Provedor, Secretario, Intendentes e· De~
putados, assi m os que estiverem em actual exercicio.
como os que hou verem servido, e a todos os Officiaesi
que estiverem no serviço da Companhia,. concede V..
Magestade em qualquer parte destes Reinos e- seus Do
minios Aposenta-daria passiva; e todos os InteressaddS
em dez mil cruzados, e dahi para cima. gozaráõ do
mesmo Privilegio; como tambem não poderáõ ser
obrigados, em quanto exercitarem empregos da Com
panhia, ainda que neIla não sejâo interessados, a ser
vir contra suas vontades Officio algu m de Justiça. ou
Fazenda, nem cargos dos Conselhos, nem ainda a
cobrar fintas, imposições, tributos, ou quaesquer
outros direitos, nem a ser Depositarias delles.

45 As oftensas, que se fizerem a qualquer dos
Officiaes ,da Companhia, por obra. ou palavra, so
bre materia do seu officio, serão castigadas pelos Jui..
zes Conservad0res , como se fossem feitas aos Offi...
ciaes de Justiça de V. Magestade.

46 Porque ás pessoas. que entrarem nesta Compa
nhia, se acha lançado o quatro e meio por cento e
maneio I e mcttem nella o cabedal) de que o pagão,
não poderá vir nunca em consideração pedir-se o dito
quatro e meio por cento e maneio ~ dita Companhia.
e assim o ha V. Magestade por bem: não permittindo
~l1e a respeito dos Interesaados nella, ou dos fundos.
que cada um tiver, se faça alteração nos maneios, e
<:Iuatro e meio por cento nas pessoas, que entrarem na
mesm Companhia com cinco mil cruzados e dahi
para cima: e ordenando) por onde toca. que todas
sejão conservadas ao dito respeito no estado) em qUl:t
se acharem nas suas respectivas Freguezias ao tempo,
em que fizerem a referida entrada) pelo que a ella
pertencer. Só 0S officiaes. a quem se fizerem ordena_
dos de novo, pagaráõ delles quatro e meio por centO
á F(\unda Real.

47 Sendo antigo estilo da Portagem e costUfilf j
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ftmuado roo Regimelíto, lealdarem.'se -rien~ os Ho-,
IHens de Negocio no mez de Ja.neir~ de cada um an.,
no,.. "b·ndo. onze seitis pelo lealdamento: ha V. Ma-,
gesrade outrosim por bem. que a- dita Companhia se
fossa leal'dar na sebredita fôrma; represenraud<?' em
Rome de todos. os interessados uma. só pessoa particu
lar;. e mandando V. Magesrade) que o Esêrivão do~

l.ealdamemos abra titlll.o. em que se lealde a dita Com
panhia) como deve fazer aos mais moradores de Lisboar

48 Succedendo não ser necessario que a Companhia:
~nvie aos pórtos de Pernambuco e Paraíba todos os
~avios Mercantes e <de .Guerra, que tiv.er) e ser. lhe'
conveniente applicar a~gum , ou alguns deBes , a outros
effeiros) em beneficio do serviço de V. Magcstf}de,
melhora do Reino e accrescctntamento da Companhia-,
o pocierá esta faz-er com licença de V. Magestade;·
consultando-lho primeiro. par:a V. Magestade resolver
o que achar) que :mais convem ao seu Real serviço e'
bem commurn da mesma Companhia ..

49- Aindaque a Companhia determina obrar tudo'
o que tocar á ['abrica , aprestos e despacho das suas'
Erótas e expedições com roda· a suavidade, e sem t1 ar:
dos meios do rigor; Gom tudo, Co mo póde er ueces.,
sario valer-se dos Mi~isrros da JLlstiça: he V. Ma
gestade servido, que para o sobredito eff, iro possão as
Mesas pelos seus Juizes Conservadores enviar recados'
aos Juizes do Crime e de Fóra , e aos AIGaides) para
que fação o que se Ihes·ordenar. Os serviços. que ni soo
fizerem, lhe' haverá v.. Magestade) como se fossem'
feiras a bem da Armada Real', para por. elles serem.
remunerados. por V. Magestade em seus despachos).
a:ppresentando. os ditos Juizes para-isso Certidão das
ditas Mesas: e'pelo contrario, se não acodirem a esta'
obrigação. lhes será- estranhado, e lhes será dado em'
lSulpa nas suas Residencias.
'50 Sendo necessario á Companhia fazer algumas·

carnes nesta Cidade, ou na dó Porco e em Pemam.



buco, as podel'á mandar' fazer da mesma'sorte, C]u'e S~

fazem para os Arma~ens de V. Magestélde, pagando os
direitos, que dever, e pedindo-as aOS Ministros de V.'
Magestade, sem prejuízo do povo.

5 ( Faz V. Magestade mercê ao Provedor, Secre";
tario, Intendentes, Deputados e Conselheiros da Com..,
panhia, que não possão ser presos, em guamo servirem
os ditos cargos, por ordem de Tribunal, Cabo de Guer:.
ra, ou Ministro algum de Justiça, por caso Cível, Oll

Crime, sal vo se for em fragante deJicto, sem ordem
do seu Juiz Conservador: e que os seus Feitores e Of..
ficiaes, que forem ás Provincias e outros lugares fóra
da Côrte fazer compras e executar as commi 'sões, de
que forem encarregad08 , possão usar de todas as armas
brancas e de fogo, necessarias para a sua segurança e
dos cabedaes, que levarem , assim nestes Reinos, como:.
nas Capitanías de Pernambuco e Paraíba; com tanto
que, para o fazerem, levem carras, expedidas pelos
Juizes onservadores da Companhia no Real Nome de
V. Muge tade.

S'2 E porque haverá muitas cousas no decurso do
tempo I que de presente não pod m occorrer , para se
expressar ~ concede V. Magestade licença á dita Com..
panhia pára as poder consultar nas occasiões, .que se
offerecerem, para V. Magestade resolver nellas o que
mais convier ao seu Redl serviço, Bem Commum dos
seus Vassallos e da mesma Companhia.

53 O fundo e capital desta Companhia será de tres
milhões e quatrocentos mil cruzados, repartidos em
tres mil e quatrocentas Acções, de quatrocelú:os. mil

~ reis cadá uma dellas; podendo a mesma pessoa ter
muitas Acções; e podendo tambem differentes peslloas
unire .se para constiruirem uma Acção; com tanto,
que enrre si esc lhã uma só Cabeça, que arrecade e
distribua pelos seus Socios os lucros, que lhes aconte_
eerern: Bem visto, que a Companhia) pela descarga
,om este I ficará dcsobrigadi.\ de dar contas aos outro.s~
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54- O'valor das referida~ Acç5es se acceitafá nã6
.sómente cm dinheir-o. mas tambem em gcneros pelo
.seu preço 'corrente I e em Navios competentes. para e
serviço d~ Companhi-a. Sendo o Accionista Senhor Ítl
~(oJidHIII do Navio I se lhe acceitará todo I querendo en
trar com todo o valor do mesmo Navio. No caso de
~uerer entrar com parte. se lhe fará compra do r.esto.,
pagando.lhe ·conforme .() ajuste. Não sendo porém ()
Accionista Senhor in solidum I mas tendo nelle metade.
ou mais .•..de irueresse. se lhe acceitará a entrada j obri
gando-se ·os interessados I na fórma praticada. a que.
ou largu.em as suas panes pelo respectivo valor, Oli

comprem á companhia pelo mesmo preço, a que lhe
f-oi traspassada pelo AcÓon1sta. E teRdo este menos de
metade de Interesse, sómente se lhe acceitará. q-uande
os outros Interessados. ou quizerem entrar com as suai
partes na Companhia) Oll vendêbs..

55 Para, .e~itu toda a duvida. que possa acon..
tecer: he V. M:tgestade servido declarar. que nas
referidas entradas com o todo. ou parte dos Navios I

não ha venda. de que se dev-ão direitos ao Paço da
Madeira I ou .outra qualquer Est~tção ~ mas sómente
.uma s'obrogação do Commercio. qU'e o dono dG
mesmo Navio antes fazia com eIle pela sua peopria
pessoa. e depois pela Corporação ~a mesma Compa
nhia.

56 Para receber as sommas. competentes ás referi
das Acçõe.s. estará a Companhia aberta. a saber: Para
.esta Cidade e para o Reil1e Iode. por tempo de tres
mezes: Para as Ilhas dos Açores e Madeira, por
tempo de seis mezes; E para toda a America Portu
gueza. por um anno: Correndo estes termos do dia.
cm que os Edüaes forem postos. para que venha á no
úcia de todos. Com declaração, que das Acções. com
que: cada um entrar no tempo cempetente; bastará que.
dê metade nos referidos termos. uma quarta parte dahi
a 'seis mezes. outra parte semelhante ao tempo de se

LL. Ex/r. 'Iom. Ir. 00
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comphltar o anm>' da A,bertura da. Companhia. O' que'
eom tudo se deve' entender das entradas do Reino;.
Rorque as das Ilhas, serão feitas em dous p'ngamemos ;-:
o prImeiro dentro·dós referidos-seis mezes; e o segundo
ao _te!m po de se completar o ann<Y da publicação, do'
Edital. Na~ entradas da- A'me~ica não haverá mais tem.'
po', que o sobredito de u:m anno; de fórma , que dentrO'
delle se c;om,pletem os. pagamentos' de todas· as entra.
das; e pa,?sa,ndo os n:feridos' termos, Oll se 'antes delles;
.se findarem, ,- for ,compIctõ' o' referid@-' capital de tres
milhões,. e q~atroGen~os mil cruz.ados, se fi chará a:
('ompa11h,ia). para· nel1a'nao poder mais entrar pessoa<
alguma•.. " '.

57 As pessoas·, q~e- entra·t:em com 'as' sobreditas·
Ac.ções ,.ou sejão N~cionaes, ou Estrangeiras, poderáõ
ditr ao preço delJas a;quella. natureza, e dest.inação, 'que:
melhor lhes .p'lrecer, a,indaque seja de Morgado: Ca
pel1à', Fideicur-nmisso temporal, ou'perp-etuo, Doação,'
in/er vivos, ou, c-.ausa mar/is; e outros semelhantes, fa.
zendo as voc~ções'·; e usando, das disposições e ela'usu.
ras, que bem lhes> parecerem. As quaes tbdas V. Ma..,
gestada. ha r>0rJ bem approvall' fl:: confirmar, desde logo ...
de seu; Moro pr.Qgrio-:·, cerra' sciencia )' woder Real,. pIe:.
rro e- supremo'" não' obsr'antes quaesqj.ler. disposiçpcs;
Gontra.rias, aindaqpe de su~natureza requei'r-âo'6SpeciaLi
menção j assim e da .mesma sorte, que se as ditas düpo-
s.ições fossem escriptas em Doações', feitas', por titulo'"
on'eroso'; ou em Testamentos pc-onfirmados pela morte
dos Tesràdores. E- não só aos cabedaes. com que se
entrall nes'ta Companhia) se. poderá dar a natureza de~

v.inculo I mas tambern he V'. Magestade servido exten··
der a Real Determinação do Alvará de 16 de Maio de
1"757 para esra.Companhia>Geral'de Pernambuco e
P..araíb;t" d€darando·) que os dinb,eiros. pertencentes <r
V,inculos, Morgqdos, ou Gapellas, destinados para se:
empregarem em bens, que hajão de ser' vincula90s t'

e.u·Rrua_s.e...d<l.rell\..a...imeress.e J em q~~nto se não fa~eIp-<
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,os referidos empregos., possão os Administra'dores de
Morgadas e CapeJlas entrar com elles nesta Compa
nhia J sem que a isso se lhes ponha algum impedimen'
to, com tanto que ,passem via re.q.a ,do cofre, ol'l:dc
:pararem, para o ,da dita Companhia.•
.. 58 O dinheiro, que nesta -Companhia se metter I

·se não podera tirar, dU1'ante o tempo della , 'que será o
de vinte annos, contados d<' dia .. em que pa·rl'ir a pri.
mei·ra Frota J por" ella despachada. os quaes annos se
poderáõ com tudo prorogar por mais dez, parecendo á
Companhia supplictilo assim J e sendo V. Magestad.e
·'crvido concedêlo: por,ém, pái-a que as pessoas J que
cntra.rem com os ..seus cabedaes. se passão valer de1'les.
poderáõ vender as suas Apolices, em rodo, ou em
parte J como se fossem padrões de juro.• pelos preços ~

-em -que' se .ajustarem. Pai"a.o que haverá um 'livro, t:m
,que se lancem estas Cessões, sem algum emolumento;
e Belle se mudaráõ de umas pe~soas para outras. 'pr01a-a.
pta e gratllitamen~) assim como lhes forem pe-rten
~endo pe~os legit·imos titulas, que se appresentaráõ na
Mesa da dita Companhia) pa·ra manda·r fa'zer uns as
sent0s e .riscar OlitroOS; de que se lhes passaráã suas
C'Clrtas, na fórma do' Regimento, para lhes servirem
.de Titulo: o que tudo se entende. em qeanto á dita
.companhia se .conservar com· o governo merc.anti I, e
:com os Púv.il-egios J que V. Magestade ha por bem
.conceder-lhe) na .maneira acima deClarada; porque.
airerando-se a f&rma do dito' governo mercantil.; ou
faltando o cumprim'ento dos mesmos Privilegias; será
1ivr-e a cada um dos Accionistas o poder pedir logo ,o
.capital da sua Acção, com os intere.sses, que até css-e
.dia -lhe tocarem: ·confirmando-o V,. Magesrade assim)
.com as mesmas clausulas) para se observar literal e
inviolavelRlente, sem i-nterpretação J modificação. ou
jntelligenci-a alguma, de feito J ou de Direito) que .em
,contrario se pO,ssa .considerar.

',69 Q!alqller ,dOi Accionistas poderá rep-rc~entar
.00 2



@~ particular.,. de' palavra., ou por-- escripto, ao' Yro-
'\tedor., oy Imendentes da. Junta e das Direcções ,. tuc:ro
e que lhe parecer,. que Sfi: deve aCCFeSCetHa-r, OH emen
~ar •. para. mdhor: govemo e m~üOl: utilidade da Com
panhia nos· seus respectivos destncros:. no qual caso as
sitos l?rovc:doT-. ou Intendentes·. darão conta na Mesa'r
c.:om in.viola.vel seg.redo no nome do Accionista, para>
se determi:nar o que fOI: mais lttil, e gec{)[oso á mesma.
Corripanhia~

60 Os inter~sses·•. que prod'uúr esta Companhia'.
se r.epartir:áá na fórma seguinte: Desde o dia' d'J e'nnada
de cada um-dos Accionistas lhe ficará correndo o respe
c;tiv-o jur.o a r.azão de cin(o por cento ao anno, o qual'
lhe será pago an.nualmente. ati': (;) tempo da primeira
repartição dos· lucros;, na quat se fará-desconto do qu~'

cada um hp'u..ver recebido. para s·e diminuir no todo·
dos, mesmos. lu.cros:~por fórma q!Je, sendo este, por
exemplo., de vinte e quatro por cento nos tres annos. e'
havendo. o Interessado recebido qpinze Ror cenro 110S'

r.eferidos juros: deve. perceber nove por cento ,_semente'
ao.tcmpa da pa'f.tilha:-o Semelhante.l'l1enre se irá· COf\ri~

Euando- com. os· ditos-juros e com as partilhóls dos lu.
eros :., da-s quaes, a primeim.dev·e ser feita depois de tres
mezes ,.. contados·,do tempo da entrada da terceira:Fróta'
desta Companhia. e as outras se conrrnuaráõ despois li"

de dous· em dous, annos·. ~a sobreditar.fó-rmln
6 I As Acções.e interes5~s.....que se acharem. despois

de. serem.findos os vinte annos ••que cOflstituem o prazo
da Companhia,..: ou· o termo, pelo qual eIla for proro
g.ada.;. tenqo. a narur.eza. de V:inculo. Capella. Fidei
c.ommisso temporal... ou perpetuo, ou sendo p~rtencen

tes a pessoas aus"ntes·; lie passaráõ logo das caffes da'
Companhia.para..o-Deposito geral da Corte.,.ou Cidade",.
~ndft serão .guardados com a segurança •.que de si tem
p mesmo Deposito, Rara ddle'se empregarem e appli
"ar.em, ou entregarem. conforme as disposições das.
p.essoas~. 'll1e..OS houverem g~avado ao temEo). em .'llIe::
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E>S mettêrão~na Companhia-. Porém naqoelfas Acçõ'e!f t
q.t1€ não tiverem sernalhanC"es encargos .. ~ forem alio".
diaes e livres. se não requererá •. nem pedirá para, a'
emrega das suas impowl"neias. euna a-Iguola legitima
ção. que não seja- a Apol'i<::c da.mesma Acção. entr.e
gando-se o dinheir-o a quem a most"rar t para ficar Ii"
caíre t serviIldc;rocre descarg~ da sooredira Acção•.

62 1!udo rsta se eX'{C::J1d~rá aos· EsHailgeiIl0s e F'€S
soas '•. que viverem fóra deste§.. Reinos t de qualquer
qualidade e condição que sejão. E sendo caso que t
durante o referido prazo de· vinte annos. ou da proro
gaCj\ã-o etelles • tenha- esta· Corôa gl:ler:ra (o que Deos não
per.mitta) cem q~a-lqller. outra Potencia-; cujos Vassnf.
los' tennão metti{jo' n~sta Companhia os seus eabedaes ;
nem- p011 issa se fará m~lles'e nos seus a·vanços t aI'résto.
embargo. sequestro. oU" reprez-árla j- antes ficaráõ de tal
modo livres. isentos e Beguros'J como se cada um' os~

üvera na sua propria casa: mercê J que V. Magestade'
fàz ao esta Companhia J. pelos motives. que se lhe tem
r.epresentado no augmento deste Commercio. de que
se s.egue serviç9 á Corôa .. e utilidade a· t-ados os seu~

Vassallos.
63 É,porque V •. Magesra&t óO\l'indo as Supplican:'

tes. foi" servido nomear· os a-baixo declarados para O

estabelecimento e governo desta Companhia nos p.ri.
meiros tres annos' rodos elles assignao est.e papel em
nome d-o (ht~CommerGio;. obrigando per· si·os cabe.
claes. com que emrao nesta Companhia, e em geral oS'
das pessoas .. que neIla entrarem. tambem pelas suas'
entradas sómenre : par-a que V. Mngestade. se sirva de
confirma'r- a dita Companhia ... com todas a-\;· clausulas·,.
preeminef.lcias, mercês e condições conteúdas neste
papel .. e com todas as firmeza~. que para a sua vali
dade e segurança forem nec,essaúas. Lisboa a 30 de
Julho J 7,59-' .

Conde dei ().ciras. José odrigurs .Bandeiro. josE Ro.
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driglles Esfe'fJeJ: Pol).ca·rpo J~sé Machado. Mttnoel 1)t11(~

tt1$ de AmlJri",. M'tl1toef Antonio Pereirtt. José da CfJsta
Riheiro. 19nacio Pedro f?Guintelfa.· AnulTl)o José da Cruz"
João Xavier 'Iel/es. 'José da Sdva Leque. João Henri•

..fjIUS M{1rtins. lV!alzQel Pereira de Faria.

Registado lia Secrtrtariâ Je Estado elos Negocios do Re~no I no xvro
da.Companbill Geral de Per.\l3q1buco e J>a,raJba a 1'01•.19'

__-....,...-----.......1 ~--.....--

Alv((rá , pelo qual, se:el(termináo; pro-screve1h t!' m~ndá()

expulsar destes Rei'11fJS e seus' Dominios os Religiosos
Ja Companhia, ( prohib:e 'que com dles se leuba qualq/jer
~ommu1Jüa'iã() 'fierbal, ou por escripto,

1 759 'D'oM José) por graça êe Deps Rei ,de Portllg~1
. e dos Algarves) ete.- Faço saber, que havendo sido

.infatiga.veis a .con.stantissima benignidade e a Reii.
giosissima Clemeneià, eom que desEle o tempo, em
que as operações, que 'se'praticárão para a execução
.d@ Tratado cle Limítes das Conquistas; sobrç as iFl.
formações e provas 1 O1ais puras e alJtheriticas '; é 90·

hrc a evidencia dos factos mais I'lotorios) não me.f1os
cl0 que a tres Exel'citos ; procurei applicar rodos quall,..
,tos meios a Prudencj~ e a Moderação podião s;ugg~.

rir I para que o governo dos Regulares da Companhia
cenominada -de Jesu, das Provincias dçst.es· Reinos e
seug Domin~()S, se apartasse do teruerario e façaRho.
80 projecto, .com que havia intcntaaG e clandesti.
namente proseguido a usurpação de todo o Estado do
Brasil; ,com um tão artifici0S0 e tão violento pro...
gresso, que) não sendo p.wmpta e e[i1.cazmente ata..
H'Iado) se faria clentro no esp.a~o de menos d~ dp'l, annos
inaccessivel e insuperave1 a todas as forças d uropa
~Jnidas : Havendo (em ord" I a um fim de tfio ind·is
~ n~'.lvel necessidacle) e~haurido ~odos os ,mejos, qu~



Jbbd'ião caber na· união das Supremas lurisdicções,
Pontificia e Regia; por uma parte reduzindo os s'6
l!Jreditos Regl:llares á observancia· do seu Sancro Insti.
tuto por um proprio e natur:al effeino áa Reforma " á
mínha inst/cll1cia ordenada; pelo Sanctó Padre Bêne-
dicto XlV, cle feliz recordação; e Feia' outra part~
apartando-os' da· íngerenGia· nos negociai' temporaes' ) .
como erão a administração secular das' Aldêas, e o
dominio das pessoas e bens) e commercio dos lndios

. daquelle continente; por outro igualmente proprio e
natural effeito daS' saudaveis Leis, que esrabeleci, e
excitei a esteS' urgentissimos respeitos; Havendo por
todos estes modos procurado) que os s-óbreditos Re
guIares, livres da contagiosa corrupção) com que os
tinha contaminado a hy.dropica sede dos gove1"nos
profanos, dós aquisições de terras' e estados " e dos in.
teresses merCantís, servissem a Beos ) e 'aproveirasS'e'm
a.o proJ{imo, como bons e verdadeiros Rel.igiosos; 0

Minimos da Igreja de' Deos;, antes que 'pela totàl
depravação dos seus costumes viesse· a acabar neces
sariamente. nos mesnios Reinos' e seus D0rriinios uma
Sociedade, que nelles er'ltrára &\intlo exemplos) e que
navia sempre sido táo'distinctamente protegida pelos
Senhorel? Reis, meus Glori0sissimos Predecessores) e"
pela minha Real "'e successivá Piedade ;-e havendo to-·
das'as minhas-sobreditas diligencias) ordenadas á CO\1

seF9ação eda mesma~Soci~dade) sido por ella"cont~sta~'

flâ-s,,- e i-nvali ados (')s seus pi(l)s e n-3tll'ra:CS effeitos por
tanre>s, tiío. estranhos e- rií'b inauditos anenrados,
eomo forão ).por exemplo) o com q\,le :}..vista e' fac~'
de rodo o Urriv-erso declarárão e proseguírã(» contra·
mim nos meus mesmos Domínios Ultramarinos a
dura e· aleivosa O'uerra', que- tem causado um tão'c .
gcr~l ,esca,ndalo'; o corri 'que dentro no meu meshlo'
Hemo liusçitárão tambem contra mim as sedições in
testinas, com que armárâ'O' partI a ultima ruína da·
minha Real·,P-é-ssoa, os meus mesmos Vassalk)s", cm



q.uem achárão d:ispesições, para os corrómp'erem » 'até
os precipitarem no horr~roso insulto» perpetrado na
Doite de 3 de Setembro do anno proximo preceden_
t.e» com ab.ominação nunca imaginada entre os Por
tugll~z,es~ ,e ,o ~Otn que» depGis que errárão o fim
daquell.e ~xecrando golpt ,coatra a m~nha Real Vida.
que a Divina Providencia pr.es.ervou com tantos e tão
decisivos milagres» passárão ,a attentar contn a minha
Fama a cara des.cober.ta» maquinando e difflmdindo
p.or toda a Europa. em causa commua com os seus
socios das outri;l$ Religiões» os infames 'aggregados
d,e di,$form~s e manifestas imposturas) .qu.e c{)ntra os
mesmo~ Regulares tem retorquido a universal e pru
d.ent.e indignação da mesma Europa: Nesta urgente
e .indjspe,nsavel necessidade de sustentar a minha Real
Reputação» em qu~ consiste a Alma vivificante de to..
~;l a Mo.na.rchia. q,u,e a Diyina Providencia me devol
iY~o » para çpns.ervar indemne It illesa .a aucto'ridade.
que he insepar.ªve1 d.a Sl,la independent~ sClberania; d~

manter a paz pública dos meus Reinos e Damin'ios •
e de conservar a tri,lnquillidade e interesses dos melJS
fiç:i,s ~ .1ouva,ve.is Vass.allos ; fazendo cessar ncHes tan
.t'os ~ t?O c)f.tr.aordinarios escandalos) e prot,egcndo-,?s
,e defendendo.os contra as intoleiaveis lesões de lodos
m sobreditos insultos» e de t.odas as funestas canse.
Gnencias» que a impunidade delles não poderia dei.
:xar de trazer apo~ de si: Depois de ter ouvido os
parecer~$ .d~ rn.uitps Ministros doutos, religiosos» e
.c!)eios de ;lel.o da honra de Deos, do meu Real servi.
ço e decoro» e d~ Bem commum dos meus Reinos c
Vassallos» qU,e houve por bem consultar. e com os
quaes fui servido conformar-me. Declaro-os sobredito~

Regulares na referida fórma corrompidos j deploravel
mente nlienados do seu Sancto Instituto; e manifesta.
m~nt~ indispostos çom tantos, tão abominaveil> , t~o
inyeterados e tão incorrigiveis vicios» para voltarem á
PQservancia delle ; por Notorios Rebeldes, Traidor<:s.
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Adversarias e Aggressores., que tem 'sido e são actual~'

mente.) contra a minha Real Pessoa e Estados. contra
a paz publica dos me.us Reinos e Dominios • e contra,
o Bem commum dos meus fieis Vassa.}[os.: Ordenan
~o I que como taes.sejão tidos. havidos e reputados:
E os hei desde logo em effeito .desta presente Lei por
desnaturalizados. proscriptos e exterminados: Man.
dando) que cffectivame.nte sejão explllsps de todolO
os meus Reinos e Domínios. para ncHes mais não po
derem entrar·: E estabelecendo debaixo de pena .de
morte I~atural e irremissível. e de confiscação de: to.
dos os bens para o meu Fisco e Camera Real. que
nenhuma pessoa) de qualquer est.ado e condição que
seja. dê nos meus Reinos e Domínios entrada aos so.
breditos Regulares. ou qualquer ~elles • ou que com
êlles junta. ou separadamente tenha qualquer corres
pondencia. verbal. ou por escripto. âindaque hajã0
sahido da referida sociedade I e que sejão recebidos 9

·ou Professos em quaesquer outras .Provincias. ·de fóra
dos meus Reinos e Dominios ; a menos que as pessoas,
que os admittirem • ou .praC:ticarein. não ttenhão para
~sso immediata I ,e especiallicegça minha. Auef.ldendl!J

~
orém .a que aquella deploravel corrupção dos ditos
egulares (com diffel'elaça de toçlas as outras Ordens
e1~giosas I 'cujos communs se conservár-ão sempre em

lotlvavel e .exemplar observancia) se acha infelizmen
!e no Corpo., que constitue o governo .. 'C o-commum
da sobredita Sociedade: E .hav.endo il"cspeito a sec
}l1uito verosimil, que neHa possa hav'er ~'lguns parti.'
culares Individuas daquelles., que .ainda não .haviãG
.sido admittidos á Profissão solemne» ·os quaes sejãa
jnnocentes.; .por não terem ainda fe.ito as prov.as ne.
cessarias para se lhes -confiarem os horríveis segredos
ce tão ·abominaveis c0t:ljurflções é infames delicto~;
Nesta consideração, não obstantes os Direitos com~
muns da Guerra e da Represalia, universalmente re.
·cebidos» e quófidianamente ob~er_vados na praxç. d~

!.-L! &tr! '10m, l~ ;PP. -



todas as. Nações civilizadas; segundo os qúaes Direi,;;
ios:, todos oS lndi v.iduos da sobredita Sociedade, sem>
excepç'ão de algum ddles, se achão sujeitos aos mesmos,
procedimentos pelos, insultos, contra mim, e conera"
os meus Reinos e Vassallos commettidbs pelo seu per_
vertido governo: Com tudo, reflectindo a minha be...
nignissima Clemencia na grande afRicção, que hão de
sentir aq~eUes.dos 'referidos Particl-tlaru J que, haven_
do' ignorado as maquinações dos seus Super.iores, se
virem proscriptos e expulsos, como partes daque1le
Corpo infecto e conrupto: Permitto que todos aque1"
les dos ditos Par/ieulares, que hou,verem· nascido nestes.
Reinos e seus, Dominios, ainda não solemnemente
Professo's, os quaes appresemai"em Dimissorias do Car
deal' Patrian~ha. Visitador- e' Refotmador Geral da,
mésma.. SO<ziedade-, por que lhes. r.elaxe os Votos Sim...
pli~es I', que nella nou.verem feito.;.. possão, ficar con•.
seivados .nos mesmoS Reinos' e seus Dbminiós, como>
Vassallos d~lIes, não çendo alias culpa p'essoal prova-

-d~ ~ que os inhabilite.• E para. que·esra minha Lei tenh~
t-O.da a sua cumprida' e inviolave1 observancia, e se
J!i~ó possa· nunca relaxar pelo lapso do tempo em com•.
mum prejuiw uma tão memoravel e necessaria dispo
s'ição: EstabêIeç.()·" que as transgressões della fiquem·
sendo casos de. Devassa ,. par:a dellas inquirirem, pre
s~ntctllente todos ós Ministros CivÍs e Criminaes nas
suas diversas jurisdicçães :. conservando sempre aber
ta's as mesmas. Devassa$~. a· que agora pr-ocederem •.
!em limitação de tempo t e sem· determinado numero·
Ue testemuhhas: perguntando depois de seis em seis'
mez:és, pelo menos, o num.ero de dez testemunhas :-.
e dando tonta de assi'm o haverem- observado t e do·
qut re-sultár das suas inquirições, ao Minis~ro JuiZ'
(Já Ineôli,fidencia·, sem que ao's sobreditos Magistra..
dos lle possão dat por correntes as suas residencias t.

tfm t\uanto nâu appresentarern Cenidãó dó sQb~.cdito.;

J.uiz,· da, ln~nfidericiá. .
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E esta 'se cumprirá) como .nella 'se contém. Pelo
que, .mando .á M'esa do Desembargo do 'Paço, Re
,ged~r ,da Casa d.a SupplicaSão. 'Ou (~uem seu .carg<J
iervlt, ConselheIl'os ·da mmha Real 'Fazenda) e dai
'meus Domínios Ultrarnãrinós, Mesa da Consciencia
e Ordens, Senado da ,CámeI'a J Junta do Commercio
destes Reinos e seus Domínios. Junta do neposfto
publico., Capitães Generacs , Governadores, Desem
~1?é1rgadores. Corregedores) Juizes e mais Officia-es de
Justiça e Guerra, á qllel'n o ·conhecimento desta per
tencer , q~e o cumprão ·e guardem) e fação cumprir
e .gullrdar tão inteir:amerrt-c, .como' nella se ·comém t

sem duvida, ou embargo algum, e não obstantes
quaesquer Leis" ncgimemos ~ Alvatás, Disposi.ções.,
,ou Esdlos cOl1trarios, que todas e todos hei .por de
'Togados, ·como se delles ~fizesse individua'l e expressa
'menção" :para este e.ffdto sómente:, ,ficando alias sem
pre em seu vigor. E ao Doutor ManoeI 'Gomes de
(Carvalho. Desembar:gadordo Paço, do 'meu Canse.
lho) ·e Chanceller 'mór destes meus Reinos, mando.,
,que a faça publicar na Chanr.ellaria, e que della se
:r~tnettão Copias.a ·todos os 'fribunaes, Cabeças de
'Comarcas e Villas destes Reinos: Registando-se em
todos os lugares, onde se costumão registar seme
lhantes 'Leis: ·e mandando.se·o Original para a Torre.
·do Tombo. Dada 'no Palacio de Nossa Senhora da
Ajuda aos 3 de Setembro de 1759. REI.

Registada nn Secretaria de Estado dos negocios do Reino no lIuo
':~RS CarIas, Alvarás e Patentes, a fql. 52 , 1/ na ChaDcellaria .mór .dá
:Gane .e l\eiDo no livro das Lei, a foi, .nS.

Pp ~



Ã!vará, mI: qjJ! se delermÍ1lQ. aformalidade dos Exames'
40s Prifessores de Grammalica e Estudantes. dec!a•
.rando os §§. II.. lo.• t 17.. da. Lei e. lmJYlJCfÕCS ~s;:

Estudos._

""b.7.60 I, Eu 'EIRei faço saoer- aos que este Alvarâ vi..'
rem·, que rendo attenção ao que repetidas vezes me·
foi representado:. por parte- do Director Geral dos' .
Estudos sobre os: EXames dos Professores públicos e
particulares nesta. Côrte- e Reino, e sobre os dos Eseu-'
dantes. q~le perrend'em. matricular-se na Universida.
de d~ Coimbra, em, alguma das quatro Faculdades:
maiores de Theologia', Cânones., Leis ,. ou· M'e'dicina :.
Fui servido,approva'r- as proYidencias·, que·o sobredi
to Dirçctor G.eral· tem· praticado.. e· ma'ndadb prati•.
car a este respeito, em quanto pOl'" falta do compe-.
tente· numero·.dos Professores habeis se não tinha che
gado ao· termo de se. pôr na sua: inteira observancia
tudo o que houve por bem· ordenar na Lei e Instruc_
ções. de 2,8- de Junho de 1759 '. publicadas para a~

resta-uração> dos Estudos das Letras humanas. E con.
formando-me- com as mesmas providencias: Sou ser-o
vida declarar.: os. §§•• II. 16. e l.7' da. dita Lei J. na ma!".
neira seguintei .

2' Os Exames para- as Cadeiras da· Rhetorica se·
fa-rão sempre daqui em· diante por Professores Regias'
da referida Arte J que tenhão cartas '. assignadas pelo.
Director Geral-, passadas pela Chancellaria, e toma
do juramento em,casa· do· Chanceller mór do Reino,
·de berp.cumprirem·a sua obrigação., a saber: Na Ci
dade de Lisboa por tres dos re-feridos Professores na,
presença do Director Geral: Na Cidade de Coimbra,
pelos dOLJ~ Professores da Rhetorica, que fui servido,
nomear rara a.mesm:\ Cidade, em.presenç!\,do C.o~~

.1' ro'
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missari'O,. em quem dekgai o DirectOr Geral os seus
poderes·. O qual deve remetter· ao mesmo Director
GemI os auras summar·jos dos Exames na fórma das
Instrucções) que paniCllhlrmente lhe houver dado:'
Praticando-se o mesmo nas Cidacles do Porto e' de
E vara, logo qwC! neJJas se e.sta)Jelec.e.rem os s.eus respe~

cti vos Professores-.
3 Os Exames para as Caddras de Grammatica

Latina desta Côrte se' far,ão nella da mesma sorte
por cinco Professores Regios J:eranre o Director Ge
raI t. que ao seu arbitrio poder.á met'tt'r neste nUIT1erÇJ
algum Professor Regio de Rhetorica) parecendo. lhe.
Rara as de Coimbra se farão pelos ProfessoJes Regi09
de Rhetorica e de Gtammatica, (}stal'e'1ec.iàos nal d
Ia Cidade. perante o Com missaria ddegadc do so
bredito Director.: E o mesm<,> se. Er.atica.rá Das outus,
Ci'dl1des do Porto. e doe EVOl'a~

4- Tànto que' em· caclã ulTla. das referidas Cidades.
houver o numem de tres Professores t dos quaes um
seja de Rhetorica • poderáõ ser por el1es examinados
os oppositores á's Cadeiras das Cidades e Villas das,
respectivas Providencias,.. a que presidem nos Estudo~

os Delegados do Director Geral) sem que os referi•.
dos'oppositores tenhão o incommodo de virem á Côr.
te para. este· fim. .

5 P~lo que respeita aos Exames dos que rerten
derem ensinar particularmente em suas Gasas tunas'
das pessoa·s. que lhes quizerem confiar a educação
de seus filhos) bastará· que se fação-por dous PlOfesso
res Regios.de Grammatica Latina, a quem o Directoê
Geral. ou seus Commissarios os remetterem na con.
formidade do §. J J. da dita Lei de 28 de Junho de·
1'759: Concorrendo nos ditos Professores a. qualida.
de de terem cartas, passadas pela ChanceHaria na so•.
bredita fórma~ \ ;

6 E por quanto nos §§. J 6 e J 7' qa referida Lei"
. se. persuad.e a utilidade e necessidade do Estud$>.. d~.



Rhetorica em tojas a<; sciencias: 'Pau e.vita·r·as du_
vidas, que poclem mover-se sobre a sua intelligenda,
de sorte que embaracem ai justissimos fins) que fazem

.'0 seu objecto em benefició público: Sou ~ervido or
denar., quê o dito §•.1 'J. se observe sem .Interpreta_

..ção, ou modificaç~o alguma: E que depois que hou
ver decorrida anno e meio., camada do tempo da
-estabelecimento das Cadeirai nai "1uatro Cidades aCÍ
'ma referidas; assim como respecr:ivll'mente se forem
intdlas .estabélecendo; nenhuma pessoa., de qualquer
.qualidade, estado e condição que-seja, .possa ser ad ..
mirtida a matricular-se na Univorsidade de Coimbra
'cm alguma das quatro Faculdades maiores, sem ,para
isso ser habilitada por Exame" feito ,pelos da.us Pro..
;fessores Regias de Rhetorica da U ni ver~idade., com
:assistcllcia: do Com missaria do Director Geral, .ainda
que tenha pas·se, bilhete., ou escrif'ltO" de ·oOtro qual
quer Professor Regia desta Côrte, com quem .escudas
:se, ou apprenjesse; e aindaque tenha um" ou míÜs
·annos de Logic~, os quaes o não escllsaráó .de se habi.
litar par meio do dito Eume da Rhetorica" como
.Arte pr.ecisamente necessaria para o progr.esso dos
.Estudos ma iores.

E este se cum!"rirá., como neJle se comém , sem
,duvida, ou embargo algum, para em wdo ter a sua
·devida execução, nio obstantes quaesquer Disposições
.d~ Direit~ cemmum, ou deste Reino., que hei por
derogados. , .

Pelo que: Mando á Mesa .do Desemba·rgo da
Paço, Conselho da Fazenda, Regedor da Casa da Sup-
iplicaçâo. ou quem seu cargo servir., Mesa da Consci
:cnda e Ordens. Conselho Ultramarino .. Governador
·Ela, Relação e Caga do Perta, ou quem seu cargo ser
vir. Reitor da. Universidade de Coimbra. Vice.Reis.,
Governadores e Capitães Generaes dos Esrados da
india e Brasil _ e ii todos os Corregedores J ·Provedo
,!es., G)uvidores.J Juizes. e Justi,ças de meus .Reinos. e
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St:nh{)rios ) cllmpnão e guardem ~5te meu Alvará Bt:
l.ei. -e o fação inC'eiramente cumprir e guardar. e re.
gistar em todos os livros das Cameras das suas respe_
crivas jurisdicções ; e ao Doutor Manoel Gemes de
Carvalhõ) do I"neu Cons<tlho ) € Chance1Jer mQr destes
Reinos. ordeno 0. faça pllhlicar na ChanceJlaria ~ e
delle enviar bs exemplares a todos os Trit:on.aes) Mi.
nistros e Pessoas) que o devem c)(ectltar; ngistando..
se tambem nos l'i\'ros do Desen·btllgo do Paço) do
Cúhselho da Faz'enda, da Mesa da C nsdencia -e
Ordens, do Conselho, Ultramarino, da Cas~ da Suppli
€ação) e das Relações do Porto) Goa, Bahia e Rio de
Janeiro) t': nas mais partes, onde s'e eotlumão registar
s€melhanr~s Leis: e lançando-se esre proprio na Torre
C;]O Tomhe~ Dado n0 Palacio de Nossa Senhora da,
Ajuda aos I I do mez de Janeiro de 1760. REI.

l\e,ilftado na <i:hanc:eJlaria mór da €ôrie e Reino) no Huo a~

Il.eis- a 1'01. 134.

-----_.

.Ailvará ) I'm que se eslabelat mailf a probibi~áo dos Com..
missarios votantes para o Brasil, e se lhes commuláo as- .
penas) que já lhes eslaváo impostos•.

EU EJ'l~ei fayo saher aos que este Alvará cÇ.n:' re'tçà 1760
c;]e Lei virem. q1Je sendo informado de que, applicatldG
a Junta do Commerci@ desres Reinos e seus Dominios

\ todas as possiveis diligencias para e~itar as Transgr.es..
sões do. Alvará 'de 6 de Dezembro de 1755 ) em qué
fui servido prohibir aos CommissaJ'ios volantes a coo..
t·iouação do seu d'esordenado commercio para o Bra_
-s-il tão prejudicial ao bem cbmmum ;. tem mostrado'
a hperiencia, que fraudão a referida prohibição. pot.
mais que se procurem cohibir) já J~~gando a alguns,
dos. ditos Commissarios. as AuestaçÓ'es J ordenadas nq



,
l:apitulo X'VU. §"3. dos 'seus Estatutos;; já fazendo.os
-denunciar no Juizo da Conservatoria âquelles .N~go_

.dantes, que passárão OlO Brasrl sem licença., ou conse
·gulndo.a com falsas e apparentes causas, volrrárão na
:mesma .Fr6ra: Parque conhecendo ,uns e out.f'OS" que
:não ü\correm em outra àlguma pena mais, que a da
.c:onfiscação da fazenda.; e que esta :só se manda impôr..
.quando as denuncias se .vorifiquem pela apprehensãe
.corporal; procurão evadir esta 'facilrnente; eu carre.
gando as mesmas fazendas.em di versos nomes, ou não
vindo as suas remessas em effeitos., mas em dinheiro e
{luro. tE porque usanda os <di·tos Commissar·ios .volantes
·de uns e outros su1;,terfugios" 'cootinuão ·no seu ,irregu.
-lar e prohibido Commercio.; sendo de 'diHicil averi•
.guação este cantrabando por 'meio de Devassa, pela
falta de noticia .da maior parte d~)s ,Delinquentes, para
,se fazer~.a denuncia., que só tem lugar de certas e de
'termi naa'as pessoas., 'proclfrando' óbviar abusos 'de t~o

,prejucdiciaes conseEJuencias ao Commercio : 'Sou servido
·ordenar, que .nas Mesa5 da .Inspecção dos Pórros da
-:Brasil se estabeleça a mesma formalidade das Atresta•
.ções, que se passão pela Junta do Commercio destes
~einos e seus Dqminios, -sem as quaes se não 'lavraráô
Passaportes pa ra este Reir.lO.; .remt<ttende-"Se das mesma-s
'Me~as para a dita Junta-a relação das Artestações, que
·se houverem passado. Pelo que toca· á~ a\ eriguaçãcs
<em 'Lisboa, .Q Conservador ,geral do ·Commercio terá
,.uma Devassa aherta desde a emrada aré .á sahida de
'ql.1alql:ler das Fr6tas., perguntando ra~bem as pessoas.,
.que lhe parecer., ainda -sem detlUncia.; procedendo con.
tra os-Commissario8 volantes, e' contra todos os Nego
.dantes, que não esti ve.r.em .inolu idos na 'rdação referida.;
.prendendo-os., e sendo caflser·vadas na .pri~'ão , aré que
sejão passados seis me'le-s. e hajão satisfeito a coo•
.demnação de oitocentos mil reis, em que devem ser
'Condemnados: Para cujos effeitas hei por revogada a
Petermina~ão dosobredito AI vará de 6 de Dezembr~
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de 1755-. a-9stm-~\jam-o á necessidade de havel' corporal
apprehcnsâo. como pelo que toca á pena de confis~ação

de todas ;IS fazendas. porque nesta podem ser grave
mente prejudicados os Crédores do Dclinquent~.Seme
Jhantemente se pratica1rá nos Pórras do tJ3rasiJ) prbce
dendo os Juizes competentes á mesma Devassa e penas.
applicando-se estas em qualquer parte) na fórma de
terminada pelo sobredito Alvará de 6 de Dezembro de
1755·

Pelo que: Mando 'á Mesa do Desembargo do Paço,_
Conselhos de rninh<1' Reál Fazenda e do Ultramar. Casa
da Supplicação) Mesa da Consciencia e Ordens'. Se
nado da Camera. Junta do Commercio destes Reinos
e seus Dominios. Governadores d 'I elação e Casa do
Porto. e das Relações da Bahia e ~io de Janeiro I Vi
ce-Rei do Estado do Brasjl •.G@vernadores e Capirães
Generaes; e qliaesquer1outro Governadores do mesmo
Estado'le mais,Ministres "Officiaes e Pessoas delle. e
deste Reino; qlle cumprão e guardem, e fação inrei
ramente cumprir e guardar este meu Alvará, como
nelle se contém; o qual valerá I • corno Carta passada
pela Chancellaria. posro. ql1e por ella não passe) e
aindaque o seu cffeito haja, dj::'durar m,!is de um anno;
não obstante as Ordenações ~'que disPQem ,o contrario.
e sem embargo de quaesquer outras Leis, ou Disposi
ções, que se opponhão ao conteúdo neste, as qU;les hei
tambem por derogadas para- este effeira sómente, fi
cando.·al~as s(empre ·em seuj,vigor; e,este se registará
em todos os Jugare,sCl :ondej se cCilstumão registar seme
lhantes Leis) mandl'lndo~se o Original para a Torre
do Tombo. Dado no Palacio de Nossa Senhora da
Aj.uda aos 7 de Março de 1760. RE{.

Registano na Secretaria de Estado dos N1!gocios do Reino, no livr()
2 da J UIl U' do Commercio destes Reinos. e segs DODliuios a

') ~ 1'01. 229 vers, i

LL. Extr. Tom. Ir. Q.q
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Alvará J ém que se declara quantos bens devem ter os Pa!_
lidõ5 'Rflra se lhes· dar os dez por eenlo J deleruJinados no
.(1tvafá' 'de 13 de Novemb~o d/1756~ ,.

•~ ."'. • I •

-1760 Eu EIR'ei faço sab~'r' aos qne este Alvará de D~:..
c1aração virem, que havenclo feito o objecto essencial
do outro Alvará, que mandei publicar em 13 de No
vemBro de"1756, o restabelecimento e consolidação
da boa fé , é' a remoção de todas as ·fraudes '00 Com
,mcrcio dos meüsl Vassàllos; estab€l(}cendo"r~pr1ima
parte as penas, .qU€ justam€nte merecém os doJoso's J

e pela -olltra par o filvor, de que se 'fazem dignos
aquelles Negocianres, que sem culpa che,g.ãó a fallir
de er~dit<:, por accidentes I que nãi(i) cabe· na sua possi
bilíd.ffdc 0bviar: E porque, sehdo :b'cretlíi o pú'bliw .do
tnesh:J(j 'Commercio de tanta impóHãnc;ia: , 'hão póde
nunc,a haver providencia:, que a respeito d€lIe3seja 1de.õ
masiada; e não foi, nem be da minha Real lIntenção J

que o beneficio dos dez por cento, que no m'eshlO 'AI.
vará 'escabel@.ci"p1ra SOQCOIT<? dos Nlelgociah'tes J q~e
Iegícírname.ríte ~omJll1€vcêãb i 'se éxte~da: aos,Paj'úcu!Ja!,;,
res, que sem fundds iproprios J e sem regras, rse animãó
temerariamente a encarregar-se dos c:abcdaes alheios:
Sou servido declarar, que enl?re os Fallidos J que se
appresentarem na Junta ,do'Commercio , e fOIem ne1la
ju1gados' de boa 'fé, 'sómehte çieve-m' gozar do so~rl'!di to
premio'de deil por cento aqueIlos ,J qu.e 'havendã cfx
11Í'oido os seus li vr'os' " escripturado~ (c'om cláFe'ta'J lha
fórma do §. 14 do dito Alvárá, provarem·, qLi~ ao telp
po. em que houverem principiado o n@g-ocio mercàn,!,
til'J e.m, Çlue f\!1lirem J rinhqo de fundo,~ cabed,!l ,~seu

proprio, pelo m~nos J 'uma terça parte da"toral-impor- I

tancia da somma, com que quebrarem J ou faltarem de
oredito'; porque não o provando assim J lhes não poderá
ser -<:olÍtado o referido premio. . .
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Pelo que'~ Mapdo ã J~1esaj cio: DescÍTloargo do Paço.
Ministro, que s~rve de Regedor da Casa da Sllfiplica
ção» ConselhQ da minha Real F21zenda e do Ultra
mar, Mesa da -Consciencia e Ordens, Senado da Ca
mera, Junta do Commercio destes Reinos e seus 00
miniOli, Desembargadores, Corregedores, Juizes,
Justiças e Pessoas dê meo s Reinos e J Senhorios, que
assim cumprão e guardem, e fa.ção inteiramentei:um
prir e guardar este meu Alvará t como nclle se contém.
sem embargo de quaesquer Leis., ou costumes em con.
traria _que todos e todas hei por. de.rogfldas, como se
de cada uma e de cada um deJles fizesse expressa e
individ.ual men.ção~ para este qso:s-ómenre., em que sou
serv ido faze'r ces:sar de meu MOEU .Proprio, c~rra Scien.
cia» Poder Real» Pleno e Supremo a's sobr.editas Leis
e. costumes» em auençãó ao Bem ptiblico, que resulta
çesta ptovidencia. E 'valçrá este Akvará » corno Cana
passada pela Chancel1aiia , aindaque por ella não ha de
passar, .e que o. seu effeito haja de durar mais de- um
anno, sem embargo das Ordenações em contrario: Re.·
gistando-se em todos os lugares» onde se costumão re.
gistar semelhantes Leis: E mandando.se o Original
para a Tone do Tombo. Dado no Palacio de Nossa.
Senhóra' da AjLida abs 12 de.Março de 1760. REI.

Registado na SecrelJr\iã de ES1~do dos Negocios '~o ReillO', no
Livro Segundo .la J.unti Elo Commeroib dostes Reinoi e seu,.
Dominios a 1'01. 233 verso

-~~--------..-
" .

Alv,ará, em que se dfteY1~blCl, q1le os Fabricantei de obras
de seda deste. R~illo sÔlnente paguem 11a ./1/ftmdega a
despesa do sello» mandando para isso observar e revo
gar os Decretos e Alvará /lesta referid()s.

Eli -RiRei' faço saber aos que este Alvará"de De
c ração .vire(ri, que querendo animar as Fabricas das

Q..q 2
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Alvará, e"m que se declara quantos bel1s devem ter os Fal_
1i40s fur.a se lhes dar os dez; pqr cento, determinados no
AIVará'(ie 13 de Novembro de- 1756~
... J ••

1760 Eu ElR'ei faço saber' aos' que este Alvará de De:.
daração virem, que havendo feito o objecto essencial
do outro Alvará, que mandei pub-licar em r3 de No
vemBro de:1756, o restabelecimento e consohdação
da boa fé , 'e a remoção de todas as .fraudes 'no Com
mcrcio dos meus Vassãllos; estab€lecendo"'p,ór 'Uma
parte as penas, ,que justam~nte merecem os doloSds,
e pela ·outra par. o favor, de que se 'fazem dignos
aquelles Negociantes, que sem culpa cheg~ó a fallir
de credite: por accidenres; que nã-0l caDe ·,na sua possi
bilidade Óbviar: E porque sendo~orçre(Wt!o públi€O do
mesh10 'Commercio de tanta impórt, neia , hão póde
nune,a haver providencia., que a respeito delle' seja de.:.
masiada; e não foi, nem he da minha Real Intenção,
que o beoencio pos dez por cento, que no mesmo AI.
vará ieStabeMci' pJra SOQCOIT<? dos N gocíah'tes, ql!"e
legírimaméll.te (!ol'mn€<ilcêãb; 'se exten.da: aos Parjtic1l'~a '
res, quê sem fundds'pFopüos, e sem regras, 'se animáà
temerariamente a encarregar-se dos C'abcdaes alheios:
Sou servido declarar, que entreJ os Fallidos, que se
appresentarem na Junta ,do'Commercio , e forem nella
ju1g'ados'de boa fé, s0m,ehte,~eve-mgQ'lar do so~rl'!díto

premio ·de deiz por .c~nto aquelloo,' qite havendo éx:
h it>ido os seus 1ivros j escripturado~ com claF-ez'a " 'na
fórma do §. 14 do dito Alvará, provarem. que ao tem
po. em que hOll verem principiado o n~ocío mercan~

til., e.m, que f~lIirem, tinhão de fundo J~ cabedé~l ,lseu
'propl:io, pelo m~nos, ·uma terça parte da total 'ímpor- ,
tancia da somma, com que quebrarem) ou faltarem de
credito'; porque não o provando assim ,lhes não poderá
ser -contado o referido premio. .
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Pelo que-~ Ma.ndo ãMesa.:do:Descmbargo do Paço,
Ministro, que s~rve de Regedor da Càsa da Sllpplica.
ção. Conselho da minha Real Fazenda e do Ultra
mar. Mesa da ·Consciencia e Ordens, Senado da Ca
mera, Junta do Commercio destes Reinos e seus 00
minioll, Desembargadores, Corregedores, Juizes,
Justiças e Pessoas de meos Reinos e,Senhorios , que
assim cumprão e guardem, e fação inteiramente-çum.
prir e guardar este meu Alvará J como nclle se comém •
sem embargo de quaesquer Leis, ou costumes em con.
traria. que todos e todas hei por. derogfldas, como se
de cada uma e de cada um deJles fizesse expressa e
i-ndividJ.lal menção.,. para:es.te caso ómente, ém que sou
serv ido fazer ces:sar de mt:u Motu Proprio. c~J[a Scien.
cia, Poder Real, Pleno e Supremo às sobr.edita·s Leis
e costumes, em aucnçáó ao Bem pfiblico, que resulta
desta ptovidencia. li 1valel'á este ALvará. como Carta
passada pela Chancelhíria , aindaque por: eIla não ba de
passar, ,e que o. seu effeito haja de durar mais de- um
anno, sem embargo das Ordenações em contrario: Re.·
gistando-se em todos os lugares. onde se costumão re
gistar semelhantes Leis: E roandando.se o Original
para a Tone do Tombo. Dado no Palacio de Nossa
Senhora'da Ajuda abs 12 de Março de 1760. REI.

Registado na Secretaria de Est· do cios Negocios 'do Reino', ""
Li,'ro Se/(undo tia J'UDti (lo Cbmmercib deste. Reinos e seus
Dominios li J01. 232 "eu.

-.....--------~-. .

Alvará, em que u fdert~il1a, que os Fabricantú de obras
de seda deste Reino sómente paguem l1a Alfandega a
despesa do sello, mandando para isso observar e r'evo
gar os Decretos e Alvará l1esta referiiMs.

EJU '~IRei faço saber aos que este Alvará d~ De
c ração virel)i, que querendo animar as Fabricas das

Q..q 2
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Sedas, estabele«idas nestes Reinos J e favoreéer aos
meus fieis. Vassnl10s ,j que nellas se empregão com uti~

lidade do público; fui servido ordenar por meus .Reaes
Decretos de 2 de Abril de 1757 e de 24 de Ourubro do
mesmo anno , dirigidos ao Conselho de minha Fazenda J

que rodas as peças de Seda, Firas, Passa manes , Galões J

Lel)ços, Cintas..' e todas as mais obras de Seda) que se
fabricão na-Sl manufa6turas destes Reinos) constando
plenamente) que o erão ) se sellassem na Alfandega J

sem pagarem algum Direiró , ou Emolumento, que não
fosse o da pequena despesa da imposição do mesmo
SeBo: E sendo-me ,presenre , que na Alfandega da Ci-·
dade do Porto se- está praticando a cobrança de rres
reis por peça. alem dos quatro reis) permitridos pela
imposição do SeBo; com o fundamerrto de que os re
feridos tres reis farão concedidos aos Guardas por Al
vará 'de 24 de Março de 1695 : .Hei por bem ordenar.
que os !,obreditos meus Reaes Decretos de 2 de Abril
de 1757 e de 24 de Outubro do mesmo annq sejão
inviolavelmente observados J 'como nelles se contém J

não obstante o .Alvará de 24 de Março de 1695. que
hei por derogado, em quanto possa ser contrario aos
sobrediros Decretos.

Pelo que: Mando ;i Mesa do Desembargo do Paço.
ao Conselho da Fazenda e do Ultramar, á Mesa da

, I

Conscienc;a.e Ordens.) á C~sa da Supplicação, ao Se-
nàdo da Camera) ao Governador da Relação e Casa
do Pqrro. á Junta do Commercio destes Reinos e seus
Domínios-, aos Desembargadores-, Corregedores) Jui
zes, Justi~as e mais Officiaes e Pessoas. a quem o
conheciment0 deste Alvará pertencer. o cumprão e·
guardem) e o fação cumprir e guardar tão inteira
mente, como nelle se contém) não obstantes quaesquer
Regimentos, Leis, Foráes. Ordens, ou Estilos con_
trarias. que rodos hei por deragados para este effeito
sómentc. ficando alias sempre em seu vigor. E valerá.
como Cana, passada pela CbanceUaria) posto que por

I J



EXTRAVAGANTES.

eIJa não ha de passar t e o seu dfeito haja de durar mais
de um anno, sem embargo das Ordenações do Liv. 2.

CJ iI. 39' e 40 em contrario: Rcgistando~se em todos os
lugares. onde se costumã registar semelhante Leis:
E mandando. se o Original para a Torre do Tombo.
Dado no Palacio de Nossa Senhora da Ajuda aos 30 de
Abril de 1760. REI.

ReGistado na Secretaria de Estado dos Ne/!ocios do R"illO no
livro 3. da Junta do Commercia destes RelUos e seus Dominiol
alaI. 12. en.

----.-.;.~-~.;.;..---------

Alvará, em flue se de/~rmintl a Policia da Côrle, para
conuguir a pública paz da mesma Côrte e Reino.

Eu EIRei faço saber aos que este Alvará com força 1760
de Lei virem. que dictando a razão J e tendo-se mani
festado por uma 1 nga e deci i a expcriencia. que a
Justiça conrenciosa. e a Policia da Côrte e do Rei~

no são entre si tão incompativ is t que cada uma·
dellas pela sua vastidão se faz qllasi inaccessivd ás
fi rças de um só Magistrado: Ha endo re, ultado da
união de ambas em uma só Pessoa a falta de observan-
cia de tantas e tão santas Leis t como são as que s
Senhores Reis t M lIS Predecessores J promulgárão em
J 2 de Março de J 603 • em :;0 de Dezembro de J 605 •
em 25 de Dezembro de ,rl08 tem 25 de Março de
"I74-2 para regularem a Policia da Côrte e Cidade de
Lisboa; dividindo. a pelos seus cliffetentes Bairros;
distribuindo por elles os Min-ist~os e Officiaes. que
parecêrão competentes; e dando-lhes as instrucções
mais sahias e mais uteis t para cohibireOl e acal;ltelarem
os insultos e mortes iolentfl • com qU€ a nanqllitlidade
pública era perturbada pelos vadíos e facinorosos t sem
que CaD} tudo se odessem até agora conseguir os
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uteis e desejados fins t a que se applicárão os meios das
sobreditas Leis; por não haver um Magistrado distin'~

eto, que privativamente empregasse toda a sua appli_
t:açãQ, aCJividade e zelo a esta imp<i>rtamissimp maie~

ria ; prom.ovelldo a execução daqueIlas saudav.eis Leis)
e applicando ,todo o cuidado a evitar. desde os seus
principias e causas os damnos, que se perte.ndêrno
acau~el~r .em .beneficio público,; succedendo assil:t' nesta
Côrte o mesmo, que com o ref~rido motivo havia suc
cedido em rodas as outras da Europ'l" que ,por muitos
seculos accumulárão as repetidas Leis e Edictos, que
farão publicando em ben.diciQ da Policia c pa7,,-pl~blica.

sem haverem sortido o procurado effl ito, em quanto a
jurisdicção contenciosa e politica al)dárão accumula
das e confundidas em. um só Magistrado; até que
sobre o desengano de rantas ex'periencias vierãa nestes
ultimas tempos a separar e disringuir as sobrediças
jurisdicçães com o suc.essa ,de cqlherem logo della~

os pertendidos frucros da paz e do socego público. E
Ror quanto não ha cousa, que seja mais propria do meu
Regia e Paternal cuidado J do que fazer gostar aos meus
neis Vassallos aquelles uteis e saudaveis [ructos ; de
sorre, q~le cada um delles possa viver á sombra das
{ninhas Leis, sçguro_ na sua casa e pessoa; confor
mando-me Com os exemplos do que ao dito respeiço
serem praticado nas referidas Côrtes mais polidas J e
çom o parecer do~ Ministros do meu Conselho e Des
embargo, que ouvi sobre esta materia: Sou servido
9rdenar o seguinte•

•1 Hei por bem crear um lugar de Intendente Ge
raI da Policia da Côrte e do Reino, com ampla e
ilLimicada jurisdicção na materia da mesma Policia so
bre todos .os Ministros Criminaes e Civís, para a elle
r~correrem, e delle receberem a.$ ordens nos casos
occQrreotes; dando.lhe parte de tudo o que pertencer
á tranquillidade pl,lblica; e Cl1rnprindo inviolavelrnente
seus mandados J na maneira abaixo declarada.
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2 Para exercitar esta ampla jurisdicção deve ser
sempre nomeado um Ministro de caracter ma,ior com
o titulo do meu Conselho, e com toda a graduação,
auctoridade, prerogativas e privilegias, de que go.
zão os Desembargadores do Paço, que seja pessoa di
gna da minha Real confiança, e de reger com ella um
tão util e importante emprego. O qual ordeno, que
seja sempre incompatível com todo e qualquer outro
lugar, sem excepção de algum, para que assim possa
applicar o Minist.ro, que fOi: promovido a este empre
go, todo o seu cuidado. zelo e vigilancia, aos im--

.portantes negociôs da sua Inspecção.
3 O mesmo I\1inistro se empregará muito princi

palmente em fazet observar os Regimentos e Leis aci
ma indicadas. as quaes sou servido excitar. para que
tenhão a sua inteira e cumprida execução em tudo o
em que não forem por esta alteradas. E posto que na
màior parte fossem estabelecidas para ii Pfllicif,t da
Côrte e Cidade de Lisboa; mando que tenhão obser
vancia em toclo o Reino.; e que o Mini tro Intendente
Geral da Policia as faça geralmente. execmar naql1e1les
termos, em que forem applicaveis íl cada uma das
Cidades e Villas da Províncias; dando. me immedia
tas contas pela Secretaria de Estado dos Negocios do
Reino de tudo quanto achar que he necessario para a
mais facil execução das referidas Leis, e para a me
lhor regulação da Policia e segurança publica.

4 Ficaráõ debaixo da Inspecção do mesmo Tnten.
dente Geral todos os c·rimes de armas prohibidas "
inllultos, conventiculos. sedições. ferimemos, latro~

cinios, mortes; e bem assim todos os mais delictos •
cujo conhecimento por minhas Orrlenaçães e Leis
Extravagantes pertence aos Corregedores e juizes do
Crime dos Bairros de Li bbá. para· promover ·os ditos
Corregedores e Juizes do Crime a cumprirem sum
maria e'dlligentemente cam as suas obrigações, pre
parando os Processos e deferindo ás Parte"s, ou re.
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mettendo os Autos para a Casa da Supplicação !ll08

c::asos, em que assim o deverem fazer l na forma abaixo
declarada.

5 Logo que os ditos Corregedores e Juizes do Cri.
me_derem parte ao mesmo Intendente Geral de qual
quer delioCto commettido na Côrte, e receberemrdelle
as Instrucções e Ordens J necessarias para o procedi
mento, que devem ter na averiguação e captura dos
Réos do delicto. que se houver commettido; passa_
ráó (em beneficio do socego publico da Côrte, que
deve prevalecer a toda e qualquer outra .contemplação
particular) ao exame e prisão dos mesmos Réos,
élutuando-os .em processos simplesmente verbaes, sem
limitação de tempo~ e sem determinado numero de
testemunhas, s@mente até .constar da verdade do fa
cto: a qual averiguada, se farão os Autos conclusos
ao Intendente Ge.ral, para que, achando-os nesses
termos, lhes or.dene que os remetrão aos Corregedores
do Crime da Côrre, para ser·em immediatamente sen.
tenciados em Relação, na .conformidade dos meus
Reacs Decretos de 4 de Novembro de 1755. Admit_
tindo-se com tudo os Réos a embarg~rem com o ter.
mo de vinte e quatro horas por uma vez sómente: e
executando.se as Sentenças J Jogo que for passado o
referido termo. .

6 .Coada um dos Ministros dos respectivos Bairros
terá um livro de registo, ou.matricula, em que descre
va todos os moradores do seli Bairro J com exact~ de.
claração do officio J modo de viver, ou subsistencia de
cada um delles; tirando informações particulares,
quando for necessario, para alcança.r um perfeito co
nhecimento dos homens ociosos e libertinos, que ha.
bit;.nem no destricto da. sua Jurisdicção j e fazendo
delles separado registo no fitH da matricula acima
ordenada•
. 7 Os mesmos respectivQII Ministros entregará5
ao Intendcnre Ger..l da ~olicia. as copias dos registos
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:lcima ordenados: escrevend.o particularmente ~a sua
propria letré\ as declara,ções das pessoas suspdtas l , que
não forem manifestamente nocivas á rranquillidade
publica, pela boa razão. que concorre t para serem
guardadas em segredo estas informações, até se cof'l.
c1uir a verdade, .pu 'insubsistençia deIlas t sem pre
juizo de terceiro. que seja attendivel •.

8 Nenhuma pe~soa , ·de qualquel1'qualjdad~ e con.
diçao que seja t poderá alugar Gasas a homens vadios,
,mal procedidos, jogadores de officio, aos 'que não
t iverem modo de vi ver conhecido. 01,1 aos que fo
rem de costumes escandalosos; sob pena de pe.cde·r
o valor do aluguer das casas de um anoo ~t pela pri
meira vez; e de pagar pela segonda vez da cadêa
o tresdohro, a favor de quem o denunciar. Na me
sma pena incorreráâ as que alugarem debaixo do seu
,nome casas, para .. introduzirem nellas algum das
-sobreditos Inquilinos do procedimento reprovado j ou
·dellas lhe fizerem cessão. ou recQlherem na sua
companhia.

9 Todos os Inquilinos, de qualquer estado. qua..
}idade· e condição que sejão, que pertendereOl mu..
,dar-se das casas, que habitarem, devem dar parte au
Ministro do Bairro. não só de que se mudão, mas
mOlbem do lugar, para onde fizerem a mudança; para
se pôr verba no Li vro do Regisro,. com a declaração
do morador mudado t c da casa, para onde fez a sua
mudança. A qual poderá fazer sem mais formalidade.
que a de um simples Bilhete do respectivo .Ministro •

•que faça constar da sua intervenção. E todos aquelles.
que assim o não observarem J serão condemnados pela
primeira vez em aOletade do tendimento annual da
casa, para onde fizerem a mudança; pela segunda vez
no dobro j e pelas outras reincidencia:> se irá sempre
,dobrando a pena á dita proporção.
I tO Semelhanremente prohibo debaixo das mesmas
penas, 'llJe pessoa algum.a entre em casa dç nQ.vo.

LL. Ex/r. 'Úlll. IY.Rr
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sem se appr('sentaor rm ~ermo de tres dias ao Ministro
do Bairro, para onde se mudar, com o Bilhete do Mi·
nistro do outro Bairro, donde houver sahido, e com a
declaração das pessoas da sua Familia e serviço, ou
que na sua casa se acharem hospedaqas.

! I Todas as pessoas de qualquer qualidade,
estado e condição, Oll sejão Nacionaes, ou Estran•
.geiras, que vjerem á minha Côrte e Cidade de
Lisboa, serão obrigadas a apprescntar.se, ati annun
ciar-se no termo de viáte c quatro horas, ao Ministro
Criminal do Bairro, para onde vierem assistir: decla
rando.lhe os seus nomes.e profissões, o lugar, donde
vem, o lugar, por onde entrárão neste Reino, o tcm
po da sua entrada, e o numero e qualidade das pessoas
da sua comitiva, para que o referido Ministro parti ..
.dpe logo tudo por escripto aó Intendente Geral: e
isto sob pena de que as pessoas J que não fizerem a
sobredi.ta appresentação, ou annunciaçiio dentro no

.referido termo, serão mandadas sahir da megma CÔlte
no espaço d.e outras vinte e quatro horas, não havendo
outra ra2.áo , -que as sujeite a maior procedimento.

12 Semelhantementc todos os Estalajadeiros J Ta
verneiros J Vendeiros J ou outras quaesquer pessoas.
que alojarem nas suas Casas de pasto J Estalagens.
Tavernas J .ou Vendas. dguma, ou algumas pessoas
Nacionaes J ou Estrangeiras, serão obrigada a fazer
um Diario dos que chegarem ás sobreditas casas, e
nellas se houverem recolhido, no qual escreveráó os
nomes das mesmas pessoas J os lugares, donde vem t-

oas suas profissões, o numero e qualidade das suas co
mitivas, e das que forem visitar os referidos adven_
ticios: Entregando de tudo uma relação diaria ao
Ministro Criminal do Bairro, para a participar ao In
tendente Geral : e continuando em tratar neIla das

·visitas de cada um dos referidos adventicios, em
íJuanto .0 dito Ministro Criminal do Bairro lhe não
mandar IU8pend~r flS sobreditali declara~ões: sob pc-
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na· de que. n1io' o executando assim em parte. ou em
todo I lhes serão fechadas as Casas de pasto, Esta:.
lagens- I Ta·vernas e Vendas, ficando inhabilitados
para abrirem outras: alem de serem responsaveis por
todo o damno. que fizerem as pessoas, cujas declara.
ções houverem sido omirtidas, ou affectadas por cada
um dos sobreditos.

13 Os Mestres de Navios Nacionaes. ou Estrangei.
ros, que entrarem de Barra em fóra no Portd de
Lisboa. serão obrigados a: declarar na Torre do Re..
gisto o numero. qualidade c' profissão dos Passagei..
ros, que trouxerem, aos quacs não permitliráõ des.
embarcarem, em quanto para isso não receberem
ordem do Intendente Geral da Policia, ou de algum
dos Commissarios, por elle deputados para este effei·
to : Os quaes sobre a noticia de serem chegados os.
sobreditos Passageiros, expediráõ logo as ordens.ne.
cessarias. para virem á sua presençà fazer as decla.
rações. abaixo ordenadas para os que entrão pela via
da Terra. e para serem ou recebidos no caso de se
legitimarem; ou mandados sahir do Reino nas mesmas
Embarcações. que os trouxerem. no casa de serem
Vadios e Vagabundos sem iegitimação. O que se exe~

cutará inviolavelmente sob pena de que os Mestres.
que deixarem desembarcar passageiros, sem preceder
a sobredjra licença, serão presos. e os seus Navioi
e embarcações embargadas: até darem conta com en.
trega dos mesmos Passage~ros. ~ SlJccedendo occulta.
los ao tempo da entrada. serão castigados.com a pena
da -confiscação do casco da Embal'icação; mas de
nenhl,Jma sorte das fa'Zendas, por dia transportadas.

14 Todas as~ pessaas, que entrarem' neste Reino
pelas suas Fronteiras, serão obrigadas a manifesta:r.sl1:
no primeiro lugar, ondihé:hegareIJl, p~r<\JI\te'b Magistra..
do delle: apprçs6nt,mdo..lhe os passaportes, ou ear..
tas de legitimaç1\o das! 'suas'pessoas: ie meclarando;.llies
ps seul ver"arlci..GS< nomes e appellidas j M 1'ertas.

Rr:l .
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dOl{dé ·vem , 'as stras profissões, ·os Lugares e pessoas,
a quc"vem dirigidas: e os certos caminhos, que devem
seguir. para hegarem aos sobreditos lugares da sua
destiJ;lação: E. ist~ para que sobre as.. referidas decla.
rações· lhes possão dar ,os mesm'oll Magistrados o., seus
13ilhctes C!C entrada, em que tll~s sejão expressas, para
po1crem assim seguir o seu caminho com toda a se.
gtir:\1j\'Çél; appresentando os mesmos Bilhetes nos luga.
res. 'Ot:lde se lhes ordenar t que os exhibão; ou para
acharem fclVor e hospitalidade, sendo pessoas taes, que
a mcreção; ou p>ara serem apprehendidos no caso con
trario d~ não poderem legitimar as suas pessoas na 50-

bredita fórma. . .
15 Aquclles dos referidos Viandantes t que forem t

au achados sem Bilhete de entrada, ou extraviados do
caminhQ, que houverem declarado que.querem seguir;
@u com differença "dôs nom~s, purprofissões. por elles
manifestados na 1 eatrada, serão presos. e rerncrttidús ,
ou á sua propria Custa· t tendo bens'; ou não o tendo;
de Concelho em Concelho até á Cacreça da Comarca ~

onde forem apprehendidos; recolhendo-se na cadêa della
á ordem .do Intendente Ger.al', ou.até se legitimarem
para poderem sahir , rirdenando.o -assim o mesmo In
tendente sobre as infol'mações t que se lIile devem fazer
ao dito respeito; ou até se concluir com a impossibi
lidade da sua legitimação; para que tornando a voltar
presos de Concelho em Concelho, possão ser expulsos
do Reino peu Fronteira. qu.e .ficar mais visinha .: çle
baixo do termo é da pena de que, sendo 3chados no
mesmo Reino outra vez, serão condemnad0s ao serviço
público por. tempci> de cinco annos com cal:ceta' t I.não
tendd outntlculpa maior que os sujeite á pena de galés.

_ou ordinaria. f.". . t

: 1"6 ~ Ordeno •. que a: hei publicada e~ 6 de Dezem~
.bro de] 6.60 ,coqtu·.as pess.oa~l que"Vão'papr~ fóra destel
.Reinos sem permi~ão~,ou,Passap>otte t se obs~~ve daqui
.fm 'djante em. toda. ~ sua força·~ Com tal declaração,
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que os Passa portes baStará. a respeito! das 'p~S,s0~ .d~
maior graduaç~o». que ·sejáo ssiglllados pelos 'ecreça
rios de Estado» ou pelo lntenden'tc Geral.da Policia
nesta Corte; e nas ourras Terras das Províncias pelos
Commissarios'do mesmo lnr~nde,nte" Os quaes poderáó
tambem dentro na Côrte conceder nos seu$. respeclivo$
Bairros os Bilhetes» que IhesJequererem é}S pessoas» que
não tiverem o Foro de Fj(j~lgo, da minha Casa, e as
que forem dahi para baixo, consrando-Ihes da legitima
causa, que riverem para sahirem destes Reinos.

17 Para que estas uteis e necessarias ,providencias
tenh-ão roda á sua devida execução: Esrólbeleç.o ~ que
toda e qualquer pessoa particular que fOL.l spirada
pelo zelo do bem commum ) que resulta d-a'çNt'iq~;:lfão

dos Vagabundos e homens ociosos ~em legitimação',
possa livremente .perguntar nas Villas e L~gares, por
onde passarem os Via.ndanres j .que, se lhes fiz.erem
suspeitosos. pelos B,ilhete:s ge e.n(rad,a» ou lieeoças de
sahida: E que.) n~o os appres.entan~o os qito~ N'j<\l1~

dantes', passão os sobreditos particuia.re~ apprehelídêlos
pela sua aucroridade prapria, convocando a "gente ne
cessaria, e remettêlos ao Magistrado mais visinho, o
qual os fará recolher na aóêa) para oç-lla ~erc:m r,eri..
dos, em quanto se não legiti.n)"r~Ql. •

• ItS Tendo mostrado ,Po experi.~ncia ·~~l'pc:rl1icios9s

abusos. que de muitos tempos' a :est,. patt~ rii1;€tãq-;ç>s
Vadíos e os FacinoJ10Sos) das virtudes da qridade e
devoção, muito lau vayeis nos roÇU!! fieis \Zí\siallos) para
nutritern os vicias mais pr,ej.udi~jae.s a~. o~go p.ublice
e ao bem coftlmuru. "que,.resuJc.a sç{llpre )Jps Estíldo$
do honesto 'trabalho dQs qU,e- -V,C.fIl §qm p~~sidA.de ~

Estabéleço t quelem nehburna G_àsa ~ia...j:>u_tMjs~Ti or
diá deste Reino» se p.ossa dar .Car:t~ de. G\Ii-a a .p:e§spa
alglllroa t que não ~pP.r~&~I)t;arlp.ara jss~ BiUiet QO In
tendente G~ral da PpJióª J eoru que~s..erl~g:ir!m~ e ,q-!:l~

çom alu~itas Carráüi~ G!Iiª J que sh..l.Q.~s" Rassa er:r\ t:~e
jão obrigados, ..~.t.ra1:~.t: §cn:1E~ 9.:!r.pfc!id.o Bilh. tc Pfra



o appreSelltaTel1T,'qvando lhes for pedido: sob pena de
serem presos. 'remerridos e castigados. como vadíos.
na fórma acima declarada.

19 Porque os Pobres mendicos, quando pela sua
idade e forças corporaes podem iervir o Reino, são a
causa de muitas desordens e o escandalo de todas as
pessoas prudentes. excitando o q4e a respeito deIles
está determinado pelo Alvará de 9 de Janeiro de
1604 (r), e pelo meu Real Decreto de 4 de Novembro
de 1755 : Mando, que nenhuma pessoa Nacional, OLl
Estrangeira. possa pedir esmolas nesta Côrte sem li
c.en~a expressa do I'nt~ndente Geral da Policia, e nas
nutraS Cidades e, Villas das Provincias sem faculdade
tambem '~xp'ressa e escripta dos respectivos Commissu
rios, que para este effeito deputar o mesmo Inrendente.
As sobreditas licenças. que se conce.Jerem ás pessoas,
quê conforme a r~zão e Direito podem pedir esmolas,
serão sempre concedidas por tempo de seis mezes até
-um ânno. que depoi'S poderáõ ser prorogadas, se para
isso concorrer justa causa; precedendo' sempre para el
las certidão do Parocho d. Freguezia. onde viverem os
sobreditos pobres, peJa qual conste que se cOllfessárão
·e satisfizerãó ara -pr.eceitQ da Igreja na Q!aresma pro..
xima .precedente. fi toda~ as pessoas, que forem acha
:das pe\ds- Officiáês da Policia, pedindo esrr,olas sem as
ditas licénç.as .por1escriptQ, serão le,'adas nest;1 Côrte
perante o lnterrde-nfc Geral da Policia, e nas Cidades
das Provinciali -peranr~ as Commissarios, consritu'idos
'nas Cabeçj!! ,da ü;,máteá'S t 9s~uaes-'OYVjndO verbal
ment~ ós ~éóS' t'~m <tu ,ra.arde f nem figura d Joi•
.ZO), thes !mJ~orão às penas e&t'il e\.ec:idas rpela .ref-erida
-L~i de 9 /(l,,''Janclro de'~f604 í e Decret~1 de 4 de .No
'vembr~ ("I.Ç5 " fazenàe-aB exeCUfar nafirma por e1les
~rdellàdá. E por~e tnCre os ref~jp~s Mendlicos~a<qll!lel_

'ks-, . qúe for.em.cegós é3 irllpósaibillratlds par:! 'Iodo .()
tpah~~1líb; !e filí~IH' él~..floS liI MlÍn):ül Real.lFi:edade
r '( b -'V~ 'Aw. 11e ~~ ~ Dtzetrlbi-H1d' t6-bs: 'S' '1'3:< . II I
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ordeno, que o mesmo Intendente Geral faça formar
uma relação delles em cada Freguezia pelos Mmistros
dos respectivos Bairros, pattl que eu possa dar a este
respeito a providencia necessaria.

20 Pela informação, que tive, de que lima das cau
sas, que até agora impedírão a exacta e neces~a ria obser
vancia das Leis, e tabelccidas para a paz-pública da
minha Côrte, consLrio em serem as mesmas Leis en.
tendidas cspeculari..-amente pelas opiniões dos Doutores
Jurisras; as quaes são entre si tão diversas, como o
cosrumáo ser os juizos dos homens: E para que a segu
rança dos meus Vassallos não fique vacillando na incer
teza das sobreditas opiniões; ordeno, que eSta Lei e as
mais, que por ella renho excitado, se observem literal
c exactamente, como nellas se contém, sem interpre
ração, ou modificação alguma, quaesquer que el1as

,sejão; porque todas prohibo e annullo. E q~ando haja·
casos taes, que pareça que nelles conteria a dita literal
o ...-ervancia rigor, incompatível com a minha Real- e
pia equidade; tomando.se sobre el1es assento, se me
farão presentes pelo Regedor das] ustiças, ou quem seu'

-eargoservir, para eu delerminar o que me parecer- justo.
21 E este Alvará de Lei se cumprirá tão imeira

mente, como nelle se contém, não obstante quaesquet'
outras Leis, Direitos, Ordenações, Capitulos de Côr
tes, Extravagantes e outros Alvarás, Provisões e Opi
niões de Doutores, que todas e todos hei por deroga•

..dos, como se dellel fizesse especial e expressa menção,.
posto que sejão taes. que necessitem irem aqui insertos
de verbo ad f)erbum. sem e.mbargo da Ordenação tif).2.
'Iii. ~+, ficando alias ludo o referido sempre em,
aell vigor.

Pelo que: Mando á Mesa do Desembar.go do Paço,_
Regedor da Casa da Suppliqção , Conselhos clã minha .

•Real Fazenda e do Ultramar, Mesa da Consciencia e
.Ordens , Senado d~ Camera. Junta do Commcrcio
-destes Reinos.c leus. DDmmiol. Desembargadores.•.
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,Corregedo"res J Juizes,- 'Justiças e Officiac3 J a, quem o
conhecimento desre pertencer J que assim'o cumprão
e guardem J e lhe fação dar a mais inteira e plenaria
observancia. Valerá J como Carca. posro que o seu
efteiro haja de durar mais de um anno ~ não obstantes
as Ordenações em contrario. E para que venha á norí
éia de .todos. mand<il ao Doutor Manoei Gomes de
·Carvalho J do meu Conselho. e 'Chanceller mór destes
Reinos e Senhorios J o faça pllblicar na Chancellaria J

nvic os exemplares delle O" sob meu Sello e seu signal J

-aos Cor.regedares das Comarcas e Ouvidores das Terras
-dos Donararios'; regista'n o..~ ·este .nos li vros da Mesa
do Desembar.go do Pàço J Casa da Supplicação J Rela
ção do Porto; e 'r.emettei=ldo-se o proprio para a Torre

-do'Tombo. Dado noPalacio de Nossa Senhora da
"iXjuda aos '25 de JUI\ho dç 1760. ·REl. ,

I ... I I' t'·· •
.Re~is{ad6' na Chaocel/aria ,mór da Corte e RCIDO no Ii~ro das Lei.

AI foi, J36.' I -

------------_.

.Alvará. tm qUt u delermináo os EmolumetJtos dos Corrt
-geC1ores J Juizes do Critm e Escri!Oáes respectivos•

•

1760-Eu E1Rei faço saber aos que este Alvará ~m
força de Leí virem J que por quanro pela outra Lei J

que esrabeleci na mesma dara desta para a Policia e
cQn~er.vilção da rraAqy'illidade pública da minha Côrte,.

-tenho mandado cessar. os procedimentos ordina'rios t

-com que aré agorã se protelavão os livramentos dos
Criminosos -com formalidades e delongas. que só ~er_

t~~ão.de émi~ar-em os delreros. e -de accumularem nas
'cad&ás rlUm'trosos presus<. <:o~ inevitave\ prc;juizo da
• <tu[~é~dos que neUáll . ~ recolhião t If! da boa e, promp&a
administra-ção da ].ust'iça.: -ordénando J' quc: os delinos.
~omme[[idosna mesma 8ône t sejão autuados- em pro..
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cessas simplesmente verbaes, sem iimitação de tempo
e'sem dererminado numero de Testemunhas» sómel1lc
até constar da verdade do f..1CtCl ; e sejão logo remetti
dos aos Corregedores do Crime da Côrte, para serem
-immediatamente sentenciados em Relação, na confor
midade dos meus Reaes Decretos de 4 de Novembro
.de 1755: Por_que -cessando nestes termos grande pãrre
dos Emolumemos necessa-rios para a sub-sistenda dOi
Corregedores, Juizes do Crime e Escrivães dos Bair
ros e das Correições da Côrte, se faz preciso, que os
referidos Magistrados e Escrivães tenhão os meios
competentes para viverem das assignaturas e nonestG
trabalho dos seus lugares e officias: E considerando ..
que um dos modos de evitar os ddicios consiste nas
cu tas pecuni,aráas d.os Processos. porque ha muitos
homens. que se anlm~o.a delinquir por falta de con
demnaçóes competentes pafa os reporrarem; Sou ser_
vido ordenar a todos os sobreditos respeitos o seguime.

os delictos, a que pela Lei está il:nposta a pena
de morte natural, ou civel , ou de cortamento de parte
do corpo, haverá o Escrivão do Crime lteis mil reis; (J

Corregedor I ou Juiz do Crime trei; mil reis; o Escri
vão da Correição da Corte» a quem tocar por distri-
buição, tres mil reis. -

Nos outros cidictos J que tem pena extraordinaria-.
expressa e declarada na mesma Lei J haverá o Corre...
gedor , ou Juiz do Crime dez tostões; o Escrivão, que
perante elle escrever. quatro mil reis j e o Escrivão da
Correição da Côrte dous ml! reis. _

E nas acções, que se processarem dos Crimes de
pena arbitraria J haverá o Juiz J ou Corregedor do Crime
oitocentos reis; o Escrivão, que perante elle escre er~

trc:s mil reis; e o Escrivão da Correição da Côrte mil
e seiscentos reis.

Os referidos Emo,lumentos serão todos pagos aos
sobreditos Ministros e Escrivães pelos bens dos Réos J

que forem processados» ou sejão condemnados J ou
L L. Ex/r. Tom. Ir. Ss
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s'ejão nbsorutos I no caso I em que não tenhão parte I

que haja de pagar as custas; e serão sempre liquidas I

e comados alem da escripta e inqueredorias.
E este Alvará de Lei se cumprirá tão inteiramen_

te, como neUe se comém Jl não obstantes quaesquer
outras Leis I Direitos I Ordenações, Capitulas de Côr":
Ies I. Extravagantes, e outros Alvarás, Provisões e
Opiniões ue Doutores, que todas e todos hei por de
roga90s I como se delles fizesse especial e expressa
me.nção I posto que sej~o taes, que necessitem irem
aqui inserros de verbo ad verbum I sem embargo da Or
denação Liv. 2. 'Til. 44, ficando alias tudo o referido
sempre ~m seu vigor.

Pelo que: Mando á Mesa do Desembargo do
Paço, Regedor d<;l Casa da Supplieação I Conselhos da
minha Real Fazenda I e do Ultramar. Mesa da Con
seieneia e Ordens. Senado da Camera I Junta do Com.
me,reio destes Reinos e seus Dominios, Desembarga_
dores, Corregedores, Juizes. Justiças e Offieiaes I a
quem o cpnhecimento deste pertencer, que assim o
cumprão e guardem, e lhe fação dar a mais inteira e
plena ria observaneia. Valerá como Carta, posto que
'4?sel;! effeito hé0a de ~urar mais de um an110. não
obstante as Ordenações em contrario. E para que
;y~oha ~ f,lO.tic'ia de todos I' mando ao Doutor ManoeI
90~es de Carvalho, do meu Conselho, e Chaneeller
mór destes Reinos e Senhorios I o faça publicar na
.Chancellaria. registando-se este nos livros da Mesa
d~ Des'embargo do Paço I Casa da Sllpplicação; e re
mette.nda-se o proprio para a Torre do Tombo. D:ldo
.~o Palacio de Nossa Senhora da AjLlda aos 25 de Ju
nho -de 1760. REI.

Registado nã Ch~ncellaria m6r da Corte e Reino DO livro das Leie
a 1'01. I41l
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Alvará t em que se prohi!Je 11tfS Capitanias nelle ftinidas
corlar-Je as Arvores de Mangues t que não esti'r.'erf1l1
descascadas t [acul/ando aucJoridade para se descasca
rem.

Eu EIRei faço saber aos que este meu Alvará com
força de Lei virem, que por pane dos Erectores das
Fabricas de Sola em Atanados, nas Capitanias do Rio
de Janeiro e Pernambuco t me foi reptesentado, que
os povos das visinhanças das referidas Capitanias, e
das de Santos, Paraíba t Rio grande e Senrá t cortão
e arrazão as Arvores, chamadas Mangues J só a fim
de as venderem. para lenha, sendo que a casca das
mesmas arvores he a unica no Brasil, com que se póde
fazer o curtimento dos Couros para Atanados t e que
pelo referido motivo se achão jfi em excessi vo preço
as referidas cascas I ~avendo juntamente o bem funQa
do receio de que dentro de poucos annos falte total
mente este simples, necessario e indispensavel para
a continuação destas ucilissimas Fabricas: e querendo
eu favorecer o Commercio, em commum beneficio
dos meus Vas~al1os I especialmente as Manufacturas e
Fabricas t de que resultão augmcntos :í Na \"egação I e
se multiplicão as exportações dos generos : Sou servi
do ordenar) que da publicação deste em diante- se
não cortem as Arvores de Mangues, que não escive
rem já descascadas, debaixo da pena de cincoenta
mil reis t que será paga da cadêa I onde escaráõ os
culpados por tempo de tres mezes • dobrando-se as
condemnações) e o tempo da prisão pelas reinciden
cias; e para que mais facilmente se hajão de conhe
cer e castigar as contravenções t se acceitaráõ denun
cias em segredo t e farão a favor dos Denunciantes as
referidas condemnaçõcs • que no caso de nãd os ha ver I

se applicaráõ para as despezas da Ca nera. felo con.
Ss 2



trario sou outrosim servido,. que assim aos Fabric;m.
tes dos Atanados e seus Feitores, ou Commissarios.
como a todas e- quaesqller pe soas, qt:le leva-rem a ven
mer as cas.cas de MélOgues para €SEaS Manufacturas t

~eJ:.a linemenre permittido o descascarem as referidas
Arvores, sem distincção de lugar, ou Comarca, e Sem
duvida, nem contradicçao alguma;. no caso porém que
ás referidas pessolls se faça algum embaraço .. poderáô
1=ecorrer aos lntendenres das Mesas da Inspecção respe
ctivas, para que lhes fação executar e cumprir esta
.J.ninha Real De(er~inação;. assim e do mesmo modo
Gl:le nerIa se- eontérn,. par.a o que sou servido conce-
der. lhe toda· a jurisdicção necessa·ria. .

Pelo ~ue: Mando á Mesa do Desembargo do Pa
~o, Regedor da Casa ·da. Supplicação. Conselho de
minha Real Fazenda e do Ultramar .. Mesa da Con

'sciencia e Ordens. Senado da Camera:.. Junta d~
Commercio destes Rei.nos e seus Dominios, Viee.Rei
do Estndo do Brasil" Governadores e Capitães Gene
laes, Desembargadores, Corr<;gedores , Juizes, Justi
~as e Pessoas de meus Reinos e. Senhorios. a quem o
E:onhecimcmto deste pertencer, que assim o cumprão

.e glJard~m .. e fação inlcir9mente cumpri,r e guardar,
{:omo lilclle se contém .. sem embargo de qllaesque,r
Leis. (lU costumes. em contrario,. que todos li: todas
hei por derogad6ls. CQmo se de cada uma e cada um
deUes fizesse expressa e individual menção. vafendo
este Alvará t com0- Carta passada pela ChanceIJaria t

aindaque por eUa não ha de passar .. e que o seu. effei..
1;@ haja de durar mais de um anno t sem embargo das
Or~enacrões em contrario;, registandQ-s~ em todos os
ltJga·res. onde se costumão registar semelhantt's Leis;
e mandatldo-se o Original palra a Torre do Tombo.
Dado no Palacio de Nessa Senhora da Ajuda a 9 de
Julho de 1760. REI.

Rl!gistado na Secrl!tarHi de Estado dos Negocios .lo Reino no li.
"ro ~aJaDta do Commercio destes Reino8 e seus Dominios a foI. 19.
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Alvará, mI q,Ul' u declara quando, e.qlle pessoas devmf,
ou náfJ, t~l'(/r Passaportes, seu emo/u1l'ie11to I e quem Oó

deve paJsar a sua formalidade e "empo.

Eu E1Rei: faço salJer aos que e~te Alvará de de- ],760
daração virem, que devendo a minha Lei de 25 de
Junho deste pu'sente anl'lO, em q~le fui servido esta
belecer a segurança, publica da minha Côrte e Rei-
nos, ser observada literalmente.,. sem as interpret~

ções , que por ella se achão prohibiclas : e sendo in
for.mado de que sabre a expedição das Passaporres e
Guias .. com que os ViaQdantes devem sahir <da mesma
Cône e Coma.rcas destes Reinos ,. g~ tem moviáo al
gllmas duvidas, dignas da mi.nha Real consideração::
pa,ra occorrer a ellas, fazend·o.as cessar em ClomA1um
beneficio: Sou servido ordenar o seguinte.

j> Tod-as as pessoas,. que quizerem sahir da Côrte
e Cidade de Lisboa, serão ebrigadas a tirar Passa::.
por.tes, que I·hes mandaráõ passar. 0S Ministros dos
BaiPr0s, er;u qlJle morarem, pelos seus respect'iv0s Escr.i
vães, os quaes levaráõ dous vintens pelo trabalho de
encherem os claros dos mesmos. Passaportes ,. sém que
levem os ditos Mini tros da' assignalmra aelles algum
emolumento. a mesmo se praticará em todas as Co
marcas destes Reinos com as pessoas). q\ue,houverem
de sahir dellas para· fóra~

2. Não serão porém necessarÍos os ditos Passa.'
portes no d~stricto da Côrte, nem ás pessoas, que
J()rem para as suas fazel=lclas e quintas; n~Rl aos que
forem trabalhar pelos seus ameios- e A:rres; nem aos
Almocreves, Regatões e pessoas, que vivem cinco le
.goas ao redor. da' mesrnll' Côrte ,. e costumão trazer
par", ~I!a mantiment0s, e todos os mais generos , pe
cessanos ao uso· das g~ntes, como, por exemplo) lenha,.
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carvão I maQ5=iras e Çlutros semelhantes) fazendo os
transportes por terra.

3 Aquelles que porém os fizerem pelo Rio abai
.xo I ou de alguns dos Porros da outra banda deIJe J

serão obrigados a tirar um só Passaporte cada anno,
no qual se qualifiquem e descrevão c'Om distinctos
signaes as sJ.las pesso;\s) para poderem commerciar
livremente pelo anno da sua duração; trazendo porém
sempre comsigo o dito Passaporte I passado pelo Escri

.vão da Camera , e assignado pelo] uiz de Fóra I onde
cada um for morador, para assim justificarem sempre

rque são os mesmos identicos, a quem se houverem
-passado QS ditos Passaportes.

4- O mesmo se observará com os Mercadores e
Tendeiros I que andão pelas Feiras vendendo e com
pranclo I e com os Marchantes) que vão ás Provincias
buscar gados .para a Côrte I os quaes tiraráõ um Pas_
saporte para cada Provincia, que lhes valerá por um
anno sómcnre.

5 As pessoas I que nas Comarcas destes Reinos fi
zerem jornadas para lugares, que fiquem dentro nellas,
~endo regularmente pessoas conhecidas: Hei por bem

, ..escusálas da obrigação de tirarem os ditos Passapor
. -teso

E este Alvará de Lei se cumprirá tão inteira.
mente I como nelle se contém. não obstante quaes:'

: quer outras Leis I Direitos) Ordenações I Capitulas de
Côrtes, Extravagantes, e outros Alvarás I Provisões e
Opiniões de Douwres I que todas e todos hei por de
,rogados, como se delles fizesse especial menção, posto
que sej~o taes • que necessitem irem aqui insertos de
verbo ad ve~blim I sem embargo da Ordenação Liv. 2.

Erit. 44; ficando alias tudo o referido sempre em seu
vIgor. .

Pelo que: Mando á Mesa do Desemba rgo do
Paço I Regedor da Casa da Supplicação I Conselhos
pa minha Real iFaz~nda e do Ultramar I Mesa da Con.
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sciencia e Ordens, Senado da Camera, Junla do Com_
mercio destes Reinos e seus Domínios, Desembarga..
dores, Corregedores. Juizes, Justiças e Officíaes. a
quem o conhecimento deste pertencer, que assim o
curnprão e guardem, e lhe fação dar a mais imeira e
plena ria observancia. E valerá. como Carta, posto que
o seu effeito haja de durar mais de um anno. não
obstantes as Ordenações em contrario. E para que ve
nha á noticia de todos. mando ao Doutor ManoeI
Gomes de Carvalho. do meu Conselho, e Chanceller
mór destes Reinos e Senhorios. o f21ça publicar na
Chancellaria. e envie os Exemplares delle, sob meu
Sello e seu signar. aos Corregedores e OuviJeres da~

terras dos Donatarios. registando-se este nos livros dí\
Mesa do Desembargo do Paço, Casa da Supplicação.
Relação do Porto. e remettendo-se o proprio para a
Torre do Tombo. Dado no Palacio de Nos a Senhora
da Ajuda aos 13 de Agosto de 1760. REI.

Registado no livro primeiro' do Registo da InteJldenein Geral da Po
lici, • que sen'e nesta Secretaria de Estado dos Negocias do
Reino; e lia Chancellaria mór da Corte c Reino DO livro daa
Leis alaI. 142 verso •

Alvará, an que se determiua fi regulação da vida e officio,
que u de've praticar COIU os Siga/los 110S Es/ados do BraSIl,
o que lhes he permillido e probibido , e as pmas, que tem,.
smdo disto Jfansgressores.

Eu EIRei faço saber aos que este Alvará de Lei 1760
virem) que sendo. me presente, que os Siganos, que
deste Reino tem ido degradados para o Estado do
Brasil, vivem tanto á disposição da sua vontade, que
úsando dos seus prejudiciaes cosrumes , com total in
fracção das minhas Leis, causão intoleravel incommodo
aos moradores, commettendo continuados funos de ca~
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valIas e ~scravos, e fazendo.se formidaveis, por anda
rem sempre incorporados. ~ carregados de armas de fo
go pelas estradas, onde com declarada violencia prati
cão mais a seu salvo os seus perniciosissimos procedi
mentos; e ccm idarando , que assim p,tra socego públi~

co, como pára correcção de gente tão inlJtil e mal edu
cada, se faz pteciw o'brigalo .pelos termos mais fortes
e ·efficã[eS a tomar a vida civii; Sou servido or lenar)
que os rapazes de pequena idade, flilhos dos ditos Sio-a
nos, se entregue·m judicialm nte a Mestres, que. lhes
en Ínem os,oflicies e artes mechanicas, e aos adultos, se
lhes assente praça de Soidados, e por alguns tempos se
tepartão pelos Presidios, de sorte, que nunca estejão
muitos j't1ntQS em um mesmo Presid~" , ou· se fação tra
balhar nas obras púb'licas, pagando-se. lhe o seu justo
salario., prohibindo-se a todos PQderem commer.ciar em
bestas c escrav9s, e andarem em ranchos; que não vi':'
vão em bairros separados, .nem todos j.unros , ,e 'lhes
pão seja permitrido trazerem armas, não só as que pel,ls
minhas Leis são prohibidas, que de nenhuma maneira
se lhes conselltiráõ , nem ainda nas viagens, mas tam
bem aC]uellas. qu.e lhes p0de·rião servir de adorno; e
que as mu Iheres v i'V 5.0 recaI hielas, e se occu pem na
quelles mesrTÍos exercícios. de que lIsão as do Paiz; e
he·i por bem., que pela mais leve transgressão do que
~este AIvará ordeno, o que for comprchendido nella t

8eja degradado por to.da a vida para a Ilha de S. Tho.
mé, ou' do Príncipe, sem mais .ordem e figura de Jui
zo, nem por meio de Appe'l1a.ção, ou Aggravo, do
que o conhecimento summario , que resuhnr do jura
mente de tres testemunhas, ·que de~()nhão perante
quaesquer dos M:ill.istros Criminaes, -respe-e·dvos aos
clestrictos. onde fizerem a traAsgrcssão, e p·ro.vada
quanto baste. se elCecute logo a sentcflça dD extermi
ni0. sem que delIa possa ter ma·is r,ecurso. Belo que:
Mande ao Presidente e Conselheiros do meu Conse
lho Ultramarino. ao Vice.Rei ·e CéJpüão General de
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mar e tetra'do Estado Ido Btasil , e a todos os- .Govc:r.
nadores e Capitães móresl d(llle I aosl Governadores das
Relações da Bahia e Rio de Janeiro, Desembargado- '
res dellas I' e a todos os Ouvidores I e mais MinistrQs
e.Officiaes de Jus.tiça do dito,Estado I executem e
fação observar sem quvi.da este. meu AIvará, 'como
nelIe se cOQt~Ib.; o ql:lal'se publLcará I e fcgistará n'a
minha Chaneellari-a mór do Reino; e para que venha

. á.,nbticia de todos, e se 'não possa allegar ignorancia "
será tambem publicado nas Capitanias do Estado do
Brasil I e em cada uma das suas Coma'rcas I e se regi
stará nai ditas Relações, e nas mais partes I onde se
Ulelhantes se costumão registar I lançando-se este'pro.
prio na Torre do Tombo. Liiboa ro de Setembro
de J 760. REI.·'

l\egistaclo' a foI. 280. QO Iiv. de OffioiOi da Seeretari. do Consel.Qo,
Ultramarino; li na CbaDccllaria mÓI' da e6rte e Reino no li.
;no das Lei, a 101',153•. tI. ~. I' •

f ,. ,

, !

Alvará, etlJ que st confirmáo t declar:ao' o,r §§~ 6. t 7. dos
E,rlatuto,r da Jlmta do CO''Jlmerei~illhttJ RÚ110S t seus'
Domínios : ~rdena1Jdo afó"111a) ro!no hão de ur'uI1Jt!n
âados e castigados nes Domiflios UlIramartnQ,r os desct'l-

• minhos das fa~enda$ e os !ColJtrabtmdos. r

Eu E1Rei (aço saber a~~' que este ~~u AI~a;á ~om' 1760
força de l.ei virem) que:havendo sido da ·minha Real '
Inte'n5ão ,. que as disposições e pe'nas) pre-scriptas e
declaradas nós §§. 6.e 7. dos Estaturas da Junta do'
Commercio destes Reinos e seus Domini.o~ ) para 'Se'
séntenciarem e a·stigarenl os de'scaminhos'das fazen-'
dás ,e os cçntrabandos~' fossehi ig(ialmen'te' oDserva..'
das e executadas, assim nestes; Reinos) corno eml tod~'

LL. Ex/r. cromo Ir. Tt,
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os: méus.' Dmnillio UItramal'inos:< Me foi represent~

dOJ pela mesma .Jbnta) qlJ.~mas PTovedodas' da FázenJ.
da- Real do BrasiJ se sentenceão, os. referidos delictos
p.elo modo_. ,e com as f>enas sómenre) que se aehavão
determinadas antes da publicaçâp dos sobreciitos Esta.
tutoS'; resultando desta desigual~ade; que os Réns dó
um mesmo'crime s.ejão roais favorecidos, ou menos
ca~tigados no Brasil) que no Reino; porque perdendo
sómente a fi1zenda apprehendida ) ,ou sendo.lhes im.
posta, a pena do tresdobro nos casos) em que ella. se
incorre ~ -não fieão inhabilitados, para servi rem offieias
de Justiça) ou de Fazenda, e pa~a mais negociarem por.
sit" <?lt por interposta pessoa; nem centra os mesmoS.
Réos: tem li' minha- Real Faz~nda a soa,intenção fun ..
dana" como, para arrancar as. raízes de tão prejudicial
del'icto, foi por mim determinado nos mesmos Esta
tutos. E pórqu~ a mi['ha Real P~()v.idencii, ,á qual
rim recorritlo a nies'ma Junta Ror, pinte dQ'g cornmuns
interesses do Commercio, não deve permittir, que se
continue o abuso, com que até agora se tem proce.
dido em-tão importante, materia: Sou servido) em
confirmação e declaração dos refendas Estatutos, e
q€ todas as Leis. e;. Foraes , até 'agora pFomlllgados a.
este mesmo Jespeit<;> , ordeflur o seguinte.

I' A Disposição do Capitulo X VII. §. 5. dos Esta.
tutos da Junra do Commereio ( I), que concede a ju
risdieção }?rivat,iva ao DeseJItbargador Conservador ge
ral da mesma Junta, para sentenciar os de1ictos dos

'descaminhos dos' meus Reaes Djr~itos e dos Contra.'
bandos, pr~mqvendo nas 1T!§smas',causas Q Desembar·
gador Procurador Fiscal, se d~ve entender compre.
hensiva d~ todos e ql,laesquer descaminhos e con-

, trabandos » apprehendidos ) ou denunciados» não só
em L isboà e seu T~rmo) como· por affectada» ou in.
ckseulpavel ignor~ncia se temalgu\llas vezes enten_
dido, mas ta,mb~m em toda~ e qQac!squer;julisdicçõel

{,J) , .QJ\ 4:&_1101 1)Ja.e~bro d••J756,
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deste! Reino; com a distinq-ão lsômeme de qUê.ó ;prç."
cesso verbal. que consiste rtn:t'iuto da rf«l.rnadia·e
da Denuncia .• será'Drdenado 'cm LisbQa pelo Desem_
bargador Consenaclnr gtt!:rial J 'eXicepto o cas:o ade ~e[em
as apprehensõ-es, ou denunci~ feiras pelas Officiaes
da .Alfandega, ~omo se determina no ,referiGO §. ; e
em todas as mais 'Cidades J Villa/l J ou Lugares do Rei
no. serão os sobreditos processos ordenados peles Mi•
.nisllros ·de ·Le~ras.dol:luga:r mais Yisiriho, e remettidOi
'com as fazendas, ,e os Réos ao referido Des.enrbar:ga
dor ConserMaoJor ger-al ·da Junta •.para ser.em senten..
.oiad08 na fórma, ordenada pelos Estatutos da roeSlrnl
Junta J de cujo llesp6otiv(i) cofre serã(i) ,pa.gas t(i)das él'S

õespe'Las, que se houverem :feito ·com ·as ·referidas
·remessas, como tambem Ias terços aos Denuncian
tes.

2E porque se 'não pod-er.ia 'observar-a Di'Sposição do
referi.do §., pelo que pflCt60ce-ás denuncias e applr.e•.
fhenções feitas nos -meus Dominios'U ltramarinCDs: Sou
ser'tlido .. que nas 'Rrovedorias da .minha ,Real Fa.zenda.
ou em falta'J .p,erílnte O'S Minisl'tGls I de, Letras do lugal'
mais visinbo , sejão ãadas e reoebirlas as denuliletas cle- .
stes deliccos ~ e nas meS'mas Provedor.ias , ·ou A.udjto~

rios J se formem {)s pr0c6ssoS verbaes acim<l referidos •
.os quaes serão remettidos ao Desembargador Ouvidor
·geral do Crime do respectivo déstricro, para q.ue,
como Juiz privativo, os sentencêe em R-elação com
<Ious Adjuntos J p>rocedendo em tuão na ,fórma •-orde
nada' lnos §§. 6. e 7, dos .referidos Estatutos' , assim a
-respeito,dos Réos-. .como Las Fazendas: bem ·enten.
dido , que sómente de.vem 'ser que'imadas as que forem
-de con~rabando ,.quaes sã-o as que pelas minhas Leis
e Pragrnaticas estão probibidas na sua entrada, e não
as que sendo admitt:idas ,a despac,ho se achão desca.
rninhadas • CCilmo !declarando os mesmos Estatutos.
fu\ serv.ido deter.minar .por Alvará de 2<6 de Outubro
de 1757 i e que as fazenda,s de contrabando exuahi.

Tt 2



das·dos Navios Estrangeiros; a que nos s-oõreditos
.:.meus Dominios Ultramarinos se houvc;r concedido a

hospitalidade, não devem ser queimadas, mas re
:mettidas ao Juiz. Conservador geral ;do Commercio.
nãa obstante, o que foi ordenado por Resolução de 5

:de Outubro de 17 I 5. .
3 As fazendas apprehendidas serão cm todos os

casos entregues na Provedoria r:especci va , .a cu io ca rgo
.ncará a diligencia de mandar queimar na Pr·aça do
Commercio as que forem assim sentenciadas j e nas
mesmas Provedorias se estabeleceráõ cofres com tres
t:haves di versas, nos quaes se arrecadem os productos
das tomadias, que não houverem de ser queimadas,
como tambem os dobros e tresdobros das mesmas
tomadias , as quaes hão de ser arrematadas com assi
srencia do Provedor e do seu Escrivão. sem prejuizo
dos seus emólllmentos 'j e em tqdos os annos ao tempo

. da partIda da respectiva Frota se farão exames nos.
mesmos cofres, dando-me os Provedores eonta pela
Junta do Comrnercio destes Reino~ e seus Dominios
da:s' importaneias, que oelles eotrárão ,e ,de como fo
rão despendidas. ou do que se acha em deposito. para
eu determinar o que for servido.
. + Deste cofre se pagaráõ as despez.as necessari-as,
~ tambem as extraordinarias. que se mandarem fazer
para o fim de evitar os contrabandos • .e se pagaráõ
·os terços aos Denuociantes, os quaes sempre devem
ser remunerados com o referido premio, aindaque as
fazendas denunciadas e appr.ehendiclas hajão de s~r

queimadas, ou remettiâas' para es.te Reino; a CUJO

fim $e fará avaliação de todas as tomadias. ou.as fa
zendas sejão de descaminho. no qu~l caso a avaliação
:fica servindo de governo para as arrematações; ou se~

jão de contrabando, para se vir no conhecimento do
terço t que pertence aos Denunciantes, como tambem
foi por mim declarado no referido AI vará de 26 de
Outubro de 1751.
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5 E por quanto me foi presente) qúe nos casos, em
que os Réos destes delicros, sendo condemnaclos em
'penas pecuniarias, se achão destituidos dos meios para
·as satisfazerem, não ha·determinaçâo de outra algu
ma pena, {'fi que sej-ão cvmmutadas as que lhe estão
impostas: Sou outrosirn servido. que na mesma sen.
tença çondemnatoria se declare, que passados seis
rnezes depois da publicação da sentença, e não estal1
tio paga a condemnação) sejão os Réos degradados
por tempo _determinado. e para estes, ou aquelles Ju
gares. a arbitrio do Desembargador Conservador ge
ral, e dos Ministros Adjuntos em Lisboa. e do Des
embargador Ouvidor geral do Crime, e Ministros
Adjuntos na America ; regulando assim os tempos ,.
como os lugares para os degredos, conforme a maior t

au menor gravidade do crime.
Pelo que: Mando á Me a do Desembargo do

Paço. Regedor da Casa da Supplicação t Conselho da
minha Real Fazenda e do Ultrama'r. Meca da Con
~ciel1cia e Ordens. Senado da Camera I Junta do Com
mercio destes Reinos e seus Dominios·. Vice. Rei do,
Estado do Brasil'. Governador e Capitães Generaes)
Desembargadores t Corregedores. Jui7.es to Justiças c:
Pessoas de meus Reinos e·Senhorios t a' quem o conhe
cimento deste pertencer. que assim o cumprão e guar
dem. e fação in.teirarnente cumprir e guardar. como
nelle se contém. sem 'embargo de quaesquer. Leis ,.
ou costumes em contrario. que todos e todas hei
por derogadas. como se de cada uma e de cada um
çlelles fi.zesge cxpr:essa e indi viduul menção: Valendo
este Alvará J como Carta passada' pela Chancellaria ~

aindaque por ella nã@ tenha passado., e que o seu
effeito haja de durar mais de um nnno • sem embargo·
das Ordenações do Liv. 2,. 'Iii. 39. e 40. em cooera":
rio, regisrando-se em todos os lugares. onde se costu_
mão registar sem lhantes Leis to e mandandn.se ~
Original para a Torre do. Tombo. Dada no ~alacio
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de N9ssa Senhora da Ajuda aos I S de OutubrG de
1760. R,El.

Fica registado este A:lvará. no ~ivro I que serve do Registo delleti
pertencente á Junta do Commercio destes Reinos e seus Do
minios, a foI. 42 verso do livro terceiro, e na CbaDcellaria m61l
da Côrte elReino ao livro ila~ Leis a foi. 143. .

--------
;i/vará J em que u !t'mila outro de ~o de Março de 17SG
• l1S parle J 'que 1tts'te u declara (I).. ,

1760 Eu E1Rei faço saber :aos que este Alvará virem t

-que havendo.lme 'Sido presentes .por Consultas do C:on
selho da Fazenda e ,outros Tribunaes os ,inconve
nientes J que a exp~riencia tem mostrado na prática
da cobran.s:a dos dez por cento" estabelecidos a favot
dos ~uizes 'Executores • 'e mais Offic iaes da Arrccada
.ção da l;ninha Real Fazenda t para serem deduzic:los
de todas as di~idas. que :por execução viva se co
brassem dos devedores morosos; tendo-se conlKcido.
que aquelle meio. alem de oneroso. Mão fem produ
zido o effeito. a que foi ordenado: Hei por bem ore
âuzir os clitos'etnolumentos a cinco pon:ento sómen.
te. pagos á custa dos sobreditos devedores morosos J

que o forem da clata deste cm diante. alem de um
por cento. que da mesma sorte deve pertencer aos
Sollicitadores dos Feitos da mesma Fazenda: para'que
<tIe todas as quantias. que por execução viva se co
brarem • paguem os devedores dellas mais seis por
cento em çompensação e pena da injusta retençãe
.e demora dos cabedaes do meu Erario Regia: repar
tindo-se os sobreditos cinco por cento pelo~ Juizes
Executores -e 'mais Officiacs das Executorias por um
justo rateio :r e pertencendo 'sempre o referido um
por cento aos Sollicitadores delJas. Antes de ~e lhe
éont,arem os referidos emolumentos I serão os Autos,
I. (I) ·V. Atv, de "9 de JunhQ d'1756.
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cunrlnuados aos Procuradores Fiscaes das respectiva~

repartições da minha Real Fazenda', para qlJe pel-os
fermos deIles ~lCaminem • se os sobreditos Executores,
ou seus· Officiaes. tiverão negligencia em despachar ,
ou promover as ditas Execuções; e para qlle declér-·
rando por despachos seus. proferidos nos mesmos Au
tos, que se achão correntes, se passão contar os re:
feridos emolumentos. Porém no Caso de acha-rem os,:
mesmos Procuradores Regias algum, ou alguns dos'
sobreditos Executores. ou os seus Officiaes, em ne-'
gligencia, mora, ou culpa', ao ditb respeito, de.cla..-·
raráõ tambem nos mesmos Autos as culpas, em que!
,\charem aquelles. que houyerem delinquido ao- dito'
respeito por omissão, ou commissão ; não só' para lhe'
não ser'contado algum emolumento, e para' <recrescer a
parte. a -eIles pertencente, a .favor dos outros Officiaes,
que houverem cumprido as suas obrigações; mas tam- .
bem para que, extrahindo-se 'logo as referidas cl1!pass
dos Auras. onde ~e' acharem, sejão remerti~as ao"
Juizo ·dos Feitos da 'minha Corôa e Fazenda. para··
neJle se sentenciarem. como direito fOI:.• por qualquer'
dos J~i'les delles, com os Adjuntos. que lhe nomear.
o Regedor da Càsa da S'upplicaçâã. ou quem sell
cargo servir. Pelo que respeita aos devedores pre-re-·
ritos e pres;entes I não terão lugar aS'referidas Dispo
sições antes de serem; oomo devem ser, logo notifi
cados. para pagarem no termo de seis mez~s ( co"nti- r

nuos. succe~s-ivos e co.ntados do dia da notificação) ,
aqllelJes, que se acharem já processados. sob pena de.
se dar em culpa, para por ella se- proceder na sobre-
dita fórma. aos Escriv;ies, que não fizerem as referi-o
das notificaç(les no termo de dez dias. tambem con-

·tinuos, sllccessivos e contados da publicação deste:
e só depois de serem findos os; referidos seis mezes
de espaço J se comarnõ' os ditos seis por cento aos
Executores e seus Officiaes a respeiro d,as dividas J

que se achão ajuizadas na sobredita fÓlmà.
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E este se cumprirá, cO,mo nell~ se contém ~ sem..
duvida, ou embargo algum, para em tudo ter a sua·
devida execuç~o, não obstantes quaesquer disposições,
de Direito commum J ou descê Reino J que hei por
derogados. ,

Pelo que: Mando á Mesa do Desembargo do
Paço, Conselho da Fazenda J Arcebispo Regedor da
Casa da Supplicação, ou quem seu (Oargo servir, Me..
sa da Consciencia e Ordens, Conselho Ultramarino
Governador da Relação e Casa, do Porra, ou que~
seu carg9 servir ; e a todos os Corregedores, Prov~.

Q,ores, O~vidores, Juizes e Justiças de meus Reinos
e Senhorios, cumprão e gu~rdem este meu Alvará J

e o fação inteiramente cumpnr e guardar, como nelle
se contém; e ao Doutor ManoeI Gomes de Carvalho J

do meu Conselho, e Chanceller mór destes Reinos
órdeno o faça publicar na, Chancellaria, e delle envia:
os Exemplares a' todos o~ Tribunaes, Ministros c Pes.'
soas', que o devem executar; registando-se nos livros
do Desembargo do Paço J do Conselho da Fazenda~

da Mesa da Consciencia e Ordens, do Conselho UI.'
tramarino , da Casa da Supplicação, ~ da Relação e I

Casa do Porto" e nas mais partes, onde' se Costlimão,
registar semelhantes Alvarás, e lançando-se este pro
prio na Torre do Tombo. Dado no Palacio de Nossa í

Senhora da Ajuda aos 18 do mez de Outubro de
1760. REI.

Registado na Secretnria de Estado dos negocias do Reino 110 Imo
primeiro do Registo tchs Cartas, Alvarás e Patontes, a foI. 81 ~er••
e na Chancdlaria m6r da Corte, e Reino no livro das Leii ii foi. 1454
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'J
::A/VAl'a, frJJ q;rt se determiJla teri applict1çáo fl'S 1Jt1tt1S dor

," FslaÚllós'd'r./S M-ercado-res'das cillCO ClasSl's contra os '<Jflt

, • t.'ti7Jérelll' 'mem}s $de~rafkefilde -dos) líícros nas :vendas deIS
. 'lojas, t:J,11 qur <Í'endértm I; dekt-minand{) jtmfamelltt' dt
, "nenhum eff6M os contraclos eI esariptos das [aunda.s ~

. qUf se derém a cudit(ll~OS n/emlfu•

.EU EIRei 'fàI;o uber ao~ que este Alvará virem.
que tendo consider~ção a me' haver sido representado
por parte da Mesã dó Be'tn 'commum dos Mercadores
-das cinco Classes, em que se acha dividi-do '0 Com
mercio J que 'se faz por miudo na Cidade de Lisboa)
haver mostrado á'experiencia, que as minhas Reaes
Providenciàs, dadas no Capir-ulo H. dos Estaw[os 'do~

mesmos Mercadores J e nas mais Leis e Determina
ções, que tenho ordenado a consolidar 'o 'crediw dos
rnesmos Me·rc'adores.., e evitar às quebras e contraban.
dos, tão prejudidaes ao mesmo crediro e gyro do Com...
mercio, se achavão fraudado9. por diffe·renres Caixeiros ..
desencaminhados das casas dos seus respecd,,'os Pa
trões , ·e por outras pessoas J que fingindo -os cabedaes
proprios, que hão tem, conseguem Alvar~s, para abri
rem lojas, e as abrem effectivamenre para venderem
fazendas alhêas. ou fiadas; sem conhecimeõto do seu
verdadeiro va1{Jr , e sem fundo de 'cabedal para respon
-derem ao, pagamento ddIas nos seus devidos t-cmpos.

,donde vem -a seguir-se os gravissim-os inconvenientes
de l'Jarateamentos, prejudiciaes ao com~um do Com
mel cio , e de qu.ebras , nocivai ao credito dos Homens
bons das referidas Classes: E tendo attenç:Í'o a se have
rem verificado na minha Real Presença as referidas
fraude! e os 'Sobreditos ,inconvenientes, que dcllas re
sultão J por Consulra da Junra do Comrnercio destes
Reinos ·e seus' Domínios) e pGr 'Outros- 'pareceres de

LL. /ix/r. Tom. Ir. Vv
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Ministro~ prudentes e expe~imentado~, que.. houve por
bem ouvir sobre essa matefla: Ordeno •. que da publi
cação .deste em diante as penas, estabelecidas nos
Estatutos da Mesa do Bem commum dos- referidos
Mercadores.contra o~ que tem ,dU3S, ou mais lojas. ou'
v~ndem por miado, se imponhão contra todos os Pro
postos. que tiverem menos de ametade d.e todos os
lucros nas vendas da loja, onde fizerem as vemdas';
sendo alem. disto de nenhum vigoli e effcito. não só o~ .
Contractos. peros quaes se lhes derem a credito as
f.azendas. que houvereOi\. de ve~de.r de Qutu sorte; ma.s
tambem qualquer Escripto·, ou Convenção particular,.
que for dirigida a diminuir a referida rpeia parte de
todos os lucros respecti~os em qblalquer sociedade J para
a qual entre soda Mercador Gom·a sua assi ten'eira na·
loja, que for aberta em seu nome; sem que taes Con.
tractos, ou Escriptos e Convenções paniculares ,possão
prodl:lzir algum effeiro, ou presta.r.algum impedimento
.cm Jui~.o. ou fóra delle ~ antes aquelles. que os hou.
'\'crem feito,. 6.cará5· cumulativamente ceademnad'os de
ma-is na·out·ra pena de inhabilirlade pa-ra mais não abri.
rem loja de alguma das referidas cinco Classes nestes'
Reinfls e wdes os ,seus Dominios-: registando-se n~\

Junta do Cornmercio e na Me·sa.c;io Bem commum as
selitellças contra ell'€s.,pr.ofcridas. pa'ra a rocto o tempo
constar a· inha-bilidade. em 'que .forem· incursos.

Pelo que.: MandGl ao pçesideme da Mesa- do
Desemba·rgo do Paço. Regedor da Casa Ela Supplicação.
Védores da minha Real Fazenda. Presiderites.do Con
selho Ultrama·ri·no. d~ Mesa da Consciencia· e Ordens
e do Sena·do da Camera. ChanceJ.ler da Relação. e Casa
do Pono-. Junta do C0mmercio destes Reinos e seus
Dominios t D-esembargadores. CGfregedor:es. Juizes t

Jus[iças e Officiaes d"çllas t a quem o conhecimelHo
deste pertencer,. o cumprão e guardem, e o fação
cumprir e guardar tão inteiramente. como nelle se
(;omém .. sem embarg9 de qllaesq~ler Leis, A.Ivarás i
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Regimentos) Decretos, OU Resolu~s em contr-Ati<J.
que hei por bem derogar para este effeito sómente õ

ncandú alias sempre cm seu vigor. E para que venha
á noticia de todos: -mando ag Des~mbargàd0r do-Paço,
ManoeI Gomes de CarvaHlO, do meu Conselho. c
Chanccller mór do Reino, que o faça publicar na Chan.
cellaria) e enviar por copias impressas, so1J meú Sello
e seu signal, a todos pi Tribunaes, Ministros e- mais
Pessoas, que o devem executar: registando-se em todos
os lugares, onde se costumao registar semelhantes
Leis, e mandando o Original para a Torre do Tombo•.
Dado no Palacio de Nossa Senhora da' Ajudarn 15 de
Novembro de 1760. REI. .

Registado na SecretDria de Estado dos Negocios do Reino no lin~

terceiro do Rel\islo dss Consultas da Jonla doCommer.cío deslea
:Reinos e 8CIIS Domínios 8 foI. 62 ''Crs. ; e na Cbancellalia mór
da Corle e Reino, no lino das Leis a 1'01. 146 verso

:A~v(lrá, em que se prohi/;e o úer.cicio da Musica. mil dell"
Sl'r Professor e 111/1ão de Santl{l Ceá/ia.

Eu EIRd (iço saber aos que este Alvará virem,
que o Provedor e mais Irmãos da Irmandade de Saneta
Cecilia dos Cantores desta Côrte, de que ~ou Prote_
ctor, me representárão por sua petição o decadente
estado, a que se acha redU'lida a dita Irmandade, e os
Professores da Artc da Musica, tão necessaria para ()
Culro Divino, em razão de se intrometterem a exerci
tar nas Festas muitas Pessoas, que não são Professore~

da Musica, nem sabem cousa alguma della: Recor.
rendo á "minha Real Protecção para obviar os ditos
inconvenientes. E attendendo ao seu justo requeri.
mento: Ordeno J que nenhuma pessoa possa exercitar
por qualquer estipendio) por modico que seja! J ou s~
pague eoi dinheiro J ou em generos. ou ainda a titulo

Vv 2
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Irt.60

de pres~nte; a ref€·r.ida Arte da Musica·, sem ser' Pto
fessor dclla e .Jr,mão~d.a. dita Confrar:ia·,. sob. pena de.
doze mitreis por· cada. ve1t ,. pagos. da cadêa, ametade
parJl>c o' Hospital Real de. Toclos os Sanctos I e a outra·
ametade' parél' as despesils ela. Me.sa da mesma Irman-
dade. • " '1 " .

Bote se cumprirá muito inteiramentcj.como neHe.
se. €onrém'l como se fôra Carta. feita em meu Nome
e passad1J pela Chancellaria , aindaque por dia não haja
de passar" e, que o seu·effeito .haja de durar mais de,
um'l1'nop I_ S6m' embargp·da Ordenação Lrv.. 2 ../ cril. J9.
e ~o..f emfcontrar.io.,.D.~do·no PalaGio de·Nossa Senhollé1l
da Ãjuda·a· J 5 de Novembro de 1760. REI.

l\f!iSlado na Secretarill de Eslado doa Negocios do Reino I DOtllvrq,
. primeiro dos.-.Alvarás .. Garta. e. PJiteotes.a .foI. 83•.

------------,
.A/vará I em q'ue u fai'u/Ilr á- JlIittã da Agriculltrra; do"

, 4/10 ,Douro priva(ivammle eslt1btle~er Fabriclls de Agoas
. ~rdenttf't e-em -qltt p-arles I' amp,.!iand" jUlllammle os §§.

10 t 2'8. da Jua'llwillliçáo. l

E:~,' EIR.e~ 'fàça 8aoer ~os que este ALvará com,
forçA d(} Le~ virem ~ que Gon iderando I que depois de
h<lver, estabelecido a rfiglll~ridade e boa fé do' Com
merci@ GOs, Vinho!!, da. AltG Dpuro, .a$~ir.n nl! pureza
delles "como na· comrpod'id~de dos ~~~s 'preços I_ mo
strou a -experiencia , 'que os Lavradort'ô do mesmo
genero não tinhão no consumo ordinario das Ta.vcrnas
toda a necessaria sabida· para os Vinhos infe,riores ..que
ticão redundando nas Megas"por não poder~"gastar

se: tendo ,attenção ao que ao qito resp.eito, mfi:' foi
representad@, não só por, parte dos· meSrnQSLtl V.fa<ilore~
do .Qol,1ro s mas pelos das tré-S frov inc-ias da B~rr~ "Mi
nhQ ~ ..T,raª dos Montes), e até. PElos Negqcia~t~s~d~
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Cidade do Porto. e-por outras pessoas I zelosas do Bem
commum: attendendo ao mesmo tempo á grande neces.
sidade t que ha. nos meus Reines e Dominios t de nelles
segurar- para o se.u consumo o necessario"provimellto
de Agoa! ardentes de boa bei e puras: e sendo infqr..;.
mado·de qlle depoiS' do meu Alvará' de Iode Setembro;
de 1-'756 , em que reduzi ao termo de tres Jegoas,ao
redor. da Cidade-do- Porto ó destricto'. cm que sómeme
seria licito á Companhia e seus Eeitores' v;ender· ~inhô
a l~amo, se tem continuado e- corninúa- «ffi commetter
algumag- das mesmas fraudes e abusos I que prohü)j no
diro Alvará t pela contiguidade de alguns lugares visi.
nhl}s ao dito Terreno, da qual se tem abu ado contra·
a minha sobrcdira Lei, para por eIles· se frauda·r assim
o Genero, como o Privilegio exclusivo da mesm-a Cam
panhia: Sou servido orde-nar,. a.- todos os sohlr~ditos

respeitos· o seguinte. ,
1. Determino, que a·' Tunta dã Companhia Geral

àa'Agri(m1tllra das V·inhas do Alto Douro mande logo'
~stabelecer tedas as Fabricas de Agoas ardentes" que
necessarias forem, naqueIles sitias das referidas tres.
Prov·incias·, que se ac1:1ar que são mais p.r@p.tios p,arôl'
as referidas Fabricas.

H. Para qtte as mesmas·Fabricas passão subsistir
sempre em CQmmum beneficio, prohibo ~ que pessoa'
;\lgulna, de qualquer qualidade, ou con<\ição que seja.,
possa nas referidas Provincias fundar', ou ter Fal?rÍ€as
de Agoag:ardentes. mais que a Juntá d~ referitila C m
panhia·'. ou quem seus· poderes. ou faculdadé t't'r.l'ha:,
exceptuando sómel1'te aquelJes Lavradores, que tivt'l'em
larnbiques propr·ios» para-~ndles qJJeimarem es \/'inhos
arruinados t ou borr~s da ua prop.ria la·vra; sob-pena
de serem cord1-se~.ª.Il (aIT:le.tafi~ a..fà~orJd:tmesma Com
panhia, e ourlia'l ~meta~e "~'fa'vor çlos Dénunciante~).
tOQas as Ag<il1}~ af-,leoJe~. ql,lCh. for.crn !fabricadas contra
a referida prohibição,' !'; I, f - , • .

UI. .Co.mo en\.todo! 01 an005 não- pa a.mesma
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commooiidade, para se esülarem Agoas ardentes; não ~e

podendo estas fabricar naquelles. em .q.ue a esterilidade
doS: vinhos. apenas deixa, os que são precisos para o uso:
das,Tavern,!sl)' do,que resulta subirem muitas vezes as'
Agoa finas ao preç0 cle setenra e cinco, oitenta e dous.
n v."€nta e seis., ceAta e doze e cento e quinze mil rbs.
ê o 'mesmo á proporção nas Agoas ardentes de prova
I"édonda e outras inferiores de Ramo: para que os
~ompradores e. os Fabricantes se possão reger sobre
principios certos, sem que es~es pertendão tirar das
véu.das lucros prejudiciaes ao Comm'ercio. nem aqueI.
les n'o rateio .clas compras deste' genero possão arruinar
oos Fabricantes: estabeleço que as Agoas ardentes, que
sé fabricarem, se reduzão todas a tres qualidades: a
primlÚra, será daquellas Agoas mais finas, a que cha
mão de Próva de Azeite. ou de Escada: a segunda,
das que são de Próva redonda: a ter<!e"Íra , das que são:
totalmente inferiores, e só servem para se venderem a
Ramo em Tavernas. As Agoas ardentes da primeira
qualidade nunca se venderáõ por maior preço, que o
de oitenta e sete mil reis cada pipa: as da segunda
qUáliáade não exq:deráõ ó preço de sessenta e cinco
mil reis~ e as da terceir.a o de guarenta e sete mil reis:.
podendo os Vendedow; diminuir destes pr~ços o que
lhes p:trecer convenieme em beneficio do consumo deste
gertc!ro e do proprio interesse.

IV. T.odas as Agoas ardeRtes, que se venderem por
grosso na'Cidade do Port.o e nall referidas tres Provin
cias da Beira, Minho e Tns dos Momes, serão ven..
didàs pela mesma Companhia, exceptuando llómeme
as que os Lavradores .fabricarem por 'sua conta em'
lamoiques próprios, na fórma acima declarada. Todas
porém serão r~mettidas e transportadas corri guias pelá"
direcção 'da JlInta, ou seus:F~itorese Administradores.
Ás' Agoas ardéntes porêm, que se embarcarem para
Lisboa por conta da Companhia (ÕU dos Lavradores:
las qu.esedrânsi'0rtarcm p~ra f0ra 1<10 Reino, aSiim
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pela: J,unta da, Companhia'. como pelos 'Lavraaore.s. ou
outros quaesquer Negociantes; l(varáó as ma'rcas das
suas differentes qualidades. que a Junta lhes mandará
pôr. na mesma fárma praticada com os Vinh{ls) para
assim se (vüar toda- a. fraude.

V. O~ Vinhos. que se destinarem para serem quei.
anados em la.mbiques.•. serão 'sempr6/ eOJTlprados á
aVf'O'ça das Partes em rodos ~s referidos sirios : S€1l1 que
,a Companhia per .s,i .. eu sel/S Feitores 0S possa de ne.
nhu ma sorte tomar por preços definidos. ou contra ,a
livre vontade de seus donos. •

V1. Ampliando a disposi~o do §. XXYUL da ln.
stituição da referida Companhia: determino. que; as
tres legoas. nelle conGedidas,rfiquem d'a };?ublicação.deste

~ ,em diante, extendidas- a quatro legoas em ~ircuir"o da
Cidade do Porro .' para que dentro nellas se não possa
vender Vinho algum ata ernado. senão por conta da
.referida Companhia.. na (onformidade. do sobredita
§. XXVIII. . " .J!

VII. Attendenda a que a fúndação e.manutenção
das refeJ:.idas Fabricas obt>igará necessariélmente a Com- l'

.panhia- 3- grandes desp,esas. alem' das diminuições e
empates. a' que são sqjeitas 3s Agoas: ,ardenres I' que
custando tanto mais a fabricar t. não t(!m a- sahida tio
prompta • ~omo os Vinhos; e .ampliando a disp0$.ição
do §. X. da mesma €ompanhia : ordeno .. que 'lO capi".
tal dcl1a •.jáesrabdecido, de um milhão e duzentos'mil
cruzados I se accrescenre a quantia de mais seiscentos
mil cruzlldos. conl os quaes sé poderáõ.novamente in
teressar quaesquer pessoas; excitando parar fate fim a
obsel"\'an<:ia da minha Real det~rminação de z7 de S~
tembro de 1'756. f, • 'J •

VIlI. Semelhantemente excito a exacta obs~r.\!an. ,
cia das Leis I Disposições. ~ Ordens I que pron1bir:ío a
inrroducção neste Reino e seus Dominios der,Í'\goaslar.- .
dentes. fabricadas nos Paizes Estrangeiros ~ oedenan...7

do) que todas as referidas Leis e 'O.Ide1fS .se observem
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rnviolavêlrnente :l fim de que nas ~)fnndeg~ destes
Reinos se não dê entrada .a Agoas .ardeRtes.algumas •
que .n50 sejão fi bricadas nos mesmos Reinos e Ilhas
adjacentes; e que não sejão dirigidas ás Alfandegas, n..
de houverem de dar entrada com. as respectivas guias:
Q' saber, lvindo pdoS" Rios M·inho, Douro .. Vouga e
Mondegç>il .da .companhia Geral dos Vinhos do A-Itro
Douro: vindo pelo Tejo., <ias .Cameras uos Lugares,
donde sahirem , havendo nellas Juiz de Vara branca;
porque não Ç> havendo,. viráõ as mesmas guias, taro.
bem corroboradas pelo MInistro de Vara branca maü
·vi~nho·: ~é ::vincfo Cilo Algarve" ou·.jJhas Adjacentes, se•
.rão)a~ g.trias expedidas< neata mesma conformidade. '.

IX.. :rendo já pro~ibid€) em co.mmum benef,icio
todas'as~ónfeições e misruras, que se fazião nos VinHos, "
.incapazes para serem .vendidos, como bons.; e havendo
nas ':Agoas .atç}emes .as, mesmas" e,a~flda ma iore-s con fe>i.
çõesJ~rrfiscuras, adulrerando,se com Erva doce) AO'oa
natural e diversos ingredientes) com que as perverteOm ~
com prejuizo da saude dos que bebem senielhames
rnixcos, ..e cem ruína da reputação do genero e La·vra•
.dores deUe: semelhantememe prohibo., que pessoa ai•
.guma, de qualquer qualidade, ou .condição que seja ~

possa mistu;rar., ou adulterar.~para vender., ;as sobredicas
Agoas ardenlieB., assim nas que forem ~endidas .por
grosso.,.como nas que se 'venderem por miudo, .quando
forem vendidas, com0 taes Agoas ardentes, com fraude
encu:berta': e isto com pena de .per.dimemo das ditas
Agaas, que serão lançadas por terra pela primeira vez,
e de'íSeis :mezes ela cadêa.; peIa segunda vez do .dobro:;
oe pcl~s mds Feincidencial, ii mesma .proporção: sendo
sempre a valiadas as di [as Agoas ardenres., que assim se
'Venerem, para aquelks. em .cujo.poder foreDl achadas,
;pagarem de mais cumu'lativameme uma terça pa'rre do
.valor. dellaa ,a:faiVor oos Denundanres, e .outra terça
i'urte :li favor dos OffiC'iaes, que fizerem as di'ligencias :
~nd,?4e as dtnúncias em segredo I com tanto que de..
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pois '!e verifiquem pela corparál apprehensãa ; a saber:
na Cidade·de Lisboa ante a COliservador Geral da· Jun
ta do Commercio : na Cidade do Porto ant~ o Juiz
Conservador da Compahhia Geral da Agricultura das
Vinhas do Alto Douro: ·nas olltr"as terras. onde os hou
ver. ante os C(:>rregedores das Comarcas: e naquellas,
que distarem mais de duas legoas dos sobreditos Cor
regedores. ante os Juizes de Vara branca mais visinhos.
E para o consumo as Agoas adulteradas. que de pre
sente se achão nestes Reinos, concedo o tempo de qua
tro mezes depois da publicação desta, findo o qual.
incorreráó nas sobreditas penas aquelles, em cujo poder
forem achadas.

X. E para que esta necessarié/. prohibição se observe
inviolavélmente em com'mum beneficio, cessando as
fraudes. com que sou informado, que até agora se illu
dírão as sobreditas Leis e Ordens: estabeleço. que a
Junta da mesma Companhia Geral possa tet em rodas
as Alfandegas desteil Heinos os lnspecrores. que julgal'
necessarios para examinarem as fazendas de arco, que
nellas se costu mão despachar. por Estiva; dando-se-Ihes
lugares competenteil nas mesmas Alfandegas; e não se
despachando sem assignatura. sua no mesmo Bilhete do
despacho as referidas fazendas; sob pena de suspensão
de rodas e quaesquer pessoas. que tiverem empregoa
nas mesmas Alfandegas até nova mercê minha e das
mais penail, que reservo a meu. Real arbitrio. sendo as
ditas pessoas daquellas. que costurnão intervir nestes
despachos.

Pelo que: Mando ao Presidente da Mesa do
Desembargo do. Paço J Regedor da Casa da Supplica
ção. Védores da minha Real Fazenda. Presidente do .
Conselho- Ultramarino, Mesa da Consciencia e Ordens
e do Senado da Camera. Chanceller da Relação { C~sa
do Porra. Junta do Cornmercio destes Reinos e seus.
Dominios , Junta da Companhia Geral da Agricultura
das Vinhas do Alto Douro, Desembargadores, Corre-

LL. Ex/r. 'ramo 11/. Xx
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gedores, JClizes e mais Justiças, a quem o conheci•
.mento descG pertencer, o cumprão e guard m, e o
fação cumprir e guardar tão inteiramente, como nelle
se contém, sero em9argo de quaesquer Leis, AIvarás •
Regimentos, Decret0s, ou Resoluções em contrario,
que hei por bem derogar para este effeito sómente,
ficando alias sempre em seu vigor. E para que venha
á noticia de tooos: Mando ao Desembargador do Paço,
Manoel Gomes de Carvalho, do m€u Conselho, e
Chanceller mór do Reino" que o faça publicar na
Chancellaiia, e enviar por cópias impressas, so meu
Sello e seu signaL, a to los os Fabricantes, Ministros
e mais pes oas, que o devem executar; R gi. tando-se
em todos.os lugares. onde se costumão registar seme.
lhantes Leis; e mpndando.se o Original para a TolTe
do Tombo.. Dado no Palacio de No sa Senhora da
Ajuda a 16 de Dezembro de 1760. REI.

Registado na Secretaria de Estado dos Negocias do Reino, no
livro primeiro da Companhia Geral da Agricultura elas Vinhas
do Alto Douro a foI. 211 ; e na Cbancellaria mór da Corte e
Reino no livro das Leis a foI. 147 verso

--~-----

Alvará, em que se. ílelermina ao Juiz Conservador da
Agricultura das Pinhas do Alio Douro proceda em de.
vassa dos crran~gressores da 1mliluirão da mesma em Fe.
vereiro de t.odos os a1Jnos•.

J 760 Eu EIRei faço saber aos que este Alvará com força
de Lei virem, que sendo a exacta observancia das
Leis mercantís e a boa fé do Commercio as duas
bases, em que se sustentão a reputação e o interesse
das Companhias de neaocio: E tendo a da Agricul
tura das Vinhas do Alt~ Douro por objecto principal
a conservação da Lavoura. sem a qual mostrou a
experiencia, quê não podião subsistir as tres Provin..,
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cia~ tia Beira '. Mirrho e Traz dos Montes, para so~re'
esta cena consideração se f~zerem mais necessanas
aqueUa exacta Qose.r.va{lcia e indispensavel boa fé; de
sone que a respeito dellas não póde ha ver providen
cia e precaução, que não seja justa e necessaria: Sou
servido que o Juiz Conservador da mesma Companhia
(ou quem seu cargo servir no tempo presente e futuro)
no mez de Fevereiro de cada um anno proceda a uma
exacta devassa) que depois de se tirar pela primeira
vez, ficará sempre aberta; inquirindo nella sem limi
tação de tempo) e sem determinado numero de teste
munhas todas as que julgar que são melhor informa
das. e necessarias forem. pata constar da verdade dos
factos (a qual sómenre será attendida nestes casos)
contra os transgressores. assim da Instituição da me_
sma Companhia (I). e do Alvará de 30 de Agosto
de 1757; como das mais Leis. que até agora estabe...
leci. e de futuro se estabelecerem a beneficio da mesma
Companhia; e especialmente contra os que distrahirem
para fins pa'rticulares os dinheiros communs, que lhes
forem entregues-para o serviço da mesma Comp.anhia;'
,pagamentos· dos Lavradores; soccorro daquelles. en.·
tre elles necessitados, a quem se adiantão dinheiros;

-para cultivarem as -suas Vinh,as. fretes. ou jornaes
dos Feitores. Barq~eiros. Serventes. ou Homens de
trabalho.; e contra os que subornarem os Comprado
res e Provadores de Vinhos. pa~a qualificarem com
simulação e vantqgem os que forem dos -seus paren
tes, amigos e pat(ocin,ados: Procedendo.se contra os
culpados. como for justiça na sobredira fórma) e sen
tenciando-se na Relação. em uma só instancia, pelo
sobrediro Juiz Conserv<;ldor com os Adjuntos. que lhe

_nomear o Gover·nador da Relação e Casa do Porto )
ou quem seu cargo servir.

PeIo que: Mando a.o Presidente da Mesa po
Desembargo do Paço. Regedor da Casa da Supplica

(I) De 31 ue Agolto de 1756.
XX2
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ção, Vedares da minha'Real Fazenda, Presidente do,
Conselho Ultramarino, Mesa da Consciencia e Or
dens, e do Sehado da Camera, Chanceller da Rela
ção e Casa do Porto, Desembargadores, Corregedo_
res, Juizes e mais Justiças, a quem o conhecimento
deste pertencer, que assim o cumprão e guardem, e o
fação cumprir e guardar tão inteiramente. como nelle
se contém, sem embargo de quaesquer Leis, Alvarás)
Regimentos, Decretos, ou Resoluções em contrario)
que hei por bem derogar para este effeito só mente ,
ficando alias sempre em seu vigor•.E para que venha
á noticia de todos: Mando ao Desembargador do
Paço, Manoel Gomes de Carvalho, do meu Conselho
e Chanceller mór do Reino J que o f~ça publicar na
Chancellaria, e enviar por copias impressas, sob meu
Sello e seu signal, a todos os Ministros e mais Pes
soas, que o devem executar: Registando-ae em todos
os lugares, onde se costumão registar semelhantes
Leis: 1;: mandando-se o Oríginal para a Torre do
Tombo. Dado no Palacio de Nossa Senhora da Ajuda
aos 30 de Dezembro de 176o. REI.

Re"istado na Secretaria de Estado dos Negocias do Reino no livro
. o primeiro da Companbia Geral da Agricnltnra das Vinbas do

Alto Douro a foI. J J5; e na Cbance!laria mór da Côrte e
Reino no livro das Leis a foI. 150.

---------
Alvará) em que se detmnína applicaçáo dos bens dos Pa-

dres da' Companhia expulsos deste Râno. .

Eu EIRei faço saber aos que este Alvará virem)
que por quanto pela minha Lei, dada no Palacio de
Nossa Senhora da Ajuda em 3 de Setembro de 1759,
e publicada na Chancellaria mór do Reino em 3 de
Outubro do mesmo anno, declarei os Regulares da
Compallhia,denominada de J:s~s, habitantes n?s meus
Reinos e todos os seus Domullos J por notor~os Re.
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belde J Traidores J Adversarios e Aggressores, que,
tinhão sido e erão ainda então actualmente J conrra a
minha Real Pessoa e Estados. contra a paz publica
"dos meus Reinos e Dominios e contra o bem com
mum dos. meus fieis Vassallos: Ordenando que J como
taes, fossem tidos J havidos e reputados; havendo.os
desde logo em effeiro da mesma Lei por desnatura
lizados J proscriptos e exterminados: E mandando que
effectivamente fossem J como forão J expulsos d to
dos os meus Reinos e Dominios, para nelles mais não
poderem entrar; e porque pelas sobreditas desnatura
lização. proscripção J exterminio e total expulsão dos
mesmos Regulares, ficárâo vagos nos meus Reinos e
Dominios todos os bens temporaes • cOI1,sistentes em
moveis (não dedicados immediatamente ao Culto Di
vino). em mercadorias de commercio • em fundos de
terras e casas. e em rendas de dinheiro, de que os
mesmos Regulares tinhã6 dominio e posse, como li
vres, sem serem gravados com os encargos de Capel
las. ou algumas outras Obras pias: E tendo ouvido
sobre esta materia muitos Ministros J Theologos e Ju
ristas, do meu Conselho e De~embargo, muito dou~

tos e zelozos do serviço de Deos e meu, com o pare
cer dos qUJies me conformei: Sou servido, que todos
os bens da referida natureza, como bens vacantes,
sejão logo incorporados no meu Fisco e Ca"mera Real,
e lançados nos livros dos proprios da miqha Real Fa
zenda. E conformando-me tambem com os mesmos

. pareceres: Sou servido outrosim declarar revertidos
á minha Real Corôa todos os outros bens, que della
havião sahido para os sobreditos Regulares, proscriptos
e expulsos J com os seus padroados. Pelo que toca aos
outros bens por sua natureza Seculares, que se achão
gravados com os encargos de Capellas, Suffragios, e
semelhantes Obras pias; sou servido outrosim (con
formando.me tambern com os mesmos pareceres)
ordenar, que delles se f.1ça logo uma Relação, em
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qúe distinctamenre se declarem os .que fOl:em perten
centes á disposição de cada um dos Testadores. ou
Doadores» com as pensões Ilelles inlpostas; Ipara eu
lhes dar Administradores» que conservem ·os .referlÍdos
bens. e bem cumprão com os encargos delles, de .sorte
que não pereção por esta-rem vacantes.

E esrc- se cumprirá em tu~o e por tudo. como
nelle se contém. Pelo que: mando á Mesa do Desem
bargo do ·Paço. Regedor da Casa da Supplicação,..
Conselheiros da minha Real Fazenda .e dos meus Do.
minios Ulrramarino~. Mesa da Consciencia e Ordens_
Senado da Camera, Junta do Commercio destes Rei
nos e seus Dominios. Junta do Deposito publico.
Capitães Generaes» Governadores. Desembargado
res. Corregedores» Juizes. e mais Officiaes de Justiça
e Guerra J a quem o conhecimen.to deste pertencer»
que o cumprão e guardem. e fação cumprir e guardar
tão inteiramente. como neIle se contém. sem duvida»
Oll embargo algum» e não obstantes quaesquer Leis»
Regimentos. Alvarás. Doações. Disposições. ou esti
los contrarios J que todas e todo's hei por derogados»
como se delles fizesse individual e expressa menção.
para este effeito sómente • ficando alias sempre em
seu vigor. E ao Doutor Manoel Gomes de Carvalho.
Desembargador do Paço J do meu Conselho e Chan
celler mór destes meus Reinos J mando que o faça pu
blicar na Chancellaria J e que delle se remettão copias
a todos os Tribunaes J Cabeças de Comarcas e Villas
destes Reinos; registando-se em todos os lugares J

onde se cosrumâo registar semelhantes Leis; e man
dando-se o Original para a Torre do Tombo. Da
do em Salvaterra de Magos a 25 de Fevereiro de
176[. REI.

Registado na Secretaria do E5tado dos Negocias do Reino no livro,
em que se registão semelhantes Alvarás; e na Chancelll4ria
mór da Corte e Reino DO livro das Leis a 10l,. 154.
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Alvará. tm i]lle se faculta Aposentadoria passiva aos
Fabricantes de Seda, qlU tiverem dous) ou mais '!'ea
yn da nusm4 Fabrica.

Eu ElRei faço saber aos que este Alvará virem I

que pela Junta do Commercio delltes Reinos e seus
Domínios me representárão alguns dos Fabricantes
de Sedas da Cidade do Porco, que havendo estabele
cido os seus Teares em casas alugadas, os inquietavão
e percendião expulsar dellas outros alugadores I -com o
titulo de alguns Privilegias, de que se lhes seguià
muiro consideravel prejuizo, obrigan~o-os a despejar
as casas depois de armada a fabrica das suas officinas ;
pedindo-me lhes concedesse a graça do Pdvilegio da
Aposentadoria passiva para todos os Fabricantes das
mesmas manufacturas: E sendo o objecto, que moveo
a minha Real Grandeza e Paternal PrO-videncia, o
allgmento destas utilissimas Fabricas, em beneficio
dos meus fieis Vassallos; de que não só devem gozar
os Fabricantes da Cidade de Lisboa e seu Termo).
aos quaes pelo §. X. dos Estatutos da Rt'al Fabrica
das Sedas (I) fui servido conceder o referido Pri vile.
gio, mas tambem os da Cidade do Porto, e de todas
as Provi.,!.lcias: Hei por bem declarar, q~e- todos os
Fabricantes de Sedas, em cujas officinas se acharem
dOlJs Teares ao menos, sejão Privilegiados .com Apo
sentadoria passiva para effeico de não serem expulsos
das casás alugadas I em que houverem estabelecido os
referidos Teares. Cujo Privilegio prevalecerá a outro
qualquer, por mais exuberante que seja, menos contra
os Proprietarios das casas alugadas) os quaes jurando
que as pedem para seu uso na fórma da Lei I ou mo
s[~ando que se lhes não tem fcito os pagamentos devi-

(I) De 6 de Agolto de 1757.
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dos, pogel:áõ obrigar os Fabrici\n.tes ao rigoroso despe
jo, usando dos meios ardina rios , que lhes ficão per
mittidos para estes 'casos sómente.

,Pelo que:· Mando á Mesa do Desembargo do
Paço, Conselho da Fazenda l, Regedor da Casa da
Supplicação, Mesa da Consciencia e Ordens, Con.
selho Ultramarino, Senado da Camera, Governador

lia Relação e Casa do Porto, Junta do Commercio
destes Reinos e seus Dominios, Corregedores, Pro
vedares, Juizes e mais Justiças, a quem o conheci
mento deste pertencer, C1Jue assim o cumprão e guar..
clem, e fação inteiramente cumprir e guardar, como
nelle s~ contém. sem embargo de quaesquer Leis, Re
gimentos, Alvarás, Disposições, ou Ordens em contra
rjo. que todos e todas hei por derogadas, corno se de
cada lima ede cada um dclles fizesse expressa e indi.
vidual menção; valendo este Alvará, como Carta, pas
sada pela Chancellaria> aindaque por ella não tenha
passado> e que seu efféito haja de durar mais de um
anno > sem embargo da Ordenação Liv. 2. f[jll. 39.
e 40. em contrario; registando.se em todos os lugares,
onde se costumâo registar semelhantes Leis j" e man
dando-se o Original para a Torre do Tombo. Dado
1'\0 Paiacio- de Nossa Senhora da Ajuda a 3 de Março
de 1761. REI.

---".;..--,------
'.llIvará ,'em que se .regIda a flrmàlidadt dos dotes dni'Filhlfs

das piss0a.s principaes deste Reino, abolindo as Itgilimas.
e determinando a júnna de sua sustentação. '

1761 DOM José t por graça de Deos· Rei de Portugal
e dos Algarves) ett. Faço saber aos que esta Lei virem,
qtJe' por quanto a,experiencia tem mostrado os grandes
inconvenientes, que se seguem ti conservação e ao au-



·gmento da principal Nobreza <ios meus Reinos. não só
de se dividirem por iguaes porções. ou legitimas. a~'

heránças dos Fidalgos entre os seus Filhos. varóes Cl

Filhas femeas; tirande':se assim a0S primeiros'os meio
para se é!mpregarem no sêrYiço da-rfuinha Corôa; e
para aacrescentarem nelle o espléndor das suas respe'
ctivas Familias; mas rambem de se constituirem ás
Filhas femeas illimitados dotes para seus casamentos.
de' .sorte que .nas rfaculda~es das casas. nas quaes con..
corrião muitas Filhas, não cabia dar.lhes o estado do'
Marrimpnio, sem S'e arruinarem inteiramente com a
constituição de tamos dotes; sf'guindo.se delles tam
bem prejuízo grande ás outras casas, que os recebião;
já pela uifficuldade de os segurarem; já porque. en
t-rando neIlas em alfaias e move\s eor.ruptiveis " sahião
depois porrd.espendiosos pleÍ10s e execuções 'effectivas
c:m, moeda coeJente. ou bens solidos.e estaveis j e nãol
sendo menos dignos da minha Real Providencia os'
atrendiveis qamnos. que até agora padecêrão ainda as
mesmas Dotadas. porque nos casos de ficarem Viuvas.
llKs.accrescia smbte Ci>S descommodos indispensaveis no'
seu estadCi> Vidual e digno de todo o favor~ e compai
xão, o de fazerem e proseguirem mu1toS"pleitos, e
esperarem as delongas e fins incertos delles, para se
alimentarem dos seus dotes c arrhas; os quaes ardina.
riamentc<J4 ainda depois de restituidos', por aquelles:
onerosos meios, não erão competentes para a congrua'
e decorosa sustentação das Pessoas da sua 'qualidade :
tendo consideraç;io a estes e outros motivos, dignos da.
minha Real e Pia attenção: e mandando ver e tonsi.·
derar esta materia pelos do meu Conselho. e por outro~
Ministros dos de maior graduação e de mais experi.. ·
mentada prudencia, (wro cujo parecer me conformei :
Houve por bem estabelecer por esta Lei 'áos ditOi
respeitos o seguinte•
. 'I Determino, que as heranças das Pessoas, que ti~

xerem o Foro de Moço Fidalgo da minha Casf' c dah!'
.LL. Ex/r. 'i'om. ir. . Y,' _. .-
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para Cima, e qlTC: €om elle possuirem bens vincolados
e da C0rô:a e Ordens, que juntos excedão a tres comos'
de nis de. renda aonual; e nos bens das mesmas he.
r,ariças. q e ina f~rma de Direito' sã(} partíveis enllt'e
fiJ.ho.s~ e filhas!' da F>llblica~ão -desta Lei 'em diante se
d.i\üdão s6me.nte pelos primeiros. sem 'dos referidos
bens se.adjudicar cousa alguma ás segundas; ou seja..
por .titulo de legitima t ou de dote, ou debaixo de
qualquer aliena çenomiuação J por mai-s especiosa que

. fI' IS ~a.. " . ., '; . - . ?' •

" ~ li'alla que Icom tudo não' slHt!:eda carecerem aSl
sobrediras Filhas dos tpe:ios necessarias pa'ra se alimen
[jlrem. em quanto viverem com seus Irmãos e Parentes
nas casas dos Pais, ou Avós communs, s.erão os mesmos
1r.mãos, :Oll' ear«n~es obrigados. a alimenralas mm de.
ce.ncia j ou p-elas quotas palltes 'dos re!1dimemos das
legitimas- ,. que .lhes toc'.arião por Direito, .havendo.as ti

as·quaes sérão sdnpte adjudicaoas por rateia com este
encargo real; ou pe:1os bens dos Morgados dos refe.ridos,
:{'ais., ou A vós cam muns., onde não chegarem os bens
a110diaes •. qu." pcla<sobro«dita fóuna se lrouverem repa(-.
t.idO:Pdos:Fi ~os varões.' :' !. ' . •
~ 3 )~e,en-do 2"6 mesmas FiLhas mudar de. estado.

s<t lbes;-as~ístirá~nesta' mtJSrlla. conformidade com o que
lil{\S fOI: n.ec,cssario; para a; sJla.ac,commodação, segundo
as- f,unrldac1es< dos Irmãos. 'eu P~rentes', que as tivererIl'

s.eu aargP" ..~ ( _ ..11 lO) l' n I <J: .e. I '

.; 4 Sé,o referido eataoo'fOfro. d.ô· Ma;tcimoni0'; ord'cr.
nó',< q'ue:(}à!a eUe nã~'poss.a·exced r a~despesa', que se:
fizer o6m ·as sobreditas Filh~<g t. a do eu enxoval oC'
roupa bmnc::a, disp~ndeI1Glo.-sc nelle aré,..a quantia de.
quatro: mil €I'uzados; sem que. álem do referido en...
Jeovai .de roupa branca. reduzido á. sobreditil quantia .'f

se.,põssa' d-ar:,. oU,do.ar á fl1turas Esposas outra, algumal

cousa a titulo de dote, ou debaixo. <ile' qllalquer outra
denominação, ou s'ejil' em l:Sel1s de rai~ J ou em di.
nheiro) 01.& em·jei~'SI.· ou em Ol;ttr~ alfaiai diffcrcntes ti

. ,
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; sob, prna- de 'nulliâade dos rontract.oli~,de -p.erdim:mt'i'
dos bens. por c:lles transferidos, 1 ametade a favor d't)
cofre da Rc:dcmpçã'o dos CQptivos. outr:l ametade a,
favor do Hospital Real oa TodQS os Sa!\tos. e de per-

-, dimento dos Officios dos TabeUi~es. que ..raes c.ontra":
etas estipularem; sendo Jfroprieta lOS. UliI do valpr dos
m:esrns Qf<futiuSJ~ ,8 Qdo Serventlllario~J ~ favor das
partes. que os dc:nllnciarem. •

5 O mesmp ordeno '. que- se pratique t~nto :l

respeito da quantia dOs dqtes e do excesso deHes. corr.o
das penas acir,na' as,tabel(:cidas; ainda no outro caso de
não halverr, nas heranças- bens 1fvres para a sobredha.
r.eseiwal;·)e J€le serem,urs Esposas dotadas pelos pll'optio
bens àe 'seu~ Pais 'e-Jrmãos ; porque 'ai\ltla neste c~so

roilitaráõ' as mesmas Drsposiçõcs sem a lIilenor diffe-
nmça .'. •. .'
• 6 fJD~.sobred~ta ~posição,gera!'exar'p~otsóme t~

Bous-r:a!ios ; 'a saba- " fflimciro?{i1>-.d-e sererrdr -.E~lbDW1I

V mas da R -llha:. milnrba sab'te'rud muito <tmada:,'
pr.c:zada Múth'er; 'porque. serid-o'racs. {Vo<ilpáõ at~

nos seus contractos Matrimoniaes l deelárada me çãQ
dós despachas. -que Ihe:pertenClcmmt pelos se jÇóSi~ qti'~'

houverem fato: Segl1ndo • od~ 'Sct-em as 'nrr mas :E~po
sas. ou herdeiras dáS ua .'Caias; ou ihatnadáS paÍ",a.
succeder. em quusquel' cutta :Cãsas de l'ftLJSl.~n:ntcs

por -consal1guinidade J óu affinidáde. ou -ainda por'
affecto de..a mizade; porque.; casando. como' herdei ras •
em qualquer tlestés c'aS<ilS J pbderáõ dQtar:rse livremente
com os bens.;que tÍverélll J' ,elfazer.em delléi as reservai
ab~iJ(Óldehlaradas.\) -, , ", ' .

7 Occ'orrendd ao' decente ornàtO d~s sobredi't~u;
Esposas no tempo. que passarem ao estado do Matri.
monio; e á congruC\ sustentação J que para o estado
Vidual lhes devem fazer segura as Casas J onde entra
rttn .para concinuatas: Détermino em q 'aflfO ao refe
rido otna.~o. que este se faça por' cô~tá dOSI Fsposo$

, :lendo malares J ou J se forem menores '. 'por seus F.ai.S'
Yy ~
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~ .uoore!L,.DU :AdfIlinistradores; consistindo!os mesmoJ
arnatos nepaínes sómente em um v-estido de gala
para·o dia. do c·asamento; em dous, vestidos mais para
os dous dias proximos successivos a elle; em umas
arrecadas ; ~m uma peça, ou joia da.garganta j em om
anneI i e em um relogio delllgibeira ;. .sem quç o ditoi
omatos "se po~são exceder_de modo algllm·, sob pena
de perdimento de todas as peças,. que-excederem á~

sobreditas-;·. 'para:-serem applicadas na referida fórma :
E em quanto :í congrua sustentação das mesma~ Espo.
sas n0s..caSQS darVi'uvez. estabeleço, que, ficando. estas
por .mor.te de ~us Maridos ná pos;s.e:civilissima.de todos
.os-Qe,tils,do Casal: assi·m.Eatrirôuniaes:.,.como dp.nninha
CarÇ)a. e~ das Ordens, em;que se aahar, que há vidali
j.ã:CQDc.edidas, s~'oonservem ndla até que pelo Offi.cia
dos Juizes,. a quem pertencer, se lhe separe pre.«ipua
:&1 d~cimaJ parte <clãs! re~dÍjrnento§ a.onuae's· dcf.todo O

:uJontje"maior -das 'liendC\s rdas. tJiespect1.vas €a-sa& ;1; a quál
decimB parte Ibes-s.erá tatnbom logo,adjudicada a t-ituló
-de Alplloagio, ou de Alimentos pelas .rendas mais li.
C}uidas e-solidas, qu~ houver no Casal ~ ou sejão pro
~eniçntes de bens allodiaes; ou,. na falta deIles, dos
bens. _de'Morgados-rc·.Capellas; ou. Jlo.defeioo destes.:
dos' en.s da'{D.oroo e· r.densi.,eOl~que h6uy,dr vidas:;
":para~Q4lJe :udo: Hei cllesde Jlpgo.R0l' concedidas todas
~s nec~$aria.B ftlçuldades ,_e .todas ~ precisas-dispensas
não..só, ç0!J10 Rei, mas lambem, corpo Grão.Mestre das
Ordens MIlitar.es» sem'a d p'endelileia çie o.uJrb algum
despac~o:, El :~e. cOl)~er:-v:lr:íiq ..oa 'ref~ri~ll R~s~e com os
.pri vilegios de preferen.cia. e com todos, os,mítis •qtle póc
.Direit.o.s aehão estabelecidos á favor das; bens dotaei ,
'~lJja natureza ordeno, que fiquem tendo O~ sobredi·tos
Apanagios: Faz_endo-se esta adjudicação de plano., pe~
~erdade sabida, sem mais ordem judicial', do qu~ a doã
termos, que neces~ariosforem para se computar a to~a..
lidade das tend~s d~s rep~ctivas Ca~as na iobredi(~

~!~a; ~ :flti~~~ ~! Vl~Yil~. ~.s~~m fllimentiQas., ,ou.,
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·servada-s igualmente depois da dita;diTisáo na posse dos
ditos alimentos e bens, a elles pertencentes, por ,todo
o tempo da SU~ .vida~ em quanto existirem no estadá
Vidual, para que ao tempo, em que fallecerem, .o~

passarem a ~egundas nupeias )'(cesse por q~alqucr dos
1Jl~.mo factos ,h\, posse dQs ditos A)imeI!tos, e voltem
tambem logo com os bens, a-oellcs obrigados, á-s Casas,
donde houverem sahido na sobredita fórma.

S Nos dous casos., ·:lcima contempladm-, ..de serem
as Esposas Damas da Rainha. minha sobre todas muit<>
amada e pre~ada.Mulhçf l.0U de seJ:em.herçiciras: 01=.
deno.,pdo qQe pe~tenq: ásprimeir~~, que,. aJéij'l.da de•
.cima. das repdas ljiqs be s do Cas~l~ em que viuvqrem ..
lhes fiquem preeipuas aS.-8uas tcnças por todo o tempo ..
que lhes durar a vida. sem que se lhes possa diminuili"
cm razão dellas cousa alguma dos Apanagios t ou Ali...
men[o~ acima ordepaàOS;I.E (;leI,?" qij~ teell ·ás,.;scgunda$ _ 1

que, como ~nheras.dassuas.ças-as,i p'~ão estipu~ar coQt
seus respec.tivos Esposos. assim Pl\J;a. a ~ida, Gomo para
fi: merte .. as reservas e C<>rld)'Ç0~s~.~eibJI"\lJh~p.~arecer.
como a~é agora- se praticou.• se )~ m('I}R~ di((erensa.o·

9 E esta. ~~ cu~prir~ tão intçj :ame~~it 'CPPlo:ueUa
se c::o~(~m, ,páa ~bstan.tes quaesquf I~e~, Pis'p~si~es
de DUCHa,. Patno, '01:1 Comr.nu:l1i , amda,qy~ s~Jao da.
qutllas. q':le requerem especiai de,rÇ)ga~ão' e sem (m.
baligo de quaesqueJ: Qpiniõ~~ de ~lt,lton:~; pOmU!; tO.(té\~

hei por de'liogí\das para· este effe.i~g.. só.IVJem , ~(a.IÍf!o

alias ~~mptie em ~eu vigor.. Emal1d9aoJ:?00r~FI~.F!
Gomes de Çarva.lho. do meu Cqnsel.hQ .. e ,ç.qancell~~

mór des es- Rejl\Ws e Senhorios, a .f~ç~ plJbJiG:ar Q.a
Chancella.ria, para qui" a ,tedas seja natoria, ;I"e eny!aJ;
10g(} Cartas c;om. o traslado çl'11la • sob meÇ-\ Sdlo~e .sejl
.igqal, a tpdo~ o~ CCj)r~egeJdl?res,. g,uvidorF=s iQas ~9m"";

marca~ desr~s Rejsos, ~ aos quvisl9r~s.do: po~atal'ios•
c~ GJJJllS tel'rp.s ~~, Con:egepqres .qâ ~ ~n~rã~c p.9.f Cor.,..
reiçãQ,; a qual se regisr~rá nos livros do D€se!J1bargo· dq.
f~ço ... e nos da..calla da ~lJp.pJica,ção ~ .Rela~~Q do POI
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tó, Olld'e.s-emelhàntes·l.eis se C'ostumão regrstal"~ e esta
.propria se lançará na Torre do Tombo. Dada no Pala•
.do de Nossa Senhora da Ajuda a 17 de Agosto 'de

J.7Q1 ' 1,?~h . J.

• • R . d '8 I . d E d d . "1I R' , J' f• eglsta a tia acretarla e sta o 08 egoclos o 81110, no .vro.
• que serve de registe{ du Leis; e na G9uncetJuria mÓr da Co t.

CI Reino. no livro d'as Leü a 1'01.-.54. r:

j' • -~-......--_..............-~....,.;....,.._....

J

J1ivará;tfJI que' se f,s/;Welece ~ fói ~a' da assis/nuia- dOI
, Ca}a,iJt1Jlos das, PdsOQS Nd!Jres,' ab8/i1U/p i'mr(J1ilé1J/~
I IfvarioJ!aliusos, que 'as 'f/lu7J.'tIs'pratica'váo J e ,det'erminán-

do-lhes °'ljurdroem observar•
. : I " • J

1761 ·E:u'if~~i~~~o·';~~~r.a;~:~~le e~té ~l~uá' cOln>forç(J
tle Lér virem' :que Jlád havéndo :s.ido'bastantes as e'~e:J

t:itlas Leis, qu<! ern'di'iersos tempos forão estabeletidas
pelos Sê.n~õre9Reis'roeusPredecessores, para obviarel'n~

~m áS~l3peiRuàs e ~ispenclio~as- ostentaçlles d?s casa...
tben~bs~b1i(;os } er~ as quat!s (contra o €Gstume das
CÔrr-esllrnà s. P.ahdàs iJa El!i'rof>a) umas 4fVezés se .refu
ariuinadb'inr-e1râffieotê J outras se t(}rfi.det. riorad<). riJ ui:"
to as Casas <1'il Nobrda na mesma occasião. em que s.e
ttatava' deJfás<conrinuar; nem aos exúaordinarios' ex...

essos, CO • ue no noj'o e 'Juto das Vilf\las e PessC'las
tJl.SCindaS~'s~ tem pr,at,icádo ás abusos 'de. Se fecharem 
inte1ra'mente as janellas de todas as casM. e de' se#em
as' mesmás Vjuvas reduzidas ao canto de lima câSá
escura com a cama no pavimento 'della , e de não sahi-
em de tão funesta habitação, antes de ser passa~o'um

anno.J e de haverem nó"()ecurso delle contrahido'lffiui
tos e ml1'it~ graves achaques; os qua~s 'dé mod<?',ordil.;
nario lhes ficão durando' toda a vida: Tendo cohs'Íde...
ração ao referido; qepois de ter cohs'ulrada',sobTe :estã
~ateria os do meu Conselho e outros' Ministros" dos

I
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m.ais. graduad'o$ e de mais exper·jmentada prudenci~ •
com cujos. pareceres me cOfilforme'i: Hei por bem ,de
darar e ampliar nos ditos respeitos as Leis e Prag.rpá-.
ricas antecedentes na maneira sçguinte. :

I Probibo que do d.ia da publicação desta ~m diante"
se faça na minha Côrte pelas Pessoas della. que tiverem
o Foro de Moço Fidalgo da minha Casa e dahi para
cima. com tre contos de reis de renda annual em
~ens vinculados e da Corôa e Ordens. ou dahi para
cima. algum casamento. que seja público; assim na
assi reJ1cia. para a celebração do Matrimonio. <:pmo no
acompanhamento dos Noivos. e na recepção de~res em
sua casa: E que nas referidas funcções ;concorrão por
E:onvire. ou sem elle pessoas algumas (alem dos Padri
nhos e Madrinhas). que não. sejão os Parerm:s no pri..
meiro gráo. c.or,no Pais ,e lrmã~ ... do~ [Cc.mtr:.ahenres :
E wdo debaixo das penag.do meu/Real desagrado e d()
perd·imento das ~arruagen e bes,tas ~ I em que forem;

,ametade a favor do cofre da Redempção dos Captivos;
eoa outra ametade afavQr.do Hospira.l.CileTQdos os San_
tos; a cujos Procuradores ordeno. que promovão peJas.
transgressões des:tél'tminha; Lei até selem ~~~çutadas as
penas. neIla estabelecIdas. 'I ,

2 IgJ!almcnre prohibo debaixo das .mesmas penas,
que os sobrediros. Contrahenres daqueUa qualidade
possão pernoitar dentro na Cid;lde de Lisboa·. ou em
distancia menor de duas legoas dellé\ no dtil'. çm que se
~eceberem • antes pelÇ> conrrario or.deno .,que, sejâo o,?ri
gados a passarem logo a qualquer·ca,sa decampo. RU7.
pelo menos exceda o refe~ido espaço. para nella. seAi..
latarem o tempo. que as suas obrigações e depFoden•.
Gias domesticas poderem permittir-J.ho;. n~o sendo em
nenhUlB caso 3,. sobredita ausenc-ia da çc\1ne de m~nos

de dez 9ias I no~ quae's se Ihçs não po.d~ráõ lazer. 9f!m
serem por elles r,ecebidas O\.lrf-é\8· visi tas,. que nã"Ô se:jáQ
as. dos Parentes no primeiro gráQ. acima decla.radog~

-3' Da mesma /ione prohibo J Enl~ as Viuyall da ~u,~



blíê:ação destà em diante, seJão encerrada~ em cari1~.;
['aS escuras, e privadas do uso decente dos seus leitoll" J .

;olí reclusas ainda em todas as casas das suas respectivas
:habitaçães por tanto tempo. como até agora se tem
praticado: Ordenando, que logo no mesmo dia do fal_
lecirnento de seus Maridos se retirem para qualquer
outra casá da Côrte, ou do campo'. tendo para isso
commodidade: E que no caso de a nâo ter m. e de
ficarem por isso nas me-smas casas da sua residencia J'

se nâ{) possão' nellas fechar asjaneIlas, nem 'extender-se
o nojól li mais de 'oitordias ; -oem o encerro em casa a
mais dé l fi mez ; hem.se possão se'rvir de lu~es e ca.:
mas aôs cantos das casas, ou no chão; porque todaS'
estas ceremonias declaro por abusos e corruptelas, e
como taes as reprovo e hei por abolidas debaixo da
mesma peílá Uo meU Real desagrado, e de dous mib
cruzadgs} repartidos.na sobredita fórma j e pagos ame-
tade pel'as r mesmas Viuvas , 'e a outra ametade pélo~

Donos das Casasi, ou Cabeças das Familias, que os 50.. I

breditos abusos praticarem; ou a elles derem o seu con.·
stntimentO.
-'J.4=' O mésmó'-ordeno ,tambem' que se observe nos

encerros e nojos dos Purente~ no primeiró gráo, POf.

todas as'outras Pe soas de ambos os sexos. em tudo o
que for appI1cavel a cada uma rlellas.

E este se cumprirá tão inteiramente, como nelle
se éontém, ·não obstantes quaesquer Leis, Disposições
de Direito. Patrio, ou Commum. aindaque sejão da
qllellas, que requerem especial der.ogaç-ão; e sem em.
bargo' de quaesquer opiniões de Doutbrei; porque todas
hei por derogadas para este effeito sómente; ficando
atias sempre em seu vigor: E mando ao Doutor Ma
noel Gom~s oe Carvalho J do meu Conselho, e Clian~

ccllér mór destes Reinos e Senhorios, o faça publicar
na Chancellaria, para que a.to.dos seja ·norario ; e enviar
logo Càrtas com o treslado' deIle, sob meU Se1lo e seu
signat', a todos ~s- Corregedores J Ouvidores das <;0"
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marcas de~tes Reinos~ e aos Ouvidores dos DonatariOS",
em cujas terras os Corregedores não entrão por Cor
reição; o qual se registará nos livros do Desembargª
do Paço, e nos da Casa da Supplicação e Relação d~

Porto> onde semelhantes.Alvarás,se costumão regisrar~

e este propiio se lançará na Torre do Tombo. Dado no
Palacio d.e: Nossa Senhora1 ~a Ajuda fl 17 de Agosto
cleq61. REI.

Renistado n~ Secretaria de Estado ,10a Nc{!oci'1S uo Reino, no !irra,
D que serve de rcgi.to cl~s Leis; e 113 Chancellaria mór Ou Corte

e H.eiuo 110 lin-o das Leis a foI. 152.

----------_...:...._--
A/vará) em que se prohibe o transportar.se escravos do

Es/ndo do Brasil para os Rános de Por/ligai.

Eu EIRei faço saber aos que este Alvàrá com força
de Lei virem> que sendo informado dos muitos e
grandes inconvenientes> que resultão do excesso e de.
?'assidâo> com que contra as Leis e costumes de outras
Cilrtes polidas se transportão annualmente da Africa t

America e Asia para estes Reinos um tão extraordi..
nário numero de escravos pretos. que> fazendo nos
Meus Dominios Ultramarinos uma sensivel falta para
a cultura das Terras e das Minas, só vem a este Con
tinente occupar os lugares dos moços de servir t que
ficando sem cam modo t se eqtregãa á ociosidade> e se
precipitão nos vicias> que della são naturaes canse...
quencias; E havendo mandado conferir os referidos in
(;onvenientes e outros, dignos da Minha Rcal Provi
dencia > com muitos Ministros do meu Conselho e
Desembargo. doutos> timoratas e zelosos do serviço de
Deos e Meu. e do Bem commum > com cujos parcc~res

e conformei; Estabeleço, que do dia da publicaç~\o

d .sta Lei nos pórtos da America , A frica e \sia i e
L!-. Ex/r. 'Tom. ir. . Zz

q6I
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dep'ois de haver,em passado seis mezes a respeito dos
prímeiro/; 'e segundos dos referidos pórtos, e Ulli anno
i respeito dos terceiros, se não possão em algum delIes
~arregar, nem descarregar nestes Reinos de Portugal
t dos Algarves preto, ou preta alguma: Ordenando,

'que todos os que chegarem aos sobredit'Os ReinozS, de
pois de haverem passado ai referidos Termos, contados
do dia da publicação desta, fiquem pelo beneficio dclla
libertos e forros, sem necessitarem de outra alguma
Carta de manumissão, ou alforria. nem de outro al
gum Despacho. alem das' Certidões dos Administra_
dores e Officiaes das Alfandegas dos lugares. onde
portarem. as quaes Mando. que se lhes passem logo
'com as declarações dos lugares J donde hou·terem sa ..
hido. dos Na vias. em que vierem. e do dia, mez e
anno, em que desembarcarem j vencendo os sobredi
tos Administradores e Officiaes os emolumentos-das

,'mesmas Certidões" quatropeados á custa dos Donos
dos referidos pretos, ou das Pessoas J que ós trOl! xerem
na sua companhia. Dilatando-se-lhes porém as mesmas
Certidões por mais de quarenta e oito horas, continuas
e successivas, conradns da em que -derem entrada os
Navios, incorreráâ os Officiaes. que as âi'Jatarem, na
pena de suspensão at~ Minha mercê: e oest€ caso rc
correráõ os·que se acharem gravados aos Juizes e Justi..

'ças das respectivas Terras, que nellas tiverem juris..
dicção ordinaria, para que qualquer delles Jhes passe
as dit·as Cenidéles com os mesmos emolument0s,' e c.om
a declaração das duvidas, ou negligencias àos sobredi
tos Administradores., ou Officiaes das Alfandegas; a
fim de que, queixando-se ,dellçs as Panes aos Rege
dores, Governadores das Justiças das respectivas Re
lações e ]urisdicções, fação logo executar esta de plano
e sem fig.ura de Juizo, e declarar da mesma sorte. as
penas aCima ordenadas. Alem dellas Mando,' que a
todas e quaesquer Pessoas. de qualquer estado c con
dição que sejão J que venderem J comprarem J ou reti.,



E x T R A V A G A N T I: S.

_verem na sua sujeição e serviço, contl'a suas vontades.
como escravOl;, os pretos, ou pretas, que chegarem a
estes Reinos, depois de serem passado os referidos
Termos, se imponhão as penas, que por Direito se
achão estabelecida~ contra os que fa'lem careeres pri..
vados, e sujeitão a capriveiro os homens, que são livres.
Não he porém da Minha Real intellção, nem que a
respeito dos pretos e pretas J que já se achão nestes
Reinos, e a elles vierem denrro dos referidos Termos.
se innovc ~ousa alguma, com o mOlivo desta Lei; nem
qllJ: com o pretexto della desenem dos Meus Dominios
Ultramarinos os escravos J que neJles se achão, ou
acharem; antes pelo contrario ordeno, que todos os
pretos e pretas livres, que vierem para estes Reinos
viver, negociar, ou servir, usando da plena liberdade,
que para isso lhes compete, tragão indIspensavelmente
(iuias das respecti as Cameras dos lugares, donde sa.
hircm, pelas quaes conste o seu sexo, idade c figura;
de sorte, que conc1uão a sua identidade, e manifestem,
que são os mesmos pretos, forros e li vres : E que vindo
alguns sem as sobreditas Guias na referida fórma, sejão
presos e alimentados, e remetridos aos lugares, donde
houverem sahido, á clIsta das Pessoas, em cujas com.

·panhias, ou embarcaç~es vierem, ou se acharem.
E este se cumprirá tão inteiramente, como nelle

se contém. Pelo que: Mando á Mesa do Desembargo
do Paço, Conselhos da Mi"nha Real Fazenda e do Ul
tramar, Casa da Supplicação, Mesa da Consciencia e
,Ordens, Senado da Camera, .ruma do Commercio
destes Reinos e seus Dominios. Governadores da Re
)ação e Casa do Porto, e das Rt:lações da Bahia e Ria
de Janeiro, Viee-Reis dos· Estados da India e Brasil,
Governadores e Capitães Generaes, e qllaesqllcr OUlros
Governadores dos mesmos Estados, e mais Ministros J

Officiaes e Pt'ssoas delles e destes Reinos, que çUlllprão
e guardem, e fação inreiramcrre cumprir e- guatdar
este meu ~lvará, sem embargo de guaesguer outras

Zz 2
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.t.eis; ou Di!;po~i'ções, (que se opponhão ao seu con,
teúdo, as quaes hei tamb~111 por ~erogadas para este
effeiro sóme~te > ficando alias sempre em sel.} vigor.
E mando ao DOl!Jto\" Mal'loel Gomes de Carvalh0" do
~meu ConselhO' e Chanct\iler'mór destes Retl1.os e Se
'l1horios" (). fa,ça' publiear e registar na Cba,ncellaria
mór do Reino: E da mes'ma sorte será publicado nós
,meus Reinos e Domínios, e em cada uma das Comar
cas delles , para que venha a .noticia de todos, e se não
possa aHegar ~gnorancia: Registando.se em todas as
Relações dos meus Reinos e Dóminios ; nas mais
parte~ J onde semelhantes Leis se costumão registar> e
lançando-se este rJ esmo Alva.rá na Torre do Tombo,
Dado no Palaeio de Nossa Senhora da Ajuda a 19
rle Setembro-de 176 [. REI.

Regislado na Secretaria de Estado dos Negocias do Reino nó lirro
primeifo a foI. r05; e na Challcellaria mór da Côrte e1\cino
no livro das Leis a foI. 160 verso

,----------
Carl4 de Lei, em que se extinguem o emprt>go de Contador

mór J Contos do Reino e Casa, todas os OlJirios e iJz'..
cllmbé'1c1'7S do tJleJlIIO, e todos os Depositas do Rea! Era
rio, i1tst;tuil1do logo um ,[hesouro. geral e unicrr , e de
terminando a formalidade dr; recebimento, despesas e
pessoas. paM eUe necessa,riils e determinad<Js

17 61 :DOM José, por gra~a de Deos R~i de Portugal e
. dos Alg,Hv"s, etc. Faço saber aos que esta filinha

Cana de Lei virem, que rendo o estabelecimento •
. conservação e augmenro das Monarchias (depois da

Benção da Mão Omnipotente) uma essencial e indis-
'pensavel dependenciC\ da regular e exacta arrecada

ção das Rendas J qtle constituem o Erario público;
porque sem se fazer effectiva e prompta' a entrada das
BDbreditas Rendas ~ para serem com o mesmo effeito ,
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promptidão 3pplicadas ás suas re pl?ctivas ·cieHína'
tções; nem a Auctoridade Regia se póde sustentar com
'o esplendor. que he in epara vcl da Magestade; riem
os Ministros. d~ que se compoem os Tribuoaes e
Auditorias de Graça e Justiça, podem' tramér dcco.
rOS<lmenre a dignidade e a independencia as suas
Pessoas e a sustentação das suas Familias; nem os
Militares, que constituem a força e o re~peito d s So-
beranos e a s rança dos Povos, se pGdem comer.
var ; nem os meriros, que em remuneração dos
seus distinctos rviços farão respondidos com Teo-
ças e outras semelhantes mercês) pedem colher os
[rucros dQS seus mereci-dos pr~m ios em bem-fie ip das
suas Casas e obrigações; nem os PropriClarios de Pa
d rões de juros, que per si e seus Ante€essores a~ststí

rão á Corôa nas urgencias do Reino com os seus
cabedéles, podem experimentar fallencias nos reditos
delles J que n20 sejão sobre illicitas, rambem inde.
COH.lSas: e havendo consti[Uido todas estas ublicas'e
urgentes (ausas aqueHa indispensavel necessidade I com
qlclc desde que houve Policia estab lecêrão as L~is de
todas as Nações do mund (antigas e modernas) os
exuberantes Privilegios do Fisco, ou Erario, que,
ch'tlmando.se Regia, he na realidacie publico e com.
mum. porque delle depende não só a conser ação da
1-.'lonarchia em geral; mas até o dia rio alimento de
'c:tda um dcs Estados e Pessoas priflcipaes della no seu
particular: sem que com tudo houvessem. bastado to~

das. aguellas Leis e todos aquelles eXl:lberantes Privile.
gios r para se (ollseguir o fim, a que forão ordenados;
em quanto as Côrtes polidas da Europa. depois de
haverem nestes ultimas tempos sido desenganadas
por muitas e muiro funestas elfperiencias ~ não só de
que a: divisãce dilaceração da,s suas Rendas, separadas
em muitos e muito differentes ramos I e eID muitas
e muito diversas repa'rtições, só servia de as aniquilar,
evap?rando.lhes toda a força) por mais quantiosas que



fossem; mas tambem de que a sujeição. em ,que-.a
arrecadação das mesmas Rendas se achava aos meios
ordiÍ1arios dos Processos e delongas dos pleitos. ha vião
Teduzido ai mesmas Côrtes á impossibilidade physica.
e per si 1l1anifesta. de que sendo todas as entradas dos
seliS Erarios litigiosas e differentes para termos tão
itlcertos • como o são sempre os fins dos pleiros; e sendo
a~ sahidas dos mesmos Erarios tão promptas e effecti.
\Ias. cO'lno o são necessariamente os "agamentos das
despezas qootidianas do Paço r os r .ados dos Mi
nistros. SClldados e munições das ~ ....pas e ourros se
rnelhaiues. que de sua natureza tem tra,cto succes_
sivo. que não admitte a menor suspensão; era preciso
que qesta desigualdade resultassem no meio da mesma
abur'ldancia mliito frequentes faltas em commum
prejuízo: principalmente Recrescendo nestes Reino~ a
tud<:) o referido os frequenres abusos. que um grande
numero de AI moxarifes. Thes0llreiros e mais Rece
bedoreg publi os rem feito daquellas divisões e de
longas. para que occulrando na multidão e no espa
ça delIas as sua3 prejudiciaes e dolosas prevaricações.
se animassem aos descaminhos dos muiros milhões J

corn, que tantos delles tem quebrado. com ,tão gravos
dámnos do meu Real Erario I e do bem commllm dos
meus Vassallos • que neHe são tão indispensavelmente
interessados para a sua' subsisrencia: tendo' consider::l.
ção a tudo o referido. e ao que sobre esta importante
,maceria me foi consultado por muitos Ministros dou
tos. de sãa consciencia e zelosos do bem commum •
cpm cqjos pal'ec.eres houve por bem conformar-me: e
havendo resoluw fazer gozar os Meus fieis Vassallo3
do mesmo bendi io. de que acrualmente estão gozando
os 'das outras Monarchi'as da Europa aos sobreditos
respeitos: Sou servido estabelecer em ordem a clles
o seguin~e.
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T I T U L O I.

Do 'J'besoflreiro g(ra!.

1 Hei· desde logo por e.xtincros e acabados, como
se l1unca houvessem -existido. o empl go de Conta
dor mór» e os Conros do Reino e Ca a; com tedos
os Officios e Incumbencias; com todas as fórmas
de arrecadação. que nelles se exercitárão e praticárão
até agora; e com rodos os Cofres e Depositas de En
trada e-Custodia. em que até o presente paravão os
Direitos e Rendas da Minha Rral Fazenda) separados
pelas differences Repartições. em que ella andava di
vidida » sem excepção .alguma. E mando. que da pu
blicação desta Lei em diante todos os Contractadores t

R ndeiros J AI moxarifes. Thesoureiros, Recebedores,
Exactores e mais Pessoas J a quem pertencer a cobrança
dos sobreditos Direitos e Rendas, sejão indi. pensa el
mente obrigados a trazer ao Thesouro geral. qtle por
esta minha Carta dé Lei institllo. e a entregarem ao
Thesoureiro mór delle, todos os productos e effeitos
dos !eus recebimentos, na fórma. e nos ,tempos ao
diante declarados; sem demora. ou diminuição algu
ma. debaixo das penas: a saber J pelo qu.e penenê"e
aos Conrractadores e Rendeiros. de ficarem logo pelo
mesmo lapso de tempo J ou diminuição de pagamento
removidos; de serem executados por l do o preço de
seus Concraqos; e de serem estes logo postos a lanços,
para se arrematarem; fazendo por conta dos sobredi
toS todo o prejuizo e diminuição. que houver nestas
arrematações: e pelo que toca aos ditos Almoxarifes.
Thesoureiros) Recebedores. Exactores) ou q.uae quer
outras pessoas. que tenhão a incwmbencias de cobra_
rem os DireilOs e Rendas da Minha Real Corôa. de
ficarem pelos mesmos factOs do lapso do tempo e di.
lllinuição de pagamentos suspensos dos seus Officios ~

para serem por Mim provídos i.mmediatamente en~
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Pessoas, que bem os sirvão; e de serem executados
em suas Pessoas· e bens pelas quantias. que por omis
são, ou commissão sua não houverem entrado a seus
âevidos tempos no referido Th souro público. O qual
ordeno ~ ql;Ie tenha para estas execuções de enrrad •
jurisdicç50 privativa e exclusiva de toda e qualquer.
outra juridiççio I na maneira abaixo deda 'nda.

T I T U L O II.

Do Inspector Geral do 'lheiOll'ro e ma jrtrisdicçáo.

Posto qL1e aos Tribunaes., encarregados d:! Admi
nistração da Minha Real Fazenda. Dcão pertenceml •
CGmo at.é agora pertencêrão. as arremalações dos Con
tractos. com que são arrendados os Bens e Direitos ia
Minha Corôa; e com que se eir-ipulão os Assemos do
Reino e do Estado do Brasil. e outros semelhantes:
devendo agora todos os sobreditos Almoxarifes. The
soureiros e Ex ctGres entregar os productos dos seus
J'~cebimentos e rendai; no Thesouro geral. na sobre
ditz! fórma: e não podendo por isso constar em outra

.parte o que os referidos houverem pago. e o de que
f-erern ·devedore~: Determino, que cessando aó dito
respeito (das Ordens execut-érias. que se expedirem
para as entradas) as 1urisdicçãcs de rodos os ditos Tl"i
bunaes de Fazenda. e a jurisdicção de rodos os Alrno
~arifes, que até agora forão Executores das suas recc:;i
tas; fiquem estes seHdo simpJc:s Recebedores e Paga.
dores; e p:lSSe tambeO'l a jurisdi~ão. que ~lles exer
cita vão. para o refeJ ido Thesouro e Inspector geral.
novamente creado. para neHe presidir no meu lugar I

como Tenente meu, immediaro á Minha Real Pes
soa.
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T- I T U L O III.

Do ,TheJoftrtiro mÓ1".

I SOU servido crear um Thesoureiro mór J o qual
será Pe.ssoa 'digna de confiança, não só pela sua fid€
lidade e inrelligl!ocia, mas lambem pela exacta vigi
lància, que deve ter em que os Chefes das Reparti.
ções, abaixo declaradas, tenh~o sempre os seus Livros
e Comas delles em dia, para dellas se extrahirem nos
Sabbados de cada semana (oú nas .sextas feiras, se fo
rem feriados) o:\.resumos , que devem passar ao Livro J

que Ordeno se estabeleça para elles: dando no mesmo
dia conta do que consrar do mesmo Livro ao Inspector
geral, para me fazer pre,ente em todas as seman~s o
e tado do Thesouro, e das Receitas e Despesas, qye
nellc se fizerem.

2 O mesmo Thesoureiro mór terá a primeira chavet;,
d.o cofre, em que se deve guardar o dinheiro do eJ(pé
dienre de cada mez ; e as cha vei dos outros cofres, onde
tambem esti ver o outro dlJ1heiro de reserva; pois que
deve dar Conta de toodos os cabcdaes, que entrarem no
Thesouro, c dc:llc sahirem por despesa.

T r T U L o IV.

Do Escrivão do ThtSolirtiro mór.

Todas as sobreditas Receitas e Despesas ser~o

~arregadas ao refer-ido Thesoureiro mór pelo Escri.
vão, que Hei !Dor bem crear para os, ditos effeitos, or~
denando, que seja tambem Pessoa. em quem concorrão
as qualidades de fidelidade, intelligencia e vigilancl1t J

para bem l cumprir corn as obrigaçoes , de que o el1~
cárrégo. . .•
• • 2 Logo que tomar posse, lhe: entregará. o Ir. pector .

geral um Livro, por elIe numerado, rubricado e encer,. :
L L. &Ir~ Tolllo IV. Aaa .. ,
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rado;. para no me~mo acto, em -que qualquer Rendeiro I

Almoxarife) Thesoureiro J Recebedor J ou outras Pes
soas semelhantes entregarem á boca do cofre (onde
~empre devem ser feitas as entradas e sahidas do The
sburo) qualquer quantia de dinheiro) a lance imme
diatameJlíe na pagina esquerda do refe ido Livro) com
a data do dia na margem: declarando dentro na refe
rida pagina por palavras curras e resumida ) assim a
Pessoa) que entregou a quantia, de que se tratar) como
o de que procedeo a tal quantia: e conferindo as ditas
Partidas .quotidianamente com o Thesoureiro mór)'
para este assignar em fé de que as recebeo.

3 O mesmo obsen'ará o dito Escrivão inviolavel
mente) sem alguma differença. pelo que pertence ás
Partidas de despesa) que deve lançar na pagina direita
do referido Livro J na sobredita fórma.

4 Ao dito Escri vão pertencerá a guarda da segunda
chave do cafre geral, na fórma acima declarada no
~it~lo do Ti:lesoureiro mór.

T I T U L O V.

1 Estabeleço para Chefes das Repartições J em que
Mando dividir o sobredito Thesouro J quatro Conta
dores geraes f cujos lugares serão providos em Pessoas,
que tenhão a indispensave1 scietlcia do calculo mer
cantil; qoe bem enteridão. e pratiquem a arrumação
dos Livros por Partidas dobradas; e que sejão de fide
lidade J que os faça dignDs das. import~ntes incumben.
cias , de que os encarrego.

2 O primeiro será encarregado de fazer entrar no
ThesouTo todos os dinheiros, que devem pagar.e entre
gar todos os ·Corregedores. Provedores. Juizes. Almo
xarifes. a ..esoureiros. Recebedorei e Contractadores das
Rendas e Direitos Reaes desta Côrte e Provincia da
Est<cemadura.
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'3 O segundo seí·á encarregado ue fazer ~ntr.ar áa
<mesma sorte os Direitos e Rendas das Corrdções) iPra.
·vedorias. Thesoll rarias. Recebedori~se Contractos tlas
.Provincias destes ·Reinos e' Ilhas {:\os Açores e--Ma~-

:deira. .
f 0 terceiro será' encarregado de .fi\zer entrar:.a..~

Rendas 'pertencentes' ás Provedorias) Thesourarias)
.Recebedorias e 'ConrraC!ros da Africa • do Maranhão.e
das Comar«as do Tcrrirorio da Relação da Bahia, e
Governos) que nelle se comprehendern.

5 O quarto será encarneg.ado . de "fazer entrar todos
os producros das Provedoria:>. Thesourarias. Recebe.
dori'ls e Contractos do Territorio da Relação e Go
vernos do Rio de Janeiro, da Africa Oriental e da
Asia Porrugueza. . ,

T I T U IL O VI.

Dos Escrip/ttrarios.

Cada um dos sobredüos Contadores geraes 'terá
'debaixo das suas ordens quatro Escripturarios) qlIe se
jão tambem Pessoas dignas de confiança, e instruidas
pelo menos na fórma. com que se escreve, limpa) e.ol:
denadamente nos ·Li vros:mcrcanrís pelo referido me.
thodo de Partidas dobradas; posto que se hão achem
consumados na Arte de arrumação dos mesmos Livros»
porque ~asrará que tenhão a rderida aptidão. para com
o exercicio e direcção dos seus respecti os Superiores
se formarem perítos e habeis ) para lhes succederem.

T I T U 'L O VII.

Do Porteiro do 'lhesouro.

Determino qut! h,aja um Porteiro) o qual tenha
a seu cargo as chaves do Thesouro, o cuidado de

Ana 2



abrir e fechar' 3!1 portas nos seus devidos· tem pOS J e o
de visitar quotid·ianamente.as casas, ames que as pó'rtas
se fechem j para que dellas para dentro não possa ficar
pessoa alguma escondic;iê\:'o que se entende pelo que
toca ás chaves, que não forem da casa forte, e da
guarda' dos cOfres, porque desta casa só terá a pri
meira chave o Thesoureiro mór, a segunda o seu
Escrivão, e a terceira o Contador geral das Rendas
e Direitos Rea.es desta Côrte e Provincia da Estrema-
dura. .

T I T U L O VIII.

Dos Fieis do 'l'hesoltyo.

Estabeleço, que para a maior expedição das par
tes e dos pagamentos, que lhes devem ser feitos, haja
no referido Thesouro quatro. Fieis nomeados pelo The
soureiro mór, a quem toca responder pela sua fidelidade
no exercicio das suas incumbencias. E porque estas são
ordenadas sómente á expedição das partes nos paga
mentos, que lhes hão de ser feitos, não poderáõ os
~obreditos Fieis ter 'outro algum exercicio fó"ra do
Thesouro, so~ pena de privaçá9 das mesmas incum-
bencias.. .

T I T U L O IX.

Dos Continuos do Tbesouro.

Ordeno que no reft'rido Thesouro haja quatro
Continuos, que na sala delle assistão sempre de ma
nhãa e de tarde, em quanto durar o despacho j para
fazerem as intimações e notificações, que lhes forem
determinadas; nas quaes Sou servido, que tcn?ão. fé
;ííblica em Jui'lO e fóra delle, para se dar InteIro
credito ás Certidões, q.ue devem passar das mesmas
diligencias ao tempo) em que por ellcs forem feitas.
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TITULO·X..

Da Guarda do '[besouro.

373

J

Determino que para a segurança do mesmo The..
souro entre nelle de guarda uma Compan.hia de In
famaria completa no numero dos seus Officiaes e
Soldados, posto que seja composta de destacamentos
de differ ntes Corpos) e que os Capitães, que forem
mandados fazer as referidas guardas. em quanto neIlas

· se acharem. executem o que no Meu Real Nome lhes
for mandado pelo Inspector geral, achando-se presen..
te; ou pelD Thesoureiro mór, na sua ausencia.

T I T U L O XI.

Da 11f1/ureza dos empregos e itzcutll!Jencia do '[besouro.

I Prohibindo. que os empregos. lugares e iocum
bcncias do referido Thesouro passão :;cr considerados
para algum effeito) como Officios sujeiros ao Direito.

· que chamâo "Cousue/udillario: Ordeno. que todos tenh~o

a natureza de meras serventias triennaes (qe tD1e não
tiraráõ Cartas» nem pagaráõ direitos de Chancel1aria
as pessoas, que eu nomear para elles): as quaes ) não

· obstante que sejiio nomeadas por tres annos. ficará.õ
sempre amoviveis ao Meu Real Arbitrio j exceptuando
os Continuas. que poderáõ ser de pedidos pelo liJspe
ctor geral; e os Fieis. que o poderáõ ser pelo The.
soureiro mór. quando bem lhes parecer.

2 . As mesmas pessoas) que occupare-m os sobre
ditos empregos e incumbencias) venceráô os ordena_
dos) que para a sua .decel1te sustentação renho estabe_
lecido J sem levarem das partes algum emolumento.
propj~a. ou qualquer otltra .gratificação» por modica
que~eJa. sob pena de privação irremissivel das ser
"ennas J em q.ue se acharem; e das mais penas» que
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reservo a Meu Real Arbitrio J S'egun1io a e:xigencia não
-esperada dos casos occorrentes.

3 Por obv.àr 'a toda a cot:ltemplaçáo. ou voluntaria
preferencia J de que possão resultar disputas j que alte_
'rem o silencio. gravidade e boa ordem. que se·fazem
indispensaveis em uma Administraçãó de tanta impor~

tancia e de tão gr-ande e frequente concrurso'; Mando t

que nella 'se estabeleça por principio inipreterivtll despa-
- charem.:se ·as partes pela mesma 'ordem do tempo t em

que catia uma chegar t sem excepção..de pessoa algu.
ma,' qualquer ql1e ella seja: e que chegando;ao mesm'o
t-empo duas) tres, ou mais partes, ~ejão despachadas
pela ordem alfabetica da primeira letra ao Nome, .que
cada uma tiver: e tudo sob pena de suspensão dos que
obrarem o contrario. .

T I T U L' O. XU.·

Do mtthodo da arruaddção do 'l!Jtsourâpo··t livros dellt.

I Porque a, arrecadação das grossas quantias de
Receitas e Despesas J que hão de entrtar no Thesouro
geral. e sahir de!.le J não deve ficar arbitraria' e sujeita
a fórmulas diversas e deReôdentes do modo. de imagi~

na·r de cada um dos Chefes t que eu agora nomear t e
forem nomeados pelo tempo futuro: Determino t que
.o methado da sobrf'dira arrecadaç50 seja o-mercantil t

e nelJe o da escliptura dobrada e actualmente seguida
-por todas as Nações polidas da Europa J como a mais
brev.e, a mais clara e a mais concludente, para se reger
a administração das grandes sommas sem subterfugios.

·nos quaes a mali€ia ache luga.r palia se ·~sconder. .
2 Assim na Repartição do' Contador .geral ·G!a.côrte

eProvíncia da Estremadura t como nas .de caGla uma
das outras trés Contadorias geraes haverá .primeira.
mente um Diario; haverá um Livro.Mestre; é haverá
alem delles um Livro Auxiliar para.cada uma 4ias ,Casas
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de Arrecadação .da Min~a ReaJ Faz~enda; para cada
um dos Contractos delta; para cada uma das Rendas
da Minha Corôa; e para c.ada um dos Direitos t ou
Impostos t que se arrecadarem debaixo da Inspecçãq
dos Corregedores t Proved9re.s t Almoxarifes t ThesoJJ
reiros t Recebedores t ou quaesquer outros Administra
dores t n'a f0rma da Rdaçáo. que mando baixar Gom:
esta Lei t como parte della, para se observar: e isto a
fim de que a qualquer hora, em que os sobreditos che
garem !:la Tbesouro t se ache nelle sem a menor perda
de tempo a conta liquida e corrente do Debito e Cre
dito de cada um dos sobrediros.

3 Os referidos Livros Diarios t J.\1estres e Auxilia.
res serão lIumerados, rubricados e encerrados; a saber:
os Livros Mestres e Diarios pelo Inspector geral; e os
Auxiliares pelos Contadores geraes, cada um na Re
partição de outro, em fórma, que nenhum delles nll
mére t rubrique e,encerre os Livr,os t que. houverem de
scrYir na sua propria Repartição.

4 Os sobreditos Livros Diarios e Mestres serão
compostos do papel grande de Hollanda l encadernados
em pasta de bezerro; e os outros Livros Auxiliares
serão compostos do papel mais ordinario, e encader
nados em pasta de pergaminho: e terão todos os
mesmos Livros Auxiliares seu titulo e numero nos
lombos t para que com maior facilidade se p08são
achar nos casos occorrentes.

5 Ordeno, que os referidos Livros. 00nteúdos na
sobredita Relação, sejão inalteraveis t e que se não pas.
são diminuir, ou accrescentar) sem se me fazer pre.
sente por Consulta do Inspector geral a nece sidade, ..
que houver) das referidas. diminuição, ou accrescenta.
menta.
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T I T U 'L O 'XIII.' .

Das Entradas do. Th!Souro.

, P.orque sendo differentes as naturezas e as fôrmas
de arrecadação dos Bens e Rendas da Minha CarGa;'
não permittem estas diversidades J que para a entrada.
dos pr.oductos de todos os referidos Bens e Rendas haja
lima mesma regra certa e uniforme: Determino ao
dito respeito o seguinte.

2 • Pelo que pertence aos Bens e Rendas J que na
fórma da Lei» que na tnesma data desta r~nho man
dado publicar, se devem receber debaixo da Inspec
ção dos Corregedores» Provedores e quaesquer outros
Ministros de letras Temporaes» ali pela administração
de Almoxarifes J Thesoureiros J Recebedores» Exacto
res e qUllesquer outras pessoas» 'que em todos estes
Re~nos e se\.lS Dominios tiverem a .seu cargo admi.
nistrações " ou recebimentos da minha Real Fazenda:
ordeno» que tudo -o que na Reparrição de cada um
delles se vencer na conformidade da sobredita Lei J ~

nos t~rmos pOI dIa prescriptos» st:ja por elle~ remet
tido ,e entregue nos seus devidos tempos ao Thesou
reiro mór do Thesouro geral da Minha Corôa» sem
duvida J ou demora alguma; e que havendo nel1es
negligencia, retardando as ditas remessas e entregas
alem dos termos» estabelecidos na referida Lei; se ex
peção logo no Meu Real Nome contra eJ1es pelo
lAspector geral as necessarias. ordens Ide suspensão dos
lugares, sequestros J pr.isões e mais diligencias» que
forem opportllnas para se segurar a Minha Real Fa
zenda J e se fazerem prompras e effectivas as entra_O
das J que constituírem os objectos das referidas ordens.

3 Irem ordeno t que o mesmo se observe inviola
velmente pelo que pertence aos pagamentos, que na
fórrua da sobredira Lei se v ncerem desde o primeiro
de Janeiro proxime futuro» nas Rendas» que na fqrma
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oa m.csma ui tenho mand~ão,_ qller se árrernaiem·
por' .contractos, depois' d~ sereO) 'findos f.os espaços,. . '
que pela mesma Lei teAhó estabelecido para os paga.
mentos.
~ ~ para que semptel consllem jnridicamente nÓ.

Thesouro assim os ditos 'COm1":lCllos" Gomo os prin
Gipios e fins delles , e os tempos, em que os pagamen.
tos, por e.lles estipulados ~ se vencerem t Mando. que
o Corretor da Fazenda, logo que qualquer Renda for
contràctada, leve ao refe'rido Thesomo geral .. um
exemplar aUlhcnrico e assignado por dous Ministros
do Tribunal; onde a arremataçãonfor feira, das Con
dições ~ com que se estipulou: para que incorporan_;
do.se no mesmo Thésouro as' referidas Condições' ,;
com as que a lias forem succeden o, v.á' sempre fi
cando nelle um registo completOl dos Titlllos das en
tradas, que de e,promover e rnzel' effecti vas; o ~uc s
observará _ debaixo das penas de' suspensã0. atê)'Tni.l.
nha mercê, do Corrcwr' da Faz<mda .. se dentro· em
dez dias, contados da horá da arrematação. não houver
exhibloo no Th<>sGuro as diras Condições; e de serem
nullos e de nenhum effeito os Alvarás de co·rrer aos
Contracradores. em" qNanto não jusritficarein por cerri.
dão do Contador geral da Repartição, a que per.tencer
o Contracto, que nelle fofão'effeativa. e a,utnentiaa
mente exhibidas as Condiç6es. com que houver sido
anematado. . ~ ;

5 Item ordeno,. que o~mismo selpr:nique a respei
to de todos e ql1aesqúér~oDt os bens, que pàrapaga.
mento da Minha Real Faiençla; forem execunados , sob
pena de privação dos Officiaes, e de otlll·dadeeda·s
Garras de Arremaiaçad não lev.arrdo j'11corporada~el'''

tidão de que a copia do Auto deHa foi exibida no::.The~

souro p' rante. o 'Gontàdofgeral da Rep'tní'çâo J a que
pertencer.

6 Não ba-stando. porém tas -solDreditas ordens de
suspensão, sequestro e prisão. expdiidas pelo Ins~

LL•.Ex!r. '1:0111.. Ir! Bbg. .' .
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pector do "'hesàUf'O·~ala·e executadas.;nà, rarma'. ,por
. ,c;llas or~enada , para q-ue: de facto c sem OUlTa:~ de'

Jui~Q se, faç:ão cffccti vas. no mesmo Thesou.ro\ as, (!Oua.
das .. de cUJos pagamentos se tratar: neste' caso man..
dará,o mesmo '1nspect01' extrahir dos I.:..ivoos, a q.ue ro
car, uma conta correllte dos alealaces, em que se acha•.

. rem os sobreditos Executados, assignada pelo Con-.
tador geral da R~partição.a qfle pertencer. com·a de-.
rnonstraç~o Arithmetica· da· quantia\ liquida, que 0$

mesmos Executados deverem; e faz~ndo' .ajuntar a.
ella os mais papeis de suspensões. ou prisões, que
h@uverem· precedído na soore.dlta fórma para a segu,.
rança\ da Mioha Reai FJl7.enpa;; fará r:emetrer tudo\
(m ma9-0 fechado e· lacrada ao Procurador.della ,.para.
que propondo. e,ste DO. CÓnsOIrrlO a sobre.dita conta c
papeis ,.a. ella. concernC&ltes, no pri fD,ei ro clia ,de Despa...
G.ho .,;e. ccliskibuilldo~se ao C.onselheim, a:.quem tGcar a_

le J;V.O§iga (lias e~auçõ..es. na.fórma, que pela. Minha.
l;.ei. no~jssima tenha·detcnrn inade4.

I I

T I 'F. U L Q; XlV~

DiU sabidal. d(n f'IIesmo 'lhuour6'a-.,.
I< Pbrq~e .emtrandb'1ll0 Thesouro·geral.; ..€J Uf'cstabe

~"_ltOd.~~S ~das..Aa Minha C~r;ôa, he .preciso·que:
consequentemente hajão de sahir deIle todas· as de6pe...
&aiS,. que 8t-é·~gora.ae- fizerão separ~da. pe'1u diffaren1es.
Rtepa~tiç.õ~.•. em que lhMinha.' R~al Fazenda anclllva~

4i.vjqida., com tão ,grawe preju.izo do Meu Real Era...iot
e.&> Bem· commum dos rntus Vassallos: Mando •.
'luc .a :carc'1Il0IpcitCi) .se oblerv.e ,daqui. em-diante o.e..·
.l§Uinleô .

:... P4u.~ ptrÜJna ~M:j•. Iàal~'Casa.,

I :2 { '" t!L'rhes~(JJiJ &s.-~, ,GüardJz~'fiJp~faria',

M.a.t.N2'G1uIr.il4-Jl1'P.~~·i(buQureir;o lias lYl()r~djas·,
• • I
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·It:rãó' 'cada um deU" $' 'um 'livro ltUttfCraoo'"t -.rubfiuade,
',errmcerrado na !lobredít.a: .fÓ'rma ·pelo MQrdomo mór.•
-ou ,quem seu cargo servir» no ·qual Livro lançaJ:áõ SC-oA

paradament-e': a saber p.r-imeí-ro., em umá stJ part·idt.
eSlImida a impor'tancia ,dos Ordenados ·e..SoldOli., .que

em 'Cada quãrtel aio pritneiro de ~ane;ro 'pl'mám6 (11_
'fl,lro em dialrte constar pelas .folhas, qu~ app,esema..
Tell1 j que se venCf'rem mts 5u'as dífferemes R~parriçõa~

'~m segundo Jugar., par OUHa addjção 8cmdhan~ á
"mporrancia das cornr>ras, que no mesmo ~uarrel se
:houverem feito por cada uma das mesmas 'Repasrriçõ~,..

'na cOJlfurmidade das' orldens.» que'e1(hibrrem~ te cm ter..
-ceiro Iligar" o na mesma cc;>n'formidade" CiJua~squ«

-despesas .miudas., que se houverem feiro pe'1os sobredti"
os; appréserlrando ·todas a~folhas e papeis das d-espe ..

us»,dcr qut ped~rem ,pilgemerno; e '\(indo as 'IneifilTas f.,....
, has 'e papeis approvad~ pdo 'soDl'edi!QMordomo mór;
-cm 'ruanrolá ver'ÓCação.cla9 &&pe~~~ pa'l':lque'appm:_
scnr·and(i)'-se 'nà s'O'bred:ita fárma ao''IIi1&pcctor 'geral do
ThesoOlro 1 'e 'mandando ddle"S·(tar \ltsta aos 'Cornadores
-gt'Paes., a querttx:a.r.» para s~~m exaroÍlnadlDs tm ·quanto
ía hac'~idão ~o caJwlo.., 'lhes ldê os oespachos; necen
Ur:i~9, >para sercm,pagas aS quantias, ..quesolTl'marem
,~~ fulhas 6 ;papeis;, flue trOU'}ferem os sobreditcis The.
:soureiros Ihrnçando-5C'-lhes em credito 'oa 'pagina di.
lI"c::ita d0 m~slll~ Livro.» a-cÍ'ma ordc:!nado, o que :cadll
'1J'nl' ,&b~Jnceblu', oom as especificaç~ks da éausa ..
(;Cl'I1 'ttte "Se. iltell'o':paga:memo • 'C do di.'\ , mez oe '3I'mO,
tC1Ít q~ for feito~ 'e {karMO' os p.atp.eis das''despesas. no
-'lfb~rQ~ :corl,ades-'á- v~ta dos mt;SJtlOs )fh~o'Heiroi

1€C1m dou g~lp(fs Q~'Ü'z.otfra nOlalltiD:dC; 'todas 'a'sl'Suas
folhas ... "para a,sü~l1 se guarda'rem nOlI~STcbi."Vo., (]}oe ~e.

aoo ~etmi~ \Jlt"ra'(S1ie-'~ffeitOi n ,. ,., ,'?~

'3 <ls 'Gl!lbreé3it.'il9 'TbeSCilUl:(Jiro:s mil ec::mpo., emtque' t

~or~ ctOhrar Q'lltgUlllcdds qual11mS,. serã.o·obngad~'a
·e--xhib;Qros dOIll1tec.:inteDUOSl ck recibo das'l?a.rtel ~atGrei_ ..
adas;:lUO ,~~O8\ dos pr.irneito~ (q\Wltci&.~.rnei-

. Bbb I .
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stranoo' ,assim que ~stes. farão effedivamente fdtos
" '~em.dimjnu1çãd , ou rebate algum; sob pena de que.

não 'appresentando todos os sobreditos conhecimentos
,', i na, 1:0fel ida JÓrma,. p'lra serem guardados com os pa
'. \ , ~ei& J -a q-ue~tocarem J ficaráõ desde logo suspensos até
; " .cxhihiçãQ mos conhecimentos " que faltarem; e serão

por·",Mitn J1otVeados outros Thesoureiros J que rece
- bão os guaneis J GJue haviâo de receber os impedidos;

continuando-se as 'contas com os seus substitutos. e
:rt.'i' Yenr;~d9 estes rocio o- ordenado do quarrel , ou quar

reis; .emq-!-Ie, enrrarem a exercitar; porque em qual
quer delles to em que haja a referida omissão, se obser
vará sempre a mesma disposição acima estabelecida.
" 4- Para, cada um dos referidos Thesoul'eiros or
deno que haja no Thesouro geral um duplicado dos
mesmos Li·v-ros, que para elles Mando esrabelecer', a
fim delqlle semiFllÍe estej-ão'vivas 110 mesmo T~esour()

as contas .de cada um dos sobredites Thesoureiros;
aos 'quaes no fim do primeiro quartel. do segundo an-

: no se passa~áõ quitações para sua descarga·, assigna
oa'8 pelo Contador geral da sua Repartição e ,appro
:vadas pelo. lnspe€tor gt?fal., com- as qltaes se lhe ha
}Ierã~ as suas pontas por findas ~ acabadas; e a elles
iJof qu-ites e livres para todos e qllaesquer effeiros.
que requeirão , de conras ajustadas. -
. 5 O mesmo. observará em ,tudo e por tudo o The.
~oureiro _,da Consignação. Real peta que pertence ás
,desp€sas da Guarda-Roupa, da Ucharia. e da folha
da sua lncumbencia;' fazendo de cada uma das refe
.ridas Uea. ReFtartições um Livro separado, authen
tic.ado e escripturado na sobredita fórma. E ·conside
rando. que cm cada uma daquellas Repartições ha
despesas. quotidianas com tracto successivo ,que de sua
tlatUJ1na requerem dinheiro prompto" não ,podend()
~sperar de uni·para o outro t1lia : 'Mando '" que o r~fe
,.idu) llhesouriiro)fecorra no primeiro, <:lia de ;cada mez
a6;IThcsoUr&ciço gemI •. e que1heUe lhe sejão anticipadas
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as qÚ'antias, que forem competentes, para com·() -de.s-
conto dellas se fazer c mpleto o inteiro pagamento das
despesas das mesmas Repartições no ulrimo dia de
cada um quartel.

6 Item: Mando, que com o Pagador do'S criados
das Cavalhariças e dos Artífices, que trabalhão para as
Cocheiras, como são Corrieiros, SeJ·leiros, Entalha.
dores, Pintores, Ferreiros e outros semelhantes, se
pratique identicamente o mesmo, que acima tenho or
denado a te peito do Thes~ureiro da Casa Real, só
com as differenças de que serão numerados, rubri
cados e encerrados pelo Estribeiro mór os Livros desta
Repanição, os quaes devem ser dous: a saher, um
para se lançarem as Receitas e Despesas dos ordenados
dos criados, e mais pessoas, que os vencem ,_na folha do
sobredito Pagador; o outro para se lançarem os jor
m,es e' despezas dos Artifices e rnateriacs desta Repar
tição, aci ma decla rados.

7 Irem: Mando, que o mesmo se obser"'e jde~

ticamente com o Thesoureiro da Guarda Real, em
tudo o que for applicavel. sendo os seus Livros
numerados, rubricados e encerrados pelo Capitão.,
que entre os da mesma Guarda tiver maior antjgui~

dade..
8 Item: semelhantemente Mando, que o mesmo

se pratique em tudo ·e por tudo. no que for applica
·veI pelo Thesollrdro da Provedoria dos .mantimentos
das minhas Reaes .Cavalhariças; sendo os Liv.ros nu
merados, rubricados e encC'rrados pelo MOldomo mór,
ou quem seu cargo servir; e sendo os seus pagamen_
tos regulados de sorte, que ,os mesmos provimentos se
fação com as devidas op'portunidades, e sem' detri•.
mento das partes, a quem forem compraClos. - T

I I
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P~!g fi" .'P(T'lmc~ aflS OrdmadoJ., juros t ernltlfS j F
SI aebá(J ~Jla!ldtcidos 6 ll'Suftlat!u, nOJ A/moxarifildol
desln R~inrJJ.

~ 9' .rara màior ~xpedição das' paTtes e ela rezas das
contas dõ Thesouro: Hei por bem area,r treS Thesou..
..-eiros gtraes: a saber, um pal:l a Re.ceita e Despesa
dos so~reQitos OrdtPlados: IDlltro J":tra a Receita e
Dc:spésa oos Juros: o~n·ro para a Receira e Depesa
. as. TeIiças. E Mando» que Goherentemenre se ~avrem
par'~ cada Thcsourar,ia c Almoxarifado de recebi.
Jl1lohro tre folha! differemtes-: a saber. primeira dos
Drdenados j ou Propinas., que prcl"er.ir.áõ sempre aos
Jurôs é Tetlçn!l: segu~da dos Juros. que PT·ef~em.á's

Tenç.as: c: ter.ce'Í"ra das TClaças, que sOA1eme p-refe•
.rem ontre ·.si pelas suas aRtiguidades.. E mando outro.
sim j.que os Tribul1at8 c Ministros" a llluttnl pert:encer.
'no pr.incipio de cada ammo ewviem as 1'cferidas t{fS
Jõifuls 801 feipcC'ti vos Theso~JreiTos gerac"i, à 'luem

o.carem., lavradas cm [Udo o mais na mesma fórma.
corva a mCima graduação de preferencia~'. 'COOl que
"ClJr~dhã(.) até agora.., sem alguma differeJ\ça.
1.0 .Logo que <!li r.eferidos Thesour,c,icos receberem

·as sobredüas folhas. as appresenraráõ no Thesou(e
1'14blico., para ,nelle se "lançarem pelos Officiaes ~ a que
iC0car t e par~ se proce~er ao pagamento dellas na
maneira aln.iXlG siec:lArada: observando.se a respeito
à~stes'Tl&esou-reiros na fórrna de arrecada-ção dei> d~

·ltneifl0. ClI-U~ se lhes eriltregar; dos Livros das 'éontas"
.ql'Je h~G <de ter; e das pagas e quitações., <ijtlC se lbes
Aevcl1\ e-xped~r. tudo o q~e deiKo estabelecido para
... l'hel0ureiros ela Mi'nha Real Cása. em tudo 'O que
for applicaveL, e eu nes.ta Lei não manda'r o rontraJio.

1 [ Havendo 10uvavelmente estabelecido o costu
me de receblerem os Ministros elos Meus Trihunaes c
(:)utros MaCJ'istrados e Officiaes de Jusriça e Fazenda
os seus Ordenados aos quarteia i porque constituem oa
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ati~tos I para se sustt'ntart'1ftl, 01 quael tft SOl na;.
turez'a não aDJllim~m ,demora: Ordeno I' que _AO dito
'},hesouro se entregue ao Tnesoureiro gereI Gesta lle.,.
~artiçâo no'primeiro mez de estia· quartel! a somma tlq·
que imporeM a folha delle em dous pagamen.tos 1- a sa.,
ber , (\0 primeiro dia do mez uma a.R1ctadc ,àa impor
taneia· d'o respe€tivo quartel' I segunde q que (!f)nsru
d'a folha de11'e: e no dec!:imo quinto di~ di> r~ferido

lJ!ez ('mostrando p>el'a folha haver pago tantos 0rdena.
dos, quantos forem «ompet(mr.e~ á sobred:jra prilneira
ametadte. que se lhe l1euNer entregue n9 TbesouroJ se
lhe t"ntregará então nelle a .outra ameUlde, que faltar·
para se fuer completo e pagamento d(1 quartel.

12' a mesmo se pr~tjcará suecessi\'3 e inaftera eI..
mente em .todos os outros quarteis, que se seguirem;
c.om tanto porem, que nunea este Thesour..eiro geral
JlCceba' 0' d.inheiro de um quartel, na p'J'imdr,a partç
acima referida, sem mOltnar- I' que <tem pago -í,nuira.
mente o outro quartel, que houver prece.dido; de sor.
re, que ar:ê o fim do primeiro mez de cada um dos ditos
qua neis fiquem pagos toC'lbs os sobreditos Ordenados I
sob-pena de suspensão do meS11)0 Thesoul:eir~ pelo
facto da simples dt:mora'I e de ser logo p r Mjm
prov.ido outro no seu lugar j o qual em .to.do o Call.9
vencerá. G)·quartel t em que entrar, ou cwnünuar a ser.,.
vir em luga... db suspensq e das mais penas. qp~ rt~

S:envo· a Meu. Real Arbirr;io • segundo ii ex~gen<;.ia QOIl
<lasos•
• r J 3 Por quanto- os r-eElitos dos fàdr.õe,s de lurqs .se,

da.ve.m )ileJ.a sJ,Ja mesma ~ature'l"3, e pelo costuro.e I t$.tj\~

belecid'o nestes Reinos. p'agar annualmente; p(j)T~

nem se vencem al}1t~ de ser findo o 3in~o; nel}) se
podem Rag;lr) fjm quanto se não rec,ebcriC'm a.s ~eI)da,s.

a elles appliC!adélls ;. e qveoro que- nesr.es pag.aa;nent9ª
se observe toda f e.xactid~o: ,ordeno gl,lf ili f~lba..,.

dos di.ffe.rentes AlmoxarifJ dós e ThflsG.l,lr4lria} t. <'I»
q.~c QJ J1lClSI)lOll 1?.adrQfll \~tjo' aS~flnt.âcl~ .), ~ ..a~
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sentem no!Tl1esouro ,publico) pelo ThesQureiro desta
Rep;u:ciçãosno primeiro dia de de pacho t que 'se ,Se
guir ao dia de ~eis do anno proximo seguinte ao em-
que forem vellcidos os reditas do~ referi.dos Juros: e
~e no mesmo dia (cabendo no temp ) c lhe entre_.
gue uma quarta parte da total import,tncia dps sobre-.
ditos reditos t pára pagar por todo o mez de Janeiro'
(até ónde-chegar o dinheiro) aos Proprietários, a que
pertencer, pela mesma ordem, que forem cheg-d.ndo ,
e... não pela folha. a qual estará sempre patente aQs
lntéressados, que a quizerem ver: ~e Dli) dia 7 de
E'evereiro, appresentando o mesmo Thesoureiro os ti-'
tulos dos pagamentos, que l:)Ouver feito na fórma
ac'ima declarada. se lhe enrregue outra quarta parte
da importancia annual dos mesmos rediros, para sa
tisfazer na mesma conformidade até onde chegar:
~e llppresentando os titulos deste segnndo paga.
menta ,I se lhe' émregue no dia 7' de Mar'ço outra
quarta parte da mesma annual importancia. para con
ttnuar em satisfazer aos Filhos desta foiha: e que ap
presentando igualmente em 7 de Abril os titulos do
terceif(!) pagamenro t se lhe entregueI a out'ra quarta e.
ultima p<lrte da sobredica imporrancia annuttl. para
acabar de fazer completo o pagamento da refcllida fo
lha: ~e ao. tempo, em que 'vier cobrar a primeira.
quarta par.re do segl!ndo anno J se ajuste. com o mesmo'
Thesourei~p geral a sua conta do anilo precedente,;.
ou para. ficar suspenso, não havendo cumprido .C01!1l.

dia; ou para se dar po't quite'.e livre J' havem10 c4m.
prido com as suas obrigações; tudo na fórma acima
ordcnapa. .

14 Considerando, que no vencimeltlto das Tenças
milita a mesma razão. e o memo costume, que-eon_
corre nos reditos dos Padrões de Juro pelo gUlt por..
teoce ao pagamento annual dellas; pois que -não he
passiveI. que as ditas Tenças sejão pagas, antes·de se
!cncer·e de entrar no Theaouro o dinheiro, -a eilas ap~



plicado: E' attendendo t~mbem aque não ~"beria no
expediente dos Ministros ~ Officiaes do Thesouro expe-
dil~. com as devidas arrecadações e numerações de di.
nheiros todos os ·referidos tres Thesoureiros 'de Ordella- -
dos. Jmos e Tenças • se concorressem no mesmo· Thc
souro cumulativamente ': Estabeleço t que praticall-;
do-se com .0 Thesoureiro geral das fefeddas Tcnçu,
(cm quanto á fórma das entregas de dinheiro e arre
cadações delle) O mesmo· identicamente. que tenho
determinado (,\ respeito do 1ihesoureiro geral dos Ju
1'Os. se lhe faça entrega no anno pro-ximo' successi 90

ao do vencimento: a saber. da primeira quarta parte
delle no primeiro de Março: da segunda t no pri
meiro de Maio: da Terceira. no primeiro de Ju1bo:
c da quarta e ultima. no primeiro de Outub.ro: -para
assim ficarem reguladas de sorte, que depois fique sem-
pre correndo regularmente o pagamento dellas, nas
çoncorrentes quantias. em ql!e couberem nos Almo
'xarifados dos seus Assentamentos.

15 Obviando a todas as questões. que se possâo
mover sobre a fórma) em que os so\>re~itos ThesO\l~ei

ros geraes hão de fazer os seus respectivos pagaplentos:.
Determino que todos tenhão os seus cofrçs na Casa d~

Moeda •. tendo uma chave denes, e a outra os seus resp'Ci
çti vos Escri vães: e que todos paguem ás Pa~tes. Q~

seus bastantes Procuradores t á boca do~ referidos co
fres inalteravelmente. sem excepção de pess.oas, quaes-
quer que eIlas scjão. . .

(6 Para os referidos exercicio terá cada um dos
referidos tres ,Thesoureiros geraes um Escrivão da
sua Receita e Despesa: o qual lavrará tarqbem os Co
nhecimentos de recibos das Partes. venç~ndo:~ cusql
dellas os emolufTlent'Os. qye por Min,ba~ .J.-ei ,( I t. se
achão . estabelecidos a favor dos' Es~riv~es ~~ ÇPN0S
do R.emo I e('çasaJl' .q l!ly' ~a'l1do ,e tlng.Ulr I'.

! (;) ,.v. J\1v. de 2; d'e Dezembro 'de 1753. Cap:XVÍII. §: 8. . "
. 'I l .' ... I t.

LL. Ex/r. cromo 117. 'Ccc
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Pelo 1fU I'CyleltCt aI) pag'amelJio dfU 'Tr9pai t mais dtsptSas,
, do Exerciio.

, 17 Ao Tnesourei'fô rnôr (la Juntà aos; Tí'es llita
dos ~e enrregarãõ' no Tliésouro 'geril'l ias quarteis
adia'ntadds nóS prímei'tos dias '(fós lfYle'Í.CS de Janeiro"
,Abril. Jut\\g e Oútubro J 'nãb -Só a imporrancià total
do que 'Olétualni'e'lu'e somffião as 'é'óÍlsignaçóes J que
pelo Regimento :de 29 'de Dezem'b1'oile Ij21 se achão
applicadas aoS ,rseis C"Õ-fr'es d~ Red:ira é Oespcla do
Meu Exefdt6 (cõ'n) 6 '!:lbà[Ilm~n(ó'd s 'Ordenados. coo
teudos ft~ 'f61h'à 'dlt J rã 'd'Os Tres Estados. 'Cóntado
ria -e Vcdona geral (festa ~Córre -e Provincia. que sa
ném das solJtedi'ta'~ cófisign\ç6es); 'mas tamhem às ac
cresci mos • que houver rYclS mesmas cons-ignações. e 'os
p éid'u'c'tos (fas BUtras conii'gnaçães J 'que. depois que
o's dç1LTs l Regtrnenços 'dà Nrmada pas'Sár~o para a Veaó..
-rrà 'Uesrá 'Co te é Proviliéia • renho dderlÍ111rado. e de
futuro determinar J qiie'Sejib aesrinadàs ã 'mesma util
é -n('cessaria applica'Ção ,do vagamênto ,e f>rovimento
dá5 Mi'ríhu l'r8pà;s.
, Itg E pâra q'ue)õs referi(tps qbarú:rs se po~são an'ti
êIpar com propôrça-o etregubTidade j 8e sorte J que
riúnca se-áchdn vaZio os ilfeYiâds s~rs'çoftes: Ordc
há, q6e o fnspêcfo"r geril mande 'fazer 'ho principio
de cadà anho um {sarnento do que ha oe enrrar no
"''''e ouro -di\s 'sõbfeàiras -coHstgnaçõ~s; a fi'm de que
fazendo. mo presente, para eu combinar a fR'eceíta com
~ 'Despe~ :cfas Ttópa-s -dos 'rdp'ectivbs 'annos; possa
~ar a providencia J "qUe liêcéssaria fdr. para que os
-quarreis. qlie 1se 'niregárao 'ao sobredito Thesoureiro
lfiíâr da Júilla 'aós-'Tred!stá'tfos • sejão sempre os com
o dentes 'á dc'~$a , 'qúe -déve rllhir aos cofrés da Isua
~~o.. ' .
p,-.. .,.., { li' ' I:I_ .....~ 'Tlt..t... .R2.l." (,. d'J' Sendt> que 'o-rcrcnuu .11K:SOUTcTTO mar"' a as

contas da 'p'a qespesa na J.lln~a dos Tres Est~pos.,a qual
na fõtltia '-ao Titulo' 7. v§. v9.",iW 'mesmo 'R~gimento

,~ "
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de 19 de Dezempro qe 171 ( me deve eonsuhar no mez
de Fevereiro de cada um annp [udp o que pertence á
satisfacção das applicações, a que os refcridos seis cofres
se achão destinados: ao temp~. em j:H\e resoI ver aso·
biedita ConsyI~a, cpnferindo-~com q o.rs~mento, que,
houver subido do Tresouro geral. lhe mlJnç\ar~iorde
nar as quantias dos fH.jarteis. ~ue nos re:;pe.Çtivps an
nos ho~ver de el}lr~g~r ao soqreditp The;:iQureiro mór
d!, Junra dos Tres Iist~do~. h~yendo {1ecessidad~ de
accreocentamcnto • ou diminuição nos quarreis. que
se ti verem pago no anqo proxi!'Po preced~nre. <

Pelo que pertenu /lOS At1Jfa'Zf11,s de Guiné (. lndia •
,e desp(Jos {ia Marinha. --

'lO Senqo ~s \}rgencia$ qp pªgam~n.t.o dos 0ffi
ciaes e mais Pesso~s • que 1J1e ~~.fyelTl n.a i'tbrinla. c.
Oi provimeT!~~spqs AJm~].e8s~ e ~Xp.ecli,çfles das Náos
da Minha Corôa. 9a me~om.# arurefla ,ele n.ão .a.dmir..
tirem a meno.r ,qjlaç-o: Pi-5JelJo, que o JnS{l,ecM>r ge-.
ral do Thesour~ faça p,cJk p~gar semelham..el))cn e em
q~larteis adiantados na ~qbTed.ití1 fótma aQ Tbesuu.reirD.i
gFral doS' Arljl13zeJ\') .e T II\Cncia a somma .da .que por.
justQ ,orsé\m.entfl itnJi}Mtjg a...collSigJlaç~, qu.e. ati.
agora S(: r"cebêf~o p€\f aqlJ~las ReplUriçõcs .parla as!
despes~ de·llas:> C\ji,Sjm CQmO tambem os a.c.crescimos,
ql)e 1)ou\ver I1a, R~nçlas e Direitos. ap.pEcados ás se
brerut,,\s cQn~i~l1;Içõ.cs; .e 'as .mais J que eu...del fut"1iíI'

ilppJi~ar ~ M J'in.~. S~ .o..eçes$.~ ia ~or; ~1Rllla Olue oesta
sorte não f.'iltem nunca em uma tão consjd~raJ 1 trb.c
souraria os meio.s cOQJpe.renfes, ~arl<l cumprir com as
despesas, que eHão a seu cargo: e tudo bem enten-
didç, §).\IC ~~~a §e CQ putar.em li 'Cricl~ quâ.rtd-
se deve primeiro dedu7,.~f clo';fl1onre maior àas sobre
ditas consignaçõ'es a importancia dos ordenados, que
deo\las. ,se' ürfÚião &6tUPfiC' .aML allm ncc~'" .tj.l a~ora

d~.~eljJjl ~~r -P<lgQs..pt!<l{i) .Ql\.1fQ Th.eso.lJre~ o gera .a'

pertence. Ccc 2
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21 Para o mesmo Thesoureiro haverá no Thesouro
geral'll'tn Livro formulado na maneira acima decla.
rada , do qual ell.e tef.1ha outro Livro duplicado para
o Oebito ".e Credito de tudo o que se lhe entregar, e
elle despender; na mesma conformidade do que por
ésta Lei Mando praticar com os Thesoureiros daMi.
nha Real Casa J cm tudo o que for a este applicavel , ~

muito especialmente pelo que pertence ao ajustamento
das comas· no fim de cada anno J e ás quirações dellasa

Pelo que per/oel1ce á 111tendmcia das dividas f11itigas
dos tl)e.emos Armazens de Guiné e lndiaa

22 Para o pàgametlto das dividas antigas dos AI'
mazens de Guiné e India J que Mando continuar até
ierem as referidas dividas extincras: Ordeno, ql:le ()
mesmo .Inspector geral do Thesouro mande passar
cm cada um anno para o cofre da Intendencia das
mesmas di.vidas as som mas J que importar~rn a consi.
gnação.• que tenho estabele:cido na Alfandega do Ta.
baco para este effrito. e os productos do Pão Brasil e
um por cento do ouro. pago a!Js quarteis o que a' cada
um deUes tocar por \1m justo rateio. E porque o ln
tcnqente desta Repartição dá lambem as suas contas.
no. Tribunal della J pelo qual me be o estado dellas·pre.
sente; se: lhe continuaráã os quaFte:is na. sobredita fór.
ma. sem outra formalidade. que a do Livro de: De.
bito. e Credito; que: deve haver F'ara clareza e regula.
ridade da arrecadação do Thesouro e guarda do sobre
dito Intendente.

T I T lJ L O XV..

D" BI1/a1lf'" J IJUI l' iMll", fM%tr t fJtriji((lY 110 "'tsma
(]'hlsOUttJ..

J O Inspector g~ral de Thesc:>uro ordenará' aos qua-.
tro Contad~ores gcraes·delle J que cad.a um na. sua Re.
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pa"rtição faça e lhe entttgue dous Balanços em cada
anno ;"a saber: um 'desde o primeiro até' o dia dez de
Julho; o outro desde o primeiro até o dia dez de Ja
neiro do anno, que proximamente se seguir; mani
festando por eHés. o 'que se recebeo e despendeo eln
cada uma das suas r€spectivas Contádorias; e C1 que
nrlJas se acha existente em Caixa: e isto inalteravel
mente, debaixo da pena de suspensão até Minha mercê.

2 Logo que o Inspector geral houver recebido os
sobreditos Bala~ços, convocando o Thcsoureiro mór
e o seu Escrivão: fazendo som mar o 1.ivro da Caixa:
saldando-o e conferindo o saldo delle com a impor
tancia remanecente dos quatro sobreditos Balanços:
e mandando fazer de tudo um Termo pelo referido
Escrivão: passará na companhia delle e do Thesou..
reiro mór á casa dos cofres. onde fará contar na sua
presença o dinheiro pelos Fieis ~ a fim, de que' achando
tudo certo, mande lavrar outro semelhante Termo,
o qual subirá á Minha Real Presença por Consulta do
lnspector geral, parq. obter a confirmação das sobre_
ditas contas. a qual fique no fim de cada anno ser-'
vindo ao Thesoureiro mór de quitação plena ria e au_
thentica, para em Juizo e fóra delJe se haver por qui,te,,'
livre e desobrigado pelo tal anno. sem a isso se lhe
pôr d~vida alguma por qualqu~r via, ou medo I como
ordeno, que seja observado.

Pelo que: Mando á Mesa do Desembargo do
Paço, Regedor da Casa da Supplicação, Conselheiros
da ,Minha Fazenda e dos Meus Dominios Ulcramari..
nos, Mesa da Consciencia e Ordens» Junra dos Trei
Estados I Junta do Tabaco, Inspector geral do Frario
público, Governador da Relação e Casa do Porto 't

Capitães Genernes, Governadores, Desembal gadores.J
Corregedores J Provedores I Juizes de Fóra. Supe.rin..
tendentes e mais Magistrados I Officiacs de Justiça ~

(Juerra , ou Fazenda, a quem o conhecimento desta
p'ertc~cer.. a cum~rão e guardem. e fa~ão inteiramente

'.



guardar, ('omp n~lIa st cºnÇ~m , S§fl1 c!uvidi\ t 0Y' el1lr
b~rgQ algul11. e n~() 9b té\J1 li. ÇJl)a{!S~I~r L.c;js t Or~~,:

nações I Regim§IUQ!l, AIYAliá , PH)visij~s, ou Estilos
c.Gntrí\rios. que {odQ~ ~ ~f.)d{l§ lP~Jia eªtç!l ~ffeito!i ~ó,.

lente hei por 'deFog~dai d~ M t,I l\19tl,l PfQWip J cen~

~jenci", Ppdcr Real, Plelll3 e SJJRremo J cqmQ ~e

de t'Odo.$ e eadtl um ddlcs fizes!c: esp~ciaJ e expr<l'ss~

m~h1ção " fié(llld9 alias $ompre em Sel! vigor; e ao Dou~

tor Manoç;! Gorne~ dq C:\f,,~lho. IXss:mbªrga~or do
r~ço. e ChaoaelleJi mór cleste~ Reinos., Mando J que
&J fªç.a publicar na ChlnceIlariá • ~ q'pe della, &e reJt\ett;lq
cópias a todos os 'YrilJyna~s·. CabeçJls Àe COIUªfcas Ci
Vj1}as. desces Reinos: Regisr.ando..s« em todos os Lu..
gare". onde se eostllmâo registar s~melhanres Leis J
c mandandp-se o Ori~inal para $l T \lfre dQ Tombo.
Dada' no P~1acio de Noss,a SeAl}Of~ da Ajuda a 22 de
D~~'m~ro de 17-61. ELREI. .

l'

...
RELAC;AO

'DoJ Livros Amciliares, que Sua Magesude manda
, estabelecer pan a regul~lr Adrnil:aistr.açã\Ü dQ sc.u

Real Erario pelo Titl:llo XU. da Lei de 22 c4e O"(lr

-zembro dct r761, que det~flllinou a Institui,ção Slj>
sobrcdiro Erario.

Para ti CottJac/oria gtYl~t da DJ",/t e Provjnâa .dJJ /i.SIU.
'lnlulttra.

. '/'

Ntlm'ero I. Li-vro pa.;l'a O RenGIime1ílto eda ,Casa da
Moeda.

Nllm. '2.", ~t\'lro lpara o RendimctPltÇ) do '<:ootr-acm Qa
,. TClpaco.. ,j

N~m.].. Li'v.r-o par", o ReRclimemo clil ·€asa edà 1I.ndia.
Num. 4. Liw-o ,para o 1temhmCflto .da .MfiIndega.dê

A9uca.r~
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Nu'm. 5-.' Livro. :pai>1l b RéllElimelllfl dà AJtarrdega <do
Tabaco.

Nurh.6. Livro ~lt-a bs Remilimchtos dos Pórros Sêc
cos e Casa dos Cinco.

Numõ 1. Lhq.(jJparà os R~hçHmentos <Jd 'Faço da M-a.
à~ira e Po,rtagC'-m. .:,' I

Num. ;8. 'Livr ara os Réh«imJeht0's éla Casa d'asCal'_
nes e Sisas do Pescado.

Num. 9. Livro patà ô!l ~ ndíin~htós éla'Imposição dos
. 'inhos e Casa da Fructa.

Num. 10" L1vto p:tlr3 os Rtilt!lih*htos nos 'Consulados
da Casa da lndia. Arfa. dégn e·Pllçh &.. Madeirá.

Num. I I. Li'Yrb pa-ril oS Re-ndiineritb's 60S .j\z{'ttes.
Sabão preto. Cavalgaduras e Pelourinho.

Num. J 2. Livro para os Rendimentos do Páo Brasil
e um por/cento -do 'Ouro.

Num. JJ. Livro par~ os RenélimemoG das Herdades
desta Cidade e seu Termo; e das Sisas do Termo.

Num. J 4. Livro 'para'os nenôimefi'tóS dos Conlraéfos
ao Sal. aa'S Cartas dejbg'cu te Soliin~o.

Num. 15. Livro para os 'RerídimeÁtos 1SI'clS OhancHla_ .
, rias mór do Reino. dos Contos da Cidade e·da Casa

da Supplicaçllo.
Num. 16. 1 ivra para os Rehdi'mentds 'dos )~'hnoxati

fados dos Fruc[os de Alges e M2Ilvelra.
Num. J 7. Livro para os Rendimentos dl1s quàrro e
. meio por cento, e dos 'bens éonfis'cáâos e oostntes

de Castella. '
Num. 1'8. Livro para se> RenC:Jim'ente J doM'estrado da

. Ordem de Christo. , _
NUm. '9, Livro pafa o Rên-dih1enrõ ~o Mesr,radb da

Ordem de S. Tiago.
Nu'm/:10. <Li'V o pa't-aJb I Rt'tfdimêlfto (de» 1M s~llàdo da

Ordem de A vís. 1

Num.2i. (ivr~ para 'os ~éA(llimti1t'() dós ~lrnQIXari
fados dos Fructos de Salvaterra. Barret'à,rda Redi.
nha ~ Paul ~ Ait$cca. '



Nufl:'. '22. -ILi'vro p:tr~ OS' Rel\dimentos dos A-lmoxa .
rifados dos Fructos de'Azambuja e Alcoelha.

Num. 23. Livro para o Rendimento. das Jugadas de
,- Santa rem.
Num. 24" Livrç para.o Alm...Qxa(ifado das Sisas de Sall-

tarem e Imposições da mesma vilIk.. '
Num. 25. Livro para o Rendimento do Almoxarifado

de Leiria.
Num. 26. Livro para o Rendimento do Almoxarifado
. de Sint.ra. ' 1. I _ .

Num. 2.'7' LivrQ.par.a ~ R,endimento do AImoxaritado
de Alelnquer e Torres Vçdras•.

1;'Jum. 28., Livro para Q Rendimento do Almoxarifado
de Thomar.

Para a Crmladoría gtral das P.~oviljcias. tio ~eino t Ilhas
I " • ' I ' dos Ayorffs .< M.adrira.

N~mero r. Livro p~ra os R'endimentos da Alfandega ~
Pescado) Casa dos Cinco) um por cento em lugar

• . da Saca e Obriga c Consulado) tudo na Cidade do
. P9~tO. . ,

Num. 2. Livro para o Rendimento do Almoxarifado
do Pano e ;Villa do Conde. I'

Num.3- Livro para os Rendimentos da Alfandega' e
Almoxari(ado de Viana. "

Num. +. Livrq para os Rendi~entos dos Almoxarifa
dos de Ponte de Lima c Guimarães. '

Num. 5,7 Livro pqra os Renc\imentos do Almoxarif~do
de Coimbra. ,

Num. 6. Livro para os Rendimentos dos Almoxari..
fados de Moncorvo e Villa Real.

N m. ti. LivrQ:par_~ os Rendiruentos dos ~l~,?x,ari.ra..
dos de Miranda e Pinhel. , "I" " •

N\lí"~ 8.l i ·Li "ltp ;para os ,Rendimentos do AI~l? arifad
_'Is.\a G~~rda •. ~ .., ~ .
Num. 9. Livro para os Rendimentos do~ AL~ox~r~fa_

do:. de Viseu e Castello.Branco.
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Num. lO. Livro para os Rendimentos do ·Almoxarifa.
do, Alfandega e Sal de Aveiro.

Num. I I. Livro para o Rendimento do AlmoxaTifad<>
de Lamego. ,

Num. 1'2. Livro para o Rendimento da Alfandega de
Buarcos e Figueira.

Num. t 3. Liyro para o RendimeQto do Almoxarifado
de Evora.

Num. J.4j.. Livro para os Rendimentos dos Almoxari.
fados de Beja e Campo de Ourique.

Nlim. 15. Livro para os Rendimento~ dos Almoxarí-
fados de EI vas e Estremoz. -

Num. J6. Livro para os Rendimentos dos Almoxari.
fados das Sisa~ de Portalegre e Abrantes.

Num. 17. Livro para os Rendimentos do Sal e Almo
xarifado de Setuval.

Num. 18. Livro para os Rendimentos da T~bolal de
Setuval é A'lfaBdega., Consulado e P.@rtos Sêccos d~

dita Vala.
Num. 19. Livro para os Rendimentos das Alfand~gas

. de Lagos. Faro. Villa Nova de Portimão e Tavira~

Num. 20. Livro para o Rendimento.do Almoxarifado
das Sisas e outras Rendas do Reino do Algarve.

Num. 21. Livro para os Rendimentoi das Almadrll
·v.as. Armação de Farroubilhas. Armação do Medo
das Cascas da Cidade d.e Tavira. Contracto ,de S.
Antonio de Arnelhão de Monte Gordo e Consulado
do Algarve.

Num. 22. Livro para o Rendimento das Terças ,do
R~n~ .

Num. 23. Livro para o RenditT!cnro do Almoxarifada
da Alfandega da lIha Terceira, Dizimos e Miunças
da Cidade de J\ ngra. _

Num. 24, Livro para o Rendimento do Almoxarifa
do de Dizimos e Miunças e .Alfandega na ViHa da.
Praia na Ilha Terceira. ~

Num. 25. Livro para O Rendimento do Almoxarifa.·
LL. ;;xtr. crom. Ir. Ddd'
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" do dos DIzi;mas e Mlunças e Alfandegá da Ilha dei
Pico.

·Num. 26. Llvro para o Rendiment@ do Almoxarifa';
. do dos Dizimas e Miunças e- Alfandega da Ilha
. <k S. Jotge~ .
Num. 27. Livro para o Rendimento do Almoxarifa.

do dos I)i:iim0s e Miunças e Alfandega da Ilha
Graciosa.

Num. 21f. Livro 'para o Rendimento do Almoxarifa';
do dos Dizimós e Miunças e Alfandega da nha
dú Hial. . "

Num. 29. Livro para o Rendimento do Almoxarifa
do dos Di'iimos e Miunças , Alf.·mdega" e dous por
cento da Ilha de S. Miguel.

Nt:Jrn. 30. Livro pata o Rendimento do Almoxa.rifa
do dos Dizimos e Miunças, Alfandega, e oultTOS

. Rcndi·rnentos da illha da Madeira. .
Num: 3i~ Livro pa-ra o Rendimento dó Almoxarifa.

do dos Dizimas e' Miunças e Alfandega das Vil•
. las de Machi~o -e Saneta Cruz na Ilha da Madeira;

Nultí. 32. Livro para 'O Rendimento do Almoxarifado
dos Di7jm0s e Miunças aa Ilha de Potro S'ancto..,

, .
Para a Contadoria gtral da A/rica Occidmta!., ?lo IMÇI';

. fanb!i5, e das Comarcas do ~errifo"i'o- da Re/ayár.J da
l1ahia) e Governos, que nel/e SI comprebendem. !

Li... ' t

Numero I. Livro pára os Rendimentos dos 'Direi!o3.
ve'l'l1os e :rnovôs ·dtes ESGra\los) e do ·Marfim ·do,
I~eino de Angola. _

Nufu. ~. Livro pã'ra o Rendimento c1l1)'s OizimGls .d()
PatQ-.

Num. 3. Livro para os Rendi·mentos da Dizimá da
Atfàvndêga do Pará, das Cha-nceHarias ti: Novos Di':
l'eitos !iO's Offieias·da mesma Capitania.

Num. 4, Livro p.ara os Rendimento'!) do Pesqueiro e
de lrJllpest-Q nas Canoas do Pará.
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Num. 5. Livro para os Rendimentos dos Dizimos;de
fóra e de dentro .. e do Subsidio do Mamnhá:o e
Piauhy•.

Num. 6. Livro para os Rendimenros da Di.zima ·da
Alfandega do Maranhão; Direitos da ChanceBariu,
e terças partes dos Officios.

Num; 7. LIHo para os Rendimentos ela Alfandega c:
. Dizimos da Bahia. I

Num. 8. Livro para os Rendimentos da Dizima do
Tabaco, Agoa-Ardl."nte, e mais generos, que sahem
por mar; e dos Direitos da Agoa-Ardente da terra
c Vinho, de Mel: tlldo na Bahia. •

Num. 9. Livro para o Rendimento dos Direitos dos
Escravos, que vão para as Minas, e dos dous Di
reitos de 3q) 500 reis, e I (boco reis por Esnavo na
Entrada: tudo na Bahia.

Num. 10. Livro para 6S Rendimcl'ltós da D6tlativo
das Caixas e Rolos, que se embarcâo; e Subsidio
dos Vinhos, Agoas~Araentes, e Azeite doce nã
Bahia.

Num. II. Livro para o Rendimento do Contracto das
Baleas da Bahia..

Num. J 2. Li vro par:\ ás' Rendim('ntos das Passagens
para aS Minas do Rio das Contas e Jacobil)a , e das

. Entradas para os mesmos lugares na B:a.hia.
Num. 13. Livro para o Rendimento da Casa da Moe

da da Bahia.
Num. 14-, Livro para os Rehdimentos dos Direitos d:t

Chancellaria • Novol! Direitos dos Offitiós dã
Bnhia. r

Num. 15. Livro para os Rendimentos dos DiúmpS'
de Pernambuco c da Paraíba.

Num. 16. Livro para os Renélirllentds das Atfahd~gi
de Pernambuco e da Paraíba. .

Num. 1.7- Livro para os Rendimento.s dó Subsidio
• dos V1I1hos e Agoa~Arden~s;- crõ Tabado Gárll-'

. . ( . 1

Ddd 2
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·pas» Petições dos Engenhos» Agoas.Arêfentes da
terra» e Vintena do Peixe de Pernambuco.

Num I 8. Livro para os Rendimentos do Subsidio das
.: Carnes .. Imposição de 480 reis por Caixa de Açu':'

car» e 240 reis por Feixo de Pernambuco.
Num. 19. Livro para o Rendimento do Subsidio do

Açucar" e Fóros das Sesmarias em ·Pernambuco. ;
Num. 20. Livro para os Rendimentos dos Direitos
· dos Escravos» 'que sabem para as Minas J e dos

dous Direitos de 3{f)SO() reis, e I (j)ooo reis per
· cada Escravo Ifa entrada de Pernambuco.
Num. 21. Livro para os Rendimentos dos Novos
· Direitos dos Offieios i e Direitos da Chancellarii

de Pernambuco.
Num. 22. Livro para os Rendimentos do Trapiehe

da Alfandega de Panambllco , Alugueis das Casas
da Ponte da Villa do Recife J e Armazem no Forte

· do Matos.
Num. 23. Livro para os Rendimentos das Passagens

dos Rios Jangada» e jouzeiro de Pernambuco.
Num. 2~. Livro para os Rendimentos do Subsidio

das Carnes J Novos Direitos dos omcios e pens.ões.
que pagão as Caixas de Açucar da Paraíba. .

Num., 2S.Livro para os Rendimentos dos Dizimas e
Miunças da Ilha de Itamaracá» e do Subsidio do
Açuear J e Tabaco da mesma Ilha. r

Num. 26. Livro para os Rendimentos dos Dizimas
dos 'Gados e Miunças do Rio Grande do Norte.

Num. 27. Livro para 03 Rendimentos, dos Dizimas
e Miunças do Seará J e Subsidio das Ca!,nes de
Goiana. . r

Para a Contadoria J!.tral d~ 'l'trrilorio da Relação do Ri~

de Jantiro J A/rica Orienlal t Asia POl'lJtgueza.

Numero I. Livro para o Rendimento da Casa d~

Moeda d~ Rio de Janeiro.

,',
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Num. 2. 'Livro para o. Rendimento da Alfandeg~ do
Rio de Janeiro. . .

Num. 3. Livro para O!l Rendimentos dos Dizimas da
Capitania do Rio de Janeiro) e Direitos do Azeite
doce.' .

Num. 4. Livro para os Rendimentos dos Direitos d~
E"cravos. qu,e vão do Rio para as Minas; e dos
Soo reis por Escravo). que entra no Rio de Janeiro.

Num. 5, Livro para os RendimelHos dos Direitos da
ChaneeIlaria. e Novos Direitos dos Omeios e Car
tas de Seguro do Rio de JaneiFe.

Num. 6. Li vro para os Rendimentos do Subsidio
grande dos Vinhos; Subsidio pequeno dos diros-;
Subsidio da Ag()a-Ardente de Giribita., que se eon.
some na terra) e sahe para fóra; e Subsidio das
Agoas-Ardentes .. que vão do Reino e das ilhas:
tudo do Rio de Janeiro.

Num. 7. Livro para o Rend~mento do Contracto das
Baleas do Rio d.e Janeiro) S. Sebastião) S. Paul()
e Sanetos.

Num. 8. Livro para os Rendimentos d0s Dizimos,) e
Novos Direitos dos Offieios d.a CaFlitania d~ S.
Paulo..

Num. 9- Livro para os Rendimentos dos Dizimas.
Alfandega. e Novos Djreitos dai Offieios da Ca
pÍfania de Sanetos.

Num. 10. Livro para os Rendimentos do Subsidio
dos Molhados) e Novo Imposto no Sal. e varias.
Passagens da Capitania de Sanetos.

Num. II. Livro para os Rendimento~ dos Dizimas
. do Rio Grande ~ e Ilha de Saneta Cathal ina.

Num. 12. Livro para o Rend·imento· do Estanque do.
Sal no Brasil.

Num. 13. Livro para os Rendimentos dos Dizimos
das. Comarcas do Ouro PretQ. Sábar:r) RiQ das
Mortes. e Serro do Frio.

Num. I ..... Livro l1ara os Rendimentos dai En trada
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. ~fíl todas as Minas. e dos Registos de 'Vramão e
Curutiva. .

N\lm. J 5. Li vro para ~8 Rendimentos das P~ssagens
do ios Paraíba e Paraíbuna; para as Minas Ge.
raes. e do Rio das Mortes. '

Num. i 6. Livro para os Rendimentos dns Passage.ns
do Rio Grande l1às Minas Geraes do Rio Verde., e
d'as Rios de S. Francisco. Paracatú, e outras:annexas.

Num. '7' Livro para o Rendimento do Contracto
. dós Diamantes. -
NUJ!l. 18; Livro para o. Rendimento dos ~intos do

Ouro. .'.
Num. 19. Livro para os Rendinientos dos Novos Di

reitos d{)s 'Officios, c Direiros da Chancéllaria das
Minas.

Num. 20. Livro para os Rendimentos dos Dizimos,
~inros, Entradas. Terças partes' dos Offieias , e
mais Di1"eüoS Réaes da Capitania do Goiaz.

Num. 11. Livro para 'os Rendimentos dos Dizirnc!ls';
~intos, Entradas, Terças part~s dos Omeios. e

-. mais Diréitos Reaes das Çapitanias do Cuiabá , e
• Mirto Grosso.

Nossa Senhora da Ajuda a 22 de Dezembro de
10/6 t. G.01ide de Oeiros.

Registada na Secretaria dé Estado elos Negados do Reino. IIG

liv. I. uO Thesouro geral, e na Chllncellatia mór d Corte o
ReilÍd no livro das Leis a foI. 162: 'vera. .

--_...,---~.------"'--
Carla de Lei, 1m qut se famllà ao CrmJelho da Real FíJ.

:zenda privtJtiva jttrisdiaçát'J de conbecer de todtlJ as
matérias a ella pertellccnUs.

DOM Jqsé, por graça de I1e'ás Rti de Portugal
~ dos Algátves t • etc. Façõ saber aoS que êsra minha
Carta ·de Lei virem. que pór qlÍ~iÍró p'oÍ' oUtta Lei,
dáda nõ mesmo dia de h6je) o15viancfó com os indis-

" .
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pensaveis motivos) neIla expr'c$30S;, llns inconv~nien

tes, que. tinhão resultado de .serem os bens ~ rend-as dª
minha Corôa arrecadadas pelas muit:a'S r.epartiç6e.!i. eJl\
que até agora andárão divididos j estabeleci um The
souro geral ) red~lzindo Jielli: a UIl'l ~ó e unico cofre
todos os recebimentos e pagamentos de m~u Real
Erarrio; porque os mesmos moti vos de imenffise cO(n
mum e utilidade publica fazem coherente. justo
e necessario .que assim C{lmo as Receitas e Despesas
dos sobrediws bens e rendas, pelo que toc-a aos cd..
culos e procedimontos de facto. forão ·red-uúd.as.a ~~
só e unico Thesouro j da mesma .sorte a;; JiJ;I<Jteria~ •
concernentes á administração e arrecíldação de n),eu
Real Patrimonio., qU'e neccssirâo do exercicio dasju~

risdicções voluntaria. ou cOBten.ciosa. e que por'SSG

não podem ser determinadas., senão por Minist.ros
, professores de Letras, se reduzáo tambem a uma só

e unica jurisdicção privativa j cena e inv.aciavel , qMe
fazendo cessar todos os conRidos de j urdsdícções di~

sti~ctas j determine e sentencêe os casos • perten.<:~n.

res ás sobreditas' duas jurisdicções j c:umprindo oom
o meu Real serviço j guardando ás partes seu dir.eito •
e tudo por termos, que sflndo em si s1mples) daros
e superiores a toda a justa dúvida, sejíio ao mesm()o
tempo tão breves) que; a dec~ão do.s .n,egocios d~ta

natureza se faça compati vel com as urgellcias púb;li..
cas) que em semelhantes negocias não acdrnittem <d!i..
lações , que não sejão .de moito pernieiosas .conse
quénoias, ~ E ha'vendo tambem ouvido sob.ne t:5ta im
portante materia muitos Ministros <de sãa conscien.
cia. de consummada literatura e eXf:>erirnc.ia, e de
conhecido zelo, com cujos parecerms me confarmei :
Sou senvido reduzir a uma só e C1mca jl'lrisGlic.çá:o t.o..
dos os requerimentos, causas e depend.encias, p~ten,.

centes á cobrança, arrecadação e pagamen!G>s da~

rendas dos bens da minh,a Corôa ) que forem de.~n-

dentes das sobreditas jurisdicções') y..eluntaTtia.l. ou con..



tendosa I .com t(;)tal ex.clusiva 'de todas as olitras ju~

-risdicçães t ·que até agora se exercitárão; e tudo isto
na maneira abaixo declarada.

TITULO I.

Do COlzulho' da Fazmda ~ SUIZ jurisdicção lxc/uJiva.

I Estabeleço que todos os requerimentos t causas
e dependencias t que verterem sobre a arrecadação das
reAdas de todos os direitos e bens da minha Corôa I

de qualquer natureza que' sejão t 'fiquem da publica
ção desta' em diant(' pertencendo .privativamenre ao
Conselho da minha Real Fazenda com total exclusiva
de todos e quaesquer outros Tribunaes e Magistra...
dos ; para de tudo conhecer o mesmo Conselho em
uma só instancia ; e para tudo determinar definitiya,
mente s~m outro recurso _ que não seja o de cónsulrC).
á' minha Real. Pessoa nos casos t que o mesmo Con
selho achar I que são dignos de se me consu\[arem~

2. E attendendo aos grandes inconvenientes e eX~

traordiltarios prejuizos I que ao meu' Real Erario I o
ao' Bem commurrl dos meus VassalIoS". Iresultaráõ de
.andar separada do mesmo Conselho a jurisdicção con
t~nciosa: Mando. que daqui ,em diante use del1a da
mesma sorte t que até agora usou da jurisdicção vo..
tURtaria; unindo neHe ambas as sobreditas jurisclic..
ções I na fórma acima ordenada.

3 Tudo o que forem requerimentos e negocios.
~rtencentes á mesma jurisdicção volumaria. serãCiJ
expedidos pelos Escrivães da Fazenda I e pelos Offi
ciaes t a que tocárão até ao presente. Porém tudo o
que for concernente á jurisdicção contenciosa t se .au
tuará, e pr.ocessará pelos dous Escrivães dos Feitos
do Juizo da Corôa e Fazenda I como se pr::lticou até
agora.

4- E porque accrescendo aos Ministros do mesmQ



!.

'Conselho o encargo de sentenciarem as·referidas causu
·no FOTO contencioio) he justo que tenhão alguma com.
,pensação des'te trabalho: ·Hei por bem, que nas causas
desta natureza) que julgarem) levem as me3mas as
signatur.as e emolumenros, qüe aGtualmente estão por
'Mim ;concedidas aos Desembargadores dos Aggrav~

,e Juizes da -Corôa da Casa da 5upplicação. .
5 'Para que os n('gocias ; 'penencentes á ·cada urna

das sobreditas jurisdicçães, se possão expedir GOm irgu
lãridade-: 'Ma:ndo, que 01 l:JUe forem perr.enccntcs á
jUr1sdicção voh:lhtaria J sejão ~xpedidos nàs segundas ..
quartas e sextas fei-ras, e .os que pertencerem á juris_
dicção conrcnciosa .. se despaohem nas rcr-ças, quimas
e .sabbados de cada semana ·ina-heravdm<!nte.. .

. ( T I T -U L O U.

Do que se o~servará 110 1/usmo C011Selh~ para o despach,
.tWs lIfg'cios.J perlmrl!11/1!s .á juriJdicçáo 'Tlo!rmlaria.

RABYLITAÇÕU.

'I Sendo tão ,importante ,entre os negocios t de que
.aré agora se achou encarregado o Conselho) o das Ha'
bilita'ções das Pessoas J que se pertendem legitirn'ar cç>m
sentença-s de justificação; ou para sUcC~derem a outras
Pessoas) que· tcm mercês da minha Corôa de juro e
herdade J ou em vidas j ou para me requererem' asa..
'risfacção de serviços de terceiros; /00 para outros effei
tos de attendiveis consequencias: E ·havendo mostrado
-tlma longa e quali·ficaGa experieneia., 1 que tantús e tão
importZlflteS ·negocios daquella g.ravidade) qllanto~ sã'o
os que a multiplicação das Gentes,· e a multiplicidade
das meraê's daCorôa e· dos outros interesses particula-

. res. tem ·acc-umu.lado· depois. de alg.uns. al'lOoS -a esta
parte) se não podem despachar .().ppo~tuna e compé--*
tentemenre pelo cKpedientC' de um só Mlnístro'~ '. que

LL~ Extr. crOUJ. ·Ir. .' Ee.e··'.·.' ' ..
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sendo o mai~.antjgo,do Co.nsc:1hg.J' tra prr: js~ que.fó~

Qo mais. gr~vado de"annos «de O,GcupéJções: SqQ se~vi4q
abolir. e hei desde logo por af>olijJo o, emj>rego' dç JuiZ;
das. Justificações do Rei ne com o ordenado,. q,uç lh,e'
pertencia: E Mand@ que- os p,aptús" qu~ aCt!' ag.o,r,a ~F'

despachárão in solidllTlJ. p'~lo dj.ro Ju;z., sejáo daqui e
diante repartidos por uma' igual e rigor.o.sa distriBuiç~o;

entre todos os- M:inistr,os do mesmo Cpn~e,lh~: n,o quál~

aquelle. em quem ca1}i o tlunq,.. seJv.irá·de.R(la!Qr. parai
propôr os pa peis. e.esçreve . o qu<:;fo.~ v~ij.cido pela plu...
ralidade dos- votos. dps Minist1'os.• q~~ se, acharem pre...
sentes ;. com .tanto q~~: sempre:; haja· tr~s votos confor
m.es·:; Recolhendo-se em, um cofre os emolu~entos I"

que o Juiz d.~s Justificações ext-inp.ta levou até agora'
das Partes; para que no fim de cada.q!Jartel sejão re
partidos> por todos os sobreditos Ministros" levandb~

<:ada-um.delles Ullla' igual. porção.

i1hJiguidades'l Graduaço(s das,!f'nfas·e, seus,í4&.senJamml0r.-

2 Para dhterrar 0"S abuS9S, que Fui informado de'
que se tem introd~lZidonas antiguidades e graduações
da!! Tenças. assentadas nos Almoxarifadas da Minha.:
Real Fazenda,•. em grave prejl)izo d.el1a: e dos' Filhos.
das re.spectivas,Folhas ;,umas vezes- conservando-se nas
mesmas folhas Tencionarios, fallecidos. par dilatados
annos·,. depois dos seus. fallecimentos j. outras vezea
impf>ndo.se aos filhos •• netos e bisnetas' de outros Ten..·
oionario.s os mesmos nomes delles t- para se simular de;.
baixo da identidade dàs"·no.m~ a outra id~ntidade dai
Bessoas·,.sendo,em si diversas: Ordeno ,.que o Conse..
lho.da Mjl1ha>l~ealF'a.wnda reparta igualmente as dif.
ferentes Estações, em que se acl1ão as referidas-Tençaa.
assemadas pelOs. Miniitros.. queconstitueOl o dito Tr:i. ".
hunal ;, para examinarem- o que ne.llà~ ppssa· ao dito'
tttSpelto: Q:!.e ao :mesmo relllpO' m~n~e' pô r Ed itae!õ'
!'Q~k!~re~""Eííblicos .d~.Cüh~ld~.d.e·Lisb.<?~: e.nu C:abe~,
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ças de Comarca de todos estes Reinos e seus Domi
nios , para que t0d2s -as Pessoas I que ,houv~rem assen.
tado T,enças nás soQreditas; Estações t fação exhibir 0$

seus padrõ'és Originaes alue os respectivos Conselhei-
. ros J aguem I tocar I cóm as suas Certidões de baptismo.
para nelles s'e examinarem 35 verbas; dos seus assenta
mentes:' Q!!e os; (er"m~s dos referidos Editaes .sejão de
trinta dias para o.s que estiverem nesta Côrte e na
distanda oe vinte legoas deIJa; <le sessenta dias para
os que viverem dent'rQ no côntinente destes ~eilJos I

f6ra da referida tJis'tan~ia .de ,vin'te'legoas ; de seis me
z'es para os que viyerem nas 'Ilhas dos Açores I Ma

'i1eir'a e CaboVêfàe; e"'de'ê\ou5 almas para os que vi_
\lerem na Afri€a I America e'Asia; 'comminando-se a
fodos a pêna dç pe.rderem_ as T~ÂÇ3S J que ti;.'e~em.J e
àe se tifarem ·os·seus nomes. das folhas no caso de 'não
llaverem cOn)par.eCloo nos Irêferidos termos; porque
a~sirh o Mando: Q!!e assim tanjo forem chegando os
referidos Pâdrões I se 'dê uma r:e:salya gratuita aos que
os appresentarem para sua defesa, e os vá combinando
em sua casa.o Conselheir.o I a quem tocar J com os seus
respecttVOS assentaméhtos.; ~e de tu'do o que resul.
tar de~t~,s conibipações J v~ fazendo cada ,um dós 50

breditôs Conselheiros uma Relação. assignada por elle.
pelo Escrivão "da Fazenda I. a quem tocar J e pelo Of.
ficial do Asscntamenro J a que pertencer: ~e as 80

ereditas Relaliões com os papeis e Livros J donde fo
rem extráhidas I sejã depois proRostas em pleno Con.
selho, 'e sendo nelle qualíficádas ,e approvadas por
pluralidade de votos I se ruoriquem 'por dous Ministros
('m cada uma das suas folhas, e se lancem no fim
dellas despachos, assignados por todos os Conselhei.
ros J nos quaes, reprovando-se individualmenfe cada
um dos Tencionarios J que se acharem em termos de
serem excluidos, se mandem fazer novos Assenta.
mentos aos ql,le estiverem nesses termos: ~e se for
mem Livros novos para os referidos Aisentamenros.

Eee :1
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nos, quaes indispensaveJ.mente se exprim~o o nome e'
tudos o~, 'cognomes, q\le ti'veren1 os T~ncioríarios ;,' as
suas·idades e.Freguezia:s, omli:: houverem, sido ba,prj.'
sados; e os ngOles' e co~nomes dos pais e mãis de cada;
um delles: e que finalà1enEe assih)"" se fiq,ue observando'
em rodo o temRo futuro';. não ~e pod~ndo fafer A,ssen.
ta'mento algum .' sem ,Rrec~de'rem a 'exhibição dá dira
Cenidão de baptismo'· ante o Conselho da Minha Real
Fazenda é déspacIlo dêlle: pala sé'laAiràrem os Assen.
ta{Ílentós' ~om togas a,s sgbre.diJ,as decHu~"Ç~es'; del:Jãixo
das penas de nulhdad.e' 99S Ass-çnros , que forem lavra.

-dos em oútl:a f,ór.ma" e dê ddi:nenc'o dos'Gffitios dos
0~fi ' I r, I)' I d P ..'; d

' 11 Claes. 'q~le OS' avrarem "seu o ~opnetaflos "ou O'
valor,delles , sendo ~erventuano~r

, 3 Estabeleço " que as sobr~diras fólh'a·s nOvas- e' to."
-das as mais, qpe p€:lo tempo f~turo se la·vrtnern, sej1io'
.lav.rádas pela. rig?rysa'or~e,m ~hroholog~~á da} a.n1iglt~-,
clades' dQ)s- Juros, e tias l!ntlguldades das Tenças , sem'
já 'mais' se 'p.odêrem escrever: antes' os nomes dos Pro.
Frietarios de Juros', fl.- Tencionàrios', qu'e- forem mais..'
modernos', par-à depois deIles v~rem escriprosr oS' ma)&"
~tigos ,,Com u-ma"in:Ver~ã~ e pr-€1?osteração ~e ~~déni "

-das quáes" resulrão cónfllsôes na -graduação dos cabj-~

lhentos ,e-:prejoi-zo das partes -:-' E mando, quo a;'-lloJjte--
~ita" ordem regular- se ob:serve pelos Officiaes. a que'"
DerrenGer') d~ba-i;xQ' da 'mesma p.éna de p,.erdiment(}-'
acima 'declaradéf'.-

4, Arrendendo a 'a'lgumas justa; razoes~ de que F'ili
'ínfo'rmaclg. estab'deço, qpe os Liyros do Assentam-ento'
(q!le,sempre se devem conserva-r'na'Cusrodia do COR

,sdhQj sem dellà po"derem sahir'ea:t:casoalgurn para ~s'

ca$'tls <ios' réspecrivos Officiaes'L pãsro qÚ"e- sejáõ c dé-'
vão- s~r -sempre de segredo' pafa -tbdas as pessoas' C'stnl
nh;fGi' l:) -1):\0 fiqüem sendb daqui em- diallre- p::rtâ os'

:Fi Ihos-" das rcspecrivas Folhas i ante,s os Offici.aes, a
'i}uem -pertencer, ficaráõ obrigados a 'cxhibir aos Ten
cion~iGs, q\1e n~o tiverem ca~imcnroJ' os' referidos
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~,ivros todas as ,vezes que os quizcrem ver para: cóm
l)'inar'em n'clles' as suas antiguidades com as dos outr<:»s'
Tencionarios, que esti,ver.em preferindo';.- e a dar-lhes
as Certidões, que dos, mesmos Li v(os requererem dO'
que neL1es' apontarem ;l' hem de sua jlls~ilfa, pagando
aos referidos Officiacs'» ha fôrma do Regimento, ás
Certiqões " que passarem ria sobredita fórrna.

S Item, estabeleço q.ue nos requerimeritos , qué.se
fizerem pat~ as JustifiC"ações, com que as, Tenças, assén
tada'S na' MinHa R'ea1 Faz'entJa) Itolivererri de passar de
Pêssba a Pessoa t sejão~ sempre indíspéBsavelniente
in&etras as' Certidões' dos NS3entamentos dos' seus i1i'l
mediatos' anteéessmes', extrabida-s p~ló Offkial:, a
que pertencer, sob pena de~ nuHidàde dos processos
de Justi ficação; das Sentenças, qu~ nelles se proferi
J"em; e, dos Assentamentos t' que por effeito delias' se'
fizerem; .

'6· Stndo c.ert'O qUé'nem no th~sourb gerar se dé
vem pagár Ordenados, Juros, ou Tenças por Man
dàdos, 00 quaesquer outros papeis' de fóra com 'irre-'
gularidade ,- que perverteria toda a hMmqnra' d~ uma
tão'importante arrecadi'çãó; nem (JS i,nteressadós nas
referidaS" folhas d'evem padecer o prejuizo de 'Se fhes
d~latarem os ,seus pa'gamentos- além dos teyOlos t'

qU"e pCH"l\ enes tenho estabelecido na Lei ,-que' MandO'
promulgar na me~rna- data desta -; nem os Offitiaes,
que fazem as referidas folhas " as devem reservar para
serem lavradas no fim do anno', com' prejuizb do
meu Real serviço e bem coOlmum 'dél1; partes: l:)eteT
mino, delJa-ixo das mesmas penas acima decJàtiad3s,
C)ue cadà um do~;-sobreditosOfficiaes na sua rep.arti
ção seja oDrigado a ter prontptas para subirem á Mi
nha Heal Presem; a'até o fim do mez' de Septernbro de
cada um anno as fblhas) que' houve're'ró d'e servir no
anno proximo seguinte') para baixarem por Mim assi
gnadas até o fin) do anno) em que subirem.

7 E para' que' fll$ Hlferidas" folhas não sejão emba-



raç~das com ,os novOs ,assê'~tãmf~tós e óBitós ~ que
accrescerem, desde .que se p.j-jlÍCipt~rem 'át.é ~e acába..
Fem de lâ\'far na soOf.ediq fó,rma: 'Orde'no I, .que to.
dos os Ordenadõs I 'Juros 'e Têriçã~, que accrésc-~-rerp:.

, ou vagarem depois do dia ~1tim.o do' mez de ]urih-o de
ca'da um 'anno I fiquem reservadós 'para se Iq~nçarein
Jlas folhas do alJnq'prox,ini<>4suêcessivD I stin prejúiz()
C1a· expediçãp 'das fófh'as ,e dos' pagameÁtos -e arreca".
C1açõ'e's do Th'esouro g.éial nos 'afinas occorrentes.

,8 Em ordem áos 'm'csmps nós J eg't:Jbeletr0 que
todas as d'êspJsa& oi'dlha' ias. qu extraordinariãs I que
por conta da MHiha;'Re-al Fazenda ·se costumaváo'fazêr
ate agora p~tos'~eferi~os Maríd:úfõs 'e papeis'de' fóra.
se fa'Tão ~agui €m diante'por fol~ãs Ia'vraaas I ~de-sor
te ~ 90e' só velihãQ' tla1folna ~e cada in-RO as oes'pesas •
que seho'uve're'm-f~iiolárê o ultimo oe Ju'nllO 'do mesmo
!lono: reservrndo-.sc as dos Qutms seis l/Iti mos ~meíês
para' a folha êo. 'éiWno proximo:seguinte I na sobrédita
fôrma. E quândo as referidas despesas! forem de tanta
urgencia. que não admittão aquella dil~çãol se me

,comultará o que occorrer a respeito dellas I para eu
,dar as, opportunas 'p'rovid~cias I que achar çonve"
: nientc, segundo.a exigen<Ha dós casos.

AJmÍlJistraçoês t rendas I lnt q;e u dtVfm·praliror.

, 9 ;,Por justos 'motivos. que me forão 'presentc's,
"prohloo I qU€ em' tempo algum liiejão contracrados,

ou arrendados daqúi em diante os Direitos da Casa da
Jndia 'e das Alfandegas do Açucar e Tabaco; com
todas as mais Alfandegas destes Reinos e suas Con.
quistas; o um pOI· cento do ouro I que vem á Casa da
Moeda; os Novos Direitos da Chancel1aria mór da
Côrte; os Direitos da Casa dos Cinco de Lisbo4 ; as
Sisas. que se pagão na Casa das Herdades da Cidade
,de Lishoa; o rendimento da Tabola Real de Setuval ;

,ps Oireiros do Sal d~ mesma Villa; á$ Sisas singelas.
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·'tlfUe.por CabeçõeS,roe p~ão as Cameras deste,s: Reinçs;
o dobro das mesmas Sisas ,. destinadas ao pagamento

J

,

das Tropas.; e as" Teryas dos mesmoS' Reinos destina.
das papa a-s Forrifieações delle: Ordenando. que todas
a,$' sobreditas rel1~as s~ arre~a'derp. pelos AdmjnistFa.
dor,es e Th~oureIros f que eu for sérvido nomear: e
que: estes' passem ao The~ou~eiro'geral oS' S"~us recebi
mentos na fórma' abllixo dedarada.

J G OS' Thesourei res da €as"a da fudia e Alfande.
gas do A'Çucar e do Tabaco mandaráõ noa primeiros
cinco dias' de cada, mez,ao Thesouro geral (com guia
dos ProvedoreS' c' do' Administrador., e Cert'idão do
que a-S' referidas Ca'sas de despacl\o ri verem, rendido' no
tnez' proximo precedente)' todo o r'ecebim,ento ,. que
nelle houverem foi to',. ramo em à.inheiro liquido, có...

t

nlo, e'm' e~cripfos) ou creditos a veJicer. el\Qe até agora-
os houve. '

IJ( Os Direitos da Casa' dos Cirico~ que, con~ti
ruindo'uma parte integrante dos que são pertencenre's
~ AI.fa.ndt:ga do Nçucar, e arrecadando.sé p.or iss~.

dentro nella- j' se conservíí:rão até agora eom manife~to'

abuso em uma repartição diversa com ALinoxarife e
Ofticiaes·differentea:, Determino'que daqui em diante
sejão arrecadlldos' debaixo da Inspecção do Admi
nistrador da mesma· Alfandega" e seus 0fficiaes. e' se.
jão r~cebidos pelo' mesmo' Thesoureiro della; sem,
outras,differença-s "que não sejão., Primeira" a' de ~e':'

rem lançados, os referidos Direitos em Liyro sepa.
rado t no qual se conserveni no estadO- de pagarem O'

que pagão presentemente, não dBstaht~ serem despa..
chados na' Mesa grande':: Segunda, a'de se lavrar para!
eIles' uma distincta folha: Pára o que h~i de~de- 1'9go
por abolida'a sobredita Casa chamada dos Cinco) COITY

t,odos os Ofllóos,.a> ella (!oncen1emes, da mesma sorte.
CJlJe:se nunca hOl1vessem'existido: E Mando ao sobre..'
dito ThesoureirO'" da, Aifalldega faça' entrar' ramb,em
todos os me~ Cites Direitos' no ThesQuro g~r~l em
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.éo.nta se.parada 1 observando em q'uanto ao mais o que
tenho acima o.rde.oado sobfe os outros pagamentos ..
q I,le deve fazeI 00 l'besou.ro geral o mesmo Thesou.
reí.r(l)~

. 12 Item: Manôo ,I que os cutrQS Thesoureiros
.da:; Alfiu;tdegas das 'Pr.ov.inci11s .destes 'Reinos sejão
obrigados a fazer entrar·no Thesouf-o geral 'aos quar
;te,ii os seus respectivos .recebimentos .c-oID a espera de
,t,rI.nta di!1,s continuas 1 'Successivc<>s e impror.ogaveis .~de

t.!il sorte q.ue passados elles. fica·rá6 pelo mesmo 'facto
,do Japso ço tempo incursos ,nas penas aba;ixo declara.
d.as ,: ,e para ~ue as -suas rem.essas se não passão retar..
,qar com o motivo de falta de Letras. ou de Panado.
re~ seguros ~ Ord~nó. que -rodas sejão feiras peJos
Çorreios das Cabe-ças das Comarcas ao Correio mór
desta Côrre" pagandó-se-lhe um por cento .do seu
tra,nsporte pelo perigo deIle; pagando os respecti,vos
Çorreios cJo referic;lo pr~rnio ás guardas de M i'litares)
que Mando 'lhe sejãó dadas pelos Officiaes. a quem as
pedi.rem; e vencendo neIlas oito vinrens por dia -cada
~oldado de Cavallo r e um tostão, sé fOreQ.l AJ,lxi,liares,
P.U das Ord.enSlnças. '

J 3 Item?, Maneio. que os Thesoureíros de todas
,as .A,Ifandegas Qe Meus Dominios Ulrramarinos ob.
s~r,v,em wdo o referido nas partes. em que lhe for
app1icavel J el1tregando todos os mezes os producros
do~ seus receb,i,m~ntos na sobr.€dita fórma nos The..
souros publicas J .que em cada uma das Capiráes dos
mesmos Dominios Ulrramarinos ren'bo mandado esta.
belecer para estes .effeiros,

14 Ítem.,: Mando. que o Administrador da Casa
das H~rda.des ,(que ndIa servir,á .umbcrn ·de Thesou
feiro 1 p~ra o que hei por extincto o Omeio. que até
agora hquv.e ~ .d.e Thesoureiro desta Gabella r; e 03

Thesoureiros do um por .cen.to do ouro'. que vem:i
Casa da Moeda; dos .Novos Direitos da Chancellaria
i:r;tór; da Tabola Real de Setuval; dos Pirehos dei
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Sal; e da Alfandega da mesma Villa j observem o me
smo que -deixo estabelecido a respeito dali Thesourciros
da 'Casa da lndia e das Alfandegas do A~ucar e Tabaco.

J 5 Havel1do mostrado .a experiencia, que todos'
os meios, que até agora se appli:cárão á cobrança das
Sisas das Comarcas destes Reinos, farão invalidados
pelas negligencias e dolos. com que a referida co
brança se illudio em consideraveis sommas: e atten.
dendo á grande importancia de que he para o Meu
Erario e bem commum dos interessados nrBe, que
esta porção do Meu Real Patrimonio se faça exigível
c prompta a seus devidos tempos:. Determino» que
do primeiro de Janeiro do anna proximo fururoem
diante, fique a cargo dos Corregedores da Comarcas
destes Reinos» ou dos Ministros. que seus cargos ser
virem, a cobrança das referidas Sisas: concedendo
pa ra as execuções, a eUa concernentes, a cada um dos
ditos Corregedores Mas suas respecti vas Comarcas to
da a necessaria e cumprida jurisdic~ão: ordenando
que com ella procedão a effecti va arrecadação das di
tas Sisas na conformidade dos §§. -+» 5.'6 e 7 do
Alvará de 5 .de Junho de 1752» em que aboli todos
os Almoxarifes e Executores particulares j e dei a
fórma, com que se devia fazer nas Cidades e Villas de
stes Reinos e Cabeças das Comarcas delles -a sobre.
dita cobrança pelos Provedores t cuja jurisdicção hei
por extincta para este effeito sómente•

•6 Ordeno t que os mesmos Corregedores I sem
permittirem que parcella alguma de dinheiro pare nas
mãos dos Recebedores particulares das Cidades e Vil
las da sua Comarca. ou qll~ neIles haja negligencia em
receberem as Sisas, como devem j sejão obrigados a
fazer entrar até o fim de Janeiro de cada um anno
nos cofres das Cabeças das suas Com marcas toda a
jmportan~ia dos Cabeções das Cidades e Vi lias dellas,
que se houverem vencido no anno proximo prece- .
dente: fazendo inteirar summaria, verbalmente e de

LL. Ex/r. 'Tom. 117. Fff
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planQ pelos Ver.eadores das' respectiva!r Comarcas t o
que por omissão. ou com missão faltar nos opportu..
nos e i.nregraes pagamentos dos Recebedores.' q.ue
pejas mesmas Cameras s1i'o UOffiemdos c afian.çados na
conformidade 00 sabredito Alvará.

17' Consequentemente Mando. que os mesmos
Corregedores tenhão· ct obrigação indispensavel de fa
zerem passar para o Thesouro geral desta Côr-te (e não
para o Tnesoureiro. a quem.até agora se remenêrão t

o qua·l sou servi-do extinguir com o- seu Escr'ivão) as
sobreditas.sommas até o fim do mez de Fevereiro pr040
xi mo segui nte ao mez de Janeiro, em que na: Ijefe.
rida· fórma devem .ter. prompto õ dinheiro nos cofre~

das Cabeça-s. das suas respecrivas Comarcas, fazendo
as remessás na· conformidade do §. 1'7 do sebredito
AI vará.. de 5: de- Junho, de 17 52'. e do outro AI vará. de
àeclaração do- referido §., dado em 30 de M-arço
de 1753 ;. só com a differenç.a de que devendo agora
ser todo o dinheiro rcmertido .. sem excepção alguma
de pessoas., ao dito Thesouro' geral; de oodo se deve
pagar o premio de um por cento ao Correio mór t

quando. as remessas forem aos seus Officiaes encarre
gada-s•

. 18. Deroga·ndo em tudo o mais o sobrediro Alvará
de 5 de Junho de 1'75:1': Estabeleço. que sendo paS.
sado o mez de Fevereiro de cada um anno; sem que
os sobreditos Corregedores. ou M·i.nistros. que- seus
cargQi servirem, tenhão· feito entrnr no· The~ouro

geral. na, fórma acima ordenada, a tota1 importancia
oas Sisas das suas respeC!tÍ'vas Comarcas, se lhe expe
çâo pelo. Inspector do mesmo Thesouro aI nl'dens
neeess'lri-as. pa.ra se lhes declararem as suspensões, cm
que des.de agora· os hei por incurlWs nesse easo· por
esta mesma Lei;. para ~e fazer sequosl'fo c- execução
nos proprios bens deHes Corregedb~s J. dej~audo~se.

lhes com. tudo regresso t para haverem executivament-e
pelOs. Vel!eadorcs.. ou. Recebedores das. Cameral o
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que por dles houverem pago; e para ficarem inhabi.
litados para'tornarem a entrar no Meu Real serviço,
em quanto se não mostrarem i'nteÍramente quites da.
som mas, que J1ão houverem entrado no sobredito Thc.
&ouro. No qual orpeno que annualmente 'se lhes pas
.sem gratuitamente as slUtS Cartas de qUÍta~ão pelos
Contadores geraes, a que tocar; e que indo por elles
assigAadas e legalizadas com a vista do Inspector ge
tal, lhes valhão em Juizo e fóra délle, para t<ldos e
quaesquer effeitol!, sem a isso lh~s pôr dúvitlã, ou
embargo algum.

'9 Aos mesmos Corregedores encarrego a cQ
brança e arrecadação dos db)jros das Sisas, ~ue são
destinados ao pagamento das Tropas: os quaes Mã.R
do que sejão cobrados pelas Cameras e seus Recé
bedores na mesma fórma, em que coorao as Sisàs sin
gelas: O!:!e' sejão tambem do mesmd modo remer
tIdos. assim pelas referidas Cameras é se-us Recebe..
dores aos cofres das Cabeças das Cornaréas, êomo
deJles para o Thesouro geral debaixo'da Inspecção dos
sobredit<>s Corregedores: praticando-se a respeito dos
referidos dobros todos os procedimentos e penas, que
deixo aeima estabelecidas para a arrecadaçãd' das
Sisas singelas; só com .duas differenças: A saber:
Primeira. que os Recebedores das Cidades e Villas "en
ceráó de seus ordenados meia parte mais. do que até
agora vencêrão pela cobrança das Sisas singelas: Sé
gunda, que as remessas' dos sóbreditos dobros se farão
sempre ao Thesouro geral em contas separadas e Re_
lações diffel'entes das que devem acompanhár os pro
duetos das outras Sisas. que tem applicações div-érsas.

20 Bavendo-me sido presente. que as Tercas dos
bcni dos Concelhos, as quaes já, quando se co~pitá_
1'ão as Ordenações destes Reinos, se acha vão de tempo
então muito antigo applicadas ao reparo dos Muros e
Castellos; e que por Mim c pelos Senhores- ~ei's. Meus
Predeceswres ,forão sempre consignadas para às Pórti..

Fff 2
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fi.caçáes, a que perten~em por sua natureza; se tem
distl'ahido com e~traOfd:inario.~ excessos, j,á pOI' eOIl..

flictos de juri-sdicç.ões. differences, já por fa·lIencias. de
Rendeiros, já por q.uebras. de Depositarios; de sorte:.
que ~c{).tem sido .. a respeito da totalidade -dos pro.
ductos, a-nnu~es· das mesmas Terças, o q,ue dellas tem
(ntrado no cofre das referidas Fortifica·çãe.s; Ha ven
do ,. como Hei" por ex[Í.ncoas a ThesouracÍ.a. e Ex.e
Cltrori'él c.:las referidas Tefç~ do Reino, Manào, que
GS .Provedores· .da-s Comarc.as., a. q~em peJo seu Reg.i
mento pertence a cobrança das mesmas Terças t em
~odos € "ada um des l'uga'fes, .onde forem tomanào ás
Cameras as contas das sua-s rendas; e antes de sahi..
rcm das Villas» onde a·s taes contas temarem; víio
fazendo. r.emetter as. Terças dellas ao cofi'e p~blicol,

'lue Soa servido. crear em cada- Cabeç.ar de Comarca
para' estes. r.ecebtmentos: «: isto em tal [erma. qU'e t
quando os sobred'itos Provedores: aezabareOl de faz.eI as
Corl1eições. das suas respectivas Comaf'cas, se arhe~

nas cofres das Cabeças. dellas. recolhidas todas as Ter..
ças sem. diminuição ,. ou- q!Jebra' alguma, qualquer
que eIla seja;; para serem pcI.os mesmos· Pr.ove.dores
r-emecridas ao· Thesoul'O geral' na conformid'ade e nDS
"ermos, qHe deixo aeima ordenados para as remessás
das Sisas de Reino e suas quiraçães pelos Corregedores:,
€ debai~Q das mesmas- penas t. q,ue a respeito delles t~~

nho estaoolecido nesta Lei.
~ I Para que nos· sobreditos cofies àas Cabeç,as das

eomarcas haja, sempr~ a, auecadação, e seguranç,a. q~e
convem.:- Mando" qpe'as Cameras nomêem para· elle.
Recebedores, pelos quaes fiquem obrigados na confor..
midade do· que· tenho· det-erminado.a respeito dos.. Re
cebedores qas .Sisas; VeAGenOO os que tiverem. a seu
cargo o ~ecebimento das Terças nas G'abeças das Co
marcas ,. ,emolümentos,. iguaes aos que vencem os so
br-e.ditos Recebedores' das Sisas: e guardando o dinhei.
lO em, <zofre,s de tres chaves ~ das qpaes terão: uma os
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mesm$ Recebedores; outra os Juizes de Fóra , ou
'luem seus cargos servir; e a· tereeira os. Escrivães ~a

Camera, que o serãO: da Receita e Despesa dos mesmos
Recebedores, as quaes se farão sempre á, boca dos refe.
lidos cofres. indispensavelmente..

22' Attend~ndo a que todas as: providencias ('St!..

belecidas no Regimento ,. e todas as que dépois deHe
~stabelecêr.ã(). os Senheres Reis, mc:os· Predecessores.
para a opportuna. cobranç.a dlJS quatro e meio por
'lento,. que furão.offerecidos pelos meus ~Tassal10s para
o pagamento das Tropas I que l:onsriroem a defesa do
Reino. não bastá"l'ão até agora .. para- qu~ uma tão ne..

'cessaria contfibuição deixasse de padecer: atra20S e
fa~lencias ineompa~i veis eOIl\> as applicações,. que fi.
z.erão os. seus obj.ect.()s : Determino .. que o Superinten":.
dente geral desta Côrr e seu Termo estabeleça: logo
em. sua casa um cofne ceie duas chaves I do qual elle
tenha uma, c oUIra: o Escri vão do' $eU cargo : ~e. no
referido cofre faça ~ntraJ: pelos Thesoureiros das respe.
ctivas Fr.eguezias todos os rendimentos dellas,. na fór.
ma do Regimemo em duas pagas ig.uaes; das quaes
uma se faça até' o fim de Junho, 6. a ou tTa , té- o fim
6Je Dezemo-ro de cada um aono:'~e na mesma con·
formidade vá expedindo aos sopr:.editos Thesollreiros
Conhecimentos de recibo,. por elle ;lssignaclos, e la vra.
dos. pelo seu Escrivão- , do que metterem ne Gofre,. os
quaesdhes ficaráõ servind de descargare quitaç.ão pIe.
naria I' sem a dependencia de outra- alguma formali.
dade :. ~e os. sobreditos Superintendentes> sejã.o obri~

gados. a. fazer entrar no 'Fhesouro geral 6S referidos
dous pagament()s.; a saber, o que .tor vencido nO'mez
de Junho-, até o fim de Jull'lo do mesmo anno ; e o
que se vencer no mez de Dezembro,_ até o fim de Ja
neir,? do anno proximo seguinte: Que havendo de- 
mora· nos refendoS' pagamentos e fórma dellrs ~ a.ci
ma ordenada. pela omissão dos Ministros- e Offici~es.

que os tem a :leu c~rgo, proceda o dito ?uperinttn.



dente geral cOlltra eIles verbal e executivamente) para
haver por seus bens as falc~s ,ou diminuições, em que
se acharem:' ~e não o fazendo assim os mesmos Su.
perintendentes ge(aes de sórte , que o dinheiro ell.tre
nos cofres do Thesouro na fórm~ acima de.c1arada ; o
Inspecto geral mande expecljr contra, os ditos Su.
perintendentes ordens de ~xecução na mesma confor
midade • e com as mesmas- penas, que deixo acima
estabelecidas ? respeito dos Corregedores, Provedo.
res e Re:c:ebedOl'es das Comarcas: e que não bastan
do as referidas ordems executorias) para se effectua
rem os pagamentos; e vindo a ser necessario conhe_
cimento de causa para estas execuções; se decidão
todas ellas e suas uependeocias no Conselho da mi
nha Real Fazenda com assistencia do Procurador
Fiscal da Junta dos Tres.Estados: o qual a respeito
desta e de. todas as outras causas, concernentes ás·
consignações. destilil<l9as ao pagamento e provimen.
tos das Tropas, exercitará sempre o 'Seu Emprego de
Procurador, da Fazenda daqueJlas causas. como aré
agora o exercitou, na Casa da Supplicação, sem a
luenor differença.,' .
• '23 .o mesmo ordeno, que se observe em tlido o
que for applicavel, pelos Superintendentes e Juntas
das Cabeças das .Comarcas. debaixo das mesmas pe
nas" que serão executadas contra todos em geral, e
cada ,um em pat:ticula17 dos que forem nesra arrc;ca
dação empr.cgado~ pelos Ministras, que constituirem
as referidas juntas, e contra ellas. como parecer ao
Inspector geral do Thesouro, que mais convém á
arrecadação deste Subsidio; ficando aos que pagarem
pelos outros. regresso contra éUes pela mesma via
executiva, pela qual houverem satisfeito o dico Sub.
&idio~

'24 Porém para estas remessas das Cabeças das
Comarcas do Reino concedo mais o termo ,de um
mez percmptorio, conrinu9 e improrogavel, em cada
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pagamento: E permitto , qtJe as 'import~ncias delIes
possão ser remettidas pelos Correios com o seu com
petente premio na fórma acima ordenada: Bem e~

tendido, que os -Lançamentos se hão de fazer nos
mezes , que estiio destinados para se evitar a vexação
das partes; nas cobranças inesperadas e repentinas)
e nas violencias dos Meirinhos, preeavidas no Dc;cre
to d'EIRei meu Senhor e Pai, que sancta Gloria
haja, expedido a 20 de Jancimde 1722, o qual con.
firmo e mando. que tenha a sua exacta observanda•.

25 E para-que o mesmo DecrelO se observe mais
inviolavelmente; ordeno, que os sobredites- Jançpmen
tos (na conformidade do outro Decreto do mesmo Se
nhor Rei, expedido a 29 de Dezembro de '72r, que
tambem confirnw da mesma so[{(~:) se ac.hem feilos
até o fim do mez de Fevereiro de cada um anno : c
que delles se remetrão annualmente Relações ao ln
spector geral do Tbesoufa, para neste constarem ~s

importancias, que de ....em entrar nelle.

Ar~fflJame111()s d05 BoIS e' Direitos, que dl'lH1It' se,
aruma/ados por €ontrac/os.

26 (k receb~ment~s de toda as outras rendas dos
Befls e Direitos, que a minha Corôa tem nei'llGes R~.
nos e seus Dorninios, serão arremataoos (quando eu
por especial ordem minha não mandar- 6' cQntrat101
pelos mesmos Tribunacs·, por onde até- ag-0r-a o f~Tão.

. 27 Não poderáõ porém ser nelles estipuladas CQn-..

clições relativa·s de olltras condições antecedentes" co...
mo se praticou até agora com tão gra~e prejl,lizo. dq
meu Real Erario : antes se não ternaráõ a escr~vc:r se.
melhantes condiçõ€s relativas': as quaes JlQ caso. efJ)

que se e5crevão. cQndemno desde logQ p.Cilr nulla& ~ de
nenhum effeiro; e aos Ministros, que: as assign(l·rcm,
e: Officiaes , que as laV1rarem • na pena de ficarem pri
",aclos dos seus empregos e Qffki.os: peloJ mes:m,Q fóllCto
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e inspecção 'del1e sem necessidàde de outra alguma
prova. E mando ao Procurador da minha Real Fa..
zenda promova colttra todos 0& sobreditos.

<28 Da mesma sorte prohibo. que nos sobreditos
ContraetGS de arremaração se escrevão palavras. susce_
pti~eis de interpretações saiencificas e de jntelligea
das (,ie'Doutorcs; das,quaes palavras resultem questões
e dúddas Forenses. e como taes • incom.pativeis corn
a stmplicidadc dos termos .• a todos olaros e percepti_
veis. qt1e em semdhantes Contractos .requer e cõ.
stuma praticar a boa fé das Côrres polídas. e .dos que
com ellas contractao ao dito respeito.: Repm~ando e
condemnando) como nüllas. as sohr.ediras interpretações
e imeJ.ligencias.: E ordenando • .que os referidos Con
tract:os se .concebão em termos tão claros ~ percept·i.
veis. que aos Arrematantes Rão fique dú·vida alguma
sOBre o que estipularen~; e qlie as dalitstllas das sobre.
ditas anernatações se entendã(} sempre no sentido li.
teral. e as palavras deUas ,na sigqificação 'Vulgar, prá_
tica e commua; e não de outra [órma. ou de qual.
quer outro modo. ali maneira -: de sorte. que escre.
vendo.se nas arrematações. ou il'lterpretando-se nas
Sentenças' as sobreditas clausulas e palavras em outra
fórma. que não seia a q\Je tenho a6ma ordenado;
incorreráõ os que as escreverem. ratihabirem. ou in
terpretarem. nas mesmas pertas. estabelecidas ng §.
proximo precedente.

29 Item prom.ibo • ,que 'daqui em diante se arre~

mate Contracto algum da minha Real Fazenda por
virtude de Editaes, postoS pelo Corretor della S'Ómente
nas portas dos differ-en~es Tribunaes. por onde se co
st'tll1'láo fazer a·s arrematações. E ordeno t que o so.:.
predito. Corretor seja ob,r.igado a enviar no mez de
Janeiro de cada um 3nna á Junta do Commercio
destes Reinos e seus Dominios o numero de trezentas
Relações impr-essas. nas quaes declare especificamen_
te cada -l:Jm dos Contractos. qu,e se,houverem de arre.
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lfl'l3t!'l' naquelle annQ por cada. lima 'das ~epartiçõ~s
por onde 'o's mesmos J.'ontractos houverernde.ser arre....
;matados; ·dedarando tamb~m a respeito de cada um',
,deiles,os·dias precisos, em .que se hOllverem de pôr a'
lanços, e o em que se houverem de arrematar, que
'nunca será antes das O1)ze horas da mahhãa, ou das
quat~o da tarde: para que a mesma Juntft do Com..;
nlercio faça repanir as sobredltas Relações pelos Ne":'
goci'antes, que·costumão lançar nestes Contractos: nos
quaes mando, que vá sempre inserta a 'Certidão do'
Secretario da Referida Junta, em que gratuitament.e
atteste. que nclla for~o recebidas as ditas Relaçõe~ »
sob pena de insanav 1 nullidade dQS Contractos; d~

privação dos Offi~iaes, que 'os lavlarem; e do Corre..
'tor da fazenda, no caso de omiltir a remeS$a das di~;

tas Relações, no tempo acima declarado.
, 30 Item prohibo , que daq~i em.dianre se arre-;
·matem 'os ,referidos Contractos. a peSS<ilIlS 'que nelksl
lancem para terceif0s J vulgarmente ch~madas : crestas'
de ferro; obviando assim aos muitos inconvenieptes,.
·que tefTl resultado ,de semelhantes arrematações" feitas
a homens desconhecidos, e 'sem. cH:dito proprio, que,

'QS legitimasse. E mando J que todos os I Lanços. e
'Contractos, feitos por .semelhantes homens~ st'j~o nul~l

los, e elJes castigad~s c:om as penas, estabelecidas con'..{
tra'os que fazem Gollusões ,nos Contractos de ,minha!
Real Fazenda.

3 r lten;J, attendendo á impossibilidade J que ha )
,de que ~e possão segurar por cqbedaes de Fi dor~s

particularell as Rendas. dps Bens e Direitos do meu;
Real Erari€l; e aos embaraços, que ·-dos sobredjtos
Fiadores se tem segui.do " tflntO nas arrematações dos ~

'Contractos, como nas execuções para os p'flga.mentos.
·dos preços delles: proh~bo que· daqui e,m diantç e;
estipul€m os sobl,ediros Contl'.actos com, fianças; pr~

·çe~an.do que' sem ellas se f~ção : consisfi.n~o a S<lgU:-<t' ,
I1\~ça. d_a min~~ ~eal I!ªzenpa, ,e,rQ \pri.Ipçiro).ug~r:., , "

/..L. Ex/r. :J(jm~ !r. . pgg
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lias qmtJidades dos_ Arremaranr6 t- 00' de lJerem todeJa
pessoas conhecidas, abonadu c de nororw credito:
em segnndo 'ugar, em ficarem todo,>, os seus Socios
presentes e futuro!, e 0& que com eHes tiverem inte
r-esse. obrigados cada um iII solídum á Minha, Real Fa
2enda, posto que não assignem os Conuactos, porque
a qualidade de Interessados os constituirá sell'prl! fia.
doreS" legaes na sobredita [órma: e em terceiro e uki
mo lugar, em se lhe 'regularem e pedirem os paga
m'enros de sorte, que nem se vexem os Conrracrado
J'es. nem parem nas suas mãos quanrias tão grossas,
que eXcedão as suas faculda,des, na fórma que aba.ixo
será'dererminado: e hei desde logo por nullos e de
nenhum effeito todos os Contractos, celebrados contra
o que renho disposto acima ao dito respeito.

32 _ Irem considerando, que aos Ministros e Pes
8OaS, que houv.erem de fazer as ditas. arrematações »

póde causar }usto reparo tomarem sobre si a approva
ção dos Arrematantes sem fianças: Prohibo d", mesmíl
lJ,Orte, que da publicação desta em dtanu: , sob pena
de nullidade, se faça arrematação alguma de rendíll'
dos Bens e Dirtitos da Minha Corôa. que ,exceda a
4luli'rrocenros mil Fei's aIlIlUOS. sem preceder Consulra »

na qual St; me aeclarem individual e especificamente
t6dos 6S Lançadores. que houver, e os preços, que cada
um oel1es offerocl!r: para eu então preferir aquelle •
que julgar mais idoneo.

3']- Irem, tendo consideração ao fa vor • qtle roere
~em os que al'fematão Contracros da ,Minha Real Fa
;tenda, pa1'a que- bem possão çumprir com os paga
menros dos preços, ~m que O! arrematão , sem que nas
sotuç6eã de1l6s padeção v-exaçâo: Prohibo, que da pu
blicação de$ta ~m d.allte se estipule nm lIobrednos
Contraefos outra fó.rma de pagamentos .. que, não se.J
ji&:' ~ $a00 , pãra os Contractos, que 'tendó reeebi.J
merim diari& i, he este arre-eadado pelos Thesoureiro9í
w-Rccebtdore du $uat repartições {quae~ S~()OS- qud
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vão descripro~ na Relação,. que -será com -c=s~a ·~i.de

baixo do Numero Primeiro) , se estipulará, que 05

mesmos Recebedores levem ao Thesouro g~ral tó'dO€í
os mezes, na fórma que tenho ordenado, tucl@ G qlie:
cobrarem ~ nté inteira 'satisfacçao do .que o C0Rtrllcr: 
dor ie houver obrigado a pagar: Para os outrOi Con..
tractos. em que os CQntractadorell recebem 1l~ ,st*
-casa o dinheiro (quaes são os que vão deicri'pros na
outra Relação. que ai tambem juma a esta Lei de.
baixo do Numero Seguhdo), S~ estipulará, qli~ paguem
Um quar.tel Aobre outro: E para os outros Contra-c!<~s t

que se celebraf"en\ sobre. [cuctos de terrá ; em que as
colheit-as e vendas delles são sempre 3nnuaes (quaes
são os destriptos na outr~ Rela~ão. que tamoom vai
junta debaixo do Numer~ Tdceiro), st estipularoõ 'Di

pagamehtos »divi,dido& em duas iglJaes porções. um"
velo S. João t ourra p~l() Natal; dando..se a05 Contra
-ctadores para.cada ljIOl dos 8obteditos dous pagamen
tos sts enta dias de espeTll, continuôs, áuc-cessivos ~

improl'ogav~is. no fim dos quàes se procederá contra
elJes a remõção e exc~ução) na fórma que tenho
QIdenado. . _

34 hc:m, Gttendendo a que 08 RtratOl e pistrac
çõeli dos pag_mento5 ààs Rendas da Minha Real Corôa
pelas malic.iosas allegações, ('om que múitos Contrll~

ctad0res·àellas procurão iIludir as sua~ obrigações.
debaixo dos pretextos tle perdas' e de .casos fortui.
tal, erãó já tscandalosos ao tempo, em que se puh>li...
cárão: o Capitulo 154 das Ordenações da Falzenda.
dadas tlm 17 de Ourubró de 1516) que só permitria
as encampações Doa dous casos nelle expressos; o
Alvará de 14 de Julho <le 1,524, qlie cãnfirmanda
o mesmo Capitulo 15+ , ptehdeo os dous C;.asós) heBe
declarados, á remissão, olt'quita j e o outro-Alvará dei
26 8e Merqo de 15-82 , que defendendo getalmente !

as €ncampeçõe~ e remiuõe!, cam clausulas mais eX\I-.

Jx:rantes, .dctcrminou ~e em nonhum ca$().fouu~_t~~
vgg~
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ordrnario., ou'extraordinario, soBto', OU insoHto', nem.
'ainda naq!.Jdle3 dou~ casos" que ha vião exceptua o'
os' Sénhores. Reis D. Manael· e· Do' João o li!'; não.
~l se nãg. admittisse . encampação·, ou remissão- aos'
Relndeiros e Ca"ntractadores das R-endas 'R aes; mas.
antes estes se entei1desse sempre haverem, c0ntraCta..,

, do com rc[\unciação de todos os sobreditos-Gasos, para~

. aind:l "helles 'ficàrem: obrigados',. e os' não- poderem,
'allegu, como éscusa, para. retardarem ·as execuções,
qúé tontra elles se- fizessem:' E:sendo informad· com'
a mesma certezà' de·que: todas as ,referidas Leis fo.
Tão', e se achio.ainda.frustradas· p0F ínterpretaçóes de

. Direit0·commum., qÇl~ o.não,he·, nem'.deve sercon
na os casos e.xpressó·s· nas Drsposiç6'es das Leis par
tieulares-desta MOl1arehia ; para que de lima vez cesse
Ílm· abuso de tã'o'lpli:rniciosas consequencias : Prohibo,

'àa f rtlesma{ sorte't que da publicação d€sra' Lei em,
diante se· possa· fazer.' Arrem'atação. oU'Cé:>tltraNo a·l_
gu m soli>t:e· Rendas dos Bens' e· Direitos· da. Minha
Corôa-, sem que~se estipule por-clausula ,JiteralmefHe
expressa'" que' os sobreditos RendeirOS (. ConlracllldoY(1
remmciiio. /odlJs os cans fortuitos. ordinarioJ, ou·extraor
dinarios., e lodos aí casos--soH/or, ou' iluolltos ;. cOlitados •
<lu não cogilados ; e que ·em todos e. carla um deites fica ..
,:ãO' Jempre obrigados, sem.delles se poderem valer, 1te!II,

os poderelll:alltgal'-et!l'.Iempo.algum-, e para algum ~ffei'o.

qualquer que ellt· seja.: A.guai clausula; convencional.
sé' cumprirá sempre na ·soli>redita fórma literalmente' •.
assim .como,for estipulada, sem que já mais se.possa.'
ei:bntroverter,em Juizo, ou fóra deIle a sua validade;
llão obstantes quaesquer Disposições de Direito com
mum, Dltcisões. OLJ· Opiniões de Doutores, assim
Reinicolas, como estrdnhos i que todas hei por dcro...
gadas e· invalidadas ao dito respeito. '
: 35 Porque porém.póde. haver_ entre os sobreditos

Gagos alguns, que se fação dig~\os. da minha reli.
&~sa!,e. ~nd~,fect~~c;~··.c.le11)~nçiai. ~e~eno 'paril q -m~Lt,

l .. '.-, I
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. immedlaw· Gonhecimento·a decisão dos· casos, em que'
concorrem' aquellas circLJ 01 stane ias i para nf'lles m'ln
dar proceder I como acha.r que. he mais justo; sem;'
qll'e c ln) tudo e te remedio extraardinario possa ser
vir de imprdimento -aos meios· orclinarios, com quo
n. fórma desta. Lei se proseguirecm as execuç-es; em"
quan ná houver immediata. e especial Ord<:m Mi~

nha ) para nellas se sobstar em todo). ou em p.arte....

T I T U L O III•.

. D~ que se' deve ohurt'ar-"o 1!JfSmO Conselho par.a DàeJpn
(ho dos negocioso perlf11renles á Jurisdirrão (onltna'oJa.

1 A Jurisdicção conte-I.lcios(\) que ar esta Lei'
fica pertencendo· pri v-ativa e e-xcIush alTJente ao Cou.·
selho de Minha Real Fazenda I para. processar e deci.
dir as execuçõ'es) qlle do The-souro gera) lhe forem~
remeltidas) será exerci~ada na maneira seguinte•

.2 LogD que.as conta'S"c-orre!1tes com os alcances;..
que ellas fizerem hquidos"e com ospapeis).ql!~ as,
;tcomp,wl~arem ). forem rec~bidos peJos' ,respeqivos..
Procuradores da Minha Faze-oda cada. um na Repar
tição) que lhe rocar; os mandará ao Escri\ ão do
Juizo ,dos· Feitos da Corôa e Fazenda.) a quem per.
tencereOl,. para-as-autuar e fí\zer conclusos ao sobre,,:
dito Conselho da Minha Real Fazellda.. llo tel mo de
t:res dias continuos) successiyos e improroga eis., de,
.baixo das penas. de pri"élç50 do.Officio, e de 'eis
]J1ezes, de- cadêa, em que incorreJá-ã.. p.eló ]~pso do'
.referido termo- os ditos Escri"ães,. se por mais rempo·
dilatarem as sobredir.as· cont~nllações e conclusões.

" Nas mesmas p.enas incorrNáq' pelas moras,. que Lhe..
.rem nos mais. termos abaixo' deçlàrado.p' .-

3 ~ pára que c<>nsrc") quandp os r ferido termo~'
r. em 'principio e fi:m.:~. Ma 11c!o ) que ca?é1 um dos'se~

ped.irps Meus r.coc.urarlores tenha um Livro ,.OU P..oc"!-. ' .



tbcêUO t' ftt) ql'lal fação IaÁçar os dias t em que '0'8 PiJ
peis e A-utos [arem ;para os ditos Escrivâes. e os em
~ue eUes os fizerem COll.C!US0S ao Conselho.: Man
,daAdó cada Ilm dos M~us ~itos Procuradores á'Mi.
nhal Real presença Fios mezes de JUFlho·e De~cmbflQ
dê c,ada aà'Á uma Relação éspecifica <:Ias E~ecu9ões.,

que por el1e!> ·corretem ; do tempo t em que principia.
I'em; e tio estado. em que S~ àcharem.

4- Em todas as c.ausas das referidas Execuções se
,procederá verbíll: e mercantilmente ;.de plano e pela
vC'rd~de sabida; assim pelo que ,pertence .á Mif.lha Real
Fllicnda; como pelo que toca"á ldefe-sa das Partes; na
fôrma -aba.ix:o.dec1arada.

5 Com 'as contas correntes, q~lC for.em 'extrahidas
ilo Tnesol:lr0 $;eral (Ra sobreâiu rorma.l). entrará sem
pre 11 MiAha Real Fazen{)a com a sua 4.ntênçã0 fundada
l= liqlJ il1 .da -, àss'imde facto. como de Di reiro ~ sem
ftecessit'ar de autra alglima prova.

:6 Nesta certeza. assim como as refei"idas 'contas
corrent-es e j;>apets, '3. e·llas eOfolcemel'ltes .. se propcEerem
.no Consdho, se assignará,õ pGr despacho do JlI~Z Re.
lato'r de~ dia'! cOliltinuos, succt=ssi vos e pere.mptorios.
qiie :sel'ão logo intimados'aas Executados nas su.ai Pes
-Soas, ou na de qualquer ~0S seus Sacias. ou Proeu'rit_
'dores; ou po.r Editaes de dez dias, não ·estll nclo na
Côrte, nem tendo n'el,la PlTocur.ador, ou Sacio.; para
ilO .termo aos sobredüos dez dias asslgnados ajulha.rem
Os Clocumemos t qae 'tiverem p~ra á sua ·defesa :' E coo.
hníndo () .Es'crivão os autos C0m os <réferidos doeu
meritÓs'e declaraç~es do Hue nelles se contiver. e di'
,que com éUes se perxender prevar; os' cól1ltil'll,lar.á ao
mesmo JlIii'l Relator t a qua'l • 'achando que para isso
.concoHe jtista causa, ) Gclerá ainda 'conceder aOl
mésmos Execu.tados os d'ias, que lhe pa1"éCe1"etn ea~
,f;etent~s t( dom 'ta11~0 que não excedão de dez) , para
'~u5tenraremos refendos documentos, c'aUcgaretn o-que
'~te~ 'a -~eDl .'lí' $ijaj-u,tifa' colura a execução. Porque;
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lambem estes. dia~ devem Sfr rontinoG!,. mc~Y.U •
rmprorogaveis : unto que eHes k>rcm, fiadas. €Qb1'll.~

o Escrivão os autos. c os continuará, sem ~sperar OtU~o

~cspacho • ao Procu rado I! Fisc.a~" a qu<U'l ~oc.at~m:;. a
qual, tambem sem outra formaliela'i'l'e ~ vS' lnaJá (f)11l

a sua fcspo_Da ao. Conselho to para nene !~(C'm disnibui.
dos e entregues ao Conselheiro. que se acbar noturrw.J
e para· que~ sendo o me ma Consdheiro RelataF, se sen_,
tencêe em conferencia o que fo, jUltifa a bem da Mi.
nha Real' Fa-zenda e das Partes. .

7 Attendendo a que ou· os tnesmos .I'rocuradoru
Fiscaes .. ou os Executados podcráõ ainda ter em aI..
guns casos justa ca'usa para pedirem alguma dedaração
das Sel1>tenças. que se-proferirem ma !Iobredi~a fórana:
Ordeno. que logo que el1~ forem proferidas, sejão n~
ti ficadas no termo de vinte e quatro. horas; eu ás
mesmas Partes; eu a qualquer dos seus Socios, cu Pro..
€uraclores com, a intimação de qu~ lhe ficáo.cQfrendo
cinco dias tambem comilíluos e improl'vga\'eis, e ItOR

tados da- hora dct intimação. para pod~r~m embar.gar ,
parecendo-lhes; ou dentro <do referid'O termo» cu nã
parte dene. que restar. quando forem entregues os Em.
bargos;. os quaes sendo p€lo Escri vão remetticlE)S' no
mesmo d'ia. em que os re€eber, aos respc(tivos lJrocu•
radores da FazeAda.. os trarão ~s~e~' ao COJ;l~dno ~ tt
~ntregando-0s nelle aa Juiz Relat0>'T. serão jlll~ad(l)s na
sobI'ed i ta, f0rma pe1'@s.mesm()s Min.istros • que hvuve_
rem proferido a Segt~Nça. sem a f-aha de algum. oos
que houveren~ sido Jui7..c! na mesma St~ie-~ça; e ~e.
que eorrem nos embarges ourlOS de nO\1O; a menos
que não seja p0r morte. ou rnl.-ldan.ça. para Ci>iil,tre)s fl'i.
bunaes ;: para. ~,lIe sendo 08 embargos j.u.lgaclos P(i)1'
provados) I'nandem sllspender e annulIar as Eut'u.
çóes. qu.e houverem feiro a'flS EJlt.lbargaIFlf'eS :- ~ para
qlJe endo es mesmos eJnba.rgoS' lIejt'i.tw()s. se m.ancl-em
~xrrahir dos referidos-Processos verbaes as 3ftas Exe.
cU[Gria'S) '0m que S~ devea), proscglür aos encl;Ilões"ati



·se aJuÍltar aos ,aunos: conhccíment a ihentÍGo de-Ira.
'iverem 'sido' as quantias deUas entregues ,no Ti1esouro'
-geral•.

8 Será sempre Juiz Executor destas Sentenças o
'Conselheiro da Fazenda. que eu for ser·vido nomear ~

veuc nd este á custa das Panes (al m das crssignatu
':ta) dous por cento das quantias. que por effeiro das'
'sobreditas Executorías e procedimentos) que.dellas e
seguirem) ·entrarem no ThesoLTro geral: Ha-vendo eu;
como he.i ) desde logo por exrinct05 todos os outros
ElCecutores L trado!!) que até agora t'xercitár ão nesta
'CORe na diffGtentes .Repani.ções da Mlnha R.eal Fa.
aenda.
: 9 H vendo esta entraao 'com -a sua iatenç50 liqui_
,dada e fundada de facro e de Direito) na fÓI cna acima
estabel~cida: e devendo por i",so os-devedores \'ir tant
'.bem a .juizo prepara.dos 'com as snas defezas) que s.ó
podem c nsistir em quitações e pagas.: Mando.) que a
'respeito delle-s se observe o seguinne. .

10 .1Appr semando os mesmos devedores.quirações
fliquida e puras de pagamentos. que h~jão fcilO n6
'Thesouro geral. ainda depo~s de terem SIdo presos. ou
.sequestrados t lhes ser.ão logO;' reGebidas )·e eIles -absolu_
tos nas concorrente quantia-s das sobredirns quitaç~es:

.de sone. que _exting'~indo.5e '(wm ellas as dividas na
·.sua total imponan~la.ni pago ,á-ó mai custas, do que
.:aquellas. t que necessari{ls forem. para se lhes expedirem
,~s s.uas Sentenças âe absolvição: E ha-vendo os ditos
:_pagamen~s·sido·feitossómente em parte, se conti'nuatá
:a execução _pela outra p<tf.te., que I'e,tar para se-paga·.
-.rem os dous por cem )~ e as mais Gusta~) qlJe:fOl cm
-competentes ás guatH:ias,•.por que se cofltinuarem a~

~execuções. -' ..
I I Çonaiderando que as execuçófsC 'sequestros .,

-que se tf-azem pelas dividas da Minha Real Fazc!/ld"h
-se CD tumão impedir muito freque. temente com -(!~.

~argos d.e .terceiros. senh~rtS' e ,possuidores.; o~ qua.~



E ~ T R .A V A (; A N T E S.

por uma parte são muito atrendiv~is ) guaado são 'bem
fundados .• porque não poderia haver cousa mais incom
parivel com a Minha constante justiça e religiosa cle
mencia .• do que pagarem os terceiros J senhores e pos
suiôores dos taes ·bens. por erro) ou engano J e que na
realidade só devem os outros terceiros Contracradores •
Thesoureiros. ou Executores negligentes J ou delosos .;
e que pela outra parte .. quando são maliciosamenre ma
qtrinad s os referidos enlbargos .. não cabe na razão.,
que proâuzão effeito.) nem possão pres ar impedimento
a tão indispensaveis execuções; crdf:oO a .respeito destes
embargo' o seguinte.·

22 Sendo cert<~.. qll'e em todo e qualquer juizo) ou
seja ordinario. ou summario) ou ainda daquelles. em
que se procede de plano) como tenFlo ~rdeFlado) que
nestes casos se deve proceder) ,não póde pesl)oa alguma
ser admirtida.• sem se legitimar antes de tudo: E sendei
igual mente certo que os sobreditos embargos de ter
ceiro., senhor e poss)..Iidor) contém por sua natureza um
remedio meramente possessorio, no qual sempre se
~ljuntão os titulos,aindaque se não trate. senão dejusti
ficar com elles a ·posse; Ordeno; que os embargantes
.exhibão logo com os seus embargai todos os titulas;
que tiverem para legitimar~se: E Mando. que logo
que ~s ditos -embargos forem oppostos. sejãe imme
diatamente remettidos pelo Executor. ante o qual se
opposerem. ao Escrivão~ que houver expedido a Exc..!.
cutoria) para os fai.er conclusas ao Conse1ho da Fa
zenda: ~e nelle se assignem aos embargantes dei
dias continuos. successivos. peremptorios e improro
gaveis, para exhibirem os mais tituIos e mais provas da
sua legitimidade) para poderem embargar: ~e findo~

elles. se cobrem os autos. para se conrinl1uem pelo
Escrivão competente ao Procurador da Fazenda: Qge
este os traga com a sua resposta ao Conselho sem mais
conclusão, para serem julgados: ~e achando.se que os
-bens com effeito são dos taes embargantes) sejão estes

LL. EX.lr. ~01f1. Ir. . . H hh .
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absolutos, e as execuções, que se lhes houverem feito,
levantadas : ~e porém achando~se que os mesmos
ernb:lrgantes se não legitimão ,.sejão logo excluidos ill
/ilfiíne, e se mandem continuar as execuções, con
dcmnando-se os sobreditos embargantes nas cusras em
dobro, e na Dizima da imporrancia dos bens a favor'
do.Conrracro da Chancellaria mór» por onde as outras
Dizimas se cabrão.

13 Attendendo na mesma fórma aos embaraços»
querem resultado á arrecadação da Minha Fazenda do
concurso, O.ll labyrintho dos crédores parriculare~ e
das preferencias, fundadas na Ordenação do r~eino»

que as tem graduado pela prioudade das pen~oras,
com os graves inconvenientes, que a experiencia tcm
mosLrado, e de que me tem sido presentes os grava_
mes: MandQ, que da publicação desta em diante se
não passão mais graduar as preferem-ias pela prioridade
das penhoras) nem ainda a respeito dos crédores parti ..
culares: E que ainda entre estes crédores particulares
prefirão os que tiverem bypothecas especiaes anterio.
res, provadas por Escripturas públicas» e não de 011

~ra sorte" ne~ por outra maneira alguma, qualquer
que ella seja: E que ~ respeiro da Minh~ Real Fazend,a
:;e proceda na f.órma abaixo declarada.

J 4' Logo que qualquer crédor pertender entrar em
concursq com o Meu Real Erario, se legirimará antes
de tudo verb~1 , sllmmariamentc e de plano: produ
zindo ame o Juiz El.(ecut·or todos os titlllos e razões»
com que intentar preferir: para o mesmo fazer autuar
estes requérimentos pelo Escrivão, a que tocar, o qual
continuará deHes vista immediatamente ao Procurad,or,
fiscal, a qu'e pertencer: E para que o tal Procurador
éórn <l suá resposta leve os papeis, em que a I~nçar, ao
n1ftSfl10 CQnsclho, para nelle se decidirem pçla plura
li~ade.dos votos: de sorte, Clue achando-se os raes. pre
fererftes cm algurp dos dous casos, em que devem pre
fsrir; os qua~s são: Prilpeiro, o de terem hyporhecas
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especiaes, provadas por Escript.uras públicas e anterio
res aos Contractos dos Rendeiros da minha Fazenda c
ás posses dos Magistrados, ou aos provimentos dOll
Thesoureiros e Off1ciaes, obrigados á mesma Fazenda:
Ségundo, o de terem Sentenças, tambem antedormente
alcançadas contra os sobrediros, com pleno conheci
rnen o da causa e não de preceito; ou fundadas na con
n.são das Paltes: Em qualquer destes dous caws se
mandem suspender as execuções, e se proceda ao le.
vantamento dellas ; e dos sequestros, ou penhoras, que
se houverem feilo.

15 Achando.se porém que as hypoth~cas, ainda
provadas por E'scripturas públicas, são sómentc gerae~t

u posteriores; Oll que as sentenças) vendas, doações J

dores I lêgados, ou alheações I em que os taes Prefe
rentes intentarem fundar-se) são posteriores a9s Con
tractos Reaes, ou aos "Provimentos dos Thesoureiros.
ou Officiaes, que tem a seu cargo a arrecadação da
Minha Fazenda, ou ás posses dos Magisrrado~. que
~em o mesmo encargo; logo serão os pretensos prefe
rentes excuidos in /imíl1e. como inhabeis e como ille- .
gitimos contradiclores, para serem admittidos a con
cur o com o Meu Real Erario; e se darão logo despa
chos, para se ajuntarem aos autos das Execuções, a fim
de nellas se proseguir até integral pagamento da mesma
Real Fazenda. -

T 1 T U L O IV.

D" natureza dOJ Offilios da Pazenda Real.
,

I Sendo indispensavel obviar ao abuso) que com
geral escandalo e grave prejuizo da arrecadação da
Minha Real Fazenda, e da expedição e Direito das
Partes, se introduzia nestes ultimos tempos.; procu
rando-se os Officios • não para cada um sc-occupar no
meu serviço e no Público do Bem <lommum dos Meus

Hhh 2



Vassallos ,·mas ~im para ne1les se (ons~i~tlirem parri.
monios dos que os accumulárão, ou para intejra-ment~

nbandonarem as obrigações dclles, 011 par.a eotl egarcm
(l.des€mpenho dellas a pessoas abjectas e improprias:
üldeno primeiramente, q.ue toJos os Oftkios da Mi
nha Real Fazenda J que eu for servido prever daqui
cm di;mte , tenhão a nature7Ja de merélS serventias, as
€1uaes, não obstante 'lue sej~o vitalicias, ou tricnnats,
.ficaráõ s;mpre amoviveis a Mew Real arbitr~o: Em
segundo lugar, que assim se obs~rve em todas as pro
priedades de Officios desta qualidade, que succeder
vagarem J (i)S quaes sendo por Mim providos. será sem
-pfe- "isto serem es provimc;.ntos delles na fórma acima
declarada, t sem que nelJ.cs possa ter lugar o Direito,
Ciommummente chamado Conslll!/tldinario: Em terceiro
lugar, que nenhum Officiál de Carta possa accumular
~m si dous Offi_cíos da Minha Real Fazenda. nem dous
()rdenado& nas falhas della; dcclat:ando.os, como oe
elaro. por jncompativeis e prejudkiaes á PateJ;oal e1e
mem-ia. com que prot':uro. que os @ffeitus da' Minha
Real benignidade cheguem ao maior numero de neces
aitados benemeritos, que couber no possivd: Em quar
to e ultimo lugar, q.ue os sobredito8 Officia«s mandem
fazer as. suas pesspa.es obrigações por subst'itutes, que
,por Mim -não forem approvados: e tudo eebaixo da
pena de perdimento das Officios e de inhabilidade para
€ntrar em ouaos.

Fdo que: M:lnlllo á Mesa· do Desembargo do
Faço, Regedor da Casa da Supplieação, Conselheiros
da Minha "Fazenda e dos MeN8- Domínios Ultramari.
nes, Mesa da· Consci.~ncia e Ordens. Junta' dos Tres

,Esta-das, Inspector Gt:ral GO" Erario Púhlicp, Junta da
'Tabaco. GovernadoF da Rdalfão e Casa do Porto J

Junta do Commercio destes Reinos e seus Dominios.
Capitães, Genellaes. GO'<lernadoT~s.Desembargadores,
Cmregooores. Provc.!dores. Jutzes de Fóra. Superin.
tendentes e mais MagistJ!ados. Officiaes de Justiça J
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Guerra. t ou Fazenda' t a quem o conhecimento desta
perten<!er ~ a, cumprão. guardem t e fação inteil'amente
guardar t. como nel)a se contém. s-em duvida r eu em.
bargo algum •. e não obstantes quaesquer Leis. Orde
nações. Regimentos, Alvarás, Provisões t ou esrilos
contrarias,.. qLie todos 'e todas para estes effeitos sómente
h i por de-rogados de Meu Motll proptio. cena sLÍen
cia • Poder Real. Pleno c Supremo; como se de' to
dos e cada um c1elles fizesse especial e eJ( pressa men
ção; ficando alias ~empre em seu vigor. E ao Doutor
ManoeI. Gomes de Carvalho, esernhargador 60 Paço ..
e Chanceller mór destes Reinos. mando que a faça.
pubticar na Chancellaria t e que della se remettão·co.
pias a todos' os Tribunaes t Cabeças de Comarcas e
Villas destes Remos: Registando.se em todos os Lu
gares. onde se cestumáo registar 5t!m lhantes Leis; e
mandando se o Original para a.Torre do Tombo. pada..
no Palacio de Nossa' Senhora ela Ajuda a 22 de De•.
~embro de 1761. ELREl.

NUMERO r.

Relafã~ du Contraltos. fjlle Itm recttimmlo Dlarió·'
. ti qual he a11·ec.adadi pelos q-h~Jourdros J ()u R"ebu/()Tes•.

o Contracto dos Azei-tes.,
O' Contracto do Paço da Madeira'
O Contracto da. Casa das Carnes•.
O Contracto dos Pórtos Sêcco~

O Contracto da. Fruta..
O Contracto do Pescado Fresce.:.
O Contracto do Sal.
O Contracto do Consulado da Alfandega da Cidad&:

de Lisboa.
O Contra<i:to do Censulado da. (asa da lildia..,
O ComR\e-te d~ ViAhos.-

-
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() Contracto das Sisas dI.!) Terr,no. }
O Contracto da Chancellaria dos Gontos e Cidade.
O Contracto do Consulado da Alfandega do Porra.

Nona Senhora da Ajuda a 22 de Dezembro de
176 r.

NUM E R O 11.
I f I I

RelafáQ dps COl1lr(1(los. «,(./0 m1dimmlo cobrão por si
os ConLrficladoru.

O CO\ltracto do Tabaco" que deve ser satisfeito o seu
respectivo rendimento segundo as Condições do
mesmo Contracto.

O Ctmtracto do Sílpãó. .~
O CputtaCCo dE\'s Cartas de Jogar.
O- Contracto da Saca e Obriga da Cidade do POItO.
O Contracto do Pescado da mesma Cidade.
O Contracto das Dizimas da Chancellaria da Cidade

de Lisboa.
O Contracto dos Cinco da Alfandega do Porto.
O C6Dtracto das Sisas das Cavalgaduras da Cidade

de -Lisboa."
O Contracto da Mixilhoeira e Albufeira dó Reino do

Algarve.
O Contracto da Chance'lIaria da Cidade do Porto.
O Contracto do Pelourinho e Adellas da. Cidade de

Lisboa. '
O Contracto das Armações da. Farrobilhas do Reino

do Alg,uve.
O Contracto da Armação do Medo dos Cascos do
• Reino do. Algarve n:J Cidade de Tavira.
O Contracto de Santo Antonio de Arnilhas e Monte

Gor,do do ReinQ do Algarve.
O Contracto do Rendimento cJo Cti>,Flsulado cJo AI..

garve.
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